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ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 12, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 597, de 26 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº
10.101, de 19 de dezembro de 2000, e dá outras providências", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 13, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 598, de 27 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Abre crédito extraordinário, em favor de diversos
órgãos e empresas estatais, para os fins que especifica", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 14, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 599, de 27 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no dia 28, do mesmo mês e ano,
que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com o objetivo de
compensar perdas de arrecadação decorrentes da redução das alí-
quotas nas operações e prestações interestaduais relativas ao Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal de
Comunicação - ICMS, institui o Fundo de Desenvolvimento Regional
e dá outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período
de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 15, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 600, de 28 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011; a
Medida Provisória nº 581, de 20 de setembro de 2012, que dispõe
sobre o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO; cons-
titui fonte adicional de recursos para ampliação de limites opera-
cionais da Caixa Econômica Federal; altera as Leis nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011, e nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992; altera a Medida
Provisória nº 12.096, de 24 de novembro de 2009; altera a Lei nº
12.663, de 5 de junho de 2012; e dá outras providências", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 16, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 601, de 28 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Altera as Leis nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011, para prorrogar o Regime Especial de Reintegração de Valores
Tributários para as Empresas Exportadoras - Reintegra, e para de-
sonerar a folha de pagamentos dos setores da construção civil e
varejista; nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, que reduz as alí-
quotas das contribuições de que tratam os incisos I e III do caput do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; nº 10.931, de 2 de
agosto de 2004, que dispõe sobre o patrimônio de afetação de in-
corporações imobiliárias; nº 12.431, de 24 de junho de 2011; e nº
9.718, de 27 de novembro de 1998, para permitir às pessoas jurídicas
da rede de arrecadação de receitas federais deduzir o valor da re-
muneração dos serviços de arrecadação da base de cálculo da Con-
tribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e dá
outras providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 17, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 602, de 28 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União no dia 31, do mesmo mês e ano,
que "Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado no
âmbito do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da
Amazônia - Censipam e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, e dá outras providências", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 18, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 603, de 18 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União no dia 21, do mesmo mês e ano,
que "Altera a Medida Provisória nº 587, de 9 de novembro de 2012,
que autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de valor adicional
ao Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 10 de
abril de 2002; amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emergencial
Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004;
e estabelece medidas para aquisição de milho em grãos para o aten-
dimento ao Programa de Venda Balcão aos pequenos criadores si-

Atos do Congresso Nacional
.
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tuados nos Municípios da área de atuação da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 19, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 604, de 18 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União no dia 21, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios do De-
senvolvimento Agrário e da Integração Nacional, no valor de R$
361.368.057,00, para os fins que especifica", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 20, DE 2013

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 605, de 23 de janeiro de 2013, pu-
blicada no Diário Oficial da União no dia 24, do mesmo mês e ano,
que "Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, na parte em que
cria a Conta de Desenvolvimento Energético e estabelece seus ob-
jetivos", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos dos arts. 48, inciso XXVIII, e 91,
inciso II, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 5, DE 2013

Suspende, nos termos do art. 52, X, da
Constituição Federal, a execução do inciso
VI do art. 14 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3
de agosto de 1983.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa, nos termos do art. 52, X, da Constituição

Federal, a execução do inciso VI do art. 14 do Decreto-Lei nº 2.052,
de 3 de agosto de 1983, declarado inconstitucional por decisão de-
finitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Ex-
traordinário nº 379.154.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 6, DE 2013

Autoriza a União a realizar operação fi-
nanceira externa, mediante formalização do
Contrato de Reestruturação de Dívida a ser
assinado entre a República Federativa do
Brasil e a República do Senegal, no valor
equivalente a US$ 6.569.351,22 (seis mi-
lhões, quinhentos e sessenta e nove mil,
trezentos e cinquenta e um dólares norte-
americanos e vinte e dois centavos), para
reescalonamento da dívida oficial senega-
lesa com o Brasil.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição

Federal, é a União autorizada a realizar operação financeira externa
mediante a formalização do Contrato de Reestruturação de Dívida a
ser assinado entre a República Federativa do Brasil e a República do
Senegal, no valor equivalente a US$ 6.569.351,22 (seis milhões,
quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e cinquenta e um dólares
norte-americanos e vinte e dois centavos), para reescalonamento da
dívida oficial senegalesa com o Brasil.

Parágrafo único. O contrato a que se refere o caput tem por
objeto o reescalonamento da dívida da República do Senegal com o
Brasil, oriunda de operações de financiamento à exportação realizadas
nas décadas de setenta e oitenta com recursos do extinto Fundo de
Financiamento à Exportação (Finex) e cujos créditos passaram a in-
tegrar o Programa de Financiamento às Exportações (Proex), por
força da Lei nº 8.187, de 1º de junho de 1991.

Art. 2º A operação externa referida no art. 1º e consubs-
tanciada no mencionado Contrato de Reestruturação de Dívida tem as
seguintes características financeiras básicas:

I - dívida afetada e consolidada em 25 de julho de 2011: US$
6.569.351,22 (seis milhões, quinhentos e sessenta e nove mil, tre-
zentos e cinquenta e um dólares norte-americanos e vinte e dois
centavos);

II - valor da remissão parcial: US$ 2.969.804,75 (dois mi-
lhões, novecentos e sessenta e nove mil, oitocentos e quatro dólares
norte-americanos e setenta e cinco centavos);

III - valor a ser pago: US$ 3.599.546,47 (três milhões, qui-
nhentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e seis dólares
norte-americanos e quarenta e sete centavos), em 10 (dez) parcelas
semestrais;

IV - prazo de pagamento: 5 (cinco) anos a partir do primeiro
pagamento a ser efetuado em até 2 (dois) meses após a assinatura do
contrato;

V - taxa de juros: 0,5% a.a. (cinco décimos por cento ao ano)
acima da Libor (seis meses);

VI - juros de mora: capitalização semestral à taxa de 1,0%
a.a. (um por cento ao ano) acima da taxa de juros.

Art. 3º O prazo para o exercício da presente autorização é de
540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência desta
Resolução.

Art. 4º Esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 7, DE 2013

Autoriza a União a realizar operação fi-
nanceira externa, mediante formalização do
Contrato de Reestruturação de Dívida a ser
assinado entre a República Federativa do
Brasil e a República Democrática de São
Tomé e Príncipe, no valor equivalente a
US$ 4.323.293,85 (quatro milhões, trezen-
tos e vinte e três mil, duzentos e noventa e
três dólares norte-americanos e oitenta e
cinco centavos), para reescalonamento da
dívida oficial santomense com o Brasil.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Nos termos do art. 52, incisos V e VII, da Cons-

tituição Federal, é a União autorizada a realizar operação financeira
externa mediante a formalização do Contrato de Reestruturação de
Dívida a ser assinado entre a República Federativa do Brasil e a
República Democrática de São Tomé e Príncipe, no valor equivalente
a US$ 4.323.293,85 (quatro milhões, trezentos e vinte e três mil,
duzentos e noventa e três dólares norte-americanos e oitenta e cinco
centavos), para reescalonamento da dívida oficial santomense com o
Brasil.

Parágrafo único. O contrato a que se refere o caput tem por
objeto o reescalonamento da dívida da República Democrática de São
Tomé e Príncipe com o Brasil, oriunda de financiamento com re-
cursos do Programa de Financiamento às Exportações (Proex/Finan-
ciamento) para aquisição de alimentos e outros produtos essenciais
produzidos no Brasil.

Art. 2º A operação externa referida no art. 1º e consubs-
tanciada no mencionado Contrato de Reestruturação de Dívida tem as
seguintes características financeiras básicas:

I - dívida afetada: US$ 4.323.293,85 (quatro milhões, tre-
zentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e três dólares norte-
americanos e oitenta e cinco centavos);

II - valor do reescalonamento: US$ 4.323.293,85 (quatro
milhões, trezentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e três dólares
norte-americanos e oitenta e cinco centavos), igual a 100% (cem por
cento) do valor da dívida afetada;

III - condições de pagamento: 7 (sete) parcelas, sendo que a
primeira, com valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
da dívida, deverá ser paga em 2 (dois) meses após a assinatura do
contrato, e as demais parcelas, cada uma equivalente a 15% (quinze
por cento) do valor total da dívida, deverão ser pagas anualmente,
vencendo-se a primeira parcela em 1 (um) ano após o primeiro
pagamento;

IV - taxa de juros: Libor semestral;
V - juros de mora: 1% a.a. (um por cento ao ano), não

incidentes no período compreendido entre 1º de março de 2010 e a
data de início de vigência da presente autorização senatorial.

Art. 3º O prazo para o exercício da presente autorização é de
540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da vigência desta
Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 8, DE 2013

Autoriza o Município de São Bernardo do
Campo - SP a contratar operação de crédito
externo, com garantia da União, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID), no valor de até US$ 125.000.000,00
(cento e vinte e cinco milhões de dólares
norte-americanos).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de São Bernardo do Campo - SP

autorizado a contratar operação de crédito externo, com garantia da
União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no
valor de até US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de
dólares norte-americanos).

Atos do Senado Federal
.
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Parágrafo único. Os recursos dessa operação de crédito des-
tinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Transporte Ur-
bano de São Bernardo do Campo - II".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser
realizada nas seguintes condições:

I - devedor: Município de São Bernardo do Campo - SP;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco

milhões de dólares norte-americanos);
V - prazo de desembolso: 5 (cinco) anos, contado a partir da

data de vigência do contrato;
VI - modalidade: empréstimo com taxa de juros baseada na Libor;
VII - opções de conversão: é facultado ao mutuário exercer a

opção de conversão de moeda ou de taxa de juros em qualquer
momento durante a vigência do contrato de empréstimo;

VIII - amortização: parcelas semestrais e consecutivas, ven-
cendo-se a primeira em até 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses após a data
de vigência do contrato, e a última, até 25 (vinte e cinco) anos após
a data de assinatura do contrato de empréstimo;

IX - juros: incidirão sobre os saldos devedores diários, ven-
cendo-se o primeiro pagamento 6 (seis) meses após a vigência do
contrato, sendo que, enquanto não procedida nenhuma conversão, os
juros serão calculados e pagos a uma taxa anual para cada trimestre
composta pela taxa de juros Libor trimestral, mais ou menos o custo
de captação do Banco, mais a margem para empréstimos do capital
ordinário;

X - comissão de crédito: a ser estabelecida periodicamente
pelo Banco, de até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento
ao ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, exigida
juntamente com os juros, entrando em vigor 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato;

XI - despesas com inspeção e supervisão gerais: o Banco não
cobrará montante para atender despesas com inspeção e supervisão
gerais, sendo que, por revisão periódica de suas políticas, notificará
ao mutuário um valor devido em um semestre determinado, que não
poderá ser superior a 1% (um por cento) do financiamento, dividido
pelo número de semestres compreendido no prazo original de de-
sembolsos.

§ 1º As datas de pagamento do principal, dos encargos fi-
nanceiros e dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em fun-
ção da data de assinatura do contrato de empréstimo.

§ 2º É permitido ao mutuário, já devidamente autorizado por
esta Resolução, com o consentimento formal do fiador, observados os
prazos e montantes requeridos no contrato de empréstimo, exercer a
opção de conversão de moeda, para desembolso ou para a totalidade
ou parte do saldo devedor, bem como a opção de conversão da taxa
de juros baseada na Libor para um taxa de juros fixa, a incidir sobre
parte ou a totalidade do saldo devedor, ou qualquer outra opção de
conversão de taxa de juros solicitada pelo mutuário e aceita pelo
Banco.

§ 3º Para o exercício da opção referida no § 2º, é autorizada
a cobrança dos custos incorridos pelo BID na sua realização, assim
como o recebimento de eventuais ganhos decorrentes da conversão.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Mu-
nicípio de São Bernardo do Campo - SP na contratação da operação
de crédito externo referida nesta Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é con-
dicionado a que o Município de São Bernardo do Campo - SP celebre
contrato com a União para a concessão de contragarantias, sob a
forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 156, 158 e
159, todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de
recursos necessários para cobertura dos compromissos honrados di-
retamente das contas centralizadoras da arrecadação do Município ou
das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará a adimplência do Município de São
Bernardo do Campo - SP quanto aos pagamentos e prestações de
contas de que trata o art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, do Senado
Federal, bem como o cumprimento das condições prévias ao primeiro
desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
vigência desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de março de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de março de 2013

Entidade: AR CERTMASTER, vinculada à SERASA CD, AC SE-
RASA RFB e AC SERAS JUS
Processos nos: 00100.000029/2003-14, 00100.000313/2003-91 e
00100.000002/2008-36

Acolhe-se as Notas nos 643/2012-DSB/PFE/ITI, 648/2012-
HCL/PFE/ITI, 023/2013-APG/PFE/ITI, 029/2013-HCL/PFE/ITI,
036/2013-HCL/PFE/ITI e 107/2013-APG/PFE/ITI que opinam pelo
deferimento dos pedidos de credenciamento de novas Instalações Téc-
nicas da AR CERTMASTER, vinculada à SERASA CD, AC SE-
RASA RFB e AC SERASA JUS, com localizações citadas abaixo,
para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e
consoante com o disposto no item 3.2.1.2, do DOC-ICP-03, defere-se
o credenciamento.

AR CERTMASTER Endereço de IT
Santo Amaro Rua Américo Brasiliense, 1490, 10º andar,

Conjunto 106/108, Chácara Santo Antônio,
São Paulo-SP

Ta t u a p é Rua Coelho Lisboa, 61, Conjunto 11, Tatua-
pé-SP

Entidade: AR ASSINEDIGITAL, vinculada à SERASA CD, AC SE-
RASA RFB e AC SERASA JUS
Processos nos.: 00100.000029/2003-14, 00100.000313/2003-91 e
00100.000002/2008-36

Acolhe-se as Notas nos 019/2013 e 106/2013-APG/PFE/ITI e
030/2013-HCL/PFE/ITI que opinam pelo deferimento dos pedidos de
alteração de endereço da Instalação Técnica da AR ASSINEDIGI-
TAL, vinculada à SERASA CD, AC SERASA RFB e AC SERASA
JUS, listado abaixo, para as Políticas de Certificados credenciadas.

AR ENDEREÇO
CURITIBA-PR Anterior: Rua 24 de Maio, 411, Conjunto 505,

Centro, Curitiba-PR
Novo: Rua 24 de Maio, 411,Conjunto 202, 2º andar,
Centro, Curitiba-PR

Entidade: AR BANCO ITAÚ, vinculada à SERASA CD e AC SE-
RASA RFB
Processos nos.: 00100.000029/2003-14 e 00100.000313/2003-91

Acolhe-se as Notas nos 015/2013 e 105/2013-APG/PFE/ITI
que opinam pelo deferimento dos pedidos de alteração de endereço da
Instalação Técnica da AR BANCO ITAÚ, vinculada à SERASA CD
e AC SERASA RFB, listado abaixo, para as Políticas de Certificados
credenciadas.

AR ENDEREÇO
BANCO

I TA Ú
Anterior: Avenida dos Estados, 5533, 2º andar, Setor
42, Mooca São Paulo - SP
Novo: Avenida do Estado, 5533, Setor A, 6º andar, Mo-
oca, São Paulo-SP

Entidade: AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB
Processo nº: 00100.000016/2003-45

Acolhe-se a Nota nº 103/2013-HCL/PFE/ITI que opina pelo
deferimento do pedido de credenciamento de nova Instalação Técnica
da AR RFB FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO RFB, de-
nominada Inspetoria da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã-MS,
localizada na Avenida Internacional, 860, Centro, Ponta Porã-MS,
para as Políticas de Certificados credenciadas. Em vista disso, e
consoante com o disposto no item 3.2.1.2, do DOC-ICP-03, defere-se
o credenciamento.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 157, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Regulamenta no âmbito da Procuradoria-
Geral Federal o procedimento para solici-
tação de intervenção das autarquias e fun-
dações públicas federais, na qualidade de
amicus curiae, nas ações judiciais de con-
trole concentrado e em recursos extraor-
dinários com repercussão geral reconhecida
em trâmite no Supremo Tribunal Federal.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei
nº 10.480, de 2 de julho de 2002 e considerando o disposto no art. 4º
da Portaria AGU nº 411, de 13 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º O ingresso de autarquia e fundação pública federal,
na qualidade de amicus curiae, em Ação Direta de Constituciona-
lidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de Descum-
primento de Preceito Fundamental e Recurso Extraordinário, com
repercussão geral reconhecida em trâmite no Supremo Tribunal Fe-
deral - STF, depende de autorização prévia e expressa do Advogado-
Geral da União.

Art. 2º A autarquia ou fundação pública federal encaminhará
a minuta do pedido de intervenção aprovada pelo dirigente máximo
da entidade ao Procurador-Geral Federal, com prazo razoável para
análise da tese jurídica sustentada e antes da inclusão na pauta do
Pleno do STF da ação judicial ou do recurso extraordinário em que se
pretende intervir.

Parágrafo único. A minuta do pedido de intervenção de que
trata este artigo deve conter os fundamentos de fato e de direito que
ensejam a intervenção da entidade, bem como a descrição da tese
jurídica que será sustentada.

Art. 3º Após manifestação do Procurador-Geral Federal, o
pedido de intervenção será submetido à autorização do Advogado-
Geral da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 156, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
de Mato Grosso do Sul a representação ju-
dicial do Instituto do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional - IPHAN.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, re-
solve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Mato
Grosso do Sul a representação judicial do Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, observada a respectiva com-
petência territorial.

Art. 2º A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art. 1º, todas as citações e intimações dirigidas ao
IPHAN serão recebidas ou encaminhadas para a Procuradoria Federal
no Estado de Mato Grosso do Sul, observada sua competência ter-
ritorial e, no que couber, o disposto da Portaria PGF nº 520, de 25 de
junho de 2008 e na Portaria PGF nº 535, de 27 de junho de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 577, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLA-
DORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe
confere o inciso I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e do
disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Delegar ao Chefe da Controladoria Regional da União no
Estado do Paraná competência específica e singular para firmar, nos
termos propostos no processo administrativo nº 00217.001249/2012-
49, Termo de Adesão e seus Termos Aditivos que porventura ocorram
entre esta Controladoria-Geral da União e o Ministério Público do
Estado do Paraná, com o objetivo de promover e apoiar o combate à
corrupção e disseminar uma cultura baseada na dignidade, na ho-
nestidade, em princípios éticos, na participação social e no exercício
pleno da cidadania.

JORGE HAGE SOBRINHO

Presidência da República
.
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SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 269, DE 18 DE MARÇO DE 2013

Aprova a Emenda nº 04 ao Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 34.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício
da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, tendo em vista o disposto nos arts. 8º, incisos X e XLVI, e 47, inciso I, da mencionada Lei, e
considerando o que consta do processo nº 00066.005648/2012-50, deliberado e aprovado na Reunião
Deliberativa da Diretoria realizada em 18 de março de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do Anexo, a Emenda nº 04 ao Regulamento Brasileiro da Aviação
Civil nº 34 (RBAC nº 34), intitulado "Requisitos para drenagem de combustível e emissões de es-
capamento de aviões com motores a turbina", em português e inglês.

Parágrafo único. A Emenda de que trata esta Resolução encontra-se publicada no Boletim de
Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e
igualmente disponível em sua página "Legislação" (endereço eletrônico www.anac.gov.br/legislacao), na
rede mundial de computadores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO PASSOS SIMÃO
Diretor-Presidente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

DE TRANSPORTE AÉREO

PORTARIA No- 774, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O GERENTE DE AERONAVEGABILIDADE DE TRANSPORTE AÉREO, no uso das
atribuições outorgadas pela Portaria nº 1249, de 29 de junho de 2011, nos termos dispostos no Re-
gulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica - RBHA 145, e, com fundamento na Lei nº 7565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º Ratificar a emissão do Certificado de Homologação de Empresa de nº 1303-41/ANAC,
emitido em favor da Oficina de Manutenção Aeronáutica PARADIGM AEROSPACE CO R P O R AT I O N ,
válido até 31 de março de 2014, nos termos da decisão proferida no processo administrativo nº
00066.032787/2012-56, comunicada à interessada por meio do Ofício nº 450/2013/DAR/SAR/UR/SÃO -
PAULO-ANAC, de 07 de março de 2013.

Art. 2º Informações atualizadas dos certificados das empresas de manutenção aeronáutica, assim
como seu escopo, podem ser consultadas no sítio eletrônico da ANAC, pelo endereço:
h t t p : / / w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO VALENTE PEREIRA LIMA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 266, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
E OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DAS COMU-
NICAÇÕES, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 12 do Decreto nº 4.829, de 3 de setembro de 2003,
resolvem:

Art. 1º Aprovar as normas que disciplinam o processo de escolha e indicação dos representantes
da sociedade civil no Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGI.br para o processo eleitoral de 2013, de
acordo com o previsto nos artigos 5º a 7º do Decreto nº 4.829/2003.

Art. 2º Em complementação ao disposto nos artigos 5º, § 1º; 6º, § 1º; e 7º, § 1º, do Decreto nº
4.829/2003, estabelecer que a entidade inscrita no processo eleitoral será reconhecida pelo elemento
básico do CNPJ, sendo que cada entidade com o mesmo CNPJ básico será considerado entidade
única.

Art. 3º Instituir, no âmbito do CGI.br, uma Comissão Eleitoral, com as seguintes atribuições:
I - coordenar o processo eleitoral para definição dos representantes do setor empresarial, do

terceiro setor e da comunidade científica e tecnológica;
II - deliberar, em primeira instância, sobre a inscrição das entidades neste processo eleitoral;
III - homologar a composição dos colégios eleitorais;
IV - homologar a relação de candidatos por colégio eleitoral;
V - propor calendário do processo eleitoral no segundo turno, se houver;
VI - apurar e publicar o resultado do processo eleitoral.
§ 1º Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.
§ 2º Os recursos sobre as decisões da Comissão Eleitoral serão analisados e julgados pelo

CGI.br que será a instância final de decisão.
§ 3º O CGI.br homologará e publicará o resultado final da eleição.
§ 4º Os membros do CGI.br em exercício, que sejam candidatos ao Processo de Eleição do

CGI.br em 2013, ficarão impedidos de participar dos atos decisórios.
Art. 4º A Comissão Eleitoral será composta por:
I. - Demi Getschko, que a presidirá;
II. - Virgilio Augusto Fernandes Almeida;
III. - Delfino Natal de Souza;
IV. - Marcelo Bechara de Souza Hobaika;
V. - Hartmut Richard Glaser;
VI. - Kelli Priscila Angelini e
VII. - Frederico Neves
Parágrafo único: As funções de membro da Comissão Eleitoral, não ensejarão qualquer espécie

de remuneração.
Art. 5º Em complementação ao disposto no art. 5º, § 6º, do Decreto nº 4.829/03, estabelece-se

que somente em casos de declaração de vacância, pelo Comitê Gestor da Internet no Brasil, o re-
presentante suplente assumirá o cargo do representante titular, sendo que, nos casos de impedimento
eventual, o suplente participará das reuniões do CGI.br desde que indicado pelo titular.

Art. 6º Durante o processo eleitoral e após efetuada a indicação dos candidatos e sendo um
mesmo candidato indicado em mais de um segmento, este deverá obrigatoriamente decidir qual seg-
mento deseja representar, renunciando ao outro.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GLEISI HELENA HOFFMANN
Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Ministério da Ciência, Tecnologiae Inovação
.
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PORTARIA Nº 257, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, nos arts. 33 e 36 do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta do Processo MCTI nº
01200.003300/2012-07, de 23 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Conceder reabilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, à
empresa Dexcom Indústria e Comércio de Informática Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o nº 07.875.712/0001-01, cuja habilitação foi suspensa

pela Portaria MCTI nº 970, de 27 de dezembro de 2012, publicada no
DOU de 31 de dezembro de 2012, em face do adimplemento das
obrigações legais, no prazo concedido.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Portaria MCTI nº 970, de 27 de de-
zembro de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012.

MARCO ANTONIO RAUPP

PORTARIA Nº 265, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do
Decreto nº 98.830, de 15 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º. Fica a representante da contraparte brasileira, Dra.
LEDA DOS REIS CASTILHO, da Universidade Federal do Rio de
Janeiro - UFRJ/COPPE, autorizada a supervisionar o plano de ati-
vidades relacionadas ao Doutorado intitulado "Purificação de fator de
coagulação sanguínea recombinante VIII (FVIII) por técnicas de cro-
matologia", Processo CNPq nº 000890/2013-8, a ser executado pelo
M.Sc. MICHAEL DAVID HUGHSON, natural da Inglaterra, vin-
culado à University College London, pelo prazo de dois anos, con-
tados a partir de 1º de maio de 2013.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado, mediante a apresentação, antes de seu término, de pedido
específico pelo representante da contraparte brasileira, acompanhado
de relatório parcial das atividades realizadas.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO RAUPP

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 3.583/2013

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 160ª Reunião Ordinária ocorrida em
21/03/2013, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.000499/2013-94
Requerente: Syngenta Seeds Ltda.
CNPJ: 49.156.326/0001-00
Endereço: Av. Das Nações Unidas - 18001 - 4º Andar - São

Paulo/SP
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN08)
A CTNBio, após apreciação de parecer técnico para efetuar

liberação planejada no meio ambiente de milho geneticamente mo-
dificado resistente a insetos, eventos Bt11, MIR162, 5307 e
Bt11xMIR162, concluiu pelo DEFERIMENTO. O ensaio será rea-
lizado nas Unidade Operativa de Uberlândia/MG.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

FLÁVIO FINARDI FILHO
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Metas Institucionais Alcançadas
3º Ciclo

Metas Globais I n d i c a d o re s Unidade de Medi-
da

Quantitativo de Re-
ferência

Meta Prevista Quantitativo Alcan-
çado

Meta Alcançada

Brasil Patrimônio Cultural
Preservação de Acervos Culturais Preservação de Acervos Bibliográficos e Documentais da Fundação Bi-

blioteca Nacional
Bem Preservado 653.500 70% 776.508 11 9 %

Fórmula de Cálculo:
Percentual de bens preservados.

Livro Aberto
Digitalização de Acervos Culturais -
Biblioteca Digital

Digitalização de Acervos Culturais da Fundação Biblioteca Nacional Documento Digitali-
zado

240.000 70% 279.938 11 7 %

Fórmula de Cálculo:
Percentual de documentos digitalizados

Captação de Acervos Bibliográficos
e Documentais

Captação e Acervos Bibliográficos e Documentais da Fundação Biblio-
teca Nacional

Bem Cultural Capta-
do

95.000 80% 135.727 143%

Fórmula de Cálculo:
Percentual de bens culturais captados

Fomento à Criação e Difusão Lite-
rária e Científica

Desenvolvimento do Fomento à Pesquisa no Acervo da Biblioteca Na-
cional

Projeto Apoiado 3 65% 5 167%

Fórmula de Cálculo:
Percentual de projetos apoiados

Percentual Consolidado 71% 137%

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 25, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DO MINISTÉRIO
DA CULTURA, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Portaria 952 de 21 de dezembro de 2012, e em cumprimento ao
disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991, Decreto nº 5.761,
de 27 de abril de 2006, Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, resolve:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no
anexo I, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 18 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo
Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro
de 2001.

Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual, relacionado no anexo
II, para o qual o proponente fica autorizado a captar recursos, me-
diante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEOPOLDO NUNES DA SILVA FILHO

ANEXO I

12 10305 - DOCTV PADRE CICERO E OS FATOS DE
JUAZEIRO

Mungango Produções e Eventos
CNPJ/CPF: 10.618.733/0001-48
Processo: 01400.032361/20-12
CE - Fortaleza

Valor do Apoio R$: 134.530,80
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 30/11/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, em realização

a partir do acompanhamento videográfico do projeto "Coleção Padre
Cícero Romão Baptista e os Fatos de Juazeiro".

12 10308 - LEMBRANÇAS DO PASSADO
L.M.R de Carvalho Edição de Jornais e Produtora de fil-

mes
CNPJ/CPF: 11.555.093/0001-37
Processo: 01400.032364/20-12
SP - São Bernardo do Campo
Valor do Apoio R$: 576.170,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 30/12/2013
Produção de um média metragem de 65 minutos, repre-

sentando um drama no qual as circunstâncias levam uma família
pobre a se relacionar com uma mulher e uma menina ricas.

12 9844 - O VELHO MOLEQUE
Fundação Nagib Haickel
CNPJ/CPF: 02.253.118/0001-57
Processo: 01400.031207/20-12
MA - São Luís
Valor do Apoio R$: 350.500,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 42 minutos, com dra-

matização das músicas do compositor, Mestre Antonio Vieira.
12 10196 - Do suor à serpentina: uma jornada rumo à pas-

sarela do samba
Centauro Produções Ltda
CNPJ/CPF: 10.851.473/0001-56
Processo: 01400.032187/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 573.731,23
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013

Produção de um documentário de 45 minutos, que levará às
telas o outro lado do Carnaval: seus bastidores, suas dificuldades, seu
lado humano.

12 8027 - 20º Vitoria Cine Video - 17ª Mostra competitiva
nacional

Galpão Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 02.616.581/0001-16
Processo: 01400.026443/20-12
ES - Vitória
Valor do Apoio R$: 2.050.002,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Realização da 20ª edição apresentará de 04 a 09/11/2013, na

Grande Vitória, uma programação diversificada e inteiramente gra-
tuita com as mais recentes realizações de cinema e vídeo do Brasil.

12 8986 - Cine Verão do Rio 2013
Inffinito Nucleo de Arte e Cultura
CNPJ/CPF: 02.723.125/0001-75
Processo: 01400.030073/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 1.002.695,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/07/2013
Realização da 5ª edição do projeto dedicado ao lançamento

de filmes, de março a abril de 2013 no Rio de Janeiro, com exibição
de curtas-metragens brasileiros recentes, e intervenções sonoras de
DJs brasileiros.

12 10317 - FILHO PROIBIDO
Travessia Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 14.069.244/0001-35
Processo: 01400.032376/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 487.700,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 30/11/2013

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 45, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008, Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011 e pela Portaria
nº 324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de
2002, delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "O Cinema de Ozualdo Candeias" para "Ozualdo Can-
deias e o Cinema".

08-0433 - Ozualdo Candeias e o Cinema
Processo: 01580.043133/2008-15
Proponente: Heco Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.205.194/0001-61
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Sobre Rodas Latino América" para " Sobre Rodas
América Latina".

12-0069 - Sobre Rodas América Latina
Processo: 01580.005270/2012-38
Proponente: Abbas Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.189.055/0001-80
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-

jetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes
ficam autorizadas a captar através da comercialização de certificados
de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993,
e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

03-0174 - A Luneta do Tempo
Processo: 00050.002652/2003-44
Proponente: Focus Films Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 05.167.381/0001-11
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
08-0513 - O Segredo dos Diamantes
Processo: 01580.047530/2008-66
Proponente: Quimera Filmes Ltda.
Cidade/UF: Belo Horizonte / MG
CNPJ: 22.331.409/0001-23
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 4º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar através da comercialização de certificados de in-
vestimento e através da formalização de contratos de coprodução nos
termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respec-
tivamente, e mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

05-0453 - Entre a Dor e o Nada
Processo: 01580.054107/2005-70
Proponente: Meios de Produção e Comunicação Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 27.920.016/0001-79
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 5º Prorrogar o prazo de captação de recursos e aprovar

o remanejamento das fontes do projeto audiovisual abaixo relacio-
nado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685,
de 20/07/1993.

09-0262 - Cléo e Damião
Processo: 01580.023909/2009-61
Proponente: Plano Geral Produções Artísticas e Cinemato-

gráficas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP

CNPJ: 06.207.523/0001-90
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.688.639,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.504.207,05 para R$ 1.672.207,05
Banco: 001- agência: 3559-9 conta corrente: 40.350-4
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 6º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar recursos mediante doações ou patrocínios na forma
prevista no art. 18 da Lei nº. 8.313/91, de 23/12/1991 e mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0414 - Arara Azul
Processo: 01580.021724/2012-18
Proponente: Canal Azul Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Prazo de captação: 01/01/2013 até 31/12/2013.
Art. 7º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

PORTARIA Nº 25, DE DE 21 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DA FUNDACAO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da
Entidade, aprovado pelo Decreto nº. 5.038 de 07 de abril de 2004,
publicado no Diário Oficial da União em 08 de abril de 2004, re-
solve:

Art. 1º Publicar o atingimento das metas globais, consi-
deradas no terceiro ciclo de avaliação institucional, na conformidade
do art. 5º, § 8º do Decreto nº. 7.133, de 2010, na forma do Anexo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GALENO AMORIM

ANEXO
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rodução de um documentário de 65 minutos, sobre a se
gregação sofrida pelos filhos sadios de ex-pacientes de hanseníase no
Brasil, entre as décadas de 20 e 80.

12 9978 - Olá Classe !
Tercyplarte Terceirização Ltda.
CNPJ/CPF: 10.820.188/0001-78
Processo: 01400.031447/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 558.006,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 30/04/2013
Produção de um documentário de 52 minutos, sobre o pro-

grama Rá-Tim-Bum da TV Cultura, desde a concepção, passando
pela produção, direção, personagens e setor pedagógico.

12 10166 - Magia do Cinema
Muito Mais Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 00.079.647/0001-50
Processo: 01400.032152/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.126.585,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Realização de sessões de cinema gratuitas, em praças pú-

blicas de 25 cidades, preferencialmente, mineiras, de junho a de-
zembro de 2013.

12 10198 - Documentários de Ernesto Varela, O Repórter
(Recuperação e disponibilização de acervo)

SUPER NORMAL COMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 10.850.934/0001-76
Processo: 01400.032189/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 600.100,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Recuperação e disponibilização pública de acervo audiovi-

sual resultante das reportagens de Ernesto Varela, repórter de ficção
criado no início dos anos 80 pelo jornalista e comunicador Marcelo
Tas e pelo cineasta Fernando Meirelles. O projeto visa ainda à pu-
blicação de DVD e catálogo impresso.

12 9925 - Três Marias
Vidya Produções Ltda EPP
CNPJ/CPF: 12.918.527/0001-89
Processo: 01400.031314/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 735.264,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 29/11/2013
Produção de um média metragem de 70 minutos, com foco

no resgate do lúdico através de imagens tradicionalmente usadas em
contos infantis, onde a maior preocupação não é inovar e sim rever.

12 10014 - Santa Catarina Cultural
AVISA - Associação Vida Saudável
CNPJ/CPF: 08.911.606/0001-90
Processo: 01400.031550/20-12
SC - Criciúma
Valor do Apoio R$: 441.720,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Produção de uma coletânea gravada em HDV, com 8 epi-

sódios de 30 minutos cada, sobre a cultura catarinense nas suas mais
variadas manifestações como a dança, música, artesanato, teatro, entre
outras.

12 8983 - Amazonia Doc - Festival Pan-Amazônico de Ci-
nema

Instituto Culta da Amazônia
CNPJ/CPF: 10.693.909/0001-26
Processo: 01400.030069/20-12
PA - Belém
Valor do Apoio R$: 407.395,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 15/12/2013
Realização da 5ª edição do projeto, com foco na difusão da

produção de obras audiovisuais produzidas nos 08 países que com-
põem o território PAN-AMAZÔNICO, de 15 a 20/11/2013 em Be-
l é m / PA .

13 0291 - Cinema Nômade - Cinema que Faz Ver, Cinema
como Fábrica de Visões

Escola Nômade de Filosofia
CNPJ/CPF: 05.299.816/0001-81
Processo: 01400.002695/20-13
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 289.800,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Realização de um ciclo contínuo de 40 eventos, que acon-

tecerão durante 10 meses, em escolas públicas da cidade de São
Paulo, com exibição de filmes longas-metragens, acompanhadas de
pré-análises, análises, aulas-debates e sínteses.

12 8814 - Série Exploradores da Nossa Terra
Poligraphics Editora e Comunicação LTDA - ME
CNPJ/CPF: 04.986.587/0001-00
Processo: 01400.029840/20-12
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 481.335,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Produção de uma série de 6 documentários jornalísticos de

30 minutos cada, que visitará diversas regiões do Brasil, explorando
suas expressões culturais típicas, seus patrimônios histórico e natural,
analisando qualidade de vida e aspectos socioambientais.

13 0037 - JURA INTEIRA
GO POSITIVE, produções Artísticas. ltda - EPP
CNPJ/CPF: 13.019.549/0001-70
Processo: 01400.000060/20-13
RJ - Niterói
Valor do Apoio R$: 196.840,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 26/05/2013
Produção de um curta metragem de 15 minutos, com roteiro

de Giovana Manfredi e direção Miguel de Oliveira, filmado no for-
mato digital Full HD (1920x1080) e a cópia final será em filme
35mm.

12 10195 - O ex-mágico
Olímpio Gonçalves da Silveira Costa
CNPJ/CPF: 026.818.644-88
Processo: 01400.032186/20-12
PE - Camaragibe
Valor do Apoio R$: 81.000,00

Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Produção de uma animação de 15 minutos, em preto e bran-

co, finalizado em película de 35 mm.
12 9983 - O desvio do trem - Palácio Monroe
Casulo Rio Audiovisual
CNPJ/CPF: 10.477.062/0001-42
Processo: 01400.031452/20-12
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 111.907,69
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 20/06/2013
Produção de um documentário de 15 minutos, sobre a his-

tória do Palácio Monroe, edifício que foi a sede do Senado Federal no
Rio de Janeiro e foi demolido inexplicavelmente na década de 1970,
durante a ditadura militar.

12 10313 - Documentário O DOCE EXÍLIO - A breve pas-
sagem de

Jorge Amado por Estância-Sergipe
sérgio dos santos borges
CNPJ/CPF: 265.096.365-49
Processo: 01400.032370/20-12
SE - Aracaju
Valor do Apoio R$: 41.200,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 09/08/2013
Produção de um documentário de 17 minutos, sobre a curta,

porém intensa convivência do jovem escritor Jorge Amado na cidade
de Estância, que o acolheu durante a ditadura Vargas nos anos 30.

12 10268 - Documentário Ilha do Presídio
Suzana Pereira Schuwchow
CNPJ/CPF: 13.504.512/0001-37
Processo: 01400.032306/20-12
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 559.450,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/12/2013
Produção de um documentário de 70 minutos, sobre a Ilha

do Presídio em Guaíba/RS.
12 10309 - ROMÂNTICO INCURÁVEL
V9COM PROPAGANDA LTDA.
CNPJ/CPF: 12.223.425/0001-49
Processo: 01400.032365/20-12
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 139.650,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 31/10/2013
Produção de um documentário de 15 minutos, sobre a vida e

obra do artista plástico Cirton Genaro.

ANEXO II

12 10161 - OfiCinema Digital
Leotário e Jurandir Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.454.626/0001-17
Processo: 01400.032147/20-12
RJ - Nova Iguaçu
Valor do Apoio R$: 358.075,00
Prazo de Captação: 22/03/2013 a 02/08/2013
Realização de oficinas de cinema digital em 9 escolas da

rede estadual da Baixada Fluminense, de maio a junho de 2013,
objetivando a produção de documentários de curta-metragem e a
exibição dos mesmos, nos 9 bairros das escolas participantes, pre-
ferencialmente de periferias.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 143, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 7301 - Turnê da Ópera Nacional de Sófia no Brasil 2013
"Maria Tudor", de Carlos Gomes
Farol dos Reis Comércio e Serviços LTDA
CNPJ/CPF: 05.232.365/0001-65
PR - Curitiba
Valor Complementar em R$: 70.000,00
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
11 11519 - AMÉRICA DO SUL, A POP ARTE DAS
CONTRADIÇÕES (TÍTULO PROVISÓRIO)
Orum Producões e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.619.348/0001-15
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 397.160,00
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 7097 - MUSEU DA IMAGEM E DO SOM - MIS/RJ
Fundação Roberto Marinho
CNPJ/CPF: 29.527.413/0001-00
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 1.871.327,93
10 12139 - Centro de Cultura de Quedas do Iguaçu
Associação do Centro de Cultura e Sustentabilidade de
Quedas do Iguaçu
CNPJ/CPF: 12.302.684/0001-65
PR - Quedas do Iguaçu
Valor Complementar em R$: 322.159,26

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 12332 - Rugendas e o Brasil. Obra Completa.
Capivara Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 70.000,00
11 1097 - A última expedição
Olivia Rezende Franchini
CNPJ/CPF: 224.545.618-16
SP - São Paulo
Valor Complementar em R$: 5.000,00

PORTARIA No- 144, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para os
quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
12 0831 - Nosso folclore
DE MARCO ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.008.175/0001-97
RS - Nova Prata
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 7293 - Série Dell Arte Concertos Internacionais 2011
Dell Arte Soluções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 27.002.849/0001-50
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 18/03/2013 a 31/07/2013
12 1287 - Festival de Inverno de São Lourenço
Eureka Imagens e Idéias Ltda.
CNPJ/CPF: 02.021.803/0001-58
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
12 5144 - CARNAVAL ON LINE
Trustee Consultoria Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 07.302.143/0001-05
RJ - Petrópolis
Período de captação: 21/03/2013 a 31/12/2013

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 14889 - Circuito de Festivais de Música
Caatinga Cultura e Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 04.142.163/0001-60
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 747/MD, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre as "Normas para o Transporte
nas Forças Armadas".

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, Interino, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e observado o disposto nos incisos III, VI e
IX do art. 1o do Anexo I do Decreto nº 7.364, de 23 de novembro de
2010, resolve:

Art. 1o Aprovar a publicação "Normas para o Transporte nas
Forças Armadas - MD34-N-01 (1ª Edição/2012)", que estará dis-
ponível na Assessoria de Doutrina e Legislação do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas.

Art. 2o Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Almirante-de-Esquadra JULIO SOARES DE MOURA NETO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 426/GC3, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Consolida e define os requisitos relativos
aos cargos de Comando, Chefia, Direção,
Presidência e Vice-Presidência de Comis-
sões, privativos de Oficiais Superiores da
Aeronáutica, da ativa.

Ministério da Defesa
.
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O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto na alínea "g" do inciso VI do art. 23, combinado com
o inciso II do §2o do art. 26, ambos do anexo I ao Decreto no 6.834,
de 30 de abril de 2009, e considerando o que consta dos processos no

67100.004449/2012-31, nº 67100.005863/2012-68, nº
67790.003707/2012-31, nº 67000.005837/2012-68 e nº
67401.000956/2012-10, resolve:

Art. 1º Consolidar e definir os requisitos relativos aos cargos
de Comando, Chefia, Direção, Presidência e Vice-Presidência de Co-
missões, privativos de Oficiais Superiores da Aeronáutica, da ativa,
consoante o previsto nos Regulamentos das Organizações Militares
do Comando da Aeronáutica:

I - OFICIAIS AVIADORES
a) do posto de Coronel:
1. Comandante de Base Aérea;
2. Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de Oficiais da

Aeronáutica;
3. Comandante do Centro de Instrução Especializada da Ae-

ronáutica;
4. Comandante do Corpo de Alunos da Escola de Espe-

cialistas de Aeronáutica;
5. Comandante do Corpo de Cadetes da Aeronáutica;
6. Chefe da Missão Técnica Aeronáutica Brasileira no Pa-

raguai;
7. Chefe de Comissão Aeronáutica Brasileira no exterior;
8. Chefe do Serviço Regional de Proteção ao Voo de São

Paulo;
9. Chefe do Centro de Gerenciamento da Navegação Aé-

rea;
10. Comandante do Corpo de Alunos do Centro de Instrução

e Adaptação da Aeronáutica;
11. Presidente da Comissão de Obras do Departamento de

Ciência e Tecnologia Aeroespacial;
b) do posto de Tenente-Coronel:
1. Comandante de Esquadrão isolado;
2. Comandante de Grupo de Aviação;
3. Comandante de Grupo de Comunicações e Controle;
4. Comandante do Corpo de Alunos da Escola Preparatória

de Cadetes-do-Ar;
5. Chefe de Serviço Regional de Investigação e Prevenção de

Acidentes Aeronáuticos;
c) do posto de Tenente-Coronel ou Major:
1. Comandante do Grupo de Instrução Tática e Especia-

lizada;
d) do posto de Major:
1. Comandante de Esquadrão de Grupo de Comunicações e

Controle;
II - OFICIAIS AVIADORES, ENGENHEIROS OU INTEN-

DENTES
a) do posto de Coronel:
1. Chefe do Centro de Catalogação da Aeronáutica;
2. Chefe do Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São

José dos Campos;
3. Diretor do Instituto de Logística da Aeronáutica;
III - OFICIAIS AVIADORES, ENGENHEIROS, INTEN-

DENTES OU DE INFANTARIA DA AERONÁUTICA
a) do posto de Coronel:
1. Chefe de Centro de Computação da Aeronáutica;
2. Diretor do Instituto de Psicologia da Aeronáutica;
3. Prefeito de Aeronáutica de Prefeitura tipo "A";
b) do posto de Tenente-Coronel:
1. Prefeito de Aeronáutica de Prefeitura tipo "B";
IV - OFICIAIS AVIADORES, INTENDENTES OU DE IN-

FANTARIA DA AERONÁUTICA
a) do posto de Coronel:
1. Chefe da Secretaria da Comissão de Promoções de Gra-

duados;
2. Chefe de Grupamento de Apoio;
3. Chefe do Centro de Documentação da Aeronáutica;
4. Vice-Presidente da Comissão de Desportos da Aeronáu-

tica;
b) do posto de Tenente-Coronel:
1. Comandante do Esquadrão Aeroterrestre de Salvamento;
V - OFICIAIS AVIADORES OU DE INFANTARIA DA

AERONÁUTICA
a) do posto de Tenente-Coronel:
1. Comandante do Centro de Preparação de Oficiais da Re-

serva da Aeronáutica de São José dos Campos;
VI - OFICIAIS AVIADORES OU ENGENHEIROS
a) do posto de Coronel:
1. Diretor de Centro de Lançamento;
2. Diretor de Parque de Material Aeronáutico tipo "B";
3. Diretor do Instituto de Cartografia Aeronáutica;
4. Diretor do Instituto de Estudos Avançados;
5. Diretor do Instituto de Fomento e Coordenação Indus-

trial;
6. Diretor do Parque de Material Bélico da Aeronáutica do

Rio de Janeiro;
7. Diretor do Parque de Material de Eletrônica da Aero-

náutica do Rio de Janeiro;
8. Diretor de Instituto de Controle do Espaço Aéreo;
9. Vice-Presidente da Comissão de Aeroportos da Região

Amazônica;
10. Diretor do Instituto de Pesquisas e Ensaios em Vôo.
b) do posto de Tenente-Coronel:
1. Diretor do Campo de Provas Brigadeiro Velloso;
VII - OFICIAIS AVIADORES OU INTENDENTES
a) do posto de Coronel:
1. Chefe do Centro de Transporte Logístico da Aeronáu-

tica;
2. Comandante do Grupamento de Apoio Logístico;

b) do posto de Coronel ou Tenente-Coronel:
1. Diretor da Fazenda de Aeronáutica de Pirassununga;
VIII - OFICIAIS INTENDENTES
a) do posto de Coronel:
1. Diretor da Pagadoria de Inativos e Pensionistas da Ae-

ronáutica;
2. Diretor do Depósito Central de Intendência;
IX - OFICIAIS MÉDICOS
a) do posto de Coronel:
1. Diretor da Casa Gerontológica de Aeronáutica Brigadeiro

Eduardo Gomes;
2. Diretor de Hospital de Área;
b) do posto de Coronel ou Tenente-Coronel:
1. Diretor do Instituto de Medicina Aeroespacial Brigadeiro

Médico Roberto Teixeira;
X - OFICIAIS DE INFANTARIA DA AERONÁUTICA
a) do posto de Coronel:
1. Comandante do Núcleo da Brigada de Artilharia Antiaérea

de Autodefesa;
b) do posto de Tenente-Coronel:
1. Comandante de Batalhão de Infantaria da Aeronáutica

Especial;
2. Comandante de Grupo de Artilharia Antiaérea de Au-

todefesa;
XI - OFICIAIS DENTISTAS
a) do posto de Coronel ou Tenente-Coronel:
1. Diretor de Odontoclínica;
XII - OFICIAIS FARMACÊUTICOS
a) do posto de Coronel:
1. Diretor do Laboratório Químico-Farmacêutico da Aero-

náutica;
XIII - OFICIAIS CAPELÃES
a) do posto de Coronel:
1. Chefe do Serviço de Assistência Religiosa da Aeronáu-

tica.
Art. 2º A indicação de oficial que não se enquadrar no

especificado nesta Portaria deve ser acompanhada de exposição de
motivos ao Comandante da Aeronáutica, elaborada pelo Chefe do
Estado-Maior da Aeronáutica, Comandante-Geral ou Diretor-Geral
para as Organizações que lhes são subordinadas direta ou indire-
tamente.

Art. 3º Os cargos de Comandante do Grupo de Transporte
Especial e de Comandante do Grupo Especial de Inspeção em Voo
estão inclusos no cargo de Comandante de Grupo de Aviação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Revogam-se a Portaria nº 57/GC3, de 13 de fevereiro
de 2012, publicada no Diário Oficial da União no 32, de 14 de
fevereiro de 2012, Seção 1, página 11 e a Portaria nº 402/GC3, de 31
de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União no 148, de 1º
de agosto de 2012, Seção 1, página 7.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

A Instrução de que trata a presente Portaria será publicada no Boletim
do Comando da Aeronáutica

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 148/MB, DE 18 DE MARÇO DE 2013

Altera denominação e preenchimento dos
cargos de oficial-general da Coordenadoria-
Geral do Programa de Desenvolvimento de
Submarino com Propulsão Nuclear.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97,
de 9 de junho de 1999, e o art. 26, inciso V, do Anexo I ao Decreto
nº 5.417, de 13 de abril de 2005, e de acordo com o disposto no art.
6º do Decreto nº 7.809, de 20 de setembro de 2012, e com o art. 2º
da Portaria nº 108/MB, de 30 de março de 2004, resolve:

Art. 1º Alterar o preenchimento dos cargos de Gerente de
Administração e Finanças, Gerente do Empreendimento Modular de
Obtenção do Submarino de Propulsão Nuclear e Gerente do Em-
preendimento Modular de Obtenção dos Submarinos Convencionais,
deixando de serem privativos de oficial-general da ativa.

Art. 2º O Estado-Maior da Armada baixará os atos com-
plementares que se fizerem necessários à execução desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

PORTARIA No- 151/MB, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Transfere a subordinação da Base de Abas-
tecimento da Marinha no Rio de Janeiro
(BAMRJ) e dá outras providências.

O COMANDANTE DA MARINHA, de acordo com os art.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art.
26, inciso V, do Anexo I ao Decreto no 5.417, de 13 de abril de 2005,
alterado pelo Decreto nº 7.809, de 20 de setembro de 2012, re-
solve:

Art. 1o Transferir a Base de Abastecimento da Marinha no
Rio de Janeiro (BAMRJ) à subordinação do Centro de Controle de
Inventário da Marinha (CCIM).

Art. 2º A Secretaria-Geral da Marinha baixará os atos com-
plementares que se fizerem necessários à execução desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na presente data.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 66/MB, de 2 de fevereiro de

2012.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

PORTARIA No- 152/MB, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Transfere a subordinação do Centro de Mu-
nição da Marinha (CMM) e dá outras pro-
vidências.

O COMANDANTE DA MARINHA, de acordo com os art.
4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art.
26, inciso V, do Anexo I ao Decreto no 5.417, de 13 de abril de 2005,
alterado pelo Decreto nº 7.809, de 20 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Transferir o Centro de Munição da Marinha (CMM)
à subordinação do Centro de Controle de Inventário da Marinha
(CCIM).

Art. 2º A Secretaria-Geral da Marinha baixará os atos com-
plementares que se fizerem necessários à execução desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na presente data.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 67/MB, de 2 de fevereiro de

2012.

JULIO SOARES DE MOURA NETO

ESTADO-MAIOR DA ARMADA

PORTARIA No- 48/EMA, DE 18 DE MARÇO DE 2013

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA ARMADA, no uso da
delegação de competência que lhe confere a Portaria no- 156/MB/2004
e de acordo com o disposto no art. 2o- do Decreto no- 96.000/1988,
resolve:

Art. 1O Conceder autorização ao Navio de Pesquisa Ocea-
nográfica francês Atalante, para realizar atividades de pesquisa cien-
tífica em AJB, conforme previstas no Projeto Científico SALSA,
obedecendo à derrota previamente apresentada à Marinha do Brasil
(MB).

§ 1o- O navio fica obrigado a aderir ao Sistema de Informações sobre
o Tráfego Marítimo (SISTRAM), conforme normatizado pelas Normas da
Autoridade Marítima para o Tráfego e Permanência de Embarcações em
Águas Jurisdicionais Brasileiras - NORMAM-08/DPC. Qualquer alteração na
derrota a ser cumprida em AJB deverá ser submetida à apreciação da MB.

§ 2o- Caberá ao Instituto Francês de Pesquisa para Exploração do Mar
(IFREMER), instituição responsável pela campanha oceanográfica, buscar junto ao
IBAMA o licenciamento ambiental específico das atividades de aquisição de dados
sísmicos marítimos, conforme regulado pela Resolução CONAMA nº 350/2004,
como condição para o início das atividades autorizadas por esta Portaria.

Art. 2O O objetivo científico da campanha oceanográfica é estudar a
dinâmica da litosfera e a herança tectônica nas margens continentais passivas a
fim de construir um novo modelo para a formação dessas margens e também
das bacias intracontinentais conjugadas do sistema no Jequitinhonha-Camamu-
Jacuipe-Alagoas-Sergipe e Gabão. O Projeto SALSA encontra-se coberto por
acordos celebrados entre a Universidade de Brasília (UnB) e o IFREMER.

Art. 3o- A autorização a que se refere esta Portaria terá va-
lidade para o período de 25 de março a 17 de maio de 2013.

Art. 4o- O navio de pesquisa mencionado no art. 1o- terá a bordo,
no período supracitado, um representante da MB, ao qual deverão ser con-
cedidas todas as facilidades, inclusive o acesso aos documentos relativos
às pesquisas e a todos os compartimentos do navio, com o propósito de
permitir a fiscalização necessária dos serviços que serão executados.

Parágrafo único - O representante da MB tem autoridade
para impedir, em AJB, a coleta de dados fora do propósito e do
período especificado, no art. 3o- desta Portaria e a execução de pes-
quisa em derrota não prevista nos documentos previamente apre-
sentados.

Art. 5o- A instituição responsável pela pesquisa deverá fornecer à
Diretoria de Hidrografia e Navegação (DHN) todos os dados, informações
e resultados obtidos pela pesquisa realizada, dentro dos prazos previstos
no Decreto no- 96.000/1988, encaminhando para a Rua Barão de Jaceguai,
s/n o- , Ponta da Armação, Ponta D'Areia, Niterói, RJ, CEP: 24048-900.

Art. 6o- Para a remessa dos dados coletados, devem ser ob-
servados os aspectos técnicos e de documentação detalhados nas
"ORIENTAÇÕES PARA A REMESSA DOS DADOS COLETA-
DOS", que a esta acompanham.

Art. 7º O não cumprimento pelas entidades interessadas do
estabelecido nesta Portaria implicará no cancelamento automático da
presente autorização, respondendo as referidas entidades pelos pre-
juízos causados e ficando sujeitas, a critério do Governo Brasileiro, a
terem recusadas futuras solicitações de pesquisa em AJB.

Art. 8o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Almirante-de-Esquadra FERNANDO EDUARDO
STUDART WIEMER

DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No- 51/DPC, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Credencia a empresa Rio Shipmanager Ge-
renciamento Operacional Marítimo S/C Lt-
da. para ministrar o Curso Básico de Se-
gurança de Navio (CBSN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
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junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art.1º Credenciar a empresa Rio Shipmanager Gerenciamen-
to Operacional Marítimo S/C Ltda. para ministrar o Curso Básico de
Segurança de Navio (CBSN), na área metropolitana de Porto Alegre,
sob a jurisdição da Delegacia da Capitania dos Portos em Porto
Alegre, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º O presente credenciamento tem validade até 30 de
março de 2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

PORTARIA No- 52/DPC, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Renova o credenciamento da empresa Rio
Shipmanager Gerenciamento Operacional
Marítimo S/C Ltda. para ministrar o Curso
Básico de Segurança de Navio (CBSN).

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria nº 156/MB, de 3 de
junho de 2004, e de acordo com o contido no artigo 4º, da Lei nº
9.537, de 11 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento da Empresa Rio Ship-
manager Gerenciamento Operacional Marítimo S/C Ltda. para mi-
nistrar o Curso Básico de Segurança de Navio (CBSN), na área
metropolitana de São Paulo-SP, sob a jurisdição da Capitania dos
Portos de São Paulo, fundamentado na NORMAM-24 - 2ª Revisão.

Art. 2º A presente renovação de credenciamento tem va-
lidade até 30 de junho de 2016.

Art. 3º Esta Portaria renova o credenciamento concedido
anteriormente por meio da Portaria nº 110/DPC, de 13 de junho de
2011, publicada no DOU nº 117, de 20 de junho de 2011, seção 1,
páginas 34 e 35, e entra em vigor na data de sua publicação em
DOU.

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DA 6787ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2013 (TERÇA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) LUIZ
AUGUSTO CORREIA, Secretário do Tribunal, o Bacharel MANOEL
MACHADO DOS ANJOS.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, MARCELO DAVID GONÇALVES, SERGIO BEZERRA DE
MATOS, NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO e GERALDO
DE ALMEIDA PADILHA, foi aberta a Sessão. Sem impugnação, foi
aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos termos do art. 31
do Regimento Interno.

PUBLICAÇÃO DE ACORDÃOS
21.040/2004 (Embargos de Declaração) da Exma. Sra. Juíza

Maria Cristina de Oliveira Padilha, 25.977/2011, 26.509/2011,
27.027/2012, 27.077/2012, 27.127/2012, 27.136/2012 do Exmo. Sr.
Juiz Marcelo David Gonçalves, 25.967/2011 do Exmo. Sr. Juiz Fer-
nando Alves Ladeiras.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 26.934/2012 - Acidente da navegação envolvendo o bo-

te/baleeira "RAFAEL JR", ocorrido nas proximidades da praia de
Pipa, Tibau do Sul, Rio Grande do Norte, em 23 de abril de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Davison Soares do Nascimento
(Mestre), Elias Marítimo do Nascimento (Proprietário).

Nº 26.973/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o comboio formado pelo Rb "JEAN FILHO LIX" com as balsas
"ISABELE XXIV", "JEANY SARON II" e "GIOVANNA III" e uma
canoa sem nome, não inscrita, ocorridos no rio Amazonas, próximo à
ilha do Patacho, Santarém, Pará, em 05 de setembro de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Lailson Cerdeira Carvalho (Con-
dutor inabilitado) e Raimundo Ferreira da Silva (Comandante).

Nº 26.888/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a LM "FÊNIX 01", ocorridos nas proximidades do Iate Clube de
Natal, Rio Grande do Norte, em 15 de junho de 2011.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Jacó Luiz de Figueiredo (Proprietário) e
Ricardo Alexandre Soares da Câmara.

Nº 27.490/2012 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a lancha "SAMUK" e um pescador, ocorridos no rio Paraná, próximo
à entrada das Marinas, Guaíra, Paraná, em 06 de abril de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representado: Ramão Vainer Fucks Acosta (Condutor).

Nº 27.099/2012 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "BARRAL" com a balsa "SCALA", ocorrido du-
rante a travessia do canal de Barcarena para a ilha de Trambioca,
Barcarena, Pará, em 18 de julho de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procu-
radoria Especial da Marinha. Representados: Município de Barcarena
- PA, Transnery Transporte Aquaviário Ltda. EPP (Armadora) Adil-
son Teixeira Barbosa (Condutor inabilitado).

J U L G A M E N TO S
PEDIDO DE VISTA
Nº 23.677/2008 - Acidente da navegação envolvendo O BP

"ALBAMAR", de bandeira espanhola, e a balsa "VALDA II", ocor-
rido nas proximidades do porto de São Sebastião, São Paulo, em 04
de junho de 2007.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: a Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Mauricio de Oliveira Zelaquete (Condutor) -

Revel, DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A (Proprietária),
Adv. Dr. César Chrisostomo Mendonça Junior (OAB/RJ-180.885E).
Representação de Parte: Autora: DERSA - Desenvolvimento Rodo-
viário S/A (Proprietária), Adv. Dr. César Chrisostomo Mendonça Ju-
nior (OAB/RJ-180.885E). Representada: TWB S/A - Construção Na-
val, Serviços e Transportes Marítimos (Operadora), Advª Drª Roberta
Alessandra Bergheme Pinheiro (OAB/SP 230.883) Vista: Exmo. Sr.
Juiz Fernando Alves Ladeiras. Decisão unânime: julgar o acidente da
navegação capitulado no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, como
decorrente de negligência da Representada de Parte, responsabili-
zando TWB S/A - Construção Naval e Transportes Marítimos, con-
denando-o à pena de multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
com fundamento no art. 121, inciso VII e §5°, art. 124, inciso V e
§1°, todos da mesma lei. Exculpar os Representados Maurício de
Oliveira Zelaquete e DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A, por
negativa de autoria. Custas na forma da lei para TWB S/A.

EMBARGOS INFRINGENTES
Nº 25.104/2010 - Acidente e fato da navegação envolvendo

o comboio formado pelo Rb "RIO CACHOEIRY" com as balsas
"JANAUIRA" e "MADESA II" e um tripulante, ocorridos no rio
Amazonas, Óbidos, Pará, em 17 de fevereiro de 2010.

Embargos Infringentes Nº 10/2012, interposto em
28JUN2012. Embargante: Samalverde Produtos e Serviços Florestais
Ltda. (Proprietária), Adv. Dr. João Bosco Oliveira de Almeida
(OAB/PA 9.474). Embargada: Procuradoria Especial da Marinha.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Decisão unânime: não conhecer
dos Embargos Infringentes por não preencher os requisitos de ad-
missibilidade previstos no art. 106, da Lei nº 2.180/54.

CONTINUAÇÃO DA PAUTA DO DIA
Nº 24.606/2010 - Fato da navegação envolvendo O NM

"CATTLEYA ACE", de bandeira vanuatuense, e um estivador, ocor-
rido no porto de Santos, São Paulo, em 24 de junho de 2008.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Representado: Francisco das Chagas Rodrigues
de Oliveira (Estivador), Adv. Dr. José Luiz Lourenço Júnior (OAB/SP
278.785). Decisão unânime: julgar improcedente a representação da
PEM (fls. 117/119), considerando o fato da navegação, previsto no
art. 15, letra "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita, ex-
culpar Francisco das Chagas Rodrigues de Oliveira com o arqui-
vamento deste processo. Encaminhar cópia do Acórdão ao Ministério
Público do Trabalho local.

Às 14h55min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h02min.

Nº 26.031/2011 - Acidente da navegação envolvendo a chata
"BG-1", o Rb "POSSANTE RIO" e o Rb "MAIZA II", ocorrido na
baía de Guanabara, porto do Rio de Janeiro, em 21 de setembro de
2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: a Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Regina de Oliveira Nunes (Tri-
pulante), Adv. Dr. Manuel Marcelino dos Santos (OAB/RJ 151.950),
Kennedy Soares Lucas, Adv. Dr. Eraldo Silva Júnior (DPU/RJ), Ri-
cardo Maia de Almeida (Proprietário), Adv. Dr. Paulo Antonio Gon-
çalves Melgaço (OAB/RJ 93.800). Decisão unânime: julgar o aci-
dente da navegação, tipificado no art. 14, letra "a" (abalroação), da
Lei n° 2.180/54, como decorrente de provável erro de navegação do
mestre do rebocador, mas que com seu óbito teve sua punibilidade
extinta e, de modo indireto, pela imprudência dos três representados,
por suas condutas omissivas, acolhendo em parte os termos da Re-
presentação da D. Procuradoria Especial da Marinha e, considerando
as circunstâncias e consequências, o grau de culpa, a agravante e as
atenuantes, com fulcro nos artigos 121, incisos I e VII, 124, incisos I,
V e IX, e § 1°, 127, 135, inciso II, e 139, inciso IV, letra "d", todos
da Lei n° 2.180/54, aplicar a pena de repreensão para os três Re-
presentados, cumulativamente com a pena de multa de R$ 200,00
(duzentos reais) para a 1a e o 2° Representados, respectivamente,
Regina de Oliveira Nunes, tripulante da embarcação "POSSANTE
RIO", e Kennedy Soares Lucas, responsável pela manutenção das
embarcações do estaleiro Chamon, e a pena de multa de R$ 2.000,00
(dois mil reais) para o 3° representado, Ricardo Maia de Almeida,
proprietário. Custas processuais para o 3° Representado. Oficiar à
Capitania dos Portos do Rio de Janeiro, agente da Autoridade Ma-
rítima, para as sanções cabíveis, as infrações ao RLESTA apontadas
nos autos, que não foram consideradas para a condenação dos Re-
presentados, da responsabilidade do proprietário do R/E "POSSANTE
RIO", Ricardo Maia de Almeida: art. 11 (tripulante sem habilitação
para operar a embarcação) e art. 23, inciso VI (por não ter apre-
sentado à CPRJ o planejamento para a faina de reboque).

Nº 25.296/2010 - Acidente da navegação envolvendo a LM
"MADONNA" e um bote de madeira sem nome, não inscrito, ocor-
rido nas proximidades do canal do Vigorelli, Joinville, Santa Catarina,
em 02 de janeiro de 2010.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Marco Aurélio Delay (Condutor), Advª
Drª Suzana de Queiroz Alves (DPU/RJ). Decisão unânime: indeferir o
pedido de gratuidade de justiça e julgar os acidentes da navegação
tipificados no art. 14, alínea "a" (abalroamento e naufrágio), da Lei nº
2.180/54, como decorrentes da imprudência do representado, Marco
Aurélio Delay, condenando-o à pena de suspensão por 30 (trinta) dias

e multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art.
121, incisos II e VII, § 5º, c/c o art. 124, inciso I, § 1º, pena atenuada
pela circunstância constante do art. 139, inciso IV, letra "a", todos os
artigos da Lei nº 2.180/54 e ao pagamento das custas processuais.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO I, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 26.707/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"ARIADNE", ocorrido nas proximidades da ilha das Palmas, baía de
Paranaguá, Paraná, em 11 de abril de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "b", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de origem indeterminada, mandando arquivar os autos,
conforme promoção da PEM em sua promoção de fls. 78/80. Deve-se
contudo, oficiar à Capitania dos Portos do Paraná, agente local da
Autoridade Marítima, comunicando a infração à Lei nº 8.374/91,
cometida pelo proprietário do B/M "ARIADNE", Sr. Arildo Pereira
Gonçalves devido a não apresentação do comprovante de Seguro
Obrigatório DPEM para o BP "ARIADNE"

Nº 27.118/2012 - Acidente da navegação envolvendo uma
embarcação sem nome, não inscrita, e uma passageira, ocorrido no
lago da Usina Hidroelétrica de Itá, Aratiba, Rio Grande do Sul, em 15
de janeiro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos como requerido pela PEM em sua promoção de fls. 75/77,
considerando o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54, e suas consequências equiparado aqueles de
origem indeterminada.

Nº 27.182/2012 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"MEU SONHO IV", ocorrido nas proximidades do povoado de Ou-
teiro, município de Cedral, Maranhão, em 02 de fevereiro de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos como requerido pela PEM em sua promoção de fls. 52/53,
considerando o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54, como de origem fortuita. Deve-se ainda oficiar à
Capitania dos Portos do Maranhão, agente local da Autoridade Ma-
rítima, comunicando a infração ao art. 11, (conduzir embarcação ou
contratar tripulante sem habilitação para operá-la), do RLESTA, co-
metida pelo proprietário do B/P "MEU SONHO IV", José de Souza
Cardoso.

Nº 27.240/2012 - Fato da navegação envolvendo o BP
"BRINQUEDO DO MAR I" e um tripulante, ocorrido no rio Ma-
racanã, nas proximidades do trapiche da cidade de Maracanã, Pará,
em 02 de dezembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de origem
indeterminada, mandando arquivar os autos, como requerido pela
PEM em sua promoção de fls. 78/79.

Nº 27.278/2012 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "ENVIRA R-53" com a balsa "SANAVE V", ocor-
rido na baía de Marajó, nas proximidades da ilha do Capim, Pará, em
07 de maio de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos, considerando o fato da navegação previsto no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de autoria indeterminada, como
requerido pela PEM em sua promoção de fls. 106/107.

Nº 27.286/2012 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"VARADA BÚZIOS", de bandeira cingapuriana, com o NM "SEA
LEGEND", de bandeira panamenha, ocorrido no porto do Itaqui, São
Luís, Maranhão, em 08 de novembro de 2011.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos, considerando o acidente da navegação previsto no art. 14,
alíneas "a" e "b", da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada,
como requerido pela PEM em sua promoção de fls. 74/75.

Nº 27.313/2012 - Acidente da navegação envolvendo o ve-
leiro "SAKAY", ocorrido nas proximidades da Ponta do Acaiá, baía
da Ilha Grande, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, em 22 de março de
2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos, como requerido pela PEM em sua promoção de fls. 57/58,
considerando o acidente da navegação previsto no art. 14, alínea "a",
da Lei nº 2.180/54, como de origem indeterminada.

Nº 27.382/2012 - Fato da navegação envolvendo o comboio
formado pelo Rb "ALMIRANTE AUGUSTO RADEMAKER" com
as balsas "SANAVE-V", "SANAVE-VI" e "SANAVE-X", ocorrido no
rio Amazonas, entre o canal do Vieira Grande e a ilha Humaitá, Pará,
em 14 de março de 2012.

Relatora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: a Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: determinar o arquivamento
dos autos, considerando o fato da navegação previsto no art. 15,
alínea "e", da Lei nº 2.180/54, como de autoria indeterminada, como
requerido pela PEM em sua promoção de fls. 98/99.

Esteve presente, pela Procuradoria, a Advogada da União,
Drª Aline Gonzalez Rocha.
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Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição,
e nada mais havendo a tratar, às 15h50min foi encerrada a Sessão. Do
que, para constar, mandei digitar a presente Ata, que vai assinada pelo
Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretor-Geral da Secretaria.

Em 19 de março de 2013.
Vice-Almirante (RM1) LUIZ AUGUSTO CORREIA

Juiz-Presidente

MANOEL MACHADO DOS ANJOS
Secretário

DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

EXPEDIENTE DOS EXMOS. SRS. JUÍZES RELATORES

Proc. nº 24.148/09 - "CLOTILDES BERNARDES II" e ou-
tra

Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Cícero Viturino da Silva (Comandante)- Re-

vel
Representado : Jeane Armando da Silva (Tripulante inabi-

litado)- Revel
Representado : Benedito de Sousa Brito (Motorista do ca-

minhão)
Advogado : Dr. Francisco Adriano P. da Silva OAB/CE

12.935
Despacho : "Aos representados para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.682/11 - Balsa "SÃO MARCOS"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Delta Navegação e Serviços Ltda.(Respon-

sável pela balsa)
Advogado : Dr. Ediberto de Mendonça Naufal OAB/SP

84.362
Despacho : "À PEM para, querendo, apresentar quesitos."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.440/11 - NT "AMAZON GUARDIAN"
Relatora : Juíza Maria Cristina de Oliveira Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Franklin Rogério Bittencourt Fernandes Maia

(Prático)
Advogada : Dra. Ana Figueiredo OAB/RJ 84.339
Despacho : "Aos representados para alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.221/11 - embarcação sem nome tipo canoa
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Aline Gonzalez Rocha
Representados : Cezostre Alves do Prado (Condutor)- Re-

vel
Despacho : "Declaro a revelia do representado."
Proc. nº 26.391/11 - LM LM "TROVOADA" e "ITAR"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Jorge Luiz da Silva Oliveira (Condutor),

Revel
: Alex Sandro de Oliveira Ricardo (Condutor)
Despacho : "Encerro a instrução. À D. Procuradoria, para

alegações finais."
Prazo : "10 (dez) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.429/11 - LM "CARIOCABOAT"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : Cariocaboat Agência de Turismo Ltda. (Pro-

prietária)- Revel
Representado : Paulo Cesar de Castro Silva (Condutor).
Defensor : Dr. Renan de Araujo de Souza (DPU/RJ)
Despacho : "Aos representados, para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias, contados em dobro."
Proc. nº 26.623/2012 - BM "COMTE NUNES"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados: Pedro Nunes (Proprietário/Encarregado)
: Pedro Paulo de Castro Nunes
Advogado : Possidônio da Costa Neto OAB-PA 3.441
Representado : Odail Rodrigues Belem (Comandante) - Re-

vel
Despacho : "Declaro a revelia do 2º representado, Odail

Rodrigues Belem."
Proc. nº 26.734/12 - Rb "JASMIM" e outras
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Manoel Nunes Moraes (Comandante) - Re-

vel
Despacho : "Declaro a revelia do representado."
Proc. nº 26.858/12 - "CORAL SEA III"
Relator : Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Edson Carlos Lima (Proprietário/Condutor)
Despacho : "Declaro a revelia do representado."
Proc. nº 24.480/09 - lancha "LUASMIN I" e outra Emb.
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Célio da Silva Macedo (Condutor)- Revel
Despacho : "Ao representado para razões finais."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.700/12 - BP "DOIS IRMÃOS"
Relator : Juiz Sergio Bezerra de Matos

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 21 de março de 2013

Processo no: 23000.004677/2012-64
Interessado: Ministério da Educação
Assunto: Processo administrativo disciplinar (PAD). Centro

Federal de Tecnologia de Ouro Preto (CEFET/OP).
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com

fulcro no Parecer nº 242/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Con-
sultoria Jurídica deste Ministério, cujos fundamentos adoto, nos ter-
mos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, acato
o entendimento exposto no relatório da comissão de inquérito e con-
deno Maria da Glória Santos Laia, Dário Antônio Vitolo e Renato
Lúcio dos Santos à pena de advertência. Considerando a fluência do
prazo prescricional, determino, nos termos do art. 170 da Lei nº
8.112, de 1990, o registro dos fatos nos assentamentos individuais dos
servidores.

Processo nº: 00190.022377/2009-76
Interessada: CPAD - Comissão de processo administrativo

d i s c i p l i n a r.
Assunto : Termo de encerramento dos trabalhos totalizando

40 volumes e anexos - Irregularidades na Editora Universidade de
Brasília.

DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com
fulcro no Parecer nº 160/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Con-
sultoria Jurídica junto a este Ministério, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
conheço, mas nego provimento aos recursos interpostos por Henryk
Siewierski e Timothy Martin Mulholland.

Processo no: 23000.002051/2012-13
Interessada: Fundação Universidade de Brasília
Assunto: Solicitação da Corregedoria-Setorial do Ministério

da Educação de instauração de processo administrativo disciplinar.
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com

fulcro no Parecer no 257/2013/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Con-
sultoria Jurídica junto a este Ministério, cujos fundamentos adoto, nos
termos do art. 50, § 1o, da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
acato o relatório final da comissão de sindicância e determino o
arquivamento do processo.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

217/2012, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que responde consulta de interesse da Procuradoria da
República no Município de Colatina/ES, sobre a possibilidade de se
estabelecer critérios avaliativos que levem em consideração as li-
mitações físicas de aluno do curso de Medicina do Centro Uni-
versitário do Espírito Santo, conforme consta do Processo no

2 3 0 0 1 . 0 0 0 0 9 1 / 2 0 11 - 3 0 .

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 86/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6º, inciso VIII, do

Ministério da Educação
.

Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, suspendendo os efeitos da decisão da
Secretaria de Educação Superior (SESu), do Ministério da Educação,
expressa no Despacho nº 103/2010 - CGSUP/DESUP/SESu/MEC,
publicado no DOU de 25 de novembro de 2010, que reduziu em 50%
(cinquenta por cento) o total de vagas de ingresso do curso de Me-
dicina da Universidade de Marília, com sede no Município de Ma-
rília, no Estado de São Paulo, mantida pela Associação de Ensino de
Marília Ltda., com sede no Município de Marília, no Estado de São
Paulo, passando o curso a ofertar 100 (cem) vagas anuais de ingresso,
determinando, ainda, no mesmo ato, o arquivamento do Processo de
Supervisão nº 23000.008978/2008-81, instaurado pela Secretaria de
Educação Superior (SESu), conforme consta do Processo nº
23000.008978/2008-81.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

388/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do artigo 6o, inciso VIII, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, que conhece do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES no 3,
de 16 de janeiro 2012, que indeferiu o pedido de autorização para
funcionamento do curso de Medicina, bacharelado, que seria mi-
nistrado pela Faculdade Anísio Teixeira de Feira de Santana - FAT,
localizada no Município de Feira de Santana, no Estado da Bahia,
mantida pela Sociedade Científica e Cultural Anísio Teixeira Ltda.,
com sede no mesmo Município e Estado, conforme consta do Pro-
cesso e-MEC no 2 0 1 0 11 4 8 0 .

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

242/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do art. 6o, inciso VIII, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, que conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Educação
Superior do Ministério da Educação, expressa na Portaria no

1.593/2009, para autorizar o funcionamento do curso de Medicina,
bacharelado, no Centro Universitário de Várzea Grande, com sede no
Município de Várzea Grande, no Estado do Mato Grosso, mantido
pelo Instituto Universitário Matogrossense, sediado no mesmo Mu-
nicípio, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, conforme consta
do Processo no 23001.000016/2010-98.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

309/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do artigo 6o, inciso VIII, do Decreto no

5.773, de 9 de maio de 2006, que conhece do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SESu no 460,
de 21 de novembro de 2011, que indeferiu o pedido de autorização
para funcionamento do curso de Medicina, bacharelado, que seria
ministrado pela Faculdade de Tecnologia de Teresina, instalada na Av.
João XXIII, no 4.500, no Município de Teresina, Estado do Piauí,
mantida pelo Centro de Educação Tecnológica de Teresina - CET -
Francisco Alves de Araújo Ltda., com sede no mesmo endereço,
Município e Estado, conforme consta do Processo e-MEC no

200913915.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES nº 173/2012, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6º, inciso VIII,
do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão do Secretário de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, expressa no Despacho
nº 64/2011, publicado no DOU de 16 de maio de 2011 e retificado em
18 de maio de 2011, para restituir o número de 120 (cento e vinte)
vagas totais anuais do curso de Medicina, bacharelado, ministrado
pela Universidade de Ribeirão Preto, instalada à Avenida Costábile
Romano, nº 2201, bairro Ribeirania, no Município de Ribeirão Preto,
no Estado de São Paulo, mantida pela Associação de Ensino de
Ribeirão Preto, com sede no mesmo Município e Estado, determi-
nando, ainda, o arquivamento definitivo do processo de supervisão
instalado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior, conforme consta do Processo nº 23000.008972/2008-11.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
228/2012, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que, com fulcro no art. 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Educação
Superior (SESu), expressa no Despacho nº 93/2010-CGSUP/DE-
SUP/SESu/MEC, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
novembro de 2010, de modo a restituir o número de 120 (cento e
vinte) vagas totais anuais do curso de Medicina, bacharelado, mi-
nistrado pelo Centro Universitário de Volta Redonda, com sede na
Avenida Paulo Erlei Alves Abrantes, nº 1.325, bairro Três Poços, no
município de Volta Redonda, no estado do Rio de Janeiro, mantido
pela Fundação Oswaldo Aranha, com sede no mesmo endereço, re-
comendando à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) o encerramento do processo de supervisão, ins-
taurado sob o nº 23000.008970/2008-14, conforme consta do Pro-
cesso nº 23000.008970/2008-14.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer nº
502/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, que, com fulcro no art. 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de Educação
Superior, expressa no Despacho nº 92/2010-CGSUP/DESUP/SE-
Su/MEC, de 23 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da
União de 25 de novembro de 2010, que reduziu em vinte vagas a
oferta do curso de Medicina ministrado pelo Centro de Ensino Su-
perior de Valença, no Município de Valença, no Estado do Rio de
Janeiro, mantido pela Fundação Educacional Dom André Arcoverde,
com sede e foro no mesmo Município e Estado, para restituir as
oitenta vagas totais anuais da instituição, recomendando ainda à Se-
cretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) o
arquivamento definitivo do processo de supervisão, conforme consta
do Processo nº 23000.008969/2008-90.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Francisco das Chagas Pereira da Silva (Pro-

prietário)
Advogado : Marcus Vinícius Coelho Leal de Oliveira OAB-

RN 3.823
Despacho : "Aberta a instrução. À PEM para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 25.974/11 - Rb "FELIPE ARTHURE" e outras
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Mônica de Jesus Assumpção
Representado : Otim Sadlac Farias Caldas (Contramestre

Fluvial)
Advogado : Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes OAB/RJ

4.305
Despacho : "Ao representado para provas."
Prazo : "05 (cinco) dias."
Proc. nº 26.215/11 - escuna "ANA LETÍCIA" e a LM "MA-

LAGUETA 3"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Valdineli Ramos Moreira (Mestre/Condutor)
Advogado : Dr. Flávio Infante Vieira OAB/RJ 50.692
Despacho : "Defiro conforme requerido em fls. 121."
Prazo : "10 (dez) dias."
Proc. nº 26.732/12 - canoa "FÉ EM DEUS"
Relator : Juiz Geraldo de Almeida Padilha
PEM : Dra. Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Manoel de Oliveira Ramos (Proprietário/Con-

dutor)
Advogado : Dr. Marconde Martins Rodrigues OAB/AM

4.695
Despacho : "Ao representado para ratificar a testemunha de

fls. 193, Sr. GEORGE VIEIRA RAMOS, apresentando rol de que-
sitos e recibo do requerimento do preparo."

Prazo : "05 (cinco) dias."

Em 21 de março de 2013.
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO

PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2013

O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E INTERIORIZAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITOR, usando de suas atribuições estatutárias,
resolve:

No- 1.081 - I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 040, de 04/12/2012,
publicado no DOU de 05/12/2012, retificado no DOU de 11/12/2012, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme segue:

Unidade Departamento Área Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICB Morfologia Anatomia Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar MS-A, Nível

I
Kleber Prado Liberal Rodri-

gues
1º

Biologia Celular e Histologia Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar MS-A, Nível
I, com Doutorado

Maria do Carmo Queiroz Fia-
lho

1°

Histologia/
Embriologia

Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar MS-A, Nível
I, com Mestrado

Marcela dos Santos Magalhães 1º

Grazyelle Sabrenski da Silva 2º
Daniel Dantas Wildner 3º

Biologia Zoologia Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar MS-A, Nível
I, com Mestrado

Fabrício Beggiato Baccaro 1°

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

No- 1.082 - I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, objeto do Aviso de Seleção nº 002/2013, conforme segue:

Unidade Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICSEZ- PARINTINS Estatística; Análise de Indicadores para o Serviço

Social
20h Professor Auxiliar MS-A, Nível I. Wallace Góes Mendes 1º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

No- 1.083 - I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 043, de 06/12/2012,
publicado no DOU de 07/12/2012, retificados nos DOU de 11/12/2012, 04/01/2013, 09/01/2013, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Departamento Disciplina Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICOMP Computação Recuperação da Informação Dedicação

Exclusiva
Professor Auxiliar, MS-A, Ní-

vel I, com Doutorado.
André Luiz da Costa Carvalho 1º

Moisés Gomes de Carvalho 2º

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

No- 1.084 - I - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do o Edital nº. 040, de 04/12/2012,
publicado no DOU de 05/12/2012, retificado no DOU de 11/12/2012, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme abaixo:

Unidade Departamento Área Carga Horária Classe/ Padrão Candidato Classificação
ICB Ciências Fisiológicas Ciências Biológicas II; Fisio-

logia
Dedicação Exclusiva Professor Auxiliar MS-A, Nível

I, com Mestrado.
Não houve candidato aprovado

II - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

LUIZ FREDERICO MENDES DOS REIS ARRUDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC

PORTARIA No- 157, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado por
Decreto da Presidência da República de 26 de janeiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União
(DOU), Seção 2, página 1, de 27 de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Prorrogar, por igual período de 12 meses, a validade do concurso público para Técnicos
Administrativos, objeto do Edital de homologação nº 54, de 30 de março de 2012, publicado no DOU
nº 64, de 02 de abril de 2012, seção 3, página 23.

HELIO WALDMAN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 849, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº 23113.007419/12-19, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Terapia Ocupacional/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº.
030/2012, publicado no D.O.U. de 22/10/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Terapia Ocupacional
Disciplinas II Ciclo de Terapia Ocupacional - Fundamentos em Terapia Ocupacional e

Atenção à Criança e ao Adolescente (Atividades e recursos em Terapia
Ocupacional) [Sessões Tutoriais, Habilidades Profissionais em Terapia Ocu-
pacional, Palestras, Prática de Integração Ensino-Serviço em Terapia Ocu-
pacional e Laboratório de Pesquisa em Terapia Ocupacional].

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 851, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.019881/12-78, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Engenharia de Pesca/CCBS, objeto do Edital nº. 033/2012, publicado no D.O.U. de
03/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Tecnologia do Pescado
Disciplinas Inspeção e Biossegurança de Produtos Pesqueiros, Tecnologia do Pescado I

e II.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: JOSÉ MILTON BARBOSA - 86,77

2º LUGAR: JULIANA MARIA ADERALDO VIDAL - 64,71

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 853, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.019984/12-19, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Fonoaudiologia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº.
033/2012, publicado no D.O.U. de 03/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Fonoaudiologia
Disciplinas III Ciclo de Fonoaudiologia - Foco: atenção primária à Saúde e Nível

complementar da Atenção Básica (AUDIOLOGIA) - Sessões tutoriais, Prá-
ticas de laboratórios e habilidades fonoaudiológicas, Palestras, Práticas de
Ensino na Comunidade, Optativas.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final Não houve candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 857, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.019596/12-10, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Filosofia/CECH, objeto do Edital nº. 033/2012, publicado no D.O.U. de 03/12/2012,
conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino História da Filosofia
Disciplinas História da Filosofia Contemporânea I e II.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: ARTHUR EDUARDO GRUPILLO CHAGAS - 65,77

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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PORTARIA No- 872, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.020558/12-10, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Ciências Florestais/CCBS, objeto do Edital nº. 033/2012, publicado no D.O.U. de
03/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Conservação da Natureza
Disciplinas Dendrologia; Ecologia Florestal e Manejo de Animais Silvestres.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: MILTON MARQUES FERNANDES - 76,35

2º LUGAR: ALLÍVIA ROUSE CARREGOSA RABBANI- 73,29
3º LUGAR: SHEILA VALÉRIA ÁLVARES CARVALHO- 60,77

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 873, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022045/12-16, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Biociências/Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº.
034/2012, publicado no D.O.U. de 10/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Botânica e Biologia Geral
Disciplinas Fisiologia Vegetal; Anatomia Vegetal; Metodologia de Pesquisa e Biologia Ge-

ral
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: MARCOS VINICIUS MEIADO - 84,34

2º LUGAR: PAULO AUGUSTO ALMEIDA SANTOS - 62,60

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 874, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022125/12-53, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Graduação em Letras/Campus Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº.
034/2012, publicado no D.O.U. de 10/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Língua Portuguesa e Estágio Supervisionado
Disciplinas Produção e Recepção de Texto I e II; Fonologia da Língua Portuguesa; História

da Língua Portuguesa; Língua Portuguesa I, II e III; Laboratório para o Ensino
de Língua Portuguesa; Língua e Cultura no Brasil; Morfologia Derivacional;
Sintaxe no Texto; Norma Padrão Escrita; Metodologia do Ensino - Aprendi-
zagem de Línguas; Estágio Supervisionado de Língua Portuguesa I e II; Trabalho
de Conclusão de Curso I e II.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: DERLI MACHADO DE OLIVEIRA - 70,28

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 875, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.011852/2012-86, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Medicina/CCBS, objeto do Edital nº. 033/2012, publicado no D.O.U. de
03/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Clínica Cirúrgica
Disciplinas Bases da Técnica Cirúrgica, Clínica Cirúrgica e Internato em Clínica Ci-

r ú rg i c a .
C a rg o / N í v e l Professor Auxiliar - Nível I

Regime de Trabalho 20 horas
Resultado Final 1º LUGAR: CRISTINA GAMA PEREIRA LUCENA - 78,79

2º LUGAR: FERNANDO AUGUSTO DE ABREU COELHO - 71,78
3º LUGAR: VINICIUS BRAVO DE OLIVEIRA SANTOS - 67,37
4º LUGAR: RENÉ PEREIRA DA COSTA - 66,15
5º LUGAR: FABIO SANTOS ALVES - 65,06

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 876, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.018327/2012-64, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Medicina /CCBS, objeto do Edital nº. 031/2012, publicado no D.O.U. de
01/11/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Ginecologia e Obstetrícia
Disciplinas Ginecologia; Obstetrícia e Internato em Ginecologia-Obstetrícia.
C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I

Regime de Trabalho 20 horas
Resultado Final 1º LUGAR: MARINA DE PÁDUA NOGUEIRA MENEZES - 66,72

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 878, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta nos Processos dos Concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Fisioterapia/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº.
034/2012, publicado no D.O.U. de 10/12/2012, conforme informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 2 1 7 0 4 / 1 2 - 1 5
Matéria de Ensino III Ciclo de Fisioterapia

Disciplinas Subunidades Saúde do Adulto e Funcionalidade I e II (tutorial, práticas de
subunidade, habilidade s e atitudes em Fisioterapia e prática de inserção
da Fisioterapia na comunidade)

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: LARISSA ANDRADE DE SÁ FEITOSA- 69,88
2º LUGAR: CARLOS JOSÉ OLIVEIRA DE MATOS - 68,02

Processo 2 3 11 3 . 0 2 2 0 4 7 / 1 2 - 4 1
Matéria de Ensino IV Ciclo de Fisioterapia

Disciplinas Subunidades Saúde do Idoso e Funcionalidade I e II (tutorial, práticas de
subunidade, habilidade s e atitudes em Fisioterapia e prática de inserção da
Fisioterapia na comunidade)

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: JÚLIA GUIMARÃES REIS - 76,56
2º LUGAR: PAULO MARCIO PEREIRA OLIVEIRA - 71,98

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 886, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta nos Processos dos Concursos, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Letras Vernáculas/CECH, objeto do Edital nº. 034/2012, publicado no D.O.U. de
10/12/2012, conforme informações que seguem:

Processo 2 3 11 3 . 0 2 2 4 9 6 / 1 2 - 3 5
Matéria de Ensino Língua Portuguesa

Disciplinas Língua Portuguesa I, II e III; Produção e recepção de Texto I e II; Português
Instrumental; Fonologia da Língua Portuguesa; Estilística; Fundamentos de Leitura
e Escrita; Fundamentos para o Ensino de Alfabetização; Laboratório para o Ensino
de Língua Portuguesa; Laboratório para o Ensino de Gêneros Textuais.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Traba-

lho
Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: ROBERTO PEROBELLI DE OLIVEIRA - 73,75
2º LUGAR: ISABEL CRISTINA MICHELAN DE AZEVEDO - 72,12
3º LUGAR: ANTÔNIO FÉLIX DE SOUZA NETO - 68,00

Processo 2 3 11 3 . 0 2 2 4 9 7 / 1 2 - 0 6
Matéria de Ensino Metodologia do Ensino de Língua Portuguesa

Disciplinas Estágio Supervisionado Geral e Estágio Supervisionado de Língua Portuguesa I,
II e III

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Traba-

lho
Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: RICARDO NASCIMENTO ABREU - 83,72
2º LUGAR: TAYSA MÉRCIA DOS SANTOS SOUZA DAMACENO - 79,68
3º LUGAR: DENSON ANDRE PEREIRA DA SILVA SOBRAL - 74,47
4º LUGAR: DERLI MACHADO DE OLIVEIRA - 63,40

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 895, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022144/12-06, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Terapia Ocupacional/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital nº.
034/2012, publicado no D.O.U. de 10/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino III Ciclo de Terapia Ocupacional
Disciplinas Fundamentos em Terapia Ocupacional e Atenção ao Adulto e ao Idoso (Saúde

Ocupacional) Sessões Tutoriais, Habilidades Profissionais em Terapia Ocupa-
cional, Palestras, Prática de Integração Ensino-Serviço em Terapia Ocupacional,
Laboratório de Pesquisa em Terapia Ocupacional e Optativas

C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 896, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022346/2012-12, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Física/Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº. 034/2012,
publicado no D.O.U. de 10/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Física e Ensino de Física
Disciplinas Física Básica; Física Básica Experimental; Introdução à Física; Física A, B e C;

Laboratório de Física A, B e C; Didática e Metodologia do Ensino de Física I e
II; Instrumentação para o Ensino de Física I, II, III e IV; Estágio Supervisionado
em Ensino Física I, II, III e IV; Pesquisa em Ensino de Física I e II.
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C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 897, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.021722/12-05, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Química/Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº.
034/2012, publicado no D.O.U. de 10/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Química Inorgânica/Química Geral
Disciplinas Química Geral; Química para Biologia e Física; Química Experimental; Química

Inorgânica I e II; Química de Coordenação; Química Organometálica; Bioi-
norgânica; Atividades Acadêmico-Científico-Culturais; Orientação de Estágio
Supervisionado; Trabalho de Conclusão de Curso; Estudo e Desenvolvimento de
Projetos e Disciplinas Optativas.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: VALERIA PRISCILA DE BARROS - 75,87

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 898, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022145/2012-61, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Letras Estrangeiras/CECH, objeto do Edital nº. 034/2012, publicado no D.O.U. de
10/12/2012, conforme informações que seguem:

Matéria de Ensino Língua Espanhola
C a rg o / N í v e l Professor Assistente - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: SABRINA LAFUENTE GIMENEZ - 72,14

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 337, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas
atribuições legais e as competências que lhe foram delegadas pelo Magnífico Reitor através da Portaria
nº 115, de 07/02/2011, DOU de 20/04/2012, ratificada pela Portaria nº 334, de 19/04/2012, DOU de
20/04/2012, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do processo seletivo simplificado para contratação
temporária de professor Substituto/Temporário, conforme ao abaixo discriminado:

1 - Edital nº055/2012- GRST/CFAP/PRORH - Seleção de Professor Substituto/Te m p o r á r i o
1.1 - FACULDADE DE ENGENHARIA
1.1.1- Seleção 88 - Depto. de Estruturas - Processo nº 23071.015686/2012-47

Classificação Candidato Nota
1º CLÉBER MAESTRI GONÇALVES 8,56

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE FERNANDES FAYER

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO
CAMPUS SERRA

PORTARIA No- 82, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERRA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
nº 660, de 27.04.2009, da Reitoria-Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação de Professor
Substituto de que trata o Edital-DG-Campus Serra nº 01/2013, conforme relação anexa.

ADEMAR MANOEL STANGE

ANEXO

Área de Estudo/Disciplina: Fundamentos de Hardware e Manutenção de Computadores - 40
horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
05 Leonardo Pereira Valadão Lopes 58,40 1º

Área de Estudo/Disciplina: Sistemas Operacionais e Redes - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
08 Wilian Huoshi Hisatugu 46,40 1º
06 Wekler Mendes Sarmento 43,00 2º

Área de Estudo/Disciplina: Web Design e Aplicativos Computacionais - 40 horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação
03 Rodrigo Laiola Guimarães 59,20 1º

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO

PORTARIA No- 275, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O Substituto do Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Portaria IFTM nº 261 de 19/03/2013,
publicada no DOU de 20/03/2013, e Lei nº 11.892 de 29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008,
resolve:

I - Aplicar à empresa PAULO J. GODOY - PRODUTOS CIENTÍFICOS-ME, CNPJ n°
08.416.502/0001-00, a penalidade de multa referente a 2% do total do empenho 800274, fulcro na
cláusula XVII da Ata de Registro de Preços, no item 18 do edital da licitação, do art. 87 da lei 8666/93
e nos termos do Processo nº 23199.000676/2011-90 e do Parecer nº 076/2013-AGU/PGF/IFTM.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JOSÉ ANTÔNIO BESSA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 1.319, DE 12 DE MARÇO DE 2013

O Vice-Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso público para Professor Assistente, Nível
1, Área: Enfermagem Pediátrica e Neonatológica, realizado pela Faculdade de Enfermagem, objeto do
Edital nº 082, publicado no D.O.U. de 31/10/2011, homologado através do Edital nº 048, publicado no
D.O.U. de 28/03/2012, seção 3, pág. 71, que de acordo com a Lei nº 12.772/2012 passa a ser Professor
Auxiliar, Nível 1. (Processo nº 23070.019864/2011-38)

ERIBERTO FRANCISCO BEVILÁQUA MARIN

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO No- 35, DE 19 DE MARÇO DE 2013

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande do Norte faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, usando das Atribuições que lhe Confere o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto e
considerando os Termos do Edital no 027/2012-PROGESP, publicado no DOU nº 181, de 18/09/2012, resolve homologar o resultado do concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor da carreira do
Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, conforme descrito abaixo:

Departamento Área C l a s s e / RT Classif. Nome Média
DE PARTAMENTO DE GEOLOGIA Mineralogia e Petrologia Adjunto/DE 1º lugar FREDERICO CASTRO JOBIM VILALVA 8,80

2º lugar Andrés Bustamante Londoño 7,80
DEPARTAMENTO DE ARTES Expressão Visual I e II / Fundamentos da Lin-

guagem Visual
Adjunto/DE 1º lugar GREICE SCHNEIDER 8,07

ÂNGELA MAIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RECÔNCAVO DA BAHIA

PORTARIA No- 207, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso d suas
atribuições legais e estatutárias, resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado realizado por esta Universidade, para
contratação de docente por tempo determinado - Professor Substituto, para o Centro de Ciências
Agrárias, Ambientais e Biológicas - Campus de Cruz das Almas (BA), regulado pelo Edital Nº02/2013,
publicado no D.O.U. nº 18, Seção 3, página 69, de 25 de janeiro de 2013.

Área de Conhecimento: CIÊNCIAS NATURAIS
Disciplinas: Histopatologia e Metodologia da Pesquisa
1º Lugar: CARMO EMANUEL ALMEIDA BISCARDE
2º Lugar: MARCUS PAULO DE MATOS MATURINO

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 279, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da
Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que consta do processo nº 23080.006158/2013-79, resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Análises Clínicas - ACL/CCS, instituído pelo Edital
nº 009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Parasitologia Clínica.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Roniele Balvedi Iacovski Mibielli 9 , 11
2º Karin Silva Caumo 9,10
3º Juliana Amorim Vieira Kroon 8,79

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 280, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.005999/2013-69,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Análises Clínicas - ACL/CCS, instituído pelo Edital
nº 009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Hematologia Clínica.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Ana Carolina Rabello de Moraes 8,48
2º Renata Cristina Rudolf de Oliveira 7,17

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 281, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003658/2013-59,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos - CBS, instituído pelo Edital nº
009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Agronomia/Fitotecnia.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Paula Bianchet 8,62
2º Claudia Aparecida Guginski Piva 8,23

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 282, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003679/2013-74,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos - CBS, instituído pelo Edital nº
009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ciências Biológicas/ Zo-
ologia.

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Daniela Faria Florencio 9,22
2º Claiton Martins Ferreira 8,17
3º Gustavo Franthesco Kerntopf 7,48

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 283, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003649/2013-68,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos - CBS, instituído pelo Edital nº
009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Física.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Giovana Mendonça Cabianchi 9,30

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 284, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003699/2013-45,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus de Curitibanos - CBS, instituído pelo Edital nº
009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Bioquímica/Biologia Mo-
lecular

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Giordano Gubert Viola 9,00

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 285, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003428/2013-90,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Desenho e Modelagem
Geométrica

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Everson José Fernandes 7,91
2º Joânesson Stahlschmidt 7,00

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 286, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003627/2013-06,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Linguagem de programa-
ção e Sistemas operacionais de tempo real

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média
Final

1º Ricardo José Pfitscher 9,48
2º Wilcilene Maria Kowal Schratzenstaller 7,15

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 287, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003667/2013-40,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joinville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Hardware e Sistemas Em-
barcados

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
Não houve candidato aprovado.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 288, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003676/2013-31,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Projeto de sistemas vei-
culares

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Joânesson Stahlschmidt 8,29

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 289, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003690/2013-34,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Motores de Combustão
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Patrik Américo Pollizello Lopes 7,33

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 290, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003694/2013-12,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joinville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Logística e Transportes
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
Não houve candidato aprovado.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 291, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003704/2013-10,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Matemática
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Jeferson Zappelini Petry 8,33
2º Edilberto Elias Aranda Scarpellini 7,91

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 292, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003850/2013-45,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Geotecnia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Helena Paula Nierwinski 8,33

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 293, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003853/2013-89,
resolve:
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Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Método de Volumes Fi-
nitos

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Fabiana de Fátima Giacomini 8,5

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 294, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003863/2013-14,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Estruturas
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Valéria Bennack 8,66

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 295, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003966/2013-84,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Propulsão Naval
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
Não houve candidato aprovado.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 296, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003956/2013-49,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joiville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Construção Naval
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Rafael Pacheco dos Santos 8,2

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 297, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003962/2013-04,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Campus Joinville - JOI, instituído pelo Edital nº 09/DDP/2013, de 28
de fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da União nº 41,
Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Projeto de Sistemas Na-
vais

Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
Não houve candidato aprovado.

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 299, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.058011/2012-83,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ciência da Informação - CIN/CED, instituído pelo
Edital nº 09/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no
Diário Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Arquivologia
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Aline Carmes Kruger 9,60
2º Miriam de Cassia do Carmo

Mascarenhas Mattos
9,52

3º Patrícia da Silva Neubert 8,06
4º Carlos Eduardo Millen Grosso 8,04
5º Dilva Páscoa de Marco Fazzioni 7,97
6º Priscila Machado Borges Sena 7,73

BERNADETE QUADRO DUARTE

PORTARIA No- 302, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.003934/2013-89,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Ecologia e Zoologia - ECZ, instituído pelo Edital nº
009/DDP/2013, de 28 de fevereiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 41, Seção 3, de 01/03/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Ecologia e Oceanografia.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).

Classificação Candidato Média Final
1º Carlos Henrique Salvador de Oliveira 9,00

BERNADETE QUADRO DUARTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 615, DE 20 DE MARÇO DE 2013

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de suas atri-
buições legais,

Considerando equivocada a duplicidade de publicação do
edital Nº 026/2013 de processo seletivo simplificado para professor
substituto, no Diário Oficial da União de 12/03/2013, página 77,
seção 3, resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação do edital nº
026/2013 de processo seletivo simplificado para contratação de pro-
fessor substituto na Faculdade de Engenharia Elétrica, na área de
Eletromagnetismo e Eletrotécnica Geral, publicado no Diário Oficial
da União na página 77, seção 3, em 12/03/2013, no Jornal Correio de
Uberlândia na página A7 em 12/03/2013 e no site oficial da Uni-
versidade Federal de Uberlândia, www.ufu.br, em 12/03/2012, per-
manecendo válida a publicação do edital nº 09/2013, da Faculdade de
Engenharia Elétrica, na área de Eletromagnetismo e Eletrotécnica
Geral, publicado no Diário Oficial da União na página 117, seção 3,
em 27/02/2013, no Jornal Correio de Uberlândia na página A8 e no
site oficial da Universidade Federal de Uberlândia, www.ufu.br, em
27/02/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

("Instrução CVM nº 476/09"), no valor total de até R$
20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) ("Emissão", "Debêntures"
e "Oferta Restrita", respectivamente) e fixação dos termos e con-
dições da Emissão; 2. caso aprovada a Oferta Restrita, autorização à
Diretoria da Companhia ou aos seus procuradores para a prática de
todo e qualquer ato necessário à formalização da Emissão e para a
celebração de todos os documentos e seus eventuais aditamentos
relacionados à Oferta Restrita, incluindo: (i) a contratação de ins-
tituições financeiras para intermediar e coordenar a Oferta Restrita,
bem como os demais prestadores de serviços para a Emissão, (ii) a
negociação e assinatura dos contratos relacionados à Emissão; (iii) a
ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações
acima. VI. DELIBERAÇÃO: O acionista decidiu: 1. aprovar a rea-
lização da Emissão Pública de Debêntures Simples, nas seguintes
condições: (i) data de emissão: 22 de fevereiro de 2013; (ii) valor
total da emissão: até R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais),
na data de Emissão; (iii) valor nominal unitário: R$ 1.000,00 (mil
reais), na data de emissão; (iv) quantidade de debêntures e número de
séries: 20.000.000 (vinte milhões) de Debêntures, em série única; (v)
procedimento de colocação: as Debêntures serão objeto de distri-
buição pública com esforços restritos de colocação, nos termos da
Instrução CVM n° 476/09, sob o regime de melhores esforços de
colocação com a intermediação do BB Banco de Investimento S.A. e
deverão ser colocadas exclusivamente junto a investidores qualifi-
cados, conforme definido no artigo 4º da Instrução CVM 476; e
registradas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do
Módulo de Distribuição de Ativos ("MDA"), administrado e ope-
racionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados, sendo a
distribuição liquidada por meio da CETIP; (ii) negociação no mer-
cado secundário por meio do Cetip21 - Módulo de Títulos e Valores
Mobiliários, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as
negociações liquidadas e as Debêntures custodiadas eletronicamente
na CETIP; (vi) atualização monetária do valor nominal unitário: não
haverá atualização monetária do valor nominal unitário; (vii) local de
pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão
efetuados no respectivo vencimento utilizando-se os procedimentos
adotados pela CETIP para as Debêntures custodiadas eletronicamente
no Cetip21 ou, na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas
eletronicamente no Cetip21: (i) na sede da Companhia ou (ii) con-
forme o caso, de acordo com os procedimentos do banco mandatário
a ser contratado pela Companhia para a Emissão, utilizando-se os
procedimentos por ele adotados; (viii) preço e forma de subscrição e
integralização: as Debêntures poderão ser subscritas a qualquer tem-
po, dentro do prazo de distribuição pública. O preço de subscrição
das Debêntures será seu valor nominal unitário acrescido da remu-
neração, conforme definida abaixo, calculada pro rata temporis desde
a data de emissão até a data da efetiva subscrição e integralização. As
Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional,
no ato de subscrição, de acordo com os procedimentos do Cetip21
adotados pela CETIP, em uma única data; (ix) espécie, forma e
conversibilidade: as Debêntures serão da espécie quirografária, terão
forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas e certificados,
e serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações da Com-
panhia; (x) prazo e data de vencimento: o vencimento das Debêntures
ocorrerá ao término do prazo de 10 (dez) anos contados da data de
emissão, encerrando-se, portanto, em 22 de fevereiro de 2023, res-
salvada a eventual ocorrência de vencimento antecipado das De-
bêntures, conforme eventos que serão previstos na escritura de emis-
são das Debêntures; (xi) remuneração: sobre o valor nominal unitário
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação percentual
acumulada de 100% (cem por cento) da taxa média diária dos de-
pósitos interfinanceiros de um dia denominada "Taxa DI over extra-
grupo", expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela
CETIP no informativo diário disponível em sua página da Internet
(http://www.cetip.com.br) ("Remuneração"). A Remuneração será cal-
culada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias
úteis decorridos, incidentes sobre o valor nominal unitário das De-
bêntures desde a data de emissão até a data do seu efetivo pagamento,
que deve ocorrer na data de vencimento ou do seu resgate antecipado;
(xii) pagamento da remuneração: a remuneração será paga em uma
única parcela na data do vencimento; (xiii) amortização do valor
nominal unitário: o valor nominal unitário será amortizado em uma
única parcela na data de vencimento; (xiv) encargos moratórios: sem
prejuízo da remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento
pela emissora de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às De-
bêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis,
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem
como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o
valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança;
(xv) aquisição facultativa: é facultado à emissora, a qualquer tempo,
adquirir no mercado Debêntures em circulação, de acordo com os
procedimentos estabelecidos pela CVM, observados os termos do
artigo 13 da Instrução CVM 476/09, conforme o disposto no artigo
55, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404/76: (i) por valor igual ou inferior ao
valor nominal unitário, desde que tal fato conste do relatório da
administração e de suas demonstrações financeiras ou (ii) por valor
superior ao valor nominal unitário, desde que observe as regras ex-
pedidas pela CVM. As Debêntures objeto deste procedimento po-
derão ser canceladas, permanecer em tesouraria da emissora ou ser
novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela
emissora para permanência em tesouraria, nos termos deste item, se e
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma remuneração das
demais Debêntures que ainda estiverem em circulação; (xvi) resgate
antecipado: não haverá resgate antecipado das Debêntures; (xvii) ven-
cimento antecipado: as Debêntures poderão ser declaradas anteci-
padamente vencidas, sendo exigível da Companhia o pagamento do
valor nominal unitário, acrescido da remuneração, calculados pro rata

BANCO DO BRASIL S/A
BB LEASING

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO
A C I O N I S TA

REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2013

DATA, HORA E LOCAL: Em 21 de fevereiro de 2013, às
10 horas, na Sede Social da BB Leasing S.A. Arrendamento Mer-
cantil, (CNPJ: 31.546.476/0001-56; NIRE: 5330000400-5), situada no
Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G, 24º andar (parte), Asa Sul -

Brasília (DF). II.MESA: Presidente: Ivan de Souza Monteiro Se-
cretário: Luiz Cláudio Ligabue III. PRESENÇA: BANCO DO BRA-
SIL S.A., único acionista, representado pelo seu Vice-Presidente Pau-
lo Rogério Caffarelli. IV. CONVOCAÇÃO: Dispensada, na forma do
§ 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada ("Lei das
S.A."), tendo em vista a presença do acionista representante da to-
talidade do capital social da Companhia, conforme assinatura cons-
tante no Livro de Presença de Acionistas. V. ORDEM DO DIA: 1.
realização pela Companhia da segunda emissão pública de debêntures
simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie qui-
rografária, a serem distribuídas com esforços restritos de colocação
nos termos da Instrução CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009

Ministério da Fazenda
.
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temporis, independentemente de aviso, interpelação ou notificação
judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses: (i)
intervenção do Banco Central na emissora; (ii) liquidação, dissolução,
insolvência, pedido de recuperação judicial formulado pela emissora,
pedido de autofalência, pedido de falência ou decretação de falência
da emissora; (iii) distribuição de dividendos, além do mínimo obri-
gatório previsto no artigo 202 da Lei nº 6.404/76, pagamento de juros
sobre o capital próprio ou a realização de quaisquer outros paga-
mentos a seus acionistas, caso a emissora esteja em mora com qual-
quer de suas obrigações estabelecidas na escritura de emissão das
Debêntures; (iv) falta de cumprimento, pela Emissora, de qualquer
obrigação referente às Debêntures não sanada no prazo de 30 (trinta)
dias contados do aviso escrito que lhe for enviado pelo Agente Fi-
duciário; (xviii) participação nos lucros: as Debêntures não farão jus
a participação nos lucros da Companhia (xix) distribuição parcial: não
haverá distribuição parcial das Debêntures; (xx) colocação de lote
adicional e de lote suplementar: não haverá a colocação de lote
adicional nem de lote suplementar de Debêntures; (xxi) destinação
dos recursos: os recursos obtidos com a Emissão serão integralmente
aplicados pela emissora no mercado financeiro e de capitais, em
ativos de sua escolha, observado que, na análise de suas diversas
aplicações, a emissora deverá avaliar a diferença necessária para
garantir que a rentabilidade de sua carteira de ativos seja suficiente
para fazer frente aos pagamentos de suas dívidas, incluindo as De-
bêntures. Não obstante a aplicação inicial dos recursos seja o in-
vestimento no mercado financeiro, a emissora poderá, a qualquer
momento, após a emissão das Debêntures, utilizar os recursos cap-
tados para suas operações de arrendamento mercantil; (xxii) agente
fiduciário: atuará como representante dos debenturistas adquirentes
das debêntures emitidas pela emissora a GDC PARTNERS SER-
VIÇOS FIDUCIÁRIOS DTVM LTDA., sociedade com sede na Ave-
nida Ayrton Senna, nº 3.000, bloco 1, sala 317, Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.749.264/0001-04; (xxiii) banco liquidante de emissão e escritu-
rador mandatário: Banco do Brasil S.A., instituição financeira com
sede na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no SBS, quadra 1, bloco
G, Edifício Sede III, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.000.000/0001-
91; (xxiv) repactuação: não haverá repactuação das Debêntures; (xxv)
garantia: as Debêntures não contarão com garantia. 2. autorizar a
Diretoria da Companhia, ou aos procuradores que sejam nomeados
nos termos do Estatuto Social, a praticar todo e qualquer ato ne-
cessário à formalização da emissão acima deliberada, inclusive: (i)
celebrar a escritura de emissão das Debêntures, de acordo com as
condições determinadas por esta Assembleia Geral Extraordinária e
outras que os diretores entendam necessárias; (ii) negociar todos os
termos e condições que venham a ser aplicáveis à emissão e à Oferta
Restrita, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e nego-
ciação das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre
outros, dos seguintes prestadores de serviços: (a) instituições finan-
ceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários
para serem responsáveis pela estruturação, coordenação e interme-
diação da distribuição das Debêntures, nos termos da Instrução CVM
476; (b) assessor jurídico; (c) banco liquidante de emissão e es-
criturador mandatário, conforme aprovado nas deliberações do item 1
acima; (d) agente fiduciário, conforme aprovado nas deliberações do
item 1 acima; e (e) eventuais outras instituições, fixando-lhes os
respectivos honorários; (iii) praticar todos os atos necessários para
efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o
teor dos documentos da Emissão e assinar os documentos necessários
à efetivação da Oferta Restrita, inclusive, dentre outros, a publicação
e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos
competentes e a tomada das medidas necessárias perante a CETIP ou
quaisquer outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária
a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão; e
(iv) ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações
acima. VIII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ex-
traordinária do Acionista da BB Leasing S.A. Arrendamento Mer-
cantil, da qual eu, ass) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei
lavrar esta ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada.
Ass.) Ivan de Souza Monteiro, Diretor-Vice-Presidente da BB Lea-
sing S.A. Arrendamento Mercantil, Presidente da Assembléia, e Paulo
Rogério Caffarelli, Representante do Banco do Brasil S.A. ESTE
DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL LAVRA-
DO NO LIVRO 9, FOLHAS 34 A 37. A Junta Comercial do Distrito
Federal certificou o registro em 14.03.2013, sob número
20130248398. Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

ATIVOS S/A - COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2013

Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e
treze, às 14 horas, na Sede da Companhia, situada no SEPN 504,
Bloco A, Edifício Ana Carolina - 3º andar, CEP 70730-521, Brasília
(DF), independente de convocação, na forma prevista pelo Art. 124º,
parágrafo 4o da Lei 6.404/76, reuniram-se extraordinariamente todos
os acionistas da ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS, inscrita no CNPJ sob n.º 05.437.257/0001-29 e re-
gistrada com o NIRE n.º 53.3.0000700-4, conforme verifica-se pelas
assinaturas constantes do boletim de presença. Assumiu a presidência
o Sr. Adriano Meira Ricci, na qualidade de Presidente do Conselho de
Administração, que convidou a mim, João Carlos de Pinto Mello,
para secretariar a reunião. O presidente informou que o assunto cons-
tante da ordem do dia é a alteração do endereço da sede da empresa.
A unanimidade dos acionistas aprovou a proposta de alteração do
endereço da sede da empresa para Setor de Edifícios Público Norte

(SEPN), quadra 504, Bloco A, nº 100, 3º andar, salas 301 a 304,
Edifício Ana Carolina, CEP 70.730-521, Brasília - DF. Nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, la-
vrando-se a presente ata em 4 (quatro) vias, a qual, depois de lida e
achada conforme, foi aprovada em seus termos, sendo assinada pelos
membros da mesa que presidiram à Assembleia e por todos os re-
presentantes dos acionistas. A presente é cópia fiel da ata lavrada em
livro próprio.

ADRIANO MEIRA RICCI
Presidente

CPF 334.550.741-20

JOÃO CARLOS DE PINTO MELLO
Secretário

CPF 606.827.446-20

Pelos Acionistas:

MÁRCIO LUIZ MORAL
CPF 062.859.038-59

BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK

JOÃO CARLOS DE PINTO MELLO
CPF 606.827.446-20

BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK

ANTÔNIO RUGERO GUIBO
OAB/SP 114.145

BB - Banco de Investimento S.A.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.651, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Altera o Regulamento anexo à Circular nº
3.105, de 5 de abril de 2002, que dispõe
sobre o Redesconto do Banco Central.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
realizada em 20 de março de 2013, com fundamento no art. 10,
incisos V e XII, da Lei nº 4.595, de 31 dezembro de 1964, no art. 28,
§ 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 10
da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, e nas Resoluções ns.
2.949, de 4 de abril de 2002, e 4.191, de 28 de fevereiro de 2013,
resolve:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º e 11-A do regulamento anexo à Cir-
cular nº 3.105, de 5 de abril de 2002, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................................
Parágrafo único. O acesso das instituições financeiras ti-

tulares de Conta de Liquidação ao Redesconto do Banco Central é
restrito às operações na modalidade de compra com compromisso de
revenda, intradia e de um dia útil, de títulos públicos federais re-
gistrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic)."
(NR)

"Art. 2º As operações de Redesconto do Banco Central são
concedidas, a exclusivo critério do Banco Central do Brasil, por
solicitação da instituição financeira interessada, ressalvada a con-
cessão automática de operação de um dia útil de que trata o art. 11-
A deste regulamento." (NR)

"Art. 11-A. A operação na modalidade de compra com com-
promisso de revenda intradia não liquidada ao término do horário de
funcionamento do Sistema de Transferência de Reservas (STR) será
liquidada automaticamente pelo Banco Central do Brasil, no mesmo
dia, associada com a simultânea concessão de nova operação de
mesma natureza e com prazo de um dia útil, observadas as normas
relativas à conta Reservas Bancárias e à Conta de Liquidação."
(NR)

Art. 2º Esta Circular entra em vigor 30 (trinta) dias após a
data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os parágrafos únicos dos arts. 7º e
11-A do Regulamento anexo à Circular nº 3.105, de 5 de abril de
2002.

ALDO LUIZ MENDES
Diretor de Política Monetária

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO N° 12.912, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO nesta Comissão
de Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 23/03/2010, por motivo de falecimento, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
ALEXANDRE MOREIRA DE SOUSA
CPF: 001.452.118-00

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS
SANCIONADORES

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05/03/2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

PAS CVM nº RJ2009/8316 - Kepler Weber
Data: 09 /04/2013 - terça-feira
Horário: 15h.
Relatora: Diretora Luciana Dias
Procuradora: Milla de Aguiar Vasconcellos Ribeiro
Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro - Rio

de Janeiro - RJ
Objeto do processo: apurar a responsabilidade dos admi-

nistradores da Kepler Weber S.A. por supostas infrações aos pa-
rágrafos 1º e 7º, do art. 170, da Lei nº 6.404/76.

ACUSADOS ADVOGADOS
Brás Ferreira Machado Carlos José Rolim de Melo

OAB/SP nº 107.508
Luis Gustavo Loyola dos
Santos

Carlos José Rolim de Melo
OAB/SP nº 107.508

Roberto Francisco Casa-
grande Herdeiro

Carlos José Rolim de Melo
OAB/SP nº 107.508

Milton Paulo Silva Maria Isabel do Prado Bocater
OAB/RJ nº 28.559

Rio de Janeiro, 20 de março de 2013.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 20 DE MARÇO DE 2013

Nº 12.904 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. THALLES ALMEIDA FRANCO, C.P.F. nº
065.131.166-78, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

Nº 12.905 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. ALEXANDRE LODI DE OLIVEIRA C.P.F.
nº 076.922.737-66, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

Nº 12.906 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. GUSTAVO DA SILVA JESUS, C.P.F. nº
266.763.928-60, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

Nº 12.907 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a LUXOR INVESTIMENTOS LTDA, C.N.P.J. nº
11.459.648, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

Nº 12.908 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza a ARAXÁ INVESTIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA, C.N.P.J. nº 16.851.422, a prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 6, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 1º de abril de 2013,
o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)

*AC 3,2599 2,7219 3,6285 2,0000 2,6360 - - - -
*AL 2,9160 2,2480 3,0362 1,8321 2,3870 - - - -
*AM 3,0280 2,3518 3,3165 - 2,3972 - - - -
AP 2,9250 2,2990 3,3100 - 2,3120 - - - -
BA - - - - 2,2500 1,6650 - - -
CE 2,8601 2,2500 2,6154 - 2,1700 - - - -
*DF 2,9940 2,4210 3,2770 - 2,2720 2,4500 - - -
*ES 2,9440 2,3317 2,7942 2,2542 2,5496 1,8973 - - -
*GO 2,9200 2,3700 3,3846 - 1,9800 - - - -
MA 2,8880 2,1970 3,4090 2,5000 2,3600 - - - -
MT 3 , 11 0 2 2,4775 3,8647 3,1627 2,0834 1,9017 1,8400 - -
MS 2,9407 2,2010 2,8718 3,1681 1,9712 1,5990 - - -
MG 2,9746 2,1999 2,8485 2,3000 2 , 1 7 11 - - - -
* PA 2,9720 2,4270 3,2546 - 2,4700 - - -
*PB 2,7787 2,2348 2,6774 2,6343 2,2228 1,7622 - 2,5584 2,5584
*PE 2,8680 2,2310 2,8323 - 2,2490 1,7990 - -
PI 2,7751 2,2632 3,0984 2,8450 2,3998 - - - -
*PR 2,9900 2,2800 2,9900 - 2,0900 - - - -
*RJ 3,0398 2,3069 3,0850 1,5960 2,3492 1,7897 - - -
*RN 2,9020 2,2690 2,6500 - 2,4220 1,8950 - 1,6687 -
*RO 3,0500 2,4500 3 , 11 3 1 - 2,4500 - - 2,0532 -
RR 3,0130 2,5640 3,4956 6,0000 2,5500 - - - -
RS - - - - 2,4201 1,9789 - - -
*SC 2,9400 2,3300 3,3200 - 2,4800 2,0100 - - -
SE 2,9179 2,2680 2,7800 2,2898 2,3960 1,8490 - - -
TO 3,0300 2,1900 3,4238 3,7300 2,2200 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Nº 12.909 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LEANDRO DELGADO VICHY KLEM,
C.P.F. nº 100.311.317-60, a prestar os serviços de Consultor de Va-
lores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de
dezembro de 1976.

Nº 12.910 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida ao Sr. MARIO
RICARDO CEBRIAN LEITE, C.P.F. nº 166.739.068-63, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

Nº 12.911 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela a pedido a autorização concedida a LUXOR IN-
VESTIMENTOS LTDA., C.N.P.J. nº 11.459.648, a prestar os serviços
de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no artigo 27 da lei nº
6.385/76, de 07 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO(*)
Em 19 de março de 2013

Publica a Tabela de Atributos por Perfil de Requisitos do PAF-ECF e a Tabela de Perfis de Requisitos do PAF-ECF por Unidade Federada.

Nº 54 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto no art. 4ª do Ato COTEPE/ICMS 09/13, de 13 de março de 2013, divulga a Tabela de Atributos por Perfil de Requisitos do PAF-ECF e a Tabela de Perfis de Requisitos do PAF-ECF por Unidade
Federada.

TABELA DE ATRIBUTOS POR PERFIL DE REQUISITOS DO PAF-ECF

R E Q U I S I TO PERFIL
A B C D E F G H I J

I 1 E E E E E E E E E E
II 1 E E E E E E E E E E
III 1 E E E E E NE E E E E
IV 1 E E E E E E E E E E

2 A A A A A A A A A A
3 A A A A A A A A A NAC
4 A A A A A A A A A A
5 A A A A A A A A A A

V 1 E E E E E E E E E E
2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E
7 E E E E E E E E E E
8 E E E E E E E E E E
9 E NE E NE E NE NE E NE E
10 NE NE E NE NE NE E E NE E
11 A A A A A A A A A NAC

VI 1 E E E E E E E E E E
2 E E E E E E E E E NAC
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E
7 E E E E E E E E E E
8(a) NE NE E NE NE NE NE E NE E
8(b) E E E E E E E E E E
8(c) E E E E E E E E E E
8(d) E NE E NE NE NE NE E NE E

VII 1 E E E E E E E E E E
2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E NE E E E E
5 E E E E E NE E E E E



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 201318 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

6 E E E E E E E E E E
7 E E E E E NE E E E E
8 NE E E E E E E E E E
9 NE E E E E E E E E E
10 NE E E E E E E E E E
11 E E E E E NE E E E E
12 E E E E E E E E E E
13 E E E E E NE NE E E E
14 E E E NE E NE NE E NE E
15 E E E E E E E E E E
16 NE E E E E E E E E E
17 E E E E E E E E E E

VIII 1 E E E E E E E E E E
2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E

IX 1 a 3 EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF
X 1 a 6 EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF
XI 1 E E E E E NE NE E E E
XII 1 E E E E E NE NE NE NE E
XIII 1 a 8 E E E E E E E E E E
XIV 1 E E E E E E E E E E
XV 1 E E E E E E E E E E
XVI 1 E E E E E NE E E E E

2 E E E E E NE E E E E
3 E E E E E NE NE E E E
4 (a) E E E E E NE E E E E
4 (a1) EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF
4 (a2) EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF EUF
4 (b) E E E E E NE E E E E
4 (c) E E E E E E E E E E

XVII 1 E E E E E E E E E E
XVIII 1 E E E E E E E E E E
XIX 1 E E E E E E E E E E

1 (a) A A A A A A A A A A
1 (b) A A A A A A A A A A
1 (c) A A A A A A A A A A
1 (d) A A A A A A A A A A
1 (e) E E E E E NE E E E E
1(f) E E E E E E E E E E
1 (g) E E E E E E E E E E
1 (h) E NE NE E E NE E E E E

XX 1 E E E E E E E E E E
1(a) A A A A A A A A A A
1(b) A A A A A A A A A A
1(c) A A A A A A A A A A

XXI 1 E E E E E E E E E E
XXII 1 E E E E E E E E E E
XXIII 1 ao 8 E E E E E E E E E E
XXIV 1 E E E E E E E E E E

2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E
7 (a) E E E E E E E E E E
7 (b) E E E E E E E E E E
8 E E E E E E E E E E

XXV 1 E E E E E E E E E E
XXVI 1 E E E E E E E E E E

2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E

XXVII 1 E E E E E NE E E E E
2 E E E E E NE E E E E
3 E E E E E NE E E E E
4 NE E E E E NE E E E E
5 A A A A A A A A A E
6 A A A A A A A A A NAC
7 A A A A A A A A A E

XXVIII 1 E E E E E E E E E E
2 E NE E E E NE E E E E
3 NE NE E E E NE NE E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E NE NE E E E
6 E E E E E E E E E E
7 NAC E E A NAC NAC NAC NAC A E
8 A NAC NAC A A A A A NAC NAC

XXIX 1 E E E E E NE E E E E
XXX 1 E E E E E NE E E E E
XXXI 1 E E E E E E E E E E

2 E E E E E E E E E E
3 E E NE E E NE NE E E E
4 E E NE E E NE NE E E E
5 E E NE E E NE NE E E E

XXXII 1 E E E E E E E E E E
XXXIII 1 E E E E E NE E E E E
XXXIV 1 E E E E E E E E E E

2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E

XXXV 1 E E E E E E E E E E
2 E E E E E E E E E E

XXXVI 1 E E E E E E E E E E
XXXVII 1 E E E E E E E E E E

2 E E E E E E E E E E
3 E A A A A A A A A E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E

XXXVIII 1 E E E E E E E E E E
XXXIX 1 E NE E E E NE NE E E E

2 E E E E E NE E E E E
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XL 1 E E E E E E E E E E
2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E

XLI 1 E E E E E E E E E E
XLII 1 E E E E E E E E E E
XLIII 1 E E E E E NE E E E E
XLIV 1 E E E E E E E E E E
X LV 1 E E E E E NE E E E E

2 E E E E E NE E E E E
X LV I 1 E E E E E NE NE E E E
X LV I I 1 E E E E E E E E E E

2 E E E E E E E E E E
3 E E E E E E E E E E
4 E E E E E E E E E E
5 E E E E E E E E E E
6 E E E E E E E E E E
7 E E E E E E E E E E
8 E E E E E E E E E E
9 E E E E E E E E E E
10 E E E E E E E E E E
11 E E E E E E E E E E
12 E E E E E E E E E E
13 E E E E E E E E E E
14 E E E E E E E E E E
15 E E E E E E E E E E
16 E E E E E E E E E E
17 E E E E E E E E E E

X LV I I I 1 E NE E E E E E E E E
2 E NE E E E E E E E E
3 E NE E E E E E E E E
4 E NE E E E E E E E E
5 E NE E E E E E E E E
6 E NE E E E E E E E E
7 E NE E E E E E E E E
8 E NE E NE E NE NE E NE E
9 E NE E NE E NE E E NE E
10 E NE E NE E NE E E NE E

XLIX 1 A A A A A A A A A NAC
L 1 E E E E E NE E E E E

2 E E E E E NE E E E E
LI 1 E E E E E NE E E E E
LII 1 A A A A A A A A A A

2 E E E E E NE E E E E
3 E E E E E NE E E E E
4 E E E E E NE E E E E
5 E E E E E NE E E E E
6 E E E E E NE E E E E
7 E E E E E NE E E E E
8 E E E E E NE E E E E
9 E E E E E NE E E E E
10 E E E E E NE E E E E
11 E E E E E NE E E E E
12 E E E E E NE E E E E
13 E E E E E NE E E E E

LIII 1 NE E E E E E E E E E
LIV 1 NE E E E E E E E E E
LV 1 NE NE NE E E E E E E E
LV I 1 NE NE NE NE NE NE NE NE E A
LV I I 1 NE NE NE NE NE NE NE NE E A

2 NE NE NE NE NE NE NE NE E A

Legenda de Atributos:
E = Exigido (a UF poderá recusar o PAF-ECF caso o requisito não seja atendido)
EUF = Exigido exclusivamente pela UF identificada no requisito e não aceito nas demais (a UF especificada no requisito poderá recusar o PAF-ECF caso o requisito não seja atendido)
NE = Não Exigido (requisito de implementação obrigatória, mas não exigido pela unidade federada, embora seja aceito)
A = Aceito (requisito de implementação não obrigatória que é aceito pela unidade federada)
NAC = Não Aceito (a UF poderá recusar o PAF-ECF caso a função seja implementada em seu respectivo perfil)
NAP = Não se Aplica (o requisito não se aplica ao perfil em decorrência de outro requisito Não Aceito)

TABELA DE PERFIS DE REQUISTOS DO PAF-ECF POR UNIDADE FEDERADA

UF PERFIL EXIGIDO UF PERFIL EXIGIDO
AC "ND" PB "ND"
AL "ND" PR "ND"
AP "ND" PE E
AM A PI "ND"
BA B RJ G
CE "ND" RN "ND"
DF I RS "ND"
ES J RO "ND"
GO C RR A
MA D SC H
MS E SP "ND"
MG F SE "ND"
PA "ND" TO "ND"

"ND" = Perfil Não Definido pela Unidade Federada, devendo ser observado o disposto em sua legislação tributária.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 20-3-2013, Seção 1, págs. 11 a 13, com incorreção no original.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 21 de março de 2013

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 56 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que estão habilitadas a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) os seguintes estabelecimentos:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
ENIO WASKOW NUNES 02.683.641/0001-13 Rua Maj. Crescêncio de Souza, 93 - Centro.

Camaquã - RS
CEP: 96.180-000

MDF SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA EPP. 11 . 0 8 7 . 3 7 4 / 0 0 0 1 - 0 2 Calçada das Anêmonas, 71 - 1º andar - Sala 2 - Centro
Barueri - SP'
CEP: 06.453-005
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Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF Nºs.

Nº 57 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
João P Veloso Nogueira ME 14.544.680/0001-19 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0892013, nome: DiaPDV, versão: 4.0,

código MD-5: E901E2D7637A1428FC06F969CB3A69BB*DiaPDV
GDS Soluções Ltda 04.954.377/0001-30 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0872013, nome: GDFis -GDSystem

Fiscal, versão: 2.13.1.1, código MD-5: C75D50351A6E35CDFDEC9C60013BCA98 *GDFIS-
CAL

RAD Informática Consultoria e Assessoria Ltda 03.104.182/0001-39 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0792013, nome: RAD-GE, versão: 5.0,
código MD-5: 45681A8AC8680456E097F332457A491A *RADPAFECF

PCP Comércio de Produtos Informática Ltda 01.866.765/0001-71 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0822013, nome: Sistema Prisma PAF-
ECF, versão: 05/03.2013, código MD-5: 3D2F6FFD30E76F72254EAD1388E39BFD *Pafecf

2. Instituto Filadélfia de Londrina - UNIFIL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
E. S. A. Sistemas de Informática Ltda 08.250.710/0001-81 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0062013, nome: ESTABIL PDV,

versão: 02.00, código: MD-5: ADD9EE507A9B23073803429A3910182E

3. Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
EDM Softwares Ltda 82.930.678/0001-38 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número URB0132013, nome: EDMpdv, versão:

3.0.00-00, código MD-5: bd795dc1760328996937e24f95769ac4

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF Nºs.

Nº 58 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Sygmatec Informática e Sistemas Ltda 04.995.899/0001-80 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0532013, nome: Sygma PDV versão:

3.00, código MD-5: 25A970ADA66C0C4E289120B6CE0E3B3D *sygma_pdv
WebSoftware Ltda 04.210.657/0001-34 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0652013, nome: WebSoftware PDV

versão: 4.0, código MD-5: F19EC43D6E50A96604D3EFE6BD91CC2E*WEBSOFTWA-
REPDV

Gat Tecnologia e Desenvolvimento de Sistemas Ltda 10.753.249/0014-21 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0882013, nome: Gat Tecnologia Pdv
versão: 1.6, código MD-5: 3cbf3a3310a310321272121f676ba002 *PDV

Desempenho Consultoria de Informática Ltda EPP 05.258.974/0001-93 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0622013, nome: SAV MODULO
FISCAL versão: 1.0.0.4, código MD-5: dc034e95ec3c8482e5cc611174545bc8 * S AV M F

D.J. Automação Comercial Ltda - ME 05.481.336/0001-37 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0722013, nome: DJPDV versão: 1.3.0,
código MD-5: 8C3A04595161B029FEE7EFC4CC5A4964 *DJDPV

Eletrosom SA 22.164.990/0001-36 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número POL0862013, nome: PDV-ELETRO, ver-
são: 5.6, código MD-5: 59EAB043A22E75188F0EF38B2D5639D5 *pafeletro

2. Instituto Filadélfia de Londrina - UNIFIL

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
ID Brasil Sistemas Ltda 04.625.063/0001-94 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0132013, nome: OPAF, versão: 4.0.0.0,

código: MD-5: 9d8c481ad6fc72bb5f14417105ed8f83
Supridatta Teleinformática Ltda 03.675.332/0001-64 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: IFL0122013, nome: Supridatta PAF-ECF,

versão: 1.03, código: MD-5: 789f23f99b29f7745b6b6d55b1eeac81

3. Faculdade Idez

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
BGA Processamento de Dados Ltda 06.068.494/0001-22 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: I100092013, nome: LISTO, versão: 3.0.0,

código: MD-5: 81c83fb86b6ac871bb07672b348451ac*Listo

4. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC-SP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Linx Sistemas e Consultoria Ltda 54.517.628/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número PSP0072013, nome: SPRESSCOM, versão:

2.5.0, código MD-5: 292fda3b6c21894094f82df891e7c1c3

5. Universidade Comunitária da Região de Chapecó - UNOCHAPECÓ

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Gama Tecnologia Ltda 03.744.958/0001-85 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNO1152013, nome: Raffinato, versão:

3.3.0.0, código: MD-5: 3c47b0afc4884e5bd7d59216b8a66a0f

6. Fundação Visconde de Cairu - FVC

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Ticonsultoria e Sistemas Ltda 10.751.176/0001-39 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0072013, nome: PDVMANAGER

versão: 4.1.10.401, código MD-5: 10312cd2152a5e0936500c3e950eaf22
Roberto Cesar Marques Cardoso ME 07.647.660/0001-08 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FVC0062013, nome: ER )i( GVF, versão:

1.0, código MD-5: c2f989749262a41c7927b4ce18944b91

7. Faculdades Integradas Espírito-Santenses - FAESA

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Seek Informática Ltda 00.504.321/0001-23 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número FAE0012013, nome: SIG - Emissor de

Cupom Fiscal, versão: 3.0, código MD-5: E1BF254A5F52DB1DBA77D86F37938C96



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 2013 21ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

8. Fundação Educacional Serra dos Órgãos - FESO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Sermap Comércio e Serviços Ltda 32.247.009/0001-98 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0032013, nome: Sermap, versão: 3.0.0,

código: MD-5: cd75f212433fd937fa8124f6541c30dd
Sermap Offshore Comércio e Serviços Ltda 06.175.598/0001-36 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0042013, nome: Sermap, versão: 3.0.0,

código: MD-5: 5a54607e1c00be3551baab1befb0bcde
Sermap Comércio e Serviços Ltda 32.247.009/0007-83 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0052013, nome: Sermap, versão: 3.0.0,

código: MD-5: f9b0de2f7c0e2df7d35d5f3dd7340ac3
Roldi Máquinas e Ferramentas Ltda EPP 39.310.883/0001-71 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0072013, nome: Sermap, versão: 3.0.0,

código: MD-5: 5d58d3f3c93d61fc4705f9cc73524094
Sermap Comércio e Serviços Ltda 32.247.009/0009-45 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: FSO0062013, nome: Sermap, versão: 3.0.0,

código: MD-5: 086d59b747cb1762b636ce00012a7468

9. Universidade Federal do Piauí - UFPI

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
D C F Santos 69.424.927/0001-55 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UPI0042013, nome: FORTH PAF-E C F,

versão: 3.1.1, código: MD-5: 798378EE0BCB6A3522CEBD45A14CB307

10. UNISUL - Universidade do Sul de Santa Catarina (UNS)

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Podium Informática Ltda 7 3 . 7 11 . 8 1 4 / 0 0 0 1 - 0 8 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNS0032013, nome: SGF, versão: 2.2,

código: MD-5: ce3b0b1745683708752a7f226bc04901

11. Universidade Potiguar - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Alfa Comercial de Maquinas Ltda 04.212.717/0001-58 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número UNP0862013, nome: MaxiFrenteP D V,

versão: 2013, código MD-5: 41b56bed4f453b62e59185cbe2317231 *MaxiFrentePDV

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No Ato COTEPE/ICMS 14/13, de 5 de abril de 2013, pu-
blicado no DOU de 21 de março de 2013, Seção 1, nas páginas 17 e
18.

onde se lê:
".... ATO COTEPE/ICMS 14, DE 5 DE ABRIL DE

2013...";
leia-se:
"... ATO COTEPE/ICMS 14, DE 20 DE MARÇO DE

2013...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Estabelece hipótese de dispensa de utili-
zação de cautelas fiscais no regime de
Trânsito Aduaneiro de que trata a Instrução
Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro
de 2002.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA - SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso III do art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 81 da
Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002, de-
clara:

Art. 1º Fica dispensada a lacração, pela RFB, de unidades de
carga, do tipo contêiner, que chegarem ao País por meio de transporte
marítimo e sejam submetidas ao regime de trânsito aduaneiro ro-
doviário, na modalidade de Entrada Comum, cujo beneficiário seja
depositário autorizado.

§ 1º A dispensa referida no caput ficará condicionada à
integridade dos lacres de segurança aplicados à unidade de carga pelo
transportador marítimo, os quais deverão ser os mesmos declarados
no Conhecimento de Carga Eletrônico (CE-Mercante).

§ 2º O lacre de segurança mencionado no § 1º será con-
siderado, para todos os efeitos legais, cautela fiscal adotada pela RFB
e sua numeração será informada no sistema pelo servidor responsável
pelo desembaraço da declaração de trânsito correspondente.

Art. 2º O depositário autorizado e o transportador do trânsito
são responsáveis por informar à unidade de origem da RFB caso a
numeração do lacre de segurança aplicado na unidade de carga pelo
transportador marítimo seja divergente daquela declarada no CE-Mer-
cante.

Parágrafo único. Na ocorrência prevista no caput, a unidade
de origem procederá a aplicação de outras cautelas fiscais, nos termos
do art. 10 da Instrução Normativa SRF nº 248, de 2002.

Art. 3º Caso a divergência referida no caput do art. 2º não
seja informada à unidade de origem, será considerada violação de
dispositivo de segurança, implicando no registro de ocorrência pre-
visto na alínea "b" do inciso I do art. 72 da Instrução Normativa SRF

nº 248, de 2002, e na imputação de sanção administrativa e aplicação
da multa referida no art. 728, inciso VI do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009, ao transportador do trânsito e ao depositário au-
torizado.

Art. 4º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

PETER TOFTE

SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO E
AT E N D I M E N TO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO E
COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Torna fora de uso os códigos de receitas
que deixaram de ser arrecadadas por meio
de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (Darf) e passaram a ser arreca-
dadas por meio de Guia de Recolhimento
da União (GRU).

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em
vista o disposto no Decreto no 4.950, de 9 de janeiro de 2004, na
Instrução Normativa STN no 2, de 22 de maio de 2009, e con-
siderando que as receitas recolhidas nos códigos 1505, 5762, 5775,
8019, 8021 e 8168 deixaram de ser arrecadadas por meio de Do-
cumento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) e passaram a ser
arrecadadas por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU),
declara:

Art. 1º Ficam fora de uso os seguintes códigos de receita:
I - 1505 - Custas Judiciais - outras;
II - 5762 - Custas Justiça Federal - 1º Grau;
III - 5775 - Custas Justiça Federal - 2º Grau;
IV - 8019 - Custas da Justiça do Trabalho - Lei

10.537/2002;
V - 8021 - Porte de Remessa e Retorno dos Autos; e
VI - 8168 - Emolumentos da Justiça do Trabalho - Lei

10.537/2002.
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados:
I - as disposições relativas aos seguintes códigos de re-

ceita:
a) 5762, 5775 e 1505, constantes do Ato Declaratório

SRF/Cosar nº 21, de 30 de maio de 1997; e
b) 8021 constante no art. 1º do Ato Declaratório SRF/Cosar

nº 23, de 13 de maio de 1999; e
II - o Ato Declaratório Executivo Corat nº 110, de 21 de

outubro de 2002.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Torna fora de uso o código de receita 8807
- Contribibuição sobre a Receita Bruta de
Empresas Telecomunicação, Destinada
Funttel - Decreto 3.737/01.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no Decreto nº 3.737, de 30 de janeiro de 2001, no
Decreto no 4.950, de 9 de janeiro de 2004, na Instrução Normativa
STN no 2, de 22 de maio de 2009, no art. 1º da Resolução CGF nº 79
de 30 de setembro de 2011, e considerando que a receita recolhida no
código 8807 deixou de ser arrecadada por meio de Documento de
Arrecadação de Receitas Federais (Darf) e passou a ser arrecadada
por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), declara:

Art. 1º Fica fora de uso o código de receita 8807 - Con-
tribuição sobre a Receita Bruta de Empresas Telecomunicação, Des-
tinada Funttel - Decreto 3.737/01.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cosar nº
22, de 16 de março de 2001.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a instituição de códigos de
receita para os casos que especifica e con-
solida os Atos Declaratórios Executivos re-
ferentes à devolução de restituição indevida
não tributário.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no § 2º e no caput do art. 39 da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, e nos arts. 876, 884 e 885 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002, declara:

Art. 1º Ficam instituídos os seguintes códigos de receita para
serem utilizados no preenchimento de Documento de Arrecadação de
Receitas Federais (Darf):

I - 0312 - Devolução de Restituição Indevida - IRPF - Não
Tr i b u t á r i o ;

II - 0880 - Devolução de Restituição Indevida - Cofins/Fin-
social - Não Tributário;

III - 1496 - Devolução de Restituição Indevida - IRPJ - Não
Tr i b u t á r i o ;

IV- 3399 - Devolução de Restituição Indevida - II - Não
Tr i b u t á r i o ;

V - 3407 - Devolução de Restituição Indevida - IE - Não
Tr i b u t á r i o ;

VI - 3412 - Devolução de Restituição Indevida - ITR - Não
Tr i b u t á r i o ;
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VII - 3413 - Devolução de Restituição Indevida - IPI - Não
Tr i b u t á r i o ;

VIII - 3436 - Devolução de Restituição Indevida - IOF - Não
Tr i b u t á r i o ;

IX - 3442 - Devolução de Restituição Indevida - CSLL -
Não Tributário;

X - 3459 - Devolução de Restituição Indevida - CIDE - Não
Tr i b u t á r i o ;

XI - 3465 - Devolução de Restituição Indevida - PIS/Pasep -
Não Tributário; e

XII - 3504 - Devolução de Restituição Indevida - Con-
tribuição Previdenciária - Não Tributário.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados:
I - o Ato Declaratório Executivo Codac nº 95, de 1º de

dezembro de 2009, e
II - o Ato Declaratório Executivo Codac nº 9, de 20 de

fevereiro de 2013.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a instituição de código de re-
ceita para os caso que especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E CO-
BRANÇA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista a Lei nº 10.052, de 28 de novembro de 2000, declara:

Art. 1º Fica instituído o código de receita 3585 - R D Ativa
- Contribuição para o Funttel para ser utilizado no preenchimento de
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOÃO PAULO R. F. MARTINS DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 14 DE MARÇO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720503/2013-24 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara: face à dispensa do pa-
gamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado para fins
de transferência de propriedade o veículo marca BMW, modelo 525I,
ano 2008, cor azul, chassi WBANU51069C010000, desembaraçado
pela Declaração de Importação nº 09/0086725-0, de 21.01.2009, pela
Alfândega do Porto de Santos, de propriedade da Embaixada do
Catar, CNPJ 09.026.552/0001-43, para o Sr. Carlos Roberto Ferrari de
Carvalho, CPF 030.350.501-04.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPOR-
TO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE JUSCE-
LINO KUBITSCHEK, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
810, §3º, do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova
redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e tendo
em vista o que consta no processo nº 10168.000533/2012-84, de-
clara:

Art. 1º Incluída no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros a Sra. SABRINA MANOELA OLIVEIRAVIEIRA, CPF
nº 829.022.321-87.

Art. 2º A interessada deverá inscrever-se no Registro In-
formatizado de Despachantes Aduaneiros e de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro, por meio do sistema CADADUANA, nos termos
do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de junho de
2012, e dos artigos 1º e 2º do Ato Declaratório Executivo Coana nº
16, de 8 de junho de 2012.

ALEXANDRE MARTINS ANGOTI

4ª REGIÃO FISCAL
INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Inspetora Chefe da Receita Federal do Brasil no Recife, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 810, parágrafo 3º do
Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), resolve:

EXCLUIR do Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as pessoas físicas:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF MOTIVO
4A.0.269 Maria Cecília de Melo Simas 052.138.054-50 1 9 6 4 7 . 0 11 0 9 2 / 2 0 0 4 - 1 8
4A.0.092 Fabio Silva de Albuquerque 919.840.414-87 1 0 4 8 0 . 0 1 4 0 4 4 / 9 7 - 11

INCLUIR no Registro de Despachante Aduaneiro as pessoas físicas:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF MOTIVO
4D.0.360 Fabio Silva de Albuquerque 919.840.414-87 1 0 4 8 0 . 0 1 4 0 4 4 / 9 7 - 11
4D.0.361 Maria Cecília de Melo Simas 052.138.054-50 1 9 6 4 7 . 0 11 0 9 2 / 2 0 0 4 - 1 8

INCLUIR no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro as pessoas físicas:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF PROCESSO Nº
4 A.0.563 Lenilson do Nascimento Chagas 818.615.914-20 10480.720847/2013-35
4 A.0.564 Mário Soares de Amorim 335.400.984-53 10480.720778/2013-60
4A.0.565 Anderson Thorpe Neri 857.283.304-87 10480.721254/2013-96
4A.0.566 Anderson Bezerra de Oliveira 052.016.864-00 10480.722066/2013-85
4A.0.567 Edmara Cleane Bahia Monteiro 021.340.605-57 18019.720508/2012-38
4A.0.568 Luciana Carvalho do Nascimento 984.810.534-49 18019.720506/2012-47
4A.0.569 Paloma Regina de Abreu e Lima 034.566.154-00 10480.721484/2013-55

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União

LUCIANA MARIA GOMES MENDONÇA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 83,
DE 18 DE MARÇO DE 2013

Concede Habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE CUIABÁ-MT, no uso das atribuições previstas que
são conferidas pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Seção I do Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2012, e Portaria DRF - Cuiabá n°
125/2009 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo ad-
ministrativo n° 10183.726506/2012-47, declara:

Art. 1°. Habilitada no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura (REIDI) a pessoa jurídica titular,
Agroenergética Mato Grosso Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
08.939.759/0001-46, matricula-CEI nº 5121797372/71, para utiliza-
ção da suspensão do PIS/PASEP e da COFINS nas aquisições no
mercado interno ou nas importações de máquinas, aparelhos, ins-
trumentos e equipamentos, novos, materiais de construção e serviços,
deste que incorporados, utilizados ou aplicados na obra de infra-
estrutura relativa à reforços, melhorias e expansão de instalações de
distribuição de energia elétricas, aprovada pela Portaria do Ministério
de Minas e Energia-MME n° 168, de 28 de novembro de 2012,

relativamente ao projeto Pequena Central Hidrelétrica-PCH Nova
Mutum- Geração de Energia Elétrica, publicada no DOU, de 29 de
novembro de 2012, e destinadas ao seu ativo imobilizado.

Art. 2°. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

RODOLFO COSTA MARQUES

3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM IMPERATRIZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
IMPERATRIZ/MA, no curso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 302, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012,
publicado no DOU de 17/05/2012, declara:

A inaptidão da inscrição do CNPJ da empresa DISTRIBUI-
DORA IMPORTADORA E EXPORTADORA OLIVEIRA LTDA
CNPJ nº 04.117.315/0001-74, situada à Rua Antônio Miranda, 628 -
Vila Lobão -Imperatriz/MA -CEP: 65.910-030, pois a mesma não foi

localizada no endereço constante do cadastro CNPJ, incidindo na
situação fática prevista nos arts. 37, II e 39, I, II e § 2º da IN RFB nº
1.183/2011, bem como na prevista no art. 37, I - omissa de de-
clarações e demonstrativos por mais de 2(dois) anos consecutivos.

INIDÔNEOS e não produzindo efeitos tributários em favor
de terceiros, os documentos emitidos por essa pessoa jurídica a partir
da data de publicação deste ato no Diário Oficial da União.

MARCELO CUNHA GUIMARÃES

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM SETE LAGOAS

PORTARIA Nº 27, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SETE LAGOAS, tendo em vista a competência delegada pela Re-
solução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº
21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no
§ 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV
do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista
o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio
de 2009, e conforme processo administrativo nº 13609.720465/2013-
14, resolve:

Art. 1º. Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
a pessoa jurídica Instituto Carrossel Ltda., CNPJ nº 38.521.266/0001-
52, por estar configurada a hipótese de exclusão de que trata o art. 5º,
inciso II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por
seis meses alternados relativamente a qualquer dos tributos e das
contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento
após 29 de fevereiro de 2000.

Art. 2º. A exclusão de que trata o art. 1º produz efeitos a
partir de 1º de abril de 2013, nos termos do art. 9º, I, da Resolução
CG/REFIS nº 9, de 12 de janeiro de 2001.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILLIAM AMORIM CORREA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Concede à empresa que especifica a ha-
bilitação ao regime aduaneiro especial de
que trata a IN RFB nº 747, de
14/06/2007.

O INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM BELO HORIZONTE, no uso de suas atribuições regimen-
tais, considerando a competência estabelecida pelo art. 5º da Instrução
Normativa RFB n.º 747, de 14 de junho de 2007, e tendo em vista
Requerimento do contribuinte, constante do Processo Administrativo
MF n.º 13603.720807/2013-48, declara:

Art.1º Fica o estabelecimento matriz da empresa CNH LA-
TIN AMERICA LTDA., CNPJ 60.850.617/0001-28, estabelecido na
Av. General David Sarnoff, 2237, Cidade Industrial - Contagem, MG,
CEP nº 32210-900 habilitado, em caráter precário, a utilizar os pro-
cedimentos simplificados para a aplicação do regime aduaneiro es-
pecial de exportação temporária e reimportação, de que trata a Ins-
trução Normativa RFB nº 747, de 14 de junho de 2007, para o
despacho aduaneiro de: 1. Rack metálico desmontável para motor
NEF Trator medindo, montado, 2,20m x 1,20m x 1,35m, Mode-
lo/Código CNHE55202, peso unitário 200Kg, NCM 7326.90.90; 2.
Rack metálico desmontável para motor NEF Colheitadeira medindo,
montado, 2,23m x 1,20m x 1,10m, Modelo/Código CNHE55209,
peso unitário 270Kg, NCM 7326.90.90; 3. Rack metálico desmon-
tável para S8000 medindo, montado, 2,25m x 1,18m x 1,30m, Mo-
delo/Código CNHE55215, peso unitário 226Kg, NCM 7326.90.90; 4.
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Rack Motor TLB Case/NH medindo 1,20m x 1,00m x 0,65m, Mo-
delo/Código 597, peso unitário 180Kg, NCM 7326.90.90; 5. Rack
metálico dobrável para Motor Escavadeira medindo, montado, 1,40m
x 1,00m x 1,61m Modelo/Código 354, peso unitário 160Kg, NCM
7326.90.90; 6. Rack para Motor C9 medindo 1,70m x 1,19m x 1,40m,
Modelo/Código 84484364, peso unitário 190Kg, NCM 7326.90.90; e
7. Rack para Motor Cursor medindo 2,10m x 1,20m x 1,555m, Mo-
delo/Código 03SP700, peso unitário 150Kg, NCM 7326.90.90.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 20/3/2013.

BERNARDO COSTA PRATES SANTOS

7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Despacho Decisório.

Processo Administrativo n.º 12466.720210/2013-52.
O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE VITÓRIA/ES,
no uso da competência atribuída pela Portaria MF n.º 203/2012 e pelo
item 12.1 do Edital de Licitação n.º 0727600/04/2012, considerando a
infração ao seu item 9.1 e ao art. 13 da Portaria RFB n.º 2.206/2010,
pelo não pagamento do valor de arrematação do lote n.o 21 do leilão
realizado pela referida Alfândega em 18/09/2012, regido pelo pro-
cesso de leilão n.º 12466.723028/2012-72, decide:

Aplicar à empresa Micro Pronto Informática Ltda - ME,
CNPJ n.º 09.518.209/0001-16, com base no item 11.1.2 do Edital de
Licitação n.º 0727600/04/2012, com fulcro no art. 87, III, da Lei n.º
8.666/93, a penalidade de suspensão da participação em licitações
promovidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, pelo prazo
de 2 (dois) anos a contar da data da publicação desta decisão.

JAQUES MAURO DE MORAES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta à inscrição nº 07.425.519/0001-60 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da entidade TCD SERVIÇOS DE IN-
TERMEDIAÇÃO LTDA - EPP, por sua não localização no endereço
constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil, tendo em vista
o disposto nos artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, bem como no inciso II do art. 37, inciso II e § 2º do art. 39, e
sujeitando-se aos efeitos previstos nos arts. 42 a 44, todos da Ins-
trução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 e ainda o
que consta do processo administrativo nº 15540.720069/2013-46.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no inciso I do
§3º do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta à inscrição nº 07.413.627/0001-13 no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica da entidade NITIDEAL - SERVIÇOS DE INFOR-
MÁTICA LTDA - EPP, por sua não localização no endereço constante nos
cadastros da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto nos artigos
81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como no inciso II do
art. 37, inciso II e § 2º do art. 39, e sujeitando-se aos efeitos previstos nos arts.
42 a 44, todos da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011
e ainda o que consta do processo administrativo nº 15540.720070/2013-71.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em favor
de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir da pu-
blicação do presente ato, em virtude do contido no inciso I do §3º do art.
43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Declara inapta a inscrição da entidade que
menciona perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17
de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta à inscrição nº 07.506.366/0001-86 no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica da entidade ATIVO RIO SERVIÇOS
LTDA - EPP, por sua não localização no endereço constante nos
cadastros da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto nos
artigos 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem
como no inciso II do art. 37, inciso II e § 2º do art. 39, e sujeitando-
se aos efeitos previstos nos arts. 42 a 44, todos da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011 e ainda o que consta
do processo administrativo nº 15540.720087/2013-28.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no inciso I do
§3º do art. 43, da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto
de 2011.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA DOS SANTOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2013

Comunicação de Inaptidão

Contribuinte PORKILO COPA LTDA -EPP
01558.809/0001-04

Processo 15563.720043/2013-30

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVA IGUAÇU, de acordo com o disposto nos artigos 81 e 82, da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o pre-
ceituado nos artigos 37, inciso II, 39, inciso II, parágrafo 2o e 43,
parágrafo 3o, inciso I, alínea "b" da Instrução Normativa RFB nº
1.183, de 19 agosto de 2011, declara:

Art. 1º. O contribuinte acima identificado fica com a ins-
crição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) enquadrada,
quanto à situação cadastral, em INAPTA pelo motivo infraposto:

I - No curso dos trabalhos de ação fiscal, amparados pelo
Mandado de Procedimento Fiscal no 0710300.2013-00172-7 por não
haver sido localizada no endereço informado a RFB, caracterizando a
situação cadastral inapta da referida sociedade, a teor do inciso II do
artigo 37 da IN RFB nº 1.183/2011.

Art. 2º - Serão considerados tributariamente ineficazes, a
partir da publicação deste Ato Declaratório Executivo, os documentos
emitidos pela pessoa jurídica em epígrafe em razão da constatação do
descrito no inciso anterior.

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

CARLOS ALBERTO DO AMARAL AZEREDO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O AUDITOR FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I, no uso da
competência delegada pela Portaria DRF RJI e II nº 01, de 03 de
maio de 2010, publicada no DOU de 03 de maio de 2010 e Portaria
Conjunta DRFRJ I e II nº 11, de 13 de maio de 2010, publicada no
DOU de 20/05/2010, c/c a Portaria Conjunta DRF RJI e II nº 13, de
14 de julho de 2010 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004 e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRF) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido a Delegada da Receita Federal do Brasil no Rio
de Janeiro I, em qualquer dos CAC's (Centro de Atendimento ao
Contribuinte) situados no Rio de Janeiro, cujos endereços podem ser
obtidos na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO MAGALHÃES OEST

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

RELAÇÃO DOS CNPJ das PESSOAS JURÍDICAS EXCLUÍDAS
(DRF 07108) LOTE 40
00.189.136/0001-91
00.775.855/0001-94
01.104.630/0001-79
02.028.698/0001-89
27.533.082/0001-96
29.170.859/0001-20
42.166.280/0001-52

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil no Rio de Janeiro I, no uso da
competência delegada pela Portaria DRFRJ I e II nº 01, de 03 de
maio de 2010, publicada no DOU de 03 de maio de 2010 e Portaria
Conjunta DRFRJ I e II nº 13, de 13 de maio de 2010, publicada no
DOU de 20/05/2010 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13
da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 03 de janeiro de 2007,
declara:

Art. 1º - Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional
(Paex) de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados
sem recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento par-
cial.

Art. 2º - O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º - É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido à Delegada da Receita Federal do Brasil no Rio
de Janeiro I, em qualquer dos CAC's (Centro de Atendimento ao
Contribuinte) situados no Rio de Janeiro, cujos endereços podem ser
obtidos na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br >.

Art. 4º - Não havendo apresentação de recurso no prazo
previsto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º - Este ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO entra
em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO MAGALHÃES OEST

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

RELAÇÃO DOS CNPJ DAS PESSOAS EXCLUÍDAS
DRF 07108 RIO DE JANEIRO I

PARCELAMENTO EM 130 MESES
LOTE 14

NI
00814003000169 01874328000108
27831262000154 32347841000166
42326991000147 42356832000195
44520609000167
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO II

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Declara canceladas inscrições no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO II, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
IX do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 30 da Instrução
Normativa RFB nº 1.042, de 10 de junho de 2010, declara:

Art. 1º Fica cancelada a inscrição no CPF nº 040.554.697-13
em nome de ROSANGELA FRANCISCA OLIVEIRA, por ter sido
atribuído mais de um número de inscrição para uma mesma pessoa
física.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DO COUTO CHAGAS.

8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE SANTOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Inspetor-Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil
do Porto de Santos no uso de suas atribuições prescritas no art. 314
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, aprovado pela Portaria Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de
maio de 2012 e ao amparo do art. 13 da Instrução Normativa RFB nº
1.020/2010, resolve:

1. Prorrogar, de 01 de abril de 2013 até 31 de março de
2015, o credenciamento dos Peritos autônomos selecionados por in-
termédio do Processo Administrativo nº 11128.007797/2010-36, cujo
resultado foi homologado pelo Ato Declaratório Executivo nº 2/2011,
publicado no Diário Oficial da União de 29/03/2011.

2. Considerar-se-á prorrogado o credenciamento do Perito,
quando este apresentar os seguintes documentos:

a) certidão negativa ou certidão positiva com efeito de ne-
gativa, emitida em conjunto pela RFB e Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional (PGFN);

b) certidão de regularidade de situação relativa ao pagamento
das contribuições devidas ao INSS;

c) atestado do órgão regulador do exercício profissional,
comprobatório da habilitação ao exercício da profissão.

3. Ficará o Grupo de Acompanhamento de Laudos Técnicos
- Gralt com a atribuição de recepcionar os documentos referidos no
item 1 e de comunicar a Eqvib que o Perito está apto a receber sua
identificação para o novo período.

4. Este ADE entra em vigor a partir da sua publicação.

CLEITON ALVES DOS SANTOS JOÃO
SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

PORTARIA Nº 31, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BAURU/SP, no uso de suas atribuições, que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, resolve:

Art. 1º. Revogar a Portaria DRF/BAU nº 7, de 08 de fe-
vereiro de 2012, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2012.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS RODRIGUES DE MELLO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo Nº 003, de 05 de fevereiro de
2013, publicado no DOU de 13 de fevereiro de 2013, seção 1, página
22:

Onde se lê: Número do Registro Especial GP-10830/00262
Leia-se: Número do Registro Especial GP-10830/00271

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM LIMEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 21 DE MARÇO DE 2013

Declara habilitada para utilizar os procedi-
mentos simplificados relativos aos regimes
aduaneiros especiais de admissão e de ex-
portação temporária de que trata a IN/RFB
747/2007, a empresa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
LIMEIRA - SP, no uso das atribuições que lhe confere os incisos VI
e IX do artigo 302 do anexo da Portaria MF 203/2012, de 14 de maio
de 2012, que aprovou o Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, com base na Instrução Normativa RFB
747/2007, de 14 de junho de 2007, e considerando o que consta no
processo administrativo nº 10865.720506/2013-45, declara:

HABILITADA, em caráter precário, a empresa TRW AU-
TOMOTIVE LTDA, CNPJ Nº 60.857.349/0001-76, com domicilio
fiscal na Via Anhanguera km 147, s/n, Bairro dos Pires, em Limeira
SP, para utilizar os PROCEDIMENTOS SIMPLIFICADOS REFE-
RENTES AO REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE ADMISSÃO
E EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA de que se trata IN/RFB 747/2007,
relativamente aos seguintes bens:

Conjuntos de embalagens retornáveis para transporte de mer-
cadorias códigos (LS051, LS057 E LS058) compostos de 1 (um) rack
metálico, 5 (cinco) separadores e 1 (uma) tampa, 1 (um) rack me-
tálico, 6 (seis) separadores e 1 (uma) tampa, reutilizáveis classificação
NCM 7326.90.90;

Embalagens retornáveis para transporte de mercadorias có-
digo (MP06B) sendo caixas plásticas com separadores plásticos, reu-
tilizáveis classificação NCM 3923.10.90;

Pallets (estrados) de plástico código (TP020) para acondi-
cionamento e transporte de mercadorias, reutilizáveis classificação
NCM 3923.10.90 e,

Tampas de plástico código (TL020) para acondicionamento e
transporte de mercadorias, reutilizáveis classificação fiscal NCM
3923.50.00.

Os quantitativos e suas alterações, deverão ser controlados
através do conta corrente de que trata o artigo 9º da IN/RFB Nº
747/2007.

Este Ato entra em vigor, na data de sua publicação.

JULIO CESAR NAVAS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 27,
DE 19 DE MARÇO DE 2013

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 222 e 298, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587/2010, publicada no Diário Oficial da
União de 21/12/2010, tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo n 12448.735252/2011-44, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: ATLÂNTICA I PARQUE EOLICO
S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 12.773.558/0001-99
Nome do projeto: EOL ATLÂNICA I
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 499,

de 26 de agosto de 2011
Setor de infraestrutura favorecido: geração de energias re-

nováveis
Prazo estimado da obra: 06/04/2012 a 01/07/2013
Nº de matrícula CEI: 51.215.59431/73
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 28,
DE 19 DE MARÇO DE 2013.

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 222 e 298, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587/2010, publicada no Diário Oficial da
União de 21/12/2010, tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 12448.735299/2011-16, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: ATLÂNTICA V PARQUE EOLICO
S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 12.864.421/0001-40
Nome do projeto: EOL ATLÂNICA V
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 368,

de 21 de junho de 2011
Setor de infraestrutura favorecido: geração de energias re-

nováveis
Prazo estimado da obra: 06/04/2012 a 01/07/2013
Nº de matrícula CEI: 51.215.60373/79
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29,
DE 19 DE MARÇO DE 2013

Concede à pessoa jurídica titular de projeto
aprovado para implantação de obras de in-
fra-estrutura no setor de energia habilitação
para aderir ao REIDI, instituído pela Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO,
no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 222 e 298, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 587/2010, publicada no Diário Oficial da
União de 21/12/2010, tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo n 12448.736633/2011-41, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: ATLÂNTICA II PARQUE EOLICO
S.A.

Nº Inscrição no CNPJ: 12.963.869/0001-10
Nome do projeto: EOL ATLÂNICA II
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 567,

de 30 de setembro de 2011
Setor de infraestrutura favorecido: geração de energias re-

nováveis
Prazo estimado da obra: 06/04/2012 a 01/07/2013
Nº de matrícula CEI: 51.215.59418/76
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

RICARDO MANOEL GARCIA PEREIRA DIAS

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Concede o cancelamento da opção por re-
gime especial de tributação de que trata o
art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro
de 2002

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o que consta do processo nº
11516.000898/2006-26, resolve:
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Art. 1º Conceder o cancelamento da opção por regime es-
pecial de tributação de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, para a empresa COMPANHIA ENERGÉTICA
MERIDIONAL - CEM, CNPJ no 02.201.268/0001-17, reconhecida
através do Ato Declaratório Executivo nº 42, de 30 de março de 2006,
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis-SC, pu-
blicado no Diário Oficial da União, Seção 1, Pág. 15, de 6 de abril de
2006.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU com efeitos
a partir de 1º de setembro de 2006.

ARI SÍLVIO DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Concede o cancelamento da opção por re-
gime especial de tributação de que trata o
art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro
de 2002.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o que consta do processo nº
11516.000899/2006-71, resolve:

Art. 1º Conceder o cancelamento da opção por regime es-
pecial de tributação de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, para a empresa TRACTEBEL ENERGIA S.A.,
CNPJ no 02.474.103/0001-19, concedida através do Ato Declaratório
Executivo nº 43, de 30 de março de 2006, da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Florianópolis-SC, publicado no Diário Oficial
da União, Seção 1, Pág. 15, de 6 de abril de 2006.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU com efeitos
a partir de 1º de setembro de 2006.

ARI SÍLVIO DE SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Reconhece a opção por regime especial de
tributação de que trata o art. 47 da Lei
10.637, de 30 de dezembro de 2002

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203,
de 14 de maio de 2012, tendo em vista o que consta do processo nº
11516.000899/2006-71, resolve:

Art. 1º Reconhecer a opção por regime especial de tributação
de que trata o art. 47 da Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, da
empresa TRACTEBEL ENERGIA S.A., CNPJ no 02.474.103/0001-
19.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União - DOU com efeitos
a partir de 1º de fevereiro de 2009.

ARI SÍLVIO DE SOUZA

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 67,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CA-
XIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art. 302 do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, considerando o disposto no inciso
I, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e
o despacho exarado no processo n° 11020.003355/2010-19, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o nº
10106/422, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinhos Schiave-
nin Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 89.662.456/0001-20, situado no Travessão
Riachuelo, s/n, Monte Bérico, no município de Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 68,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.003021/2010-45, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/423, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Devenz Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 91.354.225/0001-00, situado
no Travessão Garibaldi, s/n, Primeiro Distrito, no município de Flores
da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 69,
DE 20 DE MARÇO DE 2013

Concede Registro Especial de Produtor.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAXIAS DO SUL (RS), no uso da atribuição que lhe confere o art.
302 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012, considerando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da
Instrução Normativa SRF n° 504, de 03 de fevereiro de 2005 e o
despacho exarado no processo n° 11020.003201/2010-27, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial de Bebidas sob o
nº 10106/424, como produtor, o estabelecimento da empresa Vinícola
Irmãos Dal Bó Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 93.815.660/0001-01,
situado no Travessão Cavour, s/n, Primeiro Distrito, no município de
Flores da Cunha - RS.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 7, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Divulga enquadramento de bebidas, segundo o regime de tributação do Im-
posto sobre Produtos Industrializados de que trata o art. 1° da Lei n° 7.798, de
10 de julho de 1989.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso da
atribuição que lhe são conferidas pelos arts. 224 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto
no art. 5º, da Instrução Normativa RFB 866, de 06 de agosto de 2008, e nos arts. 209 e 210 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi),
declara:

Art. 1° Os produtos relacionados neste Ato Declaratório Executivo (ADE), para efeito de
cálculo e pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) de que trata o art. 1° da Lei n°
7.798, de 10 de julho de 1989, passam a ser classificados ou a ter sua classificação alterada conforme
Anexo Único.

Art. 2° Os produtos referidos no art. 1°, acondicionados em recipientes de capacidade superior
a 1.000 ml (um mil mililitros), estão sujeitos à incidência do IPI, proporcionalmente ao que for
estabelecido no enquadramento para o recipiente de capacidade de 1.000 ml (um mil mililitros),
arredondando-se para 1.000 ml (um mil mililitros) a fração residual, se houver, conforme disposto no §
9° do art. 210 do Decreto n° 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados (RIPI).

Art. 3° As classes de enquadramento previstas neste ADE, salvo nos casos expressamente
definidos, referem-se a produtos comercializados em qualquer tipo de vasilhame.

Parágrafo único. Para as marcas de vinho comum ou de consumo corrente, comercializadas em
vasilhame retornável, o enquadramento do produto dar-se-á em classe imediatamente inferior à constante
deste ADE, observada a classe mínima a que se refere o inciso V do § 2° do art. 210 do RIPI.

Art. 4° As classes de enquadramento previstas neste ADE aplicam-se aos produtos fabricados
no País, exceto quanto aos produtos do código 2208.30 da Tabela de Incidência do IPI que observarem
o disposto no § 2° do art. 211 do RIPI.

Art. 5° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

GERSON LUIZ GRAEF

ANEXO ÚNICO

ENQUADRAMENTO DE PRODUTOS PARA EFEITO DE CÁLCULO E PAGAMENTO DO IPI

CNPJ MARCA COMERCIAL CAPACIDADE (mi-
lilitros)

CÓDIGO
TIPI

E N Q U A D R A M E N TO
(letra)

0 5 . 11 3 . 4 6 0 / 0 0 0 1 - 4 0 VINHO BRANCO DE MESA SECO- CANTINA
GUARNIERI (VINHO COMUM)

Acima de 2000ml 2204.29.00 C

13.153.610/0001-77 GELAIN (VINHO COMUM) Acima de 2000ml 2204.29.00 C
13.153.610/0001-77 GELAIN (VINHO COMUM) Acima de 1000ml 2204.21.00 C
13.153.610/0001-77 GELAIN (VINHO COMUM) De 671ml até

1000ml
2204.21.00 E

13.153.610/0001-77 GELIAN (VINHO FINO) De 671ml até
1000ml

2204.21.00 H

13.153.610/0001-77 GELAIN (VINHO FINO) Acima de 1000ml 2204.21.00 H
13.153.610/0001-77 GELAIN (VINHO FINO) Acima de 2000ml 2204.29.00 H
94.553.906/0001-87 KROLOWA-BEBIDA ALCOOLICA MISTA SABOR

PESSEGO
De 671ml até

1000ml
2206.00.90 D

94.553.906/0001-87 KROLOWA-BEBIDA ALCOOLICA MISTA SABOR
ABACAXI

De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

94.553.906/0001-87 KROLOWA-BEBIDA ALCOOLICA MISTA SABOR
KIWI

De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

94.553.906/0001-87 KROLOWA-BEBIDA ALCOOLICA MISTA SABOR
MORANGO

De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

94.553.906/0001-87 KROLOWA-BEBIDA ALCOOLICA MISTA SABOR
MARACUJA

De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

94.553.906/0001-87 KROLOWA-BEBIDA ALCOOLICA MISTA SABOR
CEREJA

De 671ml até
1000ml

2206.00.90 D

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 137, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de compra de Notas do Tesouro Na-
cional, série F, NTN-F, cujas características estão definidas no De-
creto nº 3.859, de 04 de julho de 2001:

I - participantes da oferta pública de compra: restrita às
instituições credenciadas a operar com o DEMAB/BCB e com a
CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº 18, de 10 de fe-
vereiro de 2010;

II - data do acolhimento das propostas e do leilão:
21.03.2013;

III - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

IV - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

V - critério de seleção das propostas: melhor preço para o
Tesouro Nacional;

VI - data da liquidação financeira: 22.03.2013;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo OFDEALERS, nos termos do regulamento do Sistema Es-
pecial de Liquidação e de Custódia (SELIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas);

IX - quantidade para o público: até 150.000 de títulos, que
serão distribuídos, a critério do Tesouro Nacional, entre os títulos
listados abaixo;

X - características da compra:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo (dias) Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2021 10,0% 2.842 Até 150.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.572 Até 150.000 1.000,000000

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 138, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
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gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
21.03.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 22.03.2013;
V - data da liquidação financeira: 22.03.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.04.2014 375 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2015 740 4.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2016 1.197 2.500.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2014 375 Até

2.700.000
1.000,000000 Bacen

LT N 100000 01.04.2015 740 Até
2.950.000

1.000,000000 Bacen

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 21.03.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 22.03.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.04.2014 375 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2015 740 800.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2016 1.197 500.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 139, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria
STN nº 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, série F,
NTN-F, cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de
04 de julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
21.03.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 22.03.2013;
V - data da liquidação financeira: 22.03.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$) Adquiren-
te

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 2 . 111 300.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.572 750.000 1.000,000000 Público
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.572 Até

2.400.000
1.000,000000 Bacen

Parágrafo único. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser
negociados separadamente do principal, mantidas as características da
emissão.

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 29, de
6 de fevereiro de 2013, que consistirá na aquisição de NTN-F com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 21.03.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 22.03.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Juros
(a.a.)

Prazo
(dias)

Qtde VN (R$)

NTN-F 950199 01.01.2019 10,0% 2 . 111 60.000 1.000,000000
NTN-F 950199 01.01.2023 10,0% 3.572 150.000 1.000,000000

§ 1º. Os cupons de juros das NTN-F poderão ser negociados
separadamente do principal, mantidas as características da emissão.

§ 2º. Somente será realizada a operação especial se pelo
menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 5.222, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria no 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e o que consta do
Processos Susep nos 15414.100500/2012-06 e 15414.100728/2012-98,
resolve:

Art.1o Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de CESCEBRASIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉ-
DITO S.A., CNPJ no 29.959.459/0001-07, com sede social na cidade
de São Paulo - SP, nas assembleias gerais extraordinárias realizadas
em 21 de junho de 2012, 31 de outubro de 2012, 12 de novembro de
2012, 21 de janeiro de 2013 e 22 de janeiro de 2013:

I - aumento do capital social em R$ 15.343.870,68, ele-
vando-o de R$ 44.861.884,46 para R$ 60.205.755,14, representado
por 87.687.816 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - alterar o artigo 5o do estatuto social.
Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

LUCIANO PORTAL SANTANNA

SECRETARIA NACIONAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 36, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Reconhece situação de emergência em Mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

UF Município Desastre Decreto Data Processo
BA Baixa Gran-

de
Seca -
1.4.1.2.0

036 14/03/2013 59050.000251/2013-74

BA Conde Estiagem -
1.4.1.1.0

034 05/03/2013 59050.000252/2013-19

MG Brasília de
Minas

Estiagem -
1.4.1.1.0

3.159 15/03/2013 59050.000244/2013-72

MG Bugre Chuvas in-
tensas -
1.3.2.1.4

291 04/03/2013 59050.000245/2013-17

MG Matias Car-
doso

Estiagem -
1.4.1.1.0

11 / 2 0 1 3 06/03/2013 59050.000237/2013-71

MG Chapada
Gaúcha

Estiagem -
1.4.1.1.0

019/2013 04/03/2013 59050.000246/2013-61

MG Francisco Sá Estiagem -
1.4.1.1.0

2 0 11 28/02/2013 59050.000207/2013-64

MG Grão Mogol Estiagem -
1.4.1.1.0

004/2013 28/02/2013 59050.000206/2013-10

MG Joaquim Fe-
lício

Estiagem -
1.4.1.1.0

006/2013 05/03/2013 59050.000255/2013-52

MG Juvenília Estiagem -
1.4.1.1.0

1.734 12/03/2013 59050.000247/2013-14

MG Serro Chuvas in-
tensas -
1.3.2.1.4

4.197/2013 11 / 0 3 / 2 0 1 3 59050.000223/2013-57

PR Nova Tebas Chuvas in-
tensas -
1.3.2.1.4

010/2013 13/03/2013 59050.000253/2013-63

SC Descanso Enxurradas
- 1.2.2.0.0

1452/2013 13/03/2013 59050.000248/2013-51

SC Dionísio Cer-
queira

Enxurradas
- 1.2.2.0.0

4990/2013 13/03/2013 59050.000249/2013-03

SC Morro Gran-
de

Enxurradas
- 1.2.2.0.0

19/2013 21/02/2013 59050.000254/2013-16

SE Simão Dias Seca -
1.4.1.2.0

2.130/2013 15/03/2013 59050.000250/2013-20

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informação de Desastres - FIDE, conforme
dados abaixo:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

PORTARIA No- 37, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Reconhece situação de emergência por pro-
cedimento sumário no Município de Lagoa
da Canoa-AL.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com
base no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, Art. 7º, § 3º, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº
1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 1.441, de 15 de fe-
vereiro de 2013, de Lagoa da Canoa,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59050.000256/2013-05, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de seca, COBRADE:
1.4.2.1.0, a situação de emergência no Município de Lagoa da Ca-
noa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO VIANA

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.017, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.011979/2009-19, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ARIEL TITO ROCA
FLORES, de nacionalidade boliviana, filho de Tito Roca Arauz e de
Julia Flores Vaca, nascido em Santa Cruz de La Sierra, Bolívia, em

Ministério da Justiça
.
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16 de março de 1983, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.018, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.008070/2011-89, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ALEJANDRO FER-
NANDEZ, de nacionalidade argentina, filho de Mario Fernandez e de
Palmiria Leal, nascido em El Soberbio, Argentina, em 15 de janeiro
de 1983, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.019, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.008969/2008-15, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 da

Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, DAVUD DANESHVAR, de
nacionalidade iraniana, filho de Shamoun Hossen e de Nahid Sadeghi,
nascido em Teerã, Irã, em 28 de dezembro de 1982.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.020, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.006513/2009-93, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, OMGBA ENYEGUE
ARISTIDE LANDRY, de nacionalidade camaronesa, filho de Omgba
François e de Omgba Celestine, nascido em Yaounde, Camarões, em
8 de setembro de 1978, ficando a efetivação da medida condicionada
ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.021, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.014177/2010-96, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NELSON JORGE BIA-
GUE, de nacionalidade cabo-verdiana, filho de Jorge Biague e de
Martina Ferreira, nascido nas Ilhas Cabo Verde, em Cabo Verde, em
22 de junho de 1979, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.022, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.021402/2010-30, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LEONARDO FABIO
VELIZ ESPINOZA, de nacionalidade peruana, filho de Tomaz Veliz
Amaro e de Carmen Espinoza Beltran, nascido em Oxapampa, no
Peru, em 12 de dezembro de 1974.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.023, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.017552/2009-16, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MUSAH FUSEINI, de
nacionalidade ganense, filho de Musah Mensah e de Abeba Abena,
nascido em Kumasi, Gana, em 26 de setembro de 1977, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.024, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.017662/2009-88, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JUDITE DA SILVA
KABANJI, de nacionalidade angolana, filha de José Gonçalves Pedro
e de Antonia Jaco, nascida em Kuimba, Angola, em 26 de abril de
1976, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.025, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.025205/2009-67, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, WILLMAN SUAREZ
RIBERA, de nacionalidade boliviana, filho de Antonio Suarez e de
Delmira Ribera, nascido em Portachuelo, Bolívia, em 6 de abril de
1967, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.026, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.007206/2009-20, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ELISA ZUNA TITICAYO
DE CHOQUE, de nacionalidade boliviana, filha de Feliciano Zuna
Titicayo e de Valentina Mamani Titicayo, nascida em Corque Dalence
Oruro, na Bolívia, em 8 de novembro de 1960, ficando a efetivação
da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.027, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.012310/2009-36, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSE DAN AZAMFIREI,
de nacionalidade romena, filho de Ilie Azamfirei e de Floared Azam-
firei, nascido em Dorohoi, na Romênia, em 17 de dezembro de 1983,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.028, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.004549/2007-60, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PEDRO CACERES, de
nacionalidade paraguaia, filho de Gregoria Caceres Vazquez, nascido
em San Juan Nepomuceno, Paraguai, em 19 de maio de 1979, ficando
a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.029, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024391/2009-17, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SCARLEN MACIEL
HURTADO EL HAGE, de nacionalidade boliviana, filha de Rudy
Hurtado Perrogon e de Graciela El Hage Mealla, nascida em Santa
Cruz de La Sierra, Bolívia, em 9 de abril de 1985, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.030, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08336.007594/2011-61, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, BLANCA MIRELA
RENGIFO TORRES, de nacionalidade peruana, filha de Arnaldo
Rengifo Reyna e de Marisol Torres Montilla, nascida em San Martín,
no Peru, em 9 de junho de 1966, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.031, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08389.005008/2012-17, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOSE AGUSTIN DEL-
GADO BUENADICHA, de nacionalidade espanhola, filho de Agus-
tin Delgado e de Maria Josefa Buenadicha, nascido em Plasencia, na
Espanha, em 20 de março de 1963, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.032, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.013120/2011-51, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, LUCAS EMMANUEL
MPONDA, de nacionalidade tanzaniana, filho de Joanita James Sa-
gimbi, nascido na Tanzânia, em 24 de outubro de 1976, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.033, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08018.024372/2009-91, do Ministério da Justiça, resolve:
EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, KRZYSZTOF STEFAN
GRZELAK, de nacionalidade polonesa, filho de Zdzistaw Grzelak e
de Genowefa Grzelak, nascido em Lobez, Polônia, em 2 de setembro
de 1954, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumpri-
mento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 361, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 28, § 2o, da Lei
no 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 43, inciso IV, do Decreto no
6.061, de 15 de março de 2007, e tendo em vista o disposto nos arts.
11 e 12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, no
Decreto no 83.937, de 6 de setembro de 1979, e na Portaria GM/MJ
no 145, de 26 de janeiro de 2004, resolve:
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Art. 1º Fica subdelegada competência ao Defensor Público-
Geral Federal da Defensoria Pública da União, e aos Diretores-Gerais
do Departamento de Polícia Federal, do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal e do Departamento Penitenciário Nacional, deste
Ministério e, nos seus impedimentos e afastamentos, a seus subs-
titutos legal, para, no âmbito daquelas Unidades, praticarem os atos
de:

I - nomeação e exoneração de ocupantes de cargos em co-
missão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis
1 e 2, observadas as disposições do Decreto no 5.497, de 21 de julho
de 2005; e

II - designação e dispensa de substitutos de servidores in-
vestidos em cargo de direção, níveis 1 e 2, nos casos em que não
houver indicação nos respectivos regimentos internos.

Art. 2° Fica vedada a subdelegação total ou parcial das
competências de que trata esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIA PELEGRINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANDAMENTO
PROCESSUAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
17ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

ATO DE CONCENTRAÇÃO Nº 08012.001380/2012-14
Requerentes: Odebrecht Transport Participações S.A. e Nas-

con Participações S.A.
Advogados: Maria Cecília Andrade, Ubiratan Mattos, Ana

Carolina Estevão e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação

e aprovou-a condicionada à alteração dos aspectos de produto e geo-
gráfico da cláusula de não-concorrência, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator.

Brasília, 21 de março de 2013.
VLADIMIR ADLER GORAYEB

Secretário do Plenário
Substituto

.
RETIFICAÇÃO

Retificar a Ata da 23ª Sessão Ordinária de Distribuição,
publicada no DOU nº 55, Seção 01, página 25, no dia 21 de março de
2013, para tornar sem efeito a distribuição dos Requerimentos de nºs
08700.002404/2013-85 e 08700.002426/2013-45.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 463, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/168 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PRAIA CLUBE, CNPJ nº
25.762.741/0001-30 para atuar em Minas Gerais.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 629, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4549 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL ALDEBARAN BETA, CNPJ nº 12.953.725/0001-83 para atuar
em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 283/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 886, DE 6 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/507 - DELESP/DREX/SR/DPF/RR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES DE
RORAIMA, CNPJ nº 34.800.169/0001-48, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em
Roraima, com Certificado de Segurança nº 338/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 964, DE 11 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/624 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ONSEG SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 83.411.025/0080-09, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de
Segurança nº 460/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.011, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/144 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FORÇA TÁTICA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 13.739.782/0001-27, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 496/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.013, DE 13 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/196 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MAXHELP EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 07.419.734/0001-59, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande
do Sul, com Certificado de Segurança nº 391/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 1.057, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/108 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ELFORT SEGURANÇA DE VALORES, CNPJ nº
03.943.091/0001-97, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Cer-
tificado de Segurança nº 531/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.060, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/594 - DPF/STS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CAXIAS ESCOLA DE FORMACAO E APER-
FEICOAMENTO DE SEGURANCAS LTDA, CNPJ nº
00.034.387/0001-05, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 508/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.066, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/861 - DPF/ANS/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ACADEMIA REAL DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 06.181.769/0001-
30, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
6 (seis) Revólveres calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.069, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/939 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CITY SERVICE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 37.077.716/0001-05, sediada no Distrito
Federal, para adquirir:

Da empresa cedente PATRIMONIAL SEGURANÇA INTE-
GRADA LTDA, CNPJ nº 04.559.666/0001-35:

2 (dois) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24 (vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.079, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/110 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa FAQUI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 02.428.619/0001-27, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 516/2013,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.084, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/576 - DELESP/DREX/SR/DPF/RR, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
IFAVS - INSTITUTO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
DE VIGILANTES E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
16.700.331/0001-74, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Curso de Formação, para atuar em Roraima, com Cer-
tificado de Segurança nº 339/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.096, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/318 - DPF/VRA/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GRABER SISTEMAS
DE SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 87.169.900/0011-17, sediada no
Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
27 (vinte e sete) Revólveres calibre 38
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 2013 29ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200029

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ALVARÁ No- 1.102, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/827 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

CONCEDER autorização à empresa V7 SEGURANCA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 09.662.451/0001-69, sediada no Ama-
zonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.106, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/910 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SUPREMAX SEGU-
RANÇA LTDA ME, CNPJ nº 16.505.678/0001-66, sediada no Rio
Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.108, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/959 - DPF/SJK/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MXS VIGILANCIA E
SEGURANÇA LTDA - EPP, CNPJ nº 17.030.827/0001-40, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.109, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1004 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa RED SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.800.829/0001-80, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1400 (uma mil e quatrocentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.111, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1098 - DPF/UDI/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGURAR VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
09.632.105/0001-38, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Revólveres calibre 38
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.112, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à

solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1174 - DPF/SJK/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEGMASTER ACA-
DEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº
02.331.019/0001-46, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
2000 (dois mil) Estojos calibre 38
10350 (dez mil e trezentos e cinquenta) Gramas de pólvora

calibre 38
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
1500 (uma mil e quinhentas) Espoletas calibre .380
1500 (um mil e quinhentos) Projéteis calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.123, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/304 - DPF/AQA/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ENGEFORT SISTEMA AVANÇADO DE SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 02.301.755/0001-51, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 422/2013 (CNPJ nº 02.301.755/0001-51); nº
258/2013 (CNPJ nº 02.301.755/0008-28); nº 305/2013 (CNPJ nº
02.301.755/0004-02) e nº 514/2013 (CNPJ nº 02.301.755/0007-47).

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.124, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/361 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COUNTRY CLUBE DE
GOIÁS, CNPJ nº 01.613.058/0001-73 para atuar em Goiás.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.127, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/423 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0003-80, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 497/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.128, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/600 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VISTAR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 06.207.532/0001-80, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 522/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.129, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/623 - DPF/LDA/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CMA VIGILANCIA E SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 05.461.775/0001-88, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 415/2013, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.134, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/965 - DPF/CRU/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SPARTTA FORMA-
CAO PROFISSIONAL EM SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 01.556.478/0002-46, sediada em Pernambuco, para adqui-
rir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
2 (duas) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
43000 (quarenta e três mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
9969 (nove mil e novecento e sessenta e nove) Gramas de

pólvora
43000 (quarenta e três mil) Projéteis calibre 38
1100 (uma mil e cem) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
1100 (um mil e cem) Projéteis calibre .380
1300 (uma mil e trezentas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.135, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1006 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SELF DEFENSE CEN-
TRO DE FORMACAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
37.652.195/0001-64, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
1600 (um mil e seiscentos) Gramas de pólvora
50000 (cinquenta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.141, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1123 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PROATIVA FORMA-
CAO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 11.271.838/0001-36, se-
diada em Alagoas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
28136 (vinte e oito mil e cento e trinta e seis) Espoletas

calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
7000 (sete mil) Gramas de pólvora
28136 (vinte e oito mil e cento e trinta e seis) Projéteis

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.143, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/1196 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CENTRO DE FORMA-
CAO E APERFEICOAMENTO DE VIGILANCIA STV LTDA,
CNPJ nº 93.542.520/0001-07, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:
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Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
24000 (vinte e quatro mil) Espoletas calibre 38
5200 (cinco mil e duzentas) Gramas de pólvora
22000 (vinte e dois mil) Projéteis calibre 38
253 (duzentos e cinquenta e três) Projéteis calibre .380
600 (seiscentas) Munições calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.149, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/263 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRAVA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 02.081.574/0002-48, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de
Segurança nº 313/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 1.151, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/518 - DPF/PFO/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RIO GRANDE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA - ME, CNPJ nº 09.510.136/0001-16, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
392/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA No- 6, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, interino,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº
1324, de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o estabelecido no
inciso XI do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento
Operacional 017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº
08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF
07/12 de 30/07/12, bem como o constante do processo nº
08.659.004.543/2013-04, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 299, a empresa JHJ ESCOL-
TAS ME, inscrita no CNPJ sob o nº 17.568.830/0001-12, estabelecida
à RUA PEDRO REPULA, 296 - BAIRRO PITANGUINHA - PI-
TANGA/PR - CEP 85.200-000, interessada em ser credenciada para
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA
categoria "DE TERCEIROS", aos veículos transportadores de cargas
indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões, nos moldes previstos
pelo Manual de Procedimento Operacional instituído pela Instrução
Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Ins-
trução Normativa CGO/DPRF 07/12 de 30/7/12.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES

PORTARIA No- 7, DE 15 DE MARÇO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, interino,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº
1324, de 22 de agosto de 2012, tendo em vista o estabelecido no
inciso XI do artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento
Operacional 017 instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº
08/12, de 02/05/12 e atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF
07/12 de 30/07/12, bem como o constante do processo nº
08.654.001.052/2013-43, resolve:

CREDENCIAR, sob o número 302, a empresa MAGNUM
TRANSPORTES, ESCOLTAS E SERVIÇOS DE BATEDORES-ME,
inscrita no CNPJ sob o nº 17.353.452/0001-50, estabelecida à RUA
AMÉLIA ALVES DA SILVEIRA, 805 - BAIRRO CIDADE GARAPU -
CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP 54.517-180, interessada em
ser credenciada para EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS DE ESCOLTA categoria "PRÓPRIA E DE TERCEIROS", aos veí-
culos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou di-
mensões, nos moldes previstos pelo Manual de Procedimento Operacio-
nal instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12 e
atualizado pela Instrução Normativa CGO/DPRF 07/12 de 30/7/12.

JOSÉ ROBERTO ÂNGELO BARROS SOARES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.001587/2013-10, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro JOÃO BATISTA LEANDRO DE OLIVEIRA para o cum-
primento, no Brasil, do restante da pena a que foi condenado pela
Justiça espanhola, com fundamento no art. 5, item 3, do Tratado de
Transferência de Presos celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, assinado aos 7 de no-
vembro de 1996 e promulgado pelo Decreto nº 2.576, de 30 de abril
de 1998.

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.002668/2013-37, APROVO a transferência do nacional bra-
sileiro ADINALDO JESUS DOS SANTOS para o cumprimento, no
Brasil, do restante da pena a que foi condenado pela Justiça por-
tuguesa, com fundamento no art. 3, alínea f, do Tratado entre a
República Federativa do Brasil e a República Portuguesa sobre Trans-
ferência de Pessoas Condenadas, assinado aos 5 de setembro de 2001
e promulgado pelo Decreto nº 5.767, de 2 de maio de 2006.

PAULO ABRÃO

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHO DO CHEFE

O Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, re-
solve cancelar o Certificado de Naturalização Ordinária nº 005063,
instituído por meio da Portaria DEEST nº 01, de 16 de maio de 2005,
tendo em vista o extravio do mesmo.

WELINTON MARTINS RIBEIRO
Substituto

RETIFICAÇÃO

No DOU de 16 de outubro de 2012, Seção 1, pág. 32, onde se lê:
Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado

em favor do nacional britânico JOHN LINFORD, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
constante do seu registro, passando de JOHN LINFORD para JOHN
ALBERT LINFORD.
leia-se:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional britânico JOHN LINFORD, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome de
seu genitor, constante no seu registro, passando de JOHN LINFORD
para JOHN ALBERT LINFORD.

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.014514/2012-04 - VASILY KUNGURT-
SEV, até 12/08/2014

Processo Nº 08000.014516/2012-95 - OLEG SHCHEGLOV,
até 12/08/2014

Processo Nº 08000.015576/2012-25 - LORENZO CASUM-
PANG BARCELONA, até 17/08/2014

Processo Nº 08000.020070/2012-38 - MICHAEL LESLIE
POLLARD, até 23/08/2013

Processo Nº 08000.020072/2012-27 - STANISLAW DA-
RIUSZ PUDZIANOWSKI, até 23/08/2013

Processo Nº 08000.020488/2012-45 - ROBERT EARL BAR-
NES, até 08/02/2015

Processo Nº 08000.020873/2012-92 - CARMELO ARIAS
FERNANDO, até 15/11/2014

Processo Nº 08000.022198/2012-36 - ERWIN SERGIO
SHERPENHUIJZEN, até 22/12/2014

Processo Nº 08000.022534/2012-41 - TROND VEGARD
STANGEBY, até 10/01/2014

Processo Nº 08000.022731/2012-60 - VOLODYMYR
MYKHAYLOVSKY, até 15/06/2014

Processo Nº 08000.023379/2012-80 - KATHRYN MHAIRI
ALLAN, até 31/12/2014

Processo Nº 08000.023812/2012-87 - JOHN LAZARUS
VICTOR FERNANDES, até 05/05/2015

Processo Nº 08000.024236/2012-95 - NIELS GODTHAAB
HANSEN, até 04/12/2014

Processo Nº 08000.024511/2012-71 - TING ZHANG, até
07/01/2014

Processo Nº 08000.024616/2012-20 - ZHICHEN YU, até
2 6 / 11 / 2 0 1 3

Processo Nº 08000.025890/2012-16 - ZHENGDONG JIN,
até 30/04/2013

Processo Nº 08000.026303/2012-14 - LORENZO VILLASIS
DALMACIO JR, até 17/02/2015

Processo Nº 08000.026700/2012-88 - STEFANO GUALDO-
NI, até 03/01/2014

Processo Nº 08000.026748/2012-96 - BOBBY RAY PITTS,
até 26/03/2015

Processo Nº 08000.026866/2012-02 - MARLON SUBA SI-
GUA, até 18/01/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08057.000018/2013-91 - FELLY BAKWA KA-
NYINGA, até 15/03/2014

Processo Nº 08057.000021/2013-12 - DENISE SOFIA GAR-
CIA PEREIRA, até 02/02/2014

Processo Nº 08057.000022/2013-59 - EDSON HELENO
BORGES BARROS SILVA, até 01/02/2014

Processo Nº 08057.000024/2013-48 - TREZENE BAMPATA
BETOKO, até 01/03/2014

Processo Nº 08057.002707/2012-59 - SARAH CHADE MU-
SANGI KAKANINA, até 01/03/2014

Processo Nº 08057.002709/2012-48 - CARLOS DANIEL
ALMEIDA DOS SANTOS, até 27/01/2014

Processo Nº 08102.000557/2013-37 - OSIRES LUIS DA
CUNHA FERNANDES, até 21/02/2014

Processo Nº 08102.000558/2013-81 - DJANYSTELA DE
LIONA ALBINO, até 23/02/2014

Processo Nº 08102.000560/2013-51 - ALBERTO OSORIO
DOMINGUEZ, até 04/02/2014

Processo Nº 08102.000564/2013-39 - KOUTOUMI KUEN-
DA KUTUMI, até 01/03/2014

Processo Nº 08102.000611/2013-44 - RUBEN FILIPE GO-
MES DELGADO FERNANDES LIMA, até 08/03/2014

Processo Nº 08125.000028/2013-75 - CARLOS ANDRES
DAVILA SANCHEZ, até 22/02/2014

Processo Nº 08125.000029/2013-10 - FATIMA DJATA, até
27/03/2013

Processo Nº 08286.000055/2013-03 - SERGES NZINGA
MABILAMA, até 10/03/2014

Processo Nº 08286.000062/2013-05 - EVINILTON SIDNEY
DA COSTA CANDE, até 16/02/2014

Processo Nº 08286.000064/2013-96 - N DEABIRE COR-
REIA LOPES DJU, até 16/02/2014

Processo Nº 08286.000071/2013-98 - CHRISTIAN BIDIR
MPELIANG, até 01/03/2014

Processo Nº 08297.000100/2013-92 - ANILDO MANUEL
CRUZ DE FREITAS MARTINS, até 08/02/2014

Processo Nº 08297.000354/2013-19 - KLEIDIR HERNANY
MOREIRA OLIVEIRA, até 02/03/2014

Processo Nº 08386.000269/2013-43 - OSVALDO DEMBO
MANUEL, até 13/02/2014

Processo Nº 08433.006145/2012-88 - GIOVANA MILA-
GROS ESPINOZA VELA, até 21/02/2014

Processo Nº 08433.006146/2012-22 - ISABEL IDORAQUE
LOPES, até 14/02/2014

Processo Nº 08501.014441/2012-00 - CARLOS SEBAS-
TIAO MORAIS, até 10/01/2014

Processo Nº 08508.000085/2013-50 - PAULO BARBOSA
DA CUNHA SIMOES CARDOSO, até 18/02/2014

Processo Nº 08508.000086/2013-02 - DANIEL MUHATA
DAMBILA SANOHANHA, até 10/03/2014

Processo Nº 08508.015789/2012-46 - ISELA IVETH GON-
ZALEZ RODRIGUEZ, até 12/01/2014

Processo Nº 08508.015829/2012-50 - AUGUSTO CAMPOS
DOS SANTOS, até 03/02/2014

Processo Nº 08508.015849/2012-21 - DORA YOVANA
BARRIOS LEAL, até 22/02/2014

Processo Nº 08701.000114/2013-97 - EPIFANIO MARCOS
DJU, até 19/02/2014

Processo Nº 08701.000116/2013-86 - ADELMISA BRAN-
DAO BAILO, até 08/03/2014

Processo Nº 08280.036126/2012-77 - KOSI THEODORA
UMENYILIORA AJULU OKEKE, CHIDERA IFEANYI UMENYI-
LIORA AJULU OKEKE e CHIJIOKE KEVIN OBIKE AJULU
OKEKE, até 23/02/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pedidos de Trans-
formação de Visto item V em Permanente, abaixo relacionados:

Processo Nº 08354.001315/2012-18 - PEDRO MIGUEL LO-
PES FERREIRA

Processo Nº 08505.058108/2012-64 - DANIEL BERNAR-
DINO REYES ARROYO.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de 18 meses, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08000.014885/2012-88 -
JOAO DE MIRA CORREIA LEITE.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho. Processo Nº 08505.011437/2012-41 -
RAFAEL IGNACIO ZAPATA PINEDA.
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Determino o ARQUIVAMENTO dos processos de prorro-
gação de prazo, abaixo relacionados, por já ter decorrido prazo(s)
superior (es) ao da(s) estada(s) solicitada(s):

Processo Nº 08434.001713/2011-63 - CAMILLE SAMAN-
THA HINDS

Processo Nº 08505.056859/2011-65 - JAIRE VEIGA MAR-
QUES DA SILVA

Processo Nº 08702.001048/2012-81 - LUCY MARY
AWUOR OGOT.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 02/12/2011, Seção 1, pág. 34, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015834/2011-92 - GLEN
MICHAEL GILMAN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 22/11/2011, Seção 1, pág. 43, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.016129/2011-11 - TO-
MASZ ZAJAC.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 21/11/2011, Seção 1, pág. 81, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.016226/2011-03 - EVAN-
GELOS PANTELELIS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 31/08/2011, Seção 1, pág. 69, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012160/2011-74 - KIRBY
CLINT RHODEN.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 11/10/2012, Seção 1, pág. 37, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012772/2012-48 - JEB
STUART SCARBOROUGH.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/12/2011, Seção 1, pág. 86, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015818/2011-08 - JO-
NATHAN EDWARD LEGGE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 04/11/2011, Seção 1, pág. 24, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012027/2011-18 - DRA-
GAN NANJARA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/09/2011, Seção 1, pág. 92, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.012353/2011-25 - LESLIE
E VA N S .

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 01/12/2011, Seção 1, pág. 91, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.015825/2011-00 - PAULO
MANUEL DOS REIS FERREIRA DA MOTA GONCALVES.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 08/08/2011, Seção 1, pág. 70, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.007521/2011-61 - DAN
LIU, YUANYUAN TAO, RUIYING LIU e RUICHEN LIU.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 24/06/2011, Seção 1, pág. 66, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.005259/2011-10 - MER-
VINE JOHN BOTHA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 22/11/2011, Seção 1, pág. 43, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.016067/2011-39 - AN-
TONIO JOAO VASCONCELOS FARIA.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 15/07/2011, Seção 1, pág. 54, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.005470/2011-32 - KURT
BEER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 14/06/2011, Seção 1, pág. 25, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000534/2011-17 - THO-
MAS MCAULAY BRYCELAND.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/09/2012, Seção 1, pág. 656, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.007884/2012-87 - ALAIN
JAIR BUITRAGO PINZON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 16/06/2011, Seção 1, pág. 59, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000532/2011-10 -
STEWART LEE FISHER.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 28/10/2011, Seção 1, pág. 34, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.014009/2011-71 - MI-
CHAIL PANTECHIS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 09/07/2012, Seção 1, pág. 52, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000319/2012-99 - JOGEIR
LOUIS BRATTEBERG.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 09/02/2012, Seção 1, pág. 27, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.017241/2011-61 - JESSIE
DEL MUNDO ROLLON.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 07/07/2011, Seção 1, pág. 35, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.019431/2010-31 - VIR-
GINIA RON LOZANO.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 05/11/2012, Seção 1, pág. 33, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000977/2012-81 - ZE-
LIMIR JONIC.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 27/06/2011, Seção 1, pág. 102, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000549/2011-77 - MI-
CHAEL RYAN MEACHUM.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 30/09/2011, Seção 1, pág. 123, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.013653/2011-21 - CHA-
RALAMPOS SKYRIANOS.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 30/05/2012, Seção 1, pág. 92, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000174/2012-26 - AN-
THONY SECCOMBE.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 06/06/2012, Seção 1, pág. 71, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08000.000979/2012-70 - MA-
TIJA SERTIC.

Considerando o pedido de cancelamento apresentado pelo
representante legal da Empresa responsável pelo ingresso do estran-
geiro no País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Ofi-
cial de 21/01/2013, Seção 1, pág. 20, bem assim determino o ar-
quivamento do pedido. Processo Nº 08505.005326/2012-04 - MARIA
GABRIELA HERNANDEZ AYALA.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.000581/2013-76 - ERIKA JESUS MAR-
QUES EVORA, até 24/02/2014

Processo Nº 08102.001270/2013-24 - FLAVIANO FER-
NANDES DA SILVA, até 23/02/2014

Processo Nº 08260.000041/2013-70 - LIGIA CACILDA
MARIA ANDRE ZAQUEU BAUQUE, até 03/03/2014

Processo Nº 08260.000044/2013-11 - VIRGILIO MORAIS
PEREIRA SANCA, até 10/02/2014

Processo Nº 08260.008605/2012-31 - ANDREA JACQUE-
LINE FORTES FERREIRA, até 25/02/2014

Processo Nº 08286.000330/2013-81 - ABDOU MALIK
ABOUDOU, até 18/02/2014

Processo Nº 08286.000363/2013-21 - MARITO AFONSO
SOUSA COSTA SILVA, até 22/02/2014

Processo Nº 08286.000323/2013-89 - TRESOR KAPALAY
MWEMWE, até 01/03/2014

Processo Nº 08286.000336/2013-58 - SAMIRA DOMIN-
GOS CO, até 21/02/2014

Processo Nº 08286.000365/2013-10 - VANINA MARGA-
RIDA TOMAR BORGES PEREIRA, até 28/02/2014

Processo Nº 08286.000367/2013-17 - KLEIDIS JORGE RA-
MOS DOS SANTOS FONSECA, até 07/03/2014

Processo Nº 08286.000368/2013-53 - HENRIQUE MUSSO-
LINI FELICIANO RIVERA DE JESUS, até 02/03/2014

Processo Nº 08354.001266/2013-02 - JEAN EUDES OKE,
até 10/03/2014

Processo Nº 08354.001281/2013-42 - BALMER DE AL-
MEIDA DO NASCIMENTO, até 30/10/2013

Processo Nº 08354.001291/2013-88 - ALEX KEVIN OUES-
SOU IDRISSOU, até 01/03/2014

Processo Nº 08354.001342/2013-71 - MANITO MANUEL
GOMES DA MATA, até 10/02/2014

Processo Nº 08354.001356/2013-95 - RODRIGUES MEN-
GA ANTONIO KAKONDA MBUTA, até 23/01/2014

Processo Nº 08386.000292/2013-38 - OSCAR MIGUEL
SANTACRUZ SILVERO, até 27/02/2014

Processo Nº 08386.000304/2013-24 - CESAR ARMANDO
CONTRERAS LANCHEROS, até 02/03/2014

Processo Nº 08386.000306/2013-13 - RODRICK MAKIESE
LUSUNSI, até 01/03/2014

Processo Nº 08505.001962/2013-30 - DANIEL MBUTA MI-
GUEL, até 07/02/2014

Processo Nº 08505.001983/2013-55 - LORENZO BARA-
VALLE, até 10/03/2014

Processo Nº 08505.001990/2013-57 - IVONNE MARITZA
CACERES VILLOTA, até 30/01/2014

Processo Nº 08505.002018/2013-08 - CECILIA ALEXAN-
DRA DE OLIVEIRA FRANCISCO, até 10/02/2014

Processo Nº 08505.002059/2013-96 - YANE ANTONIETA
BAPTISTA, até 30/01/2014

Processo Nº 08505.121373/2012-96 - SOON HYUNG
KWON, até 13/02/2014

Processo Nº 08505.121472/2012-78 - MARIA CHARCO
ROCA, até 30/07/2014

Processo Nº 08505.121473/2012-12 - JACINTO MENDES,
até 31/01/2014

Processo Nº 08508.015704/2012-20 - CARMEN VICTORIA
TORRES TORO, até 09/01/2014

Processo Nº 08508.015705/2012-74 - KELLY ROCIO VAR-
GAS VILLAFUERTE, até 18/01/2014

Processo Nº 08508.015706/2012-19 - KAREN PINTADO
PALOMINO, até 18/01/2014

Processo Nº 08508.015713/2012-11 - YSENIA VICTORIA
SILVA GUILLEN, até 16/02/2014

Processo Nº 08508.015745/2012-16 - MANUELA DO CAR-
MO LOPES MORENO, até 10/02/2014

Processo Nº 08709.014164/2012-09 - ELIZABETE MAR-
GARIDA CORREIA, até 23/02/2014

Processo Nº 08709.014179/2012-69 - EDINA COIA DE
OLIVEIRA, até 02/03/2014.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo, por já ter de-
corrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s). Processo
Nº 08505.109413/2011-41 - JOSE GONCALVES PEREIRA BRAVO
e ESMERALDA MANUEL FONSECA.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08102.000546/2013-57 - NALDINA DELGA-
DO GOMES DE PINA, até 02/03/2014

Processo Nº 08102.000552/2013-12 - NADEJDA CASSA-
MÁ, até 10/02/2014

Processo Nº 08102.000606/2013-31 - IVANILDA SILVANA
MONTEIRO SILVA, até 27/02/2014

Processo Nº 08102.000608/2013-21 - MARIA DA CRUZ
RAMOS FORTES, até 08/03/2014

Processo Nº 08102.000623/2013-79 - GUADALUPE GON-
ZALEZ DARRIBA, até 12/07/2013

Processo Nº 08295.000564/2013-19 - MAIMUNA TCHAM,
até 02/02/2014

Processo Nº 08310.000096/2013-47 - MARCELINO MEN-
DES SOARES, até 01/03/2014

Processo Nº 08310.000323/2013-34 - VANDA RAQUEL
DELGADO MEDINA, até 24/02/2014

Processo Nº 08310.014392/2012-44 - DANILDO MUSSA
FAFINA, até 30/09/2013

Processo Nº 08340.000048/2013-00 - FRANCISCO COR-
REIA, até 09/02/2014

Processo Nº 08354.001108/2013-44 - FERNANDO GILSON
OLIVEIRA FRANCISCO, até 15/02/2014

Processo Nº 08354.001215/2013-72 - CLARA SANTAMA-
RIA ECHANIZ, até 31/07/2013

Processo Nº 08364.000250/2013-55 - JOANNE THERRIER,
até 26/02/2014

Processo Nº 08504.022575/2012-66 - RICARDO CHALI
DO CEU ALFREDO, até 28/01/2014

Processo Nº 08504.022646/2012-21 - HUGO ABEL AGUI-
LAR VILLA, até 24/01/2014

Processo Nº 08505.001989/2013-22 - HANS MARIN FLO-
REZ, até 25/02/2014

Processo Nº 08505.093508/2012-16 - MARA FRANGEL-
LA, até 19/02/2014

Processo Nº 08505.093581/2012-98 - MARTIN NELSON
HERNANI MERINO, até 16/01/2014

Processo Nº 08505.116088/2012-53 - DANIEL FELIPE
CASTRO OVALLE, até 27/02/2014

Processo Nº 08505.120822/2012-89 - PERCY GUSTAVO
TELLO MELENDEZ, até 02/02/2014

Processo Nº 08505.120845/2012-93 - FABIO ESTEBAN
DUQUE SEPULVEDA, até 16/01/2014

Processo Nº 08505.120910/2012-81 - ANSUMANE EUCLI-
DES SAMBU, até 10/02/2014
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Processo Nº 08505.121308/2012-61 - JAIME ANDRES
RUIZ LUNA, até 31/07/2013

Processo Nº 08505.121336/2012-88 - JOSEPH MOTEMA
MAMPIA, até 06/03/2014

Processo Nº 08505.121361/2012-61 - GEOFFREY BORIGA
ONG ERA, até 08/02/2014

Processo Nº 08508.015772/2012-99 - HARRY ANDRES
AUHING CHUSAN, até 13/01/2014

Processo Nº 08508.015788/2012-00 - MARIA CAMILA CE-
BALLOS BETANCOURT, até 02/03/2014

Processo Nº 08508.015794/2012-59 - JANUARIO MENDES
DA COSTA, até 28/02/2014

Processo Nº 08508.015773/2012-33 - LAURINDO PAULO
RIBEIRO TCHINHAMA, até 26/01/2014

Processo Nº 08508.015799/2012-81 - WILSON NARINO
TAPIAS, até 24/02/2014

Processo Nº 08702.005985/2012-14 - LUDMILA JOSEFA
ALFREDO KASSELA, até 29/01/2014

Processo Nº 08709.014167/2012-34 - JOSE LOHAME CA-
PINGA, até 12/02/2014.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.002916/2013-39 - MICHAEL COLBY
ERLER, até 14/03/2014

Processo Nº 08260.008479/2012-15 - NINA KORLEVIC,
até 14/01/2014

Processo Nº 08364.000241/2013-64 - MARKETA FISCHE-
ROVA, até 14/03/2014.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 10/12/2012, Seção 1, Pág. 33,
onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08505.070460/2011-97 - LUDWING QUELCA
MISHUA

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009:

Processo Nº 08505.070460/2011-97 - LUDWING QUELCA
MISCHUA.

No Diário Oficial da União de 31/05/2012, Seção 1, Pág. 99,
onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011,
DEFIRO o pedido de transformação de residência provisória em per-
manente formulado pelo(a) nacional peruano, MIGUEL ANGEL
BELLIDO MAYORA, com base no art. 7º da Lei 11.961/2009.

Processo Nº 08505.028481/2011-18 - MIGUEL ANGEL
BELLIDO MAYORA

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o pedido de transformação de residência pro-
visória em permanente formulado pelo(a) nacional peruano, MIGUEL
ANGEL BELLIDO MANSILLA, com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 .

Processo Nº 08505.028481/2011-18 - MIGUEL ANGEL
BELLIDO MANSILLA

No Diário Oficial da União de 16/10/2012, Seção 1, Páginas
33 a 34, onde se lê: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009: Processo Nº 08505.094679/2011-81 - MARITZA
GOMEZ RIBEIRA

Leia-se: Tendo em vista o disposto na Portaria MJ
1.700/2011, DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência
provisória em permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º
da Lei 11.961/2009: Processo Nº 08505.094679/2011-81 - MARITZA
GOMEZ RIBERA.

No Diário Oficial da União de 26/02/2013, Seção 1, Pág. 24,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08460.030210/2011-88 - LUCIDIO OMAR CA-
NIZALES DELGADO e ANA HILDA MOLERO DE CANAZA-
LES

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO os Pe-
didos de Transformação de Visto item V em Permanente, abaixo
relacionados:

Processo Nº 08460.030210/2011-88 - LUCIDIO OMAR CA-
NIZALES DELGADO e ANA HILDA MOLERO DE CANIZA-
LES.

No Diário Oficial da União de 14/11/2012, Seção 1, Pág. 78,
onde se lê: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva ne-
cessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000663/2012-88 - MARCIN PIO-
TROWSKI, até 02/08/2014

Leia-se: Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva
necessidade da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando
que o processo encontra-se instruído na forma da lei e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s)
Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País, temporário item V,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000663/2012-88 - MARCIN RYSZARD
PIOTROWSKI, até 02/08/2014.

No Diário Oficial da União de 11/05/2011, Seção 1, Pág. 49,
onde se lê: Diante dos elementos presentes no processo que com-
provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO os
pedidos de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09, abaixo
relacionados:

Processo N° 08701.005349/2009-99 - Florinda Marilu Vas-
quez Rojas

Leia-se: Diante dos elementos presentes no processo que
comprovam tratar-se de situação especial e em face da competência
delegada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO
os pedidos de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09,
abaixo relacionados:

Processo N° 08701.005349/2009-99 - FLORINDA MARILU
VASQUEZ ROJAS e ANGI ALIDA RAMOS VASQUEZ.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 49, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100,
de 14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006,
resolve classificar:

Episódio: PILOT (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 01
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000228/2013-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: GHOSTS (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 02
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000229/2013-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MISSION CREEP (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 03
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000230/2013-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CURA TE IPSUM (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 04
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos

Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000231/2013-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: JUDGMENT (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 05
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000232/2013-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: THE FIX (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 06
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000233/2013-68
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WITNESS (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 07
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000234/2013-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FOE (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 08
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000235/2013-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: GET CARTER (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 09
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000236/2013-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NUMBER CRUNCH (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 10
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000237/2013-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Episódio: SUPER (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 11
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000238/2013-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: LEGACY (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 12
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000239/2013-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ROOT CAUSE (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 13
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000240/2013-60
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: WOLF AND CUB (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 14
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000241/2013-12
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BLUE CODE (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 15
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000242/2013-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: RISK (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 16
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000243/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: BABY BLUE (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 17
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000244/2013-48
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: IDENTITY CRISIS (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 18
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000245/2013-92
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FLESH AND BLOOD (Estados Unidos da América -
2 0 11 - 2 0 1 2 )
Episódio(s): 19
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000246/2013-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MATSYA NYAYA (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 20
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000247/2013-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MANY HAPPY RETURNS (Estados Unidos da Amé-
rica - 2011-2012)
Episódio(s): 21
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000248/2013-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: NO GOOD DEED (Estados Unidos da América - 2011-
2012)
Episódio(s): 22
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000249/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FIRE WALL (Estados Unidos da América - 2011-2012)
Episódio(s): 23
Título da Série: PERSON OF INTEREST - 1ª TEMPORADA
Produtor(es): Bryan Burk/Greg Plageman/Jonathan Nolan/J.J.
Abrams
Diretor(es):
Distribuidor(es): Warner Bros Entertainment, Inc.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000250/2013-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria MJ nº 1.100, de 14 de julho de
2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, resolve clas-
sificar:

Episódio: NO MÁS (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 01
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000702/2013-49
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: CABALLO SIN NOMBRE (Estados Unidos da América
- 2010)
Episódio(s): 02
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000703/2013-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I.F.T (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 03
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000704/2013-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: GREEN LIGHT (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 04
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000705/2013-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: MAS (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 05
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Conteúdo Sexual e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000706/2013-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP
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Episódio: SUNSET (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 06
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000707/2013-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ONE MINUTE (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 07
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000708/2013-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: I SEE YOU (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 08
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08017.000709/2013-61
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: KAFKAESQUE (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 09
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000710/2013-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FLY (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 10
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000711/2013-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: ABIQUIU (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 11
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas Ilícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000712/2013-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: HALF MEASURES (Estados Unidos da América -
2010)
Episódio(s): 12
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Violência e Drogas Ilícitas
Processo: 08017.000713/2013-29
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Episódio: FULL MEASURE (Estados Unidos da América - 2010)
Episódio(s): 13
Título da Série: BREAKING BAD - 3ª TEMPORADA - (+ ADI-
CIONAIS)
Produtor(es): Vince Gilligan/Mark Johnson/Michele MacLaren
Diretor(es): Vince Gilligan
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTERTAIN-
MENT DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (dezesseis)
anos
Contém: Drogas Ilícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000714/2013-73
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A BELA QUE DORME (DORMANT BEAUTY, França /
Itália - 2012)
Produtor(es): Marco Chimenz
Diretor(es): Marco Bellocchio
Distribuidor(es): Antonio Fernandes Filmes Ltda./Califórnia Filmes
Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Conteúdo impactante
Processo: 08017.000822/2013-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Musical: SOUND CITY (Estados Unidos da América - 2013)
Produtor(es): Dave Grohl
Diretor(es): Dave Grohl
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000958/2013-56
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O ABISMO PRATEADO (Brasil - 2012)
Produtor(es): Rodrigo Teixeira
Diretor(es): Karim Ainouz
Distribuidor(es): Vitrine Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Sexo e Nudez
Processo: 08017.000962/2013-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: QUERIDA, VOU COMPRAR CIGARROS E JÁ VOLTO
(QUERIDA, VOY A COMPRAR CIGARILLOS Y VUELVO, Ar-
gentina - 2011)
Produtor(es): Fernando Sokolowicz
Diretor(es): Mariano Cohn/Gaston Duprat
Distribuidor(es): ESFERA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (quatorze)
anos
Contém: Violência , Nudez e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.001017/2013-30
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: BARBIE E AS SAPATILHAS MÁGICAS (BARBIE IN
THE PINK SHOES, Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Shelley DVI - Vardhana/St Sivaraman
Diretor(es): Owen Hurley
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil/Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.001018/2013-84
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

PORTARIA No- 51, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.643, de 03 de agosto de
2012, publicada no DOU de 06 de agosto de 2012, resolve classificar
os jogos:

Título: FRUIT NINJA (Austrália - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: HALFBRICK STUDIOS PTY LTD
Distribuidor(es): WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle/Ação
Plataforma: Xbox 360/PlayStation 3/Computador PC / MAC/Tele-
fone Celular/PlayStation Portátil/iPod / iPhone/PlayStation Vi-
ta/Smartphone
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004036/2013-18
Requerente: DANIEL JOHN - HALFBRICK STUDIOS PTY LTD

Título: GET THE PARACHUTE (Brasil - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: INSTITUTO NOKIA DE TECNO-
LOAGIA - INDT
Distribuidor(es): INSTITUTO NOKIA DE TECNOLOGIA - INDT
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Esporte
Plataforma: Telefone Celular
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004037/2013-62
Requerente: INSTITUTO NOKIA DE TECNOLOGIA - INDT

Título: JETPACK JOYRIDE (Austrália - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: HALFBRICK STUDIOS PY LTD
Distribuidor(es): WINDOWS STORE
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 10
(dez) anos
Categoria: Ação
Plataforma: PlayStation 3/Computador PC / MAC/Telefone Celu-
lar/PlayStation Portátil/iPod / iPhone/PlayStation Vita/Smartpho-
ne/Xbox 360
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Contém: Violência
Processo: 08017.004038/2013-15
Requerente: DANIEL JOHN - HALFBRICK STUDIOS PTY LTD

Título: CHIBI CATS (Brasil - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: AWOKER GAMES
Distribuidor(es): AWOKER GAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Windows Phone
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004069/2013-68
Requerente: SÉRGIO ALONSO DA COSTA JÚNIOR

Título: THE SIMS 3 ILHA PARADISÍACA (Estados Unidos da
América - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: ELETRONIC ARTS
Distribuidor(es): SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-FONOGRÁFICA LTDA.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de 14
(quatorze) anos
Categoria: Simulação
Plataforma: Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.004070/2013-92
Requerente: SONY DADC BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-FONOGRÁFICA LTDA.

Título: SNOOK! (Dinamarca - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: KOSHIK (MARCIN KOSZÓW)
Distribuidor(es): MICROSOFT WINDOWS 8 APP STORE
Classificação Pretendida: Não Informado
Categoria: Esporte
Plataforma: Computador PC/Telefone Celular/Smartphone
Tipo de Análise: Execução do Software
Classificação: Livre
Processo: 08017.004073/2013-26
Requerente: MARCIN KOSZÓW

Título: MASTER OF WORDS (Brasil - 2013)
Titular dos Direitos Autorais: ROCKHEAD GAMES
Distribuidor(es): ROCKHEAD GAMES
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Computador PC / MAC/Telefone Celular/iPod / iPhone
Tipo de Análise: Sinopse e Vídeo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004074/2013-71
Requerente: ROCKHEAD SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LT-
DA.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS
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DESPACHOS DA DIRETORA
Em 19 de março de 2013

No- 168 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA,
CLASSIFICAÇÃO TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, considerando que as entidades qualificadas como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP não
promoveram as alterações das condições que instruiram suas qua-
lificações em conformidade com o requerido por este Órgão.
Considerando o disposto no artigo 5º, do Decreto nº 3.100 de 30 de
junho de 1999, que regulamenta a Lei 9.790 de 23 março de 1999,
que determina o cancelamento da qualificação, resolve:
NOTIFICAR as entidades a seguir relacionada, qualificadas como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, para
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste
Despacho:

I.AGÊNCIA DE DESONVOLVIMENTO REGIONAL DO
EXTREMO OESTE PARANÁ-ADEOP-CNPJ: 07.752.576/0001-54.

II.ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA LEITURA-CNPJ:
0 8 . 9 11 . 6 1 7 / 0 0 0 1 - 7 0 .

III.ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS SO-
CIAL MARANATHA-AMAR A VIDA-CNPJ: 01.039.446/0001-92.

IV.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SOCIAL E EDUCA-
CIONAL LÍRIOS DO CAMPO-CNPJ: 03.589.343/0001-21.

V.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INCLUSÃO DIGI-
TAL-ABRIND-CNPJ: 07.172.579/0001-19.

VI.ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PORTADORES DE
CÂNCER-AMUCC-CNPJ: 04.124.807/0001-97.

VII.ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE PLANTAS MEDI-
CINAIS-ACPM-CNPJ: 03.547.077/0001-74.

VIII.ASSOCIAÇÃO DE DESPOSTOS DO DISTRITO FE-
DERAL-PÓDIO-CNPJ: 07.277.207/0001-57.

IX.ASSOCIAÇÃO MUNDARÉU-CNPJ: 04.771.303/0001-
69.

X.ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO DO MEIO AM-
BIENTE NATURAL E MELHORIA DE QUALIDADE DE VIDA-
INSTITUTO BIOMA-CNPJ: 05.045.543/0001-49.

XI.ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS DOS TERMINAIS
PORTUÁRIOS DE SALVADOR-USOPORT-CNPJ:
07.182.949/0001-07.

XII.ASSOCIAÇÃO VALE DO CURAÇÁ-CNPJ:
11 . 6 8 9 . 7 4 8 / 0 0 0 1 - 6 0 .

XIII.ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO VITOR RO-
DRIGUES LIMA-ABEJOVI-CNPJ: 09.329.759/0001-97.

XIV.ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL E EDUCA-
CIONAL SUL BRASILEIRA-APRESB-CNPJ: 07.611.823/0001-00.

XV.ASSOCIAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTE-
RESSE PÚBLICO-SAÚDE É VIDA-CNPJ: 05.734.802/0001-49.

XVI.ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO ROYAL PARK
E MANSÕES ODISSÉIA-ASSOCIAÇÃO PRÓ-BAIRRO-CNPJ:
05.217.258/0001-68.

XVII.ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E INTEGRAÇÃO SO-
CIAL DE PLANALTINA DF-ACISP-CNPJ: 04.917.891/0001-04.

XVIII.ASSOCIAÇÃO CESE-PARA CULTURA, ESPORTE,
SAÚDE E EDUCAÇÃO-CESSE-CNPJ: 05.699.537/0001-05.

XIX.ASSOCIAÇÃO PARCEIROS DO ESPORTE-PARCEI-
ROS DO ESPORTE-CNPJ: 08.797.851/0001-19.

XX.ASSOCIAÇÃO AMIZADE CRISTÃ DE GUARU-
LHOS-AACG-CNPJ: 05.852.056/0001-98.

XXI.BRASIL AÇÃO SOLIDÁRIA-BRASOL-CNPJ:
06.196.354/0001-30.

XXII.CASA FAMILIAR AGROFLORESTAL DO BAIXO
SUL DA BAHIA-CFAF-BSB-CNPJ: 07.511.664/0001-64.

XXIII.CASA DE CULTURA ÁGUA & VIDA-CNPJ:
04.723.636/0001-12.

XXIV.CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-
CDH-CNPJ: 07.353.004/0001-00.

XXV.CENTRO DE APOIO AOS PEQUENOS EMPREEN-
DIMENTOS DO ESTADO DE SERGIPE-CEAPE/SE-CNPJ:
32.844.557/0001-03.

XXVI.CENTRO DE ESTUDOS CASA CURTA-SE-CNPJ:
06.036.728/0001-50.

XXVII.CENTRO ALTERNATIVO DE ARTES E CULTU-
RA-CAAC-CNPJ: 04.428.662/0001-18.

XXVIII.CENTRO JURÍDICO DE RIBEIRÃO PRETO-
LUIZ JORGE-CNPJ: 06.894.461/0001-31.

XXIX.CENTRO DE ELABORAÇÕES, ASSESSORIA E
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS-CESAP-CNPJ:
06.993.256/0001-23.

XXX.ESCOLA DE FORMAÇÃO POLITICA E CIDADA-
NIA-CNPJ: 07.734.489/0001-74.

XXXI.FUNDO INSTITUCIONAL-FIRST'S-CNPJ:
62.791.918/0001-53.

XXXII.FUNDAÇÃO CULTURAL ESPERANÇA-FUN-
CESP-CNPJ: 03.000.741/0001-60.

XXXIII.FEDERAÇÃO HABITACIONAL SOL NASCEN-
TE-CNPJ: 03.635.287/0001-14.

XXXIV.FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA ATI-
VIDADE RURAL DO DISTRITO FEDERAL-FUNDAÇÃO RU-
RAL-CNPJ: 04.606.955/0001-48.

XXXV.FUNDAÇÃO CULTURAL ARO-CNPJ:
05.075.576/0001-31.

XXXVI.GRUPO DE RESGATE ÁGUIA UNO-GRAU-
CNPJ: 07.315.300/0001-09.

XXXVII.INSTITUTO CULTURAL INHOTIM-ICI-CNPJ:
05.422.243/0001-31.

XXXVIII.IPPM-INSTITUTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
MULTIFOCAL-PRÓVIDA-CNPJ: 04.475.309/0001-99.

XXXIX.INSTITUTO ELISABETHA RANDON-PRÓ EDU-
CAÇÃO E CULTURA INTITUTO-CNPJ: 05.768.706/0001-11.

XL.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO PAULO FREI-
RE-CNPJ: 07.774.699/0001-96.

XLI.INSTITUTO SOCIAL SAÚDE E VIDA-I.S.S.V-CNPJ:
07.503.457/0001-68.

XLII.INTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
"O FUTURO É HOJE" -IBRAD-04.581.660/0001-64.

XLIII.INSTITUTO SAMARITANO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS ALBERT SCHWEITZER-CNPJ: 05.881.742/0001-97.

XLIV.INTITUTO SÓCIO EDUCACIONAL SOLIDARIE-
DADE-ISES-CNPJ: 16.425.613/0001-00.

XLV.INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMEN-
TO AMBIENTAL, SOCIAL E TECNOLÓGICO-INBRATEC-CNPJ:
05.030.677/0001-96.

XLVI.INSTITUTO AMORA CARAMBOLA-CNPJ:
06.129.356/0001-06.

XLVII.INSTITUTO MARCA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIOAMBIENTAL-IMADESA-CNPJ: 08.351.175/0001-55.

XLVIII.INSTITUTO DE INCLUSÃO E RESPONSABILI-
DADE SOCIAL SE LIGA!-CNPJ: 08.844.628/0001-85.

XLIX.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NAÇÃO 10-CNPJ: 09.381.432/0001-64.

L.INSTITUTO BOM JESUS-CNPJ: 06.339.994/0001-51.
LI.INSTITUTO SUL AMERICANO DE CINEMA E TV

DO PARANÁ-INSTITUTO AUDIOVISUAL DO PARANÁ-CNPJ:
10.324.327/0001-72.

LII.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS-IDEIAS-CNPJ:
10.408.525/0001-14.

LIII.INSTITUTO ARCOR BRASIL-CNPJ:
06.871.608/0001-78.

LIV.INSTITUTO DE VALORIZAÇÃO À VIDA HUMANA-
IVVH-CNPJ: 06.973.063/0001-00.

LV.INSTITUTO BOMBEIROS AMIGOS DA VIDA-IBAV-
CNPJ: 05.523.650/0001-35.

LVI.HABITA-INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMEN-
TO DAS CIDADES-CNPJ: 08.519.713/0001-78.

LVII.INSTITUTO AGNALDO PEREIRA-CNPJ:
06.978.507/0001-09.

LVIII.INSTITUTO SUPERIOR DE TECNOLOGIA-ISTEC-
CNPJ: 07.473.281/0001-49.

LIX.INSTITUTO BRASIL LEITOR-CNPJ:
03.982.591/0001-38.

LX.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE ESTRA-
TÉGIAS DE POLITICAS PÚBLICAS E SOCIAIS DO ESPIRITO
SANTO-INSTITUTO VALOR-CNPJ: 05.468.447/0001-03.

LXI.INSTITUTO BRASLEIRO DE COOPERAÇÃO PARA
PROMOÇÃO DO MEIO AMBIENTE, PUBLICIDADE, DOS EDU-
CADORES DE TRANSITO E TRANSPORTE-IBETT-CNPJ:
04.961.806/0001-05.

LXII.IPPM-INSTITUTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
M U LT I F O C A L - P R Ó V I D A - C N P J - 0 4 . 4 7 5 . 3 0 9 / 0 0 0 1 - 9 9 .

LXIII.INSTITUTO DE APOIO A GESTÃO PÚBLICA-INS-
TITUTO DE APOIO-CNPJ: 07.264.707/0001-54.

LXIV.INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO
ECONÔMICO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-INSTITUTO
ITAPEMIRIM-CNPJ: 05.468.447/0001-03.

LXV.INSTITUTO DEHONIANO INTEGRADO DOS AMI-
GOS DA ANTENA-INSTITUTO AMEA-CNPJ: 06.879.926/0001-
85.

LXVI.ISSA-INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E AGRÁ-
RIO-CNPJ: 09.036.180/0001-36.

LXVII. MANAO GRUPO DE INTEGRAÇÃO EM PRO-
JETOS AUTOSSUSTENTAVÉL-CNPJ: 10.811.168/0001-30.

LXVIII.INSTITUTO CARAJÁS DE PROMOÇÃO DA
SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL-CNPJ: 12.427.527/0001-30.

LXIX.ORGNIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA
PESQUISA E DA ASSISTÊNCIA A DOR-INSTITUTO BRASILEI-
RO DA DOR-IBD-CNPJ: 07.184.574/0001-06.

LXX.ORGANIZAÇÃO PRESERVACIONISTA E ASSIS-
TENCIAL PREVIDÊNCIA-OPAP-CNPJ: 05.873.979/0001-26.

LXXI.ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CERTIFICAÇÃO AERONÁUTICA-DCA-BR-
CNPJ: 08.323.076/0001-60.

LXXII.INSTITUTO NACIONAL DEZOITO DE AGOSTO-
INTERDEA-CNPJ: 80.927.452/0001-52.

LXXIII.ORGANIZAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL DE INTERESSE PÚBLICO -REDE PROTEGE BRASIL -
CNPJ: 07.738.882/0001-36.

LXXIV.ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS-CNPJ:
10.585.039/0001-63.

LXXV.ORGANIZAÇÃO PRÓ-DESENVOLVIMENTO DO
SUDOESTE DA BAHIA PRODESB-CNPJ: 08.174.503/0001-95.

LXXVI.PROJETO HABITAR EM AÇÃO COMUNITÁRIA
DE EUNÁPOLIS-CNPJ-05.089.047/0001-97.

LXXVII.PRÓUNIM-PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL DA
UNIMED CUIABÁ-CNPJ-07.024.388/0001-00.

LXXVIII.SOCIEDADE CASA DO CAMINHO-SCC-CNPJ:
01.634.989/0001-58.

LXXIX.SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS DA COTA
200-SOMEC-200-CNPJ: 48.679.489/0001-73.

LXXX.SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO
POPULAR VILA CENTENÁRIO-CNPJ: 79.367.181/0001-49.

LXXXI.TERRITÓRIO SELVAGEM-CNPJ:
07.712.784/0001-20.

LXXXII.UNIÃO BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL-UNIBRAS-CNPJ: 07.169.332/0001-43.

Em 21 de março de 2013

A Diretora, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,
com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no
DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova Clas-
sificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007,
publicada no DOU de 13 de julho de 2007;

Processo MJ nº 08017.000047/2009-42
Filme: "ESCURIDÃO MORTAL"
Requerente: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. (SET -

Serviços Empresariais Ltda. - EPP)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Contém: Violência
Deferir o pedido de reclassificação por adequação, do filme,

classificando-o como "Não recomendado para menores de 14 (qua-
torze) anos".

A Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda. adequou a obra,
apresentando o compromisso por escrito que a exibirá na versão
apresentada à este Departamento.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA

DO CONSUMIDOR

DECISÃO No- 3, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Processo Administrativo nº 08012.000320/2006-36 Representante:
Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. Represen-
tado(a): Terra Networks Brasil S/A Assunto: Contratos - Cláusulas
abusivas.

Em acolhimento às razões técnicas consubstanciadas na Nota
Técnica nº 49/2013-CGCTPA/DPDC/SENACON elaborada pela Co-
ordenação-Geral de Consultoria Técnica e Processos Administrativos
(fls.), considerando a gravidade e a extensão da lesão causada a
milhares de consumidores em todo o país, a vantagem auferida e a
condição econômica da empresa, nos termos do art. 57 da Lei n.
8.078/90 e arts. 17, II e 26, inciso VI do Decreto n.° 2.181/97,
alterado pelo Decreto n.º 7.738/ 2012, aplico à empresa TERRA
NETWORKS BRASIL S.A a sanção de multa no valor de R$
475.804,22 (quatrocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e quatro
reais e vinte e dois centavos), devendo a representada depositar o
valor definitivo da multa em favor do Fundo de Defesa de Direitos
Difusos, nos termos da Resolução CFDD n. 16, de 08 de março de
2005, consoante determina o art. 29 do Decreto n.° 2.181/97.

AMAURY MARTINS DE OLIVA
Diretor

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de março de 2013

Processo no 44231.000026/2013-32 - Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS - (sipps 357800107) - Ass.: Segurado que contribui
como facultativo ou contribuinte individual durante o período de
graça. Carência.
Aprovo o Parecer 117/2013, da Consultoria Jurídica deste Minis-
tério.

GARIBALDI ALVES FILHO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 278, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre a implantação administrativa,
no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul,
de auxílio-doença previdenciário com base
em documento médico.

F U N D A M E N TA Ç Ã O :
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; e
Ação Civil Pública nº 5025299-96.2011.404.7100/RS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a decisão
proferida na Ação Civil Pública nº 5025299-96.2011.404.7100/RS e
no Agravo de Instrumento nº 5013845-45.2012.404.0000/RS, resol-
ve:

Art. 1° Fica disciplinada a implantação de auxílio-doença
com base em documento médico, no âmbito do Estado do Rio Grande
do Sul, com fundamento na Ação Civil Pública (ACP) nº 5025299-
9 6 . 2 0 11 . 4 0 4 . 7 1 0 0 / R S .

Ministério da Previdência Social
.
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Parágrafo único. O disposto nesta Resolução não se aplica
aos benefícios decorrentes de acidente do trabalho.

Art. 2º Aplica-se o disposto na referida ACP para reque-
rimentos efetivados a partir de 8 de janeiro de 2013, quando a agenda
do INSS para execução de perícia médica ultrapassar o limite de 45
(quarenta e cinco) dias, situação em que será agendado ao segurado
atendimento administrativo visando implantação de auxílio-doença.

Art. 3º A decisão destina-se, exclusivamente, aos segurados
residentes no Estado do Rio Grande do Sul que requeiram benefício
por incapacidade em qualquer Agência da Previdência Social (APS)
deste Estado, devendo ser apresentado, obrigatoriamente, o compro-
vante de residência.

§ 1º No momento do comparecimento do requerente, será
firmado o requerimento contendo a declaração de residência.

§ 2º Em caso de requerimento realizado por procurador, além
do comprovante de residência, deverá ser apresentada e retida a pro-
curação com firma reconhecida em que conste a residência do re-
querente.

Art. 4º Após emissão do documento médico, o segurado
deverá requerer o benefício pela Central 135 da Previdência Social.

Parágrafo único. Informada pelo segurado a existência de
atestado médico e ultrapassado o limite de 45 (quarenta e cinco) dias
para agendamento da perícia médica, será agendado um horário para
atendimento administrativo na APS de escolha do segurado, obser-
vado o disposto no art. 2º desta Resolução.

Art. 5º No atendimento administrativo, o segurado deverá
apresentar, obrigatoriamente, documento médico, no qual constem as
seguintes informações de forma legível:

I - informações do paciente:
a) nome completo; e
b) Número de Identificação do Trabalhador (NIT) ou Nú-

mero de Cadastro de Pessoa Física (CPF);
II - informações relativas ao afastamento do paciente:
a) data de início e período de repouso;
b) Classificação Internacional de Doenças (CID-10);
c) considerações que julgar pertinentes;
III- informações do médico:
a) nome completo;
b) número do Conselho Regional de Medicina (CRM); e
c) data de emissão do documento médico.
Art. 6º Caso não sejam atendidas as condições previstas nos

arts. 2º, 3º e 5º desta Resolução ou quando o documento médico não
contiver as informações necessárias, o reconhecimento do direito de-
penderá de realização de perícia médica, a ser agendada quando do
atendimento administrativo, resguardada a Data de Entrada do Re-
querimento (DER).

§ 1º Não comparecendo o segurado no dia e hora marcados
para o atendimento administrativo, o agendamento será cancelado,
não resguardando esta data para nenhum fim.

§ 2º O reconhecimento do direito ao auxílio-doença, além
das condições previstas no caput, dependerá da comprovação da qua-
lidade de segurado e carência.

§ 3º Caso o requerente não possua a qualidade de segurado
e/ou carência, será agendada perícia médica quando do atendimento
administrativo, não se aplicando o disposto na ACP citada.

Art. 7º Será considerada como data fim do período de re-
pouso (Data de Cessação de Benefício - DCB) o período indicado no
documento médico, observado o limite máximo de sessenta dias.

Parágrafo único. Nos casos em que o período de repouso
indicado no documento médico seja maior que sessenta dias, poderá
ser requerido pelo segurado:

I - Pedido de Prorrogação (PP) nos quinze dias que an-
tecedem a DCB;

II - Pedido de Reconsideração (PR) até trinta dias contados
do dia seguinte à DCB; ou

III - Recurso à Junta de Recursos do Conselho de Recursos
da Previdência Social (JR/CRPS) no prazo de trinta dias contados da
comunicação da conclusão contrária.

Art. 8º A fixação da Data do Início do Benefício (DIB) será
na forma do art. 72 do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto n° 3.048, de 1999.

Art. 9º No caso de segurado empregado, exceto o doméstico,
além dos documentos previstos nos arts. 3º e 5º desta Resolução,
deverá ser apresentada declaração da empresa, devidamente assinada,
atestando o último dia de trabalho.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, não substituindo a Resolução nº 202/PRES/INSS, de 17 de
maio de 2012.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 21 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 00000.000018/8319-85, sob o comando nº
360240688 e juntada nº 362984557, resolve:

No- 144 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
REGIUS - Sociedade Civil de Previdência Privada, nos termos do
supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44011.000093/2012-61, sob o comando nº
362581645 e juntada nº 362984894, resolve:

No- 145 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Prevcom Rg - CNPB nº 2013.0002-19, ad-
ministrado pela Fundação de Previdência Complementar do Estado de
São Paulo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 300.000055/3619-86, sob o comando nº
356760823 e juntada nº 362695374, resolve:

No- 146 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Syngenta - CNPB nº 2006.0009-11, admi-
nistrado pelo Syngenta Previ - Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000495/2012-65, sob o comando nº 362273593 e juntada nº
363099097, resolve:

No- 147 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Estado de São Paulo, abrangendo a Assembléia Legislativa, na con-
dição de patrocinador do Plano de Benefícios Prevcom RG, CNPB nº
2013.0002-19, e a Fundação de Previdência Complementar do Estado
de São Paulo - SP-Prevcom.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo Previc
nº 44011.000493/2012-76, sob o comando nº 362274776 e juntada nº
363099519, resolve:

No- 148 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
Estado de São Paulo, abrangendo a Assembléia Legislativa, na con-
dição de patrocinador do Plano de Benefícios Prevcom RP, CNPB nº
2013.0001-38, e a Fundação de Previdência Complementar do Estado
de São Paulo - SP-Prevcom.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 450, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Estabelece recursos do Bloco de Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem disponibilizados
ao Município de Niterói, Estado do Rio de
Janeiro (RJ).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Deliberação CIB-RJ nº 2.139, de 21 de fe-
vereiro de 2013, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Rio de Janeiro, que aprova a liberação de recursos financeiros des-
tinados ao Hospital Getúlio Vargas Filho, do Município de Niterói
(RJ), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais) a serem disponibilizados ao
Município de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, em parcela única, dos recursos fi-
nanceiros estabelecidos no art. 1º ao Fundo Municipal de Saúde de
Niterói.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585-007 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

Ministério da Saúde
.

RETIFICAÇÕES

No Anexo da Portaria nº 1.346/GM/MS, de 29 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 126, de 2 de julho de 2012, Seção 1, página 77,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG I TA O B I M FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ITAOBIM
1 2 4 4 0 8 3 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 35900001 10301201585810031

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG I TA O B I M FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ITAOBIM
1 2 4 4 0 8 3 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 92.860,00 35900001 10301201585810031

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 301869/79, sob o comando nº 353886694 e juntada nº 362812054,
resolve:

No- 149 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
FAI - Financeira Americanas Itaú S.A. Crédito, Financiamento e
Investimento, na condição de patrocinadora do Plano de Benefícios
Franprev, CNPB nº 1983.0004-18, e a Fundação Itaú Unibanco -
Previdência Complementar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I alíneas "a" e "c", do Anexo I do Decreto nº
7.075, de 26 de janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC
nº 14 de 1º de outubro de 2004, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPS nº 44000.004202/94-78, comando
nº 360435356 e juntada nº 362754710, resolve:

No- 150 - Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano de Benefícios
APEXPREV, a ser administrado pela BB PREVIDÊNCIA - Fundo de
Pensão do Banco do Brasil.

Art. 2º Inscrever sob o nº 2013.0004-56, no Cadastro Na-
cional de Planos de Benefícios, o Plano de Benefícios APEXPREV.

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão da Agência de Pro-
moção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil, na qualidade de
patrocinadora do Plano de Benefícios APEXPREV, CNPB nº
2013.0004-56.

Art. 4º. Fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
início de funcionamento do referido plano.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
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1

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PB PILAR PILAR PREFEITURA 0 8 8 6 7 7 8 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 2 7 11 0 0 0 5 10301201585810025

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PB PILAR PILAR PREFEITURA 0 8 8 6 7 7 8 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 99.632,50 2 7 11 0 0 0 5 10301201585810025

No Anexo da Portaria nº 1.374/GM/MS, de 3 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 128, de 4 de julho de 2012, Seção 1, página 53,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA SÃO SEBASTIÃO DA BELA

VISTA PREFEITURA
1 7 9 3 5 3 7 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 70.000,00 27540009 10301201585810031

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA SÃO SEBASTIÃO DA BELA

VISTA PREFEITURA
1 7 9 3 5 3 7 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 64.550,00 27540009 10301201585810031

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR ARAPONGAS ARAPONGAS PREFEITURA 7 6 9 5 8 9 6 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28410006 10301201585810041

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR ARAPONGAS ARAPONGAS PREFEITURA 7 6 9 5 8 9 6 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 198.200,00 28410006 10301201585810041

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RS SÃO FRANCISCO DE ASSIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS

PREFEITURA
8 7 8 9 6 8 8 2 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 150.000,00 20770007 10301201585810043

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RS SÃO FRANCISCO DE ASSIS SÃO FRANCISCO DE ASSIS

PREFEITURA
8 7 8 9 6 8 8 2 0 0 0 11 2 0 0 5 R$ 133.720,00 20770007 10301201585810043

No Anexo da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 5 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 130, de 6 de julho de 2012, Seção 1, página 57,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AP VITÓRIA DO JARI PREFEITURA MUNICIPAL DE

VITÓRIA DO JARI
0 0 7 2 0 5 5 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 582.627,18 26760003 10301201585810016

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
AP VITÓRIA DO JARI PREFEITURA MUNICIPAL DE

VITÓRIA DO JARI
0 0 7 2 0 5 5 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 482.731,00 26760003 10301201585810016

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SE CRISTINÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CRISTINÁPOLIS
11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 60.650,00 13160004 10301201585810028

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SE CRISTINÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CRISTINÁPOLIS
11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 60.240,00 13160004 10301201585810028

No Anexo da Portaria nº 1.404/GM/MS, de 5 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 130, de 6 de julho de 2012, Seção 1, página 60,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR TERRA ROXA MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 7 5 5 8 7 2 0 4 0 0 0 11 2 0 2 9 R$ 38.285,00 28490008 10301201585810041

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR TERRA ROXA MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 7 5 5 8 7 2 0 4 0 0 0 11 2 0 2 9 R$ 30.438,00 28490008 10301201585810041

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR TERRA ROXA MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 7 5 5 8 7 2 0 4 0 0 0 11 2 0 3 2 R$ 36.730,00 18740009 10301201585810041

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR TERRA ROXA MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 7 5 5 8 7 2 0 4 0 0 0 11 2 0 3 2 R$ 27.325,00 18740009 10301201585810041

No Anexo da Portaria nº 1.593/GM/MS, de 23 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 142, de 24 de julho de 2012, Seção 1, página 33,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA PAULO RAMOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PAULO RAMOS
11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 399.980,00 11 4 5 0 0 0 2 10301201585810021

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA PAULO RAMOS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE PAULO RAMOS
11 2 4 4 6 7 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 399.943,67 11 4 5 0 0 0 2 10301201585810021
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No Anexo da Portaria nº 2.435/GM/MS, de 24 de outubro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 207, de 25 de outubro de 2012, Seção 1, página 69,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA GANDU PREFEITURA MUNICIPAL DE

GANDU
1 4 1 9 5 3 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 13390020 10301201585810029

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA GANDU PREFEITURA MUNICIPAL DE

GANDU
1 4 1 9 5 3 5 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 266.290,00 13390020 10301201585810029

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA MORRO DO CHAPEU MORRO DO CHAPEU PREFEI-

TURA
1 3 7 1 7 5 1 7 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 40.450,00 13550016 10301201585810138

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
BA MORRO DO CHAPEU MORRO DO CHAPEU PREFEI-

TURA
1 3 7 1 7 5 1 7 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 38.300,00 13550016 10301201585810138

No Anexo da Portaria nº 2.627/GM, de 19 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 223, de 20 de novembro de 2012, Seção 1, página 41,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RS PICADA CAFÉ PICADA CAFÉ PREFEITURA

M U N I C I PA L
9 2 8 7 1 4 6 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 100.000,00 28610001 10301201585810043

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RS PICADA CAFÉ PICADA CAFÉ PREFEITURA

M U N I C I PA L
9 2 8 7 1 4 6 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 92.260,00 28610001 10301201585810043

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC SANTA ROSA DE LIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA ROSA DE LIMA
8 2 9 2 6 5 9 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 99.400,00 28570009 10301201585810042

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC SANTA ROSA DE LIMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA ROSA DE LIMA
8 2 9 2 6 5 9 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 93.300,00 28570009 10301201585810042

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SE CRISTINÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CRISTINÁPOLIS
11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 50.000,00 27330012 10301201585810028

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SE CRISTINÁPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CRISTINÁPOLIS
11 3 9 8 5 6 6 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 47.460,00 27330012 10301201585810028

No Anexo da Portaria nº 2.719/GM, de 4 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 234, de 5 de dezembro de 2012, Seção 1, página 47,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA I M P E R AT R I Z PREFEITURA MUNICIPAL DE

I M P E R AT R I Z
0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 500.000,00 29410005 10301201585810021

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA I M P E R AT R I Z PREFEITURA MUNICIPAL DE

I M P E R AT R I Z
0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 0 9 R$ 498.863,70 29410005 10301201585810021

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG SANTO ANTÔNIO DO AM-

PA R O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SANTO ANTÔNIO DO

A M PA R O

11 0 9 2 4 2 5 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 52.500,00 33510007 10301201585810031

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG SANTO ANTÔNIO DO AM-

PA R O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE SANTO ANTÔNIO DO

A M PA R O

11 0 9 2 4 2 5 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 42.800,00 33510007 10301201585810031

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT NOVA OLÍMPIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 3 8 5 7 5 1 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 51.691,08 25490005 10301201585810051

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT NOVA OLÍMPIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 3 8 5 7 5 1 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 51.496,08 25490005 10301201585810051
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ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT PEIXOTO DE AZEVEDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 2 7 9 0 4 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 23760009 10301201585810051

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT PEIXOTO DE AZEVEDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 2 7 9 0 4 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 299.998,00 23760009 10301201585810051

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR SANTA INÊS SANTA INÊS PREFEITURA 7 8 0 9 2 2 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 150.000,00 28490008 10301201585810041

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PR SANTA INÊS SANTA INÊS PREFEITURA 7 8 0 9 2 2 9 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 149.941,51 28490008 10301201585810041

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP BAURU BAURU PREFEITURA MUNICI-

PA L
4 6 1 3 7 4 1 0 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 350.000,00 28190003 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP BAURU BAURU PREFEITURA MUNICI-

PA L
4 6 1 3 7 4 1 0 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 310.461,46 28190003 10301201585810035

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP JABOTICABAL PREFEITURA MUNICIPAL DE

JABOTICABAL
5 0 3 8 7 8 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 150.000,00 28030002 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP JABOTICABAL PREFEITURA MUNICIPAL DE

JABOTICABAL
5 0 3 8 7 8 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 149.998,00 28030002 10301201585810035

No Anexo da Portaria nº 3.097GM, de 27 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 251, de 31 de dezembro de 2012, Seção 1, página 190,
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
CE AURORA MUNICÍPIO DE AURORA -

PREFEITURA MUNICIPAL
0 7 9 7 8 0 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 50.000,00 28940004 10301201585810023

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
CE AURORA MUNICÍPIO DE AURORA -

PREFEITURA MUNICIPAL
0 7 9 7 8 0 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 44.305,00 28940004 10301201585810023

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
ES BOA ESPERANÇA MUNICÍPIO DE BOA ESPERAN-

ÇA - PREFEITURA MUNICIPAL
2 7 1 6 7 4 3 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 300.000,00 27740009 10301201585810032

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
ES BOA ESPERANÇA MUNICÍPIO DE BOA ESPERAN-

ÇA - PREFEITURA MUNICIPAL
2 7 1 6 7 4 3 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 295.971,10 27740009 10301201585810032

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
ES BOA ESPERANÇA MUNICÍPIO DE BOA ESPERAN-

ÇA - PREFEITURA MUNICIPAL
2 7 1 6 7 4 3 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 24910006 10301201585810032

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
ES BOA ESPERANÇA MUNICÍPIO DE BOA ESPERAN-

ÇA - PREFEITURA MUNICIPAL
2 7 1 6 7 4 3 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 199.730,00 24910006 10301201585810032

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA AÇAILÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE AÇAILÂNDIA
11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 2 0 2 4 R$ 168.348,00 26960008 10301201585810320

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA AÇAILÂNDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE AÇAILÂNDIA
11 8 1 6 4 1 9 0 0 0 11 2 0 2 4 R$ 163.928,00 26960008 10301201585810320

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
0 6 1 7 2 7 2 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 960.000,00 23880003 10301201585810021

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
0 6 1 7 2 7 2 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 950.120,00 23880003 10301201585810021
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ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BOA ESPERANÇA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 4 3 4 3 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 370.270,00 14070012 10301201585810031

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG BOA ESPERANÇA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 4 3 4 3 4 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 370.200,00 14070012 10301201585810031

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG CANA VERDE PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANA VERDE
1 8 2 4 4 4 2 6 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 69.980,00 27550001 10301201585810031

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG CANA VERDE PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANA VERDE
1 8 2 4 4 4 2 6 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 69.860,00 27550001 10301201585810031

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG DONA EUZÉBIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE DONA EUZÉBIA
11 4 6 0 5 6 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 150.000,00 33510007 10301201585810031

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MG DONA EUZÉBIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE DONA EUZÉBIA
11 4 6 0 5 6 3 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 149.973,90 33510007 10301201585810031

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT CUIABÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DE MATO GROSSO
0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 1.506.500,00 18310009 10301201585810051

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MT CUIABÁ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

DE MATO GROSSO
0 4 4 4 1 3 8 9 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 1.483.500,00 18310009 10301201585810051

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PE SANTA MARIA DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0 9 2 1 6 6 2 7 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 200.000,00 27250004 10301201585810026

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
PE SANTA MARIA DA BOA VISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0 9 2 1 6 6 2 7 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 195.902,00 27250004 10301201585810026

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ RESENDE PREFEITURA MUNICIPAL DE

RESENDE
2 9 1 7 8 2 3 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 1.167.095,00 27780002 10301201585810033

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ RESENDE PREFEITURA MUNICIPAL DE

RESENDE
2 9 1 7 8 2 3 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 1.139.300,00 27780002 10301201585810033

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ SÃO GONÇALO PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO GONÇALO
2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 11 2 0 0 7 R$ 51.700,00 23900010 10301201585810250

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RJ SÃO GONÇALO PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO GONÇALO
2 8 6 3 6 5 7 9 0 0 0 11 2 0 0 7 R$ 48.050,00 23900010 10301201585810250

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RS MONTENEGRO PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTENEGRO
9 0 8 9 5 9 0 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 36610007 10301201585810043

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
RS MONTENEGRO PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTENEGRO
9 0 8 9 5 9 0 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 99.890,00 36610007 10301201585810043

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC C O R U PA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CORUPA
11 2 6 9 7 5 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 209.000,00 29050002 10301201585810042

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC C O R U PA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE CORUPA
11 2 6 9 7 5 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 203.380,00 29050002 10301201585810042
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ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC PINHALZINHO PREFEITURA DE PINHALZI-

NHO
8 3 0 2 1 8 5 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28500002 10301201585810042

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SC PINHALZINHO PREFEITURA DE PINHALZI-

NHO
8 3 0 2 1 8 5 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 99.933,50 28500002 10301201585810042

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SE MACAMBIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 2 7 8 3 6 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 250.000,00 22460008 10301201585810028

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SE MACAMBIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 11 2 7 8 3 6 4 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 249.490,00 22460008 10301201585810028

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP ASSIS ASSIS PREFEITURA MUNICI-

PA L
4 6 1 7 9 9 4 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 50.000,00 28120003 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP ASSIS ASSIS PREFEITURA MUNICI-

PA L
4 6 1 7 9 9 4 1 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 48.840,00 28120003 10301201585810035

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP ITAPIRAPUA PAULISTA ITAPIRAPUA PAULISTA PRE-

FEITURA MUNICIPAL
6 7 3 6 0 4 3 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 209.790,00 25410006 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP ITAPIRAPUA PAULISTA ITAPIRAPUA PAULISTA PRE-

FEITURA MUNICIPAL
6 7 3 6 0 4 3 8 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 201.710,00 25410006 10301201585810035

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP I T U V E R AVA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ITUVERAVA
11 3 6 9 0 1 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 99.998,00 31350002 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP I T U V E R AVA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE ITUVERAVA
11 3 6 9 0 1 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 89.898,00 31350002 10301201585810035

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP JABOTICABAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE JABOTICABAL
11 4 7 2 2 4 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 250.000,00 36080005 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP JABOTICABAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE JABOTICABAL
11 4 7 2 2 4 3 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 249.975,00 36080005 10301201585810035

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP SANTA BÁRBARA D'OESTE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA BÁRBARA D'OESTE
4 6 4 2 2 4 0 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 350.000,00 15930004 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP SANTA BÁRBARA D'OESTE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA BÁRBARA D'OESTE
4 6 4 2 2 4 0 8 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 349.999,92 15930004 10301201585810035

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP SERRA AZUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 4 0 7 1 3 4 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 250.000,00 36080005 10301201585810035

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NU SUBPROJETO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
SP SERRA AZUL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1 4 0 7 1 3 4 7 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 247.900,00 36080005 10301201585810035

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN No- 321, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Altera a RN nº 267, de 24 de agosto de
2011, que instituiu o Programa de Divul-
gação da Qualificação de Prestadores de
Serviços na Saúde Suplementar.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelos artigos 3º; 4º, incisos IV, V, XV, XXIV, XXVI, XXVII, XXXI,
XXXII e XLI, alínea "b"; e 10, incisos I e II, todos da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000; pelo artigo 17 da Lei nº 9.656, de 3 de
junho de 1998; e considerando o disposto no artigo 86, inciso II,
alínea "a", da Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009; nos artigos 3º, inciso II; 4º e 9º, todos da RN nº 139, de 24 de
novembro de 2006; em reunião realizada em 5 de março de 2013,
adotou a seguinte resolução e eu, Diretor-Presidente, determino a sua
publicação.

Art. 1º A presente Resolução Normativa - RN altera a RN
267, de 24 de agosto de 2011, que instituiu o Programa de Di-
vulgação da Qualificação de Prestadores de Serviços na Saúde Su-
p l e m e n t a r.

Art. 2º As alíneas do inciso III do art. 5º, o inciso II e os §§
1° e 2º do art. 7º e o inciso IV do art. 9° da Resolução Normativa -
RN nº 267, de 2011, passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 5º
..................................................................................................

III - ...................................................................................................
a) participação no NOTIVISA da ANVISA;
b) pós-graduação com no mínimo 360 h (trezentos e sessenta

horas) reconhecida pelo MEC, exceto para profissionais médicos;
c) título de especialista outorgado pela sociedade de espe-
cialidade e/ou Conselho Profissional da categoria; e

d) residência em saúde reconhecida pelo MEC." (NR)
"Art. 7º.....................................................................................
II - a inclusão obrigatória, por parte das operadoras, dos

atributos de qualificação de cada prestador de serviços em seu ma-
terial de divulgação de rede assistencial, seja em meio eletrônico, seja
em impressos ou audiovisuais, sempre destacando as razões, definidas
pela ANS, de sua importância para a qualidade do atendimento.

...........................................................................................
§ 1º O prazo para primeira inclusão dos atributos de qua-

lificação dos prestadores de serviço, por parte das operadoras, em
seus materiais de divulgação de rede assistencial, a que se refere o
inciso II do caput deste artigo, será de 12 (doze) meses a contar da
data de publicação da Instrução Normativa prevista nos incisos III e
IV do Art. 9º desta Resolução Normativa, ressalvado o disposto no §
2º.

§ 2º O prazo para primeira inclusão dos atributos de qua-

lificação dos prestadores de serviço em meio eletrônico para as Ope-

radoras com número igual ou superior a 100.000 (cem mil) be-

neficiários será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de

publicação da Instrução Normativa prevista nos incisos III e IV do

Art. 9º desta Resolução Normativa." (NR)

"Art.

9º............................................................................................

IV - à forma das operadoras divulgarem as informações, seja

em relação à periodicidade e/ou conteúdo, de sua rede assistencial;

............................................................................................"

(NR)

Art. 3º Fica revogada a alínea "e" do inciso III do art. 5º da

RN nº 267, de 24 de agosto de 2011.

Art. 4º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 201342 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 364ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de fevereiro de 2013, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
3 3 9 0 2 . 11 0 4 4 0 / 2 0 0 8 - 2 5 UNIMED PONTAL DO TRIÂNGULO COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIFIS Pelo não conhecimento eis que intempestivo, mantendo a decisão de primeira instância que

determinou a cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde
Suplementar por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 111 6 4 8 / 2 0 0 8 - 6 1 UNIMED POÇOS DE CALDAS SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇO
MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 2 0 1 6 / 2 0 0 8 - 1 5 UNIMED JOÃO MONLEVADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 3 3 3 4 / 2 0 0 9 - 8 4 UNIMED ITAQUI SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.208685/2008-91 UNIMED CATAGUASES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.219246/2008-12 UNIMED CATAGUASES COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222214/2008-96 COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DE
POUSO ALEGRE

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222751/2008-36 UNIMED TRÊS PONTAS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 0 4 7 5 / 2 0 0 8 - 6 4 UNIMED RS ALEGRETE SOCIEDADE COOPE
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 111 6 7 1 / 2 0 0 8 - 5 6 UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 2 7 2 6 / 2 0 0 9 - 2 6 UNIMED DIVINÓPOLIS COOPERATIVA MÉDI-
CO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.207594/2008-39 UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERAÇÃO
REGIONAL DO SUL DE MINAS

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 2 1 7 9 1 5 / 2 0 0 8 - 11 UNIMED PONTE NOVA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.219356/2008-76 UNIMED ALTO URUGUAI SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE SERVIÇO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222252/2008-49 UNIMED DIVINÓPOLIS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222781/2008-42 UNIMED LAVRAS COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 111 3 7 7 / 2 0 0 8 - 4 4 UNIMED SETE LAGOAS COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 111 6 7 7 / 2 0 0 8 - 2 3 UNIMED CAMPO BELO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 2 9 3 8 / 2 0 0 9 - 11 UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.208431/2008-73 UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.218019/2008-61 UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERAÇÃO
REGIONAL DO SUL DE MINAS

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.221417/2008-65 UNIMED PONTE NOVA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222477/2008-03 UNIMED TRÊS CORAÇÕES COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222883/2008-68 UNIMED ITAQUI SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 111 4 0 8 / 2 0 0 8 - 6 7 UNIMED BARBACENA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 2 0 11 / 2 0 0 9 - 7 3 UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERAÇÃO
REGIONAL DO SUL DE MINAS

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 2 9 4 3 / 2 0 0 9 - 1 6 UNIMED CAMPO BELO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS)

33902.208435/2008-51 UNIMED CAMPO BELO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.218974/2008-07 UNIMED CAMPO BELO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 2 2 1 5 1 3 / 2 0 0 8 - 11 UNIMED INTRAFEDERATIVA FEDERAÇÃO
REGIONAL DO SUL DE MINAS

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

33902.222481/2008-63 UNIMED CAMPO BELO COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

3 3 9 0 2 . 11 3 4 6 3 / 2 0 0 9 - 7 2 UNIMED ERECHIM COOPERATIVA DE SER-
VIÇOS DE SAÚDE LTDA.

DIFIS Pelo conhecimento e não provimento, mantendo a decisão de primeira instância que determinou a
cobrança de débito de crédito tributário decorrente do lançamento da Taxa de Saúde Suplementar
por plano de Assistência à Saúde (TPS).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor-Presidente

Interino
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DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SETORIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 52, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Define as regras para a divulgação da qua-
lificação dos prestadores de serviços pelas
operadoras de planos privados de assistên-
cia à saúde em seus materiais de divul-
gação da rede assistencial.

O Diretor responsável pela Diretoria de Desenvolvimento
Setorial - DIDES da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
em vista do que dispõem os artigos 7º, inciso II, e 9º, incisos III e IV,
da Resolução Normativa - RN nº 267, de 24 de agosto de 2011; o
artigo 23, inciso IV, o artigo 76, inciso I, alínea "a", e o artigo 85,
inciso I, alínea "a", todos da RN nº 197, de 16 de julho de 2009,
resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1° Esta Instrução Normativa - IN define as regras para

a divulgação da qualificação dos prestadores de serviços pelas ope-
radoras de planos privados de assistência à saúde em seus materiais
de divulgação da rede assistencial.

Parágrafo único. A divulgação da qualificação dos presta-
dores de serviços, objeto da presente IN, compreende a divulgação
dos dados cadastrais referentes aos prestadores, com a respectiva
padronização da informação, e a divulgação dos atributos da qua-
lificação, especificados no art. 5º da RN nº 267, de 24 de agosto de
2011, que instituiu o Programa de Divulgação da Qualificação de
Prestadores de Serviços na Saúde Suplementar.

Art. 2º As regras disciplinadas nesta IN se aplicam tanto ao
material impresso quanto ao meio eletrônico de divulgação que con-
tenham os prestadores de serviços pertencentes às redes assistenciais
das operadoras, ficando definidos os seguintes termos:

I - material impresso de divulgação da rede assistencial: todo
aquele voltado à divulgação da rede para os beneficiários, como o
guia de prestadores de serviços em saúde e/ou similares, e o material
de publicidade em que esteja identificado o prestador, seja por meio
de folder, cartaz, outdoors ou similares; e

II - meio eletrônico de divulgação da rede assistencial: todo
aquele que a operadora venha a disponibilizar ao público na Internet,
tais como: endereço eletrônico, mídias, mensagens de correio ele-
trônico, redes sociais e similares.

Art. 3º Todos os prestadores de serviços que façam parte da
rede assistencial da operadora, sejam próprios, contratados, creden-
ciados, cooperados ou referenciados, incluindo a rede de contratação
indireta, deverão ter as suas informações divulgadas nos termos e na
forma desta IN.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 4º Os dados referentes à qualificação dos prestadores de

serviços deverão ser divulgados agrupados por município e em, no
mínimo, três grupos, quais sejam:

I - prestadores de serviços hospitalares, especificando se-
paradamente urgências e emergências;

II - prestadores de serviços auxiliares de diagnóstico e te-
rapia e clínicas ambulatoriais;

III - profissionais de saúde ou pessoas jurídicas que prestam
serviços em consultórios.

§ 1° Somente serão considerados como prestadores de ser-
viços hospitalares, mencionados no inciso I do caput, as entidades
que forem contratadas para prestar serviço de internação.

§ 2° Os grupos aludidos nos incisos do caput devem ser
divididos em subgrupos, de acordo com a(s) especialidade(s) ou ser-
viço(s) coberto(s) pela operadora.

§ 3° Cada prestador de serviços deverá ter seus dados di-
vulgados em todos os subgrupos em que for contratado, de acordo
com o contrato firmado junto à operadora, nos moldes das regu-
lamentações específicas da ANS que estabelecem os requisitos para a
celebração dos instrumentos jurídicos firmados entre as operadoras e
os diversos prestadores de serviços.

Art. 5º Os atributos de qualificação dos prestadores de ser-
viços, especificados no art. 5º da RN n º 267, de 2011, deverão ser
divulgados de acordo com a padronização descrita no Anexo desta
IN, sempre que autorizados e/ou solicitados pelos próprios presta-
dores de serviços.

Parágrafo único. Para fins desta IN, quando se tratar do
atributo acreditação com a identificação da entidade acreditadora,
tanto para prestadores hospitalares quanto para prestadores auxiliares

de diagnóstico e terapia e clínicas ambulatoriais, descritos nas alínea
"a" dos incisos I e II do art. 5º da RN n º 267, de 2011, a divulgação
seguirá os seguintes parâmetros:

I - quando se tratar de metodologia de acreditação por níveis,
só deverão receber o ícone referente ao atributo aqueles prestadores
que atingirem o nível máximo de acreditação; ou

II - quando se tratar de metodologia de acreditação sem
níveis, ou seja, não escalonada, a obtenção do certificado de acre-
ditação confere o direito de receber o ícone referente ao atributo.

Seção I
Da Divulgação da Qualificação em Material Impresso
Art. 6º Na divulgação da qualificação dos prestadores de

serviços em material impresso, além da observância dos artigos 4º e
5º desta IN, a operadora deve informar:

I - o endereço do prestador, com logradouro, número e bair-
ro;

II - tipo de estabelecimento;
III - nome fantasia do estabelecimento, se houver, além da

razão social caso se trate de pessoa jurídica; e
IV - nome do profissional, caso se trate de pessoa natural,

com o número de registro no respectivo Conselho Profissional.
§ 1° O guia impresso de prestadores de serviços e/ou similar

deve ser organizado de acordo com o nome comercial e o regis-
tro/cadastro junto à ANS dos planos de saúde que garantem seu
atendimento.

§ 2° Deve ser garantido ao beneficiário o direito de receber
o guia impresso de prestadores de serviços e/ou similar, sempre que
solicitado.

Art. 7º As operadoras deverão reservar um espaço em seu
material impresso de divulgação da rede assistencial para conter a
descrição pormenorizada dos atributos de qualificação por tipo de
prestador, e também uma legenda para os ícones (representação grá-
fica) de cada atributo, seguindo a classificação definida no art. 4º e as
descrições constantes do anexo desta IN.

§ 1º O material impresso de divulgação da rede, como o guia
de prestadores e similares, deve conter as seguintes informações:

I - a descrição pormenorizada dos atributos de qualificação
padronizada conforme item A do Capítulo I do Anexo desta IN,
acompanhada do seu ícone (representação gráfica) correspondente,
devendo tal descrição constar nas páginas iniciais do guia de pres-
tadores, obrigatoriamente, antes do início da lista de prestadores;

II - uma legenda reduzida para os ícones, padronizada nos
termos do item B do Capítulo I do Anexo desta IN , localizada a
seguir da descrição pormenorizada;

III - os ícones dos atributos de qualificação, de acordo a
padronização constante do Capítulo III do Anexo desta IN, a serem
inseridos logo abaixo do nome fantasia do estabelecimento, se hou-
ver, ou da razão social, ou do nome do profissional, caso se trate de
pessoa natural, de acordo com a classificação do prestador, de ma-
neira que o beneficiário possa identificar claramente a relação do
ícone com o prestador.

§ 2º O material impresso de publicidade está dispensado da
legenda para os ícones (representação gráfica) de cada atributo, mas
deve conter o ícone do atributo de qualificação que o prestador
identificado possua, obedecendo ao padrão definido n capítulo III do
Anexo desta IN.

Art. 8º A publicação das informações atualizadas sobre a
qualificação dos prestadores de serviços contidas nos materiais im-
pressos de divulgação da rede assistencial das operadoras deverá ser
feita, periodicamente, no máximo a cada 12 (doze) meses.

§ 1º As operadoras deverão incluir na atualização as in-
formações encaminhadas pelos prestadores de serviços com ante-
cedência mínima de 60 (sessenta) dias da publicação.

§ 2º As informações encaminhadas pelos prestadores durante
os 60 (sessenta) dias anteriores a data de publicação deverão ser
incluidas na atualização da publicação subsequente.

§ 3º Deverá constar da publicação a que alude o caput deste
artigo as informações referentes à validade e à data da publicação,
estas informações devem ser colocadas de forma clara e bem visível
na capa principal do guia de prestadores e/ou similares..

§ 4º O material impresso tipo guia de prestadores deve con-
ter a observação, bem legível para o usuário, de que informações
mais atualizadas sobre a rede prestadora de sua operadora podem ser
acessadas por meio do endereço eletrônico desta na Internet.

Seção II
Da Divulgação da Qualificação em Meio Eletrônico
Art. 9º Na divulgação da qualificação dos prestadores de

serviços em meio eletrônico, além da observância dos artigos 4° e 5º
desta IN, deverão ser informados a data de atualização dos dados

cadastrais e o conteúdo do inciso II do art. 2 º da RN n º 285, de 23
de dezembro de 2011, que dispõe sobre a obrigatoriedade de di-
vulgação das redes assistenciais das operadoras de planos privados de
assitência à saúde nos seus Portais Corporativos na Internet.

Art. 10. As operadoras deverão reservar um espaço em seu
endereço eletrônico na Internet para conter a descrição pormenorizada
padronizada pela ANS dos atributos de qualificação, acompanhada do
seu ícone (representação gráfica) correspondente, de acordo com a
classificação definida no art. 4º e as descrições constantes do capítulo
I do Anexo desta IN.

§ 1º Além das informações previstas no art. 9º, o endereço
eletrônico das operadoras na Internet deverá conter as seguintes in-
formações, padronizadas nos termos do Capítulo II do anexo desta
IN:

I - a descrição pormenorizada dos atributos de qualificação
de acordo com a padronização constante do Capítulo I do anexo desta
IN, na qual um ícone (representação gráfica) corresponde a um atri-
buto de qualificação;

II - legenda reduzida para os ícones, padronizada pela ANS,
localizada ao final da página da web.

III - O ícone (representação gráfica) correspondente ao atri-
buto de qualificação deve ser colocado logo abaixo do nome fantasia
do estabelecimento, se houver, ou da razão social, ou do nome do
profissional, caso se trate de pessoa natural, de acordo com a clas-
sificação do prestador, de maneira que o beneficiário possa identificar
claramente a relação do ícone com o prestador.

§ 2° A divulgação dos atributos de qualificação da rede de
contratação indireta poderá ser feita por meio de hyperlink que leve
ao endereço eletrônico da operadora na Internet, com a qual o pres-
tador mantém contratação direta.

§ 3° Os demais meios eletrônicos de divulgação da rede
assistencial estarão dispensados da descrição pormenorizada dos atri-
butos de qualificação padronizada pela ANS, mas deverão conter os
ícones dos atributos de qualificação que o prestador identificado pos-
sua, obedecendo a padronização definida no capítulo II do Anexo
desta IN.

Art. 11. A consulta da divulgação da qualificação dos pres-
tadores de serviços a partir do endereço eletrônico da operadora na
Internet deve permitir, de forma combinada e/ou isolada, a pesquisa
de todas as informações de qualificação dos prestadores de serviços
definidos nesta IN.

Art. 12. A atualização das informações sobre a qualificação
dos prestadores de serviços contidas nos meios eletrônicos de di-
vulgação da rede assistencial das operadoras deverá ser feita em até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento das informações do
prestador, sem o prejuízo do disposto no § 2º do artigo 2º da RN 285,
de 2011.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. É de responsabilidade das operadoras conferir a

exatidão, a veracidade e a procedência das informações fornecidas
por seus prestadores de serviços, antes da inclusão ou exclusão em
seus materiais de divulgação da qualificação da rede assistencial.

Art. 14. As operadoras poderão sofrer ações fiscalizatórias,
por parte da ANS, sobre os dados referentes à qualificação dos pres-
tadores de serviços incluídos em seus materiais de divulgação da rede
assistencial e da forma de divulgação da qualificação dos prestadores
de serviços.

Art. 15. As operadoras que deixarem de incluir os atributos
de qualificação dos prestadores de serviços em seus materiais de
divulgação da rede assistencial no prazo estabelecido, incorrerão em
infração tipificada pelo Art. 44-B da RN n º 124, de 30 de março de
2006.

Art. 16. O prazo para a primeira divulgação da qualificação
dos prestadores de serviços pelas operadoras, de acordo com as regras
estabelecidas, será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação
desta IN.

Parágrafo único. As operadoras com número igual ou su-
perior a 100.000 (cem mil) beneficiários deverão obrigatoriamente
divulgar os atributos de qualificação por meio eletrônico no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta IN,
mantendo-se o prazo para divulgação em material impresso conforme
descrito no caput deste artigo.

Art. 17. Os casos omissos deverão ser submetidos à Diretoria
de Desenvolvimento Setorial, que decidirá acerca dos procedimentos
a serem adotados.

Art. 18. O anexo desta IN estará disponível para consulta e
cópia no endereço eletrônico da ANS na internet - www.ans.gov.br.

Art. 19. Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SOBRAL DE CARVALHO

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO CEARÁ

DECISÃO DE 15 DE MARÇO DE 2013

A Chefe do Núcleo da ANS Ceará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 130, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

MARCILENE M. B.DO VALE

ANEXO

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

25773.007601/2009-70 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de gar., em jun/09, cob. obrig. do exame de ultrassonografia abdominal e de
colecistectomia, para a ben. M. B. B. V. Inf. art. 12, I e II, lei 9656/98.

R$ 176.000,00
(Cento e setenta
e seis mil reais).
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25773.004444/2008-60 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixou de cumprir obrig. de nat. cont., ao deixar de gar. cob. para Rizotomoia Percutânea
por Segmento (lombar), sol. em 25/8/08, para A. S. G., ben. de plano de saúde não reg.
Inf. ao Art.25, Lei 9656/98.

R$ 66.000,00
(sessenta e seis
mil reais).

25773.006257/2012-05 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Aplicar reaj. por mud. de faixa et., cob. em parc. anuais de 7,17%, desde 10/07, ao plano
de saúde da Sra. R.S.V., ben. de contrato firm. antes da vig. da Lei 9656/98, sem prev.
contratual, e Aplicar reaj. por var. anual de custos acima do contratado, nos meses de fev.
dos anos de 2007, 2010 e 2012, ao empregar ind. div. do IGPM, expressamente prev. no
item 8.3 do contrato da Sra. R.S.V., ben. de plano de saúde ind. firm. antes da Lei
9656/98. Inf. ao Art.25, Lei 9656/98.

R$ 170.100,00
(cento e setenta
mil e cem reais).

25773.004550/2010-68 UNIMED NATAL SOC. COOP. DE
TRAB. MÉDICO

335592. 08.380.701/0001-05 Fixar cotas mensais para proc. de fisioterapia real. pelas clínicas da rede cred., rest. o
acesso dos cons., a partir de jan/10, aos serv. de fisioterapia. Inf. art. 1º, § 1º, d, Lei
9656/98, c/c art. 2º, II e III, CONSU 08/98.

R$ 24.000,00
(vinte e quatro
mil reais).

33902.095898/2007-66 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS
SERVIDORES DO MINISTÉRIO
DA FAZENDA

346926. 00.628.107/0001-89 Ofertar prod. aos ben. da Assoc. dos Mag. do Est. do Maranhão, grupo esse dist. do
restrito à Fund. Assist. dos Serv. do Min. da Fazenda, reg. sob a mod. de autogestão. Inf.
ao art. 1º, §§ 1º e 2º, Lei 9656/98, c/c art. 2º, III, RN 137/06.

Advertência

25773.008563/2012-78 UNIMED DE FORTALEZA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

317144. 05.868.278/0001-07 Deixar de comunicar a ben. de plano coletivo algumas das inf. obrig. no boleto de pag.,
estab. no art. 16 da RN 171/08, ref. ao reaj. aplic. a partir de abr/12. Inf. ao Art.20, Lei
9656/98.

R$ 25.000,00
(Vinte e cinco
mil reais).

25773.016696/2012-18 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDI-
CA LTDA

368253. 63.554.067/0001-98 Deix. de cumprir as regras de adoção e util. dos mec. de reg., dif. a assist. de emerg. p/
a ben. M. de M. C. F. em pronto atend. do Hosp. Antônio Prudente de Natal, em 28/8/12.
Inf. art. 1º, § 1º, d, lei 9656/98, c/c art.o 2º, V, CONSU 8/98.

R$ 33.000,00
(trinta e três mil
reais).

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

SÉRGIO BORGES BASTOS

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 7 2 . 0 0 0 3 7 5 / 2 0 11 - 2 1 QUALICORP ADMINIS-
TRADORA DE BENEFÍ-
CIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deix. de comunicar à ANS os percentuais aplicados às contraprestações
pecuniárias de contratos coletivos, no prazo previsto em resolução es-
pecífica. (Art.20, caput da Lei 9.656 c/c art. 7º da RN 099)

AI nº 46175 anulado com
base na RN 301/12

DECISÃO DE 20 DE MARÇO DE 2013

O Chefe do NÚCLEO DA ANS BAHIA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 129, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor de
FIscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

SÉRGIO BORGES BASTOS

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.002852/2008-97 AMED - ADMINISTRADORA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
- ME - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

364916. 00.637.500/0001-39 Deix. de fornecer ao consumidor de plano individual ou fa-
miliar, quando da sua inscrição, cópia do contrato, do re-
gulamento ou das condições gerais do contrato e de material
exemplificativo de suas características, direitos e obrigações.
(Art. 16 § único da Lei 9656/98)

Anular o auto de nº
27122 por inexistên-
cia de infração.

NÚCLEO EM RIBEIRAO PRETO

DECISÕES DE 15 DE MARÇO DE 2013

A Chefe de Substituta - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

LAIRCE APARECIDA TIBERIO WATANABE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 1 0 4 3 5 6 / 2 0 11 - 9 3 UNIMED DE RIBEIRAO
PRETO - COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDI-
CO

351202. 45.232.246/0001-27 Não se pode penalizar a autuada, pois, a conduta foi reparada vo-
luntária e eficazmente, antes da lavratura do AI, nos moldes previstos
na redação original da Resolução Normativa - RN nº 43/03, em seu art.
11, § 1º.

Improcedência

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

LUIZ PAULO FAGGIONI

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.069638/2010-56 AMIL ASSISTÊNCIA
MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deix. de gar. as coberts. obrigats. previstas no art. 12 da Lei 9656/98 e
sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à saúde, incluindo a
inscr. de filhos naturais e adotivos prev. nos seus incisos III e VII.
(Art.12, II da Lei 9.656)

88.000,00 (OITENTA
E OITO MIL
REAIS)

DECISÃO DE 18 DE MARÇO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

LUIZ PAULO FAGGIONI
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ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 4 6 7 4 0 / 2 0 11 - 6 4 UNIMED POÇOS DE CAL-
DAS - SOC. COOP. DE
TRAB. E SERVIÇOS MÉDI

316148. 41.781.949/0001-53 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação p/ os planos privados de assist. à
saúde, incluindo a inscr. de filhos naturais e adotivos prev. nos
seus incs. III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

48.000,00 (QUARENTA E
OITO MIL REAIS)

25789.075021/2010-70 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Encaminhar à ANS informação devida, contendo incorreção, re-
ferente à data de adesão da ben. C.G.S.W. ao produto nº
437.564/02-5. (Art. 20, "caput", da Lei nº 9.656/98)

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 3 9 3 6 7 / 2 0 11 - 9 5 SÃO FRANCISCO SISTE-
MAS DE SAUDE SOCIE-
DADE EMPRESÁRIA LT-
DA

302091. 01.613.433/0001-85 Aplicar 05/11, reaj. na contraprest. do Sr. G.C., por variação de
custos, em desacordo com o contratado, em plano individual/fa-
miliar, firmado em 07/96, com previsão de reaj. pelo IGP-DI.
(Art.25 da Lei 9.656)

Improcedência. Reparação Vo-
luntária e Eficaz. Decididos a
Nulidade do Auto nº 49.704

DECISÃO DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

LUIZ PAULO FAGGIONI

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Pro-
visório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 6 0 8 0 0 / 2 0 11 - 5 1 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA

346926. 00.628.107/0001-89 Deixar de cumprir as normas relativas para adoção e utilização dos
mecanismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1o § 1o,
"d" da Lei 9.656 c/c Art.4º, I, b, CONSU 08)

Advertência

25789.054375/2010-81 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Exigir, a partir de 04/10, reaj. da contraprest. pecun. no contrato fir-
mado em 04/07 com a estipul. R. I. T. e C. Ltda. ME., em desacordo
com a regulament. específ. em vigor, ao aplicar percent. de reaj. di-
ferenciados entre os benef. vincul. a um mesmo plano. (Art. 4º, inc II,
XIII e XVII da Lei nº. 9.961/00, c/c art. 20, da RN 195/09)

45.540,00 (QUARENTA
E CINCO MIL, QUI-
NHENTOS E QUA-
RENTA REAIS)

DECISÃO DE 20 DE MARÇO DE 2013

O Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIBEIRAO PRETO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 138, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42,
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

LUIZ PAULO FAGGIONI

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.041943/2010-83 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Infr. ao art. 12, inc. II, da Lei nº 9.656/98 c/c art. 4º, inc. V da CONSU nº
8/98, visto que deixou de gar., em 08/02/10, o proced. cirúrgico de tímpano-
mastoidectomia e timpanoplastia com reconstrução da cadeia ossicular, para
o benef. J.P.R.R., sem a devida composição de junta médica.

88000 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.050415/2010-15 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar percentuais de reaj. difer. entre os ben. vinculados ao plano "TAU-
RUS 3030", no contrato firmado pela empresa A. O. M. ME, em 03/10, em
desacordo com a legislação específica em vigor. (Art. 4º, inc. II, XIII e XVII
da Lei n.º 9.961/00, c/c art. 20 da RN 195/09)

45.135,00 (QUARENTA E
CINCO MIL, CENTO E
TRINTA E CINCO
REAIS)

25789.050272/2010-41 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar percent de reajustes difer. entre os ben. vinculados ao plano "TAU-
RUS 3030", no contrato firmado pela C. R. I., em 04/2010, em desacordo
com a legislação específica em vigor. (Art. 4º, inc. II, XIII e XVII da Lei n.º
9.961/00, c/c art. 20 da RN 195/09)

45.180,00 (QUARENTA E
CINCO MIL, CENTO E
OITENTA REAIS)

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO DE 18 DE MARÇO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSe tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 6 0 1 0 / 2 0 11 - 6 1 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE LT-
DA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos
contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25
da Lei 9.656)

45540 (QUARENTA E CINCO
MIL, QUINHENTOS E QUA-
RENTA REAIS)

DECISÃO DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSe tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

ANDRÉ LUIS PEREIRA DUARTE

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 11 9 1 3 / 2 0 11 - 6 3 UNIMED PORTO ALE-
GRE SOCIEDADE CO-
OP.DE TRAB.MÉDICO
LT D A

352501. 87.096.616/0001-96 Deix. de gar. as coberts. obrigats. prevs. no art. 12 da Lei
9656/98 e sua regulamentação p/ os planos privados de assist.
à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos
prev. nos seus incs. III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

200000 (DUZENTOS MIL
REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 4 8 6 1 / 2 0 11 - 7 9 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos ce-
lebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

43135 (QUARENTA E TRES
MIL, CENTO E TRINTA E
CINCO REAIS)

2 5 7 8 5 . 0 0 7 0 0 6 / 2 0 11 - 1 0 GOLDEN CROSS ASSIS-
TENCIA INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Exigir ou aplicar reajustes ao consumidor, acima do contratado
ou do percentual autorizado pela ANS. (Art.25 da Lei 9.656
c/c Art.4º, XVII da Lei 9.961 c/c Art.3º da RN 099)

45135 (QUARENTA E CIN-
CO MIL, CENTO E TRINTA
E CINCO REAIS)
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NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÃO DE 15 DE MARÇO DE 2013

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 140, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

ANEXO

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.065874/2010-01 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTER. S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Recusar a particip. do benef. N.A.N em plano de saúde.
Art. 14 da Lei 9656/98.

Auto de infração 44.012 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.018318/2010-38 SANTA MARINA SAÚDE S/C
LT D A

413798. 04.324.878/0001-33 Reduzir a rede hosp. s/aut. da ANS. Art. 17 § 4º da Lei
9.656/98.

17.400,00 (DEZESSETE MIL, QUA-
T R O C E N TO S

25789.032658/2010-71 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 1) Infringir, por três vezes o art. 25 da Lei 9.656/98 c/c
art. 4º, XVII da Lei 9.961/00; e 2) Art. 25 da Lei
9.656/98 c/c art. 4º, XVII da Lei 9.961/00 c/c art.19 da
RN 195/09.

462.401,05 (QUATROCENTOS E SES-
SENTA E DOIS MIL, QUATROCEN-
TOS E UM REAIS E CINCO CENTA-
VOS)

2 5 7 8 9 . 0 4 5 11 0 / 2 0 1 0 - 9 1 UNIVERSAL SAUDE ASSIS-
TENCIA MEDICA S.A.

348520. 62.550.256/0001-20 Deixar de encam. à ANS docs. requisit.. Art. 20 da Lei
9.656/98 c/c art. 4º XXXI, da Lei 9.961/00.

Auto de infração 44.044 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.069371/2010-05 AMEPLAN ASSISTÊNCIA
MÉDICA PLANEJADA S/C
LT D A

394734. 67.839.969/0001-21 Reduzir sua rede hosp. s/ aut. da ANS. Art. 17, § 4º da
Lei 9.656/98.

55.945,26 (CINQUENTA E CINCO
MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS E VINTE E SEIS CEN-
TAV O S )

2 5 7 8 9 . 11 2 1 7 8 / 2 0 1 2 - 5 5 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 1) Art. 20, caput, da Lei 9.656/98; 2) Art. 13, § ún., II
da Lei 9656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 7 3 2 9 / 2 0 11 - 5 7 UNIMED DE SAO JOSE DOS
CAMPOS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

331872. 60.214.517/0001-05 Não aut. à benef. L.M.J., a util. do mat. denom. válv.
program., p/ cirur. p/ corr/ de Hidrocef.. Art. 12, inc. II,
alín. e, da Lei 9.656/98, c/c art. 4º., inc. V, da Res.
CONSU 8/98.

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO
MIL REAIS)

25789.010547/2012-76 SAUDE ASSISTENCIA MEDI-
CA INTERNACIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Deixar de gar. cob. p/ o troca de válv. de deriv. perit., à
benef. E.S.. Art. 35, inc. I, da Lei 9.656/98.

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 9 11 5 6 / 2 0 1 2 - 4 4 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Deixar de gar. cob. assist. prev. em lei p/ a realiz. de
histeros. cirúr., p/ a benef. MSS. Art. 12,II, a da Lei
9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.075997/2012-12 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Deixar de encam. à ANS as comun. dos reajs., ocor. na
mens. dos benef. do contr. colet. firm. pela UNE. Art. 20
da Lei 9.656/98.

Advertência

25789.014702/2012-23 INTERMÉDICA SISTEMA DE
SAÚDE S/A

359017. 44.649.812/0001-38 Rescindir, unilateralm., o contr. indiv. do benef. MGJ,
fora da hipót. legal prev. p/ casos de inadim.. Art. 13, §
ún., II da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.002750/2013-50 SUL AMERICA COMPANHIA
DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Reajustar a mens. da Sra. DB em desacor. com a re-
gulam. da ANS. Art. 15, § ún., da Lei 9.656/98 c/c art.
2º, §1º, CONSU 6/1998.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS)

25789.078270/2010-17 VI MED CENTRO MEDICO
HOSPITALAR S/S LTDA

304107. 44.851.566/0001-00 Não enviar infors./docs. à ANS. Art.20, caput da Lei
9.656/98.

Auto de infração 44.013 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.032891/2010-54 ECOLE SERVIÇOS MÉDICOS
LT D A

414298. 71.737.001/0001-61 Aplicar reaj. por mud. de faixa et., no plano de saúde de
E.P.A., acima do contrat.. Art. 15, da Lei 9.656.

27.000,00 (VINTE E SETE MIL
REAIS)

25789.054839/2010-59 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 1) Art. 25 da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, XVII da Lei
9.961/2000 c/c art. 19 da RN 195/2009; e 2) Art. 20 da
Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/2008.

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 7 0 9 1 9 / 2 0 11 - 3 2 SUL AMÉRICA SAÚDE
COMPANHIA DE SEGUROS

005622. 60.831.427/0001-63 Deixar de gar. cob. p/ consul. na espec. de psiq., p/ a
benef. G.M.N.. Art. 12, inc. I, da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25789.067842/2010-32 AMIL SAÚDE LTDA. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de gar. à benef. M.C.P., cob. das desp. decor. do
atend. realiz. no Hosp. Alv. - Moema. Inc. I do art. 12
da Lei 9.656/98

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 1 6 0 8 0 / 2 0 11 - 7 5 UNIMED DE SAO JOSE DOS
CAMPOS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

331872. 60.214.517/0001-05 Art. 12, inc. II, alín. a e e, da Lei 9656/1998. Auto de infração 42.529 anulado por im-
procedência. Arquivamento.

25789.002464/2013-94 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de gar. cob. p/ Meniscect., ao benef. S.P.. Art.
12, inc. II, alín. a, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

25789.065102/2012-23 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de gar. cob. de atend. odont. na especial. de
Period., ao benef. A.C.M.M.. Art. 12, IV, a, da Lei
9.656/98 c/c art. 2º, 12º, 13º e 15º da RN 226.

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE No- 1.083, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU
de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do
art. 55 do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, ainda, a Resolução de Diretoria Colegiada
- RDC nº 12, de 16 de fevereiro de 2012 e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) o laboratório abaixo relacionado:

Código da REBLAS Nome do Laboratório Endereço Cidade/UF CNPJ Processo de habilitação na REBLAS nº
REBLAS 049 ILAT - Instituto Lati-

no Americano de
Rua XV de Setembro nº

219 - Saúde
São Paulo/SP 03.028.312/0001-00 25351.089631/2013-63

Avaliação Tecnológica
Ltda

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados estarão especificados conforme o sítio eletrônico da ANVISA (www.anvisa.gov.br).
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 21 de março de 2013

No- 31 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU. de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029,
de 16 de abril de 1999, com fundamento no inciso IX do art. 16 da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
D. O. U. de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a

Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, não conhece dos
recursos a seguir especificados, por Perda de Objeto, determinando a
extinção dos recursos, sem julgamento do mérito.

ANEXO

Empresa: JUND LOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 12.007.596/0001-30
Processo: 25351.338954/2011-72
Expediente do Recurso: 759241/11-8
Empresa: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CNPJ: 92.665.611/0307-50
Processo: 25351.388887/2011-51
Expediente do Recurso: 761408/11-0

Empresa: A. A. E SILVA CARVALHO
CNPJ: 07.687.073/0001-42
Processo: 25351.424173/2011-01
Expediente do Recurso: 814637/11-3
Empresa: MARIENE OLIVEIRA E FILHO LTDA.
CNPJ: 33.917.071/0001-02
Processo: 25351.501918/2009-51
Expediente do Recurso: 753509/10-1
Empresa: MEGA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.
CNPJ: 08.348.650/0001-34
Processo: 25019.006521/2006-04
Expediente do Recurso: 1003298/11-3
Empresa: HERLAU ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA.
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GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO, MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS, MEDICAMENTOS, PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE nº 3.954, de 21 de setembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 185, de 24 de setembro de 2012,
Seção 1, pág.59 e em Suplemento ANVISA, página 105, que concede a Certificação à empresa Alfa Med Sistemas Médicos Ltda - CNPJ:
11 . 4 0 5 . 3 8 4 / 0 0 0 1 - 4 9 .

Onde se lê:
Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I e II,

conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.
Leia-se:
Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I, II e

III, conforme regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.
Na Resolução - RE nº 503, de 08 de fevereiro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 29, de 13 de fevereiro de 2013, Seção

1, pág.40 e em Suplemento ANVISA, páginas 131/133, que concede a Certificação à empresa Ibramed Indústria Brasileira de Equipamentos
Médicos Ltda - CNPJ: 00.133.418/0001-77.

Onde se lê:

Razão Social: IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS LTDA

CNPJ: 00.133.418/0001-77

Expediente da Petição: 999063/79-1

Endereço: AVENIDA DR. CARLOS BURGOS, 2800

Bairro: JARDIM ITÁLIA CEP: 13.901-080

Município: AMPARO UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum nº: 103.603-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I e II, conforme
regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

Leia-se:

Razão Social: IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS LTDA

CNPJ: 00.133.418/0001-77

Expediente da Petição: 921195/11-1

Endereço: AVENIDA DR. CARLOS BURGOS, 2800

Bairro: JARDIM ITÁLIA CEP: 13.901-080

Município: AMPARO UF: SP

Autorização de Funcionamento Comum nº: 103.603-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, enquadrados na(s) classe(s) de risco I e II, conforme
regras de classificação definidas na Resolução RDC nº 185, de 22 de outubro de 2001.

CNPJ: 32.573.503/0001-42
Processo: 25351.730400/2010-99
Expediente do Recurso: 931921/11-2
Empresa: JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA COMÉRCIO HOSPITA-
LAR-ME
CNPJ: 10.888.412/0001-63
Processo: 25351.208893/2011-53
Expediente do Recurso: 818249/11-3
Empresa: EXPOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA.
CNPJ: 57.328.213/0001-64
Processo: 25004.003008/92
Expediente do Recurso: 859670/11-1
Empresa: ZANBON LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 61.100.004/0001-36
Processo: 25351.341464/2012-05
Expediente do Recurso: 0911498/12-0

No- 32 - O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de
recondução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011, os incisos X e XI do
art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029,
de 16 de abril de 1999 e, com fundamento no inciso IX do art. 16 da
Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no art. 52 e no art. 63 da Lei

9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VI do
art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, NÃO CONHECE DO RECURSO
a seguir especificado, por intempestividade, determinando a extinção
do recurso, sem julgamento do mérito, mantendo os termos da de-
cisão recorrida.
Empresa: BIO PRODUCTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 57.421.588/0001-74
Produto: MANNATIV FPS 30
Processo nº: 25351.332012/2007-26
Expediente do recurso nº: 0857436/12-7
Assunto: Indeferimento de Modificação de Fórmula de Produto Grau 2

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE n° 943, de 14 de março de 2013, no
Diário Oficial da União nº51, de 15 de março de 2013, seção 1,
página 49,

Onde se lê: "NÚMERO DO PEDIDO PI0110521-0" leia-se
"NÚMERO DO PEDIDO PI0110521-3",

Onde se lê: "NÚMERO DO PEDIDO PI0110553-4" leia-se
"NÚMERO DO PEDIDO PI0110553-1"

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução - RE Nº.588, de 21 de Fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 37 de 25 de Fevereiro de
2013, Seção 1, página 106, e, em Suplemento pagina 87, .

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-

presas em conformidade com o disposto no anexo.
LEIA-SE
Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-

mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 285, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro

de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a

operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e
Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente, em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Centro de Especialidades Odon-
tológicas (CEO), relacionado no Anexo a esta Portaria, a receber os
incentivos financeiros destinados ao custeio mensal do serviço es-
pecializado de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº
1.464/2011, pelo Município pleiteante, implica, a qualquer tempo, no
descredenciamento da Unidade de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2013.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO
NO CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFI-
CAÇÃO

CEO TIPO
PE 2 6 11 6 0 Recife 6897029 Municipal II

PORTARIA No- 287, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Habilita estabelecimento de saúde como
Centro de Atendimento de Urgência Tipo II
aos Pacientes com Acidente Vascular Ce-
rebral (AVC).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-

zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 664/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Trombólise no Acidente Vascular Cerebral Isquêmico Agudo;

Considerando a Portaria nº 665/GM/MS, de 12 de abril de
2012, que dispõe sobre os critérios de habilitação dos estabeleci-
mentos hospitalares como Centro de Atendimento de Urgência aos
Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC), no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde (SUS), institui o respectivo incentivo financeiro
e aprova a Linha de Cuidados em AVC;

Considerando a manifestação da Secretaria de Estado da
Saúde da Bahia, por meio do Ofício/GASEC/ nº 1592/2012, de 6 de
novembro de 2012, bem como a aprovação no âmbito da Comissão
Intergestores Bipartite, por meio da Deliberação por meio da Re-
solução CIB Nº 353/2012, de 9 de novembro de 2012; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de
Média e Alta Complexidade do Departamento de Atenção Especia-
lizada da Secretaria de Atenção à Saúde/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o estabelecimento de saúde a seguir
relacionado como Centro de Atendimento de Urgência Tipo II aos
Pacientes com AVC - código 16.16 e o número de leitos da Unidade
de Cuidado Integral ao AVC deste:

Estabelecimento/ Município/UF CNES CNPJ
Hospital IBR - Instituto Brandão
de Reabilitação - Vitória da Con-
quista/BA

2488892 13.284.872/0001-70

Número de Leitos 05 agudos
Código da habilitação 16.16 - Centro de Atendimento

de Urgência Tipo II aos Pacien-
tes com AVC

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta
Portaria correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
considerando o Ofício GASEC nº 127/2013, de 28 de janeiro de
2013. Os recursos serão alocados ao teto de Média e Alta Com-
plexidade do Estado de acordo com o vínculo do estabelecimento e a
modalidade de gestão.

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação
por técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de
descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
665/GM/MS, de 12 de abril de 2012, terão suspensos os efeitos de
seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 288, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições;
Considerando a Portaria n° 224/SAS/MS, de 10 de maio de

2010, que atualiza os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da
Fibrose Cística;

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Departamento
de Atenção Especializada - DAE/SAS/MS e do Departamento de
Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, re-
solve:
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Art 1º Fica incluída, na tabela de habilitações do Sistema do
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a ha-
bilitação 14.09 - Serviço Diagnóstico de Fibrose Cística.

Art. 2º Fica incluído, na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos, Órteses, Próteses e Materiais do SUS, o seguinte pro-
cedimento:

Código Descrição
0 2 . 0 2 . 11 . 0 1 4 - 1 DOSAGEM DE CLORETOS NO SUOR
Descrição Consiste de exame do suor para confirmação de Fibrose Cística

e inclui: a) estímulo da sudorese (iontoforese com pilocarpina
em gel); b) coleta da amostra de suor em tubo
microbore (tipo serpentina); c) análise da concentração de
eletrólitos no suor por condutividade ou de cloretos por cou-
lometria/titulometria e d) laudo assinado com resultados quan-
titativos do procedimento. Este procedimento é
realizado, em momentos diferentes, em duas amostras distintas,
conforme protocolo do Ministério da Saúde.

Complexidade: MC - Média Complexidade
Modalidade: 01 - Ambulatorial
Instrumento de registro: 02 - BPA Individualizado
Tipo de financiamento: 04 - Fundos de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC
Subtipo de financiamento: 040056- triagem neonatal
Valor Ambulatorial-SA R$ 150,00
Total Ambulatorial Total R$ 150,00
Sexo: Ambos
Idade mínima: 0 mês
Idade máxima: 02 anos
Quantidade máxima: 02
CBO 2211-05, 2212-05, 2234-10 e 2253-35
CID: E 84
Habilitação: 14.09 - Serviço Diagnóstico de Fibrose Cística
Serviço / Classificação 145/012 Exames para triagem neonatal (serviço de diagnóstico

por laboratório clinico)

Art 3º Fica definido que os gestores estaduais e do Distrito
Federal deverão encaminhar à Coordenação-Geral de Sangue e He-
moderivados (CGSH) do Departamento de Atenção Especializada
(DAE) da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) a relação dos novos
estabelecimentos de saúde em seu respectivo estado que poderão
requerer a habilitação para a realização do procedimento constante do
caput do art. 2º desta Portaria, observando os critérios de regio-
nalização e territorialização dos serviços.

§ 1º O Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de
Sistemas - DRAC/SAS/MS deverá tomar as devidas providências
para inclusão dos serviços habilitados no Sistema do Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

§ 2º Serão habilitados somente estabelecimentos de saúde
nos estados que realizam a triagem neonatal para fibrose cística.

§ 3º Estes estabelecimentos de saúde deverão seguir os cri-
térios metodológicos do teste do suor descritos no Anexo I desta
Portaria.

§ 4º A habilitação será mantida mediante visita técnica do
Ministério da Saúde aos estabelecimentos de saúde habilitados, para
avaliar o cumprimento aos requisitos dispostos no Anexo I desta
Portaria, acarretando o não cumprimento a desabilitação do esta-
belecimento de saúde.

Art. 4º Ficam habilitados como 14.09 - Serviço Diagnóstico
de Fibrose Cística, os estabelecimentos de saúde constantes no Anexo
II desta Portaria.

Art. 5º Os recursos orçamentários necessários à implemen-
tação desta Portaria correrão por conta do orçamento do Ministério de
Saúde, onerando o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 de Aten-
ção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade.

Parágrafo único. Os recursos para o custeio do quantitativo
estimado do procedimento 02.02.11.014-1 - Dosagem de Cloretos no
Suor - serão financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensações (FAEC) pelo período de seis meses, a contar da vigência
desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos operacionais na competência seguinte à sua
publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

Critérios para habilitação dos estabelecimentos de saúde
para o procedimento do Teste no Suor com dosagem de

cloretos
1. Técnica:
1.1. Realização do estímulo da sudorese por iontoforese com

pilocarpina em gel;
1.2. Realização da coleta da amostra de suor em tubo mi-

crobore (tipo serpentina);
1.3. Realização da análise da concentração de eletrólitos no

suor por condutividade e/ou análise de cloro por coulometria/titu-
lometria (análise quantitativa confirmatória); e

1.4. Controle Interno de Qualidade: coeficiente de variação
encontrado deve ser menor do que 7% e 5% quando as concentrações
são respectivamente menores e maiores que 30 mmol/L.

2. Qualificação Técnica:
Realizar o aperfeiçoamento e qualificação técnica dos re-

cursos humanos necessários à execução do Procedimento previsto
nesta Portaria.

ANEXO II

Estabelecimentos de Saúde habilitados

UF Município Estabelecimento de Saúde CNES
AC Rio Branco Núcleo de Atendimento em Triagem Neonatal -

N AT I V I D A
2002833

BA Salvador Hospital Otávio Mangabeira 0004065
CE Fortaleza Hospital Infantil Albert Sabin 2563681

Fortaleza Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN
CE

2 6 11 6 7 8

DF Brasília Hospital da Criança de Brasília José Alencar 6876617
MA São Luis Laboratório Cedro - Ltda 2458241
MT Cuiabá HUJM - Hospital Universitário Julio Muller 2 6 5 5 4 11
MS Campo Grande Instituto de Pesquisas, Ensino e Diagnósticos -

APAE Campo Grande
0009830

PA Belém Laboratório de Pesquisa e Apoio Diagnóstico da
Universidade Estadual do Pará - Lapad/UEPA

2333201

Belém H U João de Barros Barreto - Universidade Fe-
deral do Pará

2332981

PE Recife Instituto Materno Infantil de Pernambuco (IMIP) 0000434
SP SJ do Rio Preto Hospital de Base - FAMERP 2077396

Campinas Hospital das Clínicas - UNICAMP 2079798
São Paulo H das Clínicas - Fac. de Medicina - Instituto da

Criança/USP
2078015

Botucatu H das Clínicas - Fac. de Medicina de Botucatu -
UNESP

2748223

Ribeirão Preto Hospital das Clínicas - FMRP/USP 2082187
São Paulo Hospital São Paulo - UNIFESP 2077485
São Paulo H Central da Irmandade Sta. Casa de Misericór-

dia de SP
2688689

ES Vi t ó r i a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE Vitória

0012432

RO Porto Velho Nativida - Núcleo de Atendimento em Triagem
Neonatal

2807203

RJ Rio de Janeiro Instituto Fernandes Figueira 2708353
SC Florianópolis Laboratório Ciências 0019895
RS Porto Alegre Hospital Materno Infantil Presidente Vargas 2237822
MG Belo Horizonte Faculdade de Medicina UFMG/NUPAD 0027391

Juiz de Fora Universidade Federal de Juiz de Fora/Hospital
Universitário

2218798

Uberlândia Universidade Federal de Uberlândia/ Hospital de
Clínicas

2146355

PR Curitiba Fundação Ecumênica de Proteção ao Excepcional
- FEPE

2774925

GO Anápolis Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
APAE Anápolis

2437163

PORTARIA No- 289, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Defere, em grau de Reconsideração, a Re-
novação do Certificado de Entidade Bene-
ficente de Assistência Social, na área de
Saúde, à Irmandade de Misericórdia de
Monte Alto, com sede em Monte Alto/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c arts. 34 e

35, ambos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;
Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998, e

suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos e alterações;

Considerando os art. 2º, 51 e 52 da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de
Atenção a Saúde a competência para o recebimento e condução dos
Processos e Recursos de Certificação das Entidades Beneficentes de
Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando a Nota Técnica nº 233/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.033289/2010-54
(CNAS nº 71010.004256/2009-61), que concluiu que, na fase re-
cursal, foram atendidos os requisitos do Decreto nº 2.536/1998, suas
alterações e demais legislações pertinentes, anulando a decisão da
Portaria nº 1.323/SAS/MS, de 20 de novembro de 2012, publicada no
Diário Oficial da União nº 231, de 30 de novembro de 2012, que
indeferiu o pedido de renovação do Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social, na área de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica deferido, em grau de reconsideração, a reno-
vação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, à Irmandade de Misericórdia de Monte Alto,
inscrita no CNPJ nº 52.852.100/0001-40, com sede em Monte Al-
t o / S P.

Parágrafo único. A renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 290, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identifi-
cado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 13 MG 02
II - denominação: Fundação Hospitalar São Francisco de Assis;
III - CGC: 13.025.354/0001-32;
IV - CNES: 0026840;
V- endereço: Rua Itamaracá, Nº. 535, Bairro: Concórdia, Belo Ho-
rizonte/MG, CEP: 31.110-580.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
CEARÁ

I - Nº do SNT: 2 11 13 CE 02
II - denominação: CEMOF - Centro Médico Oftalmológico;
III - CGC: 03.884.399/0001-09;
IV - CNES: 3295311;
V- endereço: Rua Marcos Macedo, Nº. 1333, Bairro: Aldeota, For-
taleza/CE, CEP: 60.150-190.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
ALAGOAS

I - Nº do SNT: 2 01 11 AL 01
II - denominação: Hospital Memorial Arthur Ramos;
III - CGC: 01.722.424/0001-22;
IV - CNES: 2006472;
V- endereço: Rua Hugo Correia Paes, Nº. 253, Bairro: Farol, Ma-
ceió/AL, CEP: 57.050-730.

Art. 4º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir
identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
CEARÁ

I - Nº do SNT 1 11 13 CE 02
II - responsável técnico: Marcus Emmanuel Teixeira Maia, oftal-
mologista, CRM 6614.

Art. 5º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 13 MG 07
II - responsável técnico: Marcelo Gomes Girundi, cirurgião geral,
CRM 20332;
III - membro: João Carlos Oliveira Araujo, nefrologista, CRM
5475;
IV - membro: Hemerson Paul Vieira Marques, cirurgião geral, CRM
35291;
V - membro: Marcos Antônio Rasuck, urologista, CRM 21154;
VI - membro: Luciano Lopes de Macedo, urologista, CRM 21430;
VII - membro: Franco Antônio Cordeiro Neves, cirurgião geral,
CRM 39475;
VIII - membro: Luiz Eduardo Gonçalves Abrahão, urologista, CRM
28723;
IX - membro: Gerusa Hissa Pessoa, nefrologista, CRM 25210;
X - membro: Luis Henrique Carvalho e Carvalho, nefrologista,
CRM
42588;
XI - membro: Geraldo Majella Medeiros de Paula, nefrologista,
CRM 19944.

Art. 6º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido músculo esquelético às equipes de
saúde a seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 11 RJ 03
II - responsável técnico: Tito Henrique de Noronha Rocha, orto-
pedista, CRM 52564758.

I - Nº do SNT 1 12 04 RJ 17
II - responsável técnico: Walter Meohas, oncologista ortopédico e
traumatologista, CRM 52317516.

Art. 7º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de fígado à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

FÍGADO: 24.09
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 02 11 SP 18
II - responsável técnico: Marcos Tulio Martino Meniconi, cirurgião
geral, CRM 49959;
III - membro: Catia Rejania Ribeiro de Melo, hepatologista, CRM
67677;
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IV - membro: Edilson Duarte dos Santos Junior, cirurgião geral,
CRM 63988;
V - membro: Rodrigo Rodrigues Vasques, cirurgião geral, CRM
108605;
VI - membro: Carolina Frade Magalhães Girardin Mota Pimentel,
hepatologista, CRM 136100;
VII - membro: Fernando David Goehler, anestesiologista, CRM
66291;
VIII - membro: Enis Donizetti Silva, anestesiologista, CRM
58650.

Art. 8º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a
seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 11 BA 01
II - responsável técnico: Cristine Libório de Melo, oftalmologista,
CRM 14167.

PA R Á

I - Nº do SNT 1 11 11 PA 01
II - responsável técnico: Henrique Melo Chaves, oftalmologista,
CRM 7357.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM: 24.08
ALAGOAS

I - Nº do SNT 1 01 11 AL 01
II - responsável técnico: Fernando Antonio Melro Silva da Res-
sureição, nefrologista, CRM 3050;
III - membro: Agenor Antonio Barros da Silva, nefrologista, CRM
3696;
IV - membro: Rafael Fernandes Vanderlei Vasco, nefrologista, CRM
5846;
V - membro: Yuri Afonso Ferreira, urologista, CRM 4732;
VI - membro: José Araújo Silva Junior, urologista, CRM 3116;
VII - membro: Guilherme Benjamin Brandão Pitta, cirurgião vas-
cular, CRM 2718;
VIII - membro: Gregorio Luis Guarnieri Panazzolo, cirurgião vas-
cular, CRM 5688.

Art. 10 As renovações de autorizações para equipes espe-
cializadas e estabelecimentos de saúde concedidas por meio desta
Portaria terão validade pelo prazo de dois anos a contar desta pu-
blicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º
do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e Portaria nº
2.600/2009.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 291, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei Nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 218/SAS/MS, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no
Diário Oficial da União nº 41, de 1 de março de 2013, Seção 1,
página 92, o membro abaixo conforme nº do SNT 1 01 07 BA 05:

RIM: 24.08
BAHIA

I - Nº do SNT 1 01 07 BA 05
IX - membro: André Costa Matos, urologista, CRM 23343.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 292, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC Nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da secretaria de estado da saúde de
Minas Gerais;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
tecido ocular humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13

MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 3 51 07 MG 04
II - denominação: Hospital de Clínicas da Universidade Federal de
Uberlândia;
III - CGC: 25.648.387/0001-18;
IV - CNES: 2146339;
V- endereço: Avenida Pará, Nº. 1720, Bairro: Jardim Umuarama,
Uberlândia/MG - CEP: 38.405-320.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 293, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado da Saúde
do Rio Grande do Sul;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária Local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Especializada/Coordenação Geral
do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
pele humana do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE PELE HUMANA: 24.19
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT 3 13 07 RS 03
II - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre;
III - CGC: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Professor Annes Dias, Nº 295, Bairro: Centro,
Porto Alegre/RS - CEP: 90.020-090.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 294, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
3.407/GM/MS, de 5 de agosto de 1998, e tudo no que diz respeito à
concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos
de saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano;

Considerando manifestação favorável da Central Estadual de
Transplantes do Rio Grande do Sul; e

Considerando a Portaria nº 82/SAS/MS, de 26 de janeiro de
2012, resolve:

Art. 1º Fica excluído o estabelecimento de saúde autorizado
por meio da Portaria nº 82/SAS/MS, de 26 de janeiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 20, de 27 de janeiro de 2012,
Seção 1, página 47, conforme número de SNT 2 21 01 RS 05:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 21 01 RS 05
II - denominação: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre;
III - CGC: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Prof. Annes Dias, Nº. 295, Bairro: Centro, Porto
Alegre/RS, CEP: 90.020-090.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 295, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 100/SAS/MS, de 18 de março de 2011, publicada no
Diário Oficial da União nº 56, de 23 de março de 2011, Seção 1,
página 92, o membro a seguir conforme nº do SNT 1 11 11 BA
01:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.06/24.07

BAHIA

I - Nº do SNT 1 11 11 BA 01
III - membro: Patricia Maria Fernandes Marback, oftalmologista,
CRM 12299.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 297, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Prorroga o prazo estabelecido na Portaria
SAS/MS nº 741, de 3 de novembro de
2 0 11 .

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das suas atribuições,
Considerando a Portaria SAS/MS nº 235, de 22 de março de

2012, que prorroga o prazo estabelecido no Art. 1º e no Art. 5 da
Portaria SAS/MS nº 741, de 3 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado, por 365 dias, o prazo estabelecido
nos Art. 1º e 5º da Portaria SAS/MS nº 741, de 3 de novembro de
2011, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 212, de 4 de
novembro de 2011, seção 1, página 34.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 298, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Atualiza os protocolos de uso da Talidomi-
da no tratamento da Doença Enxerto Contra
Hospedeiro e do Mieloma Múltiplo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso das atribuições,
Considerando a Resolução - RDC/ANVISA no11, de 22 de

março de 2011, que dispõe sobre o controle da substância Talidomida
e do medicamento que a contenha;

Considerando a Portaria SAS/MS no 100, de 07 de fevereiro
de 2013, que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do
Lúpus Eritematoso Sistêmico; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de As-
sistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos - DAF/SCTIE/MS e do
Departamento de Atenção Especializada - DAE/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados os Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas, descritos nos Anexos a esta Portaria: Anexo I - Pro-
tocolo de Uso da Talidomida na Doença Enxerto Contra Hospedeiro
(DECH); e Anexo II - Protocolo de Uso da Talidomida no Mieloma
Múltiplo.

§ 1º Os protocolos inclusos nestes anexos, que contêm o
conceito geral da doença, os critérios de inclusão/exclusão de pa-
cientes no tratamento, critérios de diagnóstico, esquema terapêutico
preconizado e mecanismos de acompanhamento e avaliação deste
tratamento, são de caráter nacional, devendo ser utilizados pelas Se-
cretarias de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
na regulação da dispensação dos medicamentos nele previstos.

§ 2º As Secretarias de Saúde que já tenham definido pro-
tocolo próprio com a mesma finalidade deverão adequá-lo de forma a
observar a totalidade dos critérios técnicos estabelecidos nos Pro-
tocolos aprovados por esta Portaria;

§ 3º É obrigatória a observância destes protocolos para fins
de dispensação de Talidomida;

§ 4º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso da Talidomida, conforme o estabelecido pela Resolução
- RDC/ANVISA no 11, de 22 de março de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Conjunta SPS e SAS no 25,
de 30 de janeiro de 2002, publicada no DOU no 25, de 5 de fevereiro
de 2002, Seção1, páginas 116 à 118.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

PROTOCOLO DE USO DA TALIDOMIDA NA DOENÇA
ENXERTO CONTRA HOSPEDEIRO

1- Introdução:
A doença enxerto contra hospedeiro (DECH) é uma das

principais complicações dos pacientes submetidos a transplante de
células-tronco hematopoéticas alogênico (TCTH-Alo).

Essa doença pode ser classificada em aguda e crônica. A
DECH aguda é uma síndrome caracterizada por uma tríade de rash
cutâneo, icterícia e diarreia.

A doença do enxerto contra o hospedeiro crônica é um dis-
túrbio aloimunológico secundário ao transplante de células-tronco he-
matopoiéticas e tem características de doenças autoimunes e de doen-
ças do colágeno. Ocorre normalmente após 100 dias de transplante.
Pode acometer virtualmente qualquer órgão, porém as manifestações
mais comuns envolvem pele, unhas, couro cabeludo, boca, olhos,
genitália, trato gastrointestinal, fígado, pulmão, músculos, fascia, ar-
ticulações, sistema hematopoiético e sistema imune. Leva, ainda, a
imunossupressão. É a principal causa de morbidade e mortalidade não
relacionado a recaída pós-transplante.



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 201350 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200050

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

O tratamento da DECH crônica, na forma leve, é baseado em
tratamento tópico e medidas de suporte. Reserva-se o tratamento
sistêmico, baseado em imunossupressão, para as formas moderada e
grave, com taxa de resposta em torno de 50%.

A Talidomida é um agente imunomodulador de mecanismos
não totalmente conhecidos, porém claramente diferentes de corti-
costeroides, inibidores de calcineurina, antagonistas de folato, ma-
crolídeos e anticorpos monoclonais.

Para pacientes refratários à terapia convencional de primeira
linha, estudos de fase II demonstram que a associação de Talidomida
leva a resposta global entre 20% e 70% e sobrevida em torno de
75%.

Por outro lado, o papel da Talidomida nos esquemas de
profilaxia é deletério, levando a maior incidência de doença crônica e
a impacto negativo em sobrevida global, atribuído a efeito negativo
no estabelecimento de tolerância imunológica. Da mesma forma, es-
tudos de fase III não demonstraram benefício de se associar a Ta-
lidomida ao tratamento de primeira linha de doença do enxerto contra
hospedeiro crônica, assim como não se demonstrou atividade para
tratamento da forma aguda dessa doença.

2 - Classificação CID 10:
Rejeição a transplante de medula óssea - T86.0 (incluindo

doença ou reação do enxerto contra o hospedeiro).
3- Diagnóstico Clínico:
3.1 - Doença enxerto contra hospedeiro aguda
O diagnóstico é clínico. Em trato gastrointestinal alto, é

necessária comprovação por biópsia e exame histopatológico. Quando
há acometimento de trato gastrointestinal baixo, recomenda-se a bióp-
sia a fim de descartar outras causas, como reativação de CMV (ci-
tomegalovírus). A graduação clínica é feita de I a IV, baseada nas
alterações cutâneas e no comprometimento hepático e gastrintestinal,
conforme o Quadro 1:

Quadro 1 - Diagnóstico e graduação da doença contra o hospedeiro aguda
Pele (rash maculopapu-

lar)
Fígado (dosagem

de bilirrubina)
Trato gastro intestinal (diar-

reia)
Grau I Menos de 50% da su-

perfície corporal.
Grau II Mais de 50% da super-

fície corporal.
2,0 - 3,0 mg/dL Entre 500 e 1.000mL/dia (ou

entre 30 e 60mL/kg/dia) (ou
náusea/vômitos com
biópsia de estômago/duode-
no confirmando DECH).

Grau III 3,1 - 15,0 mg/dL Acima de 1.000mL (ou
maior que 60mL/kg/dia).

Grau IV Eritroderma generaliza-
do com bolhas e desca-
mação.

Acima de 15,0
mg/dL

Dor abdominal grave com
ou sem íleo paralítico.

3.2 - Doença enxerto contra hospedeiro crônica
O diagnóstico é baseado em manifestações clínicas. Os sinais

e sintomas podem acometer virtualmente qualquer órgão, porém os
mais comumente acometidos são: pele, unhas, boca, olho, genitália,
trato gastrointestinal, fígado, pulmão, músculos, fascia e articula-
ções.

Recentemente, o Consenso do NIH para o diagnóstico de
doença do enxerto contra hospedeiro crônica (Quadro 2) definiu, para
cada órgão: (1) sinais diagnósticos, i.e., qualquer um desses sinais,
quando presente, é suficiente para o diagnóstico; (2) sinais distintivos,
que deve ser confirmado por biópsia ou outro teste relevante, como,
por exemplo, o teste de Schirmer; (3) outras alterações, não es-
pecíficas, que podem ser consideradas como parte da sintomatologia
da doença caso o diagnóstico seja confirmado; e (4) alterações co-
muns às formas agudas e crônicas, i.e., que ocorrem tanto em doença
do enxerto crônica quanto aguda.

Quadro 2. Sinais e sintomas de doença do enxerto contra hospedeiro
Ó rg ã o Diagnóstica Distintiva Outras, não específi-

cas.
Comuns a DE-
CH crônica e
aguda.

Pele Poiquilo derma
Líquen-plano sí-
mile Lesões es-
cleróticas

Despigmen
tação

Alteração do suor Hi-
popigmentação Hiper-
pigmentação

Eritema Rash
maculopapular
Prurido

Unha Distrofia Fendas
longitudinais
Unhas quebradi
ças

Couro cabe-
ludo

Alope cia Cabelo branco precoce

Boca Líquen-plano sí-
mile

Xerostomia Mucosite

Olho Olho seco
Ceratoconjun
tivite sicca

Fotofobia Blefarite

Genitália Líquen-plano sí-
mile

Erosão Fissu-
ra Úlcera

Trato Gas-
trointestinal

Estenose do esô-
fago

Insuficiência pancreáti-
ca exócrina

Náusea/ Vômitos
Anorexia Perda
de peso

Fígado Dosagens de bi-
lirrubina ou fos-
fatase alcalina e
de
AST/TGO ou
ALT/TGP acima
de duas vezes o
limite normal.

Pulmão Bronquiolite
obliterante

Bronquiolite
obliterante com
pneumonia em
o rg a n i z a ç ã o
(BOOP).

Músculo,
Fascia e Ar-
ticulações.

Fascíite Rigidez
articular secun-
dária a esclerose

MiositePoli-
miosite

Edema Câimbras Ar-
tralgia Artrite

Hematopoié-
tico e Imune.

Trombocitopenia Eosi-
nofilia Linfopenia Hi-
pogamaglo

bulinemia Hipergama-
globulinemia Autoanti-
cor
pos

Outros Neuropatia periférica
Miastenia gravis Asci-
te Derrame pleural
Derrame pericárdico

4- Critérios de Inclusão:
- Pacientes do sexo masculino;
- Pacientes do sexo feminino em idade não reprodutiva;
- Pacientes do sexo feminino em idade reprodutiva que es-

tejam usando dois ou mais métodos contraceptivos por pelo menos 1
mês antes do início do tratamento e com teste de gravidez negativo
pré-início de tratamento. Os métodos anticoncepcionais devem ser
mantidos pelo menos até 1 mês após o término do tratamento;

- Pacientes com diagnóstico de doença enxerto contra hos-
pedeiro crônica refratária à terapêutica padrão.

5- Critérios de Exclusão:
- Pacientes do sexo feminino em idade reprodutiva que não

estejam usando pelo menos dois métodos contraceptivos ou que es-
tejam grávidas ou que tenham intenção de engravidar;

- Pacientes com neuropatia periférica grau II ou maior;
- Pacientes que não concordem ou não assinem o Termo de

Responsabilidade/Esclarecimento;
- Pacientes com hipersensibilidade a Talidomida;
- Ausência de resposta após 3 meses de terapia.
6- Tratamento:
O tratamento da DECH crônica consiste em medidas de

suporte associado, principalmente na forma extensa, a imunossupres-
são sistêmica prolongada baseada em corticosteroides. O objetivo é
reduzir a morbidade provocada por sequelas incapacitantes, comu-
mente observadas na evolução dessa doença, e aumentar a sobrevida
dos pacientes. Indivíduos que não respondem à terapia de primeira
linha com corticoide têm um prognóstico muito ruim.

Várias estratégias têm sido utilizadas em pacientes refratários
a corticoide, e a Talidomida faz parte do arsenal terapêutico com
resposta demonstrada nesta população.

Vogelsang et al avaliou a atividade da Talidomida em 44
pacientes com DECH crônica refratária ou de alto risco e demonstrou
a efetividade (taxa de resposta de 59% e sobrevida global de 64%) e
a segurança do tratamento. Posteriormente, Parker et al, Browne et al
e Kulkarni et al confirmaram a impressão inicial, relatando taxas de
respostas entre 20% e 38%. Browne et al e Rovelli et al demons-
traram ainda que a Talidomida pode ser utilizada em crianças com
DECH crônica refratária a corticoide. A dose alvo utilizada foi ex-
tremamente variável: entre 400mg e 1.200mg/dia, e 3mg a
12mg/kg.dia em crianças. Doses acima de 400mg/dia foram mal to-
leradas, o que levou a recomendação de dose alvo de 400mg/dia
(Wolff et al).

No Quadro 3 resumem-se os achados da literatura:

Quadro 3. Talidomida para Doença do Enxerto Contra Hospedeiro
Autor Refe rência Ano No. Pacientes Comentários/Re sultados
Vogel sang
GB

N Engl J
Med. 1992;
326 (16):
1055.

1992 44 Respostas Completa e Par-
cial de 32% e 27%, respec-
tivamente, em pacientes re-
fratários a terapia de primei-
ra linha
ou de alto risco (definido
como 2 ou mais de: DECH
crônica progressiva, lesões
liquenoides ou alteração mu-
cosa, e disfunção
hepática). Sedação foi o
principal efeito colateral.
Conclusão: Terapia segura e
efetiva.

Parker PM Blood. 1995;
86(9):3604.

1995 80 Resposta sustentada de 20%
em pacientes refratários a te-
rapia convencional. Houve
suspensão do
medicamento em 36% dos
pacientes devido a efeitos
colaterais reversíveis (seda-
ção, constipação, rash, neu-
tropenia, neurite).
Dose alvo: 400-1.200mg/dia.
Conclusão: Talidomida é
imunossupressora e ativa no
tratamento de DECH.

Wolff D Biol Blood
Marrow
Tr a n s p l a n t .
2 0 11 ; 1 7 ( 1 ) : 1 .

2 0 11 Consenso Recomenda dose de até
400mg/dia.

Brow ne PV Bone Mar
row Trans
plant. 2000;
26:865.

2000 37 Resposta global de 38% em
pacientes com DECH crôni-
ca extensa e refratária. Pa-
cientes que não responderam
tiveram
um resultado muito ruim em
termos de sobrevida. Dose
alvo: 800mg/dia em adultos
e 12mg/kg/dia em
crianças (57% dos pacientes
eram crianças).

Kulkarni S Bone Mar
row Trans
plant. 2003;
32:265.

2003 59 Respostas Completa e Par-
cial de 22% e 14%, respec-
tivamente. Incluiu 10 pacien-
tes que desenvolveram DE-
CH
crônica após DLI (infusão de
linfócitos de doador). Dose
alvo: 600-1.200mg/dia. Dois
casos
de trombose venosa profun-
da.

Kulkarni S Bone Marrow
Tr a n s p l a n t .
2003; 32:265.

2003 21 Resultado publicado junta-
mente com o anterior. Aná-
lise de pacientes com
DECH aguda. Não houve
resposta em pacientes com
DECH aguda.

Rovel li A Bone Marrow
Tr a n s p l a n t .
1998;
21(6):577.

1998 14 Exclusivamente em crianças
com DECH crônica refratária
ou de alto risco. Respostas
Completa e Parcial de 43%
e 28%, respectiva
mente. Efeitos colaterais le-
ves. Dose alvo: 3-
12mg/kg/dia.

Koc S Blood. 2000;
96(12):3995.

2000 51 Tratamento de primeira li-
nha. Estudo randomizado.
Dose alvo: 800mg/dia. No-
venta e dois por cento dos
pacientes no
braço com Talidomida sus-
penderam a medicação por
efeito colateral, impedindo a
avaliação de eficácia.

Arora M Biol Blood
Mar
row Trans
plant. 2001;
7(5):
265.

2001 54 Tratamento de primeira li-
nha. Estudo randomizado.
Dose alvo: 800mg/dia. Alta
taxa de

resposta global, sem diferen-
ça estatística entre os grupos
controle e Talidomida.

Chao NJ Biol Blood
Mar row
Trans plant.
1996; 2(2):86

1996 59 Profilaxia. Estudo randomi-
zado. Dose alvo: 400mg/dia.
Grupo controle com sobrevi-
da maior, estatisticamente
significativo.

Interpretação dos dados: Vários estudos de fase II para tratamento de DECH crônica de
alto risco ou refratária demonstram resposta a Talidomida em doses entre 100-
1.600mg/dia, confirmando estudos anteriores em animais. No entanto, não se demonstrou
atividade de Talidomida para tratamento de DECH aguda refratária. Doses altas são mal
toleradas. Os estudos de fase III não demonstraram benefício de Talidomida como pro-
filaxia ou como tratamento de primeira linha para DECH crônica.

6.1- Apresentação:
A Talidomida é apresentada em comprimidos de 100mg.
6.2- Esquema de Administração:
As doses médias de Talidomida preconizadas no tratamento

da DECH crônica refratária são de aproximadamente 400mg/dia em
adultos e 3-12 mg/kg/dia em crianças, por um período de até 03 (três)
meses, quando deverá ser apresentado um relatório com exames com-
plementares pertinentes demonstrando resposta ao tratamento e relato
de efeitos colaterais. Recomenda-se que se inicie com 50-100mg/dia
e que a dose seja escalonada semanalmente, caso haja tolerância.
Doses acima de 200mg/dia devem ser divididas em 2 a 4 tomadas por
dia, 1 hora após as refeições. A dose alvo é de 400mg/dia, mantendo-
se a dose continuamente em caso de resposta objetiva. A avaliação de
resposta deve ser feita após 3 meses de terapia; em caso de ausência
de resposta, a medicação deve ser suspensa. Apesar de haver estudos
com doses de até 1.200mg/dia, estas não são bem toleradas. Doses
acima de 400mg/dia devem ser prescritas com cautela.

6.3 - Efeitos Colaterais:
O principal efeito adverso da Talidomida é a teratogeni-

cidade, sendo particularmente sensível o período da 5ª a 8ª semana de
concepção. Uma única dose de 100mg neste período é suficiente para
produzir malformações.

Os efeitos adversos mais comuns são: cardiovasculares (ede-
ma, hipotensão), neurológicos (fadiga, sonolência, tonteira, neuropatia
periférica, confusão, ansidedade, agitação, febre, cefaleia), derma-
tológicos (rash cutâneo, descamação, pele seca, acne), endócrinos
(hipercalcemia), gastrointestinais (constipação, náuseas, anorexia, al-
teração do peso, diarreia), hematológicos (leucopenia, neutropenia,
anemia, linfadenopatia), hepáticos (aumento de transaminases e bi-
lirrubinas), neuromusculares (fraqueza, tremor, mialgia, parestesia,
artralgia), renais (hematúria), respiratórios (dispneia) e diaforese.

Menos comumente, ocorre: edema facial, insônia, vertigem,
dor, dermatite, prurido, alteração ungueal, dislipidemia, xerostomia,
flatulência, dor dentaria, impotência sexual, disfunção hepática, ri-
gidez de nuca, dor cervical ou lombar, albuminúria.

A Talidomida aumenta o efeito sedativo dos barbitúricos,
álcool, clorpromazina e reserpina e reduz os efeitos clínicos pro-
duzidos pela histamina, serotonina, acetilcolina e prostaglandinas.

A maior parte dos efeitos colaterais que causam suspensão
da Talidomida são reversíveis com a sua suspensão.

A neuropatia periférica pode deixar sequela, e deve-se estar
atento a esta complicação, pois quanto mais precoce o seu diagnóstico
maiores são as chances de reversão do quadro. Em caso de neuropatia
periférica grau I (parestesia, fraqueza ou perda de reflexos sem perda
de função), deve-se considerar redução da dose; em caso de neu-
ropatia periférica grau II ou maior (interferindo com a função), a
medicação deve ser suspensa.

Há poucos relatos de trombose venosa profunda associada ao
uso de Talidomida em DECH crônica, e a indicação ou não de
profilaxia deve ser avaliada caso a caso, levando-se em consideração
outros fatores de risco.

Especificamente em tratamento de DECH crônica com Ta-
lidomida, não parece haver aumento de infecções.

7- Termo de Responsabilidade/Esclarecimento:
É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu res-

ponsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados
ao uso do medicamento preconizado neste Protocolo, o que deverá ser
formalizado por meio da assinatura do Termo de Responsabilida-
de/Esclarecimento para o usuário da Talidomida, de acordo com o
modelo constante nos anexos V-A e V-B da Resolução - RDC/AN-
VISA no 11, de 22 de março de 2011.
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ANEXO II

PROTOCOLO DE USO DA TALIDOMIDA NO MIELO-
MA MÚLTIPLO

1- Introdução:
O Mieloma Múltiplo corresponde a 1% de todos os tipos de

câncer e a 10% das neoplasias hematológicas, sendo mais freqüente
que a Leucemia Mieloide Crônica e a Doença de Hodgkin. É uma
doença que acomete predominantemente velhos, com mediana de
idade ao diagnóstico de 66 anos.

Estudos mostraram que a atividade antiangiogênica da Ta-
lidomida pode desempenhar um papel no controle eficaz do Mieloma
Múltiplo. No caso de recidivas ou de refratariedade à quimioterapia,
foi demonstrada melhora da sobrevida com a sua utilização. A Ta-
lidomida pode ser usada isoladamente ou associada a outros me-
dicamentos, e os esquemas que a contêm podem ser de primeira linha
de tratamento ou para os casos refratários ou recidivados que não a
tenham recebido como primeiro tratamento.

2- Classificação CID 10: Mieloma Múltiplo C900
3- Diagnóstico Laboratorial:
- Exame histopatológico: presença de plasmócitos displásicos

no interior da medula óssea detectados na biópsia desta, tumora-
ção(ões) plasmocitária(s) extra-medular(es) detectada(s) por biópsia
local ou medulograma (mielograma): presença de mais de 10% de
plasmócitos clonais e

- Eletroforese de proteínas séricas ou urinárias: na eletro-
forese de proteínas séricas, presença de componente M monoclonal
(representando imunoglobulinas monoclonais e cadeias leves de imu-
noglobulinas) em 80% dos casos e de um padrão eletroforético de
hipogamaglobulinemia sem um pico monoclonal (representando so-
mente cadeias leves de imunoglobulinas) em 20% dos casos. Na
eletroforese de proteínas urinárias, presença de pico monoclonal de
cadeias leves (kappa ou lambda).

- Presença de lesões em órgãos-alvo, como anemia e lesões
ósseas de padrão lítico, hipercalcemia e insuficiência renal.

4- Critérios de Inclusão:
- Pacientes do sexo masculino com diagnóstico de mieloma

múltiplo;
- Pacientes do sexo feminino em idade não reprodutiva com

diagnóstico de mieloma múltiplo;
- Pacientes do sexo feminino com diagnóstico de mieloma

múltiplo em idade reprodutiva que estejam usando dois ou mais
métodos contraceptivos por pelo menos 1 mês antes do início do
tratamento e com teste de gravidez negativo pré-início de tratamento.
Os métodos anticoncepcionais devem ser mantidos pelo menos até 1
mês após o término do tratamento;

- Pacientes com mieloma múltiplo recém-diagnosticado, re-
cidivado ou refratário à quimioterapia, sendo que o tratamento so-
mente pode continuar após 03 (três) meses se houver comprovação
laboratorial da remissão da doença.

5- Critérios de Exclusão:
- Pacientes do sexo feminino: mulheres em idade reprodutiva

que não estejam usando pelo menos dois métodos contraceptivos ou
que estejam grávidas ou que tenham intenção de engravidar;

- Pacientes com neuropatia periférica grau II ou maior;
- Pacientes que não concordem ou não assinem o Termo de

Responsabilidade/Esclarecimento;
- Pacientes com hipersensibilidade à Talidomida ou com-

ponentes da fórmula.
6- Tratamento:
Nos casos de primeira linha de tratamento, já foi demons-

trado benefício com a utilização de Talidomida associada aos es-
quemas quimioterápicos, com aumento das taxas de resposta e de
sobrevida livre de progressão da doença. Entretanto, verificou-se uma
maior incidência de trombose venosa profunda, embolia pulmonar e
neuropatia periférica. Sua utilização em primeira linha não inviabiliza
ou contra-indica o transplante autólogo de células tronco hemato-
poéticas.

No caso de recidivas da doença ou de refratariedade à qui-
mioterapia, foram demonstradas melhores taxas de resposta e de so-
brevida com esquemas quimioterápicos que contêm Talidomida.

Esquemas de manutenção com Talidomida após tratamento
inicial também foram avaliados em estudos recentes e evidenciaram
melhora de sobrevida geral e melhores taxas de sobrevida livre de
progressão da doença.

A Talidomida foi avaliada em pesquisas do Arkansas Re-
search Center no no qual 169 pacientes receberam uma dose ex-
perimental (começando com 200 mg/dia , acrescentando 200mg a
cada 2 semanas de acordo com a tolerância à dose máxima de 800
mg/dia) de Talidomida como único agente para mieloma múltiplo
refratário. De acordo com a pesquisa, 36% dos pacientes alcançaram
pelo menos 25% de redução no componente M , correspondendo a
uma redução significativa na plasmocitose na medula óssea . Os 124
pacientes sobreviventes foram avaliados durante 18 meses. Nesse
período, 78% dos 56 pacientes responsivos (25% de redução na
proteína M) sobreviveram, quando comparados aos 53% dos 68 que
continuaram a não responder ao tratamento.

Os esquemas terapêuticos que incluem Talidomida podem
ser usados como primeira linha de tratamento ou nos casos refratários
que não tenham recebido Talidomida à época do diagnóstico.

6.1- Apresentação:
A Talidomida é apresentada em comprimidos de 100mg.
6.2- Esquema de Administração:
O tratamento preconizado com Talidomida para o mieloma

múltiplo refratário é de 200mg/dia acrescentados de 200mg a cada 2
semanas com limite de 400mg/dia ou até o limite de tolerância do
paciente em relação aos efeitos colaterais. A dose diária é de 100mg,
por via oral, nos primeiros 14 dias e, não havendo intolerância,
aumentar para 200mg continuamente até progressão da doença. Ha-
vendo intolerância, manter a dose de 100mg ao dia. Usar conti-
nuamente até progressão de doença.

6.3- Efeitos Colaterais:
O principal efeito adverso da Talidomida é a teratogeni-

cidade, sendo particularmente sensível o período da 5ª a 8ª semana de
concepção. Uma única dose de 100mg neste período é suficiente para
produzir malformações.

Os efeitos adversos mais comuns são: cardiovasculares (ede-
ma, hipotensão), neurológicos (fadiga, sonolência, tonteira, neuropatia
periférica, confusão, ansidedade, agitação, febre, cefaleia), derma-
tológicos (rash cutâneo, descamação, pele seca, acne), endócrinos
(hipercalcemia), gastrointestinais (constipação, náuseas, anorexia, al-
teração do peso, diarreia), hematológicos (leucopenia, neutropenia,
anemia, linfadenopatia), hepáticos (aumento de transaminases e bi-
lirrubinas), neuromusculares (fraqueza, tremor, mialgia, parestesia,
artralgia), renais (hematúria), respiratórios (dispneia) e diaforese.

Menos comumente, ocorre: edema facial, insônia, vertigem,
dor, dermatite, prurido, alteração ungueal, dislipidemia, xerostomia,
flatulência, dor dentaria, impotência sexual, disfunção hepática, ri-
gidez de nuca, dor cervical ou lombar, albuminúria.

A Talidomida aumenta o efeito sedativo dos barbitúricos,
álcool, clorpromazina e reserpina e reduz os efeitos clínicos pro-
duzidos pela histamina, serotonina, acetilcolina e prostaglandinas.

A maior parte dos efeitos colaterais que causam suspensão
da Talidomida são reversíveis com a sua suspensão.

A neuropatia periférica pode deixar sequela, e deve-se estar
atento a esta complicação, pois quanto mais precoce o seu diagnóstico
maiores são as chances de reversão do quadro. Em caso de neuropatia
periférica grau I (parestesia, fraqueza ou perda de reflexos sem perda
de função), deve-se considerar redução da dose; em caso de neu-
ropatia periférica grau II ou maior (interferindo com a função), a
medicação deve ser suspensa.

Há poucos relatos de trombose venosa profunda associada ao
uso de Talidomida em DECH crônica, e a indicação ou não de
profilaxia deve ser avaliada caso a caso, levando-se em consideração
outros fatores de risco.

Especificamente em tratamento de DECH crônica com Ta-
lidomida, não parece haver aumento de infecções.

7- Termo de Responsabilidade/Esclarecimento:
É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu res-

ponsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados
ao uso do medicamento preconizado neste Protocolo, o que deverá ser
formalizado por meio da assinatura do Termo de Esclarecimento para
o Usuário da Talidomida, de acordo com o modelo constante do
Anexo IV da Portaria nº 354/MS/SNVS, de 15 de agosto de 1997,
publicada no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 1997.
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RETIFICAÇÕES

Na Portaria SAS/MS nº 100, de 7 de fevereiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 28, de 8 de fevereiro de
2013, seção 1, página 70,

ONDE SE LÊ:
3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL

DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- M32.1 Lúpus eritematoso disseminado (sistêmico) com
comprometimento de outros órgãos e sistemas

- M32.8 Outras formas de lúpus eritematoso disseminado
(sistêmico)

LEIA-SE:
3 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL

DE DOENÇAS E PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE
(CID-10)

- L93.0 Lúpus discóide
- L93.1 Lúpus cutâneo subagudo
- M32.1 Lúpus eritematoso disseminado (sistêmico) com

comprometimento de outros órgãos e sistemas
- M32.8 Outras formas de lúpus eritematoso disseminado

(sistêmico)

Na Portaria nº 1.260/SAS/MS, de 9 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 218, de 12 de novembro de
2012, Seção 1, página 87,

ONDE SE LÊ:
Art. 2º [...]
FÍGADO: 24.09
AMAZONAS

I - Nº do SNT: 2 02 12 AM 01
II - denominação: Fundação Hospital Adriano Jorge;

LEIA-SE
Art. 2º [...]
FÍGADO: 24.09
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
AMAZONAS
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I - Nº do SNT: 2 02 12 AM 01
II - denominação: Fundação Hospital Adriano Jorge;

ONDE SE LÊ:
Art. 6º [...]
RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
AMAZONAS

I - Nº do SNT 1 71 12 AM 02

LEIA-SE
Art. 6º [...]
AMAZONAS

I - Nº do SNT 1 71 12 AM 02

Na Portaria nº 152/SAS/MS, de 29 de fevereiro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 42, de 1º de março de 2012,
Seção 1, página 73,

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Conceder autorização para realizar retirada e trans-

plante de medula óssea alogênica não aparentado ao estabelecimento
de saúde abaixo identificado:

MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:
24.03

RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 21 12 RS 03
II - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre;
III - CGC: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Professor Annes Dias, Nº. 295, Bairro: Centro,
Porto Alegre/RS, CEP: 90.020-090.

LEIA-SE
Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e

transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e alo-
gênico não aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO:

24.03
RIO GRANDE DO SUL

I - Nº do SNT: 2 21 12 RS 03
II - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre;
III - CGC: 92.815.000/0001-68;
IV - CNES: 2237253;
V- endereço: Rua Professor Annes Dias, Nº. 295, Bairro: Centro,
Porto Alegre/RS, CEP: 90.020-090.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 13, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde do medicamento rituximabe para linfoma
não-hodgkin em trâmite nos autos do processo MS/SIPAR n.º
25000.145977/2012-28, interposto pela Produtos Roche Químicos e
Farmacêuticos S.A. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documen-
tação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Gestor/visualizar_tex-
to.cfm?idtxt=39823&janela=1.

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 107, de 26 de fevereiro de 2013, do Ministério
das Cidades, publicada no Diário Oficial da União, em 27 de fe-
vereiro de 2013, seção 1, páginas 121 a 123, onde se lê: ANEXO IV
- DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE MÁXIMO DE ENTIDADE
PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS:

NOME DA ENTIDADE:_________________________
CNPJ:________________________________________
Eu, (Nome do(a) dirigente, portador(a) do documento de

identidade, RG: (n°) e do CPF: (N°), brasileiro(a), (estado civil),
(profissão), residente domiciliado(a) (endereço), dirigente da entidade
(nome da entidade), CNPJ (N°), declaro:

Ministério das Cidades
.

a) que (o (a) nome da entidade) não possui dívida com o
Poder Público e nem os seus dirigentes, proprietários ou contro-
ladores, estão inscritos nos bancos de dados públicos e privados de
proteção ao crédito.

b) que os dirigentes, proprietários ou controladores da en-
tidade não ocupam cargo ou emprego público no âmbito da ad-
ministração pública federal.

c)que no quadro de dirigentes, colaboradores ou controla-
dores da entidade não constam agente político de Poder ou do Mi-
nistério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da ad-
ministração pública, de qualquer esfera governamental, de servidores
públicos vinculados ao Conselho Gestor do FNHIS ou ao Conselho
Curador do FDS ou ao Ministério das Cidades, ou respectivo cônjuge
ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau.

(Local e Data)
(Nome, assinatura e cargo do declarante).
Leia-se: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DO DIRIGENTE

MÁXIMO DE ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS:
NOME DA ENTIDADE:___________________________
CNPJ:__________________________________________
Eu, (Nome do(a) dirigente, portador(a) do documento de

identidade, RG: (n°) e do CPF: (N°), brasileiro(a), (estado civil),
(profissão), residente domiciliado(a) (endereço), dirigente da entidade
(nome da entidade), CNPJ (N°), declaro:

a) que (o (a) nome da entidade) não possui dívida com o
Poder Público e nem os seus dirigentes, proprietários ou contro-
ladores, estão inscritos nos bancos de dados públicos e privados de
proteção ao crédito.

b) que no quadro de dirigentes, colaboradores ou contro-
ladores da entidade não constam membros dos Poderes Executivo,
Legislativo, Judiciário, das Instituições Financeiras Oficiais Federais,
do Ministério Público das esferas federal, estadual ou municipal, do
Tribunal de Contas da União ou servidores públicos vinculados ao
Conselho Gestor do FNHIS, ao Conselho Curador do FDS e ao
Ministério das Cidades, bem como seus respectivos cônjuges, com-
panheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o
segundo grau.

(Local e Data)
(Nome, assinatura e cargo do declarante).

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 79, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

ATO Nº 1.946, DE 19 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas
competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL,
aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;
CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 02/2012, de 16 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da

União no dia 29 subsequente;
CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.º 03, de 29 de janeiro de 2013, publicada no D.O.U. de 30/01/2013; resolve:
Art. 1º Proceder, no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Onda Média - PBOM, as alterações indicadas

no Anexo deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas características

técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel formulário padronizado contendo suas novas características técnicas de operação.
Art. 3º Determinar o prazo de 12 (doze) meses para adaptação às características técnicas, contados a partir da data de publicação do

respectivo Ato autorizativo das novas características de operação das emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.
Art. 4° Estabelecer que as alterações ora aprovadas estarão sujeitas a retificação decorrente dos cálculos finais que serão procedidos

pelo Bureau de Radiocomunicações - BR da União Internacional de Telecomunicações - UIT, na forma das decisões adotadas pela
CARR/81.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARILDA MOREIRA

ANEXO

Alteração de canais no Plano Básico de Distribuição de Canais de Radiodifusão Sonora em Onda Média - PBOM:

SITUAÇÃO ATUAL:

UF Localidade Freq.
(kHz)

Potência (kW) Campo Ca-
ract.

(mV/m)

Classe Altura Tor-
re

(m)

OBS

Dia Noite
AP Santana 1020 1 0,25 310 C 73 ONI/ONI
RS Constantina 1390 8,0 0,25 378 B 108 ONI/ONI
RS Palmares do Sul 1540 1 0,25 330 C 70 ONI/ONI
RS Porto Alegre 1390 10 10 323 B -- VER TAB 1
SP Franca 920 10 0,25 303 B 69 ONI/ONI

do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.030586/2010-56, resolve:
Art. 1º Renovar o Credenciamento por 04 (quatro) anos, a

partir da data de publicação dessa Portaria, nos termos do §3º do art.
2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN,
a filial da pessoa jurídica SANPERES AVALIAÇÃO E VISTORIAS
EM VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ - 07.978.421/0014-55, situada
no Município de Rubiataba - GO, na Avenida Abacateiro, 204 B,
Quadra 109, Lote 06 - Setor Central, CEP 76.350-000, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Rubiataba no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E
S I LVA

PORTARIA Nº 80, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.008695/2010-97, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 13

de abril de 2011, conforme publicação da Portaria nº 369/2011, nos
termos do §3º do art. 2º da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de
2008, do DENATRAN, a renovação de credenciamento da firma
individual MARCIO MONTI DONATO DOS SANTOS VISTORIAS
- ME, CNPJ - 11.453.860/0001-05, situada no Município de An-
gatuba - SP, na Praça Maria Galdino da Silveira, 100, Unidade B -
Centro, CEP 18.240-000, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Angatuba e renovar a
extensão da área de atuação para os Municípios de Campina do
Monte Alegre, Buri e Guareí no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 369, de 11 de abril de 2011, pu-
blicado no DOU de 13 de abril de 2011, na Seção 1, Página 31, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN.

ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E
S I LVA

Ministério das Comunicações
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO Nº 1.977, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS PA-
RA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA- UNESCO, a
fazer uso temporário de Recursos de Numeração da série 0500 para
recebimento de chamadas telefônicas e respectivo registro da intenção
de doação.

ÁTILA AUGUSTO SOUTO
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 254, DE 4 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057252/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de PIQUETE, estado de São Paulo, o canal 42 (quarenta e dois),
correspondente à faixa de frequência de 638 a 644 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
PORTARIA Nº 262, DE 4 DE MARÇO DE 2013

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIAS DE 20 DE MARÇO DE 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º da Portaria nº
684, de 15 de maio de 2012, e tendo em vista o que consta nos processos abaixo, resolve:

Art 1º Aplicar às Entidades abaixo relacionadas às penalidades de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

OCTAVIO PENNA PIERANTI

N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria
de Multa

53000.057785/2010 Associação Movimento Social, Ar-
tístico e Cultural Rádio Comunitá-
ria Alternativa FM de Siqueira
Campos

RADCOM Siqueira Campos PR Multa 5.507,47 Item 21.1 da Norma 01/2011
c/c inciso IV da Lei 9.612/98,
incisos X, XV e XXI do art.
40 do Decreto nº 2.615 e alí-
nea "h" do item 12 do art. 28
do RSR

Portaria DEAA n° 342,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 3 7 8 9 / 2 0 11 Associação Cultural, Artístico e
Social de Integração Comunitária
de São Manuel

RADCOM São Manuel SP Multa 1.959,18 Incisos XIV e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98
e item 21.6 da Norma 01/2011 Portaria DEAA n° 343,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.041099/2010 Agência de Desenvolvimento de
Mallet RADCOM

Mallet PR Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 344,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.029920/2010 Associação Comunitária de Radio-
difusão de Salinas RADCOM

Salinas MG Multa 957,82 Inciso XII do Art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 345,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.025660/2010 Associação de Difusão Cultural e
Comunitária Nossa Senhora do Ca-
ravagio RADCOM

Anta Gorda RS Multa 1.088,43 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 346,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 0 4 0 8 4 / 2 0 11 Associação Rádio Comunitária No-
va Alternativa de Cambé RADCOM

Cambé PR Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 347,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.065980/2010 Associação Vida Nova Educacional
Cultural e Comunicação Socialr RADCOM

Americana SP Multa 1.959,18 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 348,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 5 5 2 4 4 / 2 0 11 Associação Comunitária Solidarie-
dade e Desenvolvimento de Arcos RADCOM

Arcos MG Multa 1.197,28 Inciso XXII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 349,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 0 7 2 0 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural e
Artística Campo do Tenente RADCOM

Campo do Tenente PR Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 350,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

Tabela 1
Dados do Sistema Irradiante Diretivo - Situação Atual

UF Localidade Freq.
(kHz)

Dia Noite H (m) OBS.

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

Graus Graus
RS Porto Alegre 1390 -- -- -- -- 0,75 302 75 132 69 --

NOVA SITUAÇÃO:

UF Localidade Freq.
(kHz)

Potência (kW) Campo
Caract.
(mV/m)

Classe Altura
To r r e
(m)

OBS

Dia Noite

AP Santana 1020 5 1 310 C 73 ONI/ONI
RS Constantina 810 2,5 0,5 295 B 108 ONI/ONI
RS Palmares do Sul 1520 1 0,25 314 C 70 ONI/ONI
RS Porto Alegre 1390 25 10 323 B -- VER TAB

2
SP Franca 920 10 0,25 303 B 80 ONI/ONI

Tabela 2
Dados do Sistema Irradiante Diretivo - Situação Pretendida

UF Localidade Freq.
(kHz)

Dia Noite H (m) OBS.

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

F2
F3

Az2
Az3

S2
S3

Psi2
Psi3

Graus Graus
RS Porto Alegre 1390 0,75 302 75 132 0,75 302 75 132 69 --

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.057253/2012,
resolve:

Art. 1º Consignar à RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de FARTURA, estado de São Paulo, o canal 28 (vinte e oito), cor-
respondente à faixa de frequência de 554 a 560 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 21 de março de 2013

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
CAIBI LTDA, nos autos do Processo de Apuração de Infração nº
53000.034680/2009, em face da expedição da Portaria nº 437, de 27
de setembro de 2012, que aplicou a penalidade de multa à entidade
pela prática da infração administrativa disposta no art. 38, alínea "c"
do Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, com fundamento no artigo 62 do mesmo diploma legal,
acolho a Nota Técnica nº 603/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte
a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
LIBERDADE DE SERGIPE LTDA, nos autos do Processo de Apu-
ração de Infração nº 53000.029721/2010, em face da expedição da
Portaria nº 367, de 20 de setembro de 2012, que aplicou a penalidade
de multa à entidade pela prática da infração administrativa disposta
no art. 28, item 9 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do
Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº
4.117/62, acolho a Nota Técnica nº 604/2013/CGAO/DEAA/SCE-
MC, de sorte a conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, nos termos da legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade SOCIE-
DADE RÁDIO TREZE DE MAIO LTDA, nos autos do Processo de
Apuração de Infração nº 53000.042520/2010, em face da expedição
da Portaria nº 90, de 25 de maio de 2012, que aplicou a penalidade de
multa à entidade pela prática da infração administrativa disposta no
art. 28, item 9 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795/63, com fundamento no artigo 62 do Código
Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/62, aco-
lho a Nota Técnica nº 605/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a
conhecer o recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
legislação vigente.

Tendo em vista o recurso interposto pela entidade RÁDIO
COMUNIDADE PRINCESA DOS VALES FM LTDA, nos autos do
Processo de Apuração de Infração nº 53000.038837/2010, em face da
expedição da Portaria nº 357, de 20 de setembro de 2012, que aplicou
a penalidade de multa à entidade pela prática da infração admi-
nistrativa disposta no art. 38, alínea "c" do Código Brasileiro de
Telecomunicações, instituído pela Lei nº 4.117/62, com fundamento
no artigo 62 do mesmo diploma legal, acolho a Nota Técnica nº
606/2013/CGAO/DEAA/SCE-MC, de sorte a conhecer o recurso, e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da legislação vigente.

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
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53000.014402/2010 Associação Comunitária, Cultural e
de Promoção Social Ludwig Zankl RADCOM

Bariri SP Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 351,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.020760/2010 Associação Fraternal e Cultural de
Fazenda Rio Grande RADCOM

Fazenda Rio Grande PR Multa 2.394,55 Item 21.1 da Norma 01/2011
c/c inciso IV da Lei 9612/98 e
inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98

Portaria DEAA n° 352,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.029233/2010 Associação Cultural de Radiodifu-
são Comunitária de Santo Ângelo RADCOM

Santo Ângelo RS Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 353,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.043004/2010 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura de Simonésia RADCOM

Simonésia MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 354,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 1 7 8 0 / 2 0 11 Associação Comunitária do Capim
Branco - ASCOCAB RADCOM

Capim Branco MG Multa 1.915,64 Incisos XV e XVII do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 355,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 7 2 5 4 / 2 0 11 ACVOLCAJA - Associação Co-
munitária de Voluntários e Casais
de Jardinópolis RADCOM

Jardinópolis SP Multa 1.763,26 Incisos XII e XV do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 356,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.020198/2010 Associação Comunitária de Desen-
volvimento Artístico e Cultural de
Itamogi RADCOM

Itamogi MG Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 357,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 8 8 3 0 / 2 0 11 Associação do Movimento de Ra-
diocomunicação da Cidade de
Av a n h a n d a v a RADCOM

Av a n h a n d a v a SP Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 358,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.039643/2010 Associação Rádio Comunitária de
Piúma - ARCOP RADCOM

Piúma ES Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 359,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 0 0 3 6 / 2 0 11 Associação Amiga Pro Deficientes
Carentes RADCOM

Ribeirão Preto SP Multa 3.526,52 Item 21.1 da Norma 01/2011
c/c inciso IV da Lei 9612/98 e
incisos XII, XV e XIX do art.
40 do Decreto nº 2.615, de
3/6/98

Portaria DEAA n° 360,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.029915/2010 Associação das Mulheres Espino-
senses - AMES RADCOM

Espinosa MG Multa 783,67 Inciso XII do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 361,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.023299/2010 Associação de Moradores do Jar-
dim Aviação e Maria Cecília RADCOM

São José dos Pinhais PR Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 362,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.017460/2010 Associação Municipal e Assistên-
cia Social - AMAS RADCOM

São Gonçalo do Abaeté MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 363,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.015825/2010 Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura de Simonésia RADCOM

Simonésia MG Multa 979,59 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 364,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5300.014754/2010 Associação Monsenhor Marcílio
Genoni de Maracaí RADCOM

Maracaí SP Multa 1.197,28 Inciso XV do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 365,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 . 0 0 3 9 8 8 / 2 0 11 Associação de Radiodifusão Co-
munitária União e Paz RADCOM

Vi a m ã o SC Multa 1.915,64 Incisos XV e XVII do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 366,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 4 6 0 3 1 / 2 0 11 Associação Comunitária Cultural
Areiense RADCOM

Areias SP Multa 783,67 Inciso XIX do art. 40 do De-
creto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 367,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 3 2 6 8 / 2 0 11 Fundação Assistencial Lar da Paz
- FALP RADCOM

Dores do Indaiá MG Multa 1.741,49 Incisos XV e XVII do art. 40
do Decreto nº 2.615, de 3/6/98 Portaria DEAA n° 368,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.000731/2012 Sigma Radiodifusão Ltda
FM

Brasília DF Multa 4.925,94 Alínea "i" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 369,

de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 3 2 1 2 9 / 2 0 11
Rádio Amazônia de Colorado do
Oeste Ltda FM

Colorado do Oeste RO Multa 674,87 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria DEAA n° 370,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 85/1994

5 3 0 0 0 . 0 6 2 3 9 1 / 2 0 11
Rádio Antena Nove Ltda

FM
Brasília DF Multa 4.515,44 Caput do art. 62 do Código

Brasileiro de Telecomunica-
ções Portaria DEAA n° 371,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 6 2 6 8 3 / 2 0 11
Rede Central de Comunicações Lt-
da FM

Brasília DF Multa 4.104,95 Alínea "i" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 372,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 5 6 0 3 0 / 2 0 11
Rádio Cultura de Campinas Ltda

FM e OM
Campinas SP Multa 1.752,92 Alínea "c" art. 38 do Código

Brasileiro de Telecomunica-
ções Portaria DEAA n° 373,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 85/1994

5 3 0 0 0 . 0 3 4 4 7 0 / 2 0 11
Rádio Clube de Cacoal Ltda

FM
Cacoal RO Multa 3.352,38 Art. 62 do Código Brasileiro

de Telecomunicações Portaria DEAA n° 374,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 0 2 2 9 / 2 0 11
Herrera Grillo Radiodifusão S/C
Ltda FM

Flórida Paulista SP Multa 2.462,97 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria DEAA n° 375,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.050631/2012
Rádio Difusora do Amazonas Ltda

FM, OM e
OT

Manaus AM Multa 13.602,30 Alínea "c" do art. 38 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 376,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.053058/2012
Eco FM Ltda

FM
Ibiapina e São Benedito CE Multa 5.037,67 Alínea "b" do art. 38 do Có-

digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 377,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.006298/2012
Brasília Comunicações Ltda

FM
Brasília DF Multa 4.515,44 Alínea "i" do item 12 do art.

28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 378,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.068934/2010
Fundação Artística e Cultural Ima-
culada Conceição FM

Iguatemi MS Multa 2.015,16 Alínea "c" do art. 63 do Có-
digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 379,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.014822/2012
Fundação João XXIII

FM e OM
Itaiópolis e Mafra SC Multa 11 . 3 6 3 , 2 4 Alínea "c" do art. 63 do Có-

digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 380,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.024753/2010
Fundação Universidade de Passo
Fundo FME

Passo Fundo RS Multa 2.798,83 Art. 3º da Portaria Interminis-
terial nº 651/99 e art. 42 do
Regulamento do Serviço de
Radiodifusão

Portaria DEAA n° 381,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.068917/2010
Fundação Educativa Cultural Câ-
mara de Dirigentes Lojistas de Be-
lo Horizonte - CDL FM FME

Belo Horizonte MG Multa 1.539,36 Alínea "h" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 382,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 0 4 1 8 / 2 0 11
Cuerda & Souza Ltda

FM
Presidente Médici RO Multa 3.482,99 Alínea "i" do item 12 do art.

28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 383,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008
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5 3 0 0 0 . 0 0 6 8 0 6 / 2 0 11
FM Studio 96 Ltda

FM
Curitiba PR Multa 6.020,59 Item 21 do art. 122 do Regu-

lamento do Serviço de Radio-
difusão Portaria DEAA n° 384,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.041019/2010
Rádio Excelsior S/A

OM
São Paulo SP Multa 1 5 . 11 3 , 6 8 Alínea "e" do Código Brasilei-

ro de Telecomunicações e alí-
nea "f" do item 12 do art. 28
c/c item 20 do art. 122 ambos
do RSR

Portaria DEAA n° 385,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

53000.050505/2010
Fundação Cultural Eclética Univer-
sal OM

Santo Antônio do Des-
coberto

GO Multa 3.448,16 Alínea "j" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 386,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 1 9 4 6 / 2 0 11
Rádio Difusora de Pirassununga
Ltda OM

Pirassununga SP Multa 2.786,39 Art. 48 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria DEAA n° 387,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.062447/2012
Rádio Educadora de Frei Paulo Lt-
da OM

Frei Paulo SE Multa 2.955,56 Item 21 do art. 122 do Regu-
lamento do Serviço de Radio-
difusão Portaria DEAA n° 388,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.068932/2010
Rede Regional de Radiodifusão Lt-
da OM

Glória de Dourados MS Multa 1.970,38 Caput do art. 62 do Código
Brasileiro de Telecomunica-
ções Portaria DEAA n° 389,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 9 7 9 5 / 2 0 11
Rádio São Paulo Ltda

OM
São Paulo SP Multa 4.925,94 Item 20 do art. 122 do Regu-

lamento do Serviço de Radio-
difusão Portaria DEAA n° 390,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.068933/2010
Rede Sul Matogrossense de Emis-
soras Ltda OM

Caarapó MS Multa 2.298,77 Caput do art. 62 do Código
Brasileiro de Telecomunica-
ções Portaria DEAA n° 391,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 11 3 7 0 / 2 0 11
C.R. Radiodifusão Ltda

OM
Mandirituba PR Multa 3.448,16 Alínea "h" do item 12 do art.

28 c/c item 21 do art. 122,
ambos do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão

Portaria DEAA n° 392,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 6 11 0 / 2 0 1 2
Rádio Clube FM de Nova Aurora
Ltda OM

Nova Aurora PR Multa 3.289,91 Art. 62 do Código Brasileiro
de Telecomunicações Portaria DEAA n° 393,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 562/2011

53000.062446/2012
Rádio Educadora de Frei Paulo Lt-
da OM

Frei Paulo SE Multa 2.955,56 Item 21 do art. 122 do Regu-
lamento do Serviço de Radio-
difusão Portaria DEAA n° 394,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

53000.005703/2012
Canal Brasileiro da Informação
CBI Ltda TV

São Paulo SP Multa 5.746,93 Alínea "i" do item 12 do art.
28 do Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Portaria DEAA n° 395,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 2 1 8 5 3 / 2 0 11
TVSBT Canal 4 de São Paulo S/A

TV
São Paulo SP Multa 7.836,72 Alínea "h" do art. 38 do Có-

digo Brasileiro de Telecomuni-
cações Portaria DEAA n° 396,

de 20/3/2013
Portaria MC n° 858/2008

5 3 0 0 0 . 0 1 5 0 7 3 / 2 0 11
Rádio Clube de Itapetininga Ltda

OM
Itapetininga SP Multa 2.627,17 Art. 62 do Código Brasileiro

de Telecomunicações Portaria DEAA n° 397,
de 20/3/2013

Portaria MC n° 858/2008

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA ENTRE O

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "FORTALECIMENTO
INSTITUCIONAL DO PROGRAMA DE ASIGNACIÓN

FAMILIAR (PRAF) À LUZ DAS EXPERIÊNCIAS
OPERATIVAS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA DO

BRASIL"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Honduras
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que suas relações de cooperação têm sido for-
talecidas amparadas pelo Acordo Básico de Cooperação Técnica, ce-
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno de Honduras, assinado no dia 11 de junho de 1976;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de desen-
volvimento social reveste-se de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:

Artigo I

1. O presente Ajuste Complementar visa a implementação do
Projeto "Fortalecimento Institucional do Programa de Asignación Fa-
miliar (PRAF) à luz das experiências operativas do Programa Bolsa
Família do Brasil", doravante denominado "Projeto", cuja finalidade é
o fortalecimento institucional do PRAF na execução do Programa
Bono 10,000, tendo em conta a experiência do Governo brasileiro no
Programa Bolsa Família.

Ministério das Relações Exteriores
.

2. O Projeto contemplará objetivos, atividades e resultados a
serem alcançados no âmbito do presente Ajuste Complementar.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II

1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores (doravante denominada "ABC/MRE") como ins-
tituição responsável pela coordenação e pelo acompanhamento das
ações decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (doravante denominada "MDS") como instituição responsável
pela execução e pela avaliação das atividades decorrentes deste Ajus-
te Complementar.

2. O Governo da República de Honduras designa:

a) a Secretaria Técnica de Planejamento e Cooperação Ex-
terna (doravante denominado "SEPLAN") como instituição respon-
sável pela coordenação e acompanhamento das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar; e

b) ao Programa de Asignación Familiar (doravante deno-
minado "PRAF") como instituição responsável pela execução e pela
avaliação das atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III

1. Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

a) designar e enviar técnicos para desenvolver em Honduras
as atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

b) receber técnicos hondurenhos no Brasil para serem ca-
pacitados no MDS; e

c) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

2. Ao Governo da República de Honduras cabe:

a) designar técnicos hondurenhos para participar das ati-
vidades previstas no Projeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-
cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-
verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos ou qualquer outra atividade
gravosa ao patrimônio nacional das Partes.

Artigo IV

Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes
poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organismos internacionais, de agências de cooperação técnica, de
fundos e de programas regionais e internacionais, que deverão estar
previstos em outros instrumentos.

Artigo V

Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar
estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República
Federativa do Brasil e na República de Honduras.

Artigo VI

1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto, os quais
serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes, que
deverão ser prévia e formalmente consultadas em caso de publicação,
bem como mencionadas no documento a ser publicado.

Artigo VII

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura e terá vigência de 2 (dois) anos, renováveis auto-
maticamente até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Artigo VIII

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à imple-
mentação do presente Ajuste Complementar será resolvida pelas Par-
tes, por via diplomática.
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Artigo IX

Qualquer uma das Partes poderá notificar à outra, a qualquer
momento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
três (3) meses após a data da referida notificação.

Artigo X

O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado me-
diante troca de Notas diplomáticas entre as Partes e suas modi-
ficações entrarão em vigor em data mutuamente acordada.

Artigo XI

Às questões não previstas no presente Ajuste Complementar,
aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação Téc-
nica e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República de Honduras.

Feito em Tegucigalpa , em 19 de julho de 2012,
em dois exemplares originais, em português e es-
panhol, sendo ambos os textos igualmente autên-

ticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

Zenik Krawctschuk
Embaixador do Brasil em Honduras

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS
Julio Raudales

Ministro da Secretaria de Planejamento e Cooperação Ex-
terna de Honduras

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA ENTRE O

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "FORTALECIMENTO
DA SAÚDE MENTAL DE HONDURAS"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Honduras
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que suas relações de cooperação têm sido for-
talecidas amparadas no Acordo Básico de Cooperação Técnica, ce-
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno de Honduras, assinado no dia 11 de junho de 1976;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de saúde
reveste-se de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:

Artigo I

1. O presente Ajuste Complementar visa à implementação do
Projeto "Fortalecimento da saúde mental de Honduras", doravante
denominado "Projeto", cuja finalidade é fortalecer a saúde mental de
Honduras, com vistas a expandir o modelo de atenção de base co-
munitária ao paciente a todo o país.

2. O Projeto contemplará objetivos, atividades e resultados a
serem alcançados no âmbito do presente Ajuste Complementar.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II

1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores (doravante denominada "ABC/MRE") como ins-
tituição responsável pela coordenação e pelo acompanhamento das
ações decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) o Ministério da Saúde (doravante denominada "MS") co-
mo instituição responsável pela execução e pela avaliação das ati-
vidades decorrentes deste Ajuste Complementar.

2. O Governo da República de Honduras designa:

a) a Secretaria Técnica de Planejamento e Cooperação Ex-
terna (doravante denominado "SEPLAN") como instituição respon-
sável pela coordenação e acompanhamento das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar; e

b) a Secretaria de Saúde de Honduras (doravante denomi-
nado "SSH") como instituição responsável pela execução e pela ava-
liação das atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III

1. Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

a) designar e enviar técnicos para desenvolver em Honduras
as atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

b) receber técnicos hondurenhos no Brasil para serem ca-
pacitados no MS; e

c) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

2. Ao Governo da República de Honduras cabe:

a) designar técnicos hondurenhos para participar das ati-
vidades previstas no Projeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-
cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-
verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos ou qualquer outra atividade
gravosa ao patrimônio nacional das Partes.

Artigo IV

Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes
poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organismos internacionais, de agências de cooperação técnica, de
fundos e de programas regionais e internacionais, que deverão estar
previstos em outros instrumentos.

Artigo V

Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar
estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República
Federativa do Brasil e na República de Honduras.

Artigo VI

1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto, os quais
serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes, que
deverão ser prévia e formalmente consultadas em caso de publicação,
bem como mencionadas no documento a ser publicado.

Artigo VII

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura e terá vigência de 2 (dois) anos, renováveis auto-
maticamente até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Artigo VIII

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à imple-
mentação do presente Ajuste Complementar será resolvida pelas Par-
tes, por via diplomática.

Artigo IX

Qualquer uma das Partes poderá notificar à outra, a qualquer
momento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
três (3) meses após a data da referida notificação.

Artigo X

O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado me-
diante troca de Notas diplomáticas entre as Partes e suas modi-
ficações entrarão em vigor em data mutuamente acordada.

Artigo XI

Às questões não previstas no presente Ajuste Complementar,
aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação Téc-
nica e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República de Honduras.

Feito em Tegucigalpa , em 19 de julho de 2012,
em dois exemplares originais, em português e es-
panhol, sendo ambos os textos igualmente autên-

ticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

Zenik Krawctschuk
Embaixador do Brasil em Honduras

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS
Julio Raudales

Ministro da Secretaria de Planejamento e Cooperação Ex-
terna de Honduras

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA ENTRE O

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "DESENVOLVIMENTO
DA AGRICULTURA FAMILIAR NAS COMUNIDADES

QUILOMBOLAS DE HONDURAS"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Honduras
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que suas relações de cooperação têm sido for-
talecidas e amparadas pelo Acordo Básico de Cooperação Técnica,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo de Honduras, assinado no dia 11 de junho de 1976;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de agri-
cultura reveste-se de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:

Artigo I

1. O presente Ajuste Complementar visa a implementação do
Projeto "Desenvolvimento da Agricultura Familiar nas Comunidades
Quilombolas de Honduras", doravante denominado "Projeto", cuja
finalidade é expandir os conhecimentos das comunidades quilombolas
e desta maneira desenvolver as capacidades na área da agricultura
f a m i l i a r.

2. O Projeto contemplará objetivos, atividades e resultados a
serem alcançados no âmbito do presente Ajuste Complementar.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II

1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores (doravante denominada "ABC/MRE") como ins-
tituição responsável pela coordenação e pelo acompanhamento das
ações decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) ao Ministério do Desenvolvimento Agrário (doravante de-
nominado "MDA") como instituição responsável pela execução e pela
avaliação das atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

2. O Governo da República de Honduras designa:

a) a Secretaria Técnica de Planejamento e Cooperação Ex-
terna (doravante denominada "SEPLAN") como instituição respon-
sável pela coordenação e acompanhamento das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar; e

b) a Secretaria de Agricultura e Pecuária (doravante de-
nominada "SAG") como instituição responsável pela execução e pela
avaliação das atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III

1. Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

a) designar e enviar técnicos para desenvolver em
Honduras as atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;
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b) receber técnicos hondurenhos no Brasil para serem ca-
pacitados no MDA; e

c) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

2. Ao Governo da República de Honduras cabe:

a) designar técnicos hondurenhos para participar das ati-
vidades previstas no Projeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-
cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-
verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos ou qualquer outra atividade
gravosa ao patrimônio nacional das Partes.

Artigo IV

Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes
poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organismos internacionais, de agências de cooperação técnica, de
fundos e de programas regionais e internacionais, que deverão estar
previstos em outros instrumentos.

Artigo V

Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar
estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República
Federativa do Brasil e na República de Honduras.

Artigo VI

1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto, os quais
serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes, que
deverão ser prévia e formalmente consultadas em caso de publicação,
bem como mencionadas no documento a ser publicado.

Artigo VII

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura e terá vigência de 2 (dois) anos, renováveis auto-
maticamente até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Artigo VIII

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à imple-
mentação do presente Ajuste Complementar será resolvida pelas Par-
tes, por via diplomática.

Artigo IX

Qualquer uma das Partes poderá notificar à outra, a qualquer
momento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
três (3) meses após a data da referida notificação.

Artigo X

O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado me-
diante troca de Notas diplomáticas entre as Partes e suas modi-
ficações entrarão em vigor em data mutuamente acordada.

Artigo XI

Às questões não previstas no presente Ajuste Complementar,
aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação Téc-
nica e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República de Honduras.

Feito em Tegucigalpa , em 19 de julho de 2012,
em dois exemplares originais, em português e es-
panhol, sendo ambos os textos igualmente autên-

ticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

Zenik Krawctschuk
Embaixador do Brasil em Honduras

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS
Julio Raudales

Ministro da Secretaria de Planejamento e Cooperação Ex-
terna de Honduras

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO BÁSICO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E CIENTÍFICA ENTRE O

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL O
GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS PARA A

IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO "GERAÇÃO DE
CAPACIDADES TÉCNICAS HONDURENHAS, NO MARCO

DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO SOCIAL"

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República de Honduras
(doravante denominados "Partes"),

Considerando que suas relações de cooperação têm sido for-
talecidas amparadas pelo Acordo Básico de Cooperação Técnica, ce-
lebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno de Honduras, assinado no dia 11 de junho de 1976;

Considerando o desejo comum de promover a cooperação
para o desenvolvimento; e

Considerando que a cooperação técnica na área de desen-
volvimento social reveste-se de especial interesse para as Partes,

Ajustam o seguinte:

Artigo I

1. O presente Ajuste Complementar visa a implementação do
Projeto "Geração de Capacidades Técnicas Hondurenhas, no Marco
da Política de Proteção Social", doravante denominado "Projeto", cuja
finalidade é melhorar a entrega de serviços de assistência e proteção
social à população hondurenha que vive em condições de vulne-
rabilidade e risco social, a través da institucionalização, capacitação,
manejo e implementação da Política de Proteção Social, capitalizando
as lições aprendidas do Brasil.

2. O Projeto contemplará objetivos, atividades e resultados a
serem alcançados no âmbito do

presente Ajuste Complementar.

3. O Projeto será aprovado e firmado pelas instituições co-
ordenadoras e executoras.

Artigo II

1. O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores (doravante denominada "ABC/MRE") como ins-
tituição responsável pela coordenação e pelo acompanhamento das
ações decorrentes do presente Ajuste Complementar; e

b) ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (doravante denominado "MDS") como instituição responsável
pela execução e pela avaliação das atividades decorrentes deste Ajus-
te Complementar.

2. O Governo da República de Honduras designa:

a) a Secretaria Técnica de Planejamento e Cooperação Ex-
terna (doravante denominado "SEPLAN") como instituição respon-
sável pela coordenação e acompanhamento das atividades decorrentes
do presente Ajuste Complementar; e

b) a Secretaria de Desenvolvimento Social (doravante de-
nominado "SDS") como instituição responsável pela execução e pela
avaliação das atividades decorrentes deste Ajuste Complementar.

Artigo III

1. Ao Governo da República Federativa do Brasil cabe:

a) designar e enviar técnicos para desenvolver em Honduras
as atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

b) receber técnicos hondurenhos no Brasil para serem ca-
pacitados no MDS; e

c) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

2. Ao Governo da República de Honduras cabe:

a) designar técnicos hondurenhos para participar das ati-
vidades previstas no Projeto;

b) disponibilizar instalações e infraestrutura adequadas à exe-
cução das atividades de cooperação técnica previstas no Projeto;

c) prestar apoio operacional aos técnicos enviados pelo Go-
verno brasileiro, mediante o fornecimento de todas as informações
necessárias à execução do Projeto; e

d) acompanhar e avaliar o desenvolvimento do Projeto.

3. O presente Ajuste Complementar não implica qualquer
compromisso de transferência de recursos ou qualquer outra atividade
gravosa ao patrimônio nacional das Partes.

Artigo IV

Para a execução das atividades previstas no Projeto, as Partes
poderão dispor de recursos de instituições públicas e privadas, de
organismos internacionais, de agências de cooperação técnica, de
fundos e de programas regionais e internacionais, que deverão estar
previstos em outros instrumentos.

Artigo V

Todas as atividades mencionadas neste Ajuste Complementar
estarão sujeitas às leis e aos regulamentos em vigor na República
Federativa do Brasil e na República de Honduras.

Artigo VI

1. As instituições executoras mencionadas no Artigo II ela-
borarão relatórios sobre os resultados obtidos no Projeto, os quais
serão apresentados às instituições coordenadoras.

2. Os documentos resultantes das atividades desenvolvidas
no contexto do Projeto serão de propriedade conjunta das Partes, que
deverão ser prévia e formalmente consultadas em caso de publicação,
bem como mencionadas no documento a ser publicado.

Artigo VII

O presente Ajuste Complementar entrará em vigor na data de
sua assinatura e terá vigência de 2 (dois) anos, renováveis auto-
maticamente até o cumprimento de seu objeto, salvo manifestação
contrária de qualquer das Partes.

Artigo VIII

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou à imple-
mentação do presente Ajuste Complementar será resolvida pelas Par-
tes, por via diplomática.

Artigo IX

Qualquer uma das Partes poderá notificar à outra, a qualquer
momento, por via diplomática, sua decisão de denunciar o presente
Ajuste Complementar, cabendo às Partes decidir sobre a continuidade
das atividades que estiverem em execução. A denúncia surtirá efeito
três (3) meses após a data da referida notificação.

Artigo X

O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado me-
diante troca de Notas diplomáticas entre as Partes e suas modi-
ficações entrarão em vigor em data mutuamente acordada.

Artigo XI

Às questões não previstas no presente Ajuste Complementar,
aplicar-se-ão as disposições do Acordo Básico de Cooperação Téc-
nica e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República de Honduras.

Feito em Tegucigalpa , em 19 de julho de 2012,
em dois exemplares originais, em português e es-
panhol, sendo ambos os textos igualmente autên-

ticos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL

Zenik Krawctschuk
Embaixador do Brasil em Honduras

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE HONDURAS
Julio Raudales

Ministro da Secretaria de Planejamento e Cooperação Ex-
terna de Honduras

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 1.488,
DE 19 DE MARÇO DE 2013

Prorroga a vigência das tarifas de forne-
cimento de energia elétrica e as Tarifas de
Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSDs
da Cooperativa de Eletrificação Rural de
Resende Ltda. - Ceres, constantes dos Ane-
xos I, II-A e V da Resolução Homologa-
tória nº 1.119, de 15 de março de 2011, e
dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto sem
número de 12 de março de 2013, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o

Ministério de Minas e Energia
.
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disposto no art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com
redação dada pelo art. 9º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
na Resolução Normativa nº 471, de 20 de dezembro de 2011, com
base nos autos do Processo nº 48500.005903/2012-14, e considerando
que:

não foi homologado o resultado definitivo da revisão tarifária
periódica de 2012 da Cooperativa de Eletrificação Rural de Resende
Ltda. - Ceres por ausência de aprovação em tempo hábil das me-
todologias aplicáveis ao primeiro ciclo de revisões tarifárias das per-
missionárias de distribuição, resolve:

Art. 1º Manter a prorrogação das tarifas da Ceres, constantes
dos Anexos I, II-A e V da Resolução Homologatória nº 1.119 , de 15
de março de 2011, para vigência no período de 22 de março de 2013
a 21 de março de 2014 .

Art. 2º Fixar o valor da quota anual da Conta de Desen-
volvimento Energético - CDE e do Programa de Incentivo às Fontes
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA da Ceres, conforme
discriminado na Tabela 1.

Art. 3º Nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de
2013, fica a Ceres desobrigada do recolhimento das quotas corres-
pondentes à Reserva Global de Reversão - RGR a partir do mês de
competência de janeiro de 2013 e à Conta de Consumo de Com-
bustíveis - CCC a partir do mês de competência de março de 2013.

Art. 4º Aprovar os novos valores dos serviços integrantes da
Tabela 2 - Serviços Cobráveis, com vigência no período de 22 de
março de 2013 à 21 de março de 2014.

Art. 5º Com fundamento na Medida Provisória nº 605, de 23
de janeiro de 2013, no Decreto nº 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e
no art. 3º, parágrafo único, da Resolução Homologatória nº 1.409, de
24 de janeiro de 2013, fica estabelecido que a Diferença Mensal de
Receita - DMR da Ceres, decorrente da aplicação da Tarifa Social de
Energia Elétrica - TSEE aos consumidores integrantes das Subclasses
Residencial Baixa Renda, será custeada integralmente com recursos
da CDE a partir do mês de competência de março de 2013.

Art. 6º Fica autorizada a inclusão, no valor total a ser pago
pelo consumidor, das despesas do PIS/Pasep e da Cofins efetivamente
incorridas pela Ceres, no exercício da atividade de distribuição de
energia elétrica.

Parágrafo único. Em função de eventual variação mensal da
alíquota efetiva do PIS/Pasep e da Cofins, bem como da defasagem
entre o valor pago e o correspondente valor repassado para o con-
sumidor, a Permissionária poderá compensar essas eventuais dife-
renças no mês subsequente.

Art. 7º A íntegra desta Resolução e seus anexos encontram-
se juntados aos autos, bem como estão disponíveis no endereço ele-
trônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 21 de março de 2013

Nº 835 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de
12 de março de 2013, no uso de suas atribuições regimentais, com
fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999
e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela
Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no
que consta no Processo 48500.001129/2012-72, resolve: conceder o
efeito suspensivo requerido por SOMAR - Cooperativa de Energia
Elétrica e Desenvolvimento em recurso interposto em face do Des-
pacho nº 4.100-SGH/ANEEL, de 21/12/2012, por se encontrar pre-
sente o requisito do justo receio da ocorrência de prejuízo de incerta
ou difícil reparação ensejador da suspensividade.

Nº 836 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de
12 de março de 2013, no uso de suas atribuições regimentais, com
fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999
e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela
Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no
que consta no Processo 48500.004840/2009-83, resolve: conceder o
efeito suspensivo requerido por Atiaia Energia S.A. e Omega Energia
Renovável S.A., em face da decisão contida no Despacho nº 3.715, de
22 de novembro de 2012, por meio da qual a SGH não aprovou a
revisão dos Estudos de Inventário do rio das Balsas, afluente do rio
Parnaíba, por se encontrar presente o requisito do justo receio da
ocorrência de prejuízo de incerta ou difícil reparação ensejador da
suspensividade.

Nº 837 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de
12 de março de 2013, no uso de suas atribuições regimentais, com
fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999
e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela
Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no
que consta no Processo nº 48500.003503/2010-11, resolve não con-
ceder o efeito suspensivo requerido por Santana do Araguaia Energia
S.A., no sentido de suspender liminarmente a execução da garantia de
fiel cumprimento relativa à implantação da UTE Santana do Araguaia
I, objeto da apólice de Seguro-Garantia nº
059912010005107450060766000000, determinada por meio do Des-
pacho nº 519, de 26 de fevereiro de 2013, por não se encontrar
presente o requisito do justo receio da ocorrência de prejuízo de
incerta ou difícil reparação ensejador da suspensividade.

Nº 838 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de
12 de março de 2013, no uso de suas atribuições regimentais, com
fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999
e no art. 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela
Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, e no
que consta nos Processos nºs 48500.007759/2007-93 e
48500.007762/2007-15, resolve não conceder o efeito suspensivo re-
querido por Centrais Elétricas da Paraíba S.A. - EPASA em face da
decisão contida no Despacho nº 279/2013-SFG/ANEEL, de 01 de
fevereiro de 2013, por meio da qual a SFG prorrogou, por tempo
determinado, a partir de 1º de fevereiro a 28 de fevereiro de 2013, a
operação comercial das UTEs Termonordeste/PB (UG24, de 8.763
kW) e Termoparaíba (UG4, de 8.763 kW), por não se encontrar
presente o requisito do justo receio da ocorrência de prejuízo de
incerta ou difícil reparação ensejador da suspensividade.

Nº 841 - O DIRETOR-GERAL INTERINO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de
12 de março de 2013, no uso de suas atribuições regimentais, com
fulcro no disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999
e nos arts. 42 a 47 da Norma de Organização ANEEL nº 001,
revisada pela Resolução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de
2007, e no que consta no Processo nº 48500.001862/2013-78, resolve
não conceder o efeito suspensivo requerido por Companhia de Ge-
ração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, no sentido de suspender
liminarmente os efeitos da Cláusula 14 dos CCEARs celebrados no
âmbito do Primeiro Leilão de Compra de Energia Elétrica de Em-
preendimentos Novos realizado em 16 de dezembro de 2005 (Leilão
02/2005-ANEEL), determinando a imediata distribuição do feito para
deliberação da matéria pela Diretoria Colegiada.

ROMEU DONIZETE RUFINO

D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 21 de março de 2013

Nº 839 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, em
conformidade com o artigo 43, § 3º, da Norma Organizacional ANE-
EL 001, aprovada pela Resolução Normativa nº 273, de 10 de julho
de 2007, e considerando o que consta no Processo nº
48500.001099/2012-02, decide não conhecer do pedido de recon-
sideração formulado pela Empresa Força e Luz de Urussanga Ltda. -
EFLUL - contra o Despacho n. 408, de 19 de fevereiro de 2013.

JULIÃO SILVEIRA COELHO

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 751, de 14 de março de 2013, publicado no
DOU nº 51, de 15 de março de 2013, página 63, seção 1, acrescenta-
se à Tabela do Anexo 1 as duas usinas abaixo relacionadas:

ANEXO I

Leilão Usina Ano de apuração QANG_INV (MWh)
1º LER Ibitiuva 3º 0 (zero)
3º LER Cevasa 1º 0 (zero)

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DE SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2013

No- 831 - Processo: 48500.004101/2011-14. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Congonhas, localizado na sub-bacia
64, no Estado do Paraná, concedido à empresa Casaforte Energia
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.031.289/0001-95, devido à ma-
nifestação de desistência por parte do interessado; e (ii) revogar o
Despacho no 3.401, de 19 de agosto de 2011.

No- 832 - Processo: 48500.004072/2011-82. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Bom, localizado na sub-bacia 64, no
Estado do Paraná, concedido à empresa Casaforte Energia S.A., ins-
crita no CNPJ sob o nº 12.031.289/0001-95, devido à manifestação de
desistência por parte do interessado; e (ii) revogar o Despacho no

3.468, de 24 de agosto de 2011.

No- 833 - Processo: 48500.004577/2012-28. Decisão: (i) transferir para
a condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Inventário Hidrelétrico do Rio Apuaê ou Ligeiro, localizado na sub-
bacia 72, no Estado do Rio Grande do Sul, concedido à empresa
Casaforte Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.031.289/0002-
76, devido à manifestação de desistência por parte do interessado; e
(ii) revogar o Despacho no 2.843, de 13 de setembro de 2012.

No- 834 - Processo: 48500.001943/2004-98. Decisão: (i) prorrogar até
19/03/2015 o prazo estabelecido no Despacho no 1.803, de 27 de abril
de 2011, referente à entrega dos Estudos de Viabilidade da UHE
Itapiranga, com potência instalada de referência de 724,6 MW, pre-

vista para ser implantada no rio Uruguai, estados de Santa Catarina e
Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa Desenvix Energias Re-
nováveis S.A.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E OBTENÇÃO

DE DADOS TÉCNICOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de março de 2013

No- 257 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E OBTENÇÃO DE
DADOS TÉCNICOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 89, de 26 de
maio de 2004, de acordo com a Resolução ANP nº 011/2011 e
conforme pedido da interessada, torna público os seguintes atos: fi-
cam restabelecidos por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de
fevereiro de 2013, os termos e condições da Autorização nº 325, de
12 de agosto de 2008, da empresa GX TECHNOLOGY SÍSMICA
DO BRASIL Ltda. Fica incluída a tecnologia 3D, para aquisição de
dados sísmicos. A Autorização ANP nº 325/08, passa a vigorar com
as seguintes coordenadas geográficas.

Ve r t i c e s Latitude Longitude
1 +05:28:52,833 -41:20:78,944
2 +07:01:44,694 -49:41:44,277
3 +04:85:61,583 -51:33:07,250
4 +03:90:83,250 -50:82:55,916
5 +03:65:47,000 -50:78:43,861
6 +02:92:58,000 -49:85:81,944
7 +02:40:81,916 -49:02:01,555
8 + 0 1 : 4 4 : 2 5 , 6 11 -48:46:23,083
9 +00:44:28,750 -47:96:40,583
10 -00:62:79,166 -46:52:22,000
11 -00:91:46,777 -45:55:44,555
12 -00:60:69,138 -44:52:75,694
13 -00:63:29,777 -44:20:88,555
14 -00:76:21,416 -44:01:51,833
15 -01:31:03,166 -44:02:95,166
16 -01:78:76,083 -43:84:36,166
17 -02:07:51,888 -43:40:85,527
18 -02:24:29,361 -42:91:66,583
19 -02:45:51,277 -41:78:86,250
20 -02:38:84,500 -40:75:46,250
21 -02:45:34,055 -40:03:94,944
22 -02:65:26,138 -39:61:74,222
23 -03:16:66,861 -39:03:19,666
24 -03:35:77,527 -38:87:65,750
25 -03:53:67,000 -38:63:14,916
26 -03:48:87,722 -38:45:93,638
27 -03:47:83,305 -38:32:91,944
28 - 0 3 : 7 0 : 3 3 , 111 - 3 8 : 11 : 9 9 , 5 5 5
29 -03:98:74,305 -37:78:26,000
30 -04:34:04,444 -37:32:64,777
31 -04:59:64,333 -37:00:60,638
32 -04:86:28,722 -36:64:56,583
33 -04:88:29,361 -36:04:38,750
34 -04:90:95,805 -35:40:79,944
35 -05:48:43,500 - 3 5 : 11 : 5 3 , 4 7 2
36 -05:72:17,972 -35:06:53,944
37 -06:54:45,222 -34:83:47,333
38 -07:27:28,472 -34:67:12,694
39 -07:54:17,388 - 3 4 : 5 7 : 6 3 , 6 11
40 -07:83:03,416 -34:64:93,833
41 -08:30:43,277 -34:79:46,722
42 -08:79:42,833 -34:79:56,194
43 - 0 9 : 0 1 : 6 6 , 6 11 -34:87:17,444
44 -09:36:35,166 -35:06:41,361
45 - 0 9 : 5 5 : 8 9 , 6 11 -35:22:49,972
46 -09:78:08,277 -35:41:38,527
47 -09:96:00,444 -35:87:39,361
48 -10:36:45,666 - 3 6 : 1 7 : 8 4 , 6 11
49 - 1 0 : 6 1 : 0 0 , 111 -36:42:52,416
50 -10:95:76,444 -36:93:16,388
51 - 11 : 2 4 : 7 9 , 6 11 -37:15:74,972
52 -12:13:75,361 -37:66:21,833
53 -12:47:64,916 -37:91:41,000
54 -12:86:67,666 -38:23:26,250
55 -13:06:61,055 -38:50:71,416
56 -13:23:12,027 -38:78:70,138
57 -13:79:39,472 -38:88:61,333
58 -14:49:12,527 -38:98:97,888
59 -14:69:98,083 -39:02:32,027
60 -14:96:06,972 -38:96:59,666
61 -15:44:74,916 -38:81:90,583
62 -17:84:40,666 -38:42:81,750
63 -18:54:10,361 -38:40:71,388
64 -20:81:81,388 -40:52:61,472
65 -20:91:59,777 -40:48:45,250
66 -21:22:59,750 -40:60:71,972
67 -21:99:64,666 -40:72:21,527
68 -22:61:13,222 - 4 1 : 9 2 : 1 2 , 6 11
69 -22:77:02,805 -41:86:08,638
70 - 2 3 : 0 6 : 7 1 , 6 11 -42:23:69,861
71 -22:99:26,666 -43:13:26,583
72 -23:14:63,972 -43:64:98,250
73 -23:22:50,666 -43:63:56,722
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74 -23:29:22,416 -44:39:42,583
75 -23:42:79,305 -44:84:77,916
76 -23:69:23,555 -45:20:58,138
77 -23:83:86,638 -45:74:22,000
78 -23:97:15,722 -45:76:04,805
79 -24:16:17,083 -45:89:39,000
80 -24:42:49,055 -45:90:24,250
81 -24:77:67,055 -46:89:47,916
82 -25:45:26,527 -47:73:63,694
83 -25:96:86,000 -48:17:26,083
84 -26:54:53,555 -48:34:38,833
85 -27:20:10,916 -48:44:28,472
86 -27:53:16,694 -48:17:57,361
87 -27:63:26,194 -48:36:02,361
88 -28:29:36,555 - 4 8 : 5 1 : 4 8 , 6 11
89 -28:87:53,444 -48:91:42,444
90 -29:26:05,361 -48:98:47,722
91 -29:49:80,083 -49:54:28,166
92 -29:91:05,194 -49:79:33,527
93 -30:42:80,250 -50:06:92,972
94 -31:00:19,666 -50:53:04,222
95 -31:54:93,666 -50:97:58,861
96 -32:04:67,805 -51:40:40,527
97 -32:75:86,277 -51:95:61,194
98 -33:15:62,416 -52:22:40,833
99 -33:63:45,527 -52:59:29,583
100 - 3 4 : 11 : 3 7 , 0 8 3 -52:80:94,027
101 -34:58:73,000 -52:04:86,472
102 - 3 5 : 7 4 : 6 8 , 6 11 -50:13:92,638
103 - 3 7 : 3 5 : 0 5 , 6 11 -47:04:05,055
104 -32:19:34,472 -40:63:78,222
105 -27:13:22,750 -36:70:41,666
106 -19:04:16,027 -36:14:90,333
107 -17:94:20,444 -34:73:77,805
108 -16:26:28,583 -35:97:61,250
109 -14:78:51,000 -35:44:51,305
11 0 -12:70:68,222 -33:83:51,861
111 -08:99:65,277 -30:53:37,472
11 2 -03:54:72,416 -30:88:65,555
11 3 +00:90:80,000 -27:66:73,222
11 4 +03:00:01,000 -29:20:55,333
11 5 +03:00:00,138 -30:24:19,333

SÉRGIO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 359, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 246, de 13 de agosto de 2012, nos termos da Lei nº 9.478, de
06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP nº 25, de 02 de setembro
de 2008, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014181/2010-80, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a etapa de construção referente à
ampliação de capacidade da planta produtora de biodiesel da empresa
Bocchi Indústria Comércio Transportes Beneficiamento de Cereais
Ltda., CNPJ n° 02.987.873/0010-56, de 240 m³/d para 300 m³/d,
localizada na Rodovia BR 285, km 179, Município de Muitos Ca-
pões, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO No- 360, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 246, de 13 de agosto de 2012, nos termos da Lei nº 9.478, de
06 de agosto de 1997, e da Resolução ANP nº 25, de 02 de setembro
de 2008, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014181/2010-80, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a atividade de operação da planta
produtora de biodiesel da empresa Bocchi Indústria Comércio Trans-
portes Beneficiamento de Cereais Ltda., CNPJ n° 02.987.873/0010-
56, com capacidade de produção de 300 m³/d, localizada na Rodovia
BR 285, km 179, Município de Muitos Capões, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para a atividade de operação da planta
industrial de produção de biodiesel supracitada, previstas e com-
provadas para a presente Autorização.

Art. 3º Esta Autorização não desobriga a empresa Bocchi
Indústria Comércio Transportes Beneficiamento de Cereais Ltda. a
solicitar a Autorização para Comercialização a esta Agência, para sua
planta industrial, de acordo com o art. 14 da Resolução ANP nº
25/2008.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO RODRIGUES

RETIFICAÇÃO

Na Autorização Nº 275, de 06/03/2013, publicada no DOU
de 07/03/2013, seção 1, página 81, no art. 1º, onde se lê: "com
capacidade de produção de etanol hidratado de 1.200 m³/d", leia-se:
"com capacidade de produção de etanol hidratado de 220 m³/d".

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 222/2013-MG

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

(322)
2684/2013-834.276/2011-GRANITOS SALINAS LTDA. -

ME.
2685/2013-832.322/2012-RAFAEL CARDOSO DE SOUZA
2686/2013-832.606/2012-A.D.G MINERAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA
2687/2013-832.634/2012-GEDEON LIMA VITORINO
2688/2013-832.894/2012-LÚCIO CÉSAR TANURE TEI-

XEIRA
2689/2013-832.898/2012-THIAGO LOUZADA VICENTE
2690/2013-832.980/2012-EVALDO MUNIZ FRANCO
2691/2013-833.008/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2692/2013-833.015/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2693/2013-833.026/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2694/2013-833.030/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2695/2013-833.032/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2696/2013-833.059/2012-CAIRES E DIAS EXPLORAÇÃO

E COMERCIO DE AREIA LTDA ME
2697/2013-833.064/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2698/2013-833.072/2012-MORRO DO PILAR MINERAIS

S.A.
2699/2013-833.109/2012-STONEQUARRIES DO BRASIL

LT D A
2700/2013-833.110/2012-ECO QUIMICA RECURSOS

NATURAIS E FOMENTO LTDA
2701/2013-833.111/2012-FELIPE ESBRAVATTI RIVELLI
2702/2013-833.233/2012-IVAIR DE SOUSA RESENDE
2703/2013-833.235/2012-CICLO METAL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
2704/2013-833.239/2012-CBM EMPRESA BRASILEIRA

DE MINERAIS LTDA ME
2705/2013-833.241/2012-MINERAÇÃO COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO MMRJ LTDA.
2706/2013-833.473/2012-GRAN VALE LTDA ME
2707/2013-833.475/2012-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
2708/2013-833.479/2012-MINERAÇÃO JUPARANÁ LT-

DA.
2709/2013-833.638/2012-VARGINHA MINERAÇÃO E

LOTEAMENTOS LTDA
2710/2013-833.678/2012-NORT GRAN MINERAÇÃO LT-

DA
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

(323)
2711/2013-833.354/2007-JOSÉ LINO ARTUSO
2712/2013-833.898/2011-JOSE CARLOS RODRIGUES
2713/2013-834.875/2011-ECO SEIXO MINERADORA

COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
2714/2013-830.004/2012-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA

E COMERCIO LTDA
2715/2013-830.005/2012-EDUARDO PIO DOS SANTOS
2716/2013-830.250/2012-LAIS MAURO LIMA
2717/2013-831.480/2012-FERNANDO ESTEVES FER-

NANDES
2718/2013-831.537/2012-AGUIA METAIS LTDA
2719/2013-831.554/2012-SANDRO OLIVEIRA FERNAN-

DES ME
2720/2013-831.643/2012-GECAL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS MINERAIS LTDA
2721/2013-831.694/2012-MARIA MADLENA DE ARUJO
2722/2013-831.696/2012-AGROCITY MINERAÇÃO LT-

DA
2723/2013-831.977/2012-AGUIA METAIS LTDA
2724/2013-832.640/2012-P. C. MINERAÇÃO LTDA
2725/2013-832.788/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
2726/2013-832.791/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A
2727/2013-832.795/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A
2728/2013-832.796/2012-VOTORANTIM METAIS ZINCO

S A
2729/2013-832.891/2012-MARIA DA GLORIA LISBOA

MADEIRA
2730/2013-832.987/2012-ALIANÇA CERÂMICA LTDA.

ME
2731/2013-833.118/2012-AGUIA METAIS LTDA
2732/2013-833.120/2012-AGUIA METAIS LTDA
2733/2013-833.240/2012-VOTORANTIM CIMENTOS

BRASIL S A
2734/2013-833.643/2012-GAMELAS INDUSTRIA & CO-

MÉRCIO LTDA-ME

2735/2013-833.665/2012-AGUIA METAIS LTDA
2736/2013-833.672/2012-AGUIA METAIS LTDA
2737/2013-833.679/2012-AGUIA METAIS LTDA
2738/2013-833.797/2012-OLINTO PADROEIRO DOS

S A N TO S
2739/2013-833.799/2012-EMPRESA BRASILEIRA DO

QUARTZO LTDA.
2740/2013-833.864/2012-KYMERA MINE MINERAÇÃO

E COMÉRCIO LTDA
2741/2013-834.237/2012-JOSÉ PAULO DE MORÃES FI-

LHO
2742/2013-830.651/2013-JAIR FRANCISCO FERNANDES
2743/2013-830.652/2013-JAIR FRANCISCO FERNANDES

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
858.050/2009-MINERAÇÃO VALE DOS REIS LTDA
858.006/2013-PAULO SANDRO PAULA DA SILVA
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
858.026/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°106/2011
858.027/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°165/2011
858.036/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°160/2011
858.101/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°161/2011
858.102/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°1622011
858.113/2007-BRAZ FERROS MINERAÇÃO LTDA EPP-

OF. N°618/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
858.120/2011-BRAZNORTE INDUSTRIA COMERCIO

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA- Cessionário:RIBEIRO &
VASCONCELOS LTDA - EPP- CPF ou CNPJ 14.519.375/0001-77-
Alvará n°349/2013

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
850.771/1987-MINERACAO AMAPARI S A-Ouro
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
858.012/2009-EDUARDO LUIZ MAGALHAES GUATI-

MOSIM-ALVARÁ N°1.020/2010
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
858.084/2011-PEDRO RAIMUNDO CORRÊA DA MATA-

Registro de Licença N°:10/2011 - Vencimento em 06/12/2015

ANTONIO DA JUSTA FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 31/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
801.161/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.162/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.163/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.164/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.165/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.166/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.167/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.168/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.169/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.170/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.171/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.172/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.173/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.174/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.175/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.176/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.177/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.178/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.179/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.180/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
801.173/2011-LOMACON - LOCAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA-Registro de Licença N°1305/2013 de 07/03/2013-Ven-
cimento em 08/11/2016

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

801.020/2011-SANDRA P RIBEIRO E CIA LTDA
801.089/2011-EVALDO FERREIRA VIANA ME
801.090/2011-EVALDO FERREIRA VIANA ME
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Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.139/2009-CRIATEL - CERAMICA RIATE LTDA- Re-

gistro de Licença N°:985/2009 - Vencimento em 31/12/2016
800.360/2009-FRANCISCO REGINALDO ROCHA FI-

LHO- Registro de Licença N°:981/2009 - Vencimento em
31/12/2016

800.641/2009-A & A EXPLORACAO DE MINEIRO LT-
DA ME- Registro de Licença N°:1032/2010 - Vencimento em
31/12/2016

800.381/2010-FERNANDO ANTONIO DA COSTA- Re-
gistro de Licença N°:1107/2011 - Vencimento em 31/12/2016

800.086/2011-ROMMEL CALLOU DE MOURA BRASIL-
Registro de Licença N°:1152/2011 - Vencimento em 26/11/2016

800.145/2011-ALP TEIXEIRA ME- Registro de Licença
N°:1201/2012 - Vencimento em 25/01/2014

Homologa renúncia do registro de Licença(784)
800.233/2009-GERALDO FEITOSA JÚNIOR BRITA-

MENTOS ME

RELAÇÃO No- 32/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
801.181/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.182/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.183/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.184/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.185/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.186/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.187/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.188/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.189/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.190/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.191/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.192/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.193/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.194/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.195/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.196/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.197/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.198/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.199/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.200/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
800.351/2012-MULTIRESIDUOS COLETA DE RESI-

DUOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.- Registro de Licença N°1122/2012- Publicado no DOU de
25/05/2012

Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-
ça(742)

800.849/2012-INSTALLE ENGENHARIA LTDA- Registro
de Licença N°:1301/2013 - Vencimento em 14/01/2014

800.919/2012-JOSÉ LICIO FERREIRA MAGALHÃES-
Registro de Licença N°:1295/2013 - Vencimento em 23/01/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.317/2012-EDUARDO FREITAS BATISTA ME-Regis-

tro de Licença N°1304/2013 de 27/02/2013-Vencimento em
17/04/2017

800.805/2012-ANTONIO LUCIÉLIO DA SILVA ME-Re-
gistro de Licença N°1299/2013 de 01/02/2013-Vencimento em
13/03/2017

800.871/2012-INSTALLE ENGENHARIA LTDA-Registro
de Licença N°1301/2013 de 25/01/2013-Vencimento em 02/02/2013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.794/2012-EVA CAMPELO NEGREIROS ME-OF.

N ° 11 7 / 2 0 1 3
800.997/2012-R. C. R. AGROPECUÁRIA LTDA ME-OF.

N°03/2013

RELAÇÃO No- 33/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
801.201/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.202/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.204/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.205/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.206/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.207/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.209/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.210/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.211/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.212/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.213/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.214/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.215/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.216/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.217/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.218/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.219/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.220/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.081/2013-BRITAS CARIRI COMÉRCIO EXTRAÇÃO

E BENEFICIAMENTO LTDA ME-OF. N°250/2013

800.082/2013-ANNA PRISCILA MACEDO ROCHA ME-
OF. N°119/2013

800.086/2013-ENGEXATA ENGENHARIA LTDA-OF.
N°121/2013

800.087/2013-GLAYCIANE FARIAS MUNIZ ME-OF.
N°120/2013

800.148/2013-CERAMICA BOA VISTA LTDA ME-OF.
N°251/2013

800.201/2013-LOMACON - LOCAÇÃO E CONSTRU-
ÇÃO LTDA-OF. N°252/2013

800.210/2013-EDA ALEXANDRE ALVES - ME-OF.
N°258/2013

800.226/2013-EDMILSON MORAES LEITE-OF.
N°266/2013

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

800.228/2013-SONIA MARIA LOPES MATOS
800.231/2013-MARIA GERNÉLIA DE ARAÍJO

RELAÇÃO No- 34/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
801.012/2012-MONT GRANITOS S/A-OF. N°311/2013
801.013/2012-GILBERTO DE LUNA GOUVEIA-OF.

N°312/2013
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
800.042/2009-VON ROLL DO BRASIL LTDA-OF.

N°372/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
801.221/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.224/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.225/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.226/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.227/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.228/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.229/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.230/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.231/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.232/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.233/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.234/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
801.235/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.038/2011-JOSÉ EDSONRIVA SOUZA CUNHA ME-

Registro de Licença N°1307/2013 de 14/03/2013-Vencimento em
12/01/2021

800.567/2012-COMERCIAL ARACATI DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-Registro de
Licença N°1306/2013 de 14/03/2013-Vencimento em 05/01/2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.182/2013-CERAMICA HVH 230 LTDA ME-OF.

N°329/2013
800.185/2013-CERAMICA E CONCRETO SÃO PAULO

LTDA-OF. N°330/2013
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
800.124/2011-FRANCISCO BARBOSA DA SILVA EX-

TRAÇÃO DE AREIA- Registro de Licença N°:1217/2012 - Ven-
cimento em 26/02/2015

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
800.071/2005-BRENNO JOSÉ RIBEIRO RAIOL- DOU de

2 1 / 11 / 2 0 1 2
800.132/2005-ALEXANDRE MOURÃO FEITOSA FREI-

TAS CAMPELO- DOU de 21/11/2012

RELAÇÃO No- 35/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
800.075/2005-ERNANI BARREIRA PORTO- NOT.

N ° 5 9 7 / 2 0 11
Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
800.132/2005-ALEXANDRE MOURÃO FEITOSA FREI-

TAS CAMPELO- NOT. N°599/2011

RELAÇÃO No- 37/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
800.690/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.691/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
800.570/2009-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.072/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.586/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.896/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.897/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.898/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.902/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.

800.940/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.941/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.198/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.214/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.215/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.479/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.483/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.484/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.771/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.859/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.862/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
801.001/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
801.005/2011-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.040/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.044/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.128/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.131/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.132/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.370/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.568/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.569/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
800.664/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
800.469/2009-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

E Q U I PA M E N TO
800.794/2010-CORCOVADO GRANITOS LTDA
801.158/2010-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
800.029/2011-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
800.099/2011-ILUKA BRASIL MINERACAO LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
800.979/2012-PEDRO HUMBERTO LOPES ME-OF.

N°432/2012

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 66/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.240/2009-MINERAÇAO MACHADO LTDA-OF.

N°0574/2013 DNPM/ES
896.020/2010-DANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA-OF. N°0533/2013 DNPM/ES
896.387/2010-PARSEC EMPREENDIMENTOS E CO-

MERCIAL LTDA-OF. N°0534/2013 DNPM/ES
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.382/1987-JOSÉ JESUS ZOPPE-OF.

N°2.514/2012/DNPM/ES
890.382/1987-JOSÉ JESUS ZOPPE-OF.

N°2.514/2012/DNPM/ES
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
896.835/2009-JL OBRAS E SERVIÇOS LTDA ME-Alvará

N ° 11 . 3 5 2 / 2 0 1 0
896.683/2011-VALLEY STONES IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA ME-Alvará N°413/2013
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.654/2003-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.283/2012-A R K SAIBRO COMÉRCIO LTDA ME-

Registro de Licença N°04/2013 de 12/03/2013-Vencimento em
15/05/2013

896.517/2012-TRANSKL COMÉRCIO DE IMPLEMEN-
TOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP-Registro de Licença N°05/2013
de 12/03/2013-Vencimento em 14/09/2032

RELAÇÃO No- 72/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
896.008/2009-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA ME-Alvará N°12320/2009
Fase de Disponibilidade
Declara a caducidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)(650)
890.059/1989-IZAIAS ZOPPE
Anula o despacho de julgamento das habilitações a área

em disponibilidade(1804)
890.059/1989 - Publicado DOU de 27/02/2009
Torna sem efeito despacho publicado.(1864)
890.059/1989-IZAIAS ZOPPE- DOU de 27/02/2009

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 96/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 2013 61ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200061

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

860.330/2012-ROGÉRIO TOKARSKI
861.005/2012-DANIEL BARBOSA PROCOPIO
861.009/2012-EDITH SEBASTIANA SUCHER VENDRA-

MINI
861.287/2012-JOÃO ONORO DOS SANTOS
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

861.389/2010-JOSÉ DOS PASSOS LIMA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.075/2010-CARLOS FRANCISCO DE MELO-OF.

N°462/DNPM/SCTM-2013
860.118/2010-GILMAR ARANTES ATAIDE-OF.

N°463/DNPM/SCTM-2013
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
860.075/2004-CONSÓRCIO MARINS PAVOTEC- Registro

de Licença N°:1.535/2005 - Vencimento em 30/06/2013
860.395/2012-TARCAL TRANSPORTES E MATERIAL

DE CONSTRUÇÃO LTDA- Registro de Licença N°:116/2012 -
Vencimento em 31/12/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
861.886/2010-RILDO MARTINS-Registro de Licença

N°16/2013 de 06/03/2013-Vencimento em 24/02/2016
860.755/2012-ALTAMIRA FRANCISCA ITACARAMBY-

Registro de Licença N°26/2013 de 06/03/2013-Vencimento em
30/01/2016

860.884/2012-MIGUEL COSTA DE SANTANA-Registro
de Licença N°29/2013 de 06/03/2013-Vencimento em INDETER-
MINADO

861.101/2012-REGINALDO FERREIRA DE SOUZA-Re-
gistro de Licença N°14/2013 de 06/03/2013-Vencimento em
29/05/2014

861.143/2012-DIVINO PEREIRA DA SILVA-Registro de
Licença N°19/2013 de 06/03/2013-Vencimento em 29/05/2014

861.536/2012-OSVALDO DE OLIVEIRA COSTA JU-
NIOR-Registro de Licença N°20/2013 de 06/03/2013-Vencimento
em 17/07/2014

861.549/2012-JOÃO BATISTA SAMPAIO NETO-Registro
de Licença N°21/2013 de 06/03/2013-Vencimento em 11/07/2016

861.595/2012-VANDERLEI MARTINS FRANÇA-Registro
de Licença N°28/2013 de 06/03/2013-Vencimento em 25/07/2014

Nega provimento ao pedido de reconsideração(1160)
861.119/2012-MANTO VERDE AGROPECUARIA LTDA

ME
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
862.097/2012-JOSÉ DOS PASSOS LIMA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
861.606/2010-LUIZMAR VIEIRA DA SILVA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
860.220/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

OF. N°1959/2012-DTM/GO
860.222/2008-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S A-

OF. N°1959/2012-DTM/GO

RELAÇÃO No- 100/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(137)
861.763/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.-OF. N°2370/DTM/DNPM/2012-DOU de 20/12/2012
861.773/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.-OF. N°2370/DTM/DNPM/2012-DOU de 20/12/2012
861.774/2011-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.-OF. N°2370/DTM/DNPM/2012-DOU de 20/12/2012
860.220/2012-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-OF.

N°2000/DTM/DNPM/2012-DOU de 30/10/2012
860.221/2012-LEONCIO CARLOS MEDEIROS-OF.

N°2000/DTM/DNPM/2012-DOU de 30/10/2012
860.562/2012-DIVITEX PERICUMÃ EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS S.A.-OF. N°1860/DTM/DNPM/2012-DOU de
30/10/2012

860.563/2012-DIVITEX PERICUMÃ EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS S.A.-OF. N°1860/DTM/DNPM/2012-DOU de
30/10/2012

860.743/2012-DOMINGOS MENDES SANTIAGO-OF.
N°1747/DTM/DNPM/2012-DOU de 30/10/2012

860.772/2012-CULTIVAR COMERCIAL AGRICOLA
FORMOSA LTDA-OF. N°1749/DTM/DNPM/2012-DOU de
30/10/2012

860.980/2012-ZAQUEU SILVA DE ABREU-OF.
N°2098/DTM/DNPM/2012-DOU de 12/12/2012

861.135/2012-INTERLAGOS AGROPECUÁRIA E CO-
MÉRCIO LTDA-OF. N°2100/DTM/DNPM/2012-DOU de
12/12/2012

861.184/2012-APARECIDO DE JESUS E SILVA-OF.
N°2040/DTM/DNPM/2012-DOU de 30/10/2012

RELAÇÃO No- 101/2013

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
860.909/2009-MAXILÂNIO DONIZETE DINIZ- Registro

de Licença N°:157/2010 - Vencimento em 26/02/2015
861.201/2009-WESLEY VICTOR DE FARIA- Registro de

Licença N°:142/2010 - Vencimento em 05/12/2013
860.075/2010-CARLOS FRANCISCO DE MELO- Registro

de Licença N°:134/2010 - Vencimento em 21/10/2014
860.118/2010-GILMAR ARANTES ATAIDE- Registro de

Licença N°:192/2010 - Vencimento em 14/12/2015
860.142/2011-PAULO ANTÔNIO SILVA- Registro de Li-

cença N°:103/2011 - Vencimento em 26/02/2017
860.225/2011-JOSÉ AUGUSTO SOARES- Registro de Li-

cença N°:132/2011 - Vencimento em 04/02/2015
860.232/2011-JULIA MARIA COSTA- Registro de Licença

N°:169/2012 - Vencimento em INDETERMINADO
860.528/2011-AGUIA TRANSPORTE E SERVIÇOS LT-

DA- Registro de Licença N°:139/2011 - Vencimento em 28/01/2017
860.974/2011-JOÃO ALMEIDA DE OLIVEIRA- Registro

de Licença N°:026/2012 - Vencimento em 11/01/2018
861.230/2011-FABERTE DE SOUZA LAGE- Registro de

Licença N°:135/2011 - Vencimento em 26/09/2017
862.171/2011-JOSÉ GONÇALVES DA SILVA- Registro de

Licença N°:043/2012 - Vencimento em 25/10/2016
862.896/2011-VALDOMIRO DAMIÃO DE SIQUEIRA

ME- Registro de Licença N°:214/2012 - Vencimento em
20/12/2013

860.825/2012-LIVERTINO BATISTA DA SILVA- Registro
de Licença N°:186/2012 - Vencimento em 14/02/2014

860.855/2012-CERAMICA 3 IRMAOS LTDA- Registro de
Licença N°:210/2012 - Vencimento em 16/08/2014

861.036/2012-CERÂMICA TAPUIA LTDA- Registro de
Licença N°:201/2012 - Vencimento em 18/12/2014

Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-
ça(744)

860.768/2008-E. M. DE SOUZA E CIA LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
861.898/2012-AGRO PECUÁRIA RIO PARAÍSO LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
860.250/2009-CERÂMICA NOSSA SENHORA DE FÁTI-

MA LTDA
860.316/2009-MOISES PACHECO SOBRINHO
860.317/2009-MOISES PACHECO SOBRINHO

RELAÇÃO No- 102/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
861.075/2011-EMMANOEL TENÓRIO BRITTO- DOU de

30/10/2012
861.950/2011-EDUARDO MILLER PINTO DE MORAES-

DOU de 30/10/2012
861.951/2011-EDUARDO MILLER PINTO DE MORAES-

DOU de 30/10/2012
862.166/2011-EDUARDO MILLER PINTO DE MORAES-

DOU de 30/10/2012
860.286/2012-OSWALDO DA SILVA MENDES- DOU de

04/12/2012
862.161/2012-GUSTAVO LUIZ PAIVA FERREIRA VIAN-

NA- DOU de 04/03/2013

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 31/2013

Fase de Licenciamento
Instaura processo administrativo de cassação do Registro

de licença/Prazo para defesa 30 dias.(1287)
806.267/2007-ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-

RAIS DE SÃO BRAZ E MACACO- NOT NºOFÍCIO 319/2013

RELAÇÃO No- 32/2013

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito Notificação Administrativa(905)
806.266/2007-ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-

RAIS DE SÃO BRAZ E MACACO- NOT. N°105/2011, PUBLI-
CADA NO DOU DE 02/05/2011

806.267/2007-ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RU-
RAIS DE SÃO BRAZ E MACACO- NOT. N°106/2011, PUBLI-
CADO NO DOU DE 02/05/2011

FERNANDO DE OLIVEIRA DUAILIBE MENDONÇA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 33/2013

Fica o abaixo relacionado ciente que o recurso administrativo
interposto foi julgado improcedente; restando-lhe pagar ou parcelar os
débitos apurados da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

PEDRASA PEDREIRAS REUNIDAS SALDANHA LTDA.,
CNPJ NO 47.593.181/0001-70,

Processo de Cobrança nº 968.256/2009, NFLDP nº 130/2009
- Valor: R$ 780.525,57

RELAÇÃO No- 35/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
868.097/2012-FRANCISCO DE PAULA DA SILVA
868.098/2012-FRANCISCO DE PAULA DA SILVA
868.112/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.113/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.114/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.115/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.116/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.117/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.118/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
868.119/2012-MCR INVESTIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
868.158/2011-JOÃO BATISTA BORTOLOTI ME
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
868.295/2010-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.-ALVA-

RÁ N°1.836/2011
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
866.744/1985-SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-

BIDAS S A- FONTE: MONTE SIÃO - MARCA: CRYSTAL - 310
ml (sem gás); 500 ml (com gás e sem gás); 1,5 litro (com gás e
sem gás)- CAMPO GRANDE/MS

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.422/2011-IVANIR DE LAZARI ME-OF. N°414/13
868.241/2012-RUPOLO & SELANE LTDA EPP-OF.

N°415/13
868.279/2012-PORTO DE AREIA BRILHANTE LTDA

ME-OF. N°412/13

ANTONIO CARLOS NAVARRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 75/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Não conhece pedido de prorrogação. (2.56).

850.922/1991 - Rio Doce Geologia e Mineração S/A -
Parauapebas/PA - Alumínio.

JOÃO BOSCO PEREIRA BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 23/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.595/2012-BRITADOR DAL ROSS LTDA EPP
826.616/2012-MINERADORA VALE DO IGUAÇU LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.383/2012-WADIR BRANDÃO-OF.

N ° 11 2 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
826.614/2012-ANDERSON SCHMITT-OF.

N ° 11 7 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
826.614/2012-ANDERSON SCHMITT-OF.

N ° 11 7 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
826.615/2012-LUCIO IRAJÁ FURTADO-OF.

N ° 11 8 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
826.641/2012-TERRA PURA INDUSTRIA E COMERCIO

DE CERÂMICA LTDA.-OF. N°119/2013/DGTM/DNPM/PR
826.646/2012-E.B. PERES & CIA LTDA-OF.

N°120/2013/DGTM/DNPM/PR
826.646/2012-E.B. PERES & CIA LTDA-OF.

N°120/2013/DGTM/DNPM/PR
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826.200/2013-AREAL BOZZA LTDA-OF.
N°121/2013/DGTM/DNPM/PR

826.201/2013-ANADIR ZAMINHAN-OF.
N°122/2013/DGTM/DNPM/PR

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Caduci-

dade/Nulidade do Alvará - Prazo para defesa: 60 (sessenta)
dias(237)

826.471/2011-AREAL BOZZA LTDA- OF. N° 48/2013
Nega provimento a defesa apresentada(242)
826.478/2011-JARDIM BEIJA FLOR COMERCIO E PAI-

SAGISMO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.185/2010-MARIA ERONISES FURTADO- Cessioná-

rio:Eugenia Cavassin Wiertel- CPF ou CNPJ 286.695.769-53- Al-
vará n°610/2013

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.251/2003-PAI EXTRAÇÃO E PESQUISA MINERAL

LTDA ME- Área de 1.676,27 HA para 49,92 HA-AREIA
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
826.287/2007-JOÃO CARLOS BORANELI- Cessioná-

rio:Maria Isabel Leme ME- CPF ou CNPJ 17.475.822/0001-21- Al-
vará n°12.381/2007

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.697/1996-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

OF. N°95/2013
826.153/1999-BOLESLAU WESGUEBER ME-OF.

N°90/2013
826.270/2000-A.L.R.SILVA JACAREZINHO - ME-OF.

N°87/2013
826.270/2000-A.L.R.SILVA JACAREZINHO - ME-OF.

N°87/2013
826.260/2002-IRMÃOS RESNER LTDA-OF. N°91/2013
826.339/2002-JEZZINI MINERAIS PRECIOSOS LTDA-

OF. N°98/2013
826.175/2006-AREAL SAO LUIZ LTDA-OF. N°17/2013
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

do requerimento de lavra(566)
826.369/1998-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.- Alvará n°3.890/1999 - Cessiona-
rio:826.597/2010-Saibreira Sant'ana Ltda- CNPJ 95.376.935/0001-83

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

826.209/2004-AREAL AGUA AZUL LTDA.- Alvara n°
6.046/2005 - Cessionário: R. Minas Ltda- CNPJ 15.007.226/0001-
91

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total do reque-
rimento de lavra(1045)

826.036/1998-OSCAR FOCK
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
826.338/1992-IRMÃOS CREVELIM LTDA.-ME-OF.

N°96/2013
826.484/1999-CLAYTON TREVISAN-OF. N°97/2013
826.270/2000-A.L.R.SILVA JACAREZINHO - ME-OF.

N°86/2013
826.387/2002-PEDREIRA MANDIRITUBA LTDA.-OF.

N°88/2013
826.135/2003-MINERAÇÃO MANDAGUARI LTDA.-OF.

N°92/2013
826.729/2011-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°89/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
816.462/1970-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1287/2012

820.289/1982-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1287/2012

826.129/1992-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1287/2012

826.565/1993-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1287/2012

826.071/2002-AGROGRASS LTDA-OF. N°1360/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
816.462/1970-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1288/2012

820.289/1982-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1288/2012

826.129/1992-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1288/2012

826.565/1993-TERRA RICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CALCÁRIOS E FERTILIZANTES DE SOLO LTDA.-OF.
N°1288/2012

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
826.530/2004-CERÂMICA CURIUVA LTDA. EPP-OF.

N°1266/2012
826.470/2006-R. V. DE FARIA & CIA. LTDA. ME-OF.

N°1257/2012

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

826.066/2008-KAMAWERO INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE PEDRAS LTDA EPP- Cessionário:Mineração Santa Helena Lt-
da Epp- CNPJ 14.533.523/0001-08- Registro de Licença
n°985/2008- Vencimento da Licença: 11/05/2017

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1739)

826.470/2006-R. V. DE FARIA & CIA. LTDA. ME-OF.
N°1258/2012

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
826.264/2012-PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAN-

DIRITUBA-OF. N°94/2013
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
826.510/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NE-

GRO
826.511/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NE-

GRO
826.512/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NE-

GRO
826.513/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NE-

GRO
826.514/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NE-

GRO
826.515/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NE-

GRO
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
826.805/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAN-

DES PINHEIRO- Registro de Extração N°01/2011- DOU de
2 3 / 0 2 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.669/2012-IDEAL LOCAÇÕES DE MAQUINAS LT-

DA ME-OF. N°92/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
826.457/2011-ARIEL ARAUJO VIEIRA

RELAÇÃO No- 24/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.648/2012-GENI LURDES CITON FORTUNATO
826.173/2013-MINERAÇÃO KENNEDY ONASSIS DE

MINÉRIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
826.174/2013-MINERAÇÃO KENNEDY ONASSIS DE

MINÉRIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.942/2011-ROQUE DAGA-OF. N°110/2013
826.943/2011-WANDA INÊS RIEDI-OF. N°111/2013
826.943/2011-WANDA INÊS RIEDI-OF. N°111/2013
826.647/2012-GUSTAVO OTAVIANO DE SIQUEIRA-OF.

N ° 11 0 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
826.649/2012-ADEMIR JOÃO SOMENSI-OF.

N ° 11 5 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
826.650/2012-ADEMAR OSSAMU INAGAKI-OF.

N ° 11 6 / 2 0 1 3 / D G T M / D N P M / P R
Indefere pedido de reconsideração(181)
826.462/2011-RANIERI ALBERTON MARCHIORO
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.911/1994-FRANCISCO ARENA RUIZ-OF.

N°101/2013
826.165/2003-ODIVAN FRANCISCO NEGRELLO-OF.

N°120/2013
826.401/2007-MAURÍCIO HOEFLICH-OF. N°102/82013
826.742/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-OF.

N°108/2013
826.743/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-OF.

N°107/2013
826.744/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-OF.

N°106/2013
826.745/2011-STANSZYK E STEPANSKI LTDA-OF.

N°105/2013
Indefere pedido de reconsideração(263)
826.289/2004-IRMÃOS STANSKI LTDA
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
826.013/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

Alvará N°6.730/2009
826.014/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

Alvará N°6731/2009
826.015/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

Alvará N°6732/2009
826.016/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

Alvará N°6733/2009
826.017/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

Alvará N°6734/2009
826.018/2009-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA -

Alvará N°6735/2009
826.043/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°5296/2012
826.045/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°5297/2012
826.047/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°5274/2012
826.048/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará

N°5275/2012

826.049/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5276/2012

826.050/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5277/2012

826.051/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5278/2012

826.052/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5298/2012

826.053/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5299/2012

826.054/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5300/2012

826.055/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5301/2012

826.056/2012-FBX FERTILIZANTES LTDA. -Alvará
N°5302/2012

826.332/2012-BONATO & NAVE CONSTRUÇÕES E
TRANSPORTES LTDA. EPP -Alvará N°614/2013

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.815/1994-JOSÉ LUIZ RIVABEM-FI-SAIBRO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.492/2000-SEBALDO PEREIRA ME-OF. N°109/2013
826.349/2001-EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BE-

TEL LTDA-OF. N°1440/2012
826.737/2001-MINERAÇÃO DE AREIA MALASSISE LT-

DA - ME-OF. N°100/2013
826.189/2002-IARO MARQUES DIB-ME-OF. N°103/2013
826.314/2002-G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA-OF.

N°1523/2012
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.005/1998-COTRAGON EXTRAÇÃO COMÉRCIO DE

AREIA LTDA.-SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR - Guia n° 12/2013-
50.000TONELADAS-AREIA- Validade:15/03/2014

Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
826.079/1994-MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJU

LT D A
826.080/1994-MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJU

LT D A
826.100/1994-MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJU

LT D A
826.101/1994-MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJU

LT D A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
826.737/2001-MINERAÇÃO DE AREIA MALASSISE LT-

DA - ME-OF. N°99/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
826.314/2002-G.R. MINERADORA DE AREIA LTDA-OF.

N°1524/2012
826.636/2006-COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA

DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA-OF. N°1527/2012
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
826.386/2001-EMPRESA DE ÁGUAS PÉ DA SERRA LT-

DA EPP-OF. N°1401/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
820.820/1987-PRECIOSA - EMPRESA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°1391/2012
826.386/2001-EMPRESA DE ÁGUAS PÉ DA SERRA LT-

DA EPP-OF. N°1402/2012
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
826.581/2007-E.B. PERES & CIA LTDA-OF. N°1472/2012
826.582/2007-E.B. PERES & CIA LTDA-OF. N°1472/2012
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
826.581/2007-E.B. PERES & CIA LTDA-OF. N°1473/2012
826.582/2007-E.B. PERES & CIA LTDA-OF. N°1473/2012
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
826.035/2011-PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET-

Registro de Extração N°01/2013 de 15/03/2013
Fase de Disponibilidade
Aceita defesa apresentada.(1846)
826.330/2006-MINERAÇAO CERRADOGRANDE LTDA

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 59/2013

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.286/2009-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°139/2013
848.309/2009-MINERAÇÃO OLISSÁ LTDA-AI

N°140/2013
848.310/2009-CRUSADER DO BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-AI N°141/2013
848.311/2009-CRUSADER DO BRASIL MINERAÇÃO

LTDA-AI N°142/2013
848.249/2010-R.A COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA-AI

N°131/2013
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848.458/2010-ROSALIA ALVES DE OLVEIRA-AI N°
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.174/2012-MERCURIUS ENGENHARIA S A-Registro

de Licença N°06/2013 de 18/03/2013-Vencimento em 11/04/2017
848.187/2012-JORGE EDUARDO DE CARVALHO BE-

ZERRA-Registro de Licença N°07/2013 de 18/03/2013-Vencimento
em 03/05/2022

848.320/2012-DOIS A ENGENHARIA E TECNOLOGIA
LTDA-Registro de Licença N°08/2013 de 18/03/2013-Vencimento
em 03/09/2017

848.480/2012-GILENO VARELLA DA CAMARA-Registro
de Licença N°04/2013 de 11/03/2013-Vencimento em 27/11/2013

848.033/2013-FRANCISCO DAS CHAGAS DIÓGENES-
Registro de Licença N°05/2013 de 18/03/2013-Vencimento em
0 7 / 11 / 2 0 1 4

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 19/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
886.540/1995-ESTANHO DE RONDONIA S A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.381/2005-MINERAÇÃO ICANÃ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA.-OF. N°256/2013
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
886.356/2012-AREAL PORTO SULAMERICA LTDA ME
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
886.324/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
886.350/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
886.351/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
886.381/2005-MINERAÇÃO ICANÃ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA.
Indefere por interferência com área especial- Lei

9.985/2000-SNUC.(173)
886.322/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
886.389/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

886.399/2008-TIAGO AUGUSTO SOARES PASSARELLI
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
886.376/2011-AREAL BEIRA RIO LTDA EPP
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.278/2012-M. C. SONDA MINERAÇÃO, CONSTRU-

ÇÃO E SONDAGENS LTDA M.E- Cessionário:Airton Jose da Sil-
va - ME- CPF ou CNPJ 05.659.806.001-00- Alvará n°7.138/2012

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
886.181/2011-AILTON MENDONÇA DE OLIVEIRA-

PORTO VELHO/RO - Guia n° 006/2013-8.500toneladas-laterita-
Va l i d a d e : 2 8 / 0 6 / 2 0 1 3

Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-
quisa para Licenciamento(1823)

886.376/2011-AREAL BEIRA RIO LTDA EPP
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
886.024/2013-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS, MI-

NERAÇÃO E AGROFLORESTAL-OF. N°260/2013
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
886.156/2002-FEMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

BEBIDAS LTDA.-OF. N°259/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
886.177/2006-CERÂMICA MARAJÁ LTDA.-PORTO VE-

LHO/RO - Guia n° 013/2013-12.000toneladas-Argila- Valida-
de:25/12/2014

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
886.213/2011-M. GONÇALVES DA SILVA-Registro de

Licença N°007/2013 de 26/02/2013-Vencimento em 13/04/2031
886.187/2012-AREAL BEIRA RIO LTDA EPP-Registro de

Licença N°006/2013 de 01/02/2013-Vencimento em 01/02/2013
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
886.468/2010-TIAGO AUGUSTO SOARES PASSARELLI
886.033/2012-CASCALHEIRA PRIMAVERA LTDA ME
886.208/2012-LIMA & PINHEIRO CONSTRUTORA LT-

DA
886.209/2012-LIMA & PINHEIRO CONSTRUTORA LT-

DA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
886.435/2010-VALDO LOPES DE MELO

Fase de Licenciamento
Indefere requerimento de transformação do regime de Li-

cenciamento para Autorização de Pesquisa(791)
886.964/1998-AREAL PORTO SULAMERICA LTDA ME

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 45/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
815.624/2012-VANDREY DAGNONI ME
815.749/2012-PAULO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR
815.750/2012-PAULO AFONSO DOS SANTOS JUNIOR
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.390/1994-AURORA COMÉRCIO DE ARGILA LTDA

EPP- Área de 440,00 ha para 34,67 ha-Argila
815.022/2001-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA- Área de 773,01 ha para 370,42 ha-Argila Refratária
815.323/2008-ARGIMINAS MINERAÇÃO E TRANS-

PORTES LTDA- Área de 964,06 ha para 636,40 ha-Argila Indus-
trial e Argila Estrutural

Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-
mento 30 dias(644)

815.668/2005-FUMIO HIRAGAMI - AI N°839/2012
815.671/2005-EUCLIDES BAZOTTI - AI N°837/2012
815.704/2005-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA - AI N°847/2012
815.705/2005-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA - AI N°848/2012
815.733/2005-AGRO INDUSTRIAL SIMETTE LTDA - AI

N°832/2012
815.742/2005-MINERAÇÃO NOVA PRATA LTDA. EPP. -

AI N°846/2012
815.750/2005-JAZIDA ECKERT LTDA - AI N°842/2012
815.896/2007-CERÂMICA MAFEZZOLI LTDA - AI

N°973/2012
815.441/2008-JOSÉ CARLOS BECKHAUSER - AI

N°418/2012
815.472/2008-TERRAPLANAGEM LAGOA DOS FREI-

TAS LTDA - AI N°423/2012
815.482/2008-LAUDECIR HASCKEL - AI N°415/2012
815.733/2008-JL EXTRAÇÃO, COMÉRCIO DE AREIA E

TRANSPORTES LTDA - AI N°772/2012
815.738/2008-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME - AI N°770/2012
815.881/2008-AREAL CONTESTADO TRÊS BARRAS

LTDA - AI N°773/2012
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.102/1989-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°882/2013
815.062/1992-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°882/2013
815.310/1994-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°882/2013
815.388/1994-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°882/2013
815.074/2004-JAZIDA ECKERT LTDA-OF. N°895/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
815.102/1989-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.061/1992-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.062/1992-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.310/1994-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.382/1994-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.388/1994-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.645/1996-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.763/1996-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.964/1996-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.079/1998-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°883/2013
815.078/2004-SBM SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO

LTDA.-OF. N°883/2013
815.800/2007-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
815.118/2008-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
005.381/1940-ÁGUA MINERAL SANTA CATARINA LT-

DA- Fonte: Santa Catarina de Alexandria, Tipo de Embalagem:
Embalagens com a marca fantasia de Água Mineral Natural Walter
King em embalagens retornáveis de vidro de 300 ml com e sem
gás.- PALHOÇA/SC, SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.110/1998-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°882/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
815.110/1998-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°883/2013
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.196/2004-MARIA DOLORES ZANCANELA ME-OF.

N°894/2013
815.189/2006-COMÉRCIO DE VERDURAS E FRUTAS

UNIÃO LTDA-OF. N°898/2013
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
815.600/1997-RAULINO MICHELSON ME-OF.

N°893/2013
815.524/2004-PLANALTO EXTRAÇÃO DE AREIA E

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME-OF. N°890/2013
815.785/2009-AMILTON LUIZ & CIA LTDA-OF.

N°891/2013

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 38/2013

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
820.476/2005-BEBIDAS POTY LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

820.307/2011-MSX MINERAIS LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
821.111/2008-CLAUDINO ARANHA DE ALBUQUER-

QUE- Alvará n°6.854/2009 - Cessionário: CLAUDINO ARANHA
DE ALBUQUERQUE ME- CNPJ 16.692.815/0001-19

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.676/1984-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N ° 2 11 / 2 0 1 3 - D T M / D N P M / S P
820.391/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.394/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.398/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.401/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.403/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.404/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.405/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.406/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.410/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°233/13-DTM/DNPM/SP
820.487/1996-PORTO DE AREIA RIO BRANCO LTDA.

ME-OF. N°253/13-DTM/DNPM/SP e 254/13-DTM/DNPM/SP
821.416/1996-MATILDE CONSUELO FERRES BLANCO

ME-OF. N°278/13-DTM/DNPM/SP
821.183/2000-CICLO ENGENHERARIA E PAVIMENTA-

ÇÃO LTDA.-OF. N°258/13-DTM/DNPM/SP
821.218/2000-MELIS E LOPES LTDA. - ME-OF.

N°266/13-DTM/DNPM/SP
821.442/2000-OLARIA SANTA LETICIA LTDA - ME-OF.

N°244/13-DTM/DNPM/SP
821.483/2000-MARCIA REGINA SASS- FIRMA INDIVI-

DUAL-OF. N°246/13-DTM/DNPM/SP
820.562/2001-ÁGUAS DE RIO CLARO COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUAS MINERAIS LTDA. - EPP-OF.
N°245/13-DTM/DNPM/SP

820.811/2002-JOSÉ DONIZETTI RODRIGUES & CIA
LTDA.ME.-OF. N°248/13-DTM/DNPM/SP

820.936/2003-MARCELLO NOGUEIRA FILHO EPP-OF.
N°251/13-DTM/DNPM/SP e 252/13-DTM/DNPM/SP

820.698/2004-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA.-OF. N°268/13-DTM/DNPM/SP e 262/13-DTM/DNPM/SP

820.147/2005-MINERAÇÃO PIRACUAMA LTDA-OF.
N°261/13-DTM/DNPM/SP e 262/13-DTM/DNPM/SP

820.002/2006-MINERMIX MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°267/13-DTM/DNPM/SP

820.007/2007-ACS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO
LTDA-OF. N°264/13-DTM/DNPM/SP e 262/13-DTM/DNPM/SP

820.008/2007-ACS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO
LTDA-OF. N°265/13-DTM/DNPM/SP e 262/13-DTM/DNPM/SP

820.009/2007-ACS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO
LTDA-OF. N°263/13-DTM/DNPM/SP e 262/13-DTM/DNPM/SP

820.901/2008-REDI E REDI ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA-OF. N°273/13-DTM/DNPM/SP

820.707/2010-REDI E REDI ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA-OF. N°269/13-DTM/DNPM/SP e 270/13-
DTM/DNPM/SP
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821.320/2012-FERRES & CIA LTDA-OF. N°275/13-
DTM/DNPM/SP e 276/13-DTM/DNPM/SP

Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.391/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°236/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.394/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°235/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.398/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°234/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.401/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°237/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.403/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°238/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.404/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°239/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.405/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°240/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.406/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°241/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.410/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°242/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
820.411/1995-PORTO DE AREIA SANTA IZABEL LT-

DA.-OF. N°243/13-DTM/DNPM/SP-180 dias
821.183/2000-CICLO ENGENHERARIA E PAVIMENTA-

ÇÃO LTDA.-OF. N°257/13-DTM/DNPM/SP-60 dias
821.570/2000-MINTERCOL MINERAIS, TERRAPLENA-

GEM E CONSTRUÇÕES LTDA.-OF. N°247/13-DTM/DNPM/SP-
180 dias

820.811/2002-JOSÉ DONIZETTI RODRIGUES & CIA
LTDA.ME.-OF. N°249/13-DTM/DNPM/SP-180 dias

821.172/2002-CERÂMICA MODELO IV LTDA-OF.
N°260/13-DTM/DNPM/SP e 262/13-DTM/DNPM/SP-180 dias

821.175/2002-CERÂMICA MODELO IV LTDA-OF.
N°259/13-DTM/DNPM/SP-180 dias

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

820.475/2005-ADILSON LEITÃO- Alvará n° 16.637/2008
- Cessionário: ADILSON LEITÃO ME- CNPJ 15.653.981/0001-43

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

820.734/2005-EGEMINAS MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°250/13-DTM/DNPM/SP

820.901/2008-REDI E REDI ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA-OF. N°272/13-DTM/DNPM/SP

820.707/2010-REDI E REDI ADMINISTRADORA DE
IMÓVEIS LTDA-OF. N°271/13-DTM/DNPM/SP

821.320/2012-FERRES & CIA LTDA-OF. N°274/13-
DTM/DNPM/SP

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.498/2011-OLARIA FERREIRA LEITE LIMITADA

ME-Registro de Licença N°3.256/2013 de 07/03/2013-Vencimento
em 28/05/2016

820.133/2012-PORTO DE AREIA GD LTDA.-Registro de
Licença N°3.255/2013 de 07/03/2013-Vencimento em 30/01/2022

820.668/2012-MINERAÇÃO RIO CLARO SP LTDA ME-
Registro de Licença N°3.254/2013 de 07/03/2013-Vencimento em
10/02/2021

821.369/2012-MAGNIFICAT EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA E PEDRA LTDA.-Registro de Licença N°3.257/2013
de 14/03/2013-Vencimento em 09/02/2017

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
820.614/1991-SAUL DUTTRA NASCIMENTO FILHO

ME- Registro de Licença N°:2.916/2005 - Vencimento em
05/12/2016

820.026/1992-ROBERTO MISSIATTO ME- Registro de
Licença N°:1.759/1993 - Vencimento em 04/11/2014

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
820.945/2003-GEOPROSPECTION-PROSPECCÃO GEO-

LÓGICA E AMBIENTAL LTDA
820.299/2007-WILSON LAUREANO DE OLIVEIRA
820.984/2008-MARIO ORLANDO BALARIN

RICARDO DE OLIVEIRA MORAES

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

RETIFICAÇÕES

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 18, de 31 de maio de 1995,
publicada no DOU nº107, de 06 de junho de 1995, seção I, pág. 8115
e no BS nº24, de 12 de junho de 1995, que criou o PA NOJOSA,
Código SIPRA CE0077000, onde se lê: "com área de 489,8570ha
(quatrocentos e oitenta e nove hectares, oitenta e cinco ares e setenta
centiares)"; leia-se: "com área de 541,3253ha (quinhentos e quarenta
e um hectares, trinta e dois ares e cinquenta e três centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 09, de 13 de março de 1995,
publicada no DOU nº73, de 17 de abril de 1995, seção I, pág. 5381
e no BS nº16, de 17 de abril de 1995, que criou o PA CARNAU-
BINHA/GALANTE, Código SIPRA CE0078000, onde se lê: "com
área de 2.467,04210ha (dois mil, quatrocentos e sessenta e sete hec-

Ministério do Desenvolvimento Agrário
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tares, quatro ares e dez centiares) leia-se: "com área de 2.509,0785ha
(dois mil, quinhentos e nove hectares, sete ares e oitenta e cinco
centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 27, de 26 de julho de 1995,
publicada no DOU nº143, de 27 de julho de 1995, seção I, pág. 11287
e no BS nº31, de 07 de agosto de 1995, que criou o PA RAJADA,
Código SIPRA CE0081000, onde se lê: "com área de 1.012,6857ha
(um mil e doze hectares, sessenta e oito ares e cinquenta e sete
centiares)"; leia-se: "com área de 994,9485ha (novecentos e noventa e
quatro hectares, noventa e quatro ares e oitenta e cinco centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 28, de 26 de julho de 1995,
publicada no DOU nº143, de 27 de julho de 1995, seção I, pág. 11287
e no BS nº31, de 07 de agosto de 1995, que criou o PA AR-
MADORES, Código SIPRA CE0082000, onde se lê: "com área de
794,7096ha (setecentos e noventa e quatro hectares, setenta ares e
noventa e seis centiares)"; leia-se: "com área de 824,2092ha (oi-
tocentos e vinte quatro hectares, vinte ares e noventa e dois cen-
tiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 65, de 28 de dezembro de
1995, publicada no DOU nº249, de 29 de dezembro de 1995, seção I,
pág. 22807 e no BS nº52, de 26 de dezembro de 1995, que criou o PA
IRAPUÁ DE CIMA, Código SIPRA CE0102000, onde se lê: "com
área de 6.401,4900ha (seis mil,quatrocentos e um hectares e quarenta
enove ares)"; leia-se: "com área de 5.755,8619ha (cinco mil, se-
tecentos e cinquenta e cinco hectares, oitenta e seis ares e dezenove
centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 71, de 28 de dezembro de
1995, publicada no DOU nº249, de 29 de dezembro de 1995, seção I,
pág. 22808 e no BS nº52, de 26 de dezembro de 1995, que criou o PA
TERRA NOVA, Código SIPRA CE0106000, onde se lê: "com área
de 3.072,7100ha (três mil e setenta e dois hectares e setenta e um
ares)"; leia-se: "com área de 3.622,7667ha (três mil, seiscentos e vinte
e dois hectares, setenta e seis ares e sessenta e sete centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 58, de 28 de dezembro de
1995, publicada no DOU nº249, de 29 de dezembro de 1995, seção I,
pág. 22806 e no BS nº52, de 26 de dezembro de 1995, que criou o PA
JACURUTU, Código SIPRA CE0108000, onde se lê: "com área de
5.453,9280ha (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e três hectares,
noventa e dois ares e oitenta centiares)"; leia-se: "com área de
5.398,3691ha (cinco mil, trezentos e noventa e oito hectares, trinta e
seis ares e noventa e um centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 12, de 27 de maio de 1997,
publicada no DOU nº100, de 28 de maio de 1997, seção I, pág. 11076
e no BS nº22, de 02 de junho de 1997, que criou o PA CAMPOS
VERDES, Código SIPRA CE0168000, onde se lê: "com área de
3.500,0000ha (três mil e quinhentos hectares)"; leia-se: "com área de
3.386,3966ha (três mil, trezentos e oitenta e seis hectares, trinta e
nove ares e sessenta e seis centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 82, de 22 de dezembro de
1997, publicada no DOU nº 249, de 24 de dezembro de 1997, seção
I, pág. 31209 e no BS nº52, de 29 de dezembro de 1997, que criou o
PA LAGOA DOS VEADOS, Código SIPRA CE0203000, onde se lê:
"com área de 851,8400ha (oitocentos e cinquenta e um hectares e
oitenta e quatro ares)"; leia-se: "com área de 849,0640ha (oitocentos
e quarenta e nove hectares, seis ares e quarenta centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 09, de 11 de março de 1998,
publicada no DOU nº 48, de 12 de março de 1998, seção I, pág. 25
e no BS nº11, de 16 de março de 1998, que criou o PA BONITO,
Código SIPRA CE0213000, onde se lê: "com área de 861,6000ha
(oitocentos e sessenta e um hectares e sessenta ares)"; leia-se: "com
área de 531,3542ha (quinhentos e trinta e um hectares, trinta e cinco
ares e quarenta e dois centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 10, de 11 de março de 1998,
publicada no DOU nº 48, de 12 de março de 1998, seção I, pág. 25
e no BS nº11, de 16 de março de 1998, que criou o PA AMAZONAS
II, Código SIPRA CE0214000, onde se lê: "com área de
2.386,0455ha (dois mil, trezentos e oitenta e seis hectares, quatro ares
e cinquenta e cinco centiares)"; leia-se: "com área de 2.647,4306ha
(dois mil, seiscentos e quarenta e sete hectares, quarenta e três ares e
seis centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 64, de 17 de novembro de
1998, publicada no DOU nº 227, de 26 de novembro de 1998, seção
I, pág. 39 e no BS nº48, de 30 de novembro de 1998, que criou o PA
SÃO PAULO, Código SIPRA CE0224000, onde se lê: "com área de
3.909,0775ha (três mil, novecentos e nove hectares, sete ares e se-
tenta e cinco centiares)"; leia-se: "com área de 3.912,6468ha (três mil,
novecentos e doze hectares, sessenta e quatro ares e sessenta e oito
centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 70, de 02 de dezembro de
1998, publicada no DOU nº 234, de 07 de dezembro de 1998, seção
I, pág. 06 e no BS nº49, de 07 de dezembro de 1998, que criou o PA
SERRA DANTAS, Código SIPRA CE0231000, onde se lê: "com área
de 1.281,8372ha (um mil, duzentos e oitenta e um hectares, oitenta e
três ares e setenta e dois centiares)"; leia-se: "com área de
1.451,7720ha (um mil, quatrocentos e cinquenta e um hectares, se-
tenta e sete ares e vinte centiares)."

Na Portaria INCRA/SR(02)/Nº 05, de 19 de fevereiro de
2009, publicada no DOU nº 40, de 02 de março de 2009, seção I, pág.
74 e no BS nº10, de 09 de março de 2009, que criou o PA FRIOS,
Código SIPRA CE0376000, onde se lê: "com área de 1.068,6838ha
(um mil e sessenta e oito hectares, sessenta e oito ares e trinta e oito
centiares)"; leia-se: "com área de 1.115,9493ha (um mil, cento e
quinze hectares, noventa e quatro ares e noventa e três centiares)."

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 13 DE MARÇO DE 2013

Aprova a expansão qualificada de Serviços
de Acolhimento Institucional para Jovens e
Adultos com Deficiência, em situação de
dependência, em Residências Inclusivas.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, em reunião ordinária realizada nos dias 11, 12, 13 e 14 de

março de 2013, no uso da competência que lhe conferem os incisos I,
II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de
1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS,

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Assistência
Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de
outubro de 2004, prevê um conjunto de ações de proteção social
ofertadas pelo SUAS para redução e prevenção das situações de
vulnerabilidade, risco pessoal e social, por violação de direitos aos
quais famílias e indivíduos estão expostos, em decorrência do ciclo de
vida, das situações de extrema pobreza, deficiência, violência, dentre
outras, com vistas à dignidade humana, promoção da autonomia,
fortalecimento de vínculos e apoio às famílias no seu papel pro-
tetivo;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais do SUAS, que prevê a oferta do Serviço de Aco-
lhimento Institucional para jovens e adultos com deficiência, em
situação de dependência, em Residências Inclusivas, no âmbito da
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, a fim de garantir
proteção integral, com vistas à construção da autonomia, da inclusão
social e comunitária e do desenvolvimento de capacidades para a vida
diária;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 7, de 12 de abril
de 2012, que dispõe sobre o cofinanciamento federal para apoio à
oferta dos Serviços de Proteção Social Especial para Pessoas com
Deficiência, em situação de dependência, e suas famílias, em Centros-
Dia de Referência e em Residências Inclusivas;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 33, de 12 de de-
zembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social - NOB/SUAS;

CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 5, de 8 de junho de
2011, que padroniza prazos para a demonstração da implantação dos
equipamentos públicos e da prestação dos serviços socioassistenciais
e dá outras providências;

CONSIDERANDO os princípios da Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência, ratificada com equivalência cons-
titucional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de
2008, e do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa
com Deficiência - Plano VIVER SEM LIMITE, instituído por meio
do Decreto nº 7.612, de 17 de novembro de 2011, que prevê o
reordenamento dos serviços de acolhimento para pessoas com de-
ficiência por meio de Serviço de Acolhimento Institucional em Re-
sidência Inclusiva;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 3, do MDS
e Ministério da Saúde - MS, de 21 de setembro de 2012, que dispõe
sobre a parceria entre o Sistema Único da Assistência Social - SUAS
e o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Serviço de Aco-
lhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência, em
situação de dependência, em Residências Inclusivas;

CONSIDERANDO a necessidade de reordenar e ampliar a
oferta de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência, para
assegurar a qualidade do atendimento em conformidade com as nor-
mativas do SUAS e legislações vigentes; resolve:

Art.1º Aprovar os critérios de elegibilidade e partilha dos
recursos do cofinanciamento federal para a expansão qualificada de
Serviços de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com
Deficiência, em situação de dependência, em Residências Inclusi-
vas.

CAPÍTULO I
DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA EM RESIDÊN-
CIA INCLUSIVA

Art. 2º. A Residência Inclusiva é uma unidade que oferta
Serviço de Acolhimento Institucional, no âmbito da Proteção Social
Especial de Alta Complexidade do SUAS.

§ 1º Constitui público do Serviço de Acolhimento Insti-
tucional em Residência Inclusiva jovens e adultos com deficiência,
em situação de dependência, que não disponham de condições de
autossustentabilidade ou de retaguarda familiar, prioritariamente be-
neficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC e/ou aqueles
que estejam institucionalizados em serviços de acolhimento em de-
sacordo com os padrões tipificados e que necessitem ser reorde-
nados.

§ 2º Cada Residência Inclusiva terá capacidade instalada de
atendimento de até 10 (dez) jovens e adultos com deficiência, em
situação de dependência, devendo estar inserida em área residencial e
cumprir as normas contidas na Tipificação Nacional de Serviços So-
cioassistenciais e nas Orientações Técnicas: Perguntas e Respostas
sobre o Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos
com Deficiência em Residências Inclusivas.

Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome
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CAPÍTULO II
DO COFINANCIAMENTO E DOS CRITÉRIOS DE ELE-

GIBILIDADE
Art. 3º O Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e

Adultos com deficiência, em situação de dependência, terá como
referência o valor de cofinanciamento federal mensal de R$ 10.000,00
(dez mil reais) por unidade de Residência Inclusiva.

Art. 4º. Poderão aderir ao cofinanciamento federal de que
trata o art. 3º:

I - O Distrito Federal e Municípios com população superior
a 50.000 (cinquenta mil) habitantes, que atendam aos seguintes re-
quisitos:

a) possuir Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS e Centro de Referência Especializado de Assistência Social -
CREAS implantados e em funcionamento, identificados por meio do
Censo SUAS 2012 ou do Cadastro Nacional do Sistema Único de
Assistência Social - CadSUAS, independentemente da fonte de fi-
nanciamento;

b) dispor de pelo menos um dos seguintes serviços de saúde
em funcionamento: Estratégia Saúde da Família - ESF, Núcleo de
Apoio à Saúde da Família - NASF, Atendimento Domiciliar/Programa
Melhor em Casa, identificados por meio de informações disponi-
bilizadas pelo Ministério da Saúde; e

II - Os Estados que já organizam, coordenam e/ou prestam
serviços regionalizados da proteção social especial de alta comple-
xidade para pessoas com deficiência, de acordo com o art. 15, inciso
IV, da Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do CNAS,
independente do número de habitantes.

§ 1º O MDS disponibilizará no sítio eletrônico a lista de
Estados, municípios e Distrito Federal que atendem aos critérios pre-
vistos nesta Resolução.

§ 2º O cofinanciamento federal previsto no art. 3º será li-
mitado ao apoio a até 6 (seis) Residências Inclusivas por Estado,
município e Distrito Federal, salvo nos casos previstos no § 3º do
presente artigo.

§ 3º Os Estados, Distrito Federal e Municípios que pos-
suírem mais do que 60 (sessenta) jovens e adultos com deficiência em
abrigos institucionais, conforme informações constantes no Censo
SUAS das Unidades de Acolhimento ou disponibilizadas pelo Mi-
nistério da Saúde, poderão aderir ao cofinanciamento federal para o
número de até 15 (quinze) Residências Inclusivas.

Art. 5º O limite de Residências Inclusivas cofinanciadas pelo
MDS levará em consideração a disponibilidade orçamentária.

Parágrafo Único. Em havendo número de adesões superior à
capacidade orçamentária, o MDS classificará os Estados, os Mu-
nicípios e o Distrito Federal segundo informações do Censo SUAS -
Unidades de Acolhimento 2012, por ordem decrescente, a partir do

número de pessoas com deficiência, acolhidas em serviço de aco-
lhimento, daquela localidade.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 6º Poderão aderir ao cofinanciamento de que trata esta

Resolução, além dos casos previstos no art. 4º, inciso II, os Estados
que desejarem implantar serviços de proteção social especial de alta
complexidade em Residências Inclusivas para pessoas com deficiên-
cia, em municípios com população igual ou inferior a 50.000 (cin-
quenta mil) habitantes, cujos custos ou ausência de demanda mu-
nicipal justifiquem uma rede regional de serviços desconcentrada, no
âmbito do respectivo Estado, conforme estabelece o art. 13, inciso V,
da Lei nº 8.742, de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS
Presidenta do Conselho

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 131, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Consulta Pública. Revisão dos Requisitos
de Avaliação da Conformidade para Eixo
Veicular Auxiliar.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n.° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e da revisão dos Requisitos de
Avaliação da Conformidade para Eixo Veicular Auxiliar.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro.

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua da Estrela, 67 - 2º andar - Rio Comprido.
20251-900 - Rio de Janeiro - RJ ou
E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Declarar que, findo o prazo estipulado no Artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA Nº 132, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Consulta Pública. Regulamento Técnico da
Qualidade para Componentes Cerâmicos
para Alvenaria.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no uso
de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º da Lei n.º 5.966,
de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do artigo 3º da Lei n.º
9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do artigo 18 da
Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n° 6.275,
de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do Regulamento Técnico da
Qualidade para Componentes Cerâmicos para Alvenaria.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos
propostos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões a respeito dos
textos supramencionados deverão ser encaminhadas para os seguintes
endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria da Qualidade - Dqual
Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-

pac
Rua da Estrela n.º 67 - 2º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo estipulado no artigo 2º

desta Portaria, o Inmetro se articulará com as entidades que tenham
manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes
nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA
PRODUÇÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 8, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE
MENEZES

ANEXO

PROPOSTA 092/12 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE
PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA ACUMULADOR ELÉ-
TRICO PRÓPRIO PARA TERMINAL PORTÁTIL DE TELEFONIA
CELULAR ESTABELECIDO PELAS PORTARIAS INTERMINIS-
TERIAIS Nº 71 E 72, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

1) Alterar o inciso V do art 1º, conforme abaixo:
DE: V - montagem e soldagem das células acumuladoras de

carga; e
PARA: V - montagem e soldagem das células acumuladoras

de carga, quando aplicável; e
2) Incluir o seguinte artigo, conforme abaixo:
"Art. 7o Quando o acumulador elétrico (bateria) for com-

posto de célula de carga do tipo "lítio-íon-polímero", a etapa cons-
tante do inciso I deverá ser realizada a partir das operações de corte
individual da bolsa da célula de carga, injeção do eletrólito e selagem
final da bateria."

CONSULTA PÚBLICA Nº 9, DE 21 DE MARÇO DE 2013

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, de acordo com
os artigos 8o e 9o da Portaria Interministerial MDIC/MCT nº 170, de
4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de alteração de Pro-
cesso Produtivo Básico - PPB.

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de
15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta no
Diário Oficial da União, ao e-mail: cgel.ppb@mdic.gov.br

HELOISA REGINA GUIMARÃES DE
MENEZES

ANEXO

PROPOSTA 099/12 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE
PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO PARA BATERIA RECARRE-
GÁVEL PARA EQUIPAMENTO PORTÁTIL, USO EM INFORMÁ-
TICA ESTABELECIDO PELAS PORTARIAS INTERMINISTE-
RIAIS Nº 164 E 165, DE 22 DE JUNHO DE 2011.

1) Alterar o inciso V do art. 1º, conforme abaixo:
DE: V - montagem e soldagem das células acumuladoras de

carga; e
PARA: V - montagem e soldagem das células acumuladoras

de carga, quanto aplicável; e
2) Incluir o seguinte artigo, conforme abaixo:
"Art. 7o Quando o acumulador elétrico (bateria) for com-

posto de célula de carga do tipo "lítio-íon-polímero", a etapa cons-
tante do inciso I deverá ser realizada a partir das operações de corte
individual da bolsa da célula de carga, injeção do eletrólito e selagem
final da bateria."

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA Nº 91, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS, em exercício, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução nº 203, de 10 de dezembro de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em
seu Art. 12, Inciso III e os termos do Parecer Técnico de Projeto n.º 032/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos
da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa KAWASAKI COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.
na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 032/2013 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção de RODA RAIADA
PARA CICLOMOTORES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICICLOS E QUADRICICLOS, para o gozo dos incentivos previstos nos
artigos 3º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação po s t e r i o r.

Art. 2º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites anuais de importação de insumos abaixo:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

RODA RAIADA PARA CICLOMOTO-
RES, MOTONETAS, MOTOCICLETAS, TRICI-
CLOS E QUADRICICLOS.

11 , 3 0 9 , 4 4 0 16,681,280 19,660,080

Art. 3º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras
cominações legais cabíveis:

I o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1.º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido na
Portaria Interministerial nº 182 - MDIC/MCT, de 19 de julho de 2004;

II o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal, Estadual
e Municipal;

III a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor; e
IV o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012, bem como as demais Resoluções,

Portarias e Normas Técnicas em vigor.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS
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SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS

PORTARIA No 12, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria no 16, de 2 de
fevereiro de 2006, e tendo em vista o disposto no art. 1.134 do
Código Civil, e o que consta no Processo MDIC no

52700.000247/2013-65; resolve:
Art. 1o Fica a empresa WORLDPOINT BRASIL LLC, com

sede social em 330 N. Wabash Avenue, 22nd Floor, Chicago, Illinois
60611, autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio de filial com
a denominação social de WORLDPOINT BRASIL LLC, tendo sido
destacado o capital de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para o
desempenho de suas operações no Brasil, e desenvolverá as ati-
vidades de: realização de treinamento nas áreas de saúde, de edu-
cação, de simulação em saúde, incluindo, mas não se limitando a
compra, a venda e a distribuição de materiais para treinamento e de
outros materiais, livros e equipamentos; prestação de serviços de

consultoria, cursos e desenvolvimento de currículo e aulas em salas
de aulas na área da saúde, conforme consta do Aditivo da Ação de
Consentimento Unânime dos Gerentes e Membros, de 18 de setembro
de 2012.

Art. 2o Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:
I - a empresa WORLDPOINT BRASIL LLC é obrigada a ter

permanentemente um representante legal no Brasil, com plenos e
ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las de-
finitivamente, podendo ser demandado e receber citação inicial pela
sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às
leis e aos tribunais brasileiros, sem que, em tempo algum, possa a
empresa reclamar qualquer exceção fundada em seus Estatutos;

III - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades
constantes de seus Estatutos vedadas às sociedades estrangeiras e
somente poderá exercer as que dependam de aprovação prévia de
órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer
alteração nos Estatutos da empresa, que implique mudança de con-
dições e regras estabelecidas na presente autorização;

V - publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada
a providenciar o arquivamento, na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apre-
sentar à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver loca-
lizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de
grande circulação, contendo as publicações obrigatórias por força do
art. 1.140 do Código Civil;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não
esteja cominada pena especial, será punida, considerando-se a gra-
vidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HUMBERTO LUIZ RIBEIRO
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SECRETARIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Autoriza a atualização da Matriz de Res-
ponsabilidades referente à mobilidade ur-
bana e estádio de Cuiabá - Mato Grosso.

O Grupo Executivo da Copa do Mundo FIFA 2014 - GE-
COPA no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Presidencial
de 14 de janeiro de 2010, alterado pelos Decretos de 07 de abril de
2010, 06 de setembro de 2010 e de 26 de julho de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a atualização da Matriz de Respon-
sabilidades referente à "Adequação viária e obras de acessibilidade à
Arena Multiuso Pantanal" e "Construção da Arena Multiuso Pan-
tanal", conforme solicitação do Governo do Estado do Mato Gros-
so.

Art. 2º Com a atualização autorizada por esta Resolução, a
Matriz de Responsabilidades passa a ser composta pelas obras elen-
cadas nos anexos, os quais serão publicados no Portal da Copa
( w w w. c o p a 2 0 1 4 . g o v. b r )

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDES
Coordenador do Grupo

Art. 4o O mecanismo financeiro será firmado considerando-
se o pagamento por alcance de metas e a adesão voluntária do Dis-
trito Federal e Estados.

§ 1o Os recursos financeiros alocados a cada Contrato de
Implementação do Pacto Nacional (Contrato) serão depositados
anualmente em conta específica a ele vinculada (Conta).

§ 2o Os recursos financeiros alocados a cada Contrato serão
calculados proporcionalmente ao cumprimento das metas contratuais,
e sua transferência à Conta estará condicionada ao atendimento de
obrigações estabelecidas no Contrato e à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira para execução do Programa.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO AO PACTO E DA PARTICIPAÇÃO NO

PROGESTÃO
Art. 5o A participação no PROGESTÃO é aberta ao Distrito

Federal e a todos os Estados interessados em corroborar para o
alcance dos objetivos do Pacto Nacional pela Gestão das Águas.

§ 1o São requisitos para a participação no PROGESTÃO:
I - adesão voluntária do Estado ao Pacto Nacional pela Ges-

tão das Águas, formalizada com edição de Decreto específico, in-
dicando a entidade estadual responsável pela coordenação da im-
plementação do Pacto em âmbito estadual; e

II - solicitação de inscrição no PROGESTÃO, por meio de
ofício encaminhado pelo representante da entidade estadual, indicada
para coordenar implementação do Pacto, manifestando sua anuência e
concordância com este Regulamento.

§ 2o A entidade estadual indicada para a implementação do
Pacto Nacional deverá integrar a estrutura da Administração Pública
estadual e o Sistema Estadual de Gestão de Recursos Hídricos, bem
como deter competências legais relacionadas à implementação da
política estadual de recursos hídricos.

§ 3o A posterior revogação ou descaracterização do ato de
adesão voluntária ao Pacto Nacional implicará, automaticamente, na
exclusão da respectiva entidade estadual do Programa.

CAPÍTULO IV
DA CONTRATAÇÃO
Art. 6o A ANA celebrará contrato individual (Contrato) com

cada uma das entidades estaduais indicadas para implementação do
Pacto, desde que cumpridos os requisitos de adesão ao Pacto e de
participação no Programa, previstos no Art. 5o desta Resolução.

§ 1o São requisitos para a contratação:
I - ato legal de criação e regimento interno da entidade

estadual, bem como os atos de eleição, designação ou nomeação dos
seus representantes legais;

II - comprovação pela entidade estadual, quando for o caso,
de sua regularidade fiscal perante os órgãos fazendários federal e
estadual; e

III - a comprovação do cumprimento das exigências previstas
no art. 25 da Lei Complementar n o 101, de 4 de maio de 2000.

§ 2o Os valores anuais dos contratos a que se refere o caput
deste artigo serão definidos por meio de Resoluções específicas da
ANA, editadas a cada exercício, observada a disponibilidade orça-
mentária do PROGESTÃO e a evolução das ações necessárias ao
cumprimento das metas contratadas.

CAPÍTULO IV
DA DEFINIÇÃO E DA CERTIFICAÇÃO DAS METAS
Art. 7o A ANA definirá, em articulação com as entidades

estaduais, o conjunto de metas do Pacto Nacional que serão cer-
tificadas pela ANA no âmbito do PROGESTÃO, incluindo, mini-
mamente, aquelas previstas no art. 2º.

§ 1o As metas do PROGESTÃO serão definidas em até 12
(doze) meses da assinatura dos contratos com as entidades estaduais,
com base em diagnóstico e prognóstico sobre a situação da gestão de
recursos hídricos em cada Estado e no Distrito Federal, utilizando-se
metodologias e instrumentos de avaliação definidos pela ANA.

§ 2o As metas do PROGESTÃO deverão constituir Quadro
de Metas específico, com horizonte de 5 (cinco) anos, e organizado
conforme modelo a ser definido pela ANA, o qual será anexado aos
respectivos contratos mediante Termo Aditivo após anuência e apro-
vação pelos respectivos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

§ 3o As metas do PROGESTÃO poderão ser revisadas a
qualquer tempo e, necessariamente, ao final de cada ciclo de 5 (cinco)
anos, desde que mantidas as condições previstas no art. 5o e ob-
servado o disposto no § 2o deste Artigo.

Art. 8o O processo de certificação será iniciado no ano sub-
seqüente ao da definição e aprovação do Quadro de Metas do PRO-
GESTÃO.

§ 1o A avaliação das metas do PROGESTÃO de caráter não
cumulativo terão repercussão imediata para o desembolso dos re-
cursos financeiros no exercício subsequente.

§ 2o A avaliação das metas do PROGESTÃO de caráter
cumulativo terão repercussão financeira somente a partir do terceiro
ano do ciclo de avaliação.

CAPÍTULO V
DO DESEMBOLSO E SAQUE DAS PARCELAS
Art. 9o O primeiro desembolso pela ANA da quantia con-

tratada será realizado após a definição e aprovação do Quadro de
Metas pelo respectivo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, nos
termos previstos no art. 7o, § 2o, sendo os recursos depositados na
Conta em nome da respectiva entidade estadual.

Art. 10. Os desembolsos posteriores ocorrerão anualmente,
em parcela única, proporcionalmente ao alcance das metas definidas
para o exercício anterior, conforme valores estabelecidos pela ANA,
observado o disposto no art. 6o, § 2o.

Art. 11. A transferência anual dos recursos à Conta de ti-
tularidade da Entidade Estadual ocorrerá somente quando observado o
cumprimento das condições estabelecidas nos artigos 9 e 10 e se for
comprovada a situação de regularidade fiscal da Entidade Estadual,
nos termos da legislação em vigor à época do saque e, inclusive,
quando for o caso, do cumprimento do disposto no art. 25 da Lei
Complementar n.º 101, de 2000.

CAPÍTULO VI
DAS OBRIGAÇÕES
Art. 12. São obrigações dos participantes do PROGES-

TÃO:
I - da ANA:
a) propor, anualmente, no Orçamento Geral da União

(OGU), e, quadrienalmente, no Plano Plurianual, a consignação dos
recursos necessários à execução do PROGESTÃO;

b) divulgar o PROGESTÃO;
c) assinar Contrato com as Entidades Estaduais indicadas

para implementação do Pacto Nacional e interessadas em participar
do PROGESTÃO;

d) transferir anualmente os recursos financeiros de que trata
a alínea "a" deste inciso às Entidades Estaduais, observadas as con-
dições estabelecidas no Art. 11;

e) prestar assistência técnica, no que couber, aos partici-
pantes do PROGESTÃO;

f) apoiar as Entidades Estaduais na realização do diagnóstico
e prognóstico sobre a situação da gestão de recursos hídricos nos seus
respectivos estados, bem como na definição das metas do Pacto
Nacional previstas no Art. 2o;

g) definir, em articulação com as Entidades Estaduais, as
metas do Pacto Nacional a serem incorporadas no Quadro de Metas
do PROGESTÃO;

h) estabelecer as metodologias e instrumentos de avaliação
das metas do Pacto Nacional incorporadas no Quadro de Metas do
PROGESTÃO;

i) certificar o cumprimento das metas contratuais do PRO-
GESTÃO atinentes ao Art. 1o, I, para efeito de transferência dos
recursos financeiros; e

j) dar publicidade aos Contratos, por meio de publicação na
imprensa oficial.

II - dos Estados e do Distrito Federal:
a) apoiar as Entidades Estaduais na implementação do Pacto

Nacional em seus respectivos territórios;
b) acompanhar o cumprimento das Metas do Pacto Nacio-

nal;
c) acompanhar o cumprimento das Metas do Pacto Nacional

constantes do Quadro de Metas do PROGESTÃO, para efeito de
autorização para liberação dos recursos financeiros do Programa; e

d) supervisionar a administração e aplicação dos recursos
depositados na Conta, por meio de seus órgãos de controle interno e
externo, para que tais recursos sejam aplicados em ações de ge-
renciamento de recursos hídricos e de fortalecimento dos SE-
GREHs.

III - das Entidades Estaduais:
a) manifestar, por meio de comunicação oficial, seu interesse

em participar do PROGESTÃO, na condição de entidade coorde-
nadora da implementação do Pacto Nacional em âmbito estadual;

b) prestar as informações e apresentar as documentações
requeridas pela ANA para participação no PROGESTÃO;

c) apoiar a ANA no processo de diagnóstico e prognóstico
sobre a situação da gestão de recursos hídricos em seu respectivo
Estado, a partir da aplicação das metodologias e instrumentos de
avaliação definidos pela ANA;

d) contribuir para a definição das metas do Pacto Nacional
que serão certificadas pela ANA no âmbito do PROGESTÃO, nos
termos do art. 7º;

e) encaminhar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos o
Quadro de Metas do PROGESTÃO para sua anuência e aprovação;

f) responsabilizar-se pela organização e mobilização dos re-
cursos humanos e materiais necessários à viabilização das ações ne-
cessárias ao alcance das metas das Metas do Pacto Nacional; e

g) apoiar a ANA no processo de certificação das metas, a
partir da aplicação metodologias e instrumentos de avaliação de-
finidos pela ANA.

h) comprovar perante a ANA, anteriormente à contratação,
sua situação de regularidade fiscal e demais requisitos legais ne-
cessários à transferência dos recursos financeiros do Programa;

i) informar à ANA o andamento das ações em curso no
Estado e quaisquer fatos supervenientes que possam comprometer o
alcance dos resultados almejados ao longo do cronograma previsto no
Quadro de Metas do PROGESTÃO;

j) solicitar à ANA eventuais revisões do Quadro de Metas,
nos termos do art. 7o § 3o;

l) requerer à ANA a transferência anual dos recursos fi-
nanceiros a que tiver direito, mediante comunicação oficial, reme-
tendo à ANA os documentos e informações necessários à certificação
das metas e verificação do cumprimento das obrigações contratuais;
e

m) aplicar os recursos do PROGESTÃO exclusivamente em
ações de gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento dos
SEGREHs.

IV - dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos:
a) aprovar o Quadro de Metas do PROGESTÃO;
b) acompanhar o cumprimento das obrigações das entidades

estaduais estabelecidas no inciso III deste artigo; e
c) certificar o cumprimento das metas contratuais do PRO-

GESTÃO atinentes ao art. 1o, II, para efeito de transferência dos
recursos financeiros.

Parágrafo único. Os recursos transferidos aos Estados e Dis-
trito Federal no âmbito do Programa PROGESTÃO não estarão su-
jeitos à prestação de contas perante a ANA."

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. A ANA poderá, a qualquer momento, emitir normas

complementares, para adequação ou correção, ou solicitar informa-
ções complementares para execução do PROGESTÃO.

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 379, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Aprova o Regulamento do Programa de
Consolidação do Pacto Nacional pela Ges-
tão de Águas - PROGESTÃO e dá outras
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições do art. 13, III, da Lei n.º
9.984, de 17 de julho de 2000, e do art. 63, IV, do Regimento Interno,
torna público, ad referendum da DIRETORIA COLEGIADA, com
fundamento no art. 12, II, da Lei n.º 9.984, de 2000, resolveu:

Art. 1o Aprovar o Regulamento do Programa de Conso-
lidação do Pacto Nacional pela Gestão de Águas - PROGESTÃO, na
forma do Anexo I desta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

ANEXO I

PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO PACTO NACIONAL
PELA GESTÃO DE ÁGUAS - PROGESTÃO

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DAS DIRETRIZES
Art. 1o O Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela

Gestão das Águas - PROGESTÃO será desenvolvido pela Agência
Nacional de Águas - ANA em apoio aos Sistemas Estaduais de
Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGREHs que integram o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIN-
GREH, visando:

I - promover a efetiva articulação entre os processos de
gestão das águas e de regulação dos seus usos, conduzidos nas esferas
nacional e estadual; e

II - fortalecer o modelo brasileiro de governança das águas,
integrado, descentralizado e participativo.

§ 1o As diretrizes gerais, os critérios e os procedimentos
operacionais do PROGESTÃO são os constantes desta Resolução.

§ 2o O Programa será desenvolvido em ciclos quinquenais de
proposição e de avaliação de metas.

Art. 2o Para o cumprimento de seus objetivos, o PROGES-
TÃO aportará recursos orçamentários da ANA, na forma de pa-
gamento pelo alcance de metas acordadas entre a ANA e os Estados
e Distrito Federal, incluindo:

I - metas de desenvolvimento e fortalecimento institucional
das entidades estaduais componentes do Sistema Nacional de Ge-
renciamento de Recursos Hídricos - SINGREH, criado pela Lei
9.433, de 8 de janeiro de 1997; e

II - metas de implementação dos instrumentos e das fer-
ramentas de apoio ao gerenciamento de recursos hídricos.

CAPÍTULO II
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 3o Os recursos financeiros para a implementação do

PROGESTÃO serão provenientes:
I - do Orçamento Geral da União (OGU) consignados à

ANA;
II - dos Fundos de Recursos Hídricos; e
III - de doações, legados, subvenções e outros que lhe forem

destinados.

Ministério do Meio Ambiente
.
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Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 4 de março de 2013

Retificação de Cadastro por Decisão Judicial
Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº. 32/2013/AIP/SRT/MTE. Pu-

blique-se a RETIFICAÇÃO do cadastro do Sindicato dos Empre-
gados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Município do
Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o nº 68.697.176/0001-88, Carta
Sindical: L004 P049 A1941 para alterar a sua categoria para a dos
"Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde, abrangendo os pro-

fissionais de enfermagem, técnicos, duchistas, massagistas e empre-
gados em hospitais e casas de saúde, abrangendo os profissionais de
enfermagem em geral, auxiliares técnicos de serviços paramédicos,
auxiliares de serviços médicos, burocratas, massagistas, pedicuros e
empregados em hospitais, clínicas e casas de saúde", em razão de
decisão judicial nos autos do Processo Judicial de nº 0132300-
08.2008.5.10, em trâmite na 12ª Vara do Trabalho de Brasília/DF.

FERNANDO JOSÉ NOGUEIRA BRITO

Em 21 de março de 2013

Declaração de Representatividade Sindical
Tendo em vista os termos da decisão judicial prolatada nos

autos dos Processos nº 0000358-08.2011.5.08.0009 e 0000487-
13.2011.5.08.0009 (CAUTELAR E PRINCIPAL), em trâmite perante

a 9ª Vara do Trabalho de Belém e com fundamento na Nota Técnica
nº 53/2013/AIP/SRT/MTE, DECLARO a representatividade do Sin-
dicato dos Empregados Terrestres das Empresas de Navegação Ma-
rítima, Fluvial e Lacustre, das Agências de Navegação e das Ope-
radoras Portuárias do Pará - SINDENAVE, CNPJ nº
10.245.454/0001-86, para representar a categoria Profissional, dos
Empregados em Escritórios das Empresas de Navegação Marítima e
Fluvial, do Plano da CNTMFA, inclusive os trabalhadores terrestres
das operadoras portuárias do Estado do Pará, na base territorial do
Estado do Pará."

MARCOS LOPES DE ALMEIDA AJNHORN
Substituto

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS DA COORDENADORA-GERAL
Em 21 de março de 2013

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua

competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004

e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.

23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito

nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntário:

1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO .A.I EMPRESA UF
1 4202.008388/2010-00 018704557 Valfilm Amazônia Ind. e Comércio Ltda. AM
2 46202.008389/2010-46 018704565 Valfilm Amazônia Ind. e Comércio Ltda. AM
3 46202.008390/2010-71 018702490 Valfilm Amazônia Ind. e Comércio Ltda. AM
4 46234.001289/2009-88 019043970 Almiro Marques Machado MG
5 47747.008443/2009-25 018760228 Contecnica Consultoria Técnica Ltda. MG
6 46202.001060/2008-55 019091851 Flocos e Reciclagem ventura Ltda. MG
7 46502.001058/2008-86 019091834 Flocos e Reciclagem ventura Ltda. MG
8 46502.001059/2008-21 019091842 Flocos e Reciclagem ventura Ltda. MG
9 46502.001062/2008-44 019064128 Flocos e Reciclagem ventura Ltda. MG

10 46502.001063/2008-99 019064144 Flocos e Reciclagem ventura Ltda. MG
11 46502.001064/2008-33 019064136 Flocos e Reciclagem ventura Ltda. MG
12 4 7 7 4 7 . 0 0 11 7 4 / 2 0 0 8 - 9 5 014782987 Maternidade Otaviano Neves S.A. MG
13 4 7 7 4 7 . 0 0 11 7 6 / 2 0 0 8 - 8 4 014783002 Maternidade Otaviano Neves S.A. MG
14 46234.002887/2009-74 022100440 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-

vorada)
MG

15 46234.002925/2009-99 022100474 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-
vorada)

MG

16 46234.002926/2009-33 022100466 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-
vorada)

MG

17 46234.002927/2009-88 022100458 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-
vorada)

MG

18 46234.002928/2009-22 022100482 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-
vorada)

MG

19 46234.002945/2009-60 022100806 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-
vorada)

MG

20 46234.002958/2009-39 0 1 9 6 6 8 9 11 Ribeiro Alvim e Cia. Ltda. (Supermercado Al-
vorada)

MG

21 4 6 2 3 5 . 0 0 0 1 6 2 / 2 0 11 - 5 6 014591014 Rodrigues e Resende Transportes Ltda. MG
22 47747.006149/2008-06 019072236 Transit do Brasil Ltda. MG
23 47747.006150/2008-22 019072244 Transit do Brasil Ltda. MG
24 46293.004579/2008-06 016151607 Atenas Bonés Ltda. PR
25 46217.003007/2010-29 018330169 Construtora Solares Ltda. RN
26 46617.004282/2001-68 005845238 Caixa Econômica Federal RS
27 4 6 2 5 9 . 0 0 9 4 8 4 / 2 0 11 - 9 2 021432538 A.R. Sacarias Ltda. SP
28 4 7 2 0 8 . 0 0 0 0 9 4 / 2 0 11 - 1 5 021736588 A.R. Sacarias Ltda. SP
29 46256.002157/2010-40 021763836 Banco do Brasil S.A. SP
30 46265.002727/2010-00 021761817 Banco do Brasil S.A. SP
31 46253.001427/2010-34 021756538 Brasilux Tintas Técnicas Ltda. SP
32 4 6 2 5 9 . 0 0 7 11 4 / 2 0 11 - 11 021472580 Cátion Indústria e Comércio Ltda. SP
33 4 6 2 5 9 . 0 0 9 4 8 5 / 2 0 11 - 3 7 021432546 Cátion Indústria e Comércio Ltda. SP
34 46472.003013/2010-65 021771014 Fleury S.A. SP
35 46472.003014/2010-18 021771022 Fleury S.A. SP
36 46257.003538/2010-45 021867763 Hewlett Packard Brasil Ltda. SP
37 4 6 2 5 9 . 0 0 3 9 9 7 / 2 0 11 - 9 0 021414815 Instituto de Fisioterapia Jef Ltda. SP
38 47998.005458/2010-13 021722838 Integral Sistema de Ensino Ltda. SP
39 47998.005459/2010-68 0 2 1 7 2 2 8 11 Integral Sistema de Ensino Ltda. SP
40 47998.005460/2010-92 021722803 Integral Sistema de Ensino Ltda. SP
41 47998.005508/2010-62 021722820 Integral Sistema de Ensino Ltda. SP
42 4 6 2 5 7 . 0 0 1111 / 2 0 1 0 - 11 021864071 ISS Servisystem do Brasil Ltda. SP
43 46260.003757/2007-70 013574060 Johann Eugen Kunzle SP
44 4 6 2 5 9 . 0 0 5 3 7 6 / 2 0 11 - 4 1 021414866 Meta Steel Engenharia Ltda. SP
45 4 6 2 5 9 . 0 0 8 1 6 3 / 2 0 11 - 7 1 021646899 Metacal Indústria Metalúrgica Ltda. ME SP
46 4 6 2 5 3 . 0 0 1 8 1 8 / 2 0 11 - 3 0 023932945 MSM Transportes Ltda. EPP SP
47 4 6 2 5 4 . 0 0 0 8 5 7 / 2 0 11 - 1 8 021735360 Mult Service Prestação de Serviços Ltda. SP
48 46253.002869/2009-64 015473741 Patrezão Hipermercados Ltda. SP
49 46265.000900/2010-27 015472001 Raizen Energia (nova denominação de Usina da

Barra S.A Açúcar e Álcool)
SP

50 46256.002122/2010-10 019392931 Renato Cesar Nabão & Cia. Ltda. SP
51 46262.004077/2010-59 021538620 Santamália Saúde S.A. SP
52 46257.000689/2010-41 021862877 Studio M Comércio e Confecção de Roupas Lt-

da.
SP

53 46256.002056/2008-63 015979318 Supermercados Kaeakami Ltda. SP
54 46257.003701/2007-74 012131261 TM Solutions - Tecnologia da Informação Ltda. SP
55 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 4 7 / 2 0 11 - 0 4 021638004 Usina São José S.A. Açúcar e Álcool SP
56 4 6 2 5 9 . 0 0 6 3 4 8 / 2 0 11 - 4 1 021640629 Usina São José S.A. Açúcar e Álcool SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46551000245/2009-48 0 1 8 8 0 11 7 0 Destilaria Vale do Paracatu Agroenergia Ltda. MG
2 46268.000575/2010-72 019363354 Indústria de Alumínios Gallego Dias Ltda. SP
3 46268.000581/2010-20 019363419 Indústria de Alumínios Gallego Dias Ltda. SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 3 11 . 0 0 0 4 2 4 / 2 0 0 8 - 2 7 017558182 Consórcio Rio Tocantins MA

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46218.006937/2003-03 505.159.341 Varig S.A. RS

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46204.005899/2008-27 017026792 Clinica Renato Luiz Lobo Soc. Simples Ltda. BA
2 47533.001885/2012-51 0 2 3 3 7 6 5 11 J.A. Comercial de Materiais Hidráulicos e Elé-

tricos Ltda.
PR

3 46215.018977/2008-24 015126293 Município de Campos dos Goytacazes (Prefei-
tura do)

RJ

4 4 7 9 9 9 . 0 0 2 6 4 0 / 2 0 1 0 - 11 01570353 Pilares Construtora Ltda. SP
5 4 6 3 9 7 . 0 0 0 2 11 / 2 0 11 - 0 6 021495408 Socotherm Brasil S.A. SP
6 4 6 3 9 7 . 0 0 0 2 1 2 / 2 0 11 - 4 2 021495394 Socotherm Brasil S.A. SP

2.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 4 6 3 2 7 . 0 0 0 0 5 4 / 2 0 11 - 5 4 023363304 Agencia Marítima Cargonave Ltda. PR
2 47533.004536/2010-20 023445009 Brafer Construções Metálicas S.A. PR
3 47533.004649/2010-25 023445416 Clínica de Odontologia Marcia Barreto Tenorio

S/C Ltda.
PR

4 4 6 3 1 7 . 0 0 0 0 9 1 / 2 0 11 - 8 1 023315032 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR
5 4 6 3 1 7 . 0 0 0 0 9 5 / 2 0 11 - 6 0 023315075 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR
6 4 6 3 1 7 . 0 0 0 1 0 0 / 2 0 11 - 3 4 023315121 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR
7 4 6 3 1 7 . 0 0 0 1 0 6 / 2 0 11 - 1 0 023315172 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR
8 4 6 3 1 7 . 0 0 0 111 / 2 0 11 - 1 4 023315229 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR
9 4 6 3 1 7 . 0 0 0 11 6 / 2 0 11 - 4 7 023315270 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR

10 4 6 3 1 7 . 0 0 0 1 2 2 / 2 0 11 - 0 2 023315334 Coasul Cooperativa Agroindustrial PR
11 4 6 2 1 2 . 0 0 3 4 6 5 / 2 0 11 - 9 9 023360283 Santos e Mato Ltda. PR
12 4 6 2 9 4 . 0 0 0 4 1 0 / 2 0 11 - 6 4 019726210 Sperafico Agroindustrial Ltda. PR
13 46215.002969/2009-47 019405391 Agrisul Agrícola Ltda. RJ
14 4 6 2 1 5 . 0 2 3 2 9 5 / 2 0 11 - 3 9 022878157 Editora Abril S.A. RJ
15 4 6 2 1 5 . 0 2 3 2 9 6 / 2 0 11 - 8 3 022878149 Editora Abril S.A. RJ
16 4 6 2 1 5 . 0 2 3 2 9 7 / 2 0 11 - 2 8 022878130 Editora Abril S.A. RJ
17 46215.475176/2009-43 019402350 Loureiro Arquitetura e Design Ltda. RJ
18 4 6 2 1 5 . 11 3 1 6 2 / 2 0 1 0 - 7 2 022872086 Tetra Engenharia Ltda. RJ
19 47672.000034/2010-35 015434249 Atacadão Dist. Com. e Indústria Ltda. SP
20 4 6 3 5 8 . 0 0 0 0 3 0 / 2 0 11 - 3 8 021763380 Átila Polímeros Ltda. SP
21 46257.002774/2010-44 021867372 Engepar Construções Ltda. SP
22 46257.001792/2010-17 021866015 Hewllet Packard Brasil Ltda. SP
23 4 6 2 5 5 . 0 0 0 4 9 5 / 2 0 11 - 4 7 021673004 M.A. Projetos e Montagens Ltda. SP
24 46255.003890/2009-67 015424537 Metalgráfica Rojek Ltda. SP
25 46255.003893200909- 015422259 Metalgráfica Rojek Ltda. SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito

Nº PROCESSO NOTIFICAÇÃO
DE DÉBITO DE
FGTS

EMPRESA UF

1 46223.001668/2009-05 506.221.318 Graça de Maria Tupinambá Sena - ME MA

3 Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1ºA da Lei nº 9.873/99.

Nº PROCESSO A.I. EMPRESA UF
1 46230.004363/2005-24 0 11 5 7 9 2 1 8 Universidade Federal Fluminense RJ

HÉLIDA ALVES GIRÃO
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de março de 2013

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008:

Processo 46000.017004/2003-89
Entidade Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Calçados de Campo Bom.

CNPJ 88.063.458/0001-30
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 229/2013/CGRS/SRT/MTE

Arquivamento
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve ARQUIVAR

os processos de pedido de alteração estatutária dos sindicatos abaixo relacionados, por não cumprir as
exigências legais, conforme o disposto no art. 4° da antiga portaria 343/00 ou no art. 5º da atual Portaria
nº. 186/2008:

Processo 4 6 0 0 0 . 0 1 0 2 5 7 / 2 0 0 4 - 11
Razão Social Sindicato dos Produtores Rurais de Moema

CNPJ 19.268.937/0001-70
Fundamento NOTA TÉCNICA Nº. 2272013/CGRS/SRT/MTE

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido
pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria
186/2008 publicada no DOU em 14 de abril de 2008

Processo 47620.000630/2010-21
Entidade SINDICAM DE POUSO REDONDO - Sindicato dos Caminhoneiros

Autônomos e Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens de Pouso
Redondo

CNPJ 12.126.333/0001-40
Abrangência Municipal
Base Territorial Pouso Redondo-SC
Categoria Econômica dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 4.053, DE 18 DE MARÇO DE 2013

Indefere o pedido de Autorização Especial
do serviço Carazinho/RS - Penha/SC à em-
presa Heliotur - Hélios Turismo Ltda.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

029, de 11 de março de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.085131/2012-38, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização Especial do serviço
Carazinho/RS - Penha/SC à empresa Heliotur - Hélios Turismo Lt-
da.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

RESOLUÇÃO Nº 4.054, DE 18 DE MARÇO DE 2013

Habilita, em âmbito nacional e sem caráter
de exclusividade, a empresa Rodofretex Pa-
gamento Eletrônico de Fretes Ltda. como
Administradora de Meio de Pagamento
Eletrônico de Frete e aprova o respectivo
Meio de Pagamento Eletrônico

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DAL -

030, de 13 de março de 2013, e no que consta do Processo nº
50500.104140/2012-35, resolve:

Art. 1º Habilitar, em âmbito nacional e sem caráter de ex-
clusividade, a empresa Rodofretex Pagamento Eletrônico de Fretes
Ltda. como Administradora de Meio de Pagamento Eletrônico de
Frete, número de registro 020, e aprovar o respectivo Meio de Pa-
gamento Eletrônico de que trata a Resolução ANTT nº 3.658, de 19
de abril de 2011

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 60 dias a partir da pu-
blicação desta Resolução para que a empresa entre em operação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO No- 51, DE 18 DE MARÇO DE 2013

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DJB - 034,

de 8 de março de 2013, delibera:
Art. 1º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-

porte de Passageiros - SUPAS a apuração dos fatos indicados no
Processo nº 50500.042921/2006-81 e apensos, referentes à Empresa
de Transportes Andorinha S/A, CNPJ nº 55.334.262/0001-84 e à
Viação Motta Ltda., CNPJ nº 55.340.921/0001-95.

Art. 2º Para os fins dispostos no art. 1°, as Unidades Or-
ganizacionais da ANTT deverão prestar apoio à SUPAS, indicando,
quando solicitadas, servidores para compor a Comissão de Processo
Administrativo.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 178, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.121851/2012-74, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Expresso Gua-
nabara S/A. de implantação de seções no serviço Fortaleza (CE) -
Goiânia (GO), prefixo nº 03-0323-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 179, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.123956/2012-68, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Viação Pro-
gresso e Turismo S.A. para implantação de seção no serviço Barra
Mansa (RJ) - Juiz de Fora (MG), prefixo 07-0051-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 180, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.121681/2012-28, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Brasil Sul Li-
nhas Rodoviárias Ltda. de implantação de seções no serviço Maringá
(PR) - Porto Alegre (RS), prefixo 09-0640-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 181, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.016012/2010-73, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da Empresa Nossa Senhora
da Penha S/A. de implantação de seções no serviço Aracaju (SE) -
Rio de Janeiro (RJ), prefixo nº 21-0834-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 182, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.010795/93-23, resolve:

Art. 1º Deferir parcialmente o requerimento da empresa Via-
ção São Luiz Ltda. para implantação das seções - De Alto Garças
(MT) e Alto Araguaia (MT) para Mineiros (GO) e Jataí (GO), no
serviço Pedra Preta (MT) - Anápolis (GO), prefixo nº 11-1578-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 183, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50500.022246/2013-01, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Nacional Ex-
presso Ltda. para suprimir as seções de Goiânia (GO), Goiatuba (GO)
e Itumbiara (GO) para Araraquara (SP) do serviço Goiânia (GO) -
Santos (SP), prefixo nº 12-0135-03.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 184, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.010054/97-58, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Transnorte -
Transporte e Turismo Norte de Minas Ltda. de implantação de seções
no serviço Sete Lagoas (MG) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo nº 06-
1365-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PORTARIA No- 185, DE 15 DE MARÇO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentada no Processo nº 50000.010055/97-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o requerimento da empresa Transnorte -
Transporte e Turismo Norte de Minas Ltda. de implantação de seções
no serviço Montes Claros (MG) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo nº 06-
0692-00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SONIA RODRIGUES HADDAD

PLENÁRIO

ACÓRDÃOS DE 13 DE MARÇO DE 2013

RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPETÊNCIA E
DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO N.º
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 1 6 5 8 / 2 0 11 - 0 8
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTE: FRANCISCO ANTÔNIO TÁVORA COLARES
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEA-
RÁ
EMENTA RECLAMAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA COMPE-
TÊNCIA E DA AUTORIDADE DAS DECISÕES DO CONSELHO.
DECISÃO DO CNMP, PROFERIDA NOS AUTOS DO PCA N.º
626/2010, QUE HAVIA DETERMINADO O PAGAMENTO AO RE-
QUERENTE DE GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRA-
BALHO RELEVANTE. POSTERIOR DEFERIMENTO DE LIMI-
NAR PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL SUSPENDENDO
OS EFEITOS DE TAL DECISÃO. NÃO CABE A ESTE CON-
SELHO NACIONAL DETERMINAR O PAGAMENTO DA ALU-
DIDA GRATIFICAÇÃO PELO MP/CE ATÉ A DATA EM QUE A
MEDIDA LIMINAR FOI CONCEDIDA PELA SUPREMA CORTE.
IMPROCEDÊNCIA DO FEITO.

1. O deferimento da medida liminar pelo STF, nos autos do
Mandado de Segurança n.º 30.831, suspendeu os efeitos da decisão
do CNMP que, anteriormente, havia deferido o pagamento da gra-
tificação pela execução de atividade técnico-relevante ao requerente.

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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2. Destarte, não compete ao Conselho Nacional, ao contrário
do que ora se pleiteia, determinar o recebimento de haveres no in-
terstício entre a decisão deste Órgão de Controle Externo e aquela
proferida em sede liminar pelo STF, porquanto se encontra a matéria
sob a apreciação do Excelso Pretório.

3.Reclamação para Preservação da Competência e da Au-
toridade das Decisões do Conselho julgada improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, pela improcedência da reclamação, nos termos do voto do
R e l a t o r.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO - RIEP N.º 0.00.000.001750/2011-60
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚ-
NIOR
REQUERENTE: FABRÍCIO DOS SANTOS GRAVATA
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O
EMENTA REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO
DE PRAZO - INDICAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE CONDUTA
OMISSIVA DE PROMOTOR DE JUSTIÇA EM RELAÇÃO A FA-
TOS DESCRITOS EM INQUÉRITO POLICIAL - AUSÊNCIA DE
ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE COMPROVEM DESÍDIA NA
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS - INFORMAÇÕES PRES-
TADAS DE FORMA SATISFATÓRIA PELO MEMBRO DO PAR-
QUET. A ANUÊNCIA DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
A PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO FEI-
TO POR AUTORIDADE POLICIAL SE INSERE NO ÂMBITO DA
INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL - REPRESENTAÇÃO ARQUI-
VA D A .

1. Os elementos probatórios constantes dos autos não in-
dicam desídia ou inércia por parte do membro do Ministério Público
apontado pelo requerente. Na verdade, o requerido foi designado tão
somente para assumir, temporariamente, por acumulação, a Promo-
toria responsável pelo acompanhamento do Inquérito Policial em
questão, tendo sido posteriormente sucedido por vários outros mem-
bros do Parquet paulista.

2. Ademais, verifica-se das informações e dos documentos
recebidos do Ministério Público que ainda não foram realizadas todas
as diligências policiais consideradas indispensáveis tanto pela Au-
toridade Policial quanto pelo Ministério Público à elucidação dos
fatos investigados no referido Inquérito Policial.

3. Deve-se reconhecer que a conduta do Promotor de Justiça
requerido, qual seja, a de aderir ao pedido de dilação de prazo da
Autoridade Policial competente, além de adequada diante da situação
concreta do Inquérito, encontra-se, in casu, resguardada pelo princípio
da independência funcional, que, em regra, deve ser prestigiado por
este Conselho Nacional.

4.Representação arquivada.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em arquivar a presente representação, nos termos do voto do Re-
l a t o r.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Conselheiro Relator

RECURSO INTERNO Nº 0.00.000.001160/2010-56
RELATOR: CONSELHEIRO NACIONAL JARBAS SOARES JÚNIOR
REQUERENTES: JOSÉ PIO DE NOVAES FILHO, AMAURI DE
OLIVEIRA MACEDO, WILSON NUNES REZENDE
REQUERIDO: MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS
EMENTA RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÕES DISCIPLI-
NARES INSTAURADAS EM FACE DE PROMOTOR DE JUSTIÇA
E POSTERIOR APOSENTADORIA DO RECORRIDO. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO DA PENA DE CASSAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA NA LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RESPEC-
TIVO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO DO
FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. MANUTENÇÃO DA DE-
CISÃO DE ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR. RECURSO DESPROVIDO

1. Recurso Interno interposto contra decisão do Corregedor
Nacional do Ministério Público que determinou o arquivamento, sem
análise do mérito, de Reclamações Disciplinares instauradas em face
de Promotor de Justiça do Estado de Minas Gerais.

2. Com a aposentadoria do recorrido ocorreu a perda su-
perveniente do objeto das reclamações disciplinares que deram ori-
gem ao presente recurso, pois não há na Lei Orgânica do Ministério
Público do Estado de Minas Gerais previsão da pena de cassação de
aposentadoria.

3. Manutenção da decisão de arquivamento das reclamações
disciplinares. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por unanimidade, pelo conhecimento do presente Recurso Interno
para negar-lhe provimento nos termos do voto do relator.

JARBAS SOARES JÚNIOR
Relator

ACÓRDÃO DE 14 DE MARÇO DE 2013

ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO -ASI
0.00.000.000678/2012-34
RELATOR: CONS. ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
REQUERENTE: RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
REQUERIDO: CONSELHEIRO ALMINO AFONSO FERNANDES
EMENTA ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO CONTRA CONSE-
LHEIRO DO CNMP. REPRESENTAÇÃO CRIMINAL EM DES-
FAVOR DO ÓRGÃO JULGADOR EM FACE DE ENTREVISTA
PUBLICADA NO SITE DO CONSULTOR JURÍDICO. AUSÊNCIA
DAS HIPÓTESES LEGAIS DE IMPEDIMENTO PREVISTAS NA
LEI. IMPROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO. ARQUIVAMENTO.
1. A ARGUIÇÃO DE IMPEDIMENTO DE UM ÓRGÃO JULGA-
DOR DEVE FUNDAR-SE NAS HIPÓTESES OBJETIVAS TAXA-
TIVAMENTE PREVISTAS NA LEI (ART. 252 DO CPP).
2. O OFERECIMENTO DE REPRESENTAÇÃO CRIMINAL EM
DESFAVOR DO JULGADOR, POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO
DE AFASTÁ-LO DO PROCESSO, SENDO NECESSÁRIO A REAL
COMPROVAÇÃO DA FALTA DE ISENÇÃO PARA O JULGA-
M E N TO .
3. ARGUIÇÃO QUE SE JULGA IMPROCEDENTE. ARQUIVA-
M E N TO .

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os mem-

bros do Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade,
em julgar improcedente o pedido formulado nos presentes autos.

ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD
Conselheiro

Relator

DECISÃO DE 19 DE MARÇO DE 2013

PCA Nº 0.00.000.000271/2013-98
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA - AMPEB
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
RELATORA: CLAUDIA CHAGAS

DECISÃO LIMINAR
(…) Desta forma, não se encontram presentes os requisitos

autorizadores do deferimento do pedido liminar, qual seja a relevância
dos fundamentos jurídicos e o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, nos termos do art. 46, IX, do RICNMP.

Pelo exposto, indefiro o pedido de medida liminar.
Intimem-se o requerente e o requerido da presente decisão,

facultando-se ao Procurador-Geral de Justiça o prazo previsto no art.
110 do RICNMP, para que, querendo, complemente as informações já
encaminhadas, tendo em vista que a solicitação anterior dizia respeito
apenas ao pedido de medida liminar.

Publique-se edital de possíveis beneficiários não identifica-
dos, nos termos do art. 110, parágrafo único, do RICNMP.

CLAUDIA CHAGAS
Conselheira

Relatora

II - constituir grupos de trabalho e comissões para auxílio às
atividades inerentes à chefia, desenvolvimento e implementação de
programas que visem ao aprimoramento da estrutura administrativa
da Regional, à racionalização dos serviços e à melhoria das condições
ambientais;

III - editar regimentos, manuais de procedimentos, ordens de
serviço, portarias e outros atos normativos necessários ao exercício
das suas atribuições;

IV - convocar e presidir as reuniões do Colégio Regional de
Procuradores;

V - planejar, organizar, dirigir e supervisionar as atividades
administrativas e promover a integração dos segmentos organiza-
cionais, dirimindo dúvidas e conflitos de atribuições;

VI - distribuir os feitos, zelar pela correção dos dados es-
tatísticos, inclusive quanto às declarações de impedimento e sus-
peição, e garantir o suporte administrativo necessário à execução das
atividades finalísticas;

VII - deferir compensação pelo exercício de encargos ex-
traordinários ou acúmulo de atribuições;

VIII - elaborar a programação e a reprogramação orçamen-
tárias e financeiras, segundo o cronograma aprovado pelo Procurador-
Geral do Trabalho, controlar a execução dos recursos e elaborar o
relatório anual de gestão;

IX - empenhar e ordenar despesas, propor a reclassificação
destas, emitir ordens bancárias e outros documentos contábeis, au-
torizar a abertura de procedimentos licitatórios, homologar os atos das
comissões deles encarregadas, revogar licitações, celebrar, rescindir,
anular, prorrogar e alterar contratos e dispor sobre garantias con-
tratuais;

X - designar pregoeiros e equipes de apoio, constituir co-
missões de licitação, de inventário, de desfazimento de bens, de
fiscalização dos contratos, de recebimento do objeto contratado e
outras correlatas;

XI - autorizar o desfazimento de bens;
XII - ratificar as declarações de dispensa e de inexigibilidade

de licitação;
XIII - julgar, em última instância, os recursos interpostos de

decisões proferidas em procedimentos licitatórios e nos instaurados
em virtude de inadimplemento contratual;

XIV - autorizar a concessão de suprimento de fundos, apro-
var a respectiva prestação de contas e determinar a abertura de to-
mada de contas especial;

XV - autorizar deslocamentos a serviço, pagamento de diá-
rias e ressarcimento de despesas com deslocamentos;

XVI - conceder e prorrogar licença gestante e adotante;
XVII - conceder licença paternidade, para tratamento de saú-

de e por motivo de doença em pessoa da família;
XVIII - autorizar afastamentos decorrentes de doação de

sangue, alistamento eleitoral, casamento, falecimento, comparecimen-
to a juízo e convocação para júri ou para a justiça eleitoral;

XIX - estabelecer o horário de expediente e o de aten-
dimento ao público, observado, quanto ao primeiro, o dos órgãos
judiciários locais ou o das demais unidades do Ministério Público da
União;

XX - suspender o expediente, observada, salvo quanto a
situações de urgência, a postura dos órgãos judiciários locais ou a das
demais unidades do Ministério Público da União;

XXI - deferir o gozo, a suspensão e a interrupção de fé-
rias;

XXII - dar posse e exercício a servidores nomeados para
cargos efetivos e em comissão;

XXIII - indicar servidores para cargos em comissão e fun-
ções de confiança, propor a exoneração ou dispensa, designar e dis-
pensar os substitutos;

XXIV - propor a transformação de cargos em comissão e
funções de confiança;

XXV - fixar, quanto aos servidores, jornada, turnos, horários,
inclusive especiais, e regimes ou escalas de plantão;

XXVI - adotar e suspender, quanto aos servidores, o regime
de sobreaviso;

XXVII - abonar faltas ou ausências de servidores e dispor
sobre regimes de compensação;

XXVIII - instaurar sindicância e processo administrativo dis-
ciplinar em face de servidores e aplicar as penalidades de advertência
e de suspensão de até 30 (trinta) dias;

XXIX - praticar os atos necessários à implantação e ao
funcionamento do Programa de Saúde e Assistência Social do Mi-
nistério Público da União (PLAN-ASSISTE).

§ 3º. A enumeração do parágrafo anterior não exclui outras
atribuições previstas em lei ou atos normativos específicos.

Art. 2º. Incumbe ao Coordenador de cada Procuradoria do
Trabalho em Município, nos limites da respectiva abrangência ter-
ritorial:

I - representar o Ministério Público do Trabalho;
II - coordenar as atividades e assegurar a continuidade dos

serviços, nos termos do inciso II do art. 1º desta Portaria, inclusive
instituindo escalas ou regimes de plantão;

III - promover a integração com a Sede e as demais Pro-
curadorias do Trabalho;

IV - dirigir ao Procurador-Chefe as pretensões de natureza
administrativa, orçamentária e financeira;

V - exercer as atribuições subdelegadas na forma do inciso II
do art. 3º desta Portaria.

Parágrafo único. O Coordenador deverá comparecer ou fa-
zer-se representar nas reuniões designadas e nos eventos organizados
pelo Procurador-Chefe ou por delegação deste.

Art. 3º. O Procurador-Chefe poderá subdelegar, total ou par-
cialmente:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 142, DE 20 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre delegação e subdelegação de
atribuições, especifica atos de gestão ad-
ministrativa, financeira e de pessoal e dá
outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, considerando
o disposto nos arts. 87 e 91, I, XIV, "c", XXI e XXIII, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, nos termos do art. 92,
II, do mesmo Diploma Legal, resolve:

Art. 1º. Delegar aos Procuradores-Chefes atribuição para, no
âmbito de cada Procuradoria Regional do Trabalho:

I - representar o Ministério Público do Trabalho;
II - assegurar a continuidade dos serviços, em caso de va-

cância, afastamento temporário, ausência, impedimento ou suspeição
do titular, na inexistência ou falta de substituto designado;

III - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de
pessoal;

IV - coordenar as atividades do Ministério Público do Tra-
balho.

§ 1º. No exercício da atribuição objeto do inciso II deste
artigo, cabe aos Procuradores-Chefes designar membros para ofícios,
audiências e sessões, inclusive instituindo regimes ou escalas de plan-
tão.

§ 2º. Como coordenadores das atividades institucionais e
gestores administrativos, financeiros e de pessoal, incumbe aos Pro-
curadores-Chefes, nos termos dos incisos III e IV deste artigo:

I - designar os coordenadores das Procuradorias do Trabalho
em Municípios, os coordenadores das atividades de Primeiro e Se-
gundo Graus, o supervisor administrativo do programa de estágio e os
representantes junto às Coordenadorias Nacionais;

Ministério Público da União
.
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I - a qualquer membro, a atribuição prevista no inciso I do
art. 1º desta Portaria;

II - aos Coordenadores das Procuradorias do Trabalho em
Municípios, as atribuições previstas nos incisos III, V, VI, XIX, XX,
XXII, XXV e XXVI do § 2º do art. 1º desta Portaria;

III - aos Coordenadores de Primeiro e Segundo Graus, as
atribuições previstas nos incisos V e VI do § 2º do art. 1º desta
Portaria;

IV - ao Diretor-Regional, as atribuições previstas nos incisos
V, VIII, IX, X, XI, XIV, XVI, XVII, XVIII, XXI, XXII, XXV, XXVI
e XXIX do § 2º do art. 1º desta Portaria;

V - ao gerente regional do PLAN-ASSISTE, a atribuição
prevista no inciso XXIX do § 2º do art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. A subdelegação de que trata este artigo
deverá consubstanciar-se em portarias específicas, publicadas no Bo-
letim de Serviço, e, quanto aos atos de gestão de pessoal, objeto do
inciso IV, restringir-se-á aos interesses de servidores.

Art. 4º. As atribuições previstas nesta Portaria serão exer-
cidas em estrita consonância com as disposições legais e regula-
mentares pertinentes, especialmente com as Resoluções do Conselho
Superior do Ministério Público do Trabalho.

Art. 5º. Os Procuradores-Chefes informarão, por ofício, ao
Procurador-Geral do Trabalho o nome dos designados na forma do
inciso I do § 2º do art. 1º desta Portaria, nas 48 (quarenta e oito)
horas posteriores à designação, sujeita à publicação no Boletim de
Serviço ou, quanto aos coordenadores, no Diário Oficial.

Art. 6º. Os Procuradores-Chefes poderão delegar a membros
que oficiem em Segundo Grau a atuação em precatórios, na forma do
art. 731 do Código de Processo Civil e do inciso IX do art. 29 da Lei
nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993.

Art. 7º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a alínea "b" do item I da Portaria PGT nº 296, de
21 de outubro de 1998, bem como as Portarias PGT nºs 147, de 17 de
maio de 2006; 293, de 13 de agosto de 2007; e 366, de 15 de julho
de 2011, e, ainda, os arts. 3º, 4º, 6º e o parágrafo único do art. 7º da
Portaria PGT nº 370, de 30 de setembro de 2008.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 108, DE 5 DE MARÇO DE 2013(*)

Estabelece normas sobre o concurso para
ingresso na carreira do Ministério Público
do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no exercício de sua competência, prevista no art.
98, I, "b", e em cumprimento ao art. 186, parágrafo único, ambos da
Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, edita a presente
RESOLUÇÃO.

I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - O Concurso Público de Provas e Títulos para in-

gresso na carreira do Ministério Público do Trabalho terá âmbito
nacional, destinando-se ao preenchimento de todas as vagas existentes
e das que ocorrerem no seu prazo de eficácia indicado no artigo 8º da
presente Resolução.

Art. 2º - O edital de abertura do Concurso conterá a relação
dos cargos vagos, com a respectiva lotação, e fixará, para as ins-
crições, prazo não inferior a trinta dias, contados da data de sua
publicação.

Parágrafo único - O número de cargos vagos e suas res-
pectivas lotações podem apresentar alterações, por motivos super-
venientes, no decorrer do prazo de eficácia do concurso, observando-
se, ainda, a ordem de classificação e a relação de vagas que, após o
resultado do concurso, o Conselho Superior decidir devam ser pro-
vidas inicialmente, devendo ser observado, ainda, o disposto no art.
54 desta Resolução.

Art. 3º - O Concurso compreenderá as matérias distribuídas
pelos seguintes grupos:

GRUPO I
Direito Constitucional e Direitos Humanos
Direito Individual e Coletivo do Trabalho
Direito Processual do Trabalho
Direito Civil e Direito de Empresa
Regime Jurídico do Ministério Público
GRUPO II
Direito Processual Civil
Direito Administrativo
GRUPO III
Direito Previdenciário da Seguridade Social
Direito Penal
Direito Internacional
Direito Comunitário
Art. 4º - As provas serão elaboradas em conformidade com

os programas constantes do anexo a presente Resolução.
Art. 5º O Concurso compreenderá 03 (três) provas escritas,

sendo a primeira objetiva a segunda subjetiva e a terceira prática, as
provas orais e a aferição de títulos.

§1º - Os títulos serão computados apenas para fins de clas-
sificação entre os candidatos aprovados nas diferentes provas, estas
de caráter eliminatório

§ 2º - Será eliminado o candidato que faltar a qualquer uma
das provas, ou que não comparecer ao local da prova no horário
estipulado nos artigos 28, § 1º, 36 e 45 da presente Resolução

Art. 6º - Será reconhecido habilitado no concurso o can-
didato que obtiver nota final de aprovação igual ou superior a 60
(sessenta).

§ 1º - A nota final de aprovação do candidato será a média
aritmética ponderada das médias obtidas nas provas escritas e orais,
aplicando-se os seguintes pesos:

I - média das provas escritas: 03 (três)
II - média das provas orais: 02 (dois)
§ 2º - A média das provas escritas será obtida pela média

aritmética das notas atribuídas à prova objetiva, à prova subjetiva e à
prova prática.

§ 3º - A média das provas orais será obtida pela média
aritmética das notas atribuídas a cada uma das matérias examina-
das.

§ 4º - A média final do candidato habilitado resultará da
média aritmética ponderada

referente às médias obtidas nas provas escritas, orais e na
nota de títulos, aplicando-se os seguintes pesos:

I - média das provas escritas: 03 (três)
II - média das provas orais 02 (dois)
III - nota de títulos 01 (um)
§ 5º - Fica eliminado o candidato que não obtiver nas provas

objetiva, subjetiva e prática e em cada uma das matérias da prova oral
a nota mínima de 50 (cinqüenta), na escala de 0 (zero) a 100
(cem).

§ 6º - Não será admitido o arredondamento de notas ou de
médias, devendo ser desprezadas as frações abaixo de centésimos.

Art. 7º - As provas escritas serão realizadas nas cidades dos
Estados que sediam Procuradorias Regionais do Trabalho e no Dis-
trito Federal, em conformidade com as inscrições dos candidatos; a
prova oral, exclusivamente, no Distrito Federal e os exames de hi-
gidez física e mental onde for determinado no edital.

§ 1º - O Secretário do Concurso poderá, em casos excep-
cionais, mediante requerimento escrito devidamente fundamentado e
comprovado, apresentado até 20 (vinte) dias antes da data prevista
para a realização das provas escritas, autorizar que as mesmas sejam
prestadas em Capital diversa do local de inscrição; havendo desis-
tência da mudança, o candidato somente poderá fazer prova no local
de origem mediante prévia autorização do Secretário de Concursos.

§ 2º - Em nenhuma hipótese serão aplicadas provas em local,
data ou horário diferentes dos determinados pela organização do con-
curso.

Art. 8º - O prazo de eficácia do concurso, para efeito de
nomeação, será de dois anos contados da publicação do ato ho-
mologatório, prorrogável uma vez por igual período.

Art. 9º - Será publicado, juntamente com o edital de abertura
do concurso, cronograma indicando as datas previstas de realização
de todas as etapas do processo seletivo, admitidas eventuais mo-
dificações (antecipação ou adiamento), divulgadas, se necessário, com
a adequada antecedência.

II - DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS
COM DEFICIÊNCIA

Art. 10 - Às pessoas com deficiência que, no momento da
inscrição no concurso, declararem, sob as penas da Lei, estar en-
quadradas na definição do artigo 4º do Decreto nº 3.298, de dezembro
de 1999, publicado na Seção 1 do Diário Oficial da União de
21/12/1999, com as alterações introduzidas pelo artigo 70 do Decreto
nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, serão reservadas 10% (dez por
cento) do total das vagas, arredondado para o número inteiro ime-
diatamente superior, caso fracionário o resultado da aplicação do
percentual, o que deverá constar do correspondente edital.

§ 1º - Para os fins deste artigo, o interessado deverá, ne-
cessária e obrigatoriamente, enviar à Secretaria do Concurso, na for-
ma indicada no correspondente edital, laudo médico, emitido há me-
nos de seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência
de que é portador, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doenças (CID) e à provável causa
ou origem da deficiência.

§ 2º - Na falta do laudo médico ou não contendo este as
informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar
será processado como de candidato sem deficiência mesmo que de-
clarada tal condição.

Art. 11 - Competirá à Comissão de Concurso as providências
necessárias ao acesso das pessoas com deficiência aos locais de rea-
lização das provas, mas será dos candidatos nesta situação a res-
ponsabilidade de trazer os equipamentos e instrumentos de que de-
pendam para a feitura das provas, mediante prévia autorização do
Presidente da Comissão de Concurso.

§ 1º - O candidato com deficiência que necessite de recurso
especial para a feitura de prova deverá requerê-lo, por escrito, de-
vidamente justificado por médico especializado na área da respectiva
deficiência, ao Presidente da Comissão de Concurso, no ato de ins-
crição, ciente de que pedidos posteriores, nesse sentido, serão in-
deferidos.

§ 2º - Cumprirá ao Presidente da Comissão de Concurso, ao
deferir pedido de recurso especial formulado por candidato com de-
ficiência, cuidar para que, do ato, não sobrevenha a possibilidade de
identificação da prova do candidato, por quem de seu exame venha a
se encarregar.

§ 3º - O candidato poderá solicitar, mediante a apresentação
de laudo médico que indique a sua necessidade, que será apreciado
pela Equipe Multiprofissional, seja a sua prova impressa com fonte
"arial" ampliada de tamanho 18, que poderá ter formato diverso das
dos demais candidatos, em razão da quantidade de folhas.

Art. 12 - O Ministério Público do Trabalho terá a assistência
de equipe multiprofissional durante o concurso e o estágio proba-
tório.

§ 1º - A equipe multiprofissional será composta preferen-
cialmente por um Subprocurador-Geral do Trabalho, que a presidirá,
por um Procurador Regional do Trabalho, por um Procurador do
Trabalho que não esteja em estágio probatório e por dois médicos da
Divisão de Assistência a Saúde Integral do Ministério Público do
Trabalho, todos escolhidos pelo Conselho Superior do Ministério Pú-
blico do Trabalho.

§ 2º - A seu juízo, a equipe multiprofissional poderá solicitar
parecer de profissionais capacitados na área da deficiência que estiver
sendo avaliada, os quais não terão direito a voto.

Art. 13 - Os candidatos com deficiência concorrerão a todas
as vagas oferecidas, utilizando-se somente das vagas reservadas quan-
do, tendo sido aprovados, for insuficiente a classificação obtida, no
quadro geral de candidatos, para habilitá-los à nomeação.

§ 1° - A publicação final do resultado do concurso será em
duas listas de classificação, uma geral contendo a classificação de
todos os candidatos e a lista de candidatos portadores de deficiên-
cia.

§ 2° - O preenchimento da vaga reservada aos candidatos
com deficiência é condicionado à comprovação da deficiência alegada
por ocasião do exame clínico admissional.

Art. 14 - Os candidatos com deficiência participarão do con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos no que
tange: ao horário e ao local de aplicação das provas; ao conteúdo das
provas; a avaliação e aos critérios de correção das provas; aos cri-
térios de aprovação; ao posicionamento na classificação geral para
fins de escolha das vagas de lotação e de antiguidade na carreira,
considerando-se, se for o caso, a classificação na lista de candidatos
com deficiência, e a todas as demais normas de regência do con-
curso.

§ 1º - O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para a realização das provas deverá requerê-lo, com jus-
tificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de
sua deficiência, no ato da inscrição.

§ 2º - A ampliação do tempo de duração das provas será de
até 60 (sessenta) minutos, conforme o caso, a ser fixado por ato do
Presidente da Comissão de Concurso.

Art. 15 - As vagas reservadas que não forem preenchidas por
candidatos com deficiência serão ocupadas pelos demais candidatos
habilitados, com estrita observância da ordem de classificação no
concurso.

Art. 16 - O candidato com deficiência que, em razão desta
condição, necessite se apliquem essas regras especiais, prestará as
provas escritas isoladamente, em sala previamente designada pelo
Secretário da Comissão de Execução e Fiscalização.

§ 1º - O candidato será assistido por 2 (dois) fiscais, durante
a realização das provas, que lhe prestarão auxílio, efetuando, se for o
caso, o manuseio e, se necessário, a leitura:

I) das questões objetivas, e/ou assinalando na folha de res-
postas, a alternativa indicada pelo candidato ou intérprete;

II) das questões subjetivas, e/ou transcrevendo, em letra le-
gível, a resposta dada pelo candidato ou intérprete;

III) do título, capítulo ou artigo da legislação admitida no
concurso, por solicitação do candidato ou intérprete.

§ 2º - Somente terão acesso à sala de realização da prova o
candidato, os fiscais do concurso, os supervisores, os membros da
Comissão de Concurso ou da Comissão de Execução e Fiscalização e,
conforme o caso, o intérprete previamente autorizado pelo Presidente
da Comissão de Concurso, vedado o ingresso de qualquer outra pes-
soa, ainda que seja secretário, ajudante, guia ou parente do can-
didato.

§ 3º - Para a realização da prova o candidato deverá fornecer
todo o equipamento e material de gravação de áudio, ficando os
fiscais responsáveis pela gravação integral da prova. A gravação
poderá ser feita em equipamento eletrônico, no padrão MP3 ou
WMA, por aparelho com saída USB.

§ 4º - Encerrada a prova, o material com a gravação de
áudio, será acondicionado em envelope lacrado e rubricado pelos
fiscais da prova e pelos membros da Comissão de Execução e Fis-
calização, deverá ser remetido à Secretaria do Concurso. No caso de
gravação digital em meio eletrônico, a gravação será transferida para
mídia física (pen drive, CD ROM etc) fornecida pela organização do
concurso, devendo ser deletada do equipamento do candidato.

Art. 17 - O Presidente da Comissão de Concurso baixará as
instruções complementares que sejam necessárias para o integral
cumprimento das disposições desta Sessão.

III - CANDIDATAS LACTANTES
Art. 18 - Fica assegurado às mães lactantes o direito de

participarem das etapas do Concurso para as quais forem sendo apro-
vadas, nos critérios e condições estabelecidas pelos artigos 227 da
Constituição Federal, artigo 4º da Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança
e do Adolescente - e artigos 1º e 2º da Lei 10.048/2000.

§ 1º - Nos horários previstos para amamentação, as mães
lactantes poderão retirar-se, temporariamente, das salas onde estarão
sendo realizadas as provas, para atendimento a seus bebês em sala
especial a ser reservada pela Secretaria do Concurso.

§ 2º - Na sala reservada para amamentação, ficarão 02 (dois)
fiscais do sexo feminino e poderão ter acesso a ela somente os
funcionários da Comissão de Execução e Fiscalização, sendo vedada
a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau
de parentesco e/ou amizade com a candidata ou quaisquer outras
pessoas estranhas à organização do concurso.

§ 3º - A candidata que seja mãe lactante deverá indicar esta
condição na respectiva ficha de inscrição preliminar, para a adoção
das providências necessárias pela Secretaria do Concurso.

§ 4º - Em casos excepcionais, a candidata lactante deverá
indicar a necessidade de amamentação, mediante requerimento di-
rigido ao Presidente da Comissão de Concurso, até 05 (cinco) dias
antes da realização das provas respectivas.

§ 5º - O tempo total utilizado para amamentação somente
implicará acréscimo na duração fixada para realização das provas até
o máximo de 30 (trinta) minutos.

§ 6° - Caberá à mãe lactante providenciar pessoa para a
guarda do bebê durante todo o período de prova, que deverá en-
caminhá-lo à sala reservada para este fim pela Comissão de Execução
e Fiscalização, nos horários de amamentação.
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Art. 19 - O Presidente da Comissão de Concurso baixará as
instruções complementares que sejam necessárias para o integral
cumprimento das disposições desta Seção.

IV- DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
Art. 20 - Será admitida a inscrição preliminar exclusiva-

mente pelo sistema de inscrição on-line da Secretaria do Concurso, no
endereço eletrônico http://www.mpt.gov.br/concurso

§ 1º - O candidato, ao preencher e enviar o formulário de
inscrição preliminar, firmará declaração, sob as penas da lei, (1) de
que é bacharel em direito e de que atenderá, até a data da posse, à
exigência de 3 (três) anos de atividade jurídica exercida exclusi-
vamente após a obtenção do grau de bacharel em Direito (CF, artigo
129, § 3º); (2) de estar ciente de que a não apresentação do respectivo
diploma, devidamente registrado pelo Ministério da Educação, no ato
de inscrição definitiva, acarretará sua exclusão do procedimento se-
letivo; (3) de estar ciente de que para tomar posse deverá comprovar
os 3 (três) anos de atividade jurídica e (4) de que aceita as demais
regras e condições pertinentes ao concurso consignadas nesta re-
solução e no edital do concurso, das quais não poderá alegar des-
conhecimento.

§ 2º - A inscrição do candidato estará sujeita ao recolhimento
da taxa de inscrição.

§ 3º - O Secretário do Concurso poderá dispensar do pa-
gamento da taxa de inscrição candidato que, mediante requerimento
específico, formulado até 15 (quinze) dias antes do término do prazo
das inscrições, comprove, de forma inequívoca, não ter condições de
arcar com tal custo, cabendo recurso para o Presidente da Comissão
do Concurso, no prazo de 2 (dois) dias, na hipótese de indeferimento
do pedido de dispensa.

§ 4º - Não existe a hipótese da inscrição condicional.
§ 5º - Ressalvado o disposto no § 3º deste artigo, não será

dispensado, em nenhuma outra hipótese, o pagamento da taxa de
inscrição e nem será admitida a sua devolução.

§ 6º - A inscrição no certame será por meio da internet,
obedecidas as condições fixadas no edital de abertura.

Art. 21 - Encerrado o prazo para a inscrição preliminar, o
Presidente da Comissão de Concurso fará publicar edital indicando a
divulgação, nos locais de inscrição e na página do concurso para
Procurador do Trabalho (http://www.pgt.mpt.gov.br/concurso), da re-
lação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições acolhidas,
indicando os locais em que farão a prova objetiva.

Art. 22 - Considera-se atividade jurídica, desempenhada ex-
clusivamente após a conclusão devidamente certificada do curso de
bacharelado em Direito:

I - O efetivo exercício de advocacia, inclusive voluntária,
com a participação anual mínima em 5 (cinco) atos privativos de
advogado (Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994), em causas ou
questões distintas.

II - O exercício de cargo, emprego ou função, inclusive de
magistério superior, que exija a utilização preponderante de conhe-
cimentos jurídicos.

III - O exercício de função de conciliador em tribunais ju-
diciais, juizados especiais, varas especiais, anexos de juizados es-
peciais ou de varas judiciais, assim como o exercício de mediação ou
de arbitragem na composição de litígios na área jurídica, pelo período
mínimo de 16 (dezesseis) horas mensais e durante 01 (um) ano.

IV - A realização de cursos de pós-graduação na área ju-
rídica, ministrados pelas Escolas do Ministério Público, da Magis-
tratura e da Ordem dos Advogados, bem como os cursos de pós-
graduação reconhecidos, autorizados ou supervisionados pelo Minis-
tério da Educação ou pelo órgão competente.

§ 1º - É vedada, para efeito de comprovação de atividade
jurídica, a contagem de tempo de estágio ou de qualquer outra ati-
vidade anterior à conclusão do curso de bacharelado em Direito.

§ 2º - A comprovação da atividade referida no inciso I deste
artigo dar-se-á com a apresentação de certidões de cartórios e se-
cretarias, de publicações, de petições protocolizadas ou de outro meio
igualmente idôneo, com a indicação da data e do ato praticado pelo
advogado, não bastando a simples referência a que o candidato atuou
em determinado processo.

§ 3º - O exercício da advocacia, como atividade jurídica, terá
como termo inicial a data constante no protocolo judicial ou a data do
documento, quando se tratar de ato extrajudicial, podendo, em relação
ao primeiro e ao último ano do exercício da advocacia, o período ser
contado proporcionalmente (peça/mês), tendo em vista que a con-
tagem se dará no ano civil.

§ 4 º Os cursos referidos no inciso IV deste artigo deverão
ter toda a carga horária cumprida após a conclusão do curso de
bacharelado em Direito, não se admitindo, no cômputo da atividade
jurídica, a concomitância de cursos nem de atividade jurídica de outra
natureza.

§ 5º - Os cursos lato sensu compreendidos no inciso IV deste
artigo deverão ter, no mínimo, um ano de duração e carga horária
total de 360 horas-aulas, distribuídas semanalmente, ou conforme
dispor legislação federal específica.

§ 6º - Independente do tempo de duração superior, serão
computados como prática jurídica:

I) Um ano para pós-graduação lato sensu.
II) Dois anos para Mestrado.
III) Três anos para Doutorado.
§ 7º - Os cursos de pós-graduação (lato sensu ou stricto

sensu) que exigirem apresentação de trabalho monográfico final serão
considerados integralmente concluídos na data da respectiva apro-
vação desse trabalho.

§ 8º - Os casos omissos serão decididos pela Comissão de
Concurso.

§ 9º - A comprovação do tempo de atividade jurídica relativa
a cargos, empregos ou funções não privativas de bacharel em Direito
será realizada por meio da apresentação de certidão circunstanciada,
expedida pelo órgão competente, indicando as respectivas atribuições
e a prática reiterada de atos que exijam a utilização preponderante de
conhecimentos jurídicos, cabendo à comissão de concurso analisar a
pertinência do documento e reconhecer sua validade em decisão fun-
damentada.

V - DA COMISSÃO DE CONCURSO
Art. 23 - A Comissão de Concurso será composta pelo Pro-

curador-Geral do Trabalho, que a presidirá, por dois outros Membros
do Ministério Público do Trabalho e por um jurista de ilibada re-
putação, escolhidos pelo Conselho Superior, e por um advogado in-
dicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 1º - O Conselho Superior designará até 5 (cinco) suplentes,
no total, para o Procurador-Geral do Trabalho e para os dois membros
do Ministério Público do Trabalho integrantes da Comissão, os quais
poderão auxiliar os titulares em todas as atividades relacionadas ao
concurso.

§ 2º - A Comissão de Concurso será única para todas as
provas.

§ 3º - À Comissão do Concurso compete presidir a rea-
lização das provas escritas e orais, formular questões, argüir os can-
didatos, aferir os títulos, atribuir notas, por meio de cada examinador
ou colegiadamente, e apreciar, por meio de manifestação do exa-
minador respectivo submetida ao colegiado, os recursos eventual-
mente interpostos.

VI - DA SECRETARIA DE CONCURSO
Art. 24 - A Secretaria de Concurso funcionará na sede da

Procuradoria Geral do Trabalho, em Brasília - Distrito Federal.
Parágrafo único - Nas Procuradorias Regionais do Trabalho,

onde se realizarem as provas escritas, a Secretaria de Concurso será
representada por órgão local denominado Comissão de Execução e
Fiscalização.

Art. 25 - O Presidente da Comissão de Concurso designará o
Secretário do Concurso, entre os Membros do Ministério Público do
Trabalho, lotados no Distrito Federal, e os Membros das Comissões
de Execução e Fiscalização, compostas de três participantes, esco-
lhidos, sempre que possível, entre os Membros da Instituição lotados
na respectiva unidade da federação.

Parágrafo único - A Secretaria das Comissões de Execução e
Fiscalização será exercida, necessariamente, por Membro do Minis-
tério Público do Trabalho.

Art. 26 - O Secretário do Concurso e as Comissões de
Execução e Fiscalização velarão pela inviolabilidade das provas a
serem aplicadas, mantendo-as em completo isolamento, dispensando
especial cautela na remessa aos locais de aplicação.

Parágrafo único: As embalagens, contendo os cadernos de
provas escritas a serem aplicadas, serão lacradas e rubricadas pelo
Secretário do Concurso.

Art. 27 - Aos locais de aplicação das provas deverá ser
conduzido todo material, cabendo à respectiva Comissão de Execução
e Fiscalização convidar, antes da abertura, três dos candidatos pre-
sentes para que verifiquem se persistem intactos os lacres origi-
nários.

Parágrafo único - Após a aplicação das provas, os cartões de
respostas das provas objetivas e os cadernos de resposta das provas
subjetiva e prática, utilizados pelos candidatos, serão acondicionados
em pacotes lacrados e rubricados pela Comissão de Execução e Fis-
calização, que deverá providenciar sua remessa ao Secretário do Con-
curso a quem incumbirá a desidentificação. Alternativamente, poderá
haver a desidentificação no ato da entrega dos cartões de respostas ou
cadernos de resposta, conforme definido em edital.

VII - DAS PROVAS ESCRITAS
Art. 28 - A primeira prova escrita será objetiva, com duração

de quatro horas, englobando as matérias dos três Grupos, com cem
questões de múltipla escolha, de pronta resposta e apuração padro-
nizada pela Comissão de Concurso.

§ 1º - Na prova objetiva, os candidatos devem apresentar-se
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos munidos da Carteira
de Identidade, e de caneta de tinta indelével, nas cores azul ou
preta.

§ 2º - Após o horário limite referido no parágrafo primeiro,
nenhum candidato, em qualquer hipótese, poderá ingressar no local
do exame, nem será admitido a fazer a prova, devendo as comissões
de execução e fiscalização providenciar imediatamente o fechamento
de portões e portas de acesso.

§ 3º - Na prova objetiva não será permitida qualquer con-
sulta.

§ 4º - Na correção da prova objetiva, as questões terão o
mesmo valor, descontando-se o valor de uma resposta certa para cada
conjunto de 3 (três) respostas erradas.

§ 5º - A questão assinalada na prova objetiva como "não
respondida" não será computada para qualquer efeito

§ 6º - O candidato não poderá retirar-se da sala em que
estiver realizando a prova antes de decorridos 90 (noventa) minutos
do respectivo início, sob pena de eliminação do certame, e pelo
menos 3 (três) candidatos deverão permanecer na sala até a entrega
da última prova.

§ 7º - A prova objetiva será aferida por meio eletrônico, cujo
resultado será posteriormente validado pela Comissão de Concurso.

§ 8º - O caderno de provas será publicado no site
h t t p : / / w w w. p g t . m p t . g o v. b r.

§ 9° - Não será permitida qualquer rasura no preenchimento
da folha de respostas que implique em marcação de mais de uma
alternativa, sendo considerada a questão, na hipótese, como errada.

§ 10 - É vedado ao candidato utilizar líquido corretor de
texto no cartão de resposta da prova objetiva.

§ 11 - Durante o período de realização das provas não serão
permitidos:

I - o uso pelo candidato de óculos escuros, salvo expressa
determinação médica, após apreciação da Equipe Multiprofissional,
chapéu, boné, gorro ou qualquer acessório de chapelaria, além de
relógios e aparelhos eletrônicos;

II - o ingresso do candidato ao local das provas portando
arma e/ou munição.

§ 12 - A Comissão de Concurso não se responsabilizará pela
perda ou pelo extravio de objetos ou equipamentos eletrônicos ocor-
ridos no período de realização das provas, tampouco por danos cau-
sados a esses objetos.

§ 13 - O candidato poderá ser submetido a detector de metais
na entrada da sala e/ou durante a realização da prova.

Art. 29 - No prazo de até cinco dias após a realização da
primeira prova escrita (objetiva), o Presidente da Comissão de Con-
curso determinará a disponibilização do gabarito preliminar, exclu-
sivamente no endereço eletrônico http://www.pgt.mpt.gov.br/concur-
so, contando-se, a partir da data da divulgação, o prazo para eventuais
recursos, que deverão observar o disposto no artigo 50 desta Re-
solução.

Parágrafo único - Apreciados os recursos, o Presidente da
Comissão de Concurso fará publicar edital com as eventuais anu-
lações de questões e alterações de respostas do gabarito preliminar, e
com o resultado da prova objetiva, contendo os nomes dos candidatos
classificados (artigo 30), convocando-os à etapa seguinte, de que
também caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, exclusivamente na
hipótese de erro material na atribuição dos pontos.

Art. 30 - Observado o § 5º do artigo 6° desta Resolução,
classificar-se-ão, prosseguindo no concurso, os 300 (trezentos) can-
didatos que obtiverem as maiores notas excluídos deste limite os
candidatos inscritos como pessoas com deficiência e os beneficiados
por decisão judicial não relacionada à inscrição preliminar.

§ 1º - Os candidatos empatados tricentésima classificação
serão todos admitidos à etapa seguinte do concurso, ainda que ul-
trapassado o limite previsto neste artigo.

§ 2º - Na hipótese de resultar do provimento de recurso a
classificação do recorrente conforme o estabelecido no caput, será o
mesmo acrescentado à relação de classificados anteriormente divul-
gada, podendo, também neste caso, ser excedido o citado limite.

Art. 31 - A prova subjetiva e a prova prática serão realizadas
em 2 (dois) domingos consecutivos ou em dois dias seguidos (sábado
e domingo) e terão duração de no mínimo quatro e no máximo cinco
horas, conforme for fixado pela Comissão de Concurso, sendo que a
prova subjetiva constará de questões, dissertação e/ou resolução de
problema sobre as matérias dos Grupos I e II, enquanto que a prova
prática consistirá na elaboração de uma ou mais peças jurídicas,
típicas da atuação judicial ou extrajudicial do Ministério Público
como órgão agente ou interveniente, versando sobre qualquer matéria
do programa.

Art. 32 - Apurados primeiramente os resultados da prova
subjetiva e identificados os candidatos, o Presidente da Comissão de
Concurso fará publicar edital com a relação dos que obtiveram nota
igual ou superior a 50 (cinqüenta).

Parágrafo único - Expirado o prazo de vista de prova ou
decididos os recursos interpostos na forma do disposto no capítulo X,
a Comissão de Concurso divulgará o respectivo resultado e passará à
imediata correção da prova prática dos candidatos classificados, de
acordo com o previsto no parágrafo 5º do artigo 6º.

Art. 33 - Apurados os resultados da prova prática e iden-
tificados os candidatos, o Presidente da Comissão de Concurso fará
publicar edital com a relação dos habilitados (artigo 6º, § 5º).

Parágrafo único - Findado o prazo de vista de prova ou
resolvidos os recursos interpostos conforme o previsto no capítulo X,
o Presidente da Comissão de Concurso fará publicar edital convo-
cando os candidatos habilitados a requererem a inscrição definitiva.

Art. 34 - Na prova subjetiva somente é admitida a consulta a
diplomas normativos quando os textos estiverem desacompanhados
de comentários, anotações, exposição de motivos, transcrições, orien-
tações jurisprudenciais ou súmulas e Resoluções dos Tribunais ou de
quaisquer órgãos da administração pública, devendo os candidatos
trazer os textos de consulta com as partes não permitidas já isoladas,
por grampo ou fita adesiva, de modo a impedir sua utilização, sob
pena de não poder consultá-los.

§ 1º - É permitida a consulta à legislação obtida em sítios
oficiais na internet, impressa em apenas uma face, até o máximo de
20 folhas, em tamanho A4, sem qualquer edição.

§ 2º - Será admitida a consulta a protocolos, pactos, tratados,
resoluções e convenções e demais normas de direito internacional,
desacompanhados de "considerandos", e apenas em português.

Art. 35 - Na prova prática, além da consulta a diplomas
normativos conforme o artigo anterior, admite-se a consulta a súmulas
da jurisprudência uniformizada do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, bem como Orientações Jurisprudenciais e Pre-
cedentes Normativos do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 36 - Nas provas subjetiva e prática, os candidatos devem
apresentar-se com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, mu-
nidos da Carteira de Identidade, e de caneta transparente de tinta
indelével azul ou preta.

Parágrafo único - Após o horário limite referido no caput,
nenhum candidato, em qualquer hipótese, poderá ingressar no local
do exame, nem será admitido a fazer as provas escritas, devendo as
comissões de execução e fiscalização providenciar imediatamente o
fechamento de portões e portas de acesso.

Art. 37 - É vedado ao candidato, sob pena de nulidade da
prova, inserir no cartão de respostas, afora do local reservado para
esse fim, ou no corpo das provas, o seu nome, assinatura, local de
realização, ou qualquer outro sinal que o possa identificar, sendo
vedado também o uso de líquido corretor de texto e de caneta hi-
drográfica florescente.
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§ 1º - Durante a realização das provas, o candidato, sob pena
de eliminação, não poderá utilizar-se de telefone celular, "pager" ou
qualquer outro meio eletrônico de comunicação bem como de com-
putador portátil, inclusive "palms", "tablets" ou similares e máquina
datilográfica.

§ 2º - A não utilização, pelo candidato, de caneta esfe-
rográfica, nas cores azul ou preta, quando da realização da prova
objetiva, poderá acarretar a não leitura automatizada do cartão de
respostas, com a consequente perda dos pontos referentes às questões
não lidas, não podendo o candidato alegar o desconhecimento desta
norma.

Art. 38 - Será mantido o sigilo das provas escritas até serem
concluídos os trabalhos de correção, identificação e proclamação dos
resultados pela Comissão de Concurso.

§ 1º- As notas das provas subjetiva e prática serão entregues
em sobrecartas fechadas ao Secretário do Concurso e deverão ser
atribuídas em relação a cada questão ou peça jurídica, não sendo
permitido o fracionamento, pois serão expressas em número inteiro,
podendo oscilar de 0 (zero) a 100 (cem).

§ 2º - O prazo para correção das provas subjetiva e prática é
de até 30 (trinta) dias úteis para cada prova.

§ 3º - Será divulgado gabarito das provas subjetiva e prática,
exclusivamente no endereço eletrônico http://www.pgt.mpt.gov.br, tão
logo publicada no Diário Oficial a relação dos candidatos aprovados
em cada uma dessas etapas.

Art. 39 - Anulada alguma questão das provas escritas os
pontos creditados à mesma serão computados a todos os candida-
tos.

Art. 40 - A apuração das notas e a identificação da autoria
das provas serão feitas pelo Secretário do Concurso.

Art. 41 - Estará automaticamente eliminado do concurso o
candidato que:

I - não comparecer a qualquer uma das provas;
II - for encontrado, durante a realização da prova, portando

qualquer um dos objetos vedados por esta resolução;
III - for colhido em flagrante comunicação com outro can-

didato ou com pessoas estranhas à realização do concurso.
VIII - DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
Art. 42 - Publicado o edital com a relação dos candidatos

classificados na Prova Prática, os habilitados terão prazo de 08 (oito)
dias para requerer a inscrição definitiva, a contar de sua publicação.

Art. 43 - A inscrição definitiva deverá ser requerida ao
Presidente da Comissão de Concurso, pelo candidato, que a remeterá
à Secretaria de Concurso em Brasília, via correios (sedex com data de
remessa e de recebimento) contendo os seguintes elementos de ins-
trução:

I - Fotocópia autêntica da carteira de identidade;
II - Fotocópia autêntica do diploma de bacharel em Direito,

devidamente registrado, pelo Ministério da Educação;
III - Fotocópia autêntica do título eleitoral e Certidão elei-

toral de manter-se atualizado com os deveres políticos;
IV - Fotocópia autêntica do certificado de reservista ou de

dispensa da corporação, se for o caso;
V - Declarações acerca da idoneidade do candidato, firmadas

por membros do Ministério Público, magistrados, professores uni-
versitários, dirigentes de órgãos da Administração Pública ou de ad-
vogados, no total de 3 (três);

VI - Certidões cíveis e criminais dos setores de distribuição
dos lugares em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, das
Justiças Federal, Estadual, Eleitoral e Militar;

VII - Curriculum vitae do candidato, com indicação de todos
os locais de seu domicílio nos últimos cinco anos, mencionando os
cargos ou empregos exercidos neste período, com os nomes e en-
dereços das autoridades ou empregadores com os quais manteve vín-
culo, bem como os dados atualizados para contato;

VIII - Certidão negativa da OAB, esclarecendo que o can-
didato nunca foi punido pela entidade (se o candidato for ou tiver
sido inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil);

IX - Certidão do órgão público a que esteja vinculado, se for
o caso, registrando que o candidato nunca sofreu punição;

X - Comprovação do requisito relativo ao exercício de ati-
vidade jurídica, por prazo não inferior a três anos (CF, artigo 129, §
3º), observados os artigos 20 e 22 desta Resolução.

XI - Títulos que comprovem a capacitação do candidato para
exame pela Comissão de Concurso, nos termos do art. 47 desta
Resolução.

Art. 44 - Na conversão em caráter definitivo da inscrição, o
Presidente da Comissão de Concurso poderá promover as diligências
que se fizerem necessárias sobre a vida pregressa do candidato, colher
elementos informativos junto a quem os possa fornecer e convocar o
candidato para ser ouvido, assegurando-se a tudo tramitação reser-
vada, correndo por conta do candidato as despesas de viagem, de
alimentação e de estada.

Parágrafo único - Cumpridas as diligências porventura de-
terminadas, o Presidente da Comissão de Concurso deferirá ou não os
pedidos de inscrição definitiva, após exame pelo Secretário do Con-
curso, dos elementos que os instruíram.

IX - DAS PROVAS ORAIS E DA AFERIÇÃO DE TÍ-
TULOS

Art. 45 - O Presidente da Comissão de Concurso convocará
por edital, publicado no Diário Oficial da União, os candidatos que
tiverem deferida a inscrição definitiva a submeterem-se às provas
orais, em Brasília-DF, com indicação de hora e local da realização das
a rg u i ç õ e s .

Art. 46 - Nas provas orais, o candidato será argüido pela
Comissão de Concurso composta por todos os membros, em sessão
pública, sobre pontos do programa, sorteados no momento da ar-
guição.

§ 1º - A Comissão de Concurso preparará os pontos para as
provas orais dentro do programa geral, os quais abrangerão as ma-
térias do Grupo I e do Grupo II.

§ 2º - Cada examinador disporá de 10 (dez) minutos para
interrogar cada candidato que será argüido pela totalidade dos exa-
minadores, por tempo não superior a 50 (cinqüenta) minutos.

§ 3º- Cada Membro da Comissão de Concurso atribuirá ao
candidato nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem).

§ 4º - As notas serão recolhidas em envelope, que será
lacrado e rubricado pelos examinadores.

§ 5° - As provas orais serão registradas em gravação de
áudio ou por qualquer outro meio que possibilite a sua posterior
reprodução, para uso exclusivo da Comissão do Concurso.

§ 6º - Na arguição oral do candidato, a Comissão de Con-
curso avaliará o domínio do conhecimento jurídico, a adequação da
linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de argumentação
e o uso correto do vernáculo.

§ 7º - A prova oral é aberta ao público, no limite dos
assentos disponíveis. É vedado o registro eletrônico e o ingresso, ao
local de sua realização, de pessoas portando qualquer aparelho ele-
trônico, excetuado o previsto no § 5º deste artigo.

Art. 47 - São admitidos como títulos, para os fins do § 1º do
art. 5º, desta Resolução:

I - produção cultural de autoria individual, no âmbito da
ciência jurídica, constante de publicação especializada ou, a critério
da Comissão de Concurso, sitio especializado da Internet, tais como
artigos, ensaios, monografias, teses e livros, desde que produzidos
após a conclusão do curso de bacharelado em Direito.

II - diploma de mestre ou doutor em Direito, devidamente
registrado;

III - diploma universitário em curso de pós-graduação, em
nível de especialização na área jurídica nacional ou estrangeiro, de no
mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas, conferido após atribuição de
nota de aproveitamento, desde que devidamente reconhecido ou au-
torizado pelo Ministério da Educação, constando tal aspecto, ne-
cessariamente, da certidão expedida pela instituição de ensino, ou
conforme legislação federal específica;

IV - efetivo exercício de magistério superior em disciplina da
área jurídica, nível de graduação, com recrutamento realizado por
processo seletivo formal, em Instituição de Ensino Superior pública
ou reconhecida;

V - exercício do magistério superior em curso de pós-gra-
duação (especialização "lato sensu", mestrado ou doutorado) ofe-
recido por Instituição de Ensino Superior, com o devido reconhe-
cimento;

VI - exercício do magistério em curso oficial de preparação
à carreira, atualização ou pós-graduação oferecido por instituições de
ensino e pesquisa jurídica (Escolas Superiores) integradas ao Mi-
nistério Público, à Magistratura e à Ordem dos Advogados do Bra-
sil;

VII - exercício em cargo ou função técnico-jurídica, pri-
vativos de bacharel em Direito, em órgãos do Legislativo, Executivo,
Judiciário e do Ministério Público;

VIII - exercício da advocacia privada, comprovado mediante
certidões, publicações, petições protocoladas, ou outro meio igual-
mente idôneo, não bastando a mera inscrição na Ordem dos Ad-
vogados do Brasil;

IX - aprovação em concurso público privativo de bacharel
em Direito;

X - certificado expedido por Escola Superior do Ministério
Público, da Magistratura ou da Ordem dos Advogados do Brasil, de
haver o candidato freqüentado curso de pós-graduação por elas mi-
nistrado, de no mínimo 360 horas, comprovada a aprovação do aluno,
desde que devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação ou
pelo Órgão competente; e

XI - participação como membro de Banca Examinadora de
concurso para o magistério jurídico superior, para cargos de ma-
gistratura, Ministério Público ou Advocacia Pública.

§ 1º - Não são computáveis como títulos:
I - desempenho de função eletiva ou qualquer outro cargo

público não constante da discriminação deste artigo;
II - atividades de extensão universitária, programas ou ex-

cursão culturais;
III - atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa con-

duta profissional; e
IV - trabalhos cuja autoria exclusiva do candidato não possa

ser apurada.
§ 2º - Admitir-se-á a apresentação de títulos supervenientes,

desde que entregues, mediante requerimento, antes do início das pro-
vas orais.

Art. 48 - A apreciação dos títulos será feita segundo critérios
objetivos, adotados pela Comissão de Concurso, previamente esta-
belecidos, tendo 100 (cem) como nota máxima.

X - DOS RECURSOS E DA VISTA DE PROVAS
Art. 49 - Assiste ao candidato, diretamente ou por intermédio

de procurador habilitado com poderes específicos, a faculdade de ter
vista das provas escritas (subjetiva e prática), nos 02 (dois) primeiros
dias do prazo recursal, que será concedida por meio digital ou me-
diante cópia, colocada à disposição do interessado no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço eletrônico ou e-mail for-
necido pelo requerente, a critério da secretaria do concurso, após a
formalização do pedido tempestivo.

Parágrafo único - No caso de vista feita a procurador, este
deverá apresentar, juntamente com o instrumento de mandato, cópia
do documento de identidade do candidato, utilizado na inscrição pre-
l i m i n a r.

Art. 50 - Os candidatos poderão recorrer contra o inde-
ferimento de inscrições preliminares e definitivas, o teor do gabarito
preliminar, o resultado de qualquer uma das provas escritas e da
classificação final.

§ 1º - O recurso será enviado via internet para o e-mail do
concurso (concurso@mpt.gov.br) ou por outro meio eletrônico dis-
ponibilizado para o candidato, com identificação de recebimento no
prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação.

§ 2º - O recurso será interposto por petição, que conterá o
nome e a qualificação do recorrente, fazendo-se acompanhar, im-
prescindivelmente, das respectivas razões, as quais deverão ser apre-
sentadas em páginas sem identificação do recorrente ou qualquer
outro sinal e individualizadas, específicas para cada questão impug-
nada, contendo a devida fundamentação, sob pena de não conhe-
cimento.

§ 3º - No recurso contra o gabarito preliminar, o candidato
poderá, sob pena de preclusão, argüir a nulidade de questões, por
deficiência na sua elaboração, e/ou a incorreção das assertivas apon-
tadas como corretas, podendo, neste caso, pleitear a alteração da
resposta apontada no gabarito.

§ 4º - Divulgada a listagem com os nomes e as notas dos
candidatos habilitados à segunda e terceira fases, caberá recurso (ar-
tigo 29, parágrafo único), exclusivamente na hipótese de erro material
na atribuição dos pontos, sendo vedado o reexame do gabarito oficial
retificado.

§ 5º - O recurso contra o resultado da classificação final
somente poderá versar sobre a existência de erro material e de soma
de pontos obtidos.

§ 6º - Em nenhuma hipótese caberá recurso de decisão que
apreciar outro recurso.

§ 7º - As questões serão identificadas por meio de código
dado a cada prova recorrida, pela Secretaria do Concurso.

§ 8º - O prazo para o exame dos recursos e entrega dos
resultados ao Secretário do Concurso, para identificação, é de até 5
(cinco) dias úteis.

XI - DA CLASSIFICAÇÃO E DA NOMEAÇÃO
Art. 51 - Os candidatos serão classificados pela ordem de-

crescente da média final, apurada na forma do art. 6º, § 4º, da
presente Resolução.

§ 1º - Em caso de empate, a classificação obedecerá à se-
guinte ordem de preferência:

I - mais elevada média nas provas escritas;
II - mais elevada média nas provas orais;
III - mais elevada nota em títulos;
IV - tempo de serviço público federal;
V - tempo de serviço público em geral; e
VI - idade, em favor do mais idoso.
§ 2º - No caso de candidato amparado pela Lei nº

10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o primeiro critério de desempate
será o da idade, em favor do mais idoso.

Art. 52 - Os candidatos aprovados serão submetidos a exame
de higidez física e mental, com o objetivo de aferir se as condições
física e psíquica são adequadas ao exercício das atividades inerentes
ao cargo.

§ 1º - O local, o horário e as demais condições para rea-
lização dos exames, previstos neste artigo, serão objeto de instruções
complementares, baixadas pelo Presidente da Comissão de Concurso
até a data da inscrição definitiva.

§ 2º - Não serão nomeados candidatos considerados inaptos
para o exercício do cargo nos exames de higidez física e mental (art.
191, LC 75/93).

Art. 53 - Concluídos os trabalhos do concurso e proclamados
pela Comissão os seus resultados, fará esta o encaminhamento ao
Procurador-Geral do Trabalho para fins de homologação, após ma-
nifestação do Conselho Superior.

Art. 54 - Os candidatos aprovados, na ordem de classi-
ficação, escolherão a lotação de sua preferência, na relação de vagas
que, após o resultado do Concurso, o Conselho Superior decidir
devam ser providas inicialmente (Art. 194, § 1º, LC nº 75/93).

Art. 55 - Homologado o resultado, o candidato aprovado
poderá apresentar ao Procurador- Geral do Trabalho, antecipadamente
ou até o termo final do prazo de posse, requerimento de recusa de
nomeação correspondente à sua classificação, o que acarretará o des-
locamento de seu nome para o último lugar da lista de classifi-
cados.

Art. 56 - Não serão nomeados os candidatos aprovados no
concurso que, à data, houverem atingido a idade de 65 (sessenta e
cinco) anos.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 57 - Os candidatos arcarão com todas as despesas de-

correntes do deslocamento para a realização das provas escritas e
orais, para atender a convocações da Comissão de Concurso ou o
cumprimento dos exames previstos no art. 52 da presente Reso-
lução.

Art. 58 - Estarão impedidos de exercer funções na Secretaria
do Concurso, nas Comissões de Execução e Fiscalização, na Co-
missão de Concurso e de participar das atividades de coordenação,
fiscalização e execução do concurso, além das situações previstas nos
arts. 134 e 135 do Código de Processo Civil Brasileiro, pessoa que
tenha cônjuge, companheiro, ex-companheiro, padrasto, enteado ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
inscrito no processo seletivo ou, ainda, que seja ou tenha sido, nos
últimos três anos, titular, sócia, dirigente, empregada ou professora de
curso destinado a aperfeiçoamento de alunos para fins de aprovação
em concursos públicos, específicos ou não.
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§1º - O impedimento ou a suspeição decorrente de paren-
tesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento que lhe
tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que
dissolvido o casamento sem descendentes, não poderá ser membro da
comissão de concurso ou da banca examinadora o ex-cônjuge, os
sogros, o genro ou a nora de quem for candidato inscrito ao con-
curso.

§ 2º - Poderá, ainda, o membro da comissão de concurso ou
da banca examinadora, declarar-se suspeito por motivo íntimo.

§ 3º - O impedimento ou suspeição deverá ser comunicado
ao presidente da comissão de concurso, por escrito, até 5 (cinco) dias
úteis após a publicação da relação dos candidatos inscritos no diário
oficial respectivo.

§ 4º - Não prevalecerá o impedimento ou a suspeição para
integrar a comissão de concurso ou a banca examinadora, para as
fases subsequentes, se o candidato gerador dessa restrição for ex-
cluído definitivamente do concurso.

§ 5º - A suspeição por motivo íntimo não poderá ser re-
tratada.

Art. 59 - As divulgações referentes ao concurso limitar-se-ão
à indicação das inscrições preliminares e definitivas deferidas e à
relação dos candidatos aprovados, com as respectivas notas e clas-
sificação, além de editais pertinentes ao certame, devendo a Se-
cretaria, no entanto, disponibilizar, na Internet, o acesso de todos os
candidatos às respectivas notas.

§ 1º - As divulgações referentes ao concurso serão feitas no
Diário Oficial da União ou na página eletrônica do Ministério Público
do Trabalho.

§ 2º - A Secretaria do Concurso procurará dar ampla di-
vulgação às informações relativas ao processo seletivo, utilizando-se
de todos os meios disponíveis, especialmente a Internet, no endereço
h t t p : / / w w w. p g t . m p t . g o v. b r / c o n c u r s o .

Art. 60 - Terminado o concurso, deverão os candidatos pro-
videnciar a retirada dos documentos apresentados com os pedidos de
inscrição preliminar e/ou definitiva, dentro de 30 (trinta) dias da
publicação do ato homologatório.

§ 1º - Esgotado o prazo referido no caput deste artigo, a
Secretaria do Concurso inutilizará os documentos não retirados.

§ 2º - À exceção dos documentos referidos no caput deste
artigo, o restante do material relativo ao concurso ficará arquivado na
Secretaria do Concurso pelo prazo de sua eficácia após o qual deverá
ser inutilizado.

Art. 61 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente
da Comissão de Concurso, que, se entender necessário, ouvirá o
Conselho Superior.

Art. 62 - A presente Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a
Resolução CSMPT nº 101/2011.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

HELOISA MARIA MORAES REGO PIRES
Vice-Presidente do Conseho

JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Conselheiro

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Conselheira

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Conselheiro Secretário

RONALDO CURADO FLEURY
Conselheiro

ANEXO

PROGRAMA
GRUPO I
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS
DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
DIREITO COLETIVO DO TRABALHO
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
DIREITO CIVIL E DE EMPRESA
REGIME JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
GRUPO II
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
DIREITO ADMINISTRATIVO
GRUPO III
DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA SEGURIDADE SO-

CIAL
DIREITO PENAL
DIREITO INTERNACIONAL E COMUNITÁRIO
GRUPO I
DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS
1. Constituição: conceito e classificação. Evolução histórico-

legislativa. Constitucionalismo social. Poder constituinte originário e
poder constituinte derivado: conteúdo e limitações ao poder de emen-
da. Mutações constitucionais. Princípios constitucionais e princípios
constitucionais do trabalho.

2. Supremacia da Constituição. Controle de constituciona-
lidade das leis: conceito, requisitos, espécies, sistemas gerais e sis-
tema brasileiro. Controle abstrato. Controle incidental ou concreto.
Ação direta de inconstitucionalidade, ação declaratória de constitu-
cionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental.
Inconstitucionalidade por omissão. Súmulas vinculantes.

3. Hermenêutica constitucional. Aplicação e interpretação da
Constituição. Classificação das normas constitucionais.

4. Evolução constitucional do Brasil.
5. Direitos e Garantias Fundamentais na Constituição da

Federal de 1988. Direito e deveres individuais e coletivos. Direitos
sociais. Direitos de nacionalidade. Direitos políticos. Tutelas cons-
titucionais das liberdades: habeas corpus, habeas data, mandado de
segurança e mandado de injunção. Ação popular.

6. Organização do Estado brasileiro. Estrutura político-ad-
ministrativa. Estado democrático de direito. Estado federal: conceito e
sistema de repartição de competências. União. Estado-membro. Poder
constituinte estadual: autonomia e limitações. Município: competên-
cia e autonomia. Distrito Federal e Territórios. Intervenção federal e
estadual.

7. Administração Pública. Princípios e disposições consti-
tucionais. Servidores públicos.

8. Princípio da separação dos poderes: implicação, evolução
e tendência. Mecanismos de freios e contrapesos.

9. Poder Legislativo. Organização. Funções. Processo legis-
lativo. Fiscalização contábil, financeira e orçamentária.

10. Poder Executivo. Presidente e vice-presidente da Re-
pública: atribuições e responsabilidade. Ministros de Estado. Con-
selho da República e Conselho de Defesa Nacional. Poder regu-
lamentar. Medidas provisórias.

11. Poder Judiciário. Funções e organização. Garantias. Ór-
gãos e competência. Conselho Nacional de Justiça. Supremo Tribunal
Federal. Superior Tribunal de Justiça. Justiça Federal, Justiça Estadual
e Justiça do Trabalho. Estatuto da Magistratura.

12. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, Ad-
vocacia Pública, Advocacia e Defensoria Pública.

13. Defesa do Estado e das instituições democráticas: Estado
de Defesa e Estado de Sítio; Forças Armadas e Segurança Pública.

14. Sistema Tributário Nacional: princípios gerais; limitações
do poder de tributar; impostos da União, dos Estados-membros, do
Distrito Federal e dos Municípios. Repartição das receitas tributá-
rias.

15. Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da ati-
vidade econômica;

Política urbana; política agrícola e fundiária e sistema fi-
nanceiro nacional.

16. Ordem Social: Seguridade Social; Educação e Cultura;
Comunicação Social. Família, criança, adolescente, idoso e índios.
Meio ambiente: conceito; abrangência; proteção constitucional e com-
petência legislativa.

17. Disposições Constitucionais Transitórias.
18. Direitos humanos: conceito e evolução histórica. Vio-

lação de direitos humanos e responsabilidade internacional do Estado.
A teoria das gerações ou dimensões de direitos. Princípio da uni-
versalidade e o relativismo cultural. Princípio da indivisibilidade dos
direitos humanos. Diferenças entre direitos civis e políticos e obri-
gações decorrentes da garantia de direitos econômicos, sociais e cul-
turais. Aplicabilidade das normas sobre direitos humanos.

19. A Constituição Federal de 1988 e o Direito Internacional
dos Direitos Humanos. Os delineamentos do Direito Constitucional
Internacional dos Direitos Humanos. Hierarquia dos tratados de di-
reitos humanos. Ius cogens internacional em matéria de direitos hu-
manos.

20. O Sistema Internacional de Proteção aos Direitos Hu-
manos: os precedentes históricos do processo de internacionalização e
universalização dos Direitos Humanos. A estrutura normativa do sis-
tema global de proteção internacional dos direitos humanos. A es-
trutura normativa do sistema internacional e do sistema regional de
proteção aos direitos humanos. Sistema Interamericano de direitos
humanos. A Declaração Americana dos Direitos e Deveres Humanos
e o Protocolo de San Salvador. A Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos: origem, composição e competências. Declaração
Universal dos Direitos Humanos. Principais tratados internacionais de
direitos humanos.

21. O Sistema Internacional de Proteção aos Direitos Hu-
manos e a cidadania no Brasil: O Estado brasileiro e o sistema
internacional de Direitos Humanos. O exercício da cidadania no di-
reito internacional dos direitos humanos - Casos contra o Estado
brasileiro perante o sistema Interamericano de Direitos Humanos.

22. O Ministério Público e a defesa dos direitos humanos.
23. Carta Internacional de Direitos Humanos. Conferência

Mundial e a Assembléia Geral do Milênio. Direito de Livre De-
terminação. Direitos dos Povos Indígenas e das Minorias. Convenção
169 da Organização Internacional do Trabalho. Declaração da ONU
sobre os Direitos dos Povos Indígenas de 2007.

24. Discriminação e ações afirmativas. Direitos da mulher,
da criança, do adolescente e do idoso. Direito das pessoas com de-
ficiência. Direitos das pessoas com deficiência no direito interna-
cional. A Convenção da ONU sobre os direitos das pessoas com
deficiência e seu protocolo facultativo. Bem estar, progresso e de-
senvolvimento social.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
1. Direito do Trabalho: conceito, características, divisão, na-

tureza, funções e autonomia. Fundamentos e formação histórica. Ten-
dências atuais. Flexibilização e desregulamentação. Liberdade de tra-
balho, direito ao trabalho, direito de trabalhar. O valor do trabalho e
o desenvolvimento social. Dignidade nas relações de trabalho.

2. Princípios do Direito do Trabalho. Princípios constitu-
cionais do trabalho. Distinção entre princípio, regra e norma. Fontes
formais do Direito do Trabalho: conceito, classificação, hierarquia e
solução de conflitos.

3. Hermenêutica. Interpretação, integração e aplicação do
Direito do Trabalho. Métodos básicos de exegese. O papel da equi-
dade. Eficácia das normas trabalhistas no tempo e no espaço. Re-
vogação. Irretroatividade e direito adquirido.

4. Renúncia e transação no Direito do Trabalho. Comissões
de Conciliação Prévia.

5. Relação de trabalho e relação de emprego. Estrutura da
relação empregatícia. Natureza jurídica, caracterização, forma e clas-
sificação. Elementos integrantes: essenciais, acidentais e naturais.
Efeitos do contrato: direitos, deveres e obrigações das partes. Efeitos
conexos (direitos intelectuais e invenções do empregado).

6. Modalidades de contratos de trabalho. Contrato por prazo
determinado. Contrato de experiência e período de experiência. Con-
trato de trabalho e contratos afins. Diferenças em relação à prestação
de serviços, parceria, empreitada, representação comercial, mandato e
sociedade. Pré-contratação: configuração, efeitos e responsabilidade
jurídica.

7. Empregado: conceito e caracterização. Empregado domés-
tico. Trabalhadores intelectuais e exercentes de função de confiança.
Dirigentes e sócios de empresas. Mãe social. Indígenas.

8. Empregador: conceito e caracterização. Empresa e es-
tabelecimento. Grupo econômico. Sucessão de empregadores. Con-
sórcio de empregadores. Responsabilidade empresarial e pessoal (teo-
ria da desconsideração da personalidade jurídica). Poderes diretivo,
regulamentar, fiscalizador e disciplinar. Limites ao poder potestativo e
abuso de direito do empregador.

9. Direitos da personalidade do trabalhador. Dignidade, pri-
vacidade e intimidade. Assédio moral, sexual, eleitoral nas relações
de trabalho. Revista íntima.

10. Relações de trabalho lato sensu. Trabalho autônomo.
Trabalho eventual. Trabalho temporário. Trabalho voluntário. Tra-
balho contratado por equipe. Trabalho em cooperativas (cooperativas
de mão-de-obra e de serviços). Trabalho em domicílio. Teletrabalho.
Trabalho rural. Empregador e trabalhador rural. Normas de proteção.
Contratos de trabalho especiais. Bancário, Bombeiro civil, motorista
profissional, atleta profissional, artista, jornalista, professor, aeronau-
ta, aeroviário, serviços em frigoríficos, trabalho em minas de subsolo.
Trabalho avulso, rural e urbano.

11. Trabalho portuário. Trabalhador portuário avulso e com
vínculo empregatício. Trabalho portuário exercido fora e dentro da
área do porto organizado. Normas da autoridade marítima. Normas
internacionais (OIT e IMO).

12. Trabalho aquaviário. Marítimos; fluviários; mergulhado-
res; pescadores; práticos; e agentes de manobra e docagem. Normas
da autoridade marítima. Normas internacionais (OIT e IMO).

13. Trabalho rural: empregador, empregado e trabalhador
rural. Normas de proteção ao trabalhador rural.

14. Trabalho escravo contemporâneo: caracterização. Modos
de execução. Aliciamento e transporte de trabalhadores. Responsa-
bilidade do empregador e do intermediador. Normas nacionais e in-
ternacionais de proteção (Organização Internacional do Trabalho -
OIT e suas normas). Tráfico de pessoas. Normatização nacional e
internacional sobre tráfico de pessoas.

15. Trabalho infantil: conceito, caracterização, efeitos da
contratação e penalidades. Doutrina da proteção integral da criança e
do adolescente. Tratamento legal e constitucional. Conselhos Tute-
lares e de Direitos da Criança e do Adolescente: composição e atri-
buições. Trabalho do adolescente: normas de proteção. Limites à
contratação. Estágio e aprendizagem: conceito, distinção, caracterís-
ticas e requisitos contratuais. Direitos e deveres do estagiário e do
aprendiz. Trabalho educativo. Normas nacionais e internacionais de
proteção (Organização Internacional do Trabalho - OIT e suas nor-
mas).

16. Trabalho da mulher. Lei Maria da Penha (Lei nº
11.340/2006). Ações positivas de inserção da mulher no marcado de
trabalho. Proteção à mulher e ao seu trabalho. Tratamento cons-
titucional e legal.

17. Contrato de trabalho do servidor público. Princípios tra-
balhistas e administrativos aplicáveis. Contratação por tempo deter-
minado (necessidade temporária de excepcional interesse público).
Cargos e funções comissionadas. A legislação federal e os servidores
estaduais e municipais. Estabilidade do servidor público celetista.
Empregados da Administração Indireta.

18. Nulidade do contrato de trabalho: total e parcial. Tra-
balho ilícito e trabalho proibido. Efeitos da declaração de nulidade.

19. Terceirização. Intermediação de mão-de-obra. Entes es-
tatais e terceirização. Responsabilidade jurídica. Fraudes. Pejotiza-
ção.

20. Discriminação do trabalhador. Disposições constitucio-
nais e leis trabalhistas antidiscriminatórias. Discriminação positiva.
Normas internas e internacionais. Discriminação na admissão, na vi-
gência e na terminação do contrato de trabalho. Proteção ao idoso
(Lei n° 10.741/03). Proteção às pessoas com deficiência e reabilitadas
pela previdência social: inclusão no trabalho, reserva legal de vagas e
acessibilidade. Normas nacionais e internacionais de proteção (Or-
ganização Internacional do Trabalho - OIT e suas normas).

21. Dano moral individual e coletivo no âmbito das relações
de trabalho: caracterização, conceito e reparação.

22. Duração do trabalho. Fundamentos e objetivos. Jornada
de trabalho e horário de trabalho. Trabalho noturno. Trabalho ex-
traordinário. Empregados excluídos do direito às horas extras. Art. 62
da CLT. Acordo de prorrogação e acordo de compensação de horas
(banco de horas). Horas in itinere. Trabalho em turnos ininterruptos
de revezamento. Trabalho em regime de tempo parcial. Jornadas
especiais de trabalho.

23. Repousos. Intervalos intrajornadas e interjornadas. Re-
pouso semanal e em feriados. Remuneração simples e dobrada. Des-
canso anual: férias. Convenção 132 da Organização Internacional do
Trabalho (OIT).
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24. Meio ambiente do trabalho. Conceito. Segurança e saúde
no trabalho. Proteção legal. Adicionais de periculosidade, insalubri-
dade e penosidade. Trabalho em condições prejudiciais à saúde e à
segurança. Acidente do trabalho e doenças ocupacionais: caracte-
rização e responsabilidade jurídica. Normas Regulamentadoras (NRs)
do Ministério do Trabalho e Emprego sobre segurança e saúde do
Trabalho urbano e rural (Portaria n° 3.214/78). Comissão Interna de
Prevenção de Acidentes (CIPA); Serviço Especialização em Enge-
nharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT); Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO). Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

25. Remuneração e salário: conceito e distinção. Classifi-
cação e composição do salário. Formas e meios de pagamento do
salário. Proteção jurídica ao salário. Modalidades de salário. Gorjetas.
Adicionais. Gratificação. Comissões. 13° Salário. Parcelas não sa-
lariais. Salário in natura e utilidades não salariais. Participação nos
lucros e nos resultados. Equiparação salarial. O princípio da igualdade
de salário. Desvio de função. Quadro de carreira e planos de cargos e
salários.

26. Alteração do contrato de trabalho. Alteração unilateral e
bilateral. Transferência de local de trabalho. Promoção e rebaixa-
mento. Remoção e Reversão. Alteração do horário e da jornada de
trabalho. Redução de remuneração. Jus variandi jus resistentiae. In-
terrupção e suspensão do contrato de trabalho: conceito, caracte-
rização, distinções. Hipóteses legais. Efeitos.

27. Estabilidade e garantias provisórias no emprego: con-
ceito, caracterização e distinção. Formas de estabilidade. Teoria da
nulidade da despedida arbitrária. Renúncia à estabilidade. Homo-
logação. Despedida de empregado estável. Readmissão e reintegra-
ção. Direito à indenização. Despedida obstativa. Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS).

28. Prescrição e Decadência no Direito do Trabalho.
29. Cessação do contrato de trabalho: causas e classificação.

Espécies. Rescisão, resilição e resolução. Dispensa sem justa causa.
Limites. Dispensa com justa causa. Falta grave. Despedida indireta.
Hipótese de aposentadoria, força maior, factum principis, morte, ina-
dimplemento das obrigações, extinção da empresa.

30. Obrigações e direitos decorrentes da cessação do contrato
de trabalho. Indenização por tempo de serviço: conceito e fundamento
jurídico. Indenização nos casos de contrato por prazo determinado.
Aviso prévio. Multa (art. 477 da CLT). Procedimento relativo à ces-
sação do contrato. Homologação da rescisão, quitação e eficácia li-
beratória das parcelas. Plano de Demissão Voluntária (PDV). Res-
ponsabilidade jurídica pós-contratual. Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas. Seguro Desemprego.

31. Jurisprudência uniformizada dos Tribunais Superiores.
32. Convenções, Recomendações e Resoluções da Organi-

zação Internacional do Trabalho (OIT).
DIREITO COLETIVO DO TRABALHO
1. Direito coletivo do trabalho: conceito, formação histórica,

enquadramento científico, conteúdo e função.
2. Princípios e fontes normativas. Conflitos coletivos de tra-

balho e mecanismos para sua solução. Aspectos sociológicos, po-
líticos e econômicos dos conflitos. Atribuições do Ministério Público
do Trabalho.

3. Organização sindical brasileira. Formação histórica, so-
ciológica, econômica e política. O sistema constitucional e a le-
gislação ordinária. Normas expedidas pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE)

4. Liberdade sindical (Convenções 87 e 98 da OIT). Cons-
trução jurisprudencial sobre direitos e limites das liberdades sindicais.
Democracia sindical. Liberdades individuais e institucionais. Os prin-
cípios da não intervenção e da não interferência pelo Estado.

5. Organização de trabalhadores nos locais de trabalho. Con-
venção 135 da OIT.

6. Conceito de categoria. Categoria profissional diferenciada.
Dissociação e desmembramento de categorias.

7. Entidades sindicais: conceito, natureza jurídica, estrutura,
funções, requisitos de existência e atuação, prerrogativas e limitações.
Garantias sindicais. As Centrais sindicais. Sistemas sindicais: mo-
dalidades e critérios de estruturação sindical.

8. Negociação coletiva: princípios, função, níveis e proce-
dimento. Legitimação. Arbitragem e mediação. Mediações e inter-
venções pelo Ministério Público do Trabalho. Negociação coletiva
com a Administração Pública. Convenção 151 da OIT.

9. Acordo coletivo, convenção coletiva e contrato coletivo de
trabalho. Vigência, eficácia e extensão dos instrumentos normativos.
Interpretação de instrumentos coletivos de trabalho.

10. Poder normativo da Justiça do Trabalho.
11. Normas coletivas. Natureza das normas coletivas. In-

corporação das cláusulas normativas aos contratos de trabalho.
12. Greve. Modalidades. Greves em serviços essenciais. Le-

gislação brasileira. A greve em seus aspectos sociais, políticos e
econômicos. Liberdades e restrições, direitos e deveres. A greve no
contexto internacional.

13. Condutas antissindicais: conteúdo, espécies e conse-
qu?ências. Lockout.

14. Convenções, recomendações e resoluções da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT).

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO
1. Direito Processual do Trabalho. Princípios. Fontes. Au-

tonomia. Interpretação, integração e eficácia das normas.
2. Acesso à Justiça do Trabalho. Gratuidade. Jus postulandi.

A coletivização do processo. Métodos extrajudiciais de composição
dos conflitos trabalhistas: mediação e arbitragem. Poder Normativo.
Simulação de lides.

3. Organização da Justiça do Trabalho. Composição, fun-
cionamento, jurisdição e competência dos órgãos. Juízos de Direito
investidos na jurisdição trabalhista. Corregedoria na Justiça do Tra-
balho. Lei Orgânica da Magistratura.

4. Competência da Justiça do Trabalho: em razão da matéria,
da pessoa, da função e do lugar. Modificação de competência. Con-
flitos de competência. Inovações introduzidas pela Emenda Cons-
titucional n° 45/2004.

5. Partes, procuradores, representação, assistência, substitui-
ção processual e litisconsórcio. Mandato tácito. Assistência judiciária.
Litigância de má-fé.

6. Atos, termos e prazos processuais. Despesas processuais.
Responsabilidade. Custas e emolumentos. Comunicação dos atos pro-
cessuais. Notificação. Preclusão.

7. Vícios do ato processual: espécies. Nulidades no processo
do trabalho: extensão, princípios, arguição, declaração e efeitos.

8. Dissídio individual: Procedimento Comum: Sumário, Su-
maríssimo e Ordinário. Petição inicial: requisitos, emenda, aditamen-
to, indeferimento.

9. Audiência. Comparecimento das partes e "arquivamento".
Conciliação. Revelia. Resposta do reclamado. Defesa direta e indireta.
Exceções. Contestação. Compensação. Reconvenção.

10. Provas: princípios, peculiaridades, oportunidade e meios.
Ônus da prova. Interrogatório. Confissão. Documentos. Incidente de
falsidade documental. Testemunha (compromisso, impedimentos e
consequências). Perícia e inspeção judicial.

11. Sentença nos dissídios individuais. Tutela antecipada de
mérito e tutela cautelar no processo trabalhista. Termo de conciliação
e seus efeitos: perante as partes, terceiros e INSS. Honorários pe-
riciais e advocatícios.

12. Sistema recursal: princípios e procedimentos. Efeitos dos
recursos. Pressupostos de admissibilidade. Juízos de admissibilidade e
de mérito. Remessa ex officio.

13. Recursos em espécie: recurso ordinário, agravo de pe-
tição, agravo de instrumento, recurso de revista, embargos no TST e
embargos de declaração. Recurso adesivo. Agravo regimental.

14. Liquidação da sentença. Execução provisória e execução
definitiva. Aplicação subsidiária da Lei de Execução Fiscal e do
Código de Processo Civil. Citação. Penhora. Execução de quantia
certa contra devedor solvente. Execução das obrigações de fazer e
não fazer. Execução de títulos extrajudiciais. Execução da massa
falida e das empresas submetidas ao procedimento de recuperação
judicial (Lei n° 11.101/05). Execução das contribuições previden-
ciárias: competência, alcance e procedimento.

15. Embargos à execução. Exceção de pré-executividade.
Impugnação à sentença de liquidação. Embargos de Terceiro. Fraude
à execução. Expropriação de bens do devedor. Arrematação, adju-
dicação, remição. Execução contra a Fazenda Pública: dívidas de
pequeno valor e precatório.

16. Inquérito para apuração de falta grave: conceito, ca-
bimento, prazo e julgamento. Natureza e efeitos da sentença.

17. A defesa e a proteção legal dos direitos e interesses
trabalhistas difusos, coletivos e individuais homogêneos. Sistema de
tutela jurisdicional coletiva: fundamento constitucional e legal. Ação
civil pública e ação civil coletiva. Cabimento. Objeto. Legitimação.
Litisconsórcio. Competência. Transação. Sentença. Liquidação. Exe-
cução. Litispendência. Coisa Julgada. Recursos. Subsistema de tutela
coletiva. Ações para tutela de interesses transindividuais. Ação po-
pular. Ação por improbidade administrativa.

18. Outras ações admissíveis no processo trabalhista: ação de
consignação em pagamento; ação de prestação de contas, mandado de
segurança e ação monitória. Ação anulatória de cláusula de contrato,
acordo coletivo ou convenção coletiva de trabalho.

19. Dissídio coletivo: conceito, classificação, competência,
instauração (legitimação, prazo e procedimento). Sentença normativa:
efeitos e vigência. Extensão das decisões e revisão. Recursos. Ação
de cumprimento.

20. Ação rescisória no processo do trabalho: cabimento,
competência, hipóteses de admissibilidade, requisitos. Juízo rescin-
dente e juízo rescisório. Prazo para ingresso. Procedimento e recurso.
Ação anulatória de sentença (querela nulitatis).

21. Correição parcial. Reclamação à instância superior.
22. Jurisprudência uniformizada dos Tribunais Superiores.
DIREITO CIVIL E DIREITO DE EMPRESA
1. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Princípio da

irretroatividade. Revogação, derrogação e ab-rogação. Direito adqui-
rido.

2. Hierarquia, integração e interpretação das leis. Herme-
nêutica jurídica. Analogia, princípios gerais do Direito e equidade.
Métodos de interpretação.

3. Das pessoas naturais: personalidade, capacidade e do-
micílio. Dos direitos da personalidade. Da ausência.

4. Das pessoas jurídicas: classificação, registro e normas
gerais. Grupos jurídicos não personificados. Despersonalização e res-
ponsabilidades. Domicílio. Abuso da personalidade jurídica.

5. Dos bens. Classificação. Bem de família.
6. Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico e dos atos ju-

rídicos. Requisitos de validade, prova, interpretação e ônus da prova.
Da representação. Da condição, do termo e do encargo. Dos defeitos
e da invalidade.

7. Dos atos ilícitos. Da responsabilidade civil. Boa-fé ob-
jetiva. Prescrição e decadência.

8. Das obrigações: conceito, modalidades, transmissão, adim-
plemento e extinção. Responsabilidade extracontratual. Teoria da im-
previsão, caso fortuito e força maior. Do inadimplemento: mora, per-
das e danos, juros legais e cláusula penal. Do pagamento indevido e
do enriquecimento sem causa.

9. Dos contratos. Normas gerais. Da extinção dos contratos:
exceção do contrato não cumprido e resolução por onerosidade ex-
cessiva. Das várias espécies de contratos: compra e venda, doação,
empréstimo, comodato, mútuo, prestação de serviço, empreitada, de-
pósito, mandato, locação de imóvel residencial ao empregado e di-
reito de retomada.

10. Do direito de empresa. Empresa: conceito. Do empre-
sário e do exercício da empresa: caracterização, inscrição e capa-
cidade. Do estabelecimento: institutos complementares, prepostos. Da
sociedade: normas gerais. Das sociedades não personificadas. Das
sociedades personificadas: espécies. Da sociedade limitada. Da so-
ciedade cooperativa. Cooperativa de prestação de serviços. Coope-
rativa Social (Lei 9.867/99). Liquidação, transformação, incorporação,
fusão e cisão de sociedades.

11. Da sociedade anônima: conceito, características e es-
pécies. Capital social. Ações. Direitos e obrigações dos acionistas.
Conselho de administração. Deveres e responsabilidade dos admi-
nistradores e diretores. Condição jurídica dos empregados eleitos para
a Diretoria.

12. Recuperação judicial, extrajudicial e falência de empre-
sas (Lei n° 11.101/2005). Classificação dos créditos. Posição do cré-
dito trabalhista. Liquidação extrajudicial de sociedades: noções ge-
rais.

13. Contratos mercantis: alienação fiduciária em garantia;
arrendamento mercantil (leasing); franquia (franshising); faturização
(factoring); representação comercial.

14. A proteção ao consumidor. Código de Defesa do Con-
sumidor: princípios de regência e direitos básicos. Desconsideração
da personalidade jurídica. Proteção contratual. A defesa do consu-
midor em juízo.

REGIME JURÍDICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
1. Ministério Público. Antecedentes históricos. Evolução

constitucional do Ministério Público no Brasil. O Ministério Público
na Constituição Federal de 1988.

2. Princípios, Garantias e vedações. Deveres dos membros
do Ministério Público. Regime disciplinar.

3. Modelo e atribuições constitucionais do Ministério Pú-
blico. Litisconsórcio entre Ministérios Públicos. Expedição de no-
tificações e requisições.

4. O Conselho Nacional do Ministério Público. Correge-
doria-Geral do Ministério Público. Órgãos colegiados. Ouvidoria do
Ministério Público. Ministério Público dos Estados. Lei Orgânica
Nacional (Lei nº 8.625/93). Ministério Público junto aos Tribunais de
Contas.

5. Ministério Público da União. Lei Complementar nº 75/93.
Estrutura. Organização. Carreira. Instrumentos de atuação. Respon-
sabilidade civil e penal.

6. O Ministério Público do Trabalho. Estrutura. Organização.
Prerrogativas. Atribuições (judiciais e extrajudiciais). Procedimentos
de investigação. Inquérito civil. Procedimento preparatório e pro-
mocional. Poderes de investigação: requisição, notificação, inspeção e
realização de diligências. Recomendação. Termos de ajustamento de
conduta. Audiência pública. Coordenadorias nacionais do MPT.

GRUPO II
DIREITO PROCESSUAL CIVIL
1. Princípios fundamentais do processo civil. Instrumenta-

lidade e efetividade processual.
2. Jurisdição: conceito, características, órgãos, princípios in-

formativos, espécies e limites. Competência: classificação, divisão e
modificação.

3. Ação: conceito, classificação, espécies, natureza jurídica.
Ação e pretensão. Condições da ação.

4. Processo: conceito e natureza jurídica. Relação jurídica
processual e relação jurídica material. Objeto do processo: mérito da
causa. Processo e procedimento. Procedimento ordinário e sumário.
Processo de conhecimento, processo cautelar e processo de execu-
ção.

5. Formação, suspensão e extinção do processo. Pressupostos
processuais (ausência e efeitos). Julgamento conforme o estado do
processo.

6. Sujeitos da relação processual. Parte (conceito). Capa-
cidade de ser parte e capacidade de estar em juízo. Legitimação
ordinária e extraordinária (substituição processual). Procuradores. Mi-
nistério Público. Juiz. Intervenção de terceiros. Litisconsórcio e as-
sistência. Litigância de má-fé. Atos atentatórios a dignidade da Ju-
risdição.

7. Atos processuais. Prazos. Preclusão (conceito e espécies).
Despesas processuais e honorários.

8. Petição inicial: requisitos e vícios. Pedido: noções gerais,
espécies, interpretação e alteração. Cumulação de pedidos.

9. Resposta do réu: defesa direta e indireta. Revelia. Direitos
indisponíveis. Contestação. Exceções processuais: incompetência, im-
pedimento e suspeição. Reconvenção. Carência de ação. Litispen-
dência, conexão e continência.

10. Prova: conceito, princípios gerais e objeto. Prova ilícita.
Ônus da prova. Iniciativa probatória do juiz. Prova emprestada. Sis-
tema de apreciação da prova. Indícios e presunções.

11. Sentença: conceito, classificação, requisitos e efeitos. De-
cisão interlocutória e despacho. Tutela inibitória e antecipação da
tutela. Tutela específica e antecipada das obrigações de fazer e não
fazer. Julgamento extra, ultra e citra petita. Coisa julgada: definição,
limites e efeitos.

12. Processo cautelar: disposições e princípios gerais, li-
minares, sentença cautelar e seus efeitos. Medidas cautelares espe-
cíficas: arresto, sequ?estro, busca e apreensão, exibição, produção
antecipada de prova, protesto.

13. Recursos: princípios gerais e efeitos. Recurso adesivo e
reexame necessário. Embargos de declaração. Apelação. Recurso Ex-
traordinário e recurso especial. Natureza e finalidade. Hipóteses de
cabimento.

14. Processo de execução. Partes. Liquidação da sentença:
natureza jurídica e modalidades. Títulos executivos judiciais e ex-
trajudiciais. Responsabilidade patrimonial. Bens impenhoráveis. Exe-
cução das obrigações de fazer e não fazer. Execução contra a Fazenda
Pública.



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 201376 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

15. Ação civil pública e ação civil coletiva. Cabimento, ob-
jeto, legitimação. Litisconsórcio. Competência. Transação. Sentença.
Liquidação. Execução. Litispendência. Coisa julgada. Recursos. Sub-
sistema de tutela coletiva. Ações para tutela de interesses transin-
dividuais. Ação popular. Ação por improbidade administrativa.

16. Incidente de uniformização de jurisprudência e de in-
constitucionalidade.

DIREITO ADMINISTRATIVO
1. Direito administrativo: conceito, objeto e fontes. Admi-

nistração pública: princípios informativos e poderes (hierárquico, re-
gulamentar, disciplinar e de polícia). Polícia judiciária e polícia ad-
ministrativa. As liberdades públicas e o poder de polícia.

2. Ato administrativo: conceito, requisitos, elementos, atri-
butos e classificação. O mérito do ato administrativo.

3. Vícios do ato administrativo. Atos administrativos nulos e
anuláveis. Teoria dos motivos determinantes. Revogação, anulação e
convalidação do ato administrativo.

4. Centralização, descentralização e desconcentração. Admi-
nistração pública direta e indireta. Autarquia, sociedade de economia
mista, empresa pública e fundação pública. Agências reguladoras e
executivas.

5. Serviço público: conceito, caracteres jurídicos, classifi-
cação e garantias. Modalidades da atividade administrativa do Estado.
Setor público não-estatal: organizações sociais e organizações da so-
ciedade civil de interesse público. Conceito de políticas públicas.

6. Agentes políticos. Agentes públicos. Servidor Público e
funcionário público. Empregado público. Direito de sindicalização e
direito de greve do servidor público. Regime jurídico dos servidores
públicos civis da União (Lei nº 8.112/90). Processo administrativo
d i s c i p l i n a r.

7. Controle interno e externo da Administração Pública. Re-
cursos administrativos. Controle jurisdicional: meios e limites. Im-
probidade administrativa.

8. Responsabilidade civil do Estado: fundamentos. Respon-
sabilidade objetiva e subjetiva. Responsabilidade sem culpa; respon-
sabilidade por ato do servidor e por ato judicial. Ação regressiva.

9. Bens públicos: classificação e caracteres jurídicos. Im-
prescritibilidade, impenhorabilidade, inalienabilidade e não onerosi-
dade.

10. Contrato administrativo: conceito, elementos, fiscalização
e extinção. Contratos de parceria público-privada (Lei n°
11 . 0 7 9 / 2 0 0 4 ) .

11. Licitação: conceito, modalidades e hipóteses de dispensa.
Exigência de regularidade fiscal e trabalhista (Lei nº 8666/93).

GRUPO III
DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA SEGURIDADE SO-

CIAL
1. Seguridade social: conceito, princípios constitucionais e

organização. Custeio e benefícios.
2. Assistência, saúde, previdência.
3. Do custeio da seguridade social: sistema de financiamento.

Contribuições e isenções. Responsabilidade pelo recolhimento.
4. Previdência Social: organização, princípios e regras ge-

rais.
5. Dos beneficiários e das prestações da previdência social.

Cumulação de benefícios. Benefícios de prestação continuada. Pres-
crição. Decadência.

5. Acidente do trabalho: efeitos previdenciários. Auxílio-
doença e auxílio-acidente. Acidente do Trabalho típico e por equi-
paração. Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT). Ações re-
gressivas.

6. Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP). Fa-
tor acidentário de Prevenção (FAP). Seguro Acidente do Trabalho
( S AT ) .

DIREITO PENAL
1. Tipo e tipicidade. Excludentes de antijuridicidade (legí-

tima defesa; estado de necessidade e exercício regular de direito).
Culpabilidade. Dolo e culpa. Autoria, co-autoria e participação. Re-
lação de causalidade. Imputabilidade e causas de exclusão. Respon-
sabilidade penal da pessoa jurídica.

2. Crime: conceito. Crimes comissivos, omissivos e mistos.
Consumação e tentativa. Desistência voluntária, arrependimento efi-
caz e arrependimento posterior.

3. Crimes contra a liberdade pessoal: constrangimento ilegal;
ameaça; sequ?estro e cárcere privado e redução à condição análoga à
de escravo.

4. Crimes contra o patrimônio: furto, roubo, extorsão, dano,
apropriação indébita e estelionato.

5. Crimes contra a honra: calúnia, difamação e injúria.
6. Crime de abuso de autoridade (Lei n° 4.898/65).
7. Crimes contra a Administração da Justiça: denunciação

caluniosa; falso testemunho ou falsa perícia; coação no curso do
processo; exercício arbitrário das próprias razões; fraude processual;
favorecimento pessoal, patrocínio infiel e exploração de prestígio.

8. Crime de falsidade documental: falsificação de documento
público; falsificação de documento particular; falsidade ideológica;
falsidade de atestado médico; uso de documento falso e supressão de
documento.

9. Crimes contra a organização do trabalho. Condutas cri-
minosas relativas à anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social, à retenção dolosa do salário e à apropriação indébita e so-
negação das contribuições previdenciárias. Crimes contra a seguri-
dade social.

10. Crimes resultantes de preconceito de raça ou cor (Lei n°
7.716/96). Crimes contra as pessoas com deficiência (Lei n°
7.853/89). Crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais (De-
creto-Lei n° 201/67).

11. Crimes contra a Dignidade Sexual: tráfico internacional
de pessoas para fim de exploração sexual e tráfico interno de pessoa
para fim de exploração sexual.

DIREITO INTERNACIONAL E DIREITO COMUNITÁ-
RIO

1. Sujeitos do Direito Internacional Público. Estados, or-
ganizações internacionais e pessoas naturais.

2. Órgãos das relações entre os Estados: agentes diplomá-
ticos e representantes consulares. Convenções de Viena de 1961 e
1963. As Missões Especiais.

3. Imunidade de jurisdição dos Estados e das organizações
internacionais: origem, fundamentos, limites e evolução. Imunidade
de execução.

4. Atividades do estrangeiro no Brasil: limitações consti-
tucionais.

5. Aplicação da lei trabalhista estrangeira: os princípios da
lex loci executiones e do locus regit actum.

6. Tratados internacionais: vigência e aplicação. Hierarquia e
Controle de Convencionalidade.

7. Organização Internacional do Trabalho: natureza jurídica.
Órgãos da OIT: Conselho de Administração, Repartição Internacional
do Trabalho e Conferência ou Assembléia Geral. Finalidade e ob-
jetivos. Estrutura e composição dos órgãos. Convenções e Reco-
mendações Internacionais do Trabalho. Declaração sobre os Prin-
cípios e Direitos Fundamentais do Trabalho.

8. Normas internacionais de proteção da criança e do ado-
lescente: Convenção sobre os Direitos da Criança e Pacto dos Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU). Convenção 138 e
Recomendação 146 sobre a idade mínima para admissão no emprego,
Convenção 182 e Recomendação 190 sobre as piores formas de
trabalho infantil (OIT). Decreto 6.481/08.

9. Organização Mundial do Comércio e concorrência in-
ternacional. "Dumping social", "cláusula social" e "selo social". Pa-
drões trabalhistas mínimos.

10. Conceito, princípios e orientações sociais do Direito Co-
munitário. Fontes. União Européia e Unasul. Mercado Comum do Sul
(MERCOSUL): constituição, natureza jurídica, estrutura. Sistema de
solução de controvérsias.

11. Tratados sobre Direitos humanos. Convenção Americana
de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). Convenção
das Nações Unidas contra a corrupção (Tratado de Mérida).

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 20-3-2013, Seção 1, págs.
86 a 89, com incorreção no original.

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA No- 54, DE 18 DE MARÇO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pela Procu-
radora do Trabalho que esta subscreve, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Campos dos Goytacazes, no âmbito da
Coordenadoria de Atuação em Primeiro Grau, com amparo nos ar-
tigos 7º e incisos, 127 e 129, inciso III, da Constituição da República,
art. 5º, inciso III, alínea "e", art. 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art.
84, inciso II, da Lei Complementar 75, de 20.05.93 e art. 8º, da Lei
nº 7347/85;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados nos autos apon-
taram a existência de irregularidades trabalhistas praticadas por
MONTACON ENGENHARIA LTDA., infringindo, em tese, a le-
gislação sobre meio ambiente do trabalho (arts. 7º, XXII, 170, VI,
200, VIII e 225, CRFB/88 e artigos 157 e seguintes da CLT);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público do Trabalho a defesa, dentre outros, dos interesses sociais,
direitos individuais indisponíveis e direitos coletivos em sentido am-
plo (difusos, coletivos e individuais homogêneos), nos termos dos
dispositivos supracitados, resolve:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL para tomada de medidas ca-
bíveis em face da MONTACON ENGENHARIA LTDA, CNPJ
30.035.117/0001-71, com sede na Rua Dr. Luiz Januário, nº 406, sala
201, Centro - Saquarema/RJ, com o escopo de sanar as irregula-
ridades trabalhistas que supostamente vem sendo por ele perpetradas,
(?) omissis

SUELI TEIXEIRA BESSA

PORTARIA No- 51, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O PROCURADOR DO TRABALHO, que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o teor dos fatos relatados na Representação nº
000189.2013.01.006/4-601, instaurada para apurar possíveis irregu-
laridades relacionadas ao Desvirtuamento do Contrato de Empreitada
(ausência de contrato de prestação de serviços e falta de fiscalização
do tomador de serviços);

Considerando o disposto nos arts. 127 e 129 da Constituição
da República, art. 6º, VII e 84, III, da Lei Complementar nº 75/93 e
art. 8º, §1º da Lei nº 7347/85, que atribuem ao Ministério Público do
Trabalho a defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e indi-
viduais indisponíveis, bem como a possibilidade de instauração de
Inquérito Civil; resolve:

Instaurar o Inquérito Civil nº 000189.2013.01.006/4-601 em
face da empresa PANFIX FORMAS ANDAIMES E ESCORAMEN-
TOS LTDA, inscrita no CNPJ 72.063.704/0001-14 e PINTO DE
ALMEIDA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
30.079.289/0001-47. Presidirá o inquérito o Procurador do Trabalho,
PATRICK MAIA MERÍSIO, que poderá ser secretariado pela ser-
vidora Adolúcia Castro de Oliveira Chernicharo, Técnico Adminis-
trativo.

PATRICK MAIA MERÍSIO

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 136, DE 18 DE MARÇO DE 2013

Inquérito Civil n.° 000363.2013.20.000/4.
REPRESENTADO: MRM CONSTRUTO-
RA LTDA TEMA(s): 01.01.07. Condições
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Tra-
balho, 09.14.01. Alimentação do Trabalha-
d o r.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.07. Con-
dições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, 09.14.01.
Alimentação do Trabalhador; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em
toda a sua extensão;
2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-

DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 137, DE 18 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.°
000298.2013.20.000/0. REPRESENTADO:
ADRIANA, EDISONIA, LEANDRO
CARLOS, MARGARETE TEMA(s):
07.04.01. Trabalho com idade Inferior a 16
anos.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 07.04.01. Trabalho
com idade Inferior a 16 anos; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 138, DE 18 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.°
000289.2013.20.000/9 . REPRESENTA-
DO: Fundação Universidade Federal de
Sergipe - UFS. TEMA(s): 01.02.02. Edi-
ficações.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.02.02. Edi-
ficações; resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário;

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 139, DE 18 DE MARÇO DE 2013

INQUÉRITO CIVIL n.°
000206.2013.20.000/1 REPRESENTADO:
GRÁFICA E EDITORA TRIUNFO LTDA
- EPP TEMA(s): 01.01.02. Atividades e
Operações Insalubres, 01.01.09. EPI e EPC
- Equipamentos de Proteção Individual ou
Coletiva, 06.01.01. Assédio Moral, 09.04.
CTPS E REGISTRO DE EMPREGA-
DOS.

O Ministério Público do Trabalho, por seu , com fundamento
nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição da República; arts. 5º,
inciso III, alínea "e", 6º, inciso VII, alíneas "c" e "d", e art. 84, inciso
II, da Lei Complementar n.º 75/93; e art. 8º da Lei 7.347/85;



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 2013 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando a legitimidade do Ministério Público do Tra-
balho para instaurar inquérito civil e ajuizar ação civil pública em
defesa dos direitos sociais constitucionalmente garantidos no âmbito
das relações de trabalho;

Considerando a notícia de fato emergente das peças infor-
mativas existentes nos autos, relacionas aos temas: 01.01.02. Ati-
vidades e Operações Insalubres, 01.01.09. EPI e EPC - Equipamentos
de Proteção Individual ou Coletiva, 06.01.01. Assédio Moral, 09.04.
CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS; Resolve:

1) Instaurar inquérito civil para apuração dos fatos em toda a
sua extensão;

2) Designar o servidor ELIZABETH DE GUSMÃO PE-
DROSA EUGÊNIO para atuar como secretário.

ADSON SOUZA DO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 142, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada , de
ofício, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO/SER-
GIPE,, bem como que dos autos do Procedimento
000910.2012.20.000/5 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e
84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A (CNPJ 10.656.452/0023-
95).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 143, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pela
UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPRE-
GO EM SERGIPE - SRTE/SE, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 000970.2012.20.000/9 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (EMBA-
RAÇO À FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO; IRREGULARIDA-
DES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de SERGICON -
SERGIO & CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA. (CNPJ
06.927.846/0001-58).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 144, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
000990.2012.20.000/3 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NA CONCESSÃO DE FÉRIAS; IRREGULARIDADES RE-
MUNERATÓRIAS; TRABALHO INFORMAL), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e
84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
ALVORADA PETRÓLEO S/A (CNPJ 07.911.376/0001-05).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 145, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
000992.2012.20.000/6 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; IRREGULARIDA-
DES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de SANTA CLARA
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA - EPP (CNPJ
07.862.946/0001-06).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 146, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pelo
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE CI-
MENTO, CAL, GESSO E CERÂMICA DOS MUNICÍPIOS DE
ARACAJU, ITABAIANA, ITABAIANINHA, LARANJEIRAS, MA-
RUIM, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, PACATUBA, SIRIRI E
SIMÃO DIAS NO ESTADO DE SERGIPE - SINDICAGESE (CNPJ
13.351.598/0001-05), bem como que dos autos do Procedimento
000998.2012.20.000/4 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO), resolve, com fulcro
nos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e

84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de
1º) VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A (CNPJ 10.656.452/0023-
95); e 2º) L & E - INDUSTRIAL MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
ELETROMECÂNICOS LTDA. - ME (inscrita no CNPJ sob o nº
11.702.746/0001-63, nome de fantasia MONTSEL INDUSTRIAL).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 147, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
001048.2012.20.000/5 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (TRABALHO IN-
FORMAL), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Com-
plementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de PAULO EX-
PRESS TRANSPORTES SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA. (nome
de fantasia PEXLOG, CNPJ MATRIZ ANANINDEUA/PA
06.318.618/0001-80, CNPJ FILIAL ARACAJU/SE 06.318.618/0009-
38).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 148, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada de for-
ma anônima, bem como que dos autos do Procedimento
001089.2012.20.000/6 constam indícios de lesão à ordem jurídica e a
direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRREGULARIDA-
DES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso
III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei
Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, determinar a INS-
TAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de ALVORADA PE-
TRÓLEO S/A (CNPJ 07.911.376/0001-05).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA Nº 149, DE 19 DE MARÇO DE 2013

O Procurador do Trabalho que esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais e considerando a representação apresentada pela
UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPRE-
GO EM SERGIPE - SRTE/SE, bem como que dos autos do Pro-
cedimento 001092.2012.20.000/4 constam indícios de lesão à ordem
jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos (IRRE-
GULARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; IRRE-
GULARIDADES REMUNERATÓRIAS), resolve, com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 6º, inciso VII, "d" e 84,
inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85,
determinar a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL em face de H
& M SERVIÇOS LTDA. - EPP (CNPJ 09.305.041/0001-60).

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

TC-002.098/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Sander Rodrigues Cangussu e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Tocantins - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.169/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria do Perpetuo Socorro Silva de Abreu
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.206/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Daniel Alves Magalhães
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 2 . 2 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carmen Lourencetti e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.212/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Ferreira Lucas e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.215/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Israel dos Santos
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.678/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Jose de Lemos Ferreira e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia
do Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.680/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonia da Silva Brito e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.683/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Luiza Barbaro de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.686/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Adriana Lopes Lelis e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.759/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edson Estevão Malta Mato
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.430/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aparicio Gomes e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.665/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Antonio Reginaldo Fernandes da Silva e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Doura-
dos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.669/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abimael de Oliviera Silva e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.671/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Augusto Dias e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

1ª CÂMARA

EXTRATO DA PAUTA Nº 8/2013 (ORDINÁRIA)
Sessão em 26 de março de 2013, às 15h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pela 1ª Câ-
mara, na Sessão Ordinária Pública, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-002.062/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Anderson Vignatti e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.067/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Abraão Levi dos Santos Mascarenhas e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.070/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Luize Bueno de Araujo e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

Tribunal de Contas da União
.
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TC-004.676/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Celso Luiz de Souza e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.680/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Imara Pizzato Quadros e outros
Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Mato Grosso
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.693/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Fernanda Linard de Paula
Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Luso-
fonia Afro-Brasileira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.709/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Ricardo Rocha Rodrigues
Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de Sousa - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 4 . 7 11 / 2 0 1 3 - 0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Frederico Barros de Sousa e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.715/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana de Oliveira Ramos Ferreira e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Goiás -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.718/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Jane Gabriela Soares de Lemos e outros
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do Piauí -
MEC

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.729/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Augusto Ribeiro Brandão e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.734/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ivanildes Regina de Menezes e outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos -
MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.796/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Maria Teresa de Carvalho Pocas e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.800/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Arlindo Raposo de Mello Sobrinho e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.219/2010-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Ademir Celestino da Silva Júnior e outros
Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.821/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Francisco Cesar Leal Filho e outros
Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.834/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Denize da Cunha Abreu Lial e outros
Órgão/Entidade: Instituto Benjamim Constant-IBC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.888/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonia Salustiana da Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.892/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Arlete Tenório de Albuquerque e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 8 . 8 11 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Representação
Interessado: Juiz do Trabalho Substituto da 5ª Vara do Trabalho de
Vitória/ES, Fábio Eduardo Bonisson Paixão - Tribunal Regional do
Trabalho - 17ª Região/ES
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.908/2008-9
Natureza: Pensão Civil
Responsável: Marcia Ribeiro Pinheiro
Interessados: Adalberto Felix Correa e outros
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 8 0 1 / 2 0 11 - 4
Apensos: TC-000.045/2013-6; TC-038.723/2012-3
Natureza: Representação
Interessado: Câmara de Vereadores de Porto Alegre/RS
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre - RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.434/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Aldir Guimarães Passarinho Junior e outros
Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-039.950/2012-3
Natureza: Representação
Interessado: Bank Log do Brasil Ltda. - EPP
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: Walter Gaspar Ribas Neto -
OAB/DF 26172.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 0 0 . 6 1 7 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do RS
( O C e rg s )
Responsáveis: Geraldo Antonio de Queiroz Mauricio; Márcio Fortes
de Almeida; Mário Muller Ramborger; Sheda das Graças Lima Fer-
raz; Sindicato e Organização das Cooperativas do Estado do RS
(OCergs); Vicente Joaquim Bogo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.383/2013-2
Natureza: Representação
Órgão: Ministério Público do Trabalho
Interessada: Active Engenharia Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.690/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais
Interessado: Mozart Humberto Nascimento
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.696/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Câmara dos Deputados
Interessados: Andressa Paranhos Guimarães e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.698/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Mato Grosso
Interessado: Paulo Ferreira de Oliveira Junior
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.751/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Senado Federal
Interessados: Anderson Antunes de Azevedo e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.903/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Entidade: Agência Nacional de Transportes Aquaviários - MT
Interessado: Daniel Cubas Ferreira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.207/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - MAPA
Interessado: Giani Tavares Santos da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.215/2010-2
Natureza: Atos de Admissão
Órgão: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
Interessado: Renato Shimizu
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.740/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Interessado: José Eustaquio de Araujo Piau
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.744/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Ceará
Interessado: João Luiz Simões Hortensio de Medeiros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.745/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - Mapa
Interessados: Anna Maria dos Santos de Jesus e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.793/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Goiás
Interessada: Ruth Marques da Silva
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.170/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Superintendência Regional do Dnit no Estado de Mato Gros-
so
Interessados: Nicácio Ramos e Orlando Bezerra de Menezes
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 0 . 5 8 5 / 2 0 11 - 7
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - Mdic
Interessado: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 6 5 / 2 0 0 2 - 9
Natureza: Prestação de Contas - Exercício 2001
Órgão/Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. - Eletrobras -
MME
Responsáveis: Amaro Nunes Soares e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 2 . 1 7 0 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Interessados: Ageu Alves de Melo e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-014.734/2006-8
Natureza: Prestação de Contas - Exercício 2005
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Amazo-
nas
Responsáveis: Carlos Orlando Silva Chaves e outros
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.322/2012-7
Natureza: Prestação de Contas
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AP
Responsáveis: Maria de Fátima Mota Dias; Arionaldo Bomfim Ro-
sendo; Raimunda Rosani da Silva Corrêa; Selma Quaresma de Souza
e Rodrigo Corrêa Mergulhão.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.204/2012-1
Natureza: Representação
Órgão: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Interessada: Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-001.051/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anísio Nascimento Neto e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.085/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Ana Clara Renato Ferreira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-001.930/2013-3
Natureza: Admissão
Interessados: Adriana Aparecida dos Santos e outros
Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.931/2013-0
Natureza: Admissão
Interessados: Maria Tereza Jora Lino e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.932/2013-6
Natureza: Admissão
Interessados: Ana Cláudia Rizzon Etchechurry e outros
Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.975/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carlos Eduardo Bechara Campos e outros
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.977/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adilson Geraldo Correa de Araujo e outros
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - MC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.025/2013-2
Natureza: Admissão
Interessados: Alvaro Arthur da Silva Cordeiro e outros
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.093/2013-8
Natureza: Admissão
Interessados: Adenilson Ribeiro dos Santos e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECET em Goiás - DR/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.142/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Albino de Oliveira Guimarães e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.143/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Lisboa Lima e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.179/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Crispina Dolores de Lima Pinto Costa e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.187/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Anita Caetano da Silva e outros
Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.191/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Luiza Helena Sales de Oliveira
Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.218/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eurico Manoel Franco Azevedo
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/AM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.220/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Marliete Garcia de Carvalho Vespa
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.222/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Dione Lima Garcia e outro
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.224/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antonio Carlos Souzae outros
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.225/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Ednar Euclides de Andrade
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.227/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Antonio Rocha Velasco e outros
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.230/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ivana Maria Breckenfeld Cidreira
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/TO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.234/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Edith Moreira da Costa
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa do Acre
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.246/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose Rivera Fernandes
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Espírito
Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.253/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Divino Elias de Sá e outro Ógão/Entidade: Superin-
tendência Estadual da Funasa em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.254/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Alípio Antônio de Miranda
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.257/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Leaci Vieira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Rio de Ja-
neiro
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.260/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Damião Fernandes de Souza
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Rio Grande
do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.265/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Abelardo Galdino de Sousa e outros
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
MI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.270/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valderi Ferreira Noleto
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.271/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: José Maria de Oliveira
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.289/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Carlos Paulo e Silva e outros
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.292/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: José Lima e outra
Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.319/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Valdir Santos Pereira Cavalcante
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.320/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alceu Teixeira Rocha e outro
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.321/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jerônimo Rodrigues Pinto
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/GO (SE-
FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.323/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joaquim Manoel de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.324/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Mozart Ferreira Franco e outro
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.325/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Mozart Ferreira Franco
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.326/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio de Lima Filho e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.327/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Iliane Lacy Oliveira Lobato e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.329/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Armando Vilela de Araujo e outros
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.330/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Geraldo do Nascimento Moura
Órgão/Entidade: Centro Tecnológico de Informática do Ministério da
Saúde
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.364/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriano Moreira Bezerra e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Tocantins DR/TO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.377/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Jones dos Santos Teixeira
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.378/2013-2
Natureza: Admissão
Interessada: Sônia Maria Peres Rodrigues
Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.395/2013-4
Natureza: Admissão
Interessados: Vinicius Bezerra Moura Barreto e outro
Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Mc
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.414/2013-9
Natureza: Admissão
Interessado: Diamantino Ribeiro Salgado
Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.431/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Torres Silva e outros
Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - MS (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.466/2013-9
Natureza: Admissão
Interessado: Wallace Batista dos Santos
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Sergipe - DR/SE
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-002.469/2013-8
Natureza: Admissão
Interessados: Felipe Ferreira Martins e outro
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de Janeiro -
DR/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.532/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Victor Souza da Silva
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.536/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Camila Liberato Marreiro e outros
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.537/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Benedita Tristao de Oliveira e outros
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.546/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Hilma Marques Lameri
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Espírito
Santo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.558/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Helena Antunes Nepomuceno e outros
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
MI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.584/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Altair Cremilda Alves Arduino
Órgão/Entidade: Hospital dos Servidores do Estado/RJ - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.600/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonio Diego de Andrade Marcelino e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.601/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Abigail de Abreu Poletto e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.603/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Joao Pedro Pena e outra
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG (SE-
FIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.604/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Cilmar Leal de Vargas e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.606/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Wong Oy Yee Ng
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.635/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Amara Maciel Lima e outros
Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.646/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Dionizia Neves de Sousa Mourão
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa Em Tocantins
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.657/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Judith Rosa de Figueiredo Cunha e outra
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.668/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Antonia Marcelino Costa e outros
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
MI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.669/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria Rocha da Silva e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Pará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.670/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alfredo Oscar de Menezes Lima; Beatriz de Lima Ri-
beiro; Gilvania Alves da Silva; Gilvania Maria Belarmino de Assis;
Josefa Antonia do Nascimento Ferreira; Lenilda de Azevedo Martins;
Margarida Maria de Almeida Teixeira; Maria Jose Barboza de Sales;
Maria Martins de Oliveira Lima; Marlene Higino de Freitas; Priscila
Carla Alves Rodrigues; Rafael Henrique Belarmino de Assis; Zenilda
Gouveia Lins
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.687/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Emili Gabriele Bentes Soares e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.691/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Francisca Bento Sotero Fonseca
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.717/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aghata Cristhie Santos Silva e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.720/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Deni Pereira Paulo e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PI
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.721/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aline Gomes Pereira e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.723/2013-1
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Amon Gloria da Cunha e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/TO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.755/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Zita Maria Regis Holanda
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Ceará
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.760/2010-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gertrudes Teixeira Lopes e outros
Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - Unirio
- MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.763/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ana Célia Parente Garcia Vieira e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.768/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Antônio Carlos de Souza e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.772/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Araci de Queiroz Lima e outros
Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.109/2013-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Luiz Camparis Junior
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Suzano - SP
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.328/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Amelia Pereira da Silva e outra
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.385/2013-2
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Aline Simão Barroso Torrese e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Paraná
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.412/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anna Hilda Leite de Farias e outro
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.457/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alan Marcel Brito Gonçalves e outro
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/BA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.624/2013-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Darwin Carvalho Reis e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/MG
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.655/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Raimunda da Costa Colares
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/am
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.656/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Jeciana Ambrósio Venturato
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/PR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.725/2004-4
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Célia Armôa
Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Mato Grosso do Sul - Mapa
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.933/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Marilia Jungmann Santana
Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.689/2013-5
Natureza: Admissão
Interessados: Denise Antunes Padilha Kroth e outros
Órgão/Entidade: Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.813/2013-8
Natureza: Admissão
Interessado: Vinicius Cardoso da Silva
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de Janeiro -
DR/RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.816/2013-7
Natureza: Admissão
Interessados: Alisson Mendonca Batalha e outros
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT no Maranhão - DR/MA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.123/2013-5
Natureza: Admissão
Interessado: Rosemberg Fernandes Vieira
Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.162/2013-0
Natureza: Admissão
Interessado: Jovirlon Marques Rezende
Órgão/Entidade: Diretoria Regional da ECT em Minas Gerais -
DR/MG
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.913/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Nilma de Araújo Fontes
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/SE
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-007.360/2012-6
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: José Martinho dos Santos Barros e outros
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-009.264/2010-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Kirte Souza de Almeida e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.304/2009-6
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2008
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: Ministério da Educação (Vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 3 8 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Responsáveis: Carlos Augusto Simoes Gonçalves Junior e outros
Órgão/Entidade: Ministério da Previdência Social (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.460/2009-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Clelia Marilia de Abreu e outros
Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 9 . 8 9 7 / 2 0 11 - 1
Natureza: Representação
Interessado: Procuradoria da República/MS - MPF/MPU
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Dourados - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.361/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio José Siqueira da Silva
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pedra Branca do Amapari -
AP

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 4 . 6 4 3 / 2 0 11 - 4
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Alexandre Christófaro Silva e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e
Mucuri - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.553/2006-0
Apensos: TC 023.837/2008-0 (SOLICITAÇÃO); TC 005.268/2001-9
( R E P R E S E N TA Ç Ã O )
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Almir dos Santos Silva e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ouro Branco - RN
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 2 9 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Carlos Alberto Marques Soares (Ministro-Presidente
do Superior Tribunal Militar - STM) e Moisés Francisco de Sousa
(Diretor-Geral do STM)
Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar - JM
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 6 . 4 2 7 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2010
Responsáveis: Adalberto Fazzioe outros
Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do ABC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.302/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Jose de Ribamar Sousa Santos
Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí - MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 4 3 1 / 2 0 11 - 9
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Rafael Simões Coelho
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do Inss - Belo Horizon-
te/MG- Inss/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.193/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Ednir Restivo Vera e outros
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São José do Rio
Preto/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.195/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jamile Abou Hala Lima e outros
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Taubaté/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.198/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Antonio Batista Corbeta
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - São Paulo Centro/SP
- INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-043.285/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Edson Carlos Fraga da Silva e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual do INSS - São Paulo/SP -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-001.353/2003-0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Tamur Aimara Monteiro de Almeida
Unidade: Fábrica Imagem e Conteúdo Produções Ltda.
Advogado constituído nos autos: Nuno Álvares Pereira (OAB/RJ
16.186)

TC-001.537/2013-0
Natureza: Representação
Representante: TES Tecnologia, Sistemas e Comércio Ltda.
Unidade: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - MF
Advogado constituído nos autos: Welson Gasparini Júnior (OAB/SP
11 6 . 1 9 6 )

TC-002.166/2012-7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Anete Mendes Alves e outros
Unidade: Ministério dos Transportes - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.663/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessadas: Iracy Rio Lima do Rêgo e Rita Resende Passos
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Piauí
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.703/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Ana Maria Neves Tomaz e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 3 . 3 3 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Responsáveis: Alfredo Souza de Moraes Júnior e outros
Representante: 8ª Secex (extinta)
Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MA-
PA )
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.335/2013-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Elina Maria Bastos dos Santos e outros
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda em São Paulo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.688/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Gustavo Henrique de Farias Guedes
Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.695/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Aluízio Rodrigues Guimarães e outros
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.753/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vitor Meira Providente
Unidade: Superintendência de Seguros Privados - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.124/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vitor Meira Providente
Unidade: Superintendência de Seguros Privados - MF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.225/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Luis Daniel Antunes Braga
Unidade: Ministério da Fazenda
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.768/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessada: Ana Maria Rodrigues Pimenta
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Rio de Janeiro
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 6 . 9 0 6 / 2 0 11 - 7
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Marcio José Matoso e Sofia Moscaleski Matoso
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento no Paraná - MAPA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.565/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Isaias de Jesus Cavalcante Pereira
Unidade: Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 5 . 2 1 5 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Representante: Controladoria-Geral do Estado de Sergipe
Unidade: Instituto Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe
(ITPS)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.463/2009-6
Apenso: TC-023.832/2008-4 (Denúncia)
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2008
Responsáveis: Ubirajara Rocha Meira e outros
Unidade: Companhia Hidroelétrica do São Francisco (Chesf) - Ele-
trobrás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.355/2008-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Alcides Gomes dos Reis e outros
Unidade: Prefeitura Municipal de Mazagão/AP
Advogado constituído nos autos: não há

TC-029.731/2012-7
Natureza: Prestação de Contas
Exercício: 2011
Responsáveis: Helvécio Magalhães Ribeiro e outros
Unidade: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-040.352/2012-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Dionísio Antônio Carvalho de Souza e outros
Unidade: Ministério dos Transportes
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCAN-
TI

TC-002.162/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Edilson Pereira de Souza
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/AM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.638/2013-8
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Raymundo dos Santos Fernandes; Suelen Cristina Nino
Fernandes
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
g o / PA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.035/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Josemar Rodrigues Silva
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Milhã - CE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.088/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Petry Guimaraes; Priiscila Kelly Dantas Trin-
dade
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.256/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
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Interessado: Ulene Costa da Silva (593.334.212-20)
Órgão/Entidade: Superintendência da Zona Franca de Manaus -
Mdic
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.385/2001-5
Natureza: Tomada de Contas Simplificada
Responsáveis: Antonio Furlan Netto; Carlos Roberto Marton da Silva;
Márcio Nogueira Barbosa; Volker Walter Johann Heinric
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - MCT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.743/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carmem Silva Jorge e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
g o / PA
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.775/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rosa Maria Martins Pereira
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 5 . 8 11 / 2 0 1 3 - 9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rosa Maria Ferreira da Cunha
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/AM
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.845/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alda Maria Bezerra Cavalcanti e outros
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/SC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.639/2010-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Silva Helena Totola Martinelli
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho e Empre-
go/ES
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.840/2009-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allan Maciel Santos; Cristiane Helena Chaves e ou-
tros
Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho e Emprego
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 7 2 8 / 2 0 11 - 0
Natureza: Prestação de Contas
Responsáveis: Augusto César Gadelha Vieira e Marylin Peixoto da
Silva Nogueira
Órgão/Entidade: Secretaria de Política de Informática - Sepin
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-002.124/2013-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Evandro Bezerra de Souza e Marcilio Sousa Lima.
Entidade: Incra - Superint. Regional/AM - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.738/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Francisco Flamarion Portela e Francisco Sá Caval-
cante.
Órgão: Secretaria de Estado de Segurança Pública de Roraima.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.725/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Albis Mattos de Leão Júnior; Geraldo Pereira Pinto e
Jose Walter Santos Ladeia.
Entidade: Incra - Superint. Regional/BA - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.726/2013-1
Natureza: Aposentadoria.
Interessada: Elba Lisboa de Macedo Simões.
Entidade: Incra - Superint. Regional/PR - MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 7 . 9 4 4 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: José Luiz Amorim e João Alessandro do Monte.
Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 5 0 6 / 2 0 0 9 - 3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Daniel Fraga Vieira e Evandro Luis Urnau.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS - JT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.054/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsável: Nertan Ribeiro Reis.
Entidade: Município de Alto Alegre - RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.102/2012-5
Natureza: Reforma.
Interessado: Antonio Ruy da Silva Santos.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.320/2012-2
Natureza: Reforma.
Interessado: Carlos Alberto Macedonia.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.338/2012-9
Natureza: Reforma.
Interessado: Genildson Ramos da Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.351/2012-5
Natureza: Reforma.
Interessado: João Gabriel de Lima.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.993/2012-7
Natureza: Reforma.
Interessado: Javeir da Silva Assis.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.857/2012-4
Apenso: TC 019.115/2012-1.
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Responsáveis: Geraldo Francisco da Costa e Waldeir Nunes de Oli-
veira.
Entidade: Município de São Luiz - RR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.559/2012-7
Natureza: Representação.
Representante: Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.
Entidade: Município de Ouricuri - PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.951/2012-4
Natureza: Reforma.
Interessado: Edmilson Capelari Mazzaro.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.972/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Jose Hilton de Santana.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.190/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: Hanhoro Jefferson Machado Correa.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.219/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Paulo Roberto Guedes dos Santos.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.231/2012-1
Natureza: Reforma.
Interessado: Sergio Antonio de Melo Lima.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.633/2010-0
Apenso: TC 008.180/2009-7.
Natureza: Aposentadoria.
Interessados: Maria Inês da Mota Vieira; Mário Felipe Salvatierra
Cruz; Pedro Pereira de Oliveira; Raimundo Viana Ferreira.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-RO - JT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.715/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: Gilson Ramos Botelho.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.706/2009-6
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Abel da Silva Mendes Junior; Adriano Alves Mamedes;
Adriano Luiz de Oliveira Gomes; Adriano Marcos Soriano Lopes;
Adriano Orionte Felipe; Adriano Ramos Mastrella; Alessa Soares
Alves; Alessandra Maria Rodrigues Bessa; Alexandre Araújo Maciel;
Alexandre Macedo Moscoso; Alexandre Pedrosa Carneiro; Leonhard
de Lima Nogueira.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região/GO - JT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.812/2009-3
Natureza: Atos de Admissão.
Interessados: Gustavo Zabeu Vasen; Hermano de Oliveira Dantas;
Ilara Madeira Reis; Laline Brandão Magalhaes; Lauro Guimarães
Machado Junior; Luciana Marques Mendonça; Luciano Zimmer; Luis
Eduardo Rossilho de Lima; Marcelo Marques; Maria do Socorro
Correia Gusmao Lopes; Osmar Félix Tarrão Junior; Pablito Dutra
Dantas Ferreira; Rafael Azevedo Nascimento; Rafaella Campelo de
Souza; Sandra Sayuri Ikeda; Sarah Vanessa Araujo Paixão; Tainah
Barros de Carvalho Silva; Tomas Mariano Ramalho Abe.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP - JT.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.891/2012-3
Natureza: Reforma.
Interessado: André Luiz Schilling Gil.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.894/2012-2
Natureza: Reforma.
Interessado: Antonio Romeo Cataldo.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 1 9 2 / 2 0 11 - 4
Natureza: Pensão Civil.
Órgão: Quinta Região Militar - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.323/2012-2
Natureza: Representação.
Representante: RSA Engenharia Ltda.
Órgão: Grupamento de Infraestrutura e Apoio de São José dos Cam-
pos - MD/CA.
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-026.682/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - CEF (MF).
Responsável: Edvard Vieira Filho (ex-empregado da CAIXA, Agên-
cia Barra Funda/SP).
Advogado constituído nos autos: Edner Carlos Bastos, OAB-SP nº
149.714.
Sustentação Oral em nome de EDVARD VIEIRA FILHO

Interessado(s) na Sustentação Oral
Edner Carlos Bastos - OAB/SP 149.714

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-009.910/2005-8
Natureza: Embargos de Declaração.
Entidade: Serviço Social do Comércio/SESC - Administração Re-
gional no Estado do Paraná/PR.
Embargantes: Serviço Social do Comércio - Administração Regio-
nal/PR; Juçá Maria de Azevedo Koscianski e Amauri Ribas de Oli-
veira.
Interessados: Amauri Ribas de Oliveira, Serviço Social do Comércio
- Administração Regional/PR, e Juçá Maria de Azevedo Koscianski.
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Porto (OAB/DF
6.098); Henrique Araújo Costa (OAB/DF 21.989) e outros.

T C - 0 11 . 9 9 8 / 2 0 1 2 - 1
Natureza: Pensão Civil.
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Rondônia.
Interessada: Krinsse Dianny Scarmocin, menor sob guarda, pensio-
nista de Cecilia Leonora Scarmocin, tendo a interessada como seu
representante legal o pai, Senhor Erivelto Antonio Scarmocin.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-019.696/2008-4
Natureza: Pensão Civil.
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Pernambuco.
Interessada: Waldinete Pereira de Santana, viúva, pensionista de Israel
Lopes Santana.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-041.767/2012-8
Natureza: Aposentadoria.
Entidade: Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Su-
dene).
Interessados: Herundina Mota Netto de Mendonça, Janete Correia
Leitão, José Luiz de Figueiredo Carneiro, José Nivaldo de Moura e
Zenaide de Souza Chaves Mendes.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.885/2012-0
Natureza: Pensão Civil.
Órgão: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado de Rondônia.
Interessado: Marco Augusto Bernardi, pessoa designada, pensionista
de Maria Vieira de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 0 0 . 9 0 4 / 2 0 11 - 2
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Entidade: Prefeitura Municipal de Itambé - PE.
Recorrentes: José Frederico César Carrazzoni; Renato Ribeiro da
Costa
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FN-
DE
Advogados constituídos nos autos: Luís Alberto Gallindo Martins
(OAB/PE 20.189); Marco Antônio Velloso Soares (OAB/PE
10.948)

T C - 0 0 2 . 2 4 1 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil.
Entidade: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde
no Pará.
Interessados: Diomar Costa Dias; Iraides da Costa Assumpção; Luiza
Maria da Costa Assunção; Taynara Souza Dias.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 2 . 7 4 5 / 2 0 11 - 9
Natureza: Embargos de Declaração (em Aposentadoria).
Entidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região.
Recorrente: Joaquim Jacintho.
Advogado constituído nos autos: Celso Cardoso Borges Júnior
(OAB/DF 19.749)

TC-005.324/2012-2
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria).
Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região em São
Paulo.
Interessados: Rosely Laterza; Sati Inafuku Nagumo; Silvio Natal So-
brinho; Sonia Maria Silva; Sumiko Itoda; Valdomiro Antonio Mar-
tins; Valeria Vega Fernandez; Verginia Maria Alves; Yaika Novai de
Oliveira Rosa
Recorrentes: Rosely Laterza; Sati Inafuku Nagumo; Sonia Maria Sil-
va
Advogado constituído nos autos: Cesar Rodolfo Sasso Lignelli (OAB-
SP 207.804)

TC-006.579/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ingá - PB.
Responsável: Renaldo Romero Rangel
Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS; Prefeitura Municipal de
Ingá - PB.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.008/2009-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa
Catarina - MEC
Responsáveis: Edejarde João Dias; Izeu Ribeiro de Araújo; Miracir
José Valle
Interessados: Ana Maria Zytkuewisz; Edejarde João Dias; Izeu Ri-
beiro de Araujo; Miracir José Valle; Pedro Damazio de Andrade
Advogado constituído nos autos: Marcio Locks Filho (OAB/SC
11 . 2 0 8 ) .

TC-015.127/2009-0
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas -
Exercício: 2008).
Entidade: Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca (Seap).
Recorrente: Cleberson Carneiro Zavaski.
Advogado constituído nos autos: Luiz Melo Filho (OAB/DF
17.143)

TC-021.450/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itabuna - BA.
Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin; Fernando Gomes Oli-
veira; Geraldo Simões de Oliveira; Planam Indústria, Comércio e
Representação Ltda.
Interessados: Ministério da Saúde.
Advogado constituído nos autos: Isaias Lins (OAB/BA 5038).

TC-026.033/2012-7
Natureza: Pedido de Reexame (em Pensão Civil).
Entidade: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Recorrente: Superior Tribunal de Justiça.
Interessados: Antonio Silva Leite; Ítalo Rossi Paiva de Melo
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.874/2012-5
Natureza: Pedido de Reexame (em Monitoramento).
Entidade: Secretaria do Audiovisual - MinC.
Recorrente: Secretaria do Audiovisual - Minc.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

T C - 0 1 3 . 2 1 7 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Santos/SP -
INSS/MPS
Interessada: Silvana Helena Tavares Dalsin
Advogado constituído nos autos: não há

TC-019.059/2009-6
Apenso: TC 016.171/2008-4
Natureza: Prestação de Contas
Entidade: Universidade Federal do Acre (Ufac)
Responsáveis: Jonas Pereira de Souza Filho e outras
Advogado constituído nos autos: Cláudia Maria da Fontoura Messias
Sabino (OAB/AC 3.187)

T C - 0 2 9 . 0 9 9 / 2 0 11 - 0
Apenso: TC 000.478/2011-3
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iguatemi - MS
Responsáveis: Hospital São Lucas - Alves e Guilherme Ltda e ou-
tros
Interessado: Governo do Estado do Mato Grosso do Sul
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-275.215/1995-4
Natureza: Embargos de Declaração
Interessado: Município de Juazeiro do Norte - CE
Responsáveis: Manoel Salviano Sobrinho e Planurb Planejamento e
Construções Ltda.
Recorrente: Manoel Salviano Sobrinho
Entidade: Município de Juazeiro do Norte - CE.
Advogados constituídos nos autos: Luís Henrique Baeta Funghi
(OAB/MG 124.463), Ângelo Longo Ferraro (OAB/DF 37.922) e ou-
tros.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-003.972/2013-5
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Lorran Jessen Barbosa Vilhena
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda no Amapá
Advogado constituído nos autos: não há

TC-003.999/2013-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daniel do Monte Tourinho; Enaldo de Paula Tourinho
Neto e Merenice França de Assis
Unidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fa-
zenda na Bahia
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 11 . 6 3 6 / 2 0 0 9 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Antônio Pires Leda Neto (ex-prefeito) e Poli Cons-
trutécnica Ltda. (antiga Poli Engenharia, Transportes e Represen-
tações Ltda.)
Unidade: Prefeitura Municipal de Tuntum/MA
Advogado constituído nos autos: Elson Januário Fagundes (OAB/MA
7.641)

TC-013.359/2007-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Prestação de Contas
Recorrentes: Paulo Afonso Ferreira (diretor-regional) e Paulo Vargas
(superintendente)
Unidade: Departamento Regional do Serviço Social da Indústria em
Goiás (Sesi/GO)
Advogado constituído nos autos: Telma da Consolação Alves Mahfuz
(OAB/GO 3.360)

T C - 0 1 9 . 6 0 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Luiz Antônio Zanto Campos Borges (ex-prefeito) e
Município de Frutal/MG
Unidade: Prefeitura Municipal de Frutal/MG
Advogado constituído nos autos: Adilson José Selim de Sales de
Oliveira (OAB/MG nº 24.301)

TC-020.336/2004-0
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: Ministério Público junto ao TCU
Responsáveis: Rolf Hackbart (ex-Presidente do Incra), Celso Lisboa
de Lacerda (ex-Diretor de Obtenção e Implantação de Assentamentos
e ex-Presidente do Incra), Carlos Mário Guedes de Guedes (servidor
e atual Presidente do Incra), José Bruno Lemes (Procurador junto ao
Incra), João Carlos Bohler (procurador junto ao Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis) e Rio das Co-
bras Florestal Ltda.
Representante: Luiz Carlos Jorge Hauly (Deputado Federal e Se-
cretário de Estado da Fazenda do Paraná)
Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no
Estado do Paraná (Incra/PR)
Advogados constituídos nos autos: Eduardo José Giacomet (OAB/RS
52075), Roberto Sidney Davis Junior (OAB/RS 19326-A), José Luiz
Teixeira Marcantonio (OAB/RS 11404), Ramiro Agrifoglio Davis
(OAB/RS 45862), Angelina Piccoli Agrifoglio (OAB/RS 47552), De-
nise Jacques Marcantonio (OAB/RS 58433), Caroline Sebstiany
Amorim (OAB/RS 31E211) e Paulo Agrifoglio Davis (OAB/RS
31E763)

TC-021.306/2010-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio Gildan Medeiros (ex-prefeito)
Unidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
Advogado constituído nos autos: Fabiano Zanella Duarte (OAB/MA
7.061-A)

TC-028.227/2009-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ivaldo Cezar Moreira Monteiro
Unidade: Superintendência Estadual do Instituto Nacional do Seguro
Social em Vitória/ES
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 8 . 6 8 0 / 2 0 11 - 1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Francisco Higino de Oliveira (ex-presidente)
Unidade: Instituto de Promoção e Defesa da Cidadania - ELO
Advogado constituído nos autos: Edimar Cristiano Alves - OAB/MG
nº 97.466

T C - 0 3 0 . 7 4 8 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Controle Externo no Amazonas
Interessados: Adiene Guimara Mendonça de Souza Vieiralves, Alex
Lopes da Encarnação, Carlos Milson Baima de Almeida, Elizeu de
Andrade Silva, Felipe Diniz Leite, Francisco Celmo Ferreira Alencar,
João Carlos Paiva da Silva, Joaquim Holanda da Silva, José Norberto
da Silveira Melo, Maryse Mendes Perez e Sanmya Beatriz da Silva
Pereira Tiradentes
Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Maranhão
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCAN-
TI

TC-009.766/2005-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Prefeitura Municipal de Esplanada/BA
Responsável: José Aldemir da Cruz
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.532/2012-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Conselho Indígena do Vale do Javari/AM
Responsável: Cloves Rufino Reis
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 8 . 7 6 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Unidade: Município de Paramoti/CE
Responsáveis: Lúcia de Fátima Sousa Boyadjian e CPR Locação de
Máquinas e Equipamentos Ltda.
Advogados constituídos nos autos: José Carlos Meireles de Freitas
(OAB/CE 2790), Fernando Augusto Correia Cardoso Filho (OAB/CE
14503) e Rodrigo Pinheiro Fernandes (OAB/CE 22403).

T C - 0 3 0 . 7 4 6 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação.
Unidade: Instituto Nacional de Pesquisa da Amazônia - Inpa.
Interessada: Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA
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TC-002.668/2012-2
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Ministério da Justiça.
Responsáveis: Clóvis Cavalcanti do Rego Barros e Cláudio Luciano
da Silva Xavier.
Entidade: Município de Itapissuma - PE.
Advogado constituído nos autos: Rodrigo Rangel Maranhão (OAB/PE
22.372).

T C - 0 0 9 . 0 7 2 / 2 0 11 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
Responsável: José Vieira Pereira..
Entidade: Município de Manari/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 6 . 1 7 0 / 2 0 11 - 3
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE).
Responsáveis: Bival Alves de Melo e Município de Cupira/PE.
Entidade: Município de Cupira/PE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.208/2012-9
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Luiz Honório Fernandes Pimentel.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.613/2012-0
Natureza: Aposentadoria.
Interessado: Manoel Matias Silva.
Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-028.877/2009-7
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Interessado: Fundo Nacional de Saúde / MS.
Responsáveis: Raimundo Antônio da Silva e Luciana Costa e Silva.
Entidade: Município de Carinhanha / BA.
Advogados constituídos nos autos: Emilio Cezar de Souza Melo
(OAB/BA 6.157) e Adriana Costa e Silva Mota (OAB/PA 11.353 e
OAB/BA 23.432).

T C - 0 3 2 . 5 9 7 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria.
Responsável: Nilton Bezerra Guedes.
Órgão: Superintendência Regional do Paraná/Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária / MDA.
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 21 de março de 2013.
FRANCISCO COSTA DE ALMEIDA

Subsecretário da Câmara

ACÓRDÃO Nº 1089/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts.
1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, §§ 1º e 2º, todos do Regimento
Interno; e art. 7º da Resolução 206/2007, alterada pela Resolução
237/2010, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do ato de concessão referente aos interessados identificados no item
1.1. adiante, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.252/2013-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Hertz Ward de Oliveira (002.837.032-53);

Hertz Ward de Oliveira (002.837.032-53)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Palmas/TO -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1090/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.745/2013-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Enedina Coelho Lemos (103.191.901-53)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Cuiabá/MT -

INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1091/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.018/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Rosiane Pereira Goncalves Amorim

(045.387.464-95); Ruanito de Souza Santos (076.759.796-64); Sa-
brina Maria de Castro Sarreta (198.642.798-66); Samantha de Moraes
(006.201.560-58); Samuel Dias Estevam (101.972.937-60); Sandra
Sinzato (269.095.418-47); Saturnino Almeida Correia (087.897.167-
01); Sergio Coifman (843.944.714-00); Sergio Jose de Souza
(594.755.954-49); Shinaider Fonseca Rosa (035.114.396-39); Shirley
de Paula Siqueira (031.543.616-69); Silvia Patricia Garcia de Paula
(951.562.836-91); Simone Almeida de Rigueirinho Faro
(814.521.106-97); Simone Macari (248.955.738-69); Simone Men-
donça Resende (946.272.906-91); Solange Procopio Xavier
(775.954.246-15); Solivan Santos Brememkamp (117.860.407-19);
Soraya Vecci Mohallem (147.292.858-08); Taisa Fantini Schaefer
(031.722.629-01); Talles Machado Siqueira (099.680.507-92); Tamara
Cerqueira Vasconcellos de Rezende (098.873.867-82); Tania Gau-
dencio de Figueiredo (844.258.498-68); Tatiana Alexandrina de Al-
meida Maluf (012.364.416-05); Tatiana Andrea Moraes Peres
(109.322.337-59); Tatiane Favarin (046.168.079-30); Telma Fernan-
des (222.742.208-40); Teresinha da Silva Quinete (105.144.848-45);
Thiago de Souza Brito (099.177.286-51); Tiago Manasses Braga
(298.442.948-60); Tiago Resende de Oliveira (013.221.216-13); Tis-
syanna Helena Pickler Ferreira Gil (026.514.459-08); Uanderson Dal-
maso dos Santos (097.630.887-80); Valdecy Oliveira Almeida Junior
(931.342.904-72); Vanessa Favero Alves (037.163.089-43); Vanessa
Santos de Oliveira (118.060.357-58); Vania Gonçalves de Lima
(597.801.506-68); Vera Lucia de Santana Carvalho (533.191.766-68);
Victor Rodrigues de Farias (129.440.447-45); Victor Scarpa Neto
(351.786.008-51); Vinicius Barbosa Mendonça (121.072.906-79); Vi-
viane Silva Joaquim (069.547.677-78); Waldimir Figueiredo da Costa
(188.882.166-34); Wilian Sebastiao Dias (043.522.946-08); Willian
Gobira Medeiros (015.540.915-86); Yuri Caixeta da Fonseca
(079.007.686-10); Zumihara Mendes de Sousa Nogueira
(789.920.013-04)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1092/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.047/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Vazzoller Simões (100.143.547-

80); Frederico Carvalho Abib (345.050.348-01); Gustavo Hussar Ra-
malheiro (222.213.688-19); Jean Marcelo Silva (152.967.328-39);
Katia Vicioli da Silva (180.414.818-09); Leluana Maria Magalhães
Segre (227.159.558-47); Loise Mosciati (220.893.358-31); Patricia
Colli Coelho (077.771.177-00); Rachel Adolpho Arruda de Faria
(306.833.888-35); Rafael Geraldo Gaioto Soares (038.568.599-85)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-
pinas - SP.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1093/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.052/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aline Soares Arcanjo (013.382.350-44);

Arthur Douglas Seabra Coelho (960.835.061-15); Camila Lisot Fi-
gueiro (004.959.190-80); Claudio Ricardo Reinhardt (980.032.160-
87); Dirceu Facio Junior (686.191.970-53); Douglas Santana Moreira
(317.810.388-05); Fabricio Carvalho Franco (801.845.880-49); Ga-
briela Battasini (004.257.650-40); Jonathas Vinicius Figueiredo Mo-
rais (936.727.051-87); Luciana Godoy de Souza (000.497.660-66);
Marciane Salete Borsuk Giusti (916.363.610-72); Marcus Vinicius de
Carvalho e Souza (000.953.513-61); Milena dos Santos Pini
(044.798.259-16); Rafael Ely (007.191.150-27); Roxana Teresinha
dos Santos (005.437.850-84); Tulio Calixto Martins (004.466.253-
02); Vanessa Barreto Farias (015.157.420-08); Vinicius Pozzebon da
Silva (010.963.830-12)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região/RS -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1094/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.053/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Acacio Barreto de Melo Neto

(054.322.137-70); Adriana Luiza Moreira Gomes (024.200.217-03);
Adriana Pinheiro Freitas (108.242.907-47); Adriana Tortorelli Ca-
vicchia Koschel (016.814.537-54); Aline Alves da Silva Barros
(055.602.157-67); Aline Novaes de Santana (075.480.437-24); Aline
Santarem Leal Martins (052.239.877-48); Alline Teixeira Barbosa
(096.930.957-07); Amanda dos Santos Ramos (089.502.827-12); Ana
Claudia Sardo Amorim Moraes (056.381.967-73); Ana Paula Ferreira
Damasceno (023.468.977-36); Ana Paula Lopes da Cunha Araujo
(080.460.497-51); Andre Luiz Dorea e Silva (054.148.547-42); Andre
Musiello dos Santos (054.542.187-07); Andrea Gomes de Napoli
(080.806.017-12); Angela Marcia Tavares da Silva (028.151.167-58);
Angelo Rodrigo Teixeira Trotte (080.202.097-60); Bernardo Sym
Cardoso dos Santos (055.807.967-90); Bruno Alves Berni
(014.245.450-80); Carla de Oliveira (096.036.837-01); Carlos Vini-
cius Backer Boaretto (089.366.917-24); Carolina Maria Olivieira da
Motta (085.193.537-03); Carolina Vommaro Murad Ferreira
(054.786.177-09); Carolina da Silva Braga (114.890.557-03); Cassia
D'arc Miotto Torres de Sá (916.269.941-53); Chen Po Sun
(055.332.087-47); Cristian Rosa Cristovão (044.640.847-61); Daiana
El Omairi (043.125.359-57); Daliane Dias Macedo (100.572.247-14);
Daniel Camara Medeiros Parente (084.563.597-26); Daniela Gomes
Valentim (116.880.377-21); Daniella Bourguignon da Silva
(107.068.397-30); David Freire Rodrigues (124.351.647-00); Eduardo
Lopes da Cruz (072.979.567-59); Eliza de Salles Maciel
(075.050.447-10); Fabiana Poiava de Almeida e Silva (082.277.787-
80); Fabiano Jose Russo dos Santos (078.094.387-27); Fabiola Em-
merick Nicoliello (078.119.497-09); Felipe Reis Silveira
(106.881.897-25); Felipe da Costa Lustosa (069.620.757-58); Fer-
nanda Lobosco de Lima (076.296.357-37); Flavia Bonn Nogueira
Bastos Toscano (007.742.777-77); Flavia Goulart Villela
(079.976.657-73); Francesco Gaudio Neto (012.245.007-84); Gabriel-
le Amorim Lacerda Duarte Dias (055.463.217-92); Ingrid Rafaela da
Costa Vieira (105.704.877-14); Isabelle da Rocha Brandão Castellini
(095.332.087-16); Joao Evaristo Romejko (032.596.188-30); Juliana
Correa de Sa Carneiro Otero (078.629.007-23); Julio Azzi Aprigio de
Carvalho (030.640.374-98); Karine Alves Benjamim Antunes Salles
(084.281.977-09); Leonardo Sant'anna da Costa (091.359.597-70);
Leonardo de Carvalho Thiry (057.164.067-26); Livia dos Santos da
Rosa (089.242.587-37); Luana Barbosa Dantas (099.346.417-39); Lu-
ciane Souza Soares de Lemos (057.763.887-40); Luciano Santos Trin-
xet (087.397.447-60); Luciano de Souza Castelani (636.941.582-00);
Luyla Cavalcante de Souza (095.196.357-00); Marcelo Martins de

2ª CÂMARA

ATA Nº 7, DE 19 DE MARÇO DE 2013
(Sessão Ordinária)

Presidência do Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Com a presença dos Ministros Raimundo Carreiro e José
Jorge; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (convocado
para substituir a Ministra Ana Arraes), bem como do Representante
do Ministério Público, Procurador Marinus Eduardo de Vries Mar-
sico; o Presidente, Ministro Aroldo Cedraz, invocando a proteção de
Deus declarou aberta a Sessão Ordinária da Segunda Câmara às
dezesseis horas e quinze minutos. Ausentes, em férias, a Ministra Ana
Arraes e o Ministro-Substituto André Luís de Carvalho (Regimento
Interno do Tribunal de Contas da União, artigos 33, 55, inciso I,
alíneas a e b, II, alíneas a e b e III, 133, incisos I a IV, VI e VII, 134
a 136 e 140).

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Câmara homologou a Ata n.º 6, da Sessão Ordinária rea-
lizada em 12 de março de 2013 (Regimento Interno, artigos 33, inciso
X, e 95, inciso I).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Esta Ata, bem como seu Anexo, está publicada na página do
Tribunal de Contas da União (Resolução TCU nº 184/2005).

PROCESSOS RELACIONADOS

A Segunda Câmara aprovou as relações de processos apre-
sentadas pelos respectivos Relatores, bem como os Acórdãos de nºs
1089 a 1194, a seguir transcritos (Regimento Interno, artigos 137,
138, 140 e 143 e Resoluções TCU nº 164/2003 e nº 184/2005).

a) Ministro Aroldo Cedraz (Relação nº 5);
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Souza (096.628.507-75); Marcia Barreto de Mendonça (910.769.277-
34); Marcio Araujo Simões (996.383.200-87); Marcos Antonio Coe-
lho de Amorim Filho (032.545.306-32); Maria Tereza Gondim Car-
doso Duarte (812.803.605-00); Maria de Lourdes da Silva
(084.444.907-50); Marina Campos Beta (083.554.537-78); Marlon
Demetrius de Sa Martins (962.473.807-63); Mary Kennya Mendes
(058.231.406-22); Melissa de Oliveira Caetano (078.793.147-09); Mi-
rian de Almeida Andrade (113.434.387-64); Monica Cirelli Lucas de
Melo Motta (076.169.897-30); Monica Cristina Albiero Sakimoto
(038.121.339-03); Natalia Thome Vargas (051.914.606-93); Natalia
Vilas Boas Guimarães Porto Milhomem (058.951.176-94); Niria Cel-
so Vidal de Moura (030.624.136-62); Oswaldo Annes Pires Neto
(859.659.607-00); Paloma Rydz Pinheiro Santana (013.945.275-35);
Pavel Carneiro Filho (870.928.597-00); Rafael Amorim Onuki
(005.096.341-41); Renata Motta de Carvalho (096.215.377-03); Re-
nata Pinheiro Carneiro (101.125.437-90); Roberta Matos Medeiros de
Moraes (098.589.587-06); Sabrina Carvalho Cantaluppi
(098.304.417-17); Sarita Algebaile Bondim (046.313.346-30); Sheila
Alberto Pereira de Almeida (922.738.157-00); Shirley Marceli Sabino
(071.115.717-03); Silmara Pires Lemes (098.219.187-19); Stella Ro-
drigues Ganem (331.127.728-73); Suzanne Rodrigues de Melo Moura
(075.946.617-37); Tatiana Galvão Vasconcellos (095.452.627-96);
Valneide Lima Bezerra (500.965.164-53); Vanessa Viegas de Sa Pei-
xoto Lorenzon (094.907.167-66); Viviane Garcez Tavolaro
(090.638.737-00); Willian Douglas Meneses Costa (151.474.348-52)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1095/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.057/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Joseline de Farias Carvalho (737.564.903-

00); Josieli de Lima Oliveira (323.724.898-36); Jossiely Martins da
Silva (220.576.478-03); Josué Franco Júnior (839.932.587-20); José
Renato das Graças Amaral (256.490.548-00); José Renato de Freitas
Júnior (146.566.908-64); Juliana Angélica Toledo (214.075.228-76);
Juliana Melchert (176.631.388-48); Juliana Rodrigues de Castro Cla-
viço (326.827.798-59); Karin Pucci de Farias Coltro (268.879.158-
39); Karinna Correia Lopes (868.526.555-04); Kelsen Hartmann Lu-
cki Juvenal (297.960.298-12); Lara Fernanda Lui (294.953.458-98);
Laurieny Vieira de Freitas (634.136.121-15); Leandro de Rossi
(327.536.128-70); Leila Vieira de Souza Seishi Neves (307.313.668-
16); Leonardo Valverde de Santana (112.455.187-55); Lisani Nunes
Tinoco (338.337.428-95); Lisley Aline Naime Mantovani
(280.436.658-85); Livia Prates Rivas (810.108.935-72); Luana Mi-
guez Abreu (316.333.518-74); Lucia Regina Rodrigues Tavares
(954.159.989-34); Luciana Bittencourt de Andrade (033.005.034-69);
Luciana Helena Pinsetta Crozera Ramia (308.636.748-28); Luciano
Calixto (094.028.858-38); Ludmila Alves Ferreira (034.379.844-11);
Luis Antonio Chaves (190.744.828-48); Lúcia Márcia Agapito dos
Santos Urasaki (288.224.125-91); Manuela Nobalbos Soubhia
(220.937.848-66); Marcel Luiz Mello (001.662.331-29); Marcelo Mit-
terhoffer Monteiro (108.627.178-50); Marcia Maria de Bastos Tei-
xeira (894.058.547-04); Marcio Beraldo Godinho de Castro
(060.871.228-00); Marcos José Nunes Oliveira (006.167.915-18);
Marcos Veríssimo de Souza Júnior (230.703.698-98); Maria Fernanda
de Angelis (318.616.068-50); Maria Tereza de Carvalho Ribeiro Al-
ves (302.698.608-94); Maria de Lourdes do Nascimento
(526.515.507-44); Marilucia Morais Santos Lima (805.944.091-87);
Marise Aparecida Calixto Costa (459.638.436-34); Marla Cristina
Chideroli (222.774.738-20); Michael David Sardi (368.539.068-61);
Michelly Fernanda Macagnan Lopes (031.308.599-42); Murilo
Aquotti Genaro (311.687.858-71); Mônica Shizue Kitamura Martins
Moretti (263.930.018-01); Natália Alonso Ferreira (097.106.077-07);
Nilson Roberto Nascimento Cardoso (333.916.048-16); Pablo Ma-
thias de Faria (217.700.738-09); Patricia Gomes de Souza Melo
(024.824.424-86); Patricia Mesquita Ortega (253.256.618-33); Patrí-
cia de Cassia Barbosa (293.907.978-10); Paulo Roberto Fujimoto
(278.847.628-03); Paulo Rogerio Flores Ribeiro (117.047.658-97);
Paulo de Tarso Silva do Nascimento (722.350.044-15); Pedro Moacir
Ribeiro de Albuquerque (495.580.137-49); Placivaldo Henrique Tar-
gino (028.502.244-05); Polyana da Silva Dantas (005.580.121-83);
Priscilia Cristina Pereira Cardoso Silva (196.555.398-22); Rafael De-
lamo Evangelista Bueno (319.579.818-22); Rafael Henrique Carpins-
ki Croce Severien (324.067.328-27); Raul Nakamura Alencar
(298.422.608-95); Regiane Lopes Affonso (018.037.637-36); Regina
Bueno da Silva Dreguer (161.501.228-16); Renata Barbosa Castralli
(824.607.605-15); Renata Benicio Lima (674.768.303-00); Renato
Menze Hayashida (312.287.678-74); Ricardo Cesar Augusto
(294.133.808-05); Ricardo D'alvia (324.124.968-97); Ricardo de Oli-
veira (127.648.058-02); Rita de Cassia Gomes Fernandes
(968.487.154-68); Roberta Yoshie Shin-ike Tatibana (007.536.269-
42); Roberto Marciano Junior (273.080.568-05); Rodrigo Tetsuo Ho-
rauti (259.802.008-19); Rogerio Santos Junqueira (691.261.601-10);
Rogério Krachinski (564.220.839-04); Romulo Rodrigo Farias Fer-
reira Rodrigues (311.839.468-48); Romúlo de Souza Souto
(173.166.968-26); Roner Ribeiro da Silva (320.019.768-44); Rosana
Maximiano (106.923.098-70); Rômulo Barbosa de Paiva Nobrega

(026.968.984-21); Samuel de Almeida Barros (065.876.688-01); San-
dra Maria Cardoso de Almeida (139.049.618-02); Sidnei Jose de
Brito (140.077.398-97); Silvia Elena Vettorazzo (065.768.518-63);
Silvia Rafaela Tenorio Nogueira Teixeira (007.732.444-76); Simone
Keiko Tamanaha Shimabukuro (117.209.348-27); Simone Lim Ye Ni
Utimura (325.043.338-11); Solange Higashitani (245.987.668-83);
Soraya Diamantino Furck (279.370.658-26); Suzi Gonçalves da Silva
Silveira (889.193.824-68); Sílvio César dos Santos (095.550.538-04);
Taissa Monseff de Biagi (295.705.448-56); Talita Cavalcante da Fon-
seca Martins (822.981.815-00); Tatiana Savioli Flores Castanheira
(807.235.601-10); Tatiane Marques de Faria (323.950.938-58); Taís
de Oliveira Souza (005.405.025-10); Teógnis Fernando Brandão
(005.630.455-23); Thaine Paiva de Souza Gomes (218.243.108-03);
Tâmara Luiza Vieira Rasia Guerreiro (716.553.601-91); Tânia Rêlo
Lirio (110.891.147-10)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1096/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.058/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Thiago Duarte Gonçalves (311.817.118-

94); Thiago Ferreira da Silva (914.047.703-72); Ticiana Pinho Al-
buquerque (011.943.534-95); Viviana Maria Carneiro Maciel
(795.652.554-34); Viviane Resende Mendonça (864.125.741-15);
Wagner Antonio Cristal Junqueira (279.381.058-48); Wagner Santos
da Silva (284.110.888-04); Walter Shunji Kodono (156.486.038-86)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1097/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.085/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luceimar Souza Schroder Rosa

(707.458.541-68); Marcelo Costa Barbosa (019.318.595-40)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 20ª Região/SE -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1098/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.086/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Simas de Salles Leão

(781.541.625-04); Adriano Xavier Carvalho (863.484.341-68); Aline
Mabel Monteiro Pinto Tavares (637.141.324-49); Claudio Jessé de
Jesus Caldas (813.529.805-68); Davi Sales Pinheiro (998.359.913-
91); Esneilton Oliveira do Nascimento (024.143.614-17); Fernanda
Medeiros Wanderley (046.204.994-98); Jhoseanne Magalhães Ber-
nardino Barros (692.809.912-72); Jorge Luis de Holanda Costa
(011.889.944-92); João Eduardo Araújo de Meneses (034.335.833-
66); Júlio Oliveira Maranhão (067.424.174-63); Larissa Cunha Dantas
(021.048.634-14); Larissa Simonetti Alves (008.653.534-09); Layane
Milena Florencio Bezerra de Melo (057.978.354-52); Lucas Daniel
Chaves de Freitas (067.331.544-47); Marcella Alves de Vilar
(038.179.424-51); Marcelo Carnauba da Silva (093.681.727-57); Ma-
theus Bezerra Estrela Rodrigues (008.758.224-44); Rubens Moreira
da Gama (619.839.183-34); Ruthênio de Araújo Muniz (822.545.083-
34); Sabrina Costa Mello Silva (115.611.427-60); Viviane de Farias
Lima (093.115.457-08)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região/RN -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1099/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.446/2013-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jose Carlos Barbosa Filho (010.870.145-

06); Julia Leão Teixeira (009.799.195-33)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 5ª Região/BA -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1100/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.447/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Pedro Roney Dias Ribeiro (024.901.433-

52)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-

pinas/SP - JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1101/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.449/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Humberto Luís Perrone Barbosa

(857.844.009-91); Rachel Freire de Abreu Neta (021.779.825-02);
Renan Silva Fiorucci (326.283.558-76); Sabine Sirimarco Gomes
(027.666.226-16)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1102/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.450/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Armenio Pereira da Costa (004.855.393-

06); Bruno Lins Alves (017.615.125-79); Bruno Rafael Cordeiro
Queiroz (058.251.754-07); Bruno de Melo Bastos (848.871.333-91);
Carlos Gleudstton Vasconcelos de Moraes (024.599.563-39); Cassio
Douglas Lima Mendes (008.049.314-96); Celso Araujo Casseb
(053.174.969-00); Claudio Jesse de Jesus Caldas (813.529.805-68);
Dan Russel de Freitas Teixeira (078.933.036-97); Elpidio Marinho
Neto (045.048.176-08); Esdras Alves Rodrigues (032.953.714-82);
Hugo Christiane Nahui Bravo (034.042.204-12); Jonhmark Dutra Pe-
reira (859.344.532-20); Marcia Helena Pereira da Silva (329.844.483-
91); Raphael Seabra Bahia (844.173.742-87); Thiago Ferreira da Sil-
va (914.047.703-72); Victor Bruno de Santana Nogueira
(013.966.624-99)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1103/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.467/2013-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aryela Oliveira Roberto (003.275.861-84);

Giancarlo Frigo (617.101.481-87); Hugo Fellipe Martins de Lima
(031.379.851-61); Kátia Fedichima (317.738.198-44)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1104/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.628/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André do Nascimento Lima (045.596.994-

96); Bernardo Affonso Ferreira (946.654.357-15); Diego de Angelo
Polizio (335.981.978-02)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1105/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.768/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mirele Christino de Castro Santos

(024.419.611-79); Wellinghton Dias Periquito (967.314.942-91)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 14ª Região/AC-

R O / J T.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1106/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.770/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Ferreira Bartolomucci

(250.677.188-38); Aline Moraes (292.461.318-35); Ana Carolina Pes-
carini (226.283.628-05); Andre Riolo Tedesco (325.977.688-56); Ara-
celli Cristina Azevedo de Godoy (272.292.688-18); Candy Guimarães
(319.215.288-50); Caroline Fiamenghi Misse Gouvea (352.986.548-
60); Daniela Gonçalves (057.141.076-67); Ivan Gabriel França de
Negri (313.191.998-10); Lorena Colodetti Bellon (113.899.117-13);
Lucas Barison Cantoia (378.834.578-02); Luciana Marino Araujo
(134.896.198-89); Mariane Bertazzoli Suzuki (213.037.718-10); Su-
sana Von Zuben de Arruda Camargo (224.448.898-51); Talita Ven-
turini Bussaglia (347.044.398-01); Wagner Vancier de Souza
(942.783.344-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 15ª Região/Cam-
pinas/SP - JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1107/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.775/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Antonio Fernandes Ferreira

(367.602.349-87); Augusto Cesar Pires Souza Junior (009.930.275-
63); Camila Gomes Lopes (041.144.336-43)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região/RJ -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1108/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.779/2013-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alessandro Vitório Mascarello

(890.268.700-78); Daniel Mastine Loreatto (281.109.738-41); Denise
Zocchio (213.753.688-93); Diogo Henrique da Silva Pires
(217.189.218-88); Joseph Adamczyk Monteiro (323.905.768-93); Lei-
la Cristina Cordeiro Maia (797.871.185-49); Lucas Eduardo Monseff
(315.822.788-65); Moisés da Cunha Lima (279.339.518-80); Paula
Lunelli (043.667.709-11)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região/SP -
J T.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1109/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.781/2013-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Joao Paulo Moraes Carvalho (889.888.131-

20)
1.2. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho - JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1110/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.809/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Lucas Hohmann Domingues (050.190.139-

60); Temis Ribeiro Marques (706.213.731-68)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1111/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos
atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos
respectivos efeitos financeiros, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-005.120/2013-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ada Betlin Sousa Cruz (015.858.973-45);

Antonio Marcos Horta da Silva (257.863.696-68); Julio Tiago Prates
(910.429.410-68); Marcelo Ferreira da Silva (032.229.944-63); Mau-
ricio Bosque Ferreira (039.684.298-42)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS/MPS

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1112/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-029.400/2010-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Doalcey George Silva Santos

(501.339.005-25); Emanuel Barbosa Mendes (023.968.324-25);
Emerson Peretto Medina (694.715.331-04); Erico Vasconcelos Gomes
(655.889.084-49); Fabio Henrique Soares Nogueira (544.003.921-04);
Fabio Oliveira Lima (840.894.233-68)

1.2. Órgão: Ministério da Justiça (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1113/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.650/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Nilva de Oliveira Ferro (002.092.930-71)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Ale-

gre/RS - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1114/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.653/2013-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Luiz Carlos de Jesus da Fonseca

(012.166.602-63)
1.2. Entidade: Gerência Executiva do INSS em Manaus/AM

- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1115/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-002.697/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Valeria Nogueira da Silva (635.557.437-

91)
1.2. Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1116/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.303/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Albertina de Clairefont Dias Maia

(001.336.042-68); Alexandre Furtado de Oliveira (004.756.152-12);
Maria Lucia dos Reis Furtado (172.221.922-04); Nair da Silva Ramos
(754.310.682-53)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 8ª Região/PA -
JT

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
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1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1117/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-004.426/2013-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aline Manuele Bispo da Silva

(025.546.465-70); Ana Lúcia Bispo da Silva (007.393.345-73)
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 20ª Região/SE -

JT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1118/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-023.724/2010-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Guilherme de Souza Santos (057.593.467-

09)
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Câncer - INSS/MS
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1119/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de con-
cessões a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-031.414/2011-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Dolores Josefa da Silva (020.383.774-64)
1.2. Órgão: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas - MI
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1120/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, os Acórdãos 9.911/2011 -
TCU - Segunda Câmara e 8.329/2012 - TCU - Segunda Câmara, de

modo que onde se lê: "Sérgio Braz Cabeça", leia-se: "Sérgio Cabeça
Braz", mantendo-se inalterados os demais termos dos acórdãos ora
retificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.361/2010-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Maria Auxiliadora Souza dos Anjos
(037.565.562-04); Maria Francisca Tereza Martins de Souza
(155.291.692-87); Maria Rita Vasconcelos da Cruz Quaresma
(158.464.822-87); Sérgio Cabeça Braz (025.383.502-04); Wilson Ta-
vares Von Paumgartten (029.828.622-04)

1.2. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do
Pará - Cefet/PA.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
1.4. Advogado constituído nos autos: Luiz Carlos dos Anjos

Cereja (OAB/PA 6.977), Carla Ferreira Zahlouth (OAB/PA 5.719) e
Cleide Cilene Abud Ferreira (OAB/PA 5.796).

ACÓRDÃO Nº 1121/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
autorizar a prorrogação dos prazos fixados nos Ofícios 678, 685, 687
e 689/2012-TCU/SecexAIRJ (peças 29, 30, 31 e 32), por mais 15
(quinze) dias, unificando os prazos para apresentação das alegações
de defesa; bem como defiro a prorrogação do prazo para atendimento
do Ofício 688/2012-TCU/SecexAIRJ (peça 33), por mais 30 (trinta)
dias; a contar da ciência desta deliberação.

1. Processo TC-038.737/2012-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Anamaria Miranda Rodrigues Ballard
(892.923.327-91); Central Unica dos Trabalhadores - Cut
(60.563.731/0001-77); Cláudia Ribeiro Lapenda (674.108.637-49);
Janice Helena de Oliveira Dias (329.728.490-00); Luis Fernando
Maia Nery (741.569.007-97); Petróleo Brasileiro S.A. - MME
(33.000.167/0001-01); Wilson Santarosa (246.512.148-00)

1.2. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.3. Advogados constituído nos autos: Andrea Cristine Faria

Frigo Medeiros (290.085/SP); Bruna Caram Rodrigues Costa
(159.584/RJ); Christiane Rodrigues Pantoja (15.372/DF); Carlos Ro-
berto de Siqueira Castro (20.015/DF); Carlos da Silva Fontes Filho
(59.712/RJ); Carolina de Almeida Soares (191.088-E/RJ); Cristiana
Muraro Tarsia (164.957/RJ); Fernando Villela de Andrade Vianna
(134.601/RJ); Frederico Maia Mascarenhas (155.437/RJ); Gabriela
Dellacasa Stuckert (11019-E/DF); Jorge Machado Antunes de Si-
queira (33.524/DF); Juliana Cavalcante de Aguiar Cruz da Silva
(149.564/RJ); Marcio Monteiro Reis (93.815/RJ); Mariana Macedo
Pessanha Fernandes (158.482/RJ); Nilton Antônio de Almeida Maia
(67.460/RJ); Polyanna Ferreira Silva (19.273/DF); Priscilla De Souza
Pestana (162.556/RJ); Polyanna Ferreira Silva Vilanova (19.273/DF);
Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante (14.587/DF); Renata Martins
Santana (155.254/RJ); Renato Otto Kloss (117.110/RJ); Rodrigo Ale-
xander Calazans Macedo (123.041/RJ); Thales Tebet da Cruz
(155.987/RJ); Thiago de Oliveira (122.683/RJ); Torquato Jardim
(2.884/DF).

1.4. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1122/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em
autorizar a prorrogação dos prazos fixados nos Ofícios 680, 681, 682
e 683/2012-TCU/SecexAIRJ (peças 27, 26, 29 e 31), por 15 (quinze)
dias, contados a partir da ciência desta deliberação, unificando os
prazos para apresentação das alegações de defesa; bem como indeferir
a solicitação de prorrogação do prazo para atendimento do Ofício
684/2012-TCU/SecexAIRJ (peça 30), ante a perda de objeto do pe-
dido, tendo em vista a resposta tempestiva da interessada Agência de
Desenvolvimento Solidário - ADS às peças 42 a 50.

1. Processo TC-038.741/2012-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Agência de Desenvolvimento Solidário-
ads (03.607.290/0001-24); Cláudia Ribeiro Lapenda (674.108.637-
49); Janice Helena de Oliveira Dias (329.728.490-00); Luis Fernando
Maia Nery (741.569.007-97); Petróleo Brasileiro S.A.
(33.000.167/0102-55); Wilson Santarosa (246.512.148-00)

1.2. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. - MME
1.3. Advogados constituído nos autos: Andrea Cristine Faria

Frigo Medeiros (290.085/SP); Bruna Caram Rodrigues Costa
(159584/RJ); Christiane Rodrigues Pantoja (15.372/DF); Carlos Ro-
berto de Siqueira Castro (20015/DF); Carolina de Almeida Soares
(191.088-E/RJ); Cristiana Muraro Tarsia (164957/RJ); Erica Cozzani
(297165/SP); Fernando Villela de Andrade Vianna (134601/RJ); Fre-
derico Maia Mascarenhas (155437/RJ); Gabriela Dellacasa Stuckert
(11019-E/DF); Jorge Machado Antunes de Siqueira (33.524/DF); Ju-
liana Cavalcante de Aguiar Cruz da Silva (149.564/RJ); Marcelo
Marcos Armellini (133.060/SP); Marcio Monteiro Reis (93.815/RJ);
Mariana Macedo Pessanha Fernandes (158.482/RJ); Márcio Monteiro
Reis (93815/RJ); Polyanna Ferreira Silva (19273/DF); Priscilla De
Souza Pestana (162.556/RJ); Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante
(14.587/DF); Renata Martins Santana (155.254/RJ); Renato Otto
Kloss (117110/RJ); Rodrigo Alexander Calazans Macedo
(123.041/RJ); Suzana Previtalli (173.381-E/SP); Thales Tebet da Cruz
(155.987/RJ); Thiago de Oliveira (122683/RJ); Torquato Jardim
(2884/DF); Washington Ferreira Timóteo (299.307/SP).

1.4. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

b) Ministro Raimundo Carreiro (Relação nº 5);

ACÓRDÃO Nº 1123/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Aposen-
tadoria, de ex-servidor da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª
Região/RS, encaminhados a este Tribunal para apreciação na sis-
temática definida na Instrução Normativa nº 55/2007, por intermédio
do sistema Sisac.

Considerando que após o cruzamento com o sistema Sisac
comprova-se que houve falecimento do interessado, razão pela qual o
ato está prejudicado por perda do objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
diante das razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos arts. 1º,
inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992,
c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em:

Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a se-
guir discriminado, por perda de objeto, conforme dispõe o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007.

1. Processo TC-001.823/2013-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Deolindo de Souza (110.181.789-53)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1124/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.479/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Laura Petronilha de Oliveira (289.998.861-

15); Laura Petronilha de Oliveira (289.998.861-15)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Re-

gião/DF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1125/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.843/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria Valdira Farias Lemos (143.073.832-

49)
1.2. Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1126/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.867/2013-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Neuza Maria Garcia (829.325.578-15);

Pierre Corrêa de Almeida (117.362.008-79)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 3ª Região (sp-ms)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1127/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.869/2013-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rosi Fatima Philippi de Sa (460.980.897-

87); Samuel Braga Junior (249.280.308-26); Sandra Banzato
(051.637.448-60); Susan Mary Silva Laudino (002.843.548-64); Thai-
sa Helena Pimenta Neves (082.284.538-50); Welcimara Machado
Cardoso (101.853.578-06)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Re-
gião/SP

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1128/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-005.871/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cleuza Regina Tomaz Noschang

(356.312.520-15); René Valente (135.562.829-68); Sandra Ferreira
Silva (413.843.500-04)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-
gião/RS

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1129/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-024.949/2012-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Arnaldo dos Santos (162.557.124-00)
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal -

MJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1130/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-002.037/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eluzai Souza dos Santos (906.230.371-49);

Fabrício de Lucca Jardim (784.509.261-49); Gilmar Nonato dos San-
tos (564.420.685-87); Leandro dos Santos Ribeiro (012.551.441-73);
Marcelo Araújo Pinheiro (940.817.431-34); Paulo de Tarso de Al-
mada Santos (091.299.307-31); Tiago Almeida Mitsuka
(719.099.151-49)

1.2. Unidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região (DF-AC-
A P - A M - B A - G O - M A - M T - M G - PA - P I - R O - R R - TO )

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1131/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-002.043/2013-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adonias Ribeiro de Carvalho Neto

(010.308.213-13); Adriana Franco Melo Machado (006.033.295-60);
Adriano Silva Barroso (030.235.274-07); Alberani Pereira de Farias
Filho (025.132.434-63); Alexandre Araujo Valença (027.453.954-32);
Aléssio Robson Ferreira de Oliveira (931.214.154-68); Ana Carla
Dias Ferreira (013.505.454-06); Ana Carolina Monteiro de Morais
(052.015.264-62); Ana Flavia Falcão de Carvalho (011.723.714-07);
Anderson Matos (616.955.483-53); Andressa de Paiva Brito
(010.020.344-26); Andreza Kaline Freire de Medeiros (019.385.814-
23); Anilma Leite Bezerra (380.211.883-91); Anna Karla França de
Morais (045.132.434-06); Antonio Gomes dos Santos Neto
(002.523.023-97); Artur Emílio de Carvalho Pinto (003.253.963-02);
Camila Monteiro Pullin Milan (030.967.689-43); Carlos Rafael
Aguiar Didier (027.194.933-33); Cristiane Maria dos Reis Silva
(654.346.765-72); Cynthia Limeira Tavares (910.363.303-97); Daila
Lacerda de Sá (955.688.163-87); Daniel Carvalho Martins
(877.943.143-72); Danielle Alheiros Diniz (923.006.184-00); Danielle
Christine Almeida Jaguaribe (768.987.334-00); Ebson da Silva Coe-
lho (026.945.664-30); Edivânia Gomes Moreno (884.525.654-53); El-
layne Cristina Brandão Marques (042.068.954-06); Erlandsen Freitas

Jaguaribe Filho (007.701.274-79); Felipe Valente Siman
(068.552.826-01); Francisco Américo Júnior (032.960.224-14); Fran-
cisco Vieira Neto (729.309.771-91); Gabriela Cheim Pereira Galvão
(011.731.784-57); Gescianne Batista da Silva (680.145.384-04); Gio-
vanna Fernandes de Oliveira (053.059.944-97); Ilan Presser
(325.915.078-13); Isis Moura Maymone de Melo (059.911.954-39);
Ivanaldo Rodrigues de Souza (703.166.434-91); Izabele Auxiliadora
Fernandes do Nascimento (053.311.184-61); Jales Peixoto
(858.180.116-15); Joana Ferreira Chaves da Silva (024.490.734-00);
Joila Barreira de Oliveira Veras (925.853.453-00); José Carlos Santos
Filho (011.372.174-99); José Mendonça Ferreira de Mélo
(178.468.034-68); João Batista de Oliveira (935.162.587-72); João
Maria da Silva Freire (021.043.324-86); João Pereira de Andrade
Filho (832.564.405-25); Leonardo Luís de Moura Mota (012.551.904-
42); Leonardo Pimentel Liesen Nascimento (040.361.134-29); Lin-
coln Reinaldo Silva (029.578.874-79); Lisandro Suassuna de Oliveira
(037.156.484-06); Luiz Alexandre Barbosa Xerez (940.143.883-87);
Marcelo Barbi Gonçalves (104.162.527-88); Marcilio Aragão Brito
(912.995.193-34); Marco Frattezi Gonçalves (013.764.986-00); Mar-
done Rodrigues Rêgo Sarmento (010.582.004-02); Maria Lígia Priori
Barbosa Tavares de Sá (038.794.074-01); Marla Jordânia Batista de
Aquino Diógenes (010.040.294-11); Michelle de Souza Barros
(060.975.064-06); Márcio Bittencourt Dutra dos Santos (044.617.414-
94); Nilton Cezar da Costa Ferreira (020.988.994-24); Paloma Kaline
Lins de Araújo (064.840.724-18); Phelipe Vicente de Paula Cardoso
(226.402.618-94); Raimundo Pereira da Silva (151.281.928-06); Ra-
phael Kennedy e Silva (042.647.984-00); Regis Cleiton Araújo Loiola
(426.862.963-72); Renato Coelho Borelli (907.017.041-87); Ricardo
Fernandes de Medeiros (030.760.354-79); Rodrigo Araújo Leite Ca-
tão (031.132.514-94); Rodrigo Gonçalves Meneses (009.583.545-88);
Rosalina Luiza Barros Moreira (030.762.264-95); Sandra Maria Pi-
mentel Barbosa (091.705.104-15); Saulo Vicente Melo (930.857.294-
53); Suelane Ferreira da Silva (013.625.704-60); Sócrates Vinícius
Porto de Araújo (886.102.844-68); Tarcísio Corrêa Monte
(046.333.824-38); Thanara Rocha Diógenes (657.157.303-25); Thiago
Cavalcante Oliveira (014.183.164-23); Thiago Mesquita Teles de Car-
valho (437.281.973-00); Vanessa Vale de Oliveira (008.272.025-80);
Vivian Maria Ferreira de Brito (001.663.615-50); Wescley Medeiros
de Souza (032.331.774-02); Yuri Facundo de Almeida (051.880.054-
76)

1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Re-
gião/PE

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1132/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão a seguir relacionado,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 1134/2013 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos este Recurso de Recon-
sideração em Embargos de Declaração, interposto pelo Sr. Antonio
Cesar Cavalcanti Junior , contra o Acórdão 2187/2012 (Peça 438),
proferido no âmbito de Tomada de Contas Especial que apurou ir-
regularidades no Conselho Federal de Farmácia - CFF. A decisão
atacada manteve os Acórdãos n.º 11.911/2011, 10.605/2011,
639/2011, 1.524/2010 e 6.704/2009, todos da 2.ª Câmara.

Considerando a ausência de interesse recursal, na medida em
que este não fora sucumbente; e

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este
Tr i b u n a l ;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
por unanimidade, com fundamento no art. 32, parágrafo único, ou 35
da Lei 8.443/92 c/c o art. 285, § 2º, do RI/TCU; em:

a) não conhecer o Recurso de Reconsideração, nos termos
dos arts. 278, § 2º e 285, do RI-TCU; e

b) enviar os autos à SecexPrevi para dar ciência às partes,
nos termos do art. 179, §7º, do RI-TCU, e aos órgãos/entidades
interessados do teor deste Acórdão.

1. Processo TC-006.966/2008-4 - RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Recorrente: Antonio Cesar Cavalcanti Junior
(498.176.044-20)

1.2. Unidade: Conselho Federal de Farmácia - CFF
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho
1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

SecexPrevi
1.7. Advogados constituídos nos autos: Juscimar Pinto Ri-

beiro (OAB/GO 14.232); Rayssa Reis de Castro (OAB/GO 29.374);
Renata da Cruz Costa (OAB/GO 31.660), Rayssa Reis De Castro
(OAB/GO 29.374)

ACÓRDÃO Nº 1135/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea " e",
e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em Prorrogar
por mais 90 dias, improrrogáveis, a contar da notificação, o prazo
para atender ao subitem 1.7.2 do Acórdão 5164/2012 - 2ª Câmara, a
contar da notificação, conforme instrução da Unidade Técnica.

1. Processo TC-027.880/2012-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: TCU
1.2. Unidade: Ministério da Cultura
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1136/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, que trata de Representação formulada
pelo Sr. José Godoy Bezerra de Souza - Procurador da República em
Arapiraca/AL a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na
Prefeitura Municipal de Senador Rui Palmeira/AL, registradas em
declaração prestada ao Grupo Estadual de Combate às Organizações
Criminosas em Alagoas (Cecoc) por empresário que confessou o uso
de notas fiscais frias de duas empresas do ramo de construção civil
para a comprovação de despesas para diversos municípios do Estado
de Alagoas, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/92
c/c os arts. 143, inciso III; e 237 parágrafo único do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em não conhecer da representação, por
não atender aos requisitos de admissibilidade, arquivar o processo,
com fundamento no parágrafo único do art. 237, c/c o parágrafo
único do art. 235 do Regimento Interno do TCU; e, dar ciência deste
Acórdão e da instrução ao representante e ao Tribunal de Contas do
Estado de Alagoas.

1. Processo TC-008.898/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: José Godoy Bezerra de Souza - Procurador

da República em Arapiraca/AL
1.2. Unidade: Município de Senador Rui Palmeira/AL
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(SECEX-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1137/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Representação a respeito de
possíveis irregularidades ocorridas na Prefeitura Municipal da Es-
tância Turística de Avaré, a partir de comunicação do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, apontando discrepâncias no valor do
contrato nº 329/09, firmado com a Dental Med Sul Artigos Odon-
tológicos Ltda., CNPJ 02.477.571/0001-47, para fornecimento de
"Materiais Odontológicos para o CEO", através de licitação pelo

1. Processo TC-020.146/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Joana Antonia Alves Viana (143.713.753-

91)
1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal -

MJ
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1133/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar
legais para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionados,
conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-020.499/2012-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Christiane de Souza Rayol (483.613.993-

72); Christiane de Souza Rayol (483.613.993-72); Hugo Henrique de
Souza Rayol (039.439.263-97); Hugo Henrique de Souza Rayol
(039.439.263-97); Ricardo Victor Lisboa Rayol (040.788.283-96)

1.2. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal -
MJ

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
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Pregão nº 52/2009 (Processo nº 325/09), de 3/7/2009, em relação ao
valor do lance final ofertado pela licitante, com fundamento nos arts.
143, III, 235, 237, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em con-
siderar a presente representação procedente no mérito, fazer as de-
terminações abaixo sugeridas, conforme instrução da unidade téc-
nica.

1. Processo TC-041.925/2012-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de São Pau-

lo
1.2. Unidade: Município de Avaré - SP
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SP

(SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Prefeitura Municipal de Avaré, com fun-

damento no art. 250, inciso II, do RI/TCU, que:
1.7.1. tome as providências cabíveis para apurar as irre-

gularidades constatadas na presente inspeção, objetivando recuperar o
valor de R$ 18.284,50 pago a maior à empresa Dental Med Sul
Artigos Odontológicos Ltda., CNPJ 02.477.571/0001-47, em decor-
rência de erro na formalização do contrato de fornecimento nº 329/09,
referente ao lote "3" do Pregão Eletrônico nº 052/09, Processo nº
325/09, adjudicado por R$ 40.133,00, porém tendo sido o resultado
homologado e havido a contratação por R$ 58.417,50, mantidas as
quantidades licitadas, responsabilizando a quem de direito; e

1.7.2. informe a este Tribunal, no prazo de 60 dias, as pro-
vidências adotadas no âmbito do Processo Administrativo constituído
objetivando a obtenção do ressarcimento dos valores pagos a maior;
e

1.8. arquivar o presente processo, nos termos ao art. 169,
inciso V, do RI/TCU.

c) Ministro José Jorge (Relação nº 7); e

ACÓRDÃO Nº 1138/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.196/2013-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marileide Rodrigues de Assis

(119.110.501-68); Ricardo Alves da Conceição (484.521.491-15).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal

e Territórios
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1139/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU nº 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Ana Maria
de Mattos Juliano, e adotar as seguintes medidas:

1. Processo TC-002.379/2011-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ana Maria de Mattos Juliano (216.063.159-

00).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

MEC.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa fé pela interessada a teor da Súmula TCU nº 106.
1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que:
1.8.1. dê ciência deste Acórdão à interessada, no prazo de 15

(quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-a de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos
não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após
a respectiva notificação, no caso do não provimento;

1.8.2. converta, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
aplicando-se a esta parcela somente os reajustes gerais concedidos ao
funcionalismo público, uma vez que não se coaduna com a sentença
proferida o entendimento de que tal rubrica deveria continuar sendo
paga, no futuro, de modo continuado, sob a forma de percentual
incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da remu-
neração dos interessados (Ação Coletiva do Sindicato dos Traba-
lhadores da Universidade Federal de Santa Catarina 99.0003933-5, 6ª
Vara Federal de Florianópolis);

1.8.3. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%) o
entendimento consignado no Acórdão 2.161/2005 - Plenário, segundo
o qual as novas estruturas remuneratórias criadas por lei deverão
necessariamente absorver a mencionada vantagem, a despeito da de-
cisão judicial que atualmente dá amparo ao pagamento;

1.8.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia dos documentos que comprovem a
data em que a interessada teve ciência desta deliberação;

1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novo ato livre da irregularidade apontada, subme-
tendo-o a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Regimento
Interno;

ACÓRDÃO Nº 1140/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU nº 279, em considerar ilegal e
recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Carmen
Lúcia Cruz Lima Gerlach, e adotar as seguintes medidas:

1. Processo TC-002.380/2011-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Carmen Lúcia Cruz Lima Gerlach

(077.915.349-91).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

MEC.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa fé pela interessada a teor da Súmula TCU nº 106.
1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que:
1.8.1. dê ciência deste Acórdão à interessada, no prazo de 15

(quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-a de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos
não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após
a respectiva notificação, no caso do não provimento;

1.8.2. converta a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, no
prazo de 15 (quinze) dias contado da ciência desta deliberação, apli-
cando-se a esta parcela somente os reajustes gerais concedidos ao
funcionalismo público, uma vez que não se coaduna com a sentença
proferida o entendimento de que tal rubrica deveria continuar sendo
paga, no futuro, de modo continuado, sob a forma de percentual
incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da remu-
neração da interessada (Ação Coletiva do Sindicato dos Trabalha-
dores da Universidade Federal de Santa Catarina 99.0003933-5, 6ª
Vara Federal de Florianópolis);

1.8.3. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%) o
entendimento consignado no Acórdão 2.161/2005 - Plenário, segundo
o qual as novas estruturas remuneratórias criadas por lei deverão
necessariamente absorver a mencionada vantagem, a despeito da de-
cisão judicial que atualmente dá amparo ao pagamento;

1.8.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia dos documentos que comprovem a
data em que a interessada teve ciência desta deliberação;

1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novo ato livre da irregularidade apontada, subme-
tendo-o a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Regimento
Interno.

ACÓRDÃO Nº 1141/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.861/2013-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Marcia Alfa Rubim Fabris Trafani

(455.691.859-68)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/SC -

JE
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1142/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.924/2013-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ariosvaldo de Gois Costa Homem

(316.945.197-91)
1.2. Órgão/Entidade: Defensoria Pública da União - MJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1143/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU nº 279, em considerar ilegais e
recusar o registro dos atos de concessão de aposentadoria de Maria
Helena Cerqueira de Lima, Maria Regina Rodrigues, Maria José dos
Santos Kretzer, Maria Senhorinha Rosa, Marileia Machado
Steinwandter, Marilsa Catarina Machado,Mário Aniceto Pereira, e
adotar as seguintes medidas:

1. Processo TC-012.982/2012-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Helena Cerqueira Lima

(313.597.449-91); Maria José dos Santos Kretzer (378.014.309-72);
Maria Regina Rodrigues (375.806.639-53); Maria Senhorinha Rosa
(398.862.049-15); Marileia Machado Steinwandter (450.079.779-34);
Marilsa Catarina Machado (611.393.439-04); Mário Aniceto Pereira
(200.381.439-68).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC 12605), Luciana Dário Meller (OAB/SC 12964),
Daniela de Lara Prazeres (OAB/SC 12204), Greice Milanese Sônego
Osorio (OAB/SC 15200).

1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa fé pelos interessados a teor da Súmula TCU nº
106.

1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

1.8.1. dê ciência deste Acórdão aos interessados, no prazo de
15 (quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos não os eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a respectiva notificação, no caso do não provi-
mento;

1.8.2. converta, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
aplicando-se a esta parcela somente os reajustes gerais concedidos ao
funcionalismo público, uma vez que não se coaduna com a sentença
proferida o entendimento de que tal rubrica deveria continuar sendo
paga, no futuro, de modo continuado, sob a forma de percentual
incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da remu-
neração dos interessados (Ação Coletiva do Sindicato dos Traba-
lhadores da Universidade Federal de Santa Catarina 99.0003933-5, 6ª
Vara Federal de Florianópolis);

1.8.3. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%), re-
lativamente aos interessados, o entendimento consignado no Acórdão
2.161/2005 - Plenário, segundo o qual as novas estruturas remu-
neratórias criadas por lei deverão necessariamente absorver a men-
cionada vantagem, a despeito da decisão judicial que atualmente dá
amparo ao pagamento;

1.8.4. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso de
decisão desfavorável às Srs. Maria Helena Cerqueira de Lima, Maria
Regina Rodrigues, Maria José dos Santos Kretzer, Maria Senhorinha
Rosa, Marileia Machado Steinwandter, Marilsa Catarina Machado, e
ao Sr. Mário Aniceto Pereira, no âmbito do processo
2006.72.00.009358-8/SC, o pagamento da rubrica alusiva à hora extra
judicial, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a
restituição ao erário dos valores pagos indevidamente a partir do mês
subsequente ao do presente Acórdão;

1.8.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia dos documentos que comprovem a
data em que os interessados tiveram ciência desta deliberação;
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1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novos atos livres das irregularidades apontadas, sub-
metendo-os a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Re-
gimento Interno;

1.10. Determinar a Sefip que, de acordo com a Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento das ações judiciais referentes aos atos apreciados neste
processo ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral da União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciên-
cia deste Acórdão à Consultoria Jurídica do TCU.

ACÓRDÃO Nº 1144/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU nº 279, em considerar ilegais e
recusar o registro dos atos de concessão de aposentadoria de Maura
Vieira de Brito, Maura Silva de Oliveira e Max Graciosa, e adotar as
seguintes medidas:

1. Processo TC-012.984/2012-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maura Silva de Oliveira (290.555.989-68);

Maura Vieira de Brito (245.922.349-87); Max Graciosa (343.866.459-
34).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC 12605), Luciana Dário Meller (OAB/SC 12964),
Daniela de Lara Prazeres (OAB/SC 12204), Greice Milanese Sônego
Osorio (OAB/SC 15200).

1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa fé pelos interessados a teor da Súmula TCU nº
106.

1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

1.8.1. dê ciência deste Acórdão aos interessados, no prazo de
15 (quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos não os eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a respectiva notificação, no caso do não provi-
mento;

1.8.2. converta, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
aplicando-se a esta parcela somente os reajustes gerais concedidos ao
funcionalismo público, uma vez que não se coaduna com a sentença
proferida o entendimento de que tal rubrica deveria continuar sendo
paga, no futuro, de modo continuado, sob a forma de percentual
incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da remu-
neração dos interessados (Ação Coletiva do Sindicato dos Traba-
lhadores da Universidade Federal de Santa Catarina 99.0003933-5, 6ª
Vara Federal de Florianópolis);

1.8.3. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%) o
entendimento consignado no Acórdão 2.161/2005 - Plenário, segundo
o qual as novas estruturas remuneratórias criadas por lei deverão
necessariamente absorver a mencionada vantagem, a despeito da de-
cisão judicial que atualmente dá amparo ao pagamento;

1.8.4. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso de
decisão desfavorável às Sras. Maura Vieira de Brito, Maura Silva de
Oliveira e ao Sr. Max Graciosa, no âmbito do processo
2006.72.00.009358-8/SC, o pagamento da rubrica alusiva à hora extra
judicial, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a
restituição ao erário dos valores pagos indevidamente a partir do mês
subsequente ao do presente Acórdão;

1.8.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia dos documentos que comprovem a
data em que os interessados tiveram ciência desta deliberação;

1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novos atos livres das irregularidades apontadas, sub-
metendo-os a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Re-
gimento Interno;

1.10. Determinar a Sefip que, de acordo com a Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento das ações judiciais referentes aos atos apreciados neste
processo ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral da União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciên-
cia deste Acórdão à Consultoria Jurídica do TCU.

ACÓRDÃO Nº 1145/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU nº 279, em considerar ilegais e
recusar o registro dos atos de concessão de aposentadoria de Oscar
Custódio Vieira Filho e Paulo Araújo Duarte, e adotar as seguintes
medidas:

1. Processo TC-012.988/2012-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Oscar Custódio Vieira Filho (454.556.869-

68); Paulo Araújo Duarte (048.548.029-87)
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa fé pelos interessados a teor da Súmula TCU nº
106;

1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

1.8.1. dê ciência deste Acórdão aos interessados, no prazo de
15 (quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos não os exime da devolução dos valores percebidos inde-
vidamente após a respectiva notificação, no caso do não provimen-
to;

1.8.3. converta a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, no
prazo de 15 (quinze) dias contado da ciência desta deliberação, apli-
cando-se a esta parcela somente os reajustes gerais concedidos ao
funcionalismo público, uma vez que não se coaduna com a sentença
proferida o entendimento de que tal rubrica deveria continuar sendo
paga, no futuro, de modo continuado, sob a forma de percentual
incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da remu-
neração dos interessados (Ação Coletiva do Sindicato dos Traba-
lhadores da Universidade Federal de Santa Catarina 99.0003933-5, 6ª
Vara Federal de Florianópolis);

1.8.4. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%), o
entendimento consignado no Acórdão 2.161/2005 - Plenário, segundo
o qual as novas estruturas remuneratórias criadas por lei deverão
necessariamente absorver a mencionada vantagem, a despeito da de-
cisão judicial que atualmente dá amparo ao pagamento;

1.8.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia dos documentos que comprovem a
data em que os interessados tiveram ciência desta deliberação;

1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novos atos livres das irregularidades apontadas, sub-
metendo-os a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Re-
gimento Interno.

ACÓRDÃO Nº 1146/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU 279, em considerar ilegal e
recursar o registro do ato de concessão de aposentadoria de Paulo
Rene Guedes Gondim, e adotar as seguintes medidas:

1. Processo TC-012.989/2012-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Rene Guedes Gondim (004.575.909-

04).
1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

MEC.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente

recebidas de boa fé pelo interessado a teor da Súmula TCU nº 106;
1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina

que:
1.8.1. dê ciência ao interessado deste Acórdão, no prazo de

15 (quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-o de que
o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos
não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após
a respectiva notificação, no caso do não provimento;

1.8.2. converta a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, no
prazo de 15 (quinze) dias contado da ciência desta deliberação, apli-
cando-se a esta parcela somente os reajustes gerais concedidos ao
funcionalismo público, uma vez que não se coaduna com a sentença
proferida o entendimento de que tal rubrica deveria continuar sendo
paga, no futuro, de modo continuado, sob a forma de percentual
incidente sobre quaisquer das demais parcelas integrantes da remu-
neração do interessado;

1.8.3. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%) o
entendimento consignado no Acórdão 2.161/2005 - Plenário, segundo
o qual as novas estruturas remuneratórias criadas por lei deverão
necessariamente absorver a mencionada vantagem, a despeito da de-
cisão judicial que atualmente dá amparo ao pagamento;

1.8.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia do documento que comprove a data
em que o interessado teve ciência desta deliberação;

1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novo ato livre da irregularidade apontada, subme-
tendo-o a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do mencionado
Regimento.

ACÓRDÃO Nº 1147/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.437/2012-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Norberto dos Reis Guimarães (132.208.371-

15)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás - MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1148/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de admissão de pessoal a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-004.748/2013-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Eneas de Sousa Rodrigues (757.307.823-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Energética do Piauí S.A. -

Eletrobrás - MME
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1149/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso II,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, c/c o art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, alterado pela Resolução nº 237, de
20/10/2010, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a análise
de mérito do(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-042.807/2012-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Elmar Cordeiro da Silva (418.485.352-87)
1.2. Órgão/Entidade: Escola Agrotécnica Federal de São Ga-

briel da Cachoeira - MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1150/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº
8.443/92, 1º, inciso VIII, 17, inciso III, 143, inciso II, 260 a 262, do
Regimento Interno, e na Súmula TCU nº 279, em considerar ilegais e
recusar o registro dos atos de concessões de pensão civil instituídos
por Ademar Castro Cunha (030038.339-87), Airody Pinheiro dos
Santos (435.325.437-53), Antonio João Felipp (415.848.059-00),
Dauri Coelho (008.030.309-91), Elizabete Framarim Gil
(200.382.249-68), Jaciria Maria de Mellos (729.977.969-20), João
Bayer Neto (004.863.889-72), João David de Souza (002.684.969-00)
e José Germano Vidal (379.045.669-15), em favor de Suelita Maria
Cunha; Juliana Mattos dos Santos, Lúcia Regina Gomes Mattos dos
Santos, Luiz Carlos Mattos dos Santos; Nalzira dos Santos; Janaine
Gorete Coelho, Marli Correa Coelho; Gilson Marcelino Gil, Graziela
Aparecida Framarim Gil; João José de Mellos; Diva Maria Pereira
Bayer; Rosane Zilda Vidal, Renata Gassenferth de Souza; Acenir
Vieira Vidal, Cristiane Vieira Vidal, Rosane Zilda Vidal, respecti-
vamente, e adotar as seguintes medidas:



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 2013 91ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013032200091

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1. Processo TC-012.993/2012-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Acenir Vieira Vidal (612.589.119-49);

Cristiane Vieira Vidal (036.318.469-40); Diva Maria Pereira Bayer
(341.779.149-91); Gilson Marcelino Gil (287.289.639-20); Graziela
Aparecida Framarim Gil (046.488.649-05); Janaine Gorete Coelho
(004.158.469-43); João José de Mellos (048.437.469-91); Juliana
Mattos dos Santos (003.468.319-46); Lúcia Regina Gomes Mattos
dos Santos (573.277.189-15); Luiz Carlos Mattos dos Santos
(003.468.469-78); Marli Correa Coelho (671.947.109-00);Nalzira dos
Santos (399.320.529-49); Renata Gassenferth de Souza (026.644.269-
23); Rosane Zilda Vidal (044.706.399-58); Suelita Maria Cunha
(746.877.949-04).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -
MEC.

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Guilherme Belém

Querne (OAB/SC 12605), Luciana Dário Meller (OAB/SC 12964),
Daniela de Lara Prazeres (OAB/SC 12204), Greice Milanese Sônego
Osório (OAB/SC 15200).

1.7. Dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa fé pelos interessados a teor da Súmula TCU nº
106.

1.8. Determinar à Universidade Federal de Santa Catarina
que:

1.8.1. dê ciência deste Acórdão aos interessados, no prazo de
15 (quinze) dias contado da data desta deliberação, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais
recursos não os eximem da devolução dos valores percebidos in-
devidamente após a respectiva notificação, no caso do não provi-
mento;

1.8.2. converta, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, a parcela referente ao percentual de 3,17%
(URV) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, nos
atos dos instituidores João Bayer Neto, Elizabete Framarim Gil, An-
tonio João Felipp, João David de Souza, Ademar Castro Cunha e
Airody Pinheiro dos Santos, aplicando-se a esta parcela somente os
reajustes gerais concedidos ao funcionalismo público, uma vez que
não se coaduna com a sentença proferida o entendimento de que tal
rubrica deveria continuar sendo paga, no futuro, de modo continuado,
sob a forma de percentual incidente sobre quaisquer das demais
parcelas integrantes da remuneração do interessado (Ação Coletiva do
Sindicato dos Trabalhadores da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina 99.0003933-5, 6ª Vara Federal de Florianópolis);

1.8.3. aplique, no prazo de 15 (quinze) dias contado da
ciência desta deliberação, à VPNI decorrente da URV (3,17%), re-
lativamente aos instituidores João Bayer Neto, Elizabete Framarim
Gil, Antonio João Felipp, João David de Souza, Ademar Castro
Cunha e Airody Pinheiro dos Santos, o entendimento consignado no
Acórdão 2.161/2005 - Plenário, segundo o qual as novas estruturas
remuneratórias criadas por lei deverão necessariamente absorver a
mencionada vantagem, a despeito da decisão judicial que atualmente
dá amparo ao pagamento;

1.8.4. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, em caso de
decisão desfavorável aos instituidores Ademar Castro Cunha, Antonio
João Felipp, Dauri Coelho, Elizabete Framarim Gil, Jaciria Maria de
Mellos, João Bayer Neto, João David de Souza e José Germano
Vidal, no âmbito do processo 2006.72.00.009358-8/SC, o pagamento
da rubrica alusiva à hora extra judicial, promovendo, nos termos do
art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a restituição ao erário dos valores pagos
indevidamente a partir do mês subsequente ao do presente Acór-
dão;

1.8.5. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta)
dias contado da notificação, cópia dos documentos que comprovem a
data em que os interessados tiveram ciência desta deliberação;

1.9. Esclarecer à Universidade Federal de Santa Catarina que
poderá, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno deste
Tribunal, emitir novos atos livres das irregularidades apontadas, sub-
metendo-os a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Re-
gimento Interno;

1.10. Determinar a Sefip que, de acordo com a Questão de
Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011, encaminhe
cópia desta deliberação e das informações necessárias ao acompa-
nhamento das ações judiciais referentes aos atos apreciados neste
processo ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-
Geral da União para adoção das providências cabíveis, dando-se ciên-
cia deste Acórdão à Consultoria Jurídica do TCU.

ACÓRDÃO Nº 1151/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III da Cons-
tituição Federal/1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, arts. 1º, inciso VIII, 17, inciso III,
143, inciso II, e 259 a 263 do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 155, de 4 de dezembro de 2002, em considerar
legal(ais), para fins de registro, o(s) ato(s) de concessão(ões) a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.209/2011-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Helvecio Crisostomo Ferreira (260.729.126-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais -

MEC
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1152/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, alínea a, do Regimento Interno,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a observação
feita pelo Ministério Público junto ao TCU, sem prejuízo de fazer a
comunicação abaixo transcrita, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis
Srs. Reinaldo Felippe Nery Guimarães, Secretário de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde/MS, e José
Miguel do Nascimento Júnior, Diretor do Departamento de Assis-
tência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, dando-se-lhes quitação,
nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, e 23, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno;

b) julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no subitem 1.1, dando-se-lhes quitação plena, com fulcro
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno:

1. Processo TC-026.256/2011-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Cláudio Maierovitch Pessanha Henriques
(059.514.278-86); José Coutinho do Nascimento (309.525.497-00);
José Miguel do Nascimento Júnior (425.279.969-49); Leonor Maria
Pacheco Santos (181.577.184-49); Márcia Luz da Motta
(359.529.201-44); Reinaldo Felippe Nery Guimarães (276.351.637-
87); Rodrigo Fernandes Alexandre (022.687.129-07); Zich Moises
Júnior (550.690.457-68).

1.2. Entidade: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE/MS).

1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cexSaude).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Recomendar à Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-

sumos Estratégicos do Ministério da Saúde que:
1.7.1. apresente, nas próximas contas, o seu relatório de

gestão de acordo com as alterações orçamentárias ocorridas durante o
ano, assim como ajustadas com as informações disponibilizadas no
Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento do Governo
Federal (Sigplan), referentes à execução física das ações orçamen-
tárias e à execução física e financeira das ações não orçamentárias
constantes dos programas sob sua responsabilidade nos termos dos
arts. 18 da Lei nº 11.653/2008 (PPA 2008-2011) e 14 da Lei
12.593/2012 (PPA 2012-2015);

1.7.2. aprimore seu planejamento de metas físicas e finan-
ceiras, das ações sob sua responsabilidade, de modo a ajustá-las a um
patamar mais próximo possível da realidade de seu implemento e
efetivação.

ACÓRDÃO Nº 1153/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, 143, inciso I, alínea a, do Regimento Interno, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos e a observação feita pelo Mi-
nistério Público junto ao TCU, sem prejuízo de fazer as comuni-
cações abaixo transcritas, em:

a) julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Ernani
Bento Bandarra, Diretor do Departamento de Informática do SUS,
dando-se-lhe quitação, com fulcro nos 16, inciso II, 18 e 23, inciso II,
da Lei n.º 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do Regimento
Interno;

b) julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Fernando
Mendes Garcia Neto, Diretor do Departamento de Informática do
SUS, dando-se-lhe quitação, com fulcro nos 16, inciso II, 18 e 23,
inciso II, da Lei n.º 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno;

c) julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no subitem 1.1, dando-se- lhes quitação plena, com fulcro
nos arts. 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n.º 8.443/1992, c/c os
arts. 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno:

1. Processo TC-015.323/2009-1 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2008)

1.1. Responsáveis: Aldenir de Almeida Gonçalves
(144.773.191-34); Altair Vieira Ribeiro (362.742.917-68); Carla Go-
mes de Seixas (003.192.407-70); Cleber Luis da Silva (370.103.010-
34); Ernani Bento Bandarra (125.298.340-91); Fernando Mendes Gar-
cia Neto (026.358.598-09); Jamil Candido de Lima (596.856.207-25);
João Teófilo da Silva (096.812.131-49); Júlio César Laurentino Di
Maio (608.957.057-53); Marinete Amorim Anastácio (849.042.087-
49); Ricardo Alcântara Rodrigues da Silva (848.564.087-04); Sérgio

de Amaral Martins (825.686.777-91); Sheila de Goes Monteiro
(790.577.137-72); Wallindo Thome de Moura Filho (631.602.857-
15)

1.2. Entidade: Centro Tecnológico de Informática do Mi-
nistério da Saúde (Datasus)

1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: 4ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-4).
1.6. Advogado constituído nos autos:
1.7. Dar ciência ao Centro Tecnológico de Informática do

Ministério da Saúde sobre as seguintes impropriedades:
1.7.1. não atualização no Sigplan das informações referentes

à execução física das ações orçamentárias e à execução física e
financeira das ações não orçamentárias constantes dos programas sob
sua responsabilidade contraria o art. 18 da Lei nº 11.653/2008, im-
pedindo o devido monitoramento e acompanhamento dos programas e
ações;

1.7.2. ausência de recebimento provisório e definitivo dos
objetos contratados afronta o disposto no art. 73, inciso II, da Lei nº
8.666/1993 e o pagamento de despesa antes da referida liquidação
contraria o disposto nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964;

1.7.3. pagamento por serviços sem cobertura contratual con-
taria o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/1993;

1.7.4. contratação de empresa, isoladamente ou em consór-
cio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo re-
presenta afronta ao art. 9º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;

1.7.5. ausência de publicação do resumo do edital em jornal
de grande circulação regional ou nacional constitui desobediência ao
disposto no art. 17, inciso III, alínea "c", do Decreto nº 5.450/2005,
bem como ao princípio da publicidade e, ainda, representa prejuízo à
competitividade do certame, e que a afronta a tais preceitos nos
próximos certames poderá ensejar a aplicação de sanção aos res-
ponsáveis;

1.7.6. ausência de definição adequada do objeto a ser li-
citado, bem como a extrapolação da vigência dos créditos orçamen-
tários fora do previsto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993 poderá acar-
retar a aplicação de sanção aos responsáveis;

1.7.7. ausência de justificativa prévia para a utilização do
critério homens-hora de forma vinculada à entrega de produtos, de
acordo com prazos e qualidade previamente definidos, representa
afronta ao art. 14, §1º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
04/2008;

1.8. Recomendar ao Centro Tecnológico de Informática do
Ministério da Saúde que:

1.8.1. faça um planejamento mais detalhado de suas aqui-
sições, visando atender as reais necessidades do órgão ao longo do
ano;

1.8.2. implemente controles operacionais de modo que as
atividades desempenhadas por empresas contratadas possuam sempre
o devido amparo contratual;

1.8.3. elabore parecer prévio a editais de licitação na área de
tecnologia da informação, cujo objeto for passível de agrupamento
em diferentes grupos, de modo a justificar a viabilidade técnica e
econômica do parcelamento da contratação em diferentes lotes;

1.8.4. utilize a métrica pontos de função para a remuneração
de serviços de desenvolvimento de sistemas, em substituição à mé-
trica de homens-hora, consoante especificações da Nota Técnica
6/2010 - Sefti/TCU.

ACÓRDÃO Nº 1154/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei
8.43/1992, 17, inciso I, 143, inciso I, 169, inciso II, e 212 do Re-
gimento Interno, em determinar o arquivamento do presente processo,
sem julgamento do mérito, ante a ausência de pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem
prejuízo de fazer a determinação abaixo transcrita, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.138/2010-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: espólio de Nivaldo Lúcio de Oliveira
(005.455.464-00) e espólio de Ronaldo Nestor Borges do Amaral
(019.343.684-15).

1.2. Entidade: Município de Correntes/PE.
1.3. Relator: Ministro José Jorge.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que promova o

encerramento do Contrato de Repasse 122.600-28/2001 e, no prazo de
90 (noventa) dias, a contar da ciência desta deliberação, adote as
providências administrativas necessárias à devolução dos recursos
existentes nas referidas contas específicas aos cofres do Tesouro Na-
cional, recursos bloqueados (Agência nº 0052 - Operação nº 013 -
Conta nº 00600.244.2) e recursos desbloqueados (Agência nº 0052 -
Operação nº 006 - Conta nº 00000244.8), enviando a este Tribunal a

comprovação do respectivo recolhimento;
1.8. Dar ciência do Acórdão e da instrução da Unidade

Técnica à Caixa Econômica Federal.
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ACÓRDÃO Nº 1155/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado n.º 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 237/2013 - TCU - 2ª Câmara,
prolatado na sessão de 29/1/2013 - Ordinária, Ata nº 1/2013 - 2ª
Câmara, relativamente ao subitem 9.4, mantendo-se os demais termos
do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

onde se lê:
"9.4. (...) atualizada monetariamente e acrescida dos juros de

mora, calculados a partir do dia seguinte ao do término do prazo
estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;"

leia-se:
"9.4 (...) atualizada monetariamente desde a data do presente

Acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor;"

1. Processo TC-019.981/2010-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Edson Ezequiel de Matos (082.783.937-
53); José Franklin Pereira Bezerra (305.112.837-68); José Rômulo de
Melo (011.467.347-00).

1.2. Entidade: Município de São Gonçalo - RJ
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RJ

(SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: Zilmar Duarte da Costa

Cardoso (OAB/RJ nº 135.375).1.7. Determinações/Recomenda-
ções/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1156/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do
Regimento Interno, c/c o enunciado n.º 145 da Súmula da Juris-
prudência predominante do Tribunal de Contas da União, em retificar,
por inexatidão material, o Acórdão nº 8574/2012 - TCU - 2ª Câmara,
prolatado na sessão de 13/11/2012 - Ordinária, Ata nº 41/2012 - 2ª
Câmara, relativamente ao subitem 9.6, mantendo-se os demais termos
do Acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

onde se lê:
"9.6. (...) atualizada monetariamente e acrescida dos juros de

mora, calculados a partir do dia seguinte ao do término do prazo
estabelecido, até a data do efetivo recolhimento, na forma da le-
gislação em vigor;"

leia-se:
"9.6. (...) atualizada monetariamente desde a data do presente

Acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em
vigor;"

1. Processo TC-032.638/2010-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fernando Gomes Correia Lima
(266.885.577-20); Gilberto Pires Lages (099.638.473-15); José Airton
Andrade (131.856.244-91); Paulo Henrique Paes Landim
(002.065.393-04)

1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde (Funasa/MS)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI

(Secex-PI).
1.6. Advogados constituídos nos autos: Daniel Carvalho Oli-

veira (OAB-PI n° 5823), Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB-
PI n° 5845), Francisco Lucas Costa Veloso (OAB n° 7104), Reynald
Raulino Santos (OAB n° 6162), Talmy Tércio Ribeiro da Silva Júnior
(OAB-PI n° 6170) e Joaquim Santana Neto (OAB/PI nº 3.594).

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1157/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169,
inciso V, do Regimento Interno, c/c o artigo 40, inciso V, da Re-
solução nº 191/2006, em determinar o arquivamento dos presentes
autos, na forma proposta pela Unidade Técnica:

1. Processo TC-038.487/2012-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão

(UFMA/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1158/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169,
inciso V, 235, e 237, do Regimento Interno, em conhecer da re-
presentação adiante relacionada, por preencher os requisitos de ad-
missibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente e arquivar o
processo, após encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica ao representante e à Funasa, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.297/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Dante Alighieride Salatiel de Alencar

Bezerra de Menezes - Prefeito de Piranhas/AL
1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Piranhas/AL
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1159/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169,
inciso V, 235, e 237, do Regimento Interno, em conhecer da re-
presentação adiante relacionada, por preencher os requisitos de ad-
missibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente e arquivar o
processo, após encaminhar cópia desta deliberação e da instrução da
Unidade Técnica ao representante e à Funasa, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.298/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Dante Alighieri Salatiel de Alencar Be-

zerra de Menezes - Prefeito de Piranhas/AL
1.2. Entidade: Prefeitura Municipal de Piranhas/AL
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AL

(Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1160/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei nº
8.666/1993, 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, 17, inciso IV, 143, inciso III, 235, 237, e 250, inciso
I, do Regimento Interno, em conhecer da representação adiante re-
lacionada, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no
mérito, considerá-la improcedente e arquivar o processo, após en-
caminhar cópia desta deliberação e da instrução da Unidade Técnica
à representante e à Superintendência Regional da Fundação Nacional
de Saúde na Paraíba, de acordo como os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-027.450/2010-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Creative Ophtálmica Ltda.

(04.765.858/0001-06)
1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde (FUNA-

SA/MS)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PB

(Secex-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1161/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666,
de 1993, c/c os arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da nº Lei nº 8.443,
de 16 de julho de 1992, e os arts. 1º, inciso XXIV, 17, inciso IV, 143,
inciso III, 237, inciso VII, e 250, inciso I, do Regimento Interno, em
conhecer da representação adiante relacionada, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente, arquivar o processo, e fazer a comunicação
abaixo transcrita, após encaminhar cópia desta deliberação e da ins-
trução da Unidade Técnica à representante e à Subsecretaria de As-
suntos Administrativos do Ministério da Educação (SAA/MEC), de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.682/2012-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Empresa Multi Soluções em Informática

Ltda. (CNPJ 08.454.128/0001-37)
1.2. Entidade: Subsecretaria de Assuntos Administrativos do

Ministério da Educação (SAA/MEC)
1.3. Relator: Ministro José Jorge
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Educação, da Cultura e do Desporto (Secex-Educ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Dar ciência à Subsecretaria de Assuntos Administrativos
do Ministério da Educação (SAA/MEC) que a adesão à ata de re-
gistro de preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 46/2012 deve ser
condicionada à demonstração pelo órgão ou entidade solicitante de
que as centrais nas quais se dará a operação e manutenção preventiva
e corretiva também são exclusivas da fabricante Aastra.

d) Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa (Relação nº
3).

ACÓRDÃO Nº 1162/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-046.230/2012-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Adauto Lopes Barbosa (148.644.797-04).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado do Espírito Santo - SRTE/ES.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1163/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.976/2013-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Isabel Guimarães Rodrigues (930.913.893-

91).
1.2. Órgão/Entidade: Escola de Formação Complementar do

Exército - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1164/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.002/2013-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Anderson Eugenio de Araújo Pereira

(115.362.597-05); Filipe da Silva de Almeida (136.539.497-26); Fi-
lippe Reis Vargas (091.369.466-56); Fillipe Pereira Nunes Ribeiro
(148.705.877-26); Fábio Almeida de Sousa (089.698.916-09); Thalys
Farias Monteiro (149.828.757-31); Waldyr do Nascimento Junior
(132.064.067-22).

1.2. Órgão/Entidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1165/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da
Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apreciação
do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por
perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o
desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.432/2013-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademar Luiz Arouca de Morais

(070.895.407-31); Alessandro Gomes dos Santos (069.807.617-65);
Alessandro Novaes Vilaro (082.650.027-77); Alisio Bassi Junior
(069.300.677-33); Anderson Alexandre de Farias (087.736.497-40);
Anderson Picoli Duarte (032.055.087-77); Andre Esteves de Andrade
(079.842.027-88); Antonio Luiz de Oliveira (053.833.627-70); An-
tonio Niceas Neo Neto (053.425.817-45); Bruno Vieira Cachullo
(087.441.777-55); Carlos Eduardo Neves da Silva (054.666.857-71);
Claudio Correa Estevão (086.364.037-07); Claudio dos Santos e Sou-
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za (087.176.667-16); Cristian Sacramento da Silva (083.345.207-00);
César Fonseca Padbury (076.238.197-39); David Coelho de Albu-
querque (052.355.987-92); Edgar Ramos Silva (086.667.747-03); Ed-
milson Theodozio da Silva (082.273.087-16); Eduardo de Amorim
Afonso (052.643.777-40); Eduardo de Souza Amaral (073.429.097-
77); Eudes Felipe de Aquino Oliveira (100.638.877-03); Fabio Gon-
çalves Campos (089.458.657-21); Fernando dos Santos Pereira
(055.306.857-14); Thiago Silva de Oliveira (045.449.236-70); Wag-
ner Pomar Coelho (084.843.107-36); Wesley Pereira de Souza
(094.915.447-48).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1166/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.230/2010-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Luís Myrria Neto (238.882.022-72).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado

do Amazonas - TRE/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1167/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com o parecer do Ministério Público/TCU:

1. Processo TC-011.049/2005-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Decio Jose de Marchi (197.057.270-15);

Eugenio Ceolin (214.880.700-59); Ronaldo Krauzs (306.990.290-15);
Severino Cordeiro de Medeiros (055.228.540-49); Valnei Smarcaro da
Cunha (033.196.347-71).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Inmetro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1168/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.005/2009-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Claudemir Pereira de Carvalho

(539.806.209-30); Gilson Carlos da Silveira Bastos (534.723.819-49);
Helcio Angelo de Araujo (098.312.151-68); Iuri Camargo Kisovec
(039.405.829-13); Izabel Leuch (540.580.749-49); Jose Hugo Vic-
torelli (602.069.009-10); Kelyn Medeiros da Silveira (612.257.039-
72); Luiz Mitsuru Bancho (462.382.989-87); Marcelo Camargo Ki-
sovec (031.477.089-50); Marluze Mathias (037.179.589-33); Miriam
Carlota Schossig (030.645.759-88); Rachel Diogenes Ramina Rezler
(027.359.079-02); Raul Mainardi Filho (186.637.539-34); Valerio
Paschoal Casappura (642.926.739-34); Valquiria Sottomaior
(849.557.089-00); Vilmar Chequeleiro (765.538.419-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Paraná - TRE/PR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná

que faça o acompanhamento do Mandado de Segurança n. 339/2005,
referente à admissão dos interessados constantes deste processo, e, em
caso de decisão desfavorável a eles, disponibilize os respectivos des-
ligamentos no sistema Sisac.

ACÓRDÃO Nº 1169/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para
fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.006/2009-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Aparecida Pereira Tangerino Ote-

ro (799.314.051-04); Antonio Carlos da Silva (994.647.647-91); Eve-
lyn Christiane Sampaio Fargnoli (079.199.247-07); Lucia Helena
Monteiro (573.188.677-68); Luciano Ribeiro do Nascimento
(072.892.907-47); Ludmila Dias Chaves (022.142.497-02); Roberto
Hang Júnior (019.581.897-07); Rosane Milman Mendonça
(010.787.837-21).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Rio de Janeiro - TRE/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1170/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.539/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Terezinha Tossi Fragoso (116.745.630-00).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1171/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista a exclusão de todos os
beneficiários no Sistema Siape, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-002.541/2013-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Delba Miranda de Sousa (081.017.928-80),

Tauan Gabriel Alves de Souza (228.923.138-05).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1172/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.580/2013-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Luiza Maria Barbosa (057.934.338-30).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1173/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal
para fins de registro o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.950/2013-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Marize Castello Cintra (015.169.257-26).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1174/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.866/2013-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Eloa Caetano Ramos (016.789.297-51); Jo-

se Joaquim Mendes (287.312.717-15); Maria Berenice Parente
(257.950.407-97); Olga Regina Perin Kuster (027.587.727-28); Walda
Teixeira Ribeiro (016.674.517-07).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1175/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.869/2013-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Anna Dutra Raposo dos Santos

(668.759.600-44).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1176/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.871/2013-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ada Borel Fornari (892.608.489-20); Ca-

tharina Rohregger (902.444.359-87); Ilka Maria Mader Nobre Ma-
chado (035.053.339-30); Yara de Carvalho Beduschi (630.637.609-
78).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1177/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.872/2013-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Rita Ferreira de Oliveira (252.887.925-34).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1178/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.876/2013-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Wanda de Aragão Costa (030.275.207-25).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1179/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I,
da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir relacionado,
por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.942/2013-8 (REFORMA)
1.1. Interessado: Volard da Cunha Borba (233.758.968-40).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal

do Comando da Aeronáutica - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1180/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr.
Ewerton Negri Pinheiro, ante o recolhimento integral da multa que
lhe foi imputada, promovendo-se em seguida, o arquivamento dos
autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.377/2006-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2005)

1.1. Responsáveis: Antonio Jose de Moraes Sousa Filho
(273.611.363-20); Antonio Jose de Moraes Souza (001.654.253-34);
Carlos Henrique Pires de Ataíde (002.072.413-68); Ewerton Negri
Pinheiro (189.824.847-87); Francisco Carlos de Sousa (209.449.693-
72); Francisco Marques de Melo (038.608.503-00); Francisco das
Chagas Santana (038.582.943-49); Francisco de Assis Cajubá de Bri-
to (010.913.363-34); Januário Pinheiro Ramos (178.673.717-53); Jose
Joaquim Gomes da Costa (066.183.753-04); Jose Oscar Freitas
(025.691.593-87); Jose da Silva Oliveira (273.971.813-68); José Cou-
to Castelo Branco Filho (138.929.403-04); João Soares Junior
(420.842.026-04); Mardonio Sousa de Neiva (704.603.453-20); Maria
Luzia Lopes de Araújo Fortes (168.472.374-49); Paulo Ivones de
Andrade (095.933.063-15); Walter Ribeiro Gonçalves (038.601.753-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem In-
dustrial - Departamento Regional do Piauí - Senai/PI.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Piauí (Secex/PI).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão n. 2.785/2011,

proferido pela 2ª Câmara, em Sessão de 3/5/2011, Ata n. 14/2011,
alterado pelo Acórdão n. 7.873/2012, proferido pela 2ª Câmara, em
Sessão de 23/10/2012, Ata n. 38/2012.

Valor original da multa: R$ 5.000,00Data de origem da mul-
ta: 23/10/2012

Valor recolhido: R$ 5.385,00Data do recolhimento:
11 / 1 2 / 2 0 1 2

ACÓRDÃO Nº 1181/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena ao res-
ponsável, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-029.371/2011-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: Eduardo Ruffo Monteiro Nunes
(760.040.157-68).

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Regional de Obras da 1ª Re-
gião Militar - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1182/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas dos Srs. Allan Kardec Ayres Ferreira, Luciene Chaves
Mendonça, Rita de Cássia Rodrigues Rosa e Orcemir José da Paz
Furtado regulares com ressalva e dar-lhes quitação, sem prejuízo de
fazer as seguintes determinações, e, com fulcro nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso I, alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em
julgar as contas dos demais responsáveis regulares e dar-lhes quitação
plena, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-036.797/2011-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Allan Kardec Ayres Ferreira
(055.180.913-20), Luciene Chaves Mendonça (148.309.223-20), Rita
de Cássia Rodrigues Rosa (310.213.951-53), Orcemir José da Paz
Furtado (076.008.283-91), Maria de Jesus Mesquita Pinheiro
(125.321.343-72), Rômulo Costa Dutra (024.834.333-59), Antonio
José Lobato Brito (104.465.833-91), Maria do Socorro Rocha Reis
(127.691.853-49), Pedro Gomes Arruda Filho (237.795.433-20), Júlio
César Temoteo Júnior (461.844.143-72), Valéria Christina Macedo
Daruich (296.042.731-91), Ana Cândida de Sousa Martins
(880.315.273-34), Luis Guilherme Bittencourt Silva (018.504.873-
08), Raimunda Goreth Campos Coelho (178.749.043-20) e Vilson
Santos da Silva (656.400.553-91).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Maranhão - SRTE/MA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Maranhão (Secex/MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. à Superintendência Regional do Trabalho e Emprego

no Maranhão que:
1.7.1.1. adote as medidas necessárias no sentido de proceder

à avaliação e ao registro dos bens imóveis de uso especial da União,
próprios e de terceiros, sob a responsabilidade da SRTE/MA, no
SPIUnet, mantendo-os sempre atualizados;

1.7.1.2. providencie a elaboração de normativos internos e/ou
instrumentos de controle que visem à realização sistemática da uti-
lização e manutenção dos bens imóveis de uso especial;

1.7.1.3. capacite os servidores e promova o levantamento de
todos os atos de concessão de aposentadoria e pensão que estejam
pendentes de cadastramento no sistema Sisac, providenciando sua
devida regularização;

1.7.1.4. realize levantamento de quais servidores deixaram de
entregar autorização de acesso à declaração de bens e rendas, ve-
rificando e cobrando dos faltantes os exercícios pendentes de entrega,
bem como institua rotina para cobrança da declaração de todos os
servidores;

1.7.1.5. instrua, por ocasião da concessão do abono per-
manência, os processos com todas as informações necessárias à sua
análise (consulta CACOTAS, informações sobre licença-prêmio e si-
mulador de aposentadorias da CGU), verificando, quando houver, o
motivo da divergência entre o enquadramento sugerido pelo Núcleo
de Pessoal e a Ajur, e efetuando a conferência dos lançamentos
efetuados no Siape, de modo a sanar avenduais incorreções;

1.7.1.6. providencie a correção dos cálculos dos auxílios-
alimentação concedidos a maior/a menor e realize os acertos ne-
cessários junto aos servidores;

1.7.1.7. atente, nas licitações/dispensas futuras, para a ade-
quada descrição do objeto, adotando controles que especifiquem os
serviços a serem executados, bem como, quando for o caso, a iden-
tificação dos veículos antes e depois da execução dos serviços;

1.7.1.8. solicite ao Núcleo de Serviços Gerais - Nusg que
adote rotina com vistas a incluir todos os contratos, termos aditivos e
apostilamentos no Sistema Siasg, e ao Serviço de Administração -
Sead, a adoção de procedimento para cobrança e supervisão destes
lançamentos, a fim de que não haja divergência entre o valor ho-
mologado da licitação, o valor do contrato e o lançamento efetuado
no Siasg;

1.7.2. à Controladoria Geral da União que se manifeste, nas
próximas contas da SRTE/MA, acerca do cumprimento das deter-
minações supra, originadas das recomendações daquele órgão de con-
trole interno, bem como sobre as medidas corretivas adotadas pela
Superintendência com vistas a sanar a questão consignada no subitem
1.1.8.2 do Relatório de Auditoria Anual de Contas n. 201108682.

ACÓRDÃO Nº 1183/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena ao res-
ponsável, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.154/2010-8 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsável: Roberto Escoto (654.389.307-91).
1.2. Órgão/Entidade: Comissão do Exército Brasileiro em

Washington - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1184/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena ao res-
ponsável, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-022.296/2010-7 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsável: Alberto Marcio Ferraz Santana
(622.347.068-15).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da 5ª Região Militar e 5ª
Divisão de Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1185/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I,
17 e 23, inciso I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar as
contas a seguir indicadas regulares e dar quitação plena aos res-
ponsáveis, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.605/2011-7 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Luis Carlos Gomes Mattos (175.267.527-
49) e Augusto Heleno Ribeiro Pereira (178.246.307-06).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Ciência e Tecnologia
- MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: 3ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-3).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1186/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II,
18 e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I,
alínea a, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar
as contas a seguir indicadas regulares com ressalva e dar quitação ao
responsável, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução pro-
duzida pela unidade técnica e desta deliberação ao Ministério Público
do Estado de Goiás para conhecimento e providências a seu cargo,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento do processo, e fazer a
seguinte determinação:

1. Processo TC-007.924/2011-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Essado Neto (015.866.531-72).
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Inhumas/GO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Prefeitura Municipal de Inhumas/GO que promova,

caso ainda não o tenha feito, as seguintes medidas complementares
necessárias para a total consecução dos objetivos pactuados no Con-
vênio n. 2001CV000048-SQA:

1.7.1.1. erradicação do lixão com o seu devido recobrimen-
to;

1.7.1.2. adequada operação dos procedimentos de disposição,
espalhamento, compactação e recobrimento diário do lixo dentro da
Célula Domiciliar;

1.7.1.3. detenção da Licença de Operação definitiva do aterro
sanitário.

ACÓRDÃO Nº 1187/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea
a, do Regimento Interno/TCU, c/c os arts. 33, 34 e 36 da Resolução
TCU n. 191/2006, e considerando o cumprimento das determinações
constantes do Acórdão n. 5.027/2012 - 2ª Câmara, em apensar o
presente processo, em definitivo, ao TC-011.072/2006-7 (Represen-
tação), de acordo com o parecer emitido pela Selog:

1. Processo TC-002.174/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Enfermagem do

Distrito Federal - Coren/DF.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: 2ª Secretaria de Controle Externo (Se-

cex-2).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1188/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea a,
Regimento Interno/TCU, em arquivar o presente processo, de acordo
com o parecer emitido pela Secex/PR:

1. Processo TC-032.854/2010-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Farmácia no Es-

tado do Paraná - CRF/PR.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Paraná (Secex/PR).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1189/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso VII,
e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e enca-
minhar cópia desta deliberação à interessada, ao Serviço Florestal
Brasileiro e à empresa Cast Informática S.A., promovendo-se, em
seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo de fazer a seguinte
determinação, de acordo com o parecer da Selog:

1. Processo TC-001.728/2013-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Basis Tecnologia da Informação S.A.

( 11 . 7 7 7 . 1 6 2 / 0 0 0 1 - 5 7 ) .
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Florestal Brasileiro - MMA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

1.7. Determinação
1.7.1. ao Serviço Florestal Brasileiro que obedeça ao dis-

posto no art. 24, § 9º, do Decreto n. 5.450/2005, de maneira a impedir
a ocorrência da impropriedade observada na condução do Pregão
Eletrônico n. 25/2012, no que se refere ao fato de não ter ocorrido
tentativa de negociação com a licitante vencedora, nos termos pre-
vistos no art. 4º, inciso XVII, da Lei n. 10.520/2002, e conforme o
teor da ata do certame, segundo o qual "a proposta da licitante Cast
Informática S/A será aceita, sem prejuízo de futura negociação de
valores".

ACÓRDÃO Nº 1190/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso IV, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, con-
verter os autos em Tomada de Contas Especial, com base no art. 47,
caput, da Lei n. 8.443/1992, encaminhá-los à Secex/SC para a rea-
lização das citações propostas pela unidade técnica e encaminhar
cópia da instrução e desta deliberação ao interessado, de acordo com
o parecer da Secex/SC:

1. Processo TC-017.586/2011-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Santa

Catarina - TCE/SC.
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rio do Cam-

po/SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Santa Catarina (Secex/SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1191/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso VII,
e 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente,
promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, sem prejuízo
de fazer a seguinte determinação, de acordo com o parecer da Se-
c e x / M T:

1. Processo TC-022.977/2012-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Valdomiro Abraão Persch (065.886.999-

05).
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Medicina Ve-

terinária e Zootecnia do Estado de Mato Grosso - CRMV/MT.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Mato Grosso (Secex/MT).
1.6. Advogado constituído nos autos: Aldo de Mattos Sabino

Junior, OAB/PR n. 17.134.
1.7. Determinação:
1.7.1. ao Conselho Regional de Medicina Veterinária e Zo-

otecnia do Estado de Mato Grosso que se abstenha de prorrogar o
Contrato n. 5/2012, celebrado com o escritório Ferreira Mendes Ad-
vogados Associados (CNPJ n. 11.113.538/0001-29), ao término do
seu prazo de vigência de 12 (doze) meses, instaurando novo pro-
cedimento licitatório devidamente escoimado das cláusulas restritivas
contidas no edital do Pregão Presencial n. 2/2012 (itens 3.1 e 7.2 a
7.2.1.4), as quais afrontam o art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei n.
8.666/1993, e fixando prazo razoável entre a adjudicação do objeto e
a assinatura do contrato, para que a licitante vencedora providencie a
documentação comprobatória de seu registro na seccional da
OAB/MT, bem como a instalação do escritório no Estado do Mato
Grosso, caso a vencedora não detenha essa condição durante o cer-
tame, de forma a evitar a descontinuidade dos serviços de advocacia
prestados atualmente, sob pena de responsabilidade pelos danos even-
tualmente causados.

ACÓRDÃO Nº 1192/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III e V, alínea
a, 169, inciso V, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, e
considerando cumpridas as determinações contidas no subitem 9.2 do
Acórdão n. 4.950/2012 - TCU - 2ª Câmara, em arquivar os presentes
autos, de acordo com o parecer emitido pela Secex/AM:

1. Processo TC-030.730/2011-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Ama-

zonas (Secex/AM).
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Engenharia, Ar-

quitetura e Agronomia do Estado do Amazonas - CREA/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1193/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993, c/c os arts. 143, incisos III e V, alínea a, 237, inciso VII,
e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente
representação, para, no mérito, considerá-la improcedente, e enca-
minhar cópia desta deliberação ao interessado e à Prefeitura Mu-
nicipal de Diorama/GO, promovendo-se, em seguida, o arquivamento
dos autos, de acordo com o parecer da Secex/GO:

1. Processo TC-034.372/2011-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apenso: TC-012.230/2012-0 (Representação).
1.2. Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios do Es-

tado de Goiás - TCM/GO.
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Diorama/GO.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Goiás (Secex/GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1194/2013 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei n.
8.666/1993 c/c os arts. 143, inciso V, alínea a, 237, inciso VII, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente re-
presentação, para, no mérito, considerá-la prejudicada ante a perda do
seu objeto, tendo em vista a revogação do Pregão Presencial n.
003/2012, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos,
sem prejuízo de que seja dada ciência desta deliberação ao inte-
ressado e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo
no Estado de Rondônia:

1. Processo TC-044.665/2012-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: PRPL Serviços de Consultoria Ltda.

(09.635.819/0001-08).
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do

Cooperativismo no Estado de Rondônia - Sescoop/RO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Rondônia (Secex/RO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há:

PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA

Passou-se, em seguida, ao julgamento e à apreciação, de
forma unitária, dos processos adiante indicados, que haviam sido
incluídos na Pauta sob o nº 7, organizada em 14 de julho corrente,
havendo a Segunda Câmara aprovado os Acórdãos de nºs 1195 a
1227, que se inserem no Anexo desta Ata, acompanhados dos cor-
respondentes Relatórios, Votos ou Propostas de Deliberação (Regi-
mento Interno, artigos 17, 95, inciso VI, 134, 138, 141, §§ 1º a 7º e
10 e Resoluções TCU nºs 164/2003, 184/2005 e 195/2006):

a) Procs. nºs 003.915/2010-7, 003.950/2010-7,
004.273/2009-0, 005.170/2011-7, 013.394/2010-0, 014.688/2009-8,
019.169/2006-3, 021.460/2009-6 (com o Apenso nº 028.653/2007-8),
021.759/2009-1, 022.121/2009-6, 023.933/2010-0 (com o Apenso nº
015.257/2006-0), e 029.515/2010-6, relatados pelo Ministro Aroldo
Cedraz;

b) Procs. nºs 008.165/2008-2, 008.916/2005-7,
011.922/2008-0, 012.316/2012-1, 014.997/2012-6, 017.825/2009-2,
023.361/2008-9, 023.384/2010-7, 026.921/009-8 e 030.682/2012-6,
relatados pelo Ministro Raimundo Carreiro;

c) Procs. nºs 015.432/2011-4, 016.510/2012-7,
016.554/2012-4, 016.555/2012-0, 021.984/2010-7, 030.109/2010-8 e
041.809/2012-2, relatados pelo Ministro José Jorge; e

d) Procs. nºs 010.318/2010-0, 011.699/2002-0,
015.798/2011-9 e 031.251/2010-2, relatados pelo Ministro-Substituto
Marcos Bemquerer Costa.

ACÓRDÃOS PROFERIDOS

ACÓRDÃO Nº 1195/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.165/2008-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas de

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Município de Campos Sales/CE

(07.416.704/0001-99)
3.2. Responsáveis: Agostinho Inácio de Loiola (020.353.322-

49); Ana Maria Duarte de Figueiredo Arrais (140.453.463-68); Epec
- Estudos, Projetos e Construções Ltda (07.269.772/0001-72); Paulo
Andre de Andrade Gomes (312.737.854-87); Paulo Ney Martins
(008.814.143-87); Prefeitura Municipal de Campos Sales - CE
(07.416.704/0001-99).

4. Entidade: Município de Campos Sales/CE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE

(SECEX-CE).
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8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Marcos Rony Mou-
ra Saldanha (OAB/CE nº 9.837), Ayla Francisca Moura Saldanha
(OAB/CE nº 13.220), Francisco Régis dos Santos Albuquerque
(OAB/CE nº 9.749), Eriano Marcos Araújo da Costa (OAB/CE nº
10.145-B) e Marcio Alexandre Pinheiro Cavalcante (OAB/CE nº
13.799).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa, em razão do cumprimento parcial do objeto do Convênio nº
675/99, que visava a Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água do Distrito de Carmelópoles no Município de Campos Sales -
CE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e §2º da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com
arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e §4º, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas pela Sra.
Ana Maria Duarte de Figueiredo Arrais (CPF: 140.453.463-68), ex-
Prefeita do Município de Campos Sales/CE;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Paulo Ney Martins
(CPF: 008.814.143-87), ex-Prefeito Municipal de Campos Sales/CE, e
do Sr. Paulo André de Andrade Gomes (CPF: 312.737.854-87), ex-
Secretário de Obras e Serviços Públicos do Município de Campos
Sales/CE, e condená-los, em solidariedade com a sociedade empre-
sária EPEC - Estudos, Projetos e Construções Ltda. (CNPJ:
07.269.772/0001-72), ao pagamento da quantia de R$ 48.607,09 (qua-
renta e oito mil, seiscentos e sete reais e nove centavos), com a
fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde - FUNASA, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora, calculados a partir de 22/08/2000, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. aplicar aos responsáveis, individualmente, a multa pre-
vista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267
do Regimento Interno, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com
a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para
comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente Acórdão até a
do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.2 e 9.3 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do rece-
bimento das notificações, para comprovarem perante o Tribunal o
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela
anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas,
devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente,
os juros devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6. determinar à Secex/CE que inclua nas notificações para
o pagamento dos valores mencionados nos itens 9.2 e 9.3 o disposto
nos itens 9.4 e 9.5, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.8. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria
da República no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, §3º, da Lei
nº 8.443/1992, com a informação de que a decisão está sujeita a
Recurso de Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1195-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1196/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.916/2005-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Recurso de Reconsideração - Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Elaine Rodrigues Santos (719.876.736-

20).
3.2. Responsáveis: Bernardo Lucidio de Caldas Brito

(002.288.851-91); Edgar Ferreira dos Santos (122.297.411-87); Elaine
Rodrigues Santos (719.876.736-20); Maria de Nazaré Pedrosa
(484.385.531-68); Vera Lúcia Coelho Carrijo (145.830.031-53)

3.3. Recorrente: Elaine Rodrigues Santos (719.876.736-20).
4. Órgão: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Mi-

nistério da Cultura.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Raimundo
Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); 6ª
Secretaria de Controle Externo (SECEX-6).

8. Advogados constituídos nos autos: Alfredo Brandão
(OAB/DF nº 4.624); André de Almeida Barreto Tostes (OAB/DF nº
20.596); Carolina Pieroni (OAB/DF nº 17.512); Eduardo Han
(OAB/DF nº 11.714); Emanuelle Dias Weiler (OAB/DF nº 26.208);
Francisco de Souza Lopes (OAB/DF nº 19.304); Jonas Cecílio
(OAB/DF nº 14.344); Juliana Tavares Almeida (OAB/DF nº 12.794);
Marcella Souza Carneiro (OAB/DF nº 29.335); Marcelo Jaime Fer-
reira (OAB/DF nº 15.766); Márcio Herley Trigo de Loureiro
(OAB/DF nº 11.712); Marco Antonio Meneghetti (OAB/DF nº
3.373); Marília de Almeida Maciel Cabral (OAB/DF nº 11.166);
Maurício Maranhão de Oliveira (OAB/DF nº 111.400); Mauro Porto
(OAB/DF nº 12.878); Miyeko Chayamite (OAB/DF nº 24.326); Re-
nato Parente Santos (OAB/DF nº 25.815); Vera Maria Barbosa Costa
(OAB/DF nº 17.697) e Rodolfo Gil Moura Rebouças (OAB/DF nº
31.994).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de

Declaração opostos por Elaine Rodrigues Santos em face do Acórdão
nº 1.947/2012 - TCU - 2ª Câmara (fls. 24/25 - Peça 13), que deu
provimento parcial aos Recursos de Reconsideração interpostos em
face do Acórdão nº 1.743/2011 - TCU - 2ª Câmara (fls. 48/50 - Peça
12), reduzindo o valor das multas aplicadas, individualmente, ao Sr.
Bernardo Lucídio de Caldas Brito, ex-Coordenador-Geral de Recur-
sos Logísticos do Ministério da Cultura, e às Senhoras Elaine Ro-
drigues Santos, ex-Diretora de Gestão Interna do Ministério da Cul-
tura, e Maria de Nazaré Pedroza, servidora do Ministério da Cultura,
para R$ 2.500,00,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela Sra.
Elaine Rodrigues Santos (CPF 719.876.736-20), ex-Diretora de Ges-
tão Interna do MinC, para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar conhecimento deste Acórdão, encaminhando cópia
do respectivo Relatório e Voto, à Recorrente.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1196-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1197/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.922/2008-0.
2. Grupo I - Classe VI - Representação.
3. Entidade: Município de Alto Santo (CE).
4. Interessado/Responsáveis:
4.1 Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará (Se-

cex-CE)
4.2 Responsáveis: Adelmo Queiroz de Aquino (CPF n.º

024.704.543-87), Prefeito; Alberto Magno Ribeiro (CPF n.º
812.397.504-04), Secretário de Finanças do Município; Edilson San-
tiago de Oliveira (CPF n.º 235.081.593-53), Secretário de Admi-
nistração do município; Francisco Irieudes Oliveira Silva (CPF n.º
992.946.053-53), Presidente da comissão de licitação; Maria de Fá-
tima Alves de Oliveira (CPF n.º 430.756.653-04), membro da co-
missão de licitação; e Socorro Alves Lima (CPF n.º 902.822.643-53),
membro da comissão de licitação; Elenice Pereira de Oliveira (CPF
n.º 713.032.193-87), membro da comissão de licitação.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex-CE.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

originada de manifestação da Ouvidoria de fls. 1/29 do v. Principal,
formalizada pela Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará
(Secex-CE) às fls. 30/34 do v. Principal acerca de irregularidades
praticadas no âmbito de diversos convênios e contratos de repasse
firmados entre o Município de Alto Santo (CE) e órgãos federais,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer do documento de fls. 30/34 do v. Principal da
lavra da Secretaria de Controle Externo no Estado do Ceará como
representação, por preencher os requisitos de admissibilidade pre-
vistos no art. 237, VI, e parágrafo único do Regimento Interno, para,
no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2 converter os presentes autos em Tomada de Contas Es-
pecial, com fundamento no art. 1º, inciso I e II, e art. 47 da Lei n.º
8.443, de 1992, c/c o art. 252 do Regimento Interno e o art. 43 da
Resolução TCU n.º 191, de 2006, e promover a citação do Sr. Adel-
mo Queiroz de Aquino, solidariamente com o Sr. Alberto Magno
Ribeiro e com o Sr. Edilson Santiago de Oliveira, para, no prazo de
quinze dias contados a partir da ciência, apresentarem alegações de
defesa e/ou recolherem aos cofres dos órgãos mencionados abaixo as
quantias devidas, atualizadas monetariamente nos termos da legis-

lação vigente, a parir da data especificada até a data do efetivo
recolhimento:

9.2.1 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio n.º 160/2008 (Siafi n.º 626.407/2008) celebrado entre o Mu-
nicípio de Alto Santo e o Ministério do Turismo, referentes à Tomada
de Preços nº 2008.051602, em virtude da falta de comprovação dos
pagamentos às atrações regionais e locais contratadas, agravada pela
constatação de que os recursos foram sacados da conta corrente pró-
pria do convênio em espécie, sem identificação do credor, ferindo o
art. 20 da IN/STN n.º 1/1997 c/c o art. 44 do Decreto n.º
93.872/1986, e que houve a emissão de um único documento fiscal,
em desacordo com a técnica contábil vigente, situações que indicam
a quebra do nexo de casualidade entre a utilização de recursos fe-
derais transferidos e despesas realizadas, conforme relacionado:

Cheque Valor (R$) Data
850001 48.245,00 15/7/2008
850002 24.080,00 22/7/2008
850003 12.320,00 23/7/2008
850004 38.280,00 25/7/2008
850005 17.500,00 25/7/2008

9.2.2 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio n.º 571/2006 (Siafi n.º 563.346), celebrado entre o Município
de Alto Santo e a Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde,
referentes à Tomada de Preços n.º 001/2006, face ao saque de re-
cursos da conta corrente própria do convênio em espécie, sem iden-
tificação do credor, ferindo o art. 20 da IN/STN n.º 1/1997 c/c o art.
44 do Decreto n.º 93.872/1986, o que indica a quebra do nexo de
casualidade entre a utilização de recursos federais repassados e des-
pesas realizadas, conforme relacionado:

Cheque Valor (R$) Data
850003 11 . 1 3 9 , 1 8 19/6/2008
850004 12.000,00 25/6/2008
850005 47.084,00 27/6/2008
850006 17.185,00 3/7/2008
850009 13.060,00 28/10/2008

9.2.3 despesas irregulares realizadas na execução dos con-
vênios n.º 0453/06, 1922/06, 0455/06, 318/05 e 2441/05 (respec-
tivamente, Siafi n.º 575.472, 569.408, 561.854, 555.751 e 555.750),
celebrados entre o Município de Alto Santo e a Fundação Nacional de
Saúde no Distrito Federal, face ao saque de recursos das contas
próprias dos convênios em espécie, sem identificação do credor, fe-
rindo o art. 20 da IN/STN n.º 1/1997 c/c o art. 44 do Decreto n.º
93.872/1986, que indica a quebra do nexo de casualidade entre a
utilização de recursos federais repassados e despesas realizadas, con-
forme relacionado:

Cheque Valor (R$) Data
850005 70.000,00 14/8/2007
850007 70.000,00 17/8/2007

9.2.4 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio n.º 1001/2008 (Siafi n.º 629788) celebrado entre o Município
de Alto Santo e o Ministério do Turismo, da ordem de R$
102.900,00, face à falta de comprovação dos pagamentos às atrações
regionais e locais contratadas, agravada pelo saque de recursos da
conta corrente própria do convênio em espécie, sem identificação do
credor, ferindo o art. 20 da IN/STN n.º 1/1997 c/c o art. 44 do
Decreto n.º 93.872/1986, o que indica a quebra do nexo de ca-
sualidade entre a utilização de recursos federais repassados dessas
despesas;

9.2.5 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio CV PGE n.º 94/2005 (Siafi n.º 555568) celebrado entre o
Município de Alto Santo e o Departamento Nacional de Obras contra
as Secas, face ao saque de recursos da conta corrente própria do
convênio em espécie, sem identificação do credor, contrariando o art.
20 da IN/STN 1/1997 c/c o art. 44 do Decreto n.º 93.872/1986, o que
indica a quebra do nexo de casualidade entre a utilização de recursos
federais repassados e despesas realizadas, conforme relacionado:

Cheque Va l o r Data
850002 57.818,66 3/7/2006
850001 82.977,86 4/7/2006
850003 137.938,00 5/7/2006
850004 26.810,00 7/7/2006
850005 37.806,00 19/7/2006
850006 59.308,00 21/7/2006
850007 41.291,66 2/8/2006
850008 40.000,00 4/8/2006
850009 37.987,62 28/8/2006
850010 149.239,55 30/8/2006
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8 5 0 0 11 30.000,00 1º/9/2006
850012 55.345,07 11 / 9 / 2 0 0 6
850013 40.480,67 14/9/2006
850014 18.000,00 19/9/2006
850017 28.064,00 21/9/2006
850018 13.000,00 22/9/2006
850019 17.800,00 26/9/2006
850020 23.776,00 5/10/2006
850021 26.085,36 1 º / 11 / 2 0 0 6
850022 65.453,10 2 3 / 11 / 2 0 0 6

850024/25 25.859,90 Prejudicado.
Não fornecido pelo

Banco do Brasil S.A.

2 4 / 11 / 2 0 0 6

9.2.6 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio Dnocs n.º 0055/2006 (Siafi n.º 589798) celebrado entre o Mu-
nicípio de Alto Santo e o Departamento Nacional de Obras contra as
Secas, face ao saque de recursos da conta corrente própria do con-
vênio em espécie, sem identificação do credor, contrariando o art. 20
da IN/STN n.º 1/1997 c/c o art. 44 do Decreto n.º 93.872/1986, que
indica a quebra do nexo de casualidade entre a utilização de recursos
federais repassados e despesas realizadas, conforme relacionado;

Cheque Valor (R$) Data
850002 30.000,00 17/7/2007
850003 41.174,33 19/7/2007
850004 30.512,20 24/7/2007
850005 44.505,44 1º/8/2007
850006 50.400,00 24/8/2007
850007 16.099,30 24/8/2007
850008 41.583,50 27/8/2007
850009 30.000,00 4/10/2007
850010 23.350,00 9/10/2007
850013 30.000,00 11 / 1 0 / 2 0 0 7
850014 15.000,00 16/10/2007
850015 28.910,00 18/10/2007
850016 12.000,00 24/10/2007
850017 16.000,00 1 4 / 11 / 2 0 0 7
850018 20.000,00 1 6 / 11 / 2 0 0 7
850019 20.000,00 1 6 / 11 / 2 0 0 7
850020 16.450,00 3 0 / 11 / 2 0 0 7
850021 40.000,00 3 0 / 11 / 2 0 0 7
850022 15.500,00 20/12/2007
850024 47.000,00 31/1/2008
850025 15.000,00 31/1/2008
850027 7.356,00 31/1/2008
850028 11 . 0 0 0 , 0 0 11 / 2 / 2 0 0 8
850029 10.000,00 5/5/2008
850032 131.500,00 11 / 6 / 2 0 0 8
850033 61.618,73 18/6/2008
850034 15.000,00 7/7/2008
850035 40.190,00 31/7/2008
850037 35.000,00 1º/8/2008

9.2.7 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio n.º 1013/2007 (Siafi n.º 619397) celebrado entre o Município
de Alto Santo e o Ministério do Turismo, face à apresentação de nota
fiscal inidônea (n.º 00007), em cópia, no valor de R$ 75.099,00, para
a comprovação da realização de serviços, sendo que o cheque uti-
lizado para pagamento do serviço (n.º 850001, de 11/3/2008) não
permite inferir se os valores por ele representados foram destinados à
empresa licitante, pois não houve a aposição de seu nome no cheque,
conforme comprova cópia deste existente no processo de pagamen-
to;

9.2.8 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio n.º 352/2007 (Siafi n.º 594111) celebrado com o Ministério do
Turismo, face à falta de comprovação dos pagamentos efetuados às
atrações nacionais, regionais e locais, não obstante terem sido apre-
sentados fotos do evento à equipe, estas por si não têm o condão de
comprovar a contratação das atrações, como estabelecidas no pro-
grama de trabalho, eventual superfaturamento na contratação rea-
lizada (art. 25, § 2º, da Lei n.º 8.666/1993), muito menos o pa-
gamento dos valores previstos, que totalizam a quantia de R$
146.588,72, sendo contratação de atrações nacionais - R$ 57.398,72;
R$ 59.460,00 e R$ 29.730,00; e

9.4 autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas
mencionadas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas,
nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 16 de junho de 1992, c/c
o art. 217 do Regimento Interno, fixando o prazo de quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, para comprovar perante o Tri-
bunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da
parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais par-
celas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado mone-
tariamente, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5 alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6 autorizar, desde logo, caso não sejam atendidas as no-
tificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992,
a cobrança judicial dos valores acima, na forma da legislação em
vigor;

9.7 alertar a Prefeitura Municipal de Alto Santo (CE) de que
deve exigir dos licitantes o detalhamento da composição do LDI
(lucros e despesas indiretas) e dos respectivos percentuais praticados,
conforme determina o item 9.1.3 do Acórdão n.º 325/2007-Plenário;

9.8 alertar o Ministério do Turismo, o Departamento Na-
cional de Obras Contra as Secas, a Diretoria Executiva do Fundo
Nacional de Saúde e a Fundação Nacional de Saúde das irregu-
laridades verificadas na execução dos convênios mencionados nos
itens anteriores e de que estará sujeito às consequências legais o
responsável pelo descumprimento dos dispositivos constantes do Ca-
pítulo V da Portaria Interministerial n.º 507, de 24 de novembro de
2011, e dos arts. 23 a 25 da IN/STN n.º 1, de 15 de janeiro de 1997,
que versam, entre outras matérias, sobre o acompanhamento da exe-
cução dos convênios firmados por este órgãos;

9.9 encaminhar cópias deste Acórdão, acompanhado dos res-
pectivos Relatório e Voto que o fundamentam, e do Relatório de
Fiscalização de fls. 56-78, v. Principal, ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco; à Procuradoria da República no Estado do
Ceará, à Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza, ao Tri-
bunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, e aos órgãos
relacionados no item 9.8.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1197-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1198/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.316/2012-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto (V): Aposentadorias
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antonio Carlos Silva (CPF: 475.264.677-

34); Hamilton Henrique Cavalcante de Lima (CPF: 051.102.704-49);
José de Sousa Barroso (CPF: 119.015.861-20); Maria Aparecida de
Souza (CPF: 370.130.177-87); Mario Bispo (CPF: 101.443.405-00);
Milson Santana Vasconcelos (CPF: 083.705.081-20); Severino Ramos
da Silva (CPF: 154.411.564-49).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - Mi-
nistério da Justiça.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

atos de aposentadoria em nome dos Senhores Antonio Carlos Silva,
Hamilton Henrique Cavalcante de Lima, José de Sousa Barroso, Ma-
rio Bispo, Milson Santana Vasconcelos, Severino Ramos da Silva e
da Senhora Maria Aparecida de Souza, ex-servidores do Departa-
mento de Polícia Federal do Ministério da Justiça.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e em consonância com as disposições contidas no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal; nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, e 45 da Lei nº 8.443/92; e nos arts. 1º, inciso VIII, e 259, inciso
II, do RI/TCU, em:

9.1. considerar legal, em caráter excepcional, o ato de apo-
sentadoria do Sr. Milson Santana Vasconcelos, ex-servidor do De-
partamento de Polícia Federal, para fins de registro;

9.2. considerar ilegais os atos de aposentadoria dos Senhores
Antonio Carlos Silva, Hamilton Henrique Cavalcante de Lima, José
de Sousa Barroso, Mario Bispo, Severino Ramos da Silva e da Se-
nhora Maria Aparecida de Souza, ex-servidores do Departamento de
Polícia Federal do Ministério da Justiça, negando-lhes os corres-
pondentes registros;

9.3. aplicar o Enunciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência
do TCU, em relação às importâncias indevidamente recebidas de boa-
fé;

9.4. determinar ao Departamento de Polícia Federal do Mi-
nistério da Justiça que:

9.4.1. faça cessar, com fulcro no art. 262, caput, do Re-
gimento Interno deste Tribunal, todo e qualquer pagamento, decor-
rente dos atos impugnados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência da decisão deste Tribunal, sob pena de res-
sarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

9.4.2. comunique aos interessados sobre a necessidade do
seu retorno ao serviço para fins de complementação do tempo de
serviço mínimo para aposentadoria, ou seja, trinta anos, conforme a
Lei Complementar nº 51/1985;

9.4.3. dê ciência aos inativos de que o efeito suspensivo
proveniente de eventual interposição de recurso não os exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação,
em caso de não-provimento desse recurso;

9.5. cientificar o Sr. Diretor-Geral do Departamento de Po-
lícia Federal acerca do entendimento deste Tribunal de Contas da
União, emitido em diversos julgados, de que é indevida a contagem
ficta de tempo de serviço prestado durante a vigência da Lei nº
3.313/1957 (Acórdão 3324/2007 - TCU - 1ª Câmara; Acórdão
3651/2007 - TCU - 1ª Câmara; Acórdão 708/2008 - TCU - 1ª Câ-
mara; Acórdão nº 3.408/2010 - TCU - Plenário; Acórdão nº
9912/2011 - TCU - 2ª Câmara), em razão da inexistência de direito
adquirido a regime jurídico e da ausência de expressa previsão legal
desse pretenso direito;

9.6. determinar ao Sr. Diretor-Geral do Departamento de
Polícia Federal que abstenha-se de praticar atos de concessões de
aposentadorias com o aditamento ilegal do referido tempo ficto (item
9.5);

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam aos interessados;

9.8. determinar à Sefip o monitoramento desta deliberação.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1198-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1199/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 014.997/2012-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto (V): Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ilton Antonio de Almeida (CPF:

175.615.234-91).
4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - Mi-

nistério da Justiça/MJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de concessão de

aposentadoria ao Sr. Ilton Antonio de Almeida, ex-servidor do De-
partamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar legal, com fundamento no art. 260, § 4º, do
RI/TCU, o ato de aposentadoria relativo ao Sr. Ilton Antonio de
Almeida (CPF: 175.615.234-91);

9.2. determinar ao Departamento de Polícia Federal que en-
caminhe, obedecidos os prazos estabelecidos no art. 2º da EC nº
70/2012 e no art. 7º da Instrução Normativa/ TCU nº 55/2007, novo
ato de aposentadoria do Sr. Ilton Antonio de Almeida (CPF:
175.615.234-91), já consignando o novo fundamento da EC nº
70/2012;

9.3. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Voto que o fundamentam, ao interessado e ao Departamento de Po-
lícia Federal do Ministério da Justiça.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1199-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1200/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 017.825/2009-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial -
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS

(26.989.350/0001-16)
3.2. Responsáveis: Fábio de Paiva Gardoni (886.746.737-91)

e Prefeitura Municipal de Tocantins - MG (18.128.223/0001-02).
4. Entidade: Município de Tocantins/MG.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG

(SECEX-MG).

9.2.9 despesas irregulares realizadas na execução do Con-
vênio n.º 5613/2005, TP n. º 002/06 celebrado entre o Município de
Alto Santo e Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde, no
valor de R$ 96.224,00, referente ao montante descentralizado por
parte da Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde para com-
pra de cinco unidades móveis, tendo em vista que a comprovação dos
serviços prestados foi feita mediante documento inidôneo, em cópia,
e os valores foram depositados em conta corrente imprópria (Banco
do Brasil, agência 2194-6, c/c 18.193-5);

9.3 aplicar, individualmente, ao Sr. Adelmo Queiroz de
Aquino, à Sra. Elenice Pereira de Oliveira, à Sra. Maria de Fátima
Alves de Oliveira e à Sra. Socorro Alves Lima a multa prevista no
art. 58, inciso II, da Lei n.º 8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, §2º, e
268, inciso II, do RI/TCU, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal, seu recolhimento aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;
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8. Advogados constituídos nos autos: Geraldo Magela Leite
(OAB/MG nº 82.412), Manoel. J. F. Castelo Branco (OAB/MG nº
105.199) e Maria Andréia Lemos (OAB/MG nº 98.421).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes os autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional da Saúde, em razão
de irregularidades verificadas na aplicação dos recursos provenientes
do convênio nº 2.422/2003, que tinha por objeto a aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para o Centro Integrado de
Saúde do Município de Tocantins/MG,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º,
inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, em:

9.1. com fundamento no art. 93 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, arquivar as contas do Município de Tocantins/MG
(CNPJ: 18.128.223/0001-02), sem cancelamento do débito no valor
de R$ 1.866,83 (hum mil, oitocentos e sessenta e seis reais e oitenta
e três centavos), atualizado monetariamente a partir de 23/06/2005, a
cujo pagamento continuará obrigado o devedor para que lhe possa ser
dada a quitação;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Fábio de Paiva Gar-
doni (CPF: 886.746.737-91), ex-Prefeito do Município de Tocan-
tins/MG, e condená-lo ao pagamento da quantia de R$ 23.708,00
(vinte e três mil, setecentos e oito reais), com a fixação do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde -
Funasa, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir de 19/10/2004, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.3. aplicar ao responsável, Sr. Fábio de Paiva Gardoni (CPF:
886.746.737-91), a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.4. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.2 e 9.3 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
ao Responsável o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de-
vidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.5. alertar o Responsável que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.6. determinar à Secex/MG que inclua nas notificações para
os pagamentos dos valores mencionados nos itens 9.2 e 9.3 o disposto
nos itens 9.4 e 9.5, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004, e que,
concluído os recolhimentos com a observância das datas aprazadas,
promova a reinstrução do processo com vistas à expedição da qui-
tação;

9.7. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações; e

9.8. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria
da República no Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 16, §3º,
da Lei nº 8.443/1992, com a informação de que a decisão está sujeita
a Recurso de Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1200-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1201/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.361/2008-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial -
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Município de Senador Pompeu/CE

(07.728.421/0001-82)
3.2. Responsável: Antônio Clidenor Genuíno de Medeiros

(223.239.293-72).
4. Entidade: Município de Senador Pompeu/CE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - CE
(SECEX-CE).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa, em razão do cumprimento parcial do objeto do Convênio nº
2.196/2000, que visava a execução de sistema de esgotamento sa-
nitário no Município de Senador Pompeu/CE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", e §2º da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e
com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, e §4º, 210 e 214, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Clidenor
Genuíno de Medeiros (CPF: 223.239.293-72), ex-Prefeito Municipal
de Senador Pompeu/CE, e condená-lo ao pagamento das quantias de
R$ 167.723,92 (cento e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e três
reais e noventa e dois centavos) e R$ 167.723,92 (cento e sessenta e
sete mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos),
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres da Fun-
dação Nacional de Saúde - FUNASA, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora, calculados, respectivamente, a partir de
18/09/2001 e 05/10/2001, até a data do recolhimento, abatendo-se, na
oportunidade, a quantia já ressarcida em 27/08/2003 de R$ 4.648,65
(quatro mil, seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco
centavos), na forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar ao responsável, Sr. Antônio Clidenor Genuíno de
Medeiros (CPF: 223.239.293-72), a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), com a fixação do prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetaria-
mente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.3. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dí-
vidas mencionadas nos itens 9.1 e 9.2 acima, em até 36 (trinta e seis)
parcelas mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443,
de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
ao Responsável o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento
da notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de-
vidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.4. alertar o Responsável que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. determinar à Secex/CE que inclua nas notificações para
o pagamento dos valores mencionados nos itens 9.1 e 9.2 o disposto
nos itens 9.3 e 9.4, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II,
alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
didas as notificações; e

9.7. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria
da República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, §3º,
da Lei nº 8.443/1992, com a informação de que a decisão está sujeita
a Recurso de Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1201-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1202/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.384/2010-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Monitoramento em

Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Renê Pedro Tuleski (CPF: 000.692.729-

72).
3.2. Responsável: José da Silva Tiago (CPF 089.172.641-15),

Superintendente Regional do DNIT no Estado do Paraná.
4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no

Estado do Paraná - DNIT/MT.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

Monitoramento do cumprimento das determinações constantes do
Acórdão 7484/2010-TCU-2ª Câmara, em relação à concessão de apo-
sentadoria a Renê Pedro Tuleski, cujo ato foi julgado ilegal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, art.
262, § 2º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar o Sr. José da Silva Tiago (CPF 089.172.641-
15) Superintendente Regional do DNIT no Estado do Paraná, revel ao
não atender à audiência, conforme art. 12, § 3°, da Lei 8.443/1992;

9.2. aplicar ao Sr. José da Silva Tiago (CPF 089.172.641-15),
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Paraná, multa no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no art. 58, inciso IV,
da Lei nº 8.443/1992, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para
que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da referida im-
portância ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir do
dia seguinte ao do término do prazo estabelecido, até a data do
efetivo recolhimento

9.3 autorizar desde logo a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.4. determinar à Superintendência Regional do DNIT no
Estado do Paraná - DNIT/MT que, no prazo de 15 (quinze) dias:

9.4.1. dê cumprimento à determinação constante do item 9.3
e subitens do Acórdão nº 7484/2010-TCU-2ª Câmara, suspendendo,
de imediato, o pagamento decorrente do ato impugnado, conforme
determinou o subitem 9.3.1 do Acórdão 7484/2010-TCU-2ª Câma-
ra;

9.4.2. adote as providências necessárias para a restituição, ao
Tesouro Nacional, dos valores pagos indevidamente ao ex-servidor a
partir do mês subsequente à ciência do julgamento pela ilegalidade do
ato em questão (Acórdão nº 7484/2010-TCU-2ª Câmara), observando
a responsabilidade solidária do Sr. José da Silva Tiago;

9.4.3. caso não logre êxito no ressarcimento das quantias
pagas indevidamente, instaure o devido processo de tomada de contas
especial, nos termos dos arts. 8º e 9º da Lei nº 8.443/1992, c/c o art.
197 e § 1º do art. 262 do Regimento Interno/TCU, seguindo o rito
estabelecido na Instrução Normativa-TCU nº 56/2007;

9.5. determinar à Sefip o monitoramento desta deliberação;
9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do

Relatório e Voto que o fundamentam ao Sr. Renê Pedro Tuleski e ao
Sr. José da Silva Tiago, Superintendente Regional do DNIT no Estado
do Paraná.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1202-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1203/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 026.921/2009-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial -
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Superintendência Estadual da Funasa em

Pernambuco (26.989.350/0013-50)
3.2. Responsável: José de Amorim (007.208.444-87).
4. Entidade: Município de Ribeirão/PE.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PE

(SECEX-PE).
8. Advogado(s) constituído(s) nos autos: Wellinton José Lins

da Silva (OAB/PE nº 30.548) e Artur Leonardo Coelho Jordão
(OAB/PE nº 30.231)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde/MS - Funasa, em razão do não atingimento dos
objetivos pactuados no Convênio nº 2.063/2000, que tinha como
objeto a execução de Sistema de Abastecimento de Água no Mu-
nicípio de Ribeirão/PE,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e §2º da Lei nº 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com
arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, e §4º, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. José de Amorim (CPF:
007.208.444-87), ex-Prefeito Municipal de Ribeirão/PE, e condenar o
seu Espólio, ou seus sucessores até o limite do patrimônio transferido,
ao pagamento da quantia de R$ 144.588,93 (cento e quarenta e quatro
mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos), com
a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde - FUNASA, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora, calculados a partir de 20/11/2001, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor;
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9.2. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento da dívida
mencionada no item 9.1 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 16 de
junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando ao
Responsável o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
notificação, para comprovar perante o Tribunal o recolhimento da
primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovar os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir
sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de-
vidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. alertar o Responsável que a falta de comprovação dos
recolhimentos de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.4. determinar à Secex/PE que inclua na notificação para o
pagamento do valor mencionado no item 9.1 o disposto nos itens 9.2
e 9.3, com fundamento no art. 15 e no art. 18, inciso II, alínea "a", da
Resolução n.º 170, de 30 de junho de 2004;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação; e

9.6. encaminhar cópia do presente Acórdão, acompanhado
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam, à Procuradoria
da República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, §3º,
da Lei nº 8.443/1992, com a informação de que a decisão está sujeita
a Recurso de Reconsideração previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1203-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1204/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.682/2012-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Adamares Baptista Silverio de Menezes

(135.920.277-35); Fabio Pereira de Abreu (781.601.971-87); Luã Jor-
ge Dourado Gomes Afonso (000.000.001-91); Rafael Baptista Sil-
verio Ferreri (135.708.877-90); Rodrigo Pereira de Abreu
(860.426.881-20).

4. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos em que se

apreciam atos de concessão de pensões civis instituídas por ex-ser-
vidores do Departamento de Polícia Federal - DPF -, tendo por
beneficiárias pessoas designadas que viviam sob dependência eco-
nômica dos respectivos instituidores, no termos do art. 217, II, "d", da
Lei 8.112/90.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992,
em:

9.1 considerar ilegais e negar registro aos atos apreciados
neste processo, referentes às pensões instituídas por Francisco Luiz
Moreira Silvério (peça 2), Jair Freire de Abreu (peça 3) e Maria de
Lourdes Dourado Gomes (peça 4), cujos beneficiários estão iden-
tificados o item 3;

9.2 dispensar a reposição dos valores indevidamente rece-
bidos, de boa-fé, pelos beneficiários, consoante o Enunciado nº 106
da Súmula de Jurisprudência do Tribunal;

9.3 determinar ao Departamento de Polícia Federal que:
9.3.1 faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

ciência, os pagamentos decorrentes dos atos ora impugnados, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa, nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.3.2 encaminhe aos interessados cópia do presente Acórdão,
bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, remetendo a este
Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da ciência, cópia dos
comprovantes das datas das respectivas notificações;

9.4 determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore a implementação das medidas determinadas no item 9.3,
representando a este Tribunal, caso necessário;

9.5 encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e Voto que o fundamentam, ao Departamento de Polícia
Federal.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1204-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1205/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 015.432/2011-4.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração

(Aposentadoria)
3. Interessada: Ana Lopes Rachadel (342.124.189-91)
4. Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina -

MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogado constituído nos autos: Guilherme Belém Quer-

ner (OAB/SC 12605).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

embargos opostos por Ana Lopes Rachadel, em face do Acórdão
7.588/2012 - TCU - 2ª Câmara, que considerou ilegal seu ato de
aposentadoria deferido pela Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, negando-lhe o respectivo registro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fulcro no arts. 32, inciso II e 34 da Lei n.º 8.443/92,
em:

9.1 conhecer os embargos de declaração opostos por Ana
Lopes Rachadel para, no mérito, conceder-lhe provimento parcial,
dando a seguinte redação ao subitem 9.3.1 do Acórdão 7.588/2012 -
TCU - 2ª Câmara:

"9.3.1. faça cessar, em caso de decisão desfavorável à Sra.
Ana Lopes Rachadel, no âmbito do processo n. 2006.72.00.009358-
8/SC, os pagamentos da parcela referente à URV (3,17%), promo-
vendo, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, a restituição ao
erário dos valores pagos indevidamente a partir do mês subsequente
ao presente Acórdão."

9.2. manter inalterados os demais itens do acórdão embar-
gado;

9.3. dar ciência desta deliberação à interessada;
9.4. encaminhar cópia da presente deliberação à Universi-

dade Federal de Santa Catarina - UFSC;
9.5. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

SEFIP que efetue as devidas correções no encaminhamento do Acór-
dão 7.588/2012 - TCU - 2ª Câmara, endereçando-o à Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1205-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1206/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.510/2012-7.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Alonso Oliveira de Albuquerque Melo

(084.292.001-34).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria em nome de Alonso Oliveira de Albuquerque Melo,
ex-servidor da Fundação Universidade de Brasília.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em nome de
Alonso Oliveira de Albuquerque Melo, negando-lhe o respectivo re-
gistro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Fun-
dação Universidade de Brasília que:

9.3.1. faça cessar, em caso de decisão final desfavorável ao
interessado no âmbito do MS nº 28.819/DF, os pagamentos decor-
rentes do ato em tela, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.112/1990, a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente a
partir do mês subsequente ao do presente Acórdão;

9.3.2. dê ciência ao interessado da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-o que a interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não o eximirá da devolução dos valores recebidos indevida-
mente após a notificação desta deliberação, no caso desses recursos
não serem providos;

9.3.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento
da decisão desta Corte;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União,
para que acompanhe a decisão judicial que atualmente assegura ao
Alonso Oliveira de Albuquerque Melo o pagamento da parcela re-
ferente à URP (26,05%) MS 28.819/DF, informando a este Tribunal o
seu desfecho;

9.5. dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste
Tr i b u n a l

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1206-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1207/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.554/2012-4.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessada: Maria Trindade Martins (CPF 116.218.691-

72).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria em nome de Maria Trindade Martins, ex-servidora
da Fundação Universidade de Brasília.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em nome de
Maria Trindade Martins, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Fun-
dação Universidade de Brasília que:

9.3.1. faça cessar, em caso de decisão final desfavorável ao
interessado no âmbito do MS nº 28.819/DF, os pagamentos decor-
rentes do ato em tela, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.112/1990, a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente a
partir do mês subsequente ao do presente Acórdão;

9.3.2. dê ciência à interessada da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-a que a interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não a eximirá da devolução dos valores recebidos indevida-
mente após a notificação desta deliberação, no caso desses recursos
não serem providos;

9.3.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que a interessado tomar conhecimento
da decisão desta Corte;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União,
para que acompanhe a decisão judicial que atualmente assegura à Sra.
Maria Trindade Martins o pagamento da parcela referente à URP
(26,05%) MS 28.819/DF, informando a este Tribunal o seu des-
fecho;

9.5. dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste
Tr i b u n a l

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1207-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
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ACÓRDÃO Nº 1208/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 016.555/2012-0.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria
3. Interessado: Maribaldo Almeida do Nascimento (CPF

102.588.761-15).
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato

de aposentadoria em nome de Maribaldo Almeida do Nascimento, ex-
servidor da Fundação Universidade de Brasília.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 39, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, considerar ilegal o ato de aposentadoria em nome de
Maribaldo Almeida do Nascimento, negando-lhe o respectivo regis-
tro;

9.2. dispensar a reposição dos valores indevidamente re-
cebidos até a data do conhecimento, pelo órgão de origem, do pre-
sente acórdão, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal;

9.3. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição
Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, determinar à Fun-
dação Universidade de Brasília que:

9.3.1. faça cessar, em caso de decisão final desfavorável ao
interessado no âmbito do MS nº 28.819/DF, os pagamentos decor-
rentes do ato em tela, promovendo, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.112/1990, a restituição ao erário dos valores pagos indevidamente a
partir do mês subsequente ao do presente Acórdão;

9.3.2. dê ciência ao interessado da deliberação desta Corte de
Contas, alertando-o que a interposição de eventuais recursos junto ao
TCU não o eximirá da devolução dos valores recebidos indevida-
mente após a notificação desta deliberação, no caso desse recurso não
ser provido;

9.3.3. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que o interessado tomar conhecimento
da decisão desta Corte;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação ao Depar-
tamento de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União,
para que acompanhe a decisão judicial que atualmente assegura ao Sr.
Maribaldo Almeida do Nascimento o pagamento da parcela referente
à URP (26,05%) MS 28.819/DF, informando a este Tribunal o seu
desfecho;

9.5. dar ciência desta deliberação à Consultoria Jurídica deste
Tr i b u n a l

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1208-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1209/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 021.984/2010-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício: 2009
3. Responsáveis: Antonio José dos Santos Freitas

(171.990.422-72); Cecimar Suath Amaral (080.144.933-20); Evanice
Camargo Cardoso (184.435.321-49); Francisco Jorge Silva de Souza
(052.363.802-78); Francisco das Chagas de Oliveira Pinheiro
(073.324.832-20); Helvio Francer de Moraes (277.095.317-68); Jo-
silane Inuma Ferreira (613.503.032-91); Marcelo Ferreira Silveira
(508.699.492-68); Maria Graziela Freire Mendonça (202.202.602-06);
Maria Rosineire Silva de Castro (161.018.202-20); Maria Socorro de
Souza Mendonça (099.600.582-04); Pedro Paulo de Siqueira Cou-
tinho (398.681.097-87); Silvia Evangelista Pimenta (187.149.782-53);
Tania Regina Mesquita de Souza (161.628.462-53); Walkimar Marcal
Barbosa (036.802.822-49); Wanderlei Nery da Gama (239.946.062-
68); Worney Amoedo Cardoso (031.571.302-00).

4. Órgão: Superintendência Estadual da Funasa no Ama-
zonas.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AM

(Secex-AM).
8. Advogado constituído nos autos: Waldir Lincoln Pereira

Tavares (OAB/AM 3.998), Ana Paula Freitas de Oliveira (OAB/AM
7.495), Antônio das Chagas Ferreira Batista (OAB/AM 4.177), e
outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de

contas da Superintendência Estadual da Funasa no Amazonas, re-
ferente ao exercício de 2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. nos termos do art. 202, § 8º, do Regimento Interno do
TCU, considerar revéis os Srs. Worney Amoedo Cardoso e Marcelo
Ferreira Silveira;

9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs.
Cecimar Suath Amaral, Tânia Regina Mesquita de Souza, Francisco
das Chagas de Oliveira Pinheiro e Antônio José dos Santos Freitas;

9.3. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por Pedro
Paulo de Siqueira Coutinho e Silvia Evangelista Pimenta;

9.4. com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea "b", 19, parágrafo único, e 23, inciso III, todos da Lei 8.443, de
16/7/1992, julgar irregulares as contas de Pedro Paulo de Siqueira
Coutinho e Silvia Evangelista Pimenta, aplicando-lhes, com funda-
mento no art. 58, inciso I, da mesma Lei, multa individual no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), e fixando-lhes o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que efetuem e comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento dos respectivos valores aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizados monetariamente, a partir do dia seguinte ao término do
prazo estabelecido até a data do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor;

9.5. com esteio nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II, 18 e 23,
inciso II, todos da Lei 8.443/1992, julgar regulares com ressalva as
contas dos Srs. Worney Amoedo Cardoso e Tânia Regina Mesquita
de Souza, dando-lhes quitação;

9.6. com amparo nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, todos da Lei 8.443/1992, julgar regulares as contas dos
demais responsáveis arrolados à peça 1, p. 6-16, dando-lhes quitação
plena;

9.7. seja autorizada, desde logo, a cobrança judicial das dí-
vidas referidas no item 9.4 supra, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, caso não atendidas às notificações;

9.8. seja autorizado, desde logo, o parcelamento das dívidas
acima mencionadas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, aler-
tando os solicitantes de que a falta de recolhimento importará no
vencimento antecipado da dívida;

9.9. dar ciência à Superintendência Regional da Funasa no
Amazonas que:

9.9.1. a realização de contratações sem que haja prévio pro-
cesso licitatório, ou sua dispensa, nas hipóteses autorizadas em lei,
vai de encontro ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e aos
arts. 2º e 3º da Lei 8.666, de 21/7/1993;

9.9.2. a ausência de realização de processo licitatório para
contratações ou aquisições de mesma natureza, em idêntico exercício,
cujos valores globais excedam o limite legal previsto para dispensa de
licitação, implica fuga ao procedimento licitatório e fracionamento
ilegal da despesa, consoante art. 23, § 5º c/c art. 24, inciso II, da Lei
8.666/1993; e

9.9.3. a realização de despesa sem prévio empenho é vedada
pelo art. 60 da Lei 4320, de 17/3/1964.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1209-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1210/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 030.109/2010-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Artur Sérgio de Almeida Reis (694.428.785-

49).
4. Órgão: Ministério do Meio Ambiente e Secretaria de Es-

tado da Agricultura, Abastecimento e Irrigação - Governo de Ser-
gipe.

5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE

(Secex-SE).
8. Advogado constituído nos autos: Márcio Macêdo Conrado

(OAB/SE 3806) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Meio Ambiente para
apurar desvio de finalidade na aplicação de recursos federais re-
passados à Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Irrigação de Sergipe, por meio do Convênio 125/2004, para " p ro -
mover assessoria técnica e extensão florestal para agricultoras e
agricultores familiares por meio de adoção de práticas e tecnologias
adequadas em 19 municípios do semiárido sergipano, visando ha-
bilitá-los para a gestão de suas propriedades, o incremento de renda,
o uso e a sustentabilidade dos recursos naturais".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa do Sr. Artur Sérgio de
Almeida Reis;

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea
"c", da Lei 8.443/1992, assim como os arts. 19 e 23, inciso III, do
mesmo normativo, julgar irregulares as contas do Sr. Artur Sérgio de
Almeida Reis, condenando-o ao pagamento da quantia de R$
185.927,70 (cento e oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete
reais e setenta centavos), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias,
a contar de sua notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FN-
MA/MMA), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mo-
ra, calculados a partir de 28/12/2004, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.3. com esteio no art. 57 da Lei 8.443/1992, aplicar ao Sr.
Artur Sérgio de Almeida Reis multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea 'a', do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta
deliberação até a do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a
notificação;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais e consecutivas, caso solicitado, nos termos do
art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno;

9.6. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
Relatório e do Voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da
Procuradoria da República em Sergipe, nos termos do § 3º do art. 16
da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do
TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1210-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1211/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 041.809/2012-2.
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil
3. Interessado: Floriano Constantino de Arruda

( 4 2 2 . 11 0 . 0 0 4 - 4 4 ) .
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia de Pernambuco.
5. Relator: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de

pensão civil em favor de Floriano Constantino de Arruda, beneficiário
de Hilda Costa Falcão, ex-servidora do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Pernambuco, na condição pessoa designada,
nos termos do que estabelece o art. 217, inciso II, alínea "d" da Lei
8.112, de 1990.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 e
260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de
Floriano Constantino de Arruda, recusando-lhe o respectivo regis-
tro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente
recebidas, de boa-fé, pelo interessado, consoante o disposto na Sú-
mula nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco que:

9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pa-
gamentos decorrentes do ato ora impugnado, contados a partir da
ciência da deliberação do Tribunal, sob pena de responsabilidade
solidária da autoridade administrativa omissa, com fundamento nos
arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento
Interno desta Corte;

9.3.2 dê ciência do inteiro teor do presente acórdão ao in-
teressado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente de
eventual interposição de recursos junto ao TCU não o exime da
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação,
em caso de não provimento desse recurso;

9.4. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
acompanhe a implementação das determinações constantes do item
9.3 do presente Acórdão.
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10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1211-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1212/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-010.318/2010-0.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Sr. Atanair Nasser Ribeiro Lopes, CPF n.

953.937.066-34.
3.2. Responsáveis: Srs. Hélder Girão Barreto, CPF n.

230.577.423-00; e Ladinilson de Oliveira Carvalho, CPF n.
383.226.922-34.

4. Órgão: Seção Judiciária de Roraima da Justiça Federal -
JF/RR.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

oferecida pelo Sr. Atanair Nasser Ribeiro Lopes, ex-Diretor do Foro
da Seção Judiciária de Roraima da Justiça Federal - JF/RR, no-
ticiando supostas irregularidades havidas no âmbito da execução do
Contrato n. 12/2004, firmado entre o órgão e o empresário individual
R. E. Castro Ávila.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, com fundamento
nos arts. 235, parágrafo único, e 237, inciso III e parágrafo único, do
Regimento Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 58,
inciso II, da Lei n. 8.443/1992, aos Srs. Hélder Girão Barreto e
Ladinilson de Oliveira Carvalho, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente a partir da data deste Acórdão até
a data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se refere o item precedente, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei n. 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1212-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1213/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 011.699/2002-0.
2. Grupo II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas,

exercício de 2001.
3. Órgão:Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso -

T R E / M T.
4. Responsáveis: Odiles Freitas de Souza, CPF 068.540.011-

53; Jurandir Florêncio de Castilho; CPF n. 037.073.421-15; Manoel
Ornellas de Almeida; CPF n. 002.158.801-53; Mariano Alonso Ri-
beiro Travassos, CPF n. 080.023.981-49; Gilberto Vilarindo dos San-
tos, CPF n. 067.956.251-68; Rubens de Oliveira Santos Filho, CPF n.
086.156.671-87; Roseni Maria de Castro Thommen, CPF n.
171.593.501-20; Mauro Sérgio Rodrigues Diogo, CPF n.
603.782.201-87; Cláudio José de Carvalho Júnior, CPF n.
318.521.141-34; Maria do Livramento Torres, CPF n. 058.857.013-
34; Tânia Yoshida Oliveira, CPF n. 415.147.501-04; Alex Mateus,
CPF n. 774.493.719-87.

5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secex/MT.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, atinente ao
exercício de 2001.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar, com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18
e 23, inciso II, da Lei n. 8.443/1992, regulares, com ressalva, as
contas dos Srs. Odiles Freitas Souza, ex-Presidente do TRE/MT, e
Gilberto Vilarindo dos Santos, ex-Diretor-Geral, dando-lhes quita-
ção;

9.2. julgar, com base nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da LO/TCU, regulares as contas dos demais responsáveis
arrolados no item 4 acima, dando-lhes quitação plena;

9.3. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, ao Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Mato Grosso e à Justiça Federal - 3ª Vara da Seção
Judiciária de Mato Grosso -, com vistas a subsidiar os trabalhos no
Processo 2005.36.00.012333-2;

9.4. arquivar este processo.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1213-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1214/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC-015.798/2011-9.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.
3.1. Responsáveis: Aleandro Lacerda Gonçalves, CPF n.

586.142.571-04; Idelvam Alves da Silva, CPF n. 888.580.491-87;
Igor Pugliese Avelino, CPF n. 413.886.071-15; Josp Construtora Lt-
da., CNPJ n. 08.663.135/0001-49; Marcelo de Carvalho Miranda,
CPF n. 281.856.761-00; Paulo Leniman Barbosa Silva, CPF n.
422.905.624-91; Pedro Rezende Tavares, CPF n. 291.752.321-20 e
Raimundo Nonato Frota Filho, CPF n. 161.230.421-49.

4. Entidades: Estado do Tocantins e Município de Formoso
do Araguaia/TO.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Tocantins - Secex/TO.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pelo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins -
TCE/TO, noticiando possíveis irregularidades na execução dos Con-
tratos de Repasses ns. 0197650-11/2006 e 128118-07/2001 cujo ob-
jeto eram, respectivamente, a construção de quadra poliesportiva e de
cem casas populares no Município de Formoso do Araguaia/TO.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fulcro no art. 237, inciso IV, do Regimento Interno
do TCU, conhecer da presente representação;

9.2. com fundamento no art. 47 da Lei n. 8.443/1992, con-
verter os autos em Tomada de Contas Especial;

9.3. com base nos arts. 10, § 1º e 12, inciso II, da Lei n.
8.443/1992, determinar a citação dos responsáveis infra assinalados
em função dos fatos a seguir descritos para que, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da respectiva notificação, apresentem ale-
gações de defesa ou recolham aos cofres do Tesouro Nacional as
quantias abaixo discriminadas, atualizadas monetariamente, a partir
da data de ocorrência até a do efetivo recolhimento, na forma da
legislação em vigor:

9.3.1. Sr. Marcelo de Carvalho Miranda, na qualidade de
signatário do Contrato de Repasse n. 128118-07/2001, em solida-
riedade com o ex-Secretário de Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano, bem como com outros responsáveis, a serem identificados pela
Secex/TO, tendo em vista a não-comprovação, mediante documen-
tação que demonstre o necessário nexo de causalidade entre as des-
pesas havidas na construção de cem moradias populares no Município
de Formoso do Araguaia e a verba federal recebida, da boa e regular
aplicação da quantia de R$ 424.225,18 (quatrocentos e vinte e quatro
mil, duzentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos) no âmbito do
ajuste retro mencionado;

9.3.2. Sr. Pedro Rezende Tavares, na qualidade de signatário
do Convênio n. 018/2007:

9.3.2.1. de forma individual, em função da falta de com-
provação da efetiva utilização, nas obras de construção de cem uni-
dades habitacionais no Município de Formoso do Araguaia, dos ma-
teriais discriminados no Quadro II da instrução reproduzida no Re-
latório integrante deste Acórdão:

Valor (R$) Data
11 . 5 2 7 , 6 8 05/12/2007
2.015,00 08/10/2008
12.900,00 2 9 / 11 / 2 0 1 0
11 . 9 1 0 , 0 0 22/12/2010
7.500,00 23/12/2010

9.3.2.2. em solidariedade com a empresa Josp Construtora
Ltda., em função, respectivamente, do pagamento àquela empresa,
sem a devida comprovação da efetiva prestação dos serviços de mão
de obra para a construção de cem unidades residenciais em Formoso
do Araguaia, e a firma retro mencionada por não comprovado a
efetiva prestação daqueles serviços, no valor de R$ 66.807,03 (ses-
senta e seis mil, oitocentos e sete reais e três centavos), à data de
08/10/2008;

9.4. com fundamento no art. 43, inciso II, da Lei n.
8.443/1992 c/c art. 250, inciso IV, do Regimento Interno do TCU,
determinar a audiência dos responsáveis abaixo, para que, no prazo de
15 (quinze) dias contados da respectiva notificação, apresentem ra-
zões de justificativa, em função das irregularidades a seguir des-
critas:

9.4.1. Sr. Pedro Rezende Tavares, em função da homolo-
gação da Tomada de Preços n. 005/2007, destinada à contratação de
empresa para a construção de 100 unidades habitacionais no Mu-
nicípio de Formoso do Araguaia, com as seguintes exigências e con-
dições:

9.4.1.1. comprovação de capital social ou patrimônio líquido
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para os pretensos con-
correntes dos dois lotes (Condição 2.2.3, "a"), sendo que no lote 2,
relativo à mão de obra, tal valor correspondeu a cerca de 19% do total
da contratação, o que afronta o art. 31, § 3º, da Lei n. 8.666/1993, que
admite o máximo de 10% do valor estimado da contratação;

9.4.1.2. fixação, por meio da Condição 2.2.2, "a.1", de prazo
para realização de visita ou vistoria dos locais de realização das
obras, a um só dia e um só horário, caracterizando restrição não
justificada que enseja o cerceamento da ampla participação de li-
citantes no certame; e

9.4.1.3. ausência de projeto básico como anexo do ato con-
vocatório, afrontando o art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;

9.4.2. Sr. Raimundo Nonato Frota Filho:
9.4.2.1. transferência dos recursos do Contrato de Repasse n.

128118-07/2001 para várias contas bancárias, contrariando as dis-
posições da Instrução Normativa STN n. 01/1997;

9.4.2.2. ausência de fiscalização das obras de construção das
unidades habitacionais, objeto do Contrato de Repasse n. 128118-
7/2001, executadas pelo Município de Formoso do Araguaia, des-
cumprindo cláusulas do Convênio n. 18/2007, celebrado com aquele
ente municipal, em especial a Cláusula Terceira, item 1, "a";

9.4.3. Srs. Igor Pugliese Avelino e Aleandro Lacerda Gon-
çalves, ex-Secretários de Habitação do Estado do Tocantins, em fun-
ção da ausência de fiscalização das obras de construção das unidades
habitacionais, objeto do Contrato de Repasse n. 128118-7/2001, exe-
cutadas pelo Município de Formoso do Araguaia, descumprindo cláu-
sulas do Convênio n. 18/2007, celebrado com aquele ente municipal,
em especial a Cláusula Terceira, item 1, "a";

9.4.4. Sr. Idelvam Alves da Silva, na qualidade de Presidente
da Comissão de Licitação, em função da inclusão, no edital da To-
mada de Preço n. 005/2007, destinada à contratação de serviços de
construção de casas populares no Município de Formoso do Ara-
guaia/TO, das seguintes exigências e condições:

9.4.4.1. comprovação de capital social ou patrimônio líquido
no valor de R$ 20.000,00, para os pretensos concorrentes dos dois
lotes (Condição 2.2.3, "a"), sendo que no lote 2, relativo à mão de
obra, tal montante correspondeu a cerca de 19% do total da con-
tratação, o que afronta o art. 31, § 3º, da Lei n. 8.666/1993, que
admite o máximo de 10% do valor estimado da contratação;

9.4.4.2. fixação, por meio da Condição 2.2.2, "a.1", de prazo
para realização de visita ou vistoria dos locais de realização das
obras, a um só dia e um só horário, caracterizando restrição não
justificada que enseja o cerceamento da ampla participação de li-
citantes no certame; e

9.4.4.3. ausência de projeto básico como anexo do ato con-
vocatório, afrontando o art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;

9.4.5. Sr. Paulo Leniman Barbosa Silva, na qualidade de
Assessor Jurídico de Formoso do Araguaia/TO, em função da emis-
são de parecer jurídico aprovando a minuta do procedimento lici-
tatório da Tomada de Preços n. 005/2007, destinada à contratação de
empresa para a construção de cem unidades habitacionais no Mu-
nicípio de Formoso do Araguaia, com as seguintes exigências e con-
dições:

9.4.5.1. comprovação de capital social ou patrimônio líquido
no valor de R$ 20.000,00, para os pretensos concorrentes dos dois
lotes (Condição 2.2.3, "a"), sendo que no lote 2, relativo à mão de
obra, tal montante correspondeu a cerca de 19% do total da con-
tratação, o que afronta o art. 31, § 3º, da Lei n. 8.666/1993, que
admite o máximo de 10% do valor estimado da contratação;

9.4.5.2. fixação, por meio da Condição 2.2.2, "a.1", de prazo
para realização de visita ou vistoria dos locais de realização das
obras, a um só dia e um só horário, caracterizando restrição não
justificada que enseja o cerceamento da ampla participação de li-
citantes no certame; e

9.4.5.3. ausência de projeto básico como anexo do ato con-
vocatório, afrontando o art. 7º, § 2º, inciso I, da Lei n. 8.666/1993;

9.5. encaminhar aos responsáveis indicados nos subitens
9.3.1, 9.3.2, 9.4.1, 9.4.2, 9.4.3, 9.4.4 e 9.4.5, a título de subsídio à
apresentação de suas respectivas defesas, cópia deste Acórdão, bem
como do Relatório e do Voto que o fundamentam, bem como do
relatório da inspeção efetuada pela Secex/TO na municipalidade;

9.6. enviar, para ciência, cópia deste Acórdão, bem como do
Relatório e do Voto que o fundamentam ao Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1214-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).
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ACÓRDÃO Nº 1215/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n. TC 031.251/2010-2.
1.1. Apenso: 019.110/2012-0
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Francisco Flamarion Portela, CPF n.

081.646.303-49; José Maciel Ferreira, CPF n. 119.146.453-91; San-
derson Abrahim de Araújo Xaud, CPF n. 241.722.862-91; Sanderson
José da Paixão Santos, CPF n. 614.812.115-87; Neves Engenharia
Ltda., CNPJ n. 04.029.815/0001-54; Engecenter Engenharia Ltda.,
CNPJ n. 14.435.382/0001-90; Dantas & Cia Ltda., CNPJ n.
34.791.988/0001-76; Estado de Roraima, CNPJ n. 84.012.012/0001-
26; Neudo Ribeiro Campos, CPF n. 021.097.782-53; Jorci Mendes de
Almeida, CPF n. 126.011.101-63; Jander Gener César Guerreiro, CPF
n. 287.415.442-34 e Ipojucan Carneiro da Costa, CPF n. 077.457.962-
53.

4. Entidade: Estado de Roraima.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Consta Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Roraima - Secex/RR.
8. Advogados constituídos nos autos: Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes, OAB/DF n. 6.546; Cynthia Póvoa de Aragão, OAB/DF n.
22.298; Joaquim Estevam de Araújo Neto, OAB/RR n. 571; Daniele
de Assis Santiago, OAB/RR n. 617; e Henrique Keisuke Sadamatsu,
OAB/RR n. 208-A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde no Estado de Roraima - Core/RR, inicialmente em
desfavor do Sr. Neudo Ribeiro Campos e do Sr. Francisco Flamarion
Portela, ex-Governadores do Estado de Roraima, em decorrência de
irregularidades verificadas na aplicação de recursos do Convênio n.
88/2000, celebrado entre o aludido Estado e a Fundação Nacional de
Saúde - Funasa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei n.
8.443/1992 c/c o art. 202, §§ 3º e 4º do RI/TCU, rejeitar as alegações
de defesa apresentadas pelo Estado de Roraima e fixar-lhe novo e
improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove o recolhimento aos cofres da Fundação Nacional de
Saúde das quantias a seguir especificadas, devidamente atualizadas
monetariamente a partir das datas indicadas até a da efetiva quitação,
na forma da legislação em vigor:

Data da ocorrência Rendimento -Débito (R$)
28/12/2001 5.643,05
08/02/2002 55.472,67
13/05/2002 72.210,06
09/08/2002 36.951,36
14/10/2003 2.880,02

9.2. Determinar à Secex/RR que, ao reexaminar os autos,
manifeste-se sobre o documento que constitui a peça n. 131 deste
processo, apresentado pela empresa Dantas & Cia Ltda. em com-
plemento às suas alegações de defesa.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1215-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Rai-

mundo Carreiro e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa (Relator).

ACÓRDÃO Nº 1216/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 003.915/2010-7
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Eurenice Maria da Silva Oliveira.
4. Unidade: Universidade Federal de Campina Grande -

UFCG.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: José Ewerton Nóbrega

Araújo. (OAB/PB 691) e Arland de Souza Lopes (OAB/PB 2.236).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de

Reexame interposto por Eurenice Maria da Silva Oliveira contra os
termos do Acórdão 3.054/2011-TCU - 2ª Câmara, mediante o qual o
Tribunal considerou ilegal e negou registro ao seu ato de aposen-
tadoria, em virtude de ter sido computado tempo de serviço prestado
como auxiliar de ensino, para fins de aposentadoria especial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 32, 33
e 48 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente Pedido de Reexame para, no mé-
rito, negar-lhe provimento, mantendo, por conseguinte, inalterados os
termos do Acórdão 3.054/2011-TCU - 2ª Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1216-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1217/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 003.950/2010-7.
2. Grupo I - Classe III - Relatório de Monitoramento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Fundação Universidade Federal do Acre - Fu-

fac.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Acre - Secex/AC.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento, determinado por meio do subitem 9.7.2 do Acórdão 318/2010
- TCU - 2ª Câmara, com o objetivo de verificar o cumprimento das
determinações formuladas à Fundação Universidade Federal do Acre
- Fufac nos termos do subitem 9.6 e seus desdobramentos, da men-
cionada deliberação adotada no TC 010.218/2003-4, relativo à Pres-
tação de Constas Simplificada da Universidade, exercício de 2002.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar cumpridas as determinações constantes dos
subitens 9.6.2, 9.6.5 e 9.6.6 do Acórdão 318/2010 - TCU - 2ª Câ-
mara;

9.2. considerar em implementação a determinação indicada
no subitem 9.6.4 do mesmo acórdão;

9.3. considerar não atendida a determinação contida no su-
bitem 9.6.3 da referida deliberação;

9.4. considerar não mais aplicável a determinação constante
do subitem 9.6.1 do aludido acórdão;

9.5. aplicar à responsável Olinda Batista Assmar, Reitora da
Fundação Universidade Federal do Acre - Fufac, a multa prevista no
art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso VII, e § 3º,
do Regimento Interno do Tribunal, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da referida quan-
tia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
deste Acórdão até o dia do efetivo recolhimento, caso paga após o
prazo ora fixado, na forma da legislação em vigor;

9.6. determinar o desconto da dívida na remuneração da
gestora, observado o disposto no art. 46 da Lei 8.112/1990;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação e/ou não seja possível o desconto na forma determinada
no subitem anterior;

9.8. fixar o prazo de 90 (noventa) dias para que a Fundação
Universidade Federal do Acre - Fufac comprove ao Tribunal o efetivo
cumprimento da determinação que lhe foi formulada por meio do
subitem 9.6.3 do Acórdão 318/2010 - TCU - 2ª Câmara, consistente
em:

"9.6.3 adote, com relação à situação irregular do servidor
Mauro Jorge Ribeiro, no prazo de 15 dias, as seguintes medidas,
atentando-se para a observância dos princípios do contraditório e da
ampla defesa:

9.6.3.1 notifique o servidor que exerce o cargo de Secretário
de Estado de Agropecuária no Acre, para que apresente opção, nos
termos do art. 133 da Lei 8.112/1990;

9.6.3.2 instaure procedimento administrativo com vistas à
apuração do efetivo cumprimento da jornada de 40 (quarenta) horas
semanais na Ufac, pelo referido servidor, no período compreendido
entre 1.1.2002 e a data de opção, promovendo, caso não fique com-
provado o integral cumprimento da jornada semanal de 40 horas, a
restituição, aos cofres da União, dos valores indevidamente perce-
bidos;e

9.6.3.3 conclua, no prazo de 90 (noventa) dias, a instrução
do processo administrativo referido no item anterior, informando a
esta Corte de Contas acerca dos resultados de suas apurações".

9.9. determinar à Secretaria de Controle Externo no Estado
do Acre - Secex/AC que adote a medidas necessária ao monito-
ramento do cumprimento da determinação formulada no subitem 9.8
deste Acórdão.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1217-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1218/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 004.273/2009-0 (processo eletrônico).
2. Grupo II - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Jorge Luiz da Costa (CPF 332.447.827-87).
4. Unidade: Ministério das Comunicações.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Jorge.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur.
8. Advogados constituídos nos autos: Luiz Antonio Nas-

cimento da Conceição (OAB/RJ 131.092).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil,

em fase de pedido de reexame interposto contra o Acórdão
9.888/2011-2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286
do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pelo Sr. Jorge
Luiz da Costa, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando
insubsistente o acórdão recorrido;

9.2. considerar legal, nos termos em que foi deferida, a
pensão civil instituída pelo Sr. Jorge da Costa em favor do Sr. Jorge
Luiz da Costa, determinando, consequentemente, o registro do ato
lançado no Sistema de Apreciação e Registro de Atos e Admissão e
Concessões - Sisac sob o número 1-000170-0-05-2006-000440-0;

9.3. a despeito do juízo de valor ora formulado acerca da
pensão civil caracterizada acima no subitem 9.2, determinar ao órgão
de origem que, sob pena de responsabilização solidária da autoridade
administrativa omissa, faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias con-
tados da ciência desta deliberação, os pagamentos que vêm sendo
feitos ao Sr. Jorge Luiz da Costa, tendo em vista que este interessado,
posteriormente à concessão da pensão, exerceu por 44 (quarenta e
quatro) meses, no mínimo, atividade laboral remunerada, circuns-
tância que o que faz perder, definitivamente, o direito àquele be-
nefício estatutário;

9.4. dar ciência desta decisão ao recorrente e ao Ministério
das Comunicações;

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de se de-
terminar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip que monitore
o cumprimento da determinação constante do subitem 9.3 deste acór-
dão e que represente ao TCU caso se mostre necessário.
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10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1218-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1219/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.170/2011-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de reexame (Re-

presentação).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessada: BK Consultoria e Serviços Ltda.

(03.022.122/0001-77)
3.2. Responsáveis: Claudia de Arruda Bueno (151.404.478-

19); Incra - Superintendência Regional/SP - MDA (00.375.972/0010-
51); Jane Mara de Almeida Guilhen (063.515.638-52); Sinezio Luiz
de Paiva Sapucahy Filho (788.816.508-78); Valquiria Maria Pessoa
Rocha (028.672.008-65); Wanderley de Oliveira Brito (008.419.168-
61).

3.3. Recorrente: BK Consultoria e Serviços Ltda.
(03.022.122/0001-77).

4. Unidade: Incra - Superintendência Regional/SP - MDA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo - SP (Secex/SP).
8. Advogado constituído nos autos: Bruno Leonardo Lopes

de Lima (OAB/DF 25.495); José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP
127.708); Cleber Vargas Barbieri (OAB/SP 252.785); Renata Fiori
Puccetti Klotz (OAB/SP 131.777); Helena Letícia Ayala (OAB/SP
205.809); e João Fernando Baldassarri Sgarbi (OAB/SP 261.042).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de

reexame interposto pela empresa BK Consultoria e Serviços Ltda., em
face do Acórdão 5.479/2011-TCU-2ª Câmara, que julgou a Repre-
sentação formulada pela Fundação Instituto de Terras do Estado de
São Paulo (Itesp) e, em seu item 9.2, determinou à Superintendência
Regional do Incra em São Paulo que se abstivesse de prorrogar o
contrato firmado com a empresa ora recorrente para execução de
assistência técnica e extensão rural (ATER), decorrente da Chamada
Pública 1/2010.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de segunda câmara, com fundamento no art. 48
da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela empresa
BK Consultoria e Serviços Ltda. para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento e manter em seus exatos termos a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência à recorrente;
9.3. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1219-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1220/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 013.394/2010-0.
2. Grupo II - Classe VI - Representação
3. Interessados: Procuradoria Regional do Trabalho - 14ª

Região/RO - MPT/MPU (26.989.715/0045-23)
4. Unidade: 21ª Superintendência de Polícia Rodoviária Fe-

deral/RO- MJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RO

(Secex/RO).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região a
respeito de possíveis irregularidades na contratação de mão de obra
terceirizada em inobservância à regra constitucional do concurso pú-
blico, prevista no art. 37, inciso II, §2º, da Constituição Federal.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer da presente representação, nos termos do art.
237, inciso I, do Regimento Interno/TCU para, no mérito, considerá-
la procedente;

9.2 determinar à Secex/RO que acompanhe a questão dos
terceirizados irregulares na 21ª Superintendência de Polícia Rodo-
viária Federal/RO a partir das informações apresentadas pela unidade
nos seus relatórios de gestão, em linha com o que foi determinado
pelo Tribunal por meio do Acórdão 2.081/2012-Plenário.

9.3 encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao representante, a 21ª Superin-
tendência de Polícia Rodoviária Federal/RO e aos Sres André Tadeu
dos Santos e Silas Paulino.

9.4. arquivar o processo.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1220-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1221/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 014.688/2009-8.
2. Grupo II - Classe I - Pedidos de Reexame em Repre-

sentação.
3. Recorrentes: Alexandre Perez Marques (353.956.807-72);

Leonardo Vargas da Silva (330.592.767-49).
4. Unidade: Universidade Federal Fluminense - UFF.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1 Relator da decisão recorrida: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur e Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Janeiro - Se-
cex/RJ.

8. Advogado constituído nos autos: não atuou.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de

Reexame interpostos por Alexandre Perez Marques e Leonardo Var-
gas da Silva, respectivamente, pregoeiro e homologador do Pregão
27/2009/DAS, promovido pela Universidade Federal Fluminense -
UFF, no qual foram observadas irregularidades, contra Acórdão
2600/2011-2ª Câmara, por meio do qual lhes foi aplicada multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fundamento nos arts. 32, 33 e 48, Parágrafo único, da Lei
8.443/1992, em:

9.1. não conhecer do pedido de reexame de Leonardo Vargas
da Silva, por intempestivo, não obstante, por ter sido responsabilizado
pelos mesmos fatos, aproveitar a ele o provimento dado ao recurso
interposto por Alexandre Perez Marques;

9.2. conhecer do pedido de reexame de Alexandre Perez
Marques, para no mérito dar-lhes provimento, tornando insubsistente
os itens 9.1, 9.2 e 9.3 do acórdão recorrido;

9.3 comunicar aos recorrentes e à Universidade Federal Flu-
minense.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1221-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1222/2013 - TCU - 2ª Câmara

1 Processo nº TC 019.169/2006-3.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (Apo-

sentadoria)
3. Interessado: Moisés Oliveira dos Santos (CPF

143.536.101-63)
4. Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: Celso Luiz Braga de

Lemos (OAB/DF 17.338), Léo Rocha Miranda (OAB/DF 10.889) e
Rafaela Filgueira (OAB/PR 40.145), Lúcia Maria Belonj Corrêa Dias
(OAB/PR 13.546), Steeve Beloni Corrêa Dielle Dias (27.079), Cláu-
dio Roberto Machado (OAB/PR 47.107) e Elízio Matheus Ferreira
(OB/PR 43.799).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Sr. Moisés Oliveira dos Santos, em face do
Acórdão 4.442/2012-TCU- 2ª Câmara, que apreciou pedido de re-
exame interposto por este interessado, contra o Acórdão 7.517/2010,
prolatado pela 2ª Câmara, que, no mérito, não foi provido. A de-
liberação objeto do reexame julgou ilegal o ato de aposentadoria do
interessado, negando-lhe registro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, com fulcro nos 34 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, e no
art. 287 do Regimento Interno em,

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Moisés Oliveira dos Santos, para, no mérito, não conceder a eles
provimento.

9.2 manter em seus exatos termos o Acórdão 4.442/2012-
TCU- 2ª Câmara;

9.3. dar conhecimento do inteiro teor da presente deliberação
ao interessado e ao Departamento de Polícia Federal - MJ.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1222-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1223/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.460/2009-6
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Adiel de Campos Ferreira (CPF

066.891.672-91), Cléia Maria Trevisan Vedoin (CPF 207.425.761-91),
Darci José Vedoin (CPF 091.757.251-34), Planam - Indústria, Co-
mércio e Representação Ltda. (CNPJ 35.517.158/0001-43).

4. Unidade: Prefeitura de Ferreira Gomes/AP.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: Válber Melo

(OAB/MT 8.927) e Patrick Sharon (OAB/MT 14.712).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 144/2003, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e a
Prefeitura de Ferreira Gomes/AP, que tinha como objeto a aquisição
de um ônibus usado transformado em consultório médico-odonto-
lógico.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:
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9.1. considerar revel, para todos os efeitos, nos termos do art.
12, § 3º, da Lei 8.443/1992, o responsável Adiel de Campos Ferreira,
então Prefeito do Município de Ferreira Gomes/AP, reputando-se ver-
dadeiros os fatos afirmados em relação ao mesmo, conforme art. 319
do CPC;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas em conjunto
pelos responsáveis Planam - Indústria, Comércio e Representação
Ltda., Cléia Maria Trevisan Vedoin e Darci José Vedoin;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável Adiel de Campos Ferreira;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis Adiel de Cam-
pos Ferreira, Planam - Indústria, Comércio e Representação Ltda.,
Cléia Maria Trevisan Vedoin e Darci José Vedoin ao pagamento do
débito no valor original de R$ 21.921,89 (vinte e um mil novecentos
e vinte e um reais e oitenta e nove centavos) a partir de 17/9/2004,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos termos do
art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214,
inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida da atua-
lização monetária e dos juros de mora, a contar da data especificada
até o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. aplicar aos responsáveis Adiel de Campos Ferreira, Pla-
nam - Indústria, Comércio e Representação Ltda., Cléia Maria Tre-
visan Vedoin e Darci José Vedoin a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, nos valores individuais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a,
da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente, a contar da data deste Acórdão até a data do efetivo
recolhimento, caso não seja paga no prazo estabelecido, na forma da
legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Amapá, para adoção das medidas que entender cabíveis,
com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de Contas
do Estado do Amapá e ao Ministério Público do Estado do Amapá,
considerando haver indícios de prejuízo aos cofres do Município de
Ferreira Gomes/AP, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao De-
partamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência da Re-
pública - CGU/PR.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1223-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1224/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.759/2009-1
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Santa Maria Comércio e Representações

Ltda. (CNPJ 03.737.267/0001-54), José Hanstenreiter (CPF
578.607.857-49) e Luiz Antônio Trevisan Vedoin (CPF 594.563.531-
68).

4. Unidade: Prefeitura de Itaguaçu/ES.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Válber da Silva Melo

(OAB/MT: 8.927).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 1024/2001, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura Municipal de Itaguaçu/ES que tinha como objeto dar
apoio técnico e financeiro para a aquisição de unidade móvel de
saúde pelo município de Itaguaçu/ES, visando ao fortalecimento do
Sistema Único de Saúde (SUS).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis José Hanstenreiter,
Santa Maria Comércio e Representações Ltda. e Luiz Antônio Tre-
visan Vedoin, reputando-se verdadeiros os fatos afirmados em relação
aos mesmos, conforme art. 319 do CPC;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável José Hanstenreiter, então prefeito
do município de Itaguaçu/ES;

9.3. condenar solidariamente os responsáveis José Hansten-
reiter, Santa Maria Comércio e Representações Ltda. e Luiz Antônio
Trevisan Vedoin ao pagamento do débito no valor original de R$
16.003,59 (dezesseis mil e três reais e cinquenta e nove centavos) a
partir de 20/6/2002, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o re-
colhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei
Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Re-
gimento Interno, acrescidas da atualização monetária e dos juros de
mora, a contar das datas especificadas até o dia do efetivo reco-
lhimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar aos responsáveis José Hanstenreiter, Santa Maria
Comércio e Representações Ltda. e Luiz Antônio Trevisan Vedoin a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores individuais
de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar das notificações, para que comprovem perante o Tri-
bunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214,
inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da data
deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga
no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Espírito Santo, para adoção das medidas que entender
cabíveis, com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo e ao Ministério Público do Estado
do Espírito Santo, considerando haver indícios de prejuízo aos cofres
do Município de Itaguaçu/ES, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao
Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência da Re-
pública - CGU/PR.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1224-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1225/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 022.121/2009-6
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Valmira Alves da Silva (CPF 104.381.142-

72), Santa Maria Comércio e Representação Ltda. (CNPJ
03.737.267/0001-54), Luiz Antônio Trevisan Vedoin (CPF
594.563.531-68).

4. Unidade: Prefeitura de Novo Repartimento/PA.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogado constituído nos autos: Tatiane Alves da Silva

(OAB/DF 26.438 e OAB/PA 14.505-A).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 842/2001, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e a
Prefeitura Municipal de Novo Repartimento/PA que tinha como ob-
jeto dar apoio financeiro para a aquisição de uma Unidade Móvel de
Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis Luiz Antônio Tre-
visan Vedoin e Santa Maria Comércio e Representação Ltda., re-
putando-se verdadeiros os fatos afirmados em relação aos mesmos,
conforme art. 319 do CPC;

9.2. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa
apresentadas pela responsável Valmira Alves da Silva, então Prefeita
Municipal de Novo Repartimento/PA;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas da responsável Valmira Alves da Silva;

9.4. condenar solidariamente os responsáveis Valmira Alves
da Silva, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Santa Maria Comércio e
Representação Ltda. ao pagamento do débito no valor original de R$
20.498,00 (vinte mil quatrocentos e noventa e oito reais) a partir de
13/6/2002, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS,
nos termos do art. 23, inciso III, alínea a, da Lei Orgânica do TCU
c/c o art. 214, inciso III, alínea a, de seu Regimento Interno, acrescida
da atualização monetária e dos juros de mora, a contar da data
especificada até o dia do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;

9.5. aplicar aos responsáveis Valmira Alves da Silva, Luiz
Antônio Trevisan Vedoin e Santa Maria Comércio e Representação
Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores
individuais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), fixando-lhes o prazo de
15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem
perante o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar
da data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não
seja paga no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.8. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado do Pará, para adoção das medidas que entender cabíveis, com
base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de Contas do
Estado do Pará e ao Ministério Público do Estado do Pará, con-
siderando haver indícios de prejuízo aos cofres do Município de
Novo Repartimento/PA, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao
Departamento Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à Secretaria
Executiva da Controladoria-Geral da União da Presidência da Re-
pública - CGU/PR.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1225-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.
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ACÓRDÃO Nº 1226/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 023.933/2010-0
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Sebastião Alberto Cândido da Cruz (CPF

622.681.984-72), Paulo José Sampaio Bastos (CPF 907.461.715-87),
Ronildo Pereira Medeiros (CPF 793.046.561-68), Luiz Antônio Tre-
visan Vedoin (CPF 594.563.531-68) e Unisau Comércio e Indústria
Ltda. (CNPJ 05.791.214/0001-47).

4. Unidade: Prefeitura de Solânea/PB.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Selog.
8. Advogados constituídos nos autos: Davi Magalhães da

Silva (OAB/BA 30.323), Paulo Wanderley Câmara (OAB/PB
10.138), Michel Saliba Oliveira (OAB/DF 24.694), Amanda Andrade
Saores da Silva (OAB/DF 33.327) e Marcus Vinícius Bernardes Gus-
mão (OAB/DF 34.532).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial, que trata de irregularidades na execução do Con-
vênio 1696/2004, firmado entre o Fundo Nacional de Saúde (FNS) e
a Prefeitura de Solânea/PB e que tinha como objeto a aquisição de
duas Unidades Móveis de Saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. considerar revéis, para todos os efeitos, nos termos do
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, os responsáveis Ronildo Pereira
Medeiros, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Unisau Comércio e In-
dústria Ltda., reputando-se verdadeiros os fatos afirmados em relação
aos mesmos, conforme art. 319 do CPC;

9.2. rejeitar as alegações de defesa e as razões de justificativa
apresentadas pelo responsável Sebastião Alberto Cândido da Cruz,
então Prefeito Municipal de Solânea/PB;

9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo res-
ponsável Paulo José Sampaio Bastos;

9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar ir-
regulares as contas do responsável Sebastião Alberto Cândido da
Cruz;

9.5. condenar solidariamente os responsáveis Sebastião Al-
berto Cândido da Cruz, Paulo José Sampaio Bastos, Ronildo Pereira
Medeiros, Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Unisau Comércio e In-
dústria Ltda. ao pagamento do débito no valor original de R$
15.554,44 (quinze mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e qua-
renta e quatro centavos) a partir de 28/2/2004, fixando-lhes o prazo
de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do
Fundo Nacional de Saúde - FNS, nos termos do art. 23, inciso III,
alínea a, da Lei Orgânica do TCU c/c o art. 214, inciso III, alínea a,
de seu Regimento Interno, acrescida da atualização monetária e dos
juros de mora, a contar da data especificada até o dia do efetivo
recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.6. aplicar aos responsáveis Sebastião Alberto Cândido da
Cruz, Paulo José Sampaio Bastos, Ronildo Pereira Medeiros, Luiz
Antônio Trevisan Vedoin e empresa Unisau Comércio e Indústria
Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos valores
individuais de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15
(quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem perante
o Tribunal (art. 23, inciso III, alínea a, da Lei 8.443/1992 c/c o art.
214, inciso III, alínea a, do RI/TCU) o recolhimento das dívidas aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente, a contar da
data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não seja
paga no prazo estabelecido, na forma da legislação em vigor;

9.7. autorizar, desde logo, o pagamento parcelado das im-
portâncias devidas em até 36 (trinta e seis) parcelas, nos termos do
art. 217 do RI/TCU, alterado pela Resolução-TCU 246, de 30 de
novembro de 2011;

9.8. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992;

9.9. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no
Estado da Paraíba, para adoção das medidas que entender cabíveis,
com base no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao Tribunal de Contas
do Estado da Paraíba e ao Ministério Público do Estado da Paraíba,
considerando haver indícios de prejuízo aos cofres do Município de
Solânea/PB, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS, ao Departamento

Nacional de Auditoria do SUS - Denasus e à Secretaria Executiva da
Controladoria-Geral da União da Presidência da República -
CGU/PR;

9.10. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
Relatório e do Voto que o fundamentam, ao Sr. Teodulfo Victor
Soares da Silva, então vereador do município de Solânea/PB;

9.11. dar ciência à Prefeitura de Solânea/PB de que as se-
guintes falhas foram identificadas na execução do Convênio
1.696/2004 (SIAFI 502697), celebrado com o Fundo Nacional de
Saúde para aquisição de unidades móveis de saúde:

9.11.1. fracionamento do objeto em dois certames na mo-
dalidade convite, não obstante o valor da aquisição se enquadrasse na
modalidade tomada de preços;

9.11.2. aquisição dos veículos em desconformidade com a
Portaria 2.048/GM/MS/2002, no que tange às dimensões do com-
partimento destinado ao transporte e atendimento do paciente.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1226-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

ACÓRDÃO Nº 1227/2013 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 029.515/2010-6.
2. Grupo I - Classe III - Relatório de Monitoramento
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro -

URRJ.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/RJ
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitora-

mento realizado pela Secretaria de Controle Externo no Estado do
Rio de Janeiro - Secex/RJ, com o objetivo de verificar o cumpri-
mento, pela Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ,
das determinações constantes do Acórdão 1.137/2010 - TCU - 2ª
Câmara, proferido nos autos do TC 018.047/2008-2, relativo à Pres-
tação de Contas da Universidade, exercício de 2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar cumpridas as determinações constantes dos
subitens 1.4.1.1, 1.4.1.5, 1.4.1.8, 1.4.1.9, 1.4.1.14 e 1.4.1.16 do Acór-
dão 1137/2010 - TCU - 2º Câmara;

9.2. considerar não atendidas as determinações contidas nos
subitens 1.4.1.2, 1.4.1.3, 1.4.1.4, 1.4.1.7, 1.4.1.10, 1.4.1.11, 1.4.1.12,
1.4.1.13 e 1.4.1.15 do mencionado Acórdão 1137/2010;

9.3. aplicar a multa prevista no art. 268, inciso VII, do
Regimento Interno ao Magnífico Reitor da Universidade Federal Ru-
ral do Rio de Janeiro - UERRJ, Ricardo Motta Miranda, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, para que comprove a este Tribunal, o recolhimento da referida
quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a
contar da data deste Acórdão até o dia do efetivo pagamento, caso
recolhida fora do prazo ora estabelecido, na forma da legislação em
vigor;

9.4. determinar à Universidade Federal Rural do Rio de Ja-
neiro - UFRRJ que apresente, no prazo de 30 dias, contados da
notificação desta deliberação, informações quanto às providências
adotadas e aos resultados obtidos para o cumprimento das deter-
minações constantes dos subitens 1.4.1.2, 1.4.1.3, 1.4.1.4, 1.4.1.7,
1.4.1.10, 1.4.1.11, 1.4.1.12, 1.4.1.13, 1.4.1.15 do Acórdão 1137/2010
- TCU - 2º Câmara, alertando-se de que o não atendimento desta
determinação no prazo fixado poderá ensejar a aplicação de nova
multa ao responsável, desta feita por reincidência em descumprimento
de determinação deste Tribunal, nos termos do art. 268, inciso VIII,
do Regimento Interno;

9.5. autorizar a realização de novo monitoramento, pela Se-
cretaria de Controle Externo do Rio de Janeiro - Secex/RJ, na Uni-
versidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ, com o objetivo
de avaliar a implementação das determinações que foram conside-
radas não atendidas, na forma do subitem 9.2 deste Acórdão, no qual

deverá ser verificado in loco sobre a ocorrência de eventuais prejuízos
aos cofres públicos em virtude da inércia da Universidade em obter o
ressarcimento dos valores relativos à cessão de servidores (subitens
1.4.1.4 e 1.4.1.11 do Acórdão) e em suspender imediatamente o
pagamento de adicionais de insalubridade e periculosidade conce-
didos irregularmente (subitem 1.4.1.12 da deliberação), instaurando,
caso se conclua pela existência de dano, a competente Tomada de
Contas Especial;

9.6. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e do Voto que o fundamentam à Universidade Federal Rural
do Rio de Janeiro - UFRRJ;

9.7. apensar os presentes autos ao processo originário (TC
018.047/2008-2), promovendo-se o respectivo encerramento.

10. Ata n° 7/2013 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 19/3/2013 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1227-07/13-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidên-

cia), Aroldo Cedraz (Relator) e José Jorge.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer

Costa.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DA PAUTA

A requerimento dos respectivos Relatores, foram excluídos
da Pauta nº 7/2013 citada, nos termos do artigo 142 do Regimento
Interno, os seguintes processos:

a) nºs 007.267/2005-3 e 013.568/2009-5 (Ministro Raimundo
Carreiro); e

b) nºs 002.485/2013-3, 002.521/2013-0, 002.672/2013-8,
002.748/2013-4, 004.708/2013-0, 004.756/2013-4, 004.833/2011-2,
005.593/2010-7, 005.713/2013-7, 005.809/2013-4, 005.858/2013-5,
005.923/2013-1, 022.344/2012-8, 025.118/2009-4, 025.906/2010-0,
028.819/2011-0, 040.964/2012-4 e 044.407/2012-2 (Ministra Ana Ar-
raes).

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Raimundo
Carreiro, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Pre-
sidente, Ministro Aroldo Cedraz.

E N C E R R A M E N TO

A Presidência deu por encerrados os trabalhos, às dezessete
horas e quarenta e três minutos e eu, Elenir Teodoro Gonçalves dos
Santos, lavrei e subscrevi, a presente Ata que, depois de aprovada,
será assinada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 21 de março de 2013.

AROLDO CEDRAZ
Presidente

EXTRATO DA PAUTA Nº 8/2013 (ORDINÁRIA)
Sessão em 26 de março de 2013, às 16h

Resumo dos processos incluídos em pauta,
para apreciação e julgamento pela 2ª Câ-
mara, na Sessão Ordinária Pública, em re-
lação ou de forma unitária, nos termos dos
artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§ 1º ao
5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução nº 246/2011.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-008.660/2009-1
Apenso: TC 026.997/2012-6 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Representação
Responsáveis: Alaíde Gomes Neta e outros
Interessado: Allan Kardec Nunes Oliveira
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.398/2005-6
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2004
Responsáveis: Adriana Berezovsky e outros
Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo - MEC
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Advogados constituído nos autos: Flávia Regina Rapatoni (OAB/SP
141.669); Luciana Maria Costa Capuzzo (OAB/SP 148.221); João
Carlos Pennesi (OAB/SP 30.303); Juracy Cardozo (OAB/SP 30.613);
Maria Mathilde Marchi (OAB/SP 50.523); Roberto Joaquim Pereira
(OAB/SP 48.420); Silvia Zeraik Melo Bueno (OAB/SP 53.473); e
Lilian Ribeiro (OAB/SP 61.971).

TC-018.949/2010-0
Apenso: TC 013.730/2012-6 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Maria Elita Tavares de Alencar Santos
Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
Mec; Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia - PI

Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 0 . 7 2 9 / 2 0 11 - 4
Nataureza: Representação
Responsáveis: Ana Cristina Gonçalves de Souza e outros
Órgão/Entidade: Conselho Regional de Contabilidade-AM
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-002.015/2013-7
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Ademir Jose Heck Weiller; e outros
Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.136/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Luis Arthur Cramer; Maria Geci Gouvêa
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Alegre/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.137/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adelaide Peyerl Barbosa
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Curitiba/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.305/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ivoney Jose Alves
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 12ª Região/SC - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.741/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Joaquim Fernandes Ramos; João Ribeiro Filho
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Londrina/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.773/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rita de Cassia Filha
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Teresina/PI -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.772/2013-0
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Ana Paula Rodrigues Sanches; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.807/2013-8
Natureza: Atos de admissão
Interessados: Alex Moreira Muller; e outros
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 19ª Região/AL - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.712/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ronaldo Edgar Dunlop
Órgão: Ministério das Relações Exteriores (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.718/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Rita de Casssia dos Santos
Entidade: Gerência Executiva do INSS em São Paulo Oeste
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.720/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Neusa Silva
Entidade: Gerência Executiva do INSS em São Paulo/Norte
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.722/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ivonildes Albuquerque Santana
Entidade: Gerência Executiva do INSS no Distrito Federal -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.737/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ana Rita de Oliveira Dreweck
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Joinville/SC -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.748/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Adalzir de Andrade
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Canoas/RS - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.749/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Fatima Cristina Lamaison Horst
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Ijuí/RS - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.750/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jayme Pivetta; Sandra Maria Costa da Silva
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Porto Alegre/RS -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.751/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Maria Creusa de Oliveira Gato
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Cascavel/PR -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.780/2013-6
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Rute Aguiar Nascimento; Walter Anderson Junior
Entidade: Gerência Executiva do INSS - Presidente Prudente/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.782/2013-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vera Pavan Cassavia
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Piracicaba/SP -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.783/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Jose de Jesus; Rute Aparecida Pereira Lima
Entidade: Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP - INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.786/2013-4
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Margarete Maria Rodrigues Silva; Sandro Cesar de Je-
sus
Entidade: Gerência Executiva do Inss - Belo Horizonte/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.787/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adélia Valquiria Ampueiro Correa; Delio de Carvalho
Entidade: Gerência Executiva do INSS no Rio de Janeiro-Centro/RJ -
INSS/MPS

Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.791/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Maria Luiza Piovesana Ferreira; Nora Nei Camargo da
Silva; Sueli Galante Sousa; Sueli Magalhães Costa e Gonçalves; Vera
Lucia Bauerstedt de Andrade
Entidade: Gerencia Executiva do INSS em Uberlândia/MG -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.876/2013-3
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Vanda Maria Freitas de Almeida Krauze
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 7ª Região/CE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.879/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Gesilene Lemos Nunes; José Alfredo Silveira Lopes;
Maria das Graças Pinto; Paulo Fortunato de Assis
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região/MG - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.881/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Eleana Maria Carneiro de Almeida
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 9ª Região/PT - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.918/2013-8
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Waldima Maria Machado Oliveira
Entidade: Superintendência Estadual do INSS em Teresina/PI -
INSS/MPS
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.920/2013-2
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Clézio Gonçalves Dantas
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 20ª Região/SE - JT
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.922/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: François Almeida; Glória Lyzia Fanaia de Almeida Fi-
lha; Valdirene Ferreira Peres e Nascimento; Viviany Braga Borges
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho 23ª Região/MT - JT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-008.390/2012-6
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Henderson Magalhães Abreu; Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do RN; José Marlúcio Diógenes Paiva;
Manoel Pereira Neto; Marinete Vieira Pinto Bezerra; Rubens Suas-
suna Carneiro; Sebastião Ronaldo Martins Cruz; Sonia Maria Ho-
landa Melo
Entidade: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio
Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.294/2012-2
Natureza: Monitoramento
Responsável: Juarez Falone de Andrade
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Prefeitura de Cocalinho - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.363/2012-4
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Leidson Ferreira de Souza.
Entidade: Prefeitura Municipal de Corumbiara - RO
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.231/2012-4
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União
Entidade: Fundação Nacional de Saúde - MS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-019.216/2012-2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas.
Entidade: Prefeitura de São Luís do Quitunde - AL.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.181/2008-1
Natureza: Prestação de Contas - Exercício de 2007.
Responsáveis: Adriana da Silva Cardoso; Ana Cristina de Castro
Oliveira; Cristiana Maria Fernandes Lopes; Dílson de Anchieta Ro-
drigues; Francisco Seixas das Neves; Genibaldo Mariano dos Santos;
Joao Batista Bezerra; Joao Carlos Tenorio Argolo; Joao Emanuel
Evangelista de Oliveira; José Ivonildo do Rêgo; Luis Pedro de Araú-
jo; Maria do Socorro Gomes de Assunção; Mirian Dantas dos Santos;
Myrna Fonseca Albuquerque; Nilsen Carvalho Fernandes de Oliveira
Filho; Nilza França Magalhães; Oswaldo Hajime Yamamoto; Paulo
José Pereira; Solange Álvares dos Santos; Sílvio Noronha de Melo;
Teresinha Saldanha; Ângela Maria Paiva Cruz.
Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
UFRN/MEC
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.145/2010-7
Natureza: Monitoramento
Interessado: Controladoria-geral da União - PR
Entidade: Prefeitura de Tangará da Serra - MT
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 7 . 6 8 3 / 2 0 11 - 7
Natureza: Prestação de Contas.
Exercício de 2010
Responsáveis: Ricardo Brisola Balestreri; Juliana Marcia Barroso;
Alexandre Augusto Aragon; Alexandre Camanho de Assis; Carlos
Alberto Carvalho de Vilhena Coelho; Carlos Humberto Oliveira; Car-
los Rogério Ferreira Cota; Edilson Fernandes da Cruz; Eugenio An-
drade Vilela dos Santos; Felipe Daruich Neto; Isabel Seixas de Fi-
gueiredo; João Francisco Goulart dos Santos; Luiz Antonio Ferreira;
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto; Melissa Alves de Alencar Pon-
geluppi; Rafael Martins Neto; Sidenir Cardoso de Oliveira; Sidnei
Borges Fidalgo; Suelen da Silva Sales; Sylvio de Andrade Junior.
Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública - Senasp
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-031.536/2012-3
Natureza: Monitoramento
Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração Regional no
Rio Grande do Norte
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-000.414/2010-7
Apensos: 045.639/2012-4 (SOLICITAÇÃO)
Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE
Recorrente: Geraldo Francisco da Costa (113.829.452-72)
Unidade: Município de São Luiz - RR
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.148/2012-9
Natureza: Representação
Interessado: Roberto Saud Fabres
Unidade: Município de Barretos/SP
Advogado constituído nos autos: Thiago Batista Abambres (OAB/SP
254.683)

TC-002.427/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Paulo Henrique Oliveira
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.444/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Josane Xavier Veiga
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.183/2013-0
Natureza: Prestação de Contas Extraordinária
Responsáveis: Jose Alcides Santoro Martins, e outros
Unidade: Termorio S.A.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.744/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Agnaldo Loiola da Silva e outros
Unidade: Ministério Público do Trabalho - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.761/2013-8
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Guilherme Farias Florentino
Unidade: Tribunal Regional Federal 1ª Região (DF-AC-AP-AM-BA-
G O - M A - M T - M G - PA - P I - R O - R R - TO )
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.762/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana de Sousa dos Santos; e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.764/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno do Carmo Andrade Batista e outros
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.765/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Vitor Silva Tschoepke
Unidade: Tribunal Regional Federal 4ª Região (RS-SC-PR)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.766/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Carolina de Azevedo Morsch e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.767/2013-6
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alexandre Aragão Pascoal; e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.769/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Samara Araujo Alves Damasceno e outros
Unidade: Conselho da Justiça Federal
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.803/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana Barros de Carvalho; e outros
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.130/2013-1
Natureza: Ato de Admissão
Interessado: Rossana Dias Rezende Taglialegna
Unidade: Justiça Federal de Primeiro Grau - RJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.157/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Matheus Lacerda Ferreira
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.249/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Elvis Aron Marra (085.297.866-96)
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.259/2013-4
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Simone Lacerda Gomes
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Região/RS
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.260/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Daniel Rocha da Silva
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.496/2013-6
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Auriclelia Barbosa da Silva e outors
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.715/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Carlos Alberto Catalano; Joao Luiz de Araujo
Unidade: Departamento de Órgãos Extintos - DEPEX/SE/MP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.841/2013-5
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Kenia Maria de Mendonca; e outros
Unidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios -
MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.868/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Adelino Braz da Silva; e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 3ª Região/SP
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.873/2013-4
Natureza: Natureza
Interessados: Ana Lúcia Marques da Silva; e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 5ª Região/PE
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.900/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Moisés Souza Furioso; Rosemir Maria Zanoide de Mo-
raes
Unidade: Ministério Público Federal - MPU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.353/1999-5
Apenso: TC 003.852/1998-9 (Denúncia)
Natureza: Prestação de Contas Simplificada -
Exercício: 1998
Responsáveis: Josdyr Vilhagra, e outros
Unidade: Escola Técnica Federal de Mato Grosso
Advogados constituídos nos autos: Eleni Alves Pereira (OAB/MT n.º
3012) e outros

TC-014.953/2002-1
Apenso: TC 022.475/2006-9 (SOLICITAÇÃO)
Natureza: Monitoramento em Representação
Interessados: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha; Prefeitura Municipal de
Muniz Freire - ES
Unidade: Entidades/Órgãos do Governo do Estado do Espírito San-
to
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.413/2009-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Maria Luiza de Oliveira Dias; Wanda Oliveira Dias
Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.868/2010-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Guilherme de Lima Paes; Pedro Batouli
Unidade: Ministério dos Transportes (vinculador)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-026.988/2008-9
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Daniel Melo dos Passos; e outros
Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.066/2010-4
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2009
Responsáveis: Antonio Alves da Silva Marrocos Neto; e outros
Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Ron-
dônia (Sebrae/RO)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.628/2012-8
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Maria Evanizia do Nascimento dos Santos, e outros
Unidade: Coordenação Regional de Rio Branco da Funai - Ministério
da Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-044.203/2012-8
Natureza: Prestação de Contas -
Exercício: 2011
Responsáveis: Ismael Adercio Costodio; Nino Fernandes
Unidade: Fundação Naciona l do Índio - Coordenação Regional do
Alto Solimões/AM, vinculada ao Ministério da Justiça
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-000.005/2010-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsáveis: Fernando Antônio Sampaio Costa e G P Projetos e
Construções Ltda.Recorrente: Fernando Antônio Sampaio Costa.
Entidade: Município de Jundiá/AL. Relator da deliberação recorrida:
Ministro Aroldo Cedraz.
Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo - AL (Secex-AL)
e Secretaria de Recursos (Serur).
Advogado constituído nos autos: Rubens Marcelo Pereira da Silva
(OAB/AL 6638).

TC-001.801/2001-4
Natureza: Pedido de Reexame (em Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Simone Hirata
Responsáveis: Antônio Amalfi; Denis Nunes; João Aldemir Dornel-
les; MHA Engenharia Ltda.; Simone Hirata; Som Básico Comércio e
Sonorização Ltda.; Suzan Mary Isima Amalfi.
Entidade: Caixa Econômica Federal (CEF/MF)
Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo - SP (Secex-SP) e
Secretaria de Recursos (Serur).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.156/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Alan Peter Bachi e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.356/2013-9
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: José Luís Milanezi Saud
Órgão/Entidade: Ministério da Justiça (vinculador)
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.440/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Lasaro Aparecido de Lima e Magda Figueiredo dos
Santos Pereira.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MT - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.566/2013-3
Natureza: Pensão Civil
Interessado: Danter Palhano
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.047/2013-0
Apenso: TC 003.247/2013-9 (Representação)
Natureza: Representação
Representantes: Trana Construções Ltda.; Eliseu Kopp & Cia. Ltda.
Órgão: Departamento de Polícia Rodoviária Federal (DPF/MJ).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Lo-
gísticas (Selog).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 3 . 3 2 6 / 2 0 11 - 0
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Diretoria Regional da ECT no Estado do Acre
(DR/AC/MC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AC (Secex-AC).
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-003.470/2012-1
Natureza: Representação
Representante: Procuradoria da República no Estado de Mato Grosso
do Sul (MPF/MPU/MS)
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
(FUFMS/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MS (Secex-MS).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.747/2013-5
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Bruno Machado de Carvalho e Fabio Maya Cavalcan-
te.
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-004.757/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Allana Caroline Cardoso Lima e outros.
Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.758/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: João Victor Diniz Ferreira
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/DF - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.759/2013-3
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Adriana de Oliveira Faria Domingos e outros.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/PR - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 4 . 8 11 / 2 0 1 3 - 5
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Heverton Luiz Rodrigues Fernandes
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/AP - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.089/2013-1
Natureza: Atos de Admissão
Interessados: Alex Andreta Lanziani e outros.
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - MJ
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.121/2013-2
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leandro de Paula Santos Pereira
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.127/2013-0
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Leonardo Fonseca Barbosa
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MA - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.250/2013-7
Natureza: Atos de Admissão
Interessado: Diego Fontenele Oliveira Castro
Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica - MME
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.859/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Geraldo Ottoni Júnior e Marcella Reis Pereira.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TRE/MG - JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.860/2013-0
Natureza: Aposentadoria
Interessados: Domingos Raymundo da Silva Marinho Filho e José
Carlos Ferreira de Araújo.
Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral - TER/PA-JE
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 7 . 11 8 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Solano de Sousa e Silva.
Entidade: Município de Ribeira do Piauí - PI.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.282/2012-2
Natureza: Pensão Civil
Interessada: Luzia Teixeira Hardy
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 4 . 6 1 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação
Representante: Lailson Guerra Cruz, ex-prefeito.
Entidades: Caixa Econômica Federal (CEF) e Município de Curi-
matá/PI.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogados constituídos nos autos: Adam Luiz Alves Barra, OAB/DF
19.786; Alberto Cavalcante Braga, OAB/DF 9.170; Alessandro Ma-
ciel OAB/RS 50.768; Ana Cecília Costa Ponciano OAB/DF 22.260;
Ana Cristina Aoima Okubo, OAB/DF 18.655; Anastácia De Barros
Barbosa, OAB/DF 18.539; Andre Cardoso Da Silva, OAB/SP
175.348; Augusto Silveira De Almeida Junior, OAB/DF 13.297; Bru-
na Carneiro Tavares Nuner, OAB/RJ 27.680; Bruna Maggi De Sousa,
OAB/DF 22.520; Cacilda Lopes Dos Santos, OAB/SP 124.581; Car-
los Antonio Silva, OAB/DF 10.293; Carlos Henrique Bernades Cas-
tello Chiossi, OAB/SP 157.199; Carolina Reis Jatobá Coelho
OAB/DF 21.732; Christiane Barozi Porto, OAB/DF 17.596; Cintia
Tashiro OAB/DF 18.050; Claudia Lourenço Misosi May, OAB/DF
7.833; Cristina Lee. OAB/DF 34.305; Daniel Aquino Schneider,
OAB/DF 20.829; Daniella Gazzetta De Camargo, OAB/DF 7.529;
Eder Pessoa Da Costa OAB/SP 186.327; Edson Pereira Da Silva,
OAB/DF 5.100; Eduardo Pereira Bromonschenkel OAB/DF 28.207;
Elga Lustosa De Moura Nunes, OAB/DF 17.788; Elisia Sousa Xavier,
OAB/DF 6.591; Eugenia Costeski Crosati, OAB/DF 24.512; Fabiana
Calvino Marques, OAB/DF 16.226; Felipe Vasconcelos Soares Mon-
tenegro Mattos, OAB/DF 23.409; Fernando José Azalim Piantavini
OAB/DF 18.404; Frederico Gazolla Rodrigues Rennó OAB/MG
81.176; Gilson Costa De Santana OAB/DF 19.557; Girlana Granja
Peixoto Moreira, OAB/DF 18.405; Gisela Ladeira Bizarra Morone,
OAB/DF 5.794; Giselle D'avila Honorato Furtado, OAB/MG 81.996;
Helena Sirimarco Moreira Guedes, OAB/DF 29.026; Irán Neves Brito
Junior, OAB/DF 15.856; Isabel De Fátima Ferreira Gomes, OAB/PR
11.006; Janile Queiroz Mendes, OAB/DF 18.871; Jaques Bernadi,
OAB/RS 44.613; Jean Pablo De Paiva Lopes OAB/MG 73.943; José
Antonio Martins Lacerda OAB/MG 80.450; José Linhares Prado Ne-
to, OAB/DF 18.806; José Nicodemos Rodrigues Varela, OAB/DF
13.187; José Oscar Cruvinel De Lemos Couto, OAB/MG 98.128;
José Oswaldo Fernandes Caldas Morone, OAB/SP 64.911 e OAB/DF
32.192; Josnei De Oliveira Pinto, OAB/DF 21.928; Julio Vitor Greve,
OAB/DF 7.677; Lenymara Carvalho, OAB/DF 33.087, Leonardo Da
Ilva Patzlaff, OAB/DF 16.557; Leonardo Groba Mendes, OAB/DF
16.291; Leonardo Tostes Dos Santos, OAB/DF 19.481; Ligia Ca-
rolina Bortoloni Ide, OAB/MG 96.654; Lilian Santana Leal Lima,
OAB/DF 22.411; Luis Gustavo Franco, OAB/RS 51.637; Luiz Eduar-
do Alves Rodrigues OAB/DF 18.176; Marcela Portela Nunes Braga,
OAB/DF 26.929; Márcia Aquino Tatsch, OAB/RS 46.586; Marcos
Antonio Silva, OAB/DF 27.933; Marcos Ulhoa Dani, OAB/MG
83.645; Maria Angélica Silva De Souza Maia, OAB/DF 22.439; Ma-
ria De Fátima Vieira De Vasconcelos, OAB/DF 9.253; Maria Inês
Brandão Nogueira Da Gama, OAB/DF 15.989; Maria Isabel Da Cruz,
OAB/DF 7.216; Mariana Viana Fraga, OAB/DF 30.759; Mario Luiz
Machado, OAB/DF 4.848; Mauricio De Oliveira Ramos, OAB/DF
22.441; Mauro José Garcia Pereira, OAB/DF 9.482; Meire Aparecida
De Amorim, OAB/DF 19.673 Murilo Oliveira Leitão, OAB/DF
17.611; Natanael Lobão Cruz, OAB/PE 19.050; Osival Dantas Bar-
reto, OAB/DF 15.431; Paulo Roberto Soares, OAB/DF 13.178; Sal-
vador Congentino Neto, OAB/SP 158.736; Santiro Lazaro Da Cunha,
OAB/DF 5.286; Sérgio Luiz Guimarães Farias, OAB/DF 8.540; Ve-
rônica De Almeida Carvalho, OAB/DF 34.304; Wanessa Rosa Oli-
veira Mendes, OAB/DF 22.537; Wesley Cardoso Dos Santos,
OAB/DF 16.752; Guilherme Lopes Mair, OAB/SP 241.701.

TC-016.661/2012-5
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Ailton de Melo Laurentino.
Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas -
MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-016.677/2012-9
Natureza: Aposentadoria
Interessado: Otavio Pinto Batista Filho.
Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre - MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-018.606/2012-1
Natureza: Representação
Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná - IFPR
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PR (Secex-PR).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-023.603/2010-0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Lidianny Benites de Carvalho e Luiz Ernesto de Car-
valho Amaro.
Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Mato Gros-
so do Sul
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 1 . 3 8 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Pensão Civil
Interessados: Alice Rezende dos Santos e Maria Celia Rezende dos
Santos.
Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - MEC
Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
Advogado constituído nos autos: não há

TC-032.242/2012-3
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2011)
Responsáveis: Roberto Ramos Santos; Gioconda Santos e Souza Mar-
tinez; Manoel Alves Bezerra Júnior; Raimundo Aparecido Pereira da
Silva; Carlece Santos Carvalho; Joel Carlos Moizinho; Geysa Alves
Pimentel; Amarildo Macedo Brasil; Maria Deográcia Castro Lima
Bellini; Nilza Pereira de Araújo; Luiz Alberto Pessoni; Alberto Mou-
ra de Castro; Ise de Goreth Silva; Aline Barbosa Xavier; Ednalva
Dantas Rodrigues da Silva Duarte; Antônio César Silva Lima; Sandra
Vanessa da Silva Teixeira e Deuzivaldo José de Barros Goés.
Entidade: Universidade Federal de Roraima (UFRR/MEC).
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RR (Secex-RR).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.271/2012-3
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2011)
Responsáveis: Josivan Barbosa Menezes Feitoza; Francisco Praxedes
de Aquino; George Bezerra Ribeiro; Jorge Luiz de Oliveira Cunha;
Antônio Aldemir Fernandes Lemos; Gilmar Mota Dias; Kleber Ja-
cinto; Keina Cristina Santos Sousa e Silva; Marilene Santos de Araú-
jo; Antônio Erivando Xavier Júnior; Antônio Raimundo da Costa;
Adamo de Araújo Faustino; Caubi Rocha de Macedo; Júlio César
Rodrigues de Sousa; Lizete Figueira Costa; Hermes Luiz Goes de
Medeiros; Alvanete Freire Pereira; Mardem José Matos Herculano;
Francisco Daniel Ferreira da Costa; Cybelle Barbosa e Lima Vas-
concelos; Gleidson Vieira Marques; Jacimara Villar Forbeloni; Cid
Ivan da Costa Carvalho; Indalecio Dutra; Marcos Augusto de Castro
Peres; Francisco Vilmar Pereira; Edna Lúcia da Rocha Linhares; Luiz
Carlos Aires de Macedo; Genevile Carife Bergamo; José Aldenor de
Souza; Erik Negreiros Barbosa; Luiz Soares Filho; Josivan Barbosa
Menezes Feitoza; Agostinha Mafalda Barra de Oliveira; Valdenize
Lopes do Nascimento; Francisco Marlon Carneiro Feijo; Alan Mar-
tins de Oliveira; Subenia Karine de Medeiros; Alexsandro Pereira
Lima; Thiago Ferreira Dias; Alexandre Paula Braga; Angelica Felix
de Castro; Odacir Almeida Neves; Idalmir de Souza Queiroz Júnior;
Augusto Carlos Pavão; Rafael Castelo Guedes Martins; Iguatemi
Eduardo da Fonseca; Edna Lúcia da Rocha Linhares; Felipe de Aze-
vedo Silva Ribeiro; Antônio Jorge Soares; Marcus Tullius Leite Fer-
nandes dos Santos; José de Arimatea de Matos; Eric Amaral Ferreira;
Francisco Odolberto de Araújo; Geomar Galdino da Silva; Fábio
Francisco da Costa Fontes; Milton Morais Xavier Júnior; Francisco
Francine Maia Junior; José Patrocínio da Silva; Nilza Dutra Alves;
João Liberalino Filho; Paulo Sérgio Lima e Silva; Liana Holanda
Nepomuceno Nobre; Roberto Pequeno de Sousa; Moacir Franco de
Oliveira; Rui Sales Júnior; Rodrigo Silva da Costa; Valeria Veras de
Paula; Stefeson Bezerra de Melo; Maria Zuleide de Negreiros; An-
tônio Gilberto Martins da Costa; Antônio Wilton de Morais Júnior;
Alberto Aureliano Bezerra; Flaubert Fernandes Torquato Lopes; Sid-
nei Miyoshi Sakamoto; Elias Marques Dias; Thiago Henrique Gomes
Duarte Marques; Diego Rodrigues Soares Nogueira; Caio César Pe-
reira Leal; Marcio Azevedo Pinheiro; Alfredo Henrique Dantas; Fábio
Brandão Meza Ucella; Aline de Oliveira Silva; Hermes Luiz Goes de
Medeiros; Giorgio Mendes Ribeiro; José Gilberto Carvalho; Maria da
Conceição Dantas Moura; Iran Nogueira Veras; José Armando Batista
de Carvalho; Mardem José Matos Herculano; Marcelo José Pedrosa
Pinheiro; Ricardo Henrique de Lima Leite; Raimundo Alves Barreto
Júnior; Fábio Henrique Tavares de Oliveira; Janilson Pinheiro de
Assis; Elton Lúcio de Araújo; Marcos Tullyo Campos; Ricardo Ciro
Serafim Benjamim; Francisco Xavier de Oliveira Filho; Roberto Viei-
ra Pordeus; Naglia Grazieli Jacome da Silveira Bezerra; Maria Zu-
leide de Negreiros; Francisco Edcarlos Alves Leite Walter Martins
Rodrigues.
Entidade: Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFER-
SA/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - RN (Secex-RN).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-042.276/2012-8
Natureza: Prestação de Contas (Exercício: 2011)
Responsáveis: Emanuel Alves de Moura, Marcos Venâncio Silva As-
sunção, Carlos Melo Júnior, Maria do Carmo Ferreira da Silva, An-
derson Brasiliense de Oliveira Brito, Max Ferreira Barbosa e Raquel
Sertão Rodrigues.
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Amapá (IFAP)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - AP (Secex-AP).
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-044.520/2012-3
Natureza: Representação
Representante: Empresa Teczap Comércio e Distribuição Ltda.
Entidade: Colégio Técnico da Universidade Federal de Minas Gerais
- MEC.
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG (Secex-
MG).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.386/2012-2
Natureza: Representação
Representante: Empresa Latina Motors Comércio Exportação e Im-
portação Ltda. - EPP
Entidade: Universidade Federal de Lavras (UFLA/MEC)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - MG (Secex-
MG).
Advogado constituído nos autos: Denise Le Fosse (OAB/SP nº
230.595)

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 0 0 . 11 8 / 2 0 1 3 - 3
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Combinado/TO.
Interessado: Manoel Rebouças de Oliveira, Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-000.145/2013-0
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Cachoeirinha/TO.
Interessado: Município de Cachoeirinha/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.399/2013-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Cléa Maria de Sá e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.868/2013-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Débora Suarez da Silva e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.870/2013-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
Interessada: Maria Daniel Moreira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.873/2013-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Angelita de Souza Ribeiro e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.874/2013-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Interessada: Aveirina Neves Coutinho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.875/5013-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Iracilda Gondim Teixeira e Nímia Rodrigues Castelo
Branco.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.880/2013-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Interessadas: Arlethe Moyses Rosa e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.901/2013-3
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: André Luiz Moraes e Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.934/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
Interessados: Diogo Ferreira Marques e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.014/2013-0
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Indústria de Material Bélico do Brasil - MD/CE.
Interessados: Adriano Dias Araújo e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.026/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Entidade: Agência Nacional de Águas - ANA.
Interessados: Alexandre Resende Tofeti e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.097/2013-3
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 2º Regimento de Cavalaria Blindado - MD/CE.
Interessados: Adriano de Oliveira Coelho e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.129/2013-2
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Arisvalda Rocha dos Santos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.193/2013-2
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Adminstração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Lídio Francisco Rufino.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.338/2013-0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Acácio Luiz de Amorim e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.339/2013-7
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Asoil de Oliveira Barcelos e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.340/2013-5
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Edson Luiz Locatelli e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.342/2013-8
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Josenálio Gomes de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.354/2013-6
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal - MD/CA.
Interessados: Walkírio Belisário de Oliveira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.379/2013-9
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 10º Batalhão de Infantaria - MD/CE.
Interessado: David Mendes Rodrigues.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.415/2013-5
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 14º Grupo de Artilharia de Campanha - MD/CE.
Interessado: Victor Bonifácio Oliveria Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.482/2013-4
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Adão Moraes e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.483/2013-0
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Jair Martins Ferreira Filho e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.484/2013-7
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Urubatan de Deus Amaral e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.504/2013-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Cristina Gutierrez Malta e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.505/2013-4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Almerinda Monteiro Roveri e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.507/2013-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Benardina Mendonça Silveira e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.510/2013-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Aglae Morizaki e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 0 2 . 5 11 / 2 0 1 3 - 4
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Adilma Farias Nascimento e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.512/2013-0
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ariane Michela Oliveira Ferreira e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.513/2013-7
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
Interessados: Aionildes Quadros Monteiro e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.516/2013-6
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessados: Dalci Fernandes da Silva Lima e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.517/2013-2
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Décima Segunda Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Ana Cristina de Souza Gemaque e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.527/2013-8
Natureza: Pensão Militar.
Unidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CA.
Interessadas: Adriana Valéria de Sousa Farias Prado e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.641/2013-5
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
Interessadas: Dafine Martins Cláudio e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.643/2013-8
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Damiana Barbosa Perez e Sílvio Mendoza.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.644/2013-4
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
Interessados: Anderson Piter Silva Santiago e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.705/2013-3
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Diretoira de Administração do Pessoal - MD/CE.
Interessadas: Alzira Rocha Lopes e outras.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.739/2013-5
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: José Gonçalves e Rosalina de Araújo Dantas.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-004.006/2013-5
Natureza: Reforma.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessado: Juarez Arruda Gomes de Sá.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.235/2010-3
Natureza: Atos de Admissão.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Rondônia -
TRE/RO.
Interessado: Fábio Zanco de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-001.937/2010-3
Natureza: Atos de Admissão.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Alagoas -
TRE/AL.
Interessados: Gilvan Meneses e Thalles Cerqueira de Mello.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.001/2013-6
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: 1º Grupo de Artilharia Antiaérea - MD/CE.
Interessado: Abner Ribeiro Inácio Lopes da Silva.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-002.012/2013-8
Natureza: Atos de Admissão.
Unidade: Instituto Militar de Engenharia - MD/CE.
Interessados:Amós Gonçalves e Silva e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-009.614/2012-5
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Rio dos Bois/TO.
Responsáveis: Manoel Correa Araújo Neto e Mery Ab Jaudi Ferreira
Lopes.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 3 7 0 / 2 0 0 5 - 0
Natureza: Prestação de Contas Simplificada - exercício de 2004.
Entidade: Serviço Social do Comércio - Administração Regional no
Estado da Paraíba - Sesc/PB.
Responsáveis: Antônio Moacir Dantas Cavalcanti Júnior e outros.
Advogados constituídos nos autos: Guilherme Augusto Fregapani,
OAB/DF n. 34.406; e outros.

TC-013.960/2012-1
Natureza: Monitoramento.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná - TRE/PR.
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.939/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Pires do Rio/GO.
Responsável: Édio de Gregório.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.402/2012-0
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Nova Tebas/PR.
Responsáveis: Luiz Carlos Machiavelli Petrechen e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.524/2009-5
Natureza: Aposentadoria.
Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - MD/CE.
Interessados: Brígida Specht Pereira e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 3 2 3 / 2 0 11 - 8
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2010.
Unidade: Comando da 6ª Região Militar - MD/CE.
Responsáveis: Antônio César Baus e outros.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 2 9 . 3 6 3 / 2 0 11 - 0
Natureza: Prestação de Contas - exercício de 2010.
Unidade: Gabinete do Comando da Aeronáutica - MD/CA.
Responsável: Antônio Franciscangelis Neto.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-029.466/2012-1
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Portelândia/GO.
Interessado: Tribunal de Contas dos Municípios no Estado de Goiás -
TCM/GO.

Advogado constituído nos autos: não há.

TC-030.855/2008-9
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo -
T R E / S P.
Interessada: Maria Ângela Amendola.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.244/2012-3
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado do Piauí - SRTE/PI.
Interessada: Adélia Moraes de Oliveira.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 4 6 . 9 11 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Lavandeira/TO.
Interessado: João Messias Coêlho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.913/2012-2
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Lavandeira/TO.
Interessado: João Messias Coêlho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.914/2012-9
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Lavandeira/TO.
Interessado: João Messias Coêlho.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.917/2012-8
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Lavandeira/TO.
Interessado: João Messias Coêlho, Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.950/2012-5
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Caseara/TO.
Interessado: Valter Ferreira Martins, Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.953/2012-4
Natureza: Representação.
Órgão: Município de Caseara/TO.
Interessado: Valter Ferreria Martins, Prefeito.
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-000.894/2013-3
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de São João do Piauí - PI
Interessado: Sr. Gil Carlos Modesto Alves, Prefeito do Município de
São João do Piauí - PI
Advogados constituídos nos autos: Daniel Carvalho Oliveira
(OAB/PI) e outros

TC-000.895/2013-0
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de São João do Piauí - PI
Interessado: Sr. Gil Carlos Modesto Alves, Prefeito do Município de
São João do Piauí - PI
Advogados constituídos nos autos: Daniel Carvalho Oliveira, OAB/PI
5823, e outros

TC-002.131/2013-7
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus
Interessado: Jorge Luiz Oliveira da Silva
Advogado constituído nos autos: não há

TC-002.985/2013-6
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Nhamundá - AM
Interessado: Sr. Gledson Hadson Paulain Machado, Prefeito do Mu-
nicípio de Nhamundá - AM
Advogado constituído nos autos: Harrington Praia Marques
(OAB/AM 3.199)

T C - 0 0 3 . 6 6 9 / 2 0 11 - 4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região -
T RT / D F
Interessados: Paulo Roberto Santos de Almeida e Remison Borges de
Souza
Advogado constituído nos autos: não há

TC-005.732/2013-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Biblioteca Nacional - MinC
Interessada: Maria Lucia Berford Guarana
Advogado constituído nos autos: não há

TC-006.671/2013-6
Natureza: Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 0 . 5 2 1 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Incra/MDA
Interessada: Secretaria de Controle Externo da Agricultura e do Meio
Ambiente (SecexAmb)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 6 . 5 0 4 / 2 0 11 - 9
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho - TST
Interessada: Maria Campêlo Muniz - Inicial; e Maria Campêlo Muniz
- Inicial
Advogado constituído nos autos: não há

TC-021.359/2007-3
Apenso: TC-036.047/2012-0 (COBRANÇA EXECUTIVA)
Natureza: Tomada de Contas
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado de Mato Grosso do Sul -
Incra/MS - MDA

Exercício: 2006
Responsáveis: Antonio Rodrigues Santos; Carlos Augusto Longo Pe-
reira; Claire Fatima Moreira Leal; Conceição Alcina Quadros Ranzi;
Edmo Luiz Squinca; Epcon Engenharia, Projetos e Construções Ltda.;
Fundação Cândido Rondon - FCR; Geminiano Alves de Souza Pinto
Neto; Geni de Barros Franco; Harold Amaral de Barros; Jorge Gomes
da Silva; Jose Gonçalves Rabelo; José Márcio Mesquita; Julia de
Oliveira Sousa Ribeiro; Jurandir Pinto Nunes; Luiz Carlos Bonelli;
Meire Lourdes da Rocha; Osana de Lucca; Paulo Roberto Thiesen
Gregol; Roberto Oseko; Roselmo de Almeida Alves; Sidney Ferreira
de Almeida; e Valdir Perius Advogados constituídos nos autos: Mauro
de Figueiredo (OAB/MS 4.617); Lívia Baylão de Morais (OAB/GO
21.100); e Fernanda Mariano Nunes Razuk (OAB/GO 20.707)

TC-022.262/2010-5
Natureza: Relatório de Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 3 2 . 4 2 6 / 2 0 11 - 9
Apenso: TC-019.314/2009-0 (DENÚNCIA)
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Incra/MDA
Interessado: Teodorico Jose de Menezes Neto - Alteração; e Teo-
dorico Jose de Menezes Neto - Alteração
Advogado constituído nos autos: não há

TC-039.140/2012-1
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região -
T RT / A L
Interessada: Zenaide Monte Soares de Oliveira Ramos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-042.069/2012-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de Lençóis - BA
Interessada: Câmara Municipal de Lençóis - BA
Advogado constituído nos autos: não há

TC-046.519/2012-2
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Município de América Dourada - BA
Interessado: Marcus Vinicius Santos Dourado, Vereador do Município
de América Dourada - BA
Advogado constituído nos autos: não há

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-005.698/2003-6
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Pensão Civil.
REVISOR: Ministro BENJAMIN ZYMLER (Ata 43/2009)
Unidade: Universidade Federal de São Paulo - Unifesp.
Interessados: Eduardo José da Silva Firmiano, Emerson Fábio da
Silva Firmiano, Luiza Luiz da Silva, Maria José de Oliveira Firmiano
e Robson Marcelo da Silva Firmiano.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 3 2 . 0 5 3 / 2 0 11 - 8
REABERTURA DE DISCUSSÃO - (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Representação. (VISTA a Subprocuradora-Geral CRISTI-
NA MACHADO DA COSTA E SILVA em 28/8/2012 - Ata
30/2012)
Interessada: Unirio Manutenção e Serviços Ltda.
Unidade: Superintendência da Infraero no Estado de São Paulo. Ad-
vogados constituídos nos autos: Humberto de Matos Maioli (OAB/RJ
116.953), Fabiana Vianna Ferrão (OAB/RJ 126296) e Marcela Gui-
marães Silva Serra (OAB/RJ 170273-E).

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVALCAN-
TI

TC-014.149/2006-8
REABERTURA DE DISCUSSÃO (Pedido de Vista - Art. 112 do
R.I)
Natureza: Tomada de Contas Especial
REVISOR: Ministro RAIMUNDO CARREIRO (Ata 35/2010)
Unidade: Município de Itajuípe/BA
Responsável: Gilka Borges Badaró, ex-Prefeita
Advogado constituído nos autos: Thiancle Araújo (OAB/BA
21.540)

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-003.838/2009-9
Natureza: Tomada de Contas Especial
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS
Responsáveis: Aluiz Ferreira Viana e outros
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Domingos Mourão - PI.
Advogado constituído nos autos: Antônio Mendes Moura (OAB/PI n°
2.692).

TC-004.955/2010-2
Apenso: TC 034.320/2011-3
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Interessado: Departamento de Administração Interna - MD
Recorrente: Bruno Luis Litaiff Ramalho
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carauari - AM.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-012.358/2002-6
Natureza: Recurso de Reconsideração
Interessado: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/TO
Responsáveis: Carlos Walfredo Reis e outros
Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde/TO.
Advogado constituído nos autos: não há.
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T C - 0 1 3 . 6 3 2 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pedido de Reexame
Interessado: Mirta Noemi Sataka Bugarin
Responsável: Mirta Noemi Sataka Bugarin
Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 1 5 . 4 0 2 / 2 0 11 - 8
Natureza: Pedido de Reexame
Recorrente: José Ortêncio Ferreira Lima
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC.
Advogados constituídos nos autos: Denise Sousa Coelho Borges
(OAB/DF 28.732) e outros

T C - 0 1 5 . 4 0 8 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pedido de reexame
Recorrente: Roberto Alexandre Vitoria de Moraes
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC. Advogados
constituídos nos autos: Luciana Martins Barbosa (OAB/DF 12.453) e
outros

TC-015.613/2005-9
Natureza: Recurso de reconsideração
Responsáveis: Aluizio Coelho Duarte e outros
Recorrente: Aluizio Coelho Duarte
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato - MA.
Advogado constituído nos autos: Daniel Ayres Ka1ume Reis e ou-
tros.

TC-019.283/2007-6
Apenso: TC 001.499/1997-1
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
- IF Campus Catu.
Recorrente: Torre Empreendimentos Rural e Construção Ltda. (CNPJ
34.405.597/0001-76)
Advogado constituído nos autos: José Rollemberg Leite Neto
(OAB/SE 2.603)

TC-021.586/2010-1
Natureza: Embargos de Declaração (Relatório de Auditoria) Inte-
ressados/Responsáveis/Recorrentes:
Responsáveis: Marcia Regina Ungarette e outros
Recorrente: Prefeitura Municipal de São Paulo
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de São Paulo - SP.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-022.105/2009-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Responsável: Antônio Pereira Alves de Carvalho, ex-prefeito
Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-027.446/2007-8
Natureza: Embargos de Declaração
Embargante: José Nelson de Araújo Santos
Órgão: Município de Estância/SE
Advogado constituído nos autos: Adalício Morbeck Nascimento Jú-
nior (OAB/SE nº 4.379) e Carlos Eduardo Evangelista de Araújo
(OAB/SE nº 6.021)

- Relator, Ministro AROLDO CEDRAZ

TC-007.728/2007-9
(com 10 anexos).
Natureza: Embargos de Declaração.
Órgão: Superior Tribunal de Justiça - STJ.
Embargante: Francisco Sebastião da Rocha. Advogados constituídos
nos autos: Adão Neves de Oliveira (OAB/DF 15.121), Adriana Lima
Matias (OAB/DF 26.690), Aline Rodrigues Alarcão (OAB/DF
22.802), Eva Conceição Neves de Oliveira (OAB/DF 7.351), Fran-
cisco Sebastião da Rocha (OAB/DF 20.808), Gilberto Garcia Gomes
(OAB/DF 8.849), Lucas dos Prazeres Fonseca (OAB/DF 30.588) e
Raquel Aguiar da Rocha (OAB/DF 32.464).

T C - 0 11 . 2 3 7 / 2 0 0 9 - 3
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Unidade: Prefeitura de Ipu/CE.
Recorrente: empresa Sanebrás Projetos, Construções e Consultorias
Ltda..
Advogado constituído nos autos: Murilo Gadelha Vieira Braga.

T C - 0 11 . 3 5 2 / 2 0 1 2 - 4
Natureza: Pensão Civil.
Unidade: Advocacia-Geral da União - AGU.
Interessados: Larissa Guedes de Souza, Lucas Guedes dos Santos e
Whitiney Cassia dos Santos Bastos.
Advogado constituído nos autos: não há.

T C - 0 11 . 9 1 2 / 2 0 0 8 - 4
(com 8 volumes e 9 anexos).
Apenso: TC 003.928/2008-0 (com 2 volumes e 1 anexo).
Natureza: Representação.
Unidade: Fundação Universidade de Brasília - FUB.
Interessado: Tribunal de Contas da União.
Responsáveis: Alexandre Lima, Érico Paulo Siegmar Weidle, Fe-
pad/Fundação de Estudos e Pesquisas Em Administração), Fundação
Universitária de Brasília, Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
Científico e Tecnológico na Área de Saúde , Fundação de Empre-

endimentos Científicos , Instituto Universitas , José Geraldo de Souza
Júnior , Samuel Faria de Abreu , Timothy Martin Mulholland. Ad-
vogados constituídos nos autos: Gustavo Marins Cortez (OAB/DF
18.491), Marcelo Alexandre Amaral Dalazen (OAB/DF 21.903), Mar-
cus Henrique Galvão Carneiro de Albuquerque (OAB/DF 3557),
Emanoel Cardoso Pereira (OAB/DF 18.168), Luiz Carlos Braga de
Figueiredo (OAB/DF 16.010), Breno Luiz Moreira Braga de Figuei-
redo (OAB/DF 26.291), Carlos Alberto de Medeiros (OAB/DF 7924),
Sebastião Alves Pereira Neto (OAB/DF 16.467), Fabrício de Oliveira
Ferreira Nascimento (OAB/DF 31.145), Linaldo Miranda Malveira
Alves (OAB/DF 18.618), Bruno Alves Pereira de Mascarenhas Braga
(OAB/DF 25.496), Lívia de Moura Faria (OAB/DF 27.070), Antônio
Glaucius de Morais (OAB/DF 15.720), Paulo Victor de Carvalho
Mendonça (OAB/DF 29.713), Altivo Aquino (OAB/DF 25.416), Fer-
nanda Bandeira Andrade Rodrigues Leite (OAB/DF 20.758), Mar-
célly Borba de Lima (OAB/DF 27.718) Interessado em sustentação
oral: Érico Paulo Siegmar Weidle (CPF 018.007.520-91).

TC-014.278/2012-0
Apenso: TC 003.378/2011-0
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Representa-
ção).
Unidade: Prefeitura de Brejo de Areia/MA.
Responsáveis: Cléia Maria Trevisan Vedoin, José Miranda Almeida ,
Luiz Antônio Trevisan Vedoin e Planam Indústria, Comércio e Re-
presentação Ltda..
Advogado constituído nos autos: Válber da Silva Melo (OAB/MT:
8.927).

TC-016.189/2001-1
Natureza: Recurso de Reconsideração.
Unidade: Município de Itamarati/AM.
Recorrente: José Wallace Maia da Gama.
Advogados constituídos nos autos: Alberto Pedrini Júnior (OAB/AM
2.313), Aldemar Luiz Dorneles (OAB/AM 2.075), Deuzina de Fátima
Ferreira Tipinambá (OAB/AM 2.307), Márcio Correia Vasconcelos
(OAB/AM E-1043) e Otacílio Negreiros Neto (OAB/AM 4.069).

T C - 0 1 9 . 8 4 6 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Unidade: Município de Conceição da Barra/ES.
Responsáveis: Município de Conceição da Barra/ES; Paulo Passa-
mani; Ésio José Barbosa Marchiori; Edmundo Tomaz Soares Nor-
berto; Francisco Carlos Donato Junior.
Advogado constituído nos autos: Ésio José Barbosa Marchiori Filho
(OAB/ES 8.978).

TC-020.013/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
Responsáveis: Samuel Alleyne Neto e espólio de Enéas Ferreira Car-
neiro.
Interessado: Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
Advogada constituída nos autos: Ivete Maria Ribeiro (OAB/SP
100.239).

TC-021.096/2010-4
Natureza: Tomada de Contas -
Exercício: 2009.
Unidade: Funai - Rio Branco/AC - MJ.
Exercício: 2010.
Responsáveis: Antônio Ferreira da Silva; Djalma Rodrigues Porto;
Julio Barbosa.
Interessado: Funai - Rio Branco/AC - MJ
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-021.161/2010-0
Apenso: TC 013.932/2006-0
Natureza: Tomada de Contas Especial (convertida de Denúncia)
Unidade: Prefeitura de Muqui/ES.
Responsáveis: José Paulo Viçosi, Planam Indústria, Comércio e Re-
presentação Ltda. e Cléia Maria Trevisan Vedoin.
Advogado constituído nos autos: Válber da Silva Melo (OAB/MT
8.927).

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-003.818/2009-6
Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE
Entidade: Prefeitura Municipal de São Domingos (GO)
Responsáveis: Gervásio Gonçalves da Silva e Rosana Zago Valente
Recorrente: Gervásio Gonçalves da Silva
Advogada constituída nos autos: Suely de Oliveira (OAB/GO nº
13661)

TC-004.413/2012-1
Natureza: Pensão Militar
Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha
Interessados: Adriana Lisboa Espindola; Amanda Helena Moreira;
Ana Maria Gomes Bastos Moreira; Andrea de Cassia Lisboa Pam-
plona; Charles Roberto de Araújo Souza; Cristina Dias Leite; Da-
nielle Helena Moreira; Eudete Gomes Pereira; Fernanda Caroline de
Medeiros Lopes; Helda dos Santos Vellez; Hesione Soares Lage;
Irene de Almeida Lima; Jean Pierre de Medeiros Lopes; Judite Bo-
nifacio do Nascimento; Letice Barbosa de Oliveira Vasconcelos; Ma-
ria Helena Wermelinger Almeida; Maria Margarida Badaró Man-
gueira; Maria Marta Alexandre da Silva; Maria de Araujo Lopes;
Maria de Lourdes Cavalcanti; Marilda Nascimento Lopes; Marilene
Agostinho de Freitas; Marilis Curvello Peterson; Marlise Bravo Pi-
nheiro Miranda; Naisa Rodrigues da Costa Leite; Regina Celia Cou-

tinho (850.785.227-00); Rosangela Conceição dos Passos Ribeiro;
Sergio Roberto de Araújo Souza; Simone Maria de Souza Deziderio;
Soraya Franchi Pamplona; Terezinha Machado dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-005.206/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio - Ministério da Justiça
Interessados: Carlos Alberto Milazzo; Nakua Maiuruna
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.267/2005-3
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riachão - MA.
Interessado: Edmar Alves de Oliveira
Advogado constituído nos autos: Demóstenes Vieira da Silva
(OAB/MA 6414)

T C - 0 1 0 . 9 2 7 / 2 0 11 - 5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São Pau-
lo
Responsáveis: Gilson Matos Moreira; José Roberto Escórcio; Mauro
Farias Dutra
Interessado: Ministerio do Trabalho e Emprego - Mte
Advogados constituídos nos autos: Alcimira Aparecida dos Reis Go-
mes (OAB/DF nº 13.710), Mirian de Souza Carvalho (OAB/TO nº
3.864) e Gabriela de Cerqueira Lima Gastal Dutra (OAB/DF nº
1 7 . 4 11 ) .

T C - 0 1 2 . 3 3 0 / 2 0 11 - 6
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Departamento de Polícia Federal (MJ)
Interessados: Matheus Casado Martins , Roberto Gomes Nogueira e
Vera Lúcia Brayner de Oliveira Viana
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.568/2009-5
Natureza: Pedidos de Reexame em Representação.
Entidade: Universidade Federal de Campina Grande - MEC.
Responsáveis: Adail Ferreira da Silva Paz; Alexandre Jose de Al-
meida Gama; Almir Pereira de Souza; Angela Maria Rocha Gon-
çalves de Abrantes; Antonio Marcus Nogueira Lima; Antônio Gláucio
de Sousa Gomes; Arjuna Escariao Agripino; Bráulio Maia Júnior;
Claudiano Lopes Diniz; Crislene Rodrigues da Silva Morais; Edeilde
Gonçalves da Silva; Edinalda Gualberto Duarte; Edjane Esmerina
Dias da Silva; Elisabeth de Oliveira; Enilson Palmeira Cavalcanti;
Francisco Augusto de Souza; Fábio de Freitas Pereira; Gilmar Trin-
dade de Araújo; Hermília Feitosa J. Ayres Barbosa; Homero Gustavo
Correia Rodrigues; Jaime Alves Barbosa Sobrinho; Jarbas Sobreira
Moreira Junior; Joaquim Cavalcante de Alencar; Josevaldo Pessoa da
Cunha; José Irelanio Leite de Ataide; José Pinheiro Lopes Neto; José
Wanderley Alves de Sousa; João Batista Queiroz de Carvalho; João
Batista da Silva; Juliana Maria Carneiro Wanderley; Juscelino de
Farias Maribondo; Kilson Pinheiro Lopes; Lemuel Dourado Guerra
Sobrinho; Macário de Araújo Cavalcante; Manassés da Costa Agra
Mello; Moema Soares de Castro; Mário de Sousa Araújo Filho; Mér-
cia de Fátima Araújo Gonçalves Lima; Paulo Matias de Figueiredo
Junior; Paulo de Freitas Monteiro; Paulo de Melo Bastos; Pedro
Vieira de Azevedo; Perla de Sousa Alves; Romulo Raimundo Ma-
ranhão do Vale; Sandra Sueli Carvaslho Bezerra; Thompson Fer-
nandes Mariz; Valdir Cesarino de Souza; Vicente Ferrer Gomes; Vi-
vian Monteiro; Walman Benício de Castro; Wellington Santos Mota
Advogados constituídos nos autos: Jonabio Barbosa dos Santos,
OAB/PB nº 9897; José Campos Filhos, OAB/PB nº 8.581; Tércio de
Sousa Mota, OAB/PB nº 12.092.

TC-022.094/2008-9
Natureza: Recurso de Reconsideração em Tomada de Contas Es-
pecial
Entidade: Fundação Escola Bahiana de Engenharia Eletromecânica
Interessado: Ivã Almeida, Diretor-Presidente; Fundação Escola Ba-
hiana de Engenharia Eletromecânica
Advogado constituído nos autos: não há

TC-028.158/2009-3
Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE
Entidade: Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (Capes)
Recorrente: Marcelo Altino Garcia
Advogado constituído nos autos: Joel Monteiro de Barros Júnior
(OAB/PE nº 5949)

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

TC-012.197/2009-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Associação dos Sindicatos Social Democratas - SDS
Responsáveis: Aline Santos Ribeiro; Associação Nacional de Sin-
dicatos Social Democratas; Cooperativa de Trabalho para a Con-
servação do Solo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Agrícola e Enil-
son Simões de Moura
Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Marques (OAB/DF
30.782), Tiago Groszewicz Brito (OAB/DF 31.762), Marcio de Oli-
veira Sousa (OAB/DF 34.882) e Mario Amaral da Silva Neto
(OAB/DF 36.085).
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TC-012.915/2010-6
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: Levi Miguel Rocha.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-013.181/2009-5
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Associação dos Sindicatos Social Democratas - SDS
Responsáveis: Associação Nacional de Sindicatos Social Democratas;
Enilson Simões de Moura; Instituto Gente; Nassim Gabriel Mehedff.
Advogados constituídos nos autos: Diego Ricardo Marques (OAB/DF
30.782), Tiago Groszewicz Brito (OAB/DF 31.762), Marcio de Oli-
veira Sousa (OAB/DF 34.882) e Mario Amaral da Silva Neto
(OAB/DF 36.085), Antonio Perilo Teixeira (OAB/DF 21.359), Gui-
lherme Augusto Fregapani (OAB/DF 34.406),Walter Costa Porto
(OAB/DF 6.098), Paula Cardoso Pires (OAB/DF 23.668), Ricardo
Aguilar Perez (OAB/SP 195.449) e Carlos Augusto Dittrich
(OAB/DF 24.095).

TC-016.558/2012-0
Natureza: Aposentadoria
Órgão: Fundação Universidade de Brasília - MEC
Interessado: Ozias de Andrade Taborda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-020.446/2009-2
Apenso: TC 001.890/2012-3
Natureza: Recurso de Reconsideração
Unidade: Prefeitura Municipal de Maribondo - AL
Interessado: Cleovan Florentino de Almeida
Advogado constituído dos autos: não há

TC-020.858/2005-2
Apensos: TC 014.294/2011-7 e TC 014.295/2011-3
Natureza: Embargos de Declaração
Interessada: Nelci Capitani.
Advogado constituído nos autos: não há

TC-022.903/2009-1
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão: Secretaria Executiva do Trabalho e Promoção Social do Es-
tado do Pará - SETEPS/PA.
Responsáveis: Ana Catarina Peixoto de Brito; Leila Nazaré Gonzaga
Machado; Miguel Benedito Costa dos Santos; Nassim Gabriel

Mehedff; Suleima Fraiha Pegado e Instituto de Educação e Pro-
fissionalização dos Trabalhadores - IEPT.
Advogados constituídos nos autos: Walter Costa Poro (OAB/DF
6.098), Antônio Perillo Teixeira Netto (OAB/DF 21.359), Paula Car-
doso Pires (OAB/DF 23.668), Almerindo Augusto de Vasconcellos
Trindade (OAB/PA 1069), Gustavo Azevedo Rôla (OAB/PA 11.271),
Rogério José Bezerra de Sousa Barbosa (OAB/PE 17.902), João Ri-
cardo Silva Xavier (OAB/PE 17.837), Rafael Bezerra de Souza Bar-
bosa (OAB/PE 24.989), João Gabriel Vieira Wanick (OAB/PE
26.269), João da Costa Mendonça (OAB/TO 1128), Luana Tauinah
Rodrigues de Mendonça (OAB/DF 28.949) e Thiago Groszewicz Bri-
to (OAB/DF 31.762).

TC-030.691/2012-5
Natureza: Pensão Civil
Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - MEC
Interessados: Amanda Kfoury Rachid Jaudy Zeferino; Benedita Ar-
minda Rosa Zeferino; Benedita Maria das Graças Zeferino; Benedito
Cosme Zeferino
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto MARCOS BEMQUERER COSTA

T C - 0 1 3 . 1 4 7 / 2 0 11 - 0
Natureza: Representação.
Entidade: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Departa-
mento Regional do Rio Grande do Norte - Senai/RN.
Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio Grande
do Norte - Secex/RN.
Advogados constituídos nos autos: não há.

T C - 0 2 1 . 0 1 9 / 2 0 11 - 8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Órgão: Secretaria Estadual da Saúde do Tocantins.
Responsável: Eduardo Novaes Medrado, ex-Secretário da Saúde do
Estado do Tocantins.
Advogado constituídos nos autos: não há.

TC-023.215/2012-7
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado
do Piauí.
Interessado: Manoel Galiza Oliveira Vieira.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-031.249/2010-8
Natureza: Tomada de Contas Especial.
Entidade: Município de Boa Vista/RR.
Responsáveis: Maria Teresa Saenz Surita Jucá, Nélio Afonso Borges,
Anilton Moreira Menezes, Marcos Antônio Vale de Mesquita e Cons-
trutora Bortolini Ltda.
Advogados constituídos nos autos: Maryvaldo Bassal de Freire,
OAB/RR 066-A; e outros.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

T C - 0 11 . 9 8 3 / 2 0 11 - 6
Natureza: Pensão Civil
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
Interessados: Ana Claudia Mendes Costa; Ana Paula Mendes Costa;
Arlinda Karina Mendes Costa; Auristela Nunes da Silva; Berenisia
Ribeiro Costa; Irene Santana dos Santos; Jacira Melo Ferreira Fi-
gueiredo; Jaqueline Sueli Mendes Costa; Maria Mailde Rodrigues
Bomfim; Nelia Soraia Mendes Costa; Nivaldo dos Santos; Noemia
Rosa dos Santos Goes; Patricia Alexandra Mendes Costa; Rodrigo
Nascimento Santos e Santos; Simone Franceli Mendes Costa; Yslan
Santana dos Santos
Advogado constituído nos autos: não há

TC-013.332/2009-1
Natureza: Representação
Entidade: Indústrias Nucleares do Brasil S.A - INB/MCTI
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-024.670/2006-2
Natureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia - INT/MCT
Interessado: Jose Carvalho Gonçalves
Advogado constituído nos autos: não há

Secretaria das Sessões, 21 de março de 2013.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS

S A N TO S
Subsecretária da Câmara

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

BALANÇO

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994,
apresentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados relativa ao
mês de fevereiro de 2013. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem
necessários à perfeita compreensão das demonstrações.

BALANÇO FINANCEIRO

RECEITAS CORRENTES 331.426.321,28 DESPESAS CORRENTES 7.168,00
Receita Patrimonial 329.349.599,09 Outras Despesas Correntes 768,00
Receita de Serviços 3.857,13 Outras Despesas 768,00
Outras Receitas Correntes 2.072.865,06 Despesa entre Órgãos do Orça-

mento
6.400,00

RECEITAS DE CAPITAL 100.496,00 Outras Despesas Correntes 6.400,00
Alienação de Bens 100.496,00 DISPÊNDIOS EXTRA-ORÇA-

MENTÁRIOS
377.375.460,23

DEDUÇÕES DA RECEITA (4.051,64) Valores em Circulação 372.352.698,46
TRANSFERÊNCIAS RECEBI-
DAS

3.316,71 Recursos Especiais a Receber 372.352.698,46

Transferências Extra-Orçamentá-
rias

3.316,71 Depósitos 7.159,14

Transferências Diversas Recebi-
das

3.316,71 Depósitos de Diversas Origens 7.159,14

INGRESSOS EXTRA-ORÇA-
MENTÁRIOS

45.856.545,88 Obrigações em Circulação 5.012.285,92

Valores em Circulação 41.169.438,08 RP's Não Processados - Inscrição 5.012.285,92
Recursos Especiais a Receber 41.169.438,08 Ajustes de Direitos e Obrigações 3.316,71
Depósitos 8.418,08 Incorporação de Obrigações 3.316,71
Depósitos de Diversas Origens 8.418,08 Outras Incorporações de Obriga-

ções
3.316,71

Obrigações em Circulação 4.678.689,72
Restos a Pagar 4.657.527,27
Não Processados a Liquidar 4.459.074,78
Não Processados Liquidados 194.952,49
Cancelado 3.500,00
Outros Débitos 21.162,45
TOTAL DE INGRESSOS 377.382.628,23 TOTAL DE DISPÊNDIOS 377.382.628,23

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO FINANCEIRO 372.352.698,46 PASSIVO FINANCEIRO 4.683.607,80
Créditos em Circulação 372.352.698,46 Depósitos 8.418,08
Limite de Saque c/ Vinc. Paga-
mento

372.352.698,46 Depósitos de Diversas Origens 8.418,08

ATIVO NÃO FINANCEIRO 3.860.538,96 Obrigações em Circulação 4.675.189,72
Realizável a Curto Prazo 3.860.538,96 Restos a Pagar Processados 21.162,45

Créditos em Circulação 3.860.538,96 Débitos Diversos a Pagar 21.162,45
Outros Créditos em Circulação 5.313.544,63 Restos a Pagar Não Processados 4.654.027,27
Provisão Para Devedores Duvi-
dosos

(1.453.005,67) A Liquidar 4.459.074,78

ATIVO REAL 376.213.237,42 Liquidados 194.952,49
ATIVO COMPENSADO 905.800,55 PASSIVO NÃO FINANCEIRO (4.459.074,78)
Compensações Ativas Diversas 905.800,55 Obrigações em Circulação (4.459.074,78)
Responsabilidades Por Valores,
Títulos e Bens

11 . 5 7 3 , 6 3 Retificação de RP Não Processa-
dos a Liquidar

(4.459.074,78)

Direitos e Obrigações Contra-
tuais

894.226,92 PASSIVO REAL 224.533,02

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 375.988.704,40
Resultados Acumulados 3 7 3 . 4 11 . 6 4 8 , 6 8
Resultados de Exercícios Ante-
riores

3 7 3 . 4 11 . 6 4 8 , 6 8

Resultado do Período 2.577.055,72
Situação Patrimonial Ativa 376.213.237,42
Situação Patrimonial Passiva (373.636.181,70)
PASSIVO COMPENSADO 905.800,55
Compensações Passivas Diversas 905.800,55
Valores, Títulos e Bens Sob Res-
ponsabilidade

11 . 5 7 3 , 6 3

Direitos e Obrigações Contrata-
das

894.226,92

ATIVO TOTAL 3 7 7 . 11 9 . 0 3 7 , 9 7 PASSIVO TOTAL 3 7 7 . 11 9 . 0 3 7 , 9 7

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

ORÇAMENTÁRIAS 331.522.765,64 ORÇAMENTÁRIAS 7.168,00
Receitas Correntes 331.426.321,28 Despesas Correntes 7.168,00
Receita Patrimonial 329.349.599,09 Outras Despesas Correntes 768,00
Receita de Serviços 3.857,13 Despesa entre Órgãos do Orça-

mento
6.400,00

Outras Receitas Correntes 2.072.865,06 Outras Despesas Correntes 6.400,00
Receitas de Capital 100.496,00 RESULTADO EXTRA-ORÇA-

MENTÁRIO
329.509.878,66

Alienação de Bens 100.496,00 Interferências Passivas 124.168,24
Deduções da Receita (4.051,64) Transferências de Bens e Valores

Concedidos
107.218,24

RESULTADO EXTRA-ORÇA-
MENTÁRIO

571.336,74 Movimento de Fundos a Crédito 16.950,00

Interferências Ativas 3.316,71 Decréscimos Patrimoniais 329.385.710,42
Movimento de Fundos a Débito 3.316,71 Desincorporações de Ativos 329.217.946,45
Acréscimos Patrimoniais 568.020,03 Baixa de Bens Intangiveis 14.609,08
Incorporações de Ativos 175.442,56 Baixa de Direitos 329.203.337,37
Incorporação de Bens Móveis 124.168,24 Ajustes de Bens, Valores e Cré-

ditos
5.396,34

Incorporação de Bens Intangiveis 14.609,08 Ajustes de Créditos 5.396,34
Incorporação de Direitos 36.665,24 Incorporação de Passivos 162.367,63
Ajustes de Bens, Valores e Cré-
ditos

389.077,47 RESULTADO PATRIMONIAL 2.577.055,72

Ajustes de Créditos 389.077,47 Superávit 2.577.055,72
Desincorporação de Passivos 3.500,00
VARIAÇÕES ATIVAS 332.094.102,38 VARIAÇÕES PASSIVAS 332.094.102,38

Poder Legislativo
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1- Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é prover recursos para o aparelhamento
da Casa, a solução do problema habitacional, programas de assistência social, melhoria das condições de
trabalho de deputados e funcionários e realizações outras que se fizerem necessárias ao integral cum-
primento da função legislativa.
NOTA 2- Elaboração das Demonstrações - As demonstrações contábeis foram preparadas com base nos
critérios estabelecidos pela Lei n.º 4.320, de 1964, consubstanciados no Plano de Contas da Ad-
ministração Pública Federal.
NOTA 3- Resumo das Principais Práticas Contábeis - a) Disponibilidades - representadas, exclu-
sivamente, pelo saldo da conta limite de saque com vinculação de pagamento conforme orientação da
Mensagem n.º 2001/688.650 da COFIN/CCONT. b) Receitas e Despesas Orçamentárias - registradas
obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei 4.320/64.

NOTA 4- Resultado Patrimonial - Apresenta no mês de fevereiro de 2013 um superávit de
R$2.577.055,72 .

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA
Diretor-Geral

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor do Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade

Contador - CRC/DF 7.504/0-8

GÉRSON GUIMARÃES JÚNIOR
Diretor da Coordenação de Contabilidade

Contador - CRC/DF 10.119

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO MARQUES
Chefe do Serviço de Controle do FRCD

Contador - CRC/MT 9.016

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

ACÓRDÃOS

PROCESSO: 2008.71.57.005949-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GEOVANA ZAMPERETTI NICOLETTO
PROC./ADV.: MARCOS LAGUNA PEREIRA
OAB: RS-58394
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - CRÉDITO DEVIDO
EM RAZÃO DE RELAÇÃO TRABALHISTA RECONHECIDO PE-
LA ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA - RECONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL NÃO INICIADA SE NÃO EXPEDIDO ATO ADMINISTRA-
TIVO QUE NEGUE O PAGAMENTO DAS PARCELAS EM
ATRASO - JURISPRUDÊNCIA DA TNU FIRMADA, EMBORA
PENDENTE DE PUBLICAÇÃO - CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e negar-lhe provimento.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.72.50.002993-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: FELIX CESARIO PEREIRA
PROC./ADV.: SABRINA NASCHENWENG RISKALLA
OAB: PR-31 396
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão da 3ª Turma Recursal de Santa Catarina que
deu parcial provimento ao recurso interposto pela União e, aplicando
a Lei Complementar n° 118/2005, declarou prescritas as parcelas
anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação. A
sentença monocrática havia aplicado a tese do "cinco mais cinco",
declarando prescritas as parcelas anteriores ao decênio que antecedeu
a propositura da ação.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão recorrida con-
traria a Súmula 85 do STJ, que estabelece que "Nas relações jurídicas
de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a pres-
crição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio an-
terior à propositura da ação." Defende não serem aplicáveis na es-
pécie as normas estatuídas na Lei Complementar n° 18/2005.
3. Ausência de interesse recursal da parte autora. O pedido de uni-
formização de jurisprudência previsto no art. 14 da Lei n° 10.259.01
tem natureza jurídica de recurso e, como tal, deve atender aos pres-
supostos de recorribilidade gerais dos recursos. Se não se revelar
resultado útil ao recorrente, qualquer que seja a tese uniformizada, o
pedido não deve ser conhecido por falta de interesse recursal.
3.1 Caso em que a parte autora defende que a prescrição, no caso, é
quinquenal, e atinge as parcelas anteriores ao quinquênio que an-
tecedeu à propositura da ação, isso com base na redação da Súmula
85 do STJ.

Poder Judiciário
.

3.2 O acórdão recorrido entendeu aplicável a Lei Complementar n°
118/2005 ao caso e, com base nela, declarou prescritas as parcelas
anteriores ao quinquênio que antecedeu à propositura da ação.
3.3 Pedido de uniformização que não se reveste de utilidade para a
parte autora recorrente, visto que, a prevalecer a tese por ela sus-
tentada, o resultado prático da demanda seria exatamente o mesmo.
4. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2008.72.58.001730-2
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: VALDEVINO WALMOR DO AMARAL
PROC./ADV.: LUIZ FERNANDO MOLLÉRI
OAB: SC-2174
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. TRABA-
LHADOR AVULSO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SO-
BRE OS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS NÃO
GOZADAS. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓR-
DÃO RECORRIDO E OS JULGADOS DO C. STJ INVOCADOS
COMO PARADIGMAS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Proferido acórdão pela Primeira Turma Recursal de Santa Catarina,
a qual reformou a sentença que julgou extinto o feito sem resolução
do mérito, julgando improcedente o pedido formulado na inicial.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao pedido formulado na
inicial.
4. Incidente de uniformização admitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem.
5. No caso dos autos, o acórdão vergastado julgou improcedente o
pedido, ao argumento de que a parte autora não comprovou o fato
constitutivo do direito à repetição do imposto de renda, qual seja, o
não gozo das férias. De outro lado, os paradigmas invocados para
justificar a alegada contrariedade à jurisprudência dominante do Su-
perior Tribunal de Justiça, bem como a Súmula nº 125 daquela Corte
adotam o entendimento no sentido de que as férias indenizadas não se
inserem no referido campo de incidência do imposto de renda.
6. Como visto, não há similitude entre a questão versada no acórdão
da Turma Recursal de origem, que se secunda na falta de com-
provação do não gozo das férias, e a questão versada nos paradigmas
apresentados que, a partir dessa comprovação, estabelecem a não
incidência do imposto de renda.
7. Por fim, a Questão de Ordem nº 13 igualmente impede o co-
nhecimento do presente Incidente. Em sessão recente, esta Turma de
Uniformização no PU nº 0031579-43.2010.4.01.3300 adotou o en-
tendimento do acórdão recorrido.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2006.72.58.003417-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: JADIR JOSÉ COUTO
PROC./ADV.: ALESSANDRA M LEBARBENCHON
OAB: SC-12 194

REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. TRIBUTÁRIO. TRABALHADOR AVULSO. INCIDÊN-
CIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS VALORES RECE-
BIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. FALTA DE SI-
MILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS
JULGADOS DO C. STJ INVOCADOS COMO PARADIGMAS. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de procedência do pedido de restituição dos
valores retidos a título de Imposto de Renda de trabalhador portuário
avulso sobre férias não gozadas.
2. Reformada a sentença pela Segunda Turma Recursal de Santa
Catarina, ao argumento de que a parte autora não comprovou o fato
constitutivo do direito à repetição do imposto de renda, qual seja, o
não gozo das férias.
3. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao pedido formulado na
inicial.
4. Incidente de uniformização admitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem.
5. No caso dos autos, o acórdão vergastado julgou improcedente o
pedido, conforme acima mencionado, sob o fundamento de que a
parte autora deixou de comprovar nos autos o não gozo das férias,
fato constitutivo do direito à restituição do imposto de renda. De
outro lado, os paradigmas invocados para justificar a alegada con-
trariedade à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
(REsp. nº 792.983, REsp nº 812.377 e REsp. nº 898.136) adotam o
entendimento no sentido de que as férias indenizadas não se inserem
no referido campo de incidência do imposto de renda.
6. Como visto, não há similitude entre a questão versada no acórdão
da Turma Recursal de origem, que se secunda na falta de com-
provação do não gozo das férias, e a questão versada nos paradigmas
apresentados que, a partir dessa comprovação, estabelecem a não
incidência do imposto de renda.
7. Por fim, a Questão de Ordem nº 13 igualmente impede o co-
nhecimento do presente Incidente. Em sessão recente, esta Turma de
Uniformização no PU nº 0031579-43.2010.4.01.3300 adotou o en-
tendimento do acórdão recorrido.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

E M E N TA

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0503827-83.2012.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: FERNANDO ANTÔNIO MENDONÇA GALVÃO
PROC./ADV.: RAIANE MOUSINHO FERNANDES B. PALHANO
G A LV Ã O
OAB: RN-7746
PROC./ADV.: HUDSON PALHANO DE OLIVEIRA GALVÃO
OAB: RN-7761
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO
DE RENDA. ADIANTAMENTO DE RESERVA MATEMÁTICA
COMO INCENTIVO À MIGRAÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DO STJ.
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REsp N. 1111177/MG.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1. Pedido de restituição de valores de imposto de renda incidente
sobre verbas recebidas decorrentes de repactuação de plano de pre-
vidência complementar.
2. Sentença de procedência do pedido.
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3. Reforma da sentença pela Turma Recursal do Rio Grande do Sul,
sob fundamento de que o montante percebido pelo autor a título de
incentivo para proceder à migração de plano "não configura com-
plementação de aposentadoria em regime de previdência privada, nem
resgate de aplicações ou contribuições de regime de previdência pri-
vada, constituindo acréscimo patrimonial pago como contraprestação
por mudança de plano e pela renúncia a eventuais direitos decorrentes
do plano anterior, tratando-se, portanto, de acréscimo patrimonial",
não restando caracterizada a natureza indenizatória que autorizaria a
isenção da incidência da exação.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça.
6. Incidente admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Embora a 1ª Turma do STJ, no julgamento do REsp
1.173.279/AM, em 17.05.2012, tenha se posicionado a favor da in-
cidência de imposto de renda sobre as verbas objeto da presente ação,
a 1ª Seção da mesma Corte, em julgamento de representativo de
controvérsia, já havia firmado entendimento em sentido contrário,
conforme segue: "DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CI-
VIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADAS. RE-
CURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
MIGRAÇÃO DE PLANO. ADIANTAMENTO PARCIAL. RESER-
VA MATEMÁTICA. SUPORTE FÁTICO DIVERSO DO TRATADO
NO RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE N.
1.012.903-RJ. MESMO ENTENDIMENTO. 1. Hipótese em que se
discute a possibilidade de cobrança de imposto de renda sobre o
montante obtido pelos beneficiários de planos de previdência privada,
a título de adiantamento parcial da "reserva matemática", por ocasião
da migração de um tipo de plano de benefícios para outro. 2. A
Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903-RJ, consolidou
entendimento no sentido de que "por força da isenção concedida pelo
art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, com redação anterior à que lhe foi
dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda
sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de
contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de pre-
vidência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995". 3.
Em face da especificidade da situação ora tratada, em que é conferida
ao beneficiário a antecipação de parte da reserva matemática (saldo
destinado ao pagamento dos benefícios de aposentadoria), como in-
centivo à migração de um plano de previdência complementar para
outro, diferenciando-se (ainda que minimamente) do suporte fático
em que se fundou o recurso repetitivo acima mencionado (rece-
bimento direto da complementação de aposentadoria), e ainda con-
siderando que demandas com tal objeto são recorrentes nos Tribunais
Regionais Federais e nesta Corte, verifica-se ser necessária a apre-
ciação do presente recurso especial pelo regimento do artigo 543-C
do CPC, a fim de se estender o entendimento já fixado por esta Seção
à situação específica ora tratada. 4. Também com relação ao re-
cebimento antecipado de 10% (dez por cento) da reserva matemática
do Fundo de Previdência Privada como incentivo para a migração
para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência do im-
posto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, na
proporção do que já foi anteriormente recolhido pelo contribuinte, a
título de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo
durante o período de vigência da Lei 7.713/88. Precedentes (REsp
835.550/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, jul-
gado em 28/8/2007, DJe 12/3/2008; REsp 960.029/SC, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2007, DJ
19/11/2007 p. 224; AgRg no REsp 901.904/GO, Rel. Ministra Denise
Arruda, Primeira Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 4/12/2008). 5.
Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, sub-
metido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6.
Recurso especial provido. (REsp 1111177/MG, Rel. Ministro BE-
NEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/09/2009, DJe 01/10/2009)".
8. Voto para reafirmar nesta TNU o entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça de que não incide imposto de renda sobre os valores
percebidos pela parte autora a título de antecipação da reserva ma-
temática de fundo de previdência privada como incentivo à migração
para novo plano de benefícios e, portanto, restituir a sentença de
procedência do pedido, reiterando os termos da condenação.
9. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios
estipulados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, conforme disposto na Questão de Ordem 02/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e pro-
vido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos termos da fun-
damentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5037598-80.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GEDOR JACOMINI
PROC./ADV.: ELIANA MEIRA NOGUEIRA
OAB: PR-9665

PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA
OAB: PR-49042
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CUS-
TEIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO.
MULTA E JUROS DE MORA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91.
NÃO INCIDÊNCIA SOBRE RECOLHIMENTO RELATIVOS AO
TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96
QUE ACRESCENTOU O ALUDIDO PARÁGRAFO AO ART. 45
DA LEI DE CUSTEIO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. ACÓRDÃO
NA SENDA DESTE ENTENDIMENTO. QUESTÃO DE ORDEM
24/TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA EN-
TRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIGMAS EVOCA-
DOS. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. Pedido de repetição de indébito relativo ao pagamento de multa e
juros incidentes sobre o recolhimento em atraso de contribuição pre-
videnciária das competências de 08/1992 a 06/1994 ao Regime Geral
de Previdência Social.
2. Sentença de procedência do pedido, sob fundamento de que, de
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a multa
e os juros moratórios previstos no § 4º do art. 45 da Lei nº 8.212/91
não incidem sobre os recolhimentos referentes a períodos de tempo
de serviço anteriores à MP 1.523/96, que acrescentou o referido
parágrafo ao art. 45 da Lei de Custeio da Previdência Social.
3. Manutenção da sentença pela 2ª Turma Recursal do Paraná, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela
União, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "incidem
sobre o cálculo do valor indenizatório, a teor do disposto no art. 45,
§ 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e multa moratória".
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem com fulcro na Questão de Ordem 24/TNU, uma vez que o
acórdão se alinha ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Não obstante a correta decisão da Presidência da Turma Recursal
do Paraná, cabe salientar que os paradigmas evocados pelo recorrente
não guardam similitude fático-jurídica com o acórdão recorrido. Os
julgados do STJ apontados pelo recorrente se limitam a afirmar que
"incidem sobre o cálculo do valor indenizatório, a teor do disposto no
art. 45, § 4º, da Lei n. 8.212/91, juros e multa moratória". Porém, a
controvérsia posta nos autos cinge-se ao marco temporal de aplicação
e não à própria aplicação desse dispositivo. E como bem observado
pelo Presidente da Turma Recursal de origem na decisão que inad-
mitiu o incidente, o STJ tem se orientado no sentido de que a multa
e juros de mora não se aplicam em relação a períodos de tempo de
serviço anteriores à edição da MP 1.523/96 que acrescentou o § 4º ao
art. 45 da Lei de Custeio. Aplicação da Questão de Ordem
22/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0043293-34.2009.4.01.3300
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: LAUDILINO ALEXANDRINO DOS SANTOS
PROC./ADV.: KLEBER KOWALSKI CORRÊA
OAB: BA-24671
PROC./ADV.: NÍVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA
OAB: BA-19031
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
RELATOR PARA ACÓRDÃO : LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CU-
NHA

E M E N TA

TRIBUTÁRIO - É EXCEPCIONAL A NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA DAS FÉRIAS DE TRABALHADOR AVULSO, QUE SE
PRESUME AS GOZE ANUALMENTE - A ESPECIFICIDADE DA
LIBERDADE DE ATUAÇÃO DO TRABALHADOR AVULSO,
QUE SE COLOCA PARA TRABALHAR, NÃO DESCARACTE-
RIZA, POR SI SÓ, A NATUREZA INDENIZATÓRIA DO PAGA-
MENTO DE FÉRIAS, SE COMPROVADO QUE NÃO HOUVE O
GOZO EM PERÍODO DE UM ANO - ÔNUS DA PROVA DO
TRABALHADOR AVULSO - PROVA NÃO PRODUZIDA - PE-
DILEF CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, por unanimidade, conhecer do pedido de
uniformização da interpretação de lei federal e, por maioria, negar-lhe
provimento.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

DECISÕES

PROCESSO: 2007.84.00.510509-0
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: THIAGO PEREIRA PINHEIRO
REQUERIDO(A): ANDERSON TRINDADE DE OLIVEIRA AL-
VES
PROC./ADV.: ADRIANO TRINDADE DE OLIVEIRA ALVES
OAB: RN-6328
PROC./ADV.: ANA CAROLINA MACENA BARROS
OAB: RN-7142
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES

DECISÃO

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão
geral na mesma questão de direito material suscitada no presente
pedido de uniformização de jurisprudência:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESPONSABILIDADE CIVIL
DO ESTADO. ANULAÇÃO DO CONCURSO POR ATO DA PRÓ-
PRIA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM FACE DE INDÍCIOS DE
FRAUDE NO CERTAME. DIREITO À INDENIZAÇÃO DE CAN-
DIDATO PELOS DANOS MATERIAIS RELATIVOS ÀS DESPE-
SAS DE INSCRIÇÃO E DESLOCAMENTO. APLICABILIDADE
DO ART. 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXISTÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL." (RE 662.405, Rel. MIN. LUIZ FUX,
DJ 25/06/2012)
Aplica-se o art. 8º, VIII, do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização, segundo o qual compete ao relator "determinar a
devolução dos feitos às Turmas de origem para sobrestamento, na
forma como disciplinado no art. 15 deste Regimento, quando a ma-
téria estiver pendente de apreciação na Turma Nacional de Uni-
formização, no Superior Tribunal de Justiça ou no Supremo Tribunal
Federal, de forma que promovam a confirmação ou adaptação do
julgado após o julgamento dos recursos indicados" (redação dada pela
Resolução nº 163, de 9.11.2011).
Isto posto, determino a devolução dos autos para a turma recursal de
origem, onde deverão ficar sobrestados. Após o julgamento do Re-
curso Extraordinário nº 662.405 pelo Supremo Tribunal Federal, ca-
berá à turma recursal adequar o julgado ou declarar prejudicado o
pedido de uniformização de jurisprudência.
Brasília, 18 de março de 2013.

ROGÉRIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal Relator

ACÓRDÃOS

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0004674-74.2006.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCOS ROBERTO FELTRIN
PROC./ADV.: CÁTIA CRISTINE ANDRADE ALVES
OAB: MG-101438
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL VLADIMIR SANTOS VITOVS-
KY

E M E N TA

ADMINISTRATIVO - EXPURGOS POUPANÇA - CUMULAÇÃO
DE JUROS REMUNERATÓRIOS COM JUROS MORATÓRIOS -
POSSIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DO STJ - INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO
1. Trata-se de incidente de uniformização interposto pelo autor re-
querendo que sobre a correção monetária de sua conta poupança
incidam juros remuneratórios cumulados com os juros de mora. Cita
como paradigma a jurisprudência do STJ (REsp 780.675 e REsp
466.732) no sentido de que é possível cumular os juros remune-
ratórios com os juros moratórios.
2. O acórdão, ao dar provimento ao recurso da parte autora, limitou
os juros remuneratórios até a data da citação, entendendo que os
mesmos não deveriam ser cumulados com os juros de mora. Todavia
a jurisprudência do STJ ,e desta TNU, admite a cumulação dos juros
remuneratórios com os juros moratórios, sendo que aqueles somente
devem cessar com o efetivo pagamento e não com a citação. Com
efeito, no EDAGA 1.028.459, REsp 780.675 e REsp 466.732, o STJ
decidiu que, o que limita os juros remuneratórios não é a citação, mas
sim o efetivo pagamento ou o levantamento/encerramento da conta
poupança. Com efeito, o próprio entendimento desta TNU é nesse
mesmo sentido (PEDILEF 200872640027434, Rel. Juiz Federal Paulo
Arena).
3. Incidente conhecido e provido para firmar a tese de que no pa-
gamento dos expurgos inflacionários de conta poupança é possível a
cumulação dos juros remuneratórios com os juros moratórios sendo
que o termo final daqueles será o efetivo pagamento ou levantamento
da respectiva conta.
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4. Solicito ao MM. Ministro Presidente que seja atribuído aos feitos
que versem sobre o mesmo tema a sistemática disposta no art. 7o do
Regimento Interno desta TNU.

ACÓRDÃO

Os Juízes Federais membros da TNU acordam em conhecer e dar
provimento ao presente incidente de uniformização.
Curitiba, 08 de março de 2013.

VLADIMIR SANTOS VITOVSKY
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.50.52.000560-2
ORIGEM: ES - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO CORREIA DA SILVA
PROC./ADV.: ADENILSON VIANA NERY
OAB: ES-7025
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE ÔNIBUS. PERÍO-
DO POSTERIOR À LEI 9.032/95. VALIDADE DAS TABELAS
CONSTANTES DOS DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79. NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE MEDIAN-
TE FORMULÁRIOS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO DECRE-
TO 2.172/97. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Acórdão da Turma Recursal do Espírito Santo manteve sentença de
parcial procedência de pedido da parte-autora, a qual reconheceu,
dentre os vários períodos pleiteados na inicial, o de 01/12/83 a
10/10/85, 13/01/86 a 14/04/93 e 21/06/95 a 28/05/98, como laborado
em condições especiais.
2. Sustenta o recorrente no seu tempestivo Pedido de Uniformização
que o acórdão recorrido contraria entendimento desta Turma Nacional
(PEDILEF nº 2008.32.00.702869-9), tendo em vista que após a edi-
ção da Lei 9.032/95 se exige a comprovação da atividade especial por
meio de formulários - e tal não se deu no caso concreto.
3. O incidente foi admitido pela Turma Recursal de origem ao fun-
damento de restar caracterizada a divergência jurisprudencial. Na
Turma Nacional o feito foi distribuído a este relator para análise da
sua admissibilidade.
4. Reconheço a similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e
o paradigma desta Turma Nacional, que estabelece o entendimento no
sentido de que após a entrada em vigor da Lei 9.032/95 passou-se a
exigir a comprovação da atividade especial por meio de formulários
e, após o Decreto 2.172/97, por laudos técnicos.
5. No mérito é de se dar parcial provimento ao presente Pedido de
Uniformização. Embora a r. sentença, mantida pelo v. acórdão, con-
sidere a existência de PPP, com relação ao período pugnado de
21/06/95 a 10/10/2005 e 01/06/06 até a DER, somente reconheceu
como válido o período de 21/06/95 a 28/05/98, primeiro, em razão da
limitação da conversão trazida pela Lei 9.711/98, e, depois, em razão
da atividade desenvolvida (motorista de ônibus) "(...) se enquadrar na
atividade descrita no anexo II do Decreto 80.080/79 (código
2.4.2.)."
6. Isto porque, esta Turma Nacional tem firme posição (PEDILEF nº
2005.70.51.003800-1, Relatora Juíza Federal Joana Carolina Lins Pe-
reira, DOU 24/05/2001) no sentido de que se antes da entrada em
vigor da Lei 9.032, de 29/04/95, havia uma presunção absoluta da
especialidade em face do mero enquadramento por atividade pro-
fissional ou pelo agente nocivo, nos termos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79, após, a partir da entrada em vigor da referida lei, passou-
se a exigir a demonstração da atividade especial com base em for-
mulários (SB-40 ou DSS-8030) e, após o Decreto 2.172/97, de
05/03/97, por meio de laudos técnicos.
7. De ressaltar que tais Decretos (53.831/64 e 83.080/78) foram
validamente utilizados até a entrada em vigor do Decreto 2.172, de
05/03/97, que deixou de listar as ocupações tidas como especiais, a
enumerar apenas os agentes considerados nocivos. Assim, no período
que medeia entre a Lei 9.032, de 29/04/95 à entrada em vigor do
Decreto 2.172, de 05/03/97, cabia ao segurado comprovar o de-
sempenho de atividade sujeita a condições especiais listadas nos De-
cretos 53.831/64 e 83.080/78 por meio dos referidos formulários.
Somente após tal decreto (2.172/97) é que se afastou de vez a uti-
lização dos vetustos decretos e passou-se a exigir a demonstração
com base em laudo pericial.
8. No caso em questão não bastava, portanto, tal como seu deu, o
mero enquadramento, mas sim a efetiva demonstração da atividade
especial por meio de formulários e/ou outros meios de prova.
9. Em sendo assim, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente
Pedido de Uniformização para, firmando a tese jurídica de que após
a entrada em vigor da Lei 9.032, de 29/04/95, o enquadramento aos
termos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/78 deve ser comprovado
mediante formulários (SB-40 ou DSS-8030) ou qualquer outro meio
de prova, até a vigência do Decreto 2.172, de 05/03/97; e após tal
data, revogados de vez a aplicação dos referidos decretos, mediante
efetiva demonstração da existência de agentes agressivos por inter-
médio de laudo pericial, aplicar a Questão de Ordem 20 desta Turma
Nacional, e, assim, anular e determinar o retorno dos presentes autos
à Turma Recursal de origem para que nova decisão seja proferida.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao presente Pedido de Uniformização, nos
termos do voto do Juiz Federal Relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013.

PAULO ARENA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0000734-43.2011.4.01.9330
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MILTON SANTOS
PROC./ADV.: NÃO CONSTITUÍDO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO. TERÇO CONSTITUCIO-
NAL DE FÉRIAS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. MATÉRIA QUE REFLETE
NO DIREITO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE EXAME NESTE
INCIDENTE. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PROVIDO. SEN-
TENÇA E ACÓRDÃOS ANULADOS.
1. A Funasa pretende a modificação do acórdão que, confirmando a
sentença por seus próprios fundamentos, condenou-a a restituir con-
tribuição previdenciária recolhida sobre o terço de férias de servidor
público federal. Sustenta que não possui legitimidade para figurar no
pólo passivo da demanda.
2. Esta Turma de Uniformização firmou o entendimento de que a
análise da legitimidade ad causam, não obstante possua natureza
processual, reflete no direito material das partes a ponto de ser pas-
sível de uniformização de jurisprudência. Precedentes: Pedilef
2009.70.53.005727-4, da relatoria do Sr. Juiz Paulo Arena, e Pedilef
0512633-46.2008.4.05.8013, da relatoria do Sr. Juiz Adel Oliveira.
3. Por força do art. 183 da Lei 8.112/90 e do 4º da Lei 8.688/93, o
Tesouro Nacional é destinatário das contribuições previdenciárias ins-
tituídas para custear o regime próprio dos servidores públicos fe-
derais. Assim, qualquer pretensão repetitória de indébito dessas con-
tribuições deve indicar no pólo passivo a União, pessoa jurídica de
direito público à qual o Tesouro Nacional pertence. Precedentes da
TNU: Pedilef 2007.83.00.537512-0, da relatoria do Sr. Juiz Derivaldo
Bezerra Filho, e Pedilef 0000362-94.2011.4.01.9330, da relatoria da
Srª Juíza Ana Beatriz Palumbo.
4. Contudo, a questão da legitimidade passiva nas demandas de res-
tituição de contribuição previdenciária de servidor público de au-
tarquias federais é matéria que dividiu a jurisprudência por longo
espaço de tempo. Considerando que o autor se serviu do serviço de
atermação da própria Administração judiciária, que foi responsável
pelo equívoco, deve ser oportunizada a possibilidade de consertar a
pretensão, levando-se em conta o princípio da confiança no serviço
público.
5. Pedido de uniformização provido para (i) firmar a tese de que a
legitimidade passiva para responder pretensão repetitória de indébito
de contribuição previdenciária de servidor público é da União, (ii)
excluir a Funasa do pólo passivo da causa; (iii) anular o acórdão e a
sentença; e (iv) determinar a citação da União para responder aos
termos da demanda.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0008728-32.2009.4.04.7254
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SOUZA
PROC./ADV.: SILVIA BERNARDO VIEIRA
OAB: SC-15430
PROC./ADV.: EMERSON BAGGIO
OAB: SC-19262
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. INCIDENTES DE UNIFORMIZAÇÃO REGIO-
NAL E NACIONAL. MESMOS FUNDAMENTOS. INTERPOSI-
ÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. PRECLUSÃO. PRECE-
DENTES. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O recorrente, INSS, pretende a modificação do acórdão proferido
pela Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Jui-
zados Especiais Federais da 4ª Região, que negou provimento ao seu
incidente de uniformização.
2. A sentença não reconheceu o caráter especial do trabalho exercido
com exposição apenas intermitente a agentes nocivos à saúde, con-
cluindo, portanto, pela ausência de habitualidade e permanência. O
acórdão proferido em 18-5-2011 pela Turma Recursal de Santa Ca-
tarina deu provimento ao recurso da parte autora, considerando que
no caso de agentes biológicos a habitualidade e a permanência dizem

respeito ao risco de exposição a tais agentes e não ao tempo de
exposição. Intimado da decisão, o INSS interpôs somente o incidente
regional de uniformização, ao qual foi negado provimento, em sessão
de 16-2-2012, com o mesmo fundamento do acórdão da Turma Re-
cursal: a habitualidade e a permanência significam efetivo e constante
risco de contaminação por agentes biológicos, independentemente do
tempo de exposição. Em 9-4-2012, o INSS interpôs incidente de
uniformização nacional, alegando divergência da decisão da Turma
Regional com a jurisprudência da Turma Nacional, no sentido de que
é necessária a exposição permanente para fins de reconhecimento do
tempo de serviço especial após a Lei 9.032/95.
3. Decidida a causa em segundo grau de jurisdição, por força do art.
14 da Lei 10.259/01, deve ser interposto pedido de uniformização
regional, se demonstrada a divergência entre turmas recursais da
mesma região da justiça federal, ou nacional, se verificada a dis-
paridade de entendimento entre turmas recursais de diferentes regiões.
Se existe divergência dentro e fora da região, a parte deve utilizar o
incidente nacional, que será julgado pela última instância do juizado.
Preferindo utilizar o incidente regional, ele deve ser interposto si-
multaneamente com o incidente nacional, se o fundamento for o
mesmo, sob pena de preclusão, a não ser que a Turma Regional
modifique o acórdão da Turma Recursal.
4. Precedentes da TNU: Pedilef. 2005.34.00.91.7983-4, relator o Sr.
Juiz José Eduardo do Nascimento, e Pedilef 2007.71.58.001100-7,
relator o Sr. Juiz Vladimir Vitovsky.
5. No caso, a Turma Regional não alterou o entendimento nem a
fundamentação da Turma Recursal.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.71.95.027401-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FLORIANO KUCKOSKI
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. DÚVIDA NO RECEBIMENTO DA
PETIÇÃO DO RECURSO. DIREITO À AMPLA DEFESA. EM-
BARGOS PROVIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. ANULA-
ÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA E DO ACÓRDÃO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.
1. A sentença de 1ª instância julgou devida a concessão de apo-
sentadoria por tempo de serviço, ao reconhecer o tempo de trabalho
rural exercido por mais de 20 anos pelo recorrente, ao determinar a
averbação do período de 7 anos de trabalho urbano e, por fim, ao
converter tempo de serviço especial em comum até 28 de maio de
1998.
2. A conversão de tempo especial em comum prestado após maio de
1998 foi indeferida com base em antigo entendimento desta Turma,
nos termos de sua Súmula 16, posteriormente cancelada. Tanto a parte
autora quando o INSS interpuseram recurso inominado contra a sen-
tença. O recurso da parte autora visava, entre outros itens, ao re-
conhecimento do tempo especial após 1998. O do INSS impugnou o
tempo de serviço rural reconhecido, bem como o tempo urbano co-
mum e especial. A Turma Recursal de origem negou provimento a
ambos os recursos. Apenas a parte autora recorreu dessa vez, in-
terpondo recurso extraordinário e este incidente de uniformização,
nos quais insistia no reconhecimento de tempo especial após 1998. O
INSS não recorreu, frise-se.
3. Na sessão de julgamento do dia 25-4-2012, esta Turma deu parcial
provimento ao incidente, fixando o entendimento de que é possível a
conversão de tempo especial em comum após 28-5-1998 e, anulando
a sentença e o acórdão recorrido, determinou o retorno dos autos à
origem para retomada da instrução e julgamento da demanda. A parte
autora foi intimada do acórdão em 25-5-2012 e interpôs embargos de
declaração com data de protocolo em 5-6-2012, que não foram co-
nhecidos, por intempestividade. A parte autora interpôs novos em-
bargos de declaração, alegando o envio do recurso anterior por fax no
dia 1-6-2012, nos termos da Lei 9.800/99, juntando os autos o com-
provante de transmissão constando o ramal 7583.
4. A Secretaria de Administração do Conselho da Justiça Federal, por
meio do memorando de f. 498, informou que não há aparelho de fax
para recebimento de mensagens naquele órgão. Esclareceu que a
tecnologia em uso recebe a mensagem oriunda de aparelhos fax
externos, converte-a em arquivo digital para depois depositá-lo em
caixa de mensagem pré-definida. No caso em questão, a caixa de
mensagem do ramal 7583 foi configurada para eliminar automati-
camente os arquivos digitais após dez dias de seu recebimento. Tra-
tava-se, na verdade, de um teste de verificação do sistema cujo
recebimento de mensagens não foi verificado de forma regular. Assim
sendo, conclui o memorando que não há como afirmar se a petição de
recurso foi ou não recebida na caixa de entrada do ramal 7583.
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5. Não sendo possível constatar o efetivo recebimento da petição de
embargos de declaração, mas demonstrando a parte a transmissão do
arquivo para um número desta Turma que estava ativo, deve ser
reconhecida a veracidade do comprovante apresentado, para fins de
aplicação da Lei 9.800/99. Isso porque, na dúvida, deve prevalecer o
direito à ampla defesa. Assim, os primeiros embargos de declaração
interpostos são tempestivos e devem ser conhecidos.
6. O acórdão proferido por esta Turma apresenta de fato obscuridade
que deve ser sanada. Em sua fundamentação, constou que a instrução
processual deveria ser reaberta para produção ou apreciação de prova
produzida com a finalidade de converter tempo de serviço especial
em comum após 28-5-1998. No entanto, o resultado do julgamento
foi além, anulando integralmente a sentença e o acórdão recorrido. As
questões decididas e não impugnadas por recurso competente do
INSS foram alcançadas pela preclusão, devendo ser mantidas e rea-
preciadas apenas aquelas referentes ao recurso interposto. A anulação
integral da sentença e do acórdão possibilitaria a reformatio in pejus,
o que é vedado no sistema processual brasileiro.
7. Embargos de declaração providos para afastar a intempestividade
dos primeiros embargos de declaração, dando-lhes provimento, com a
aplicação de efeitos infringentes, para retificar o resultado do jul-
gamento nos seguintes termos: incidente parcialmente provido. Anu-
lação parcial da sentença e do acórdão recorrido somente no que diz
respeito ao período posterior a 28-5-1998, para retomada da instrução
e julgamento. Ficam mantidas todas as demais questões decididas.
8. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar provimento aos embargos
de declaração, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO MACIEL
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0090103-02.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA
PROC./ADV.: EDELI DOS SANTOS SILVA
OAB: SP-36063
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-
DOENÇA. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL E "CONTRARIE-
DADE". INDICAÇÃO DA FONTE DOS PARADIGMAS COLA-
CIONADOS. ACÓRDÃOS DE TURMAS RECURSAIS DE DIFE-
RENTES REGIÕES. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO INTEIRO
TEOR DOS ACÓRDÃOS. DEFICIÊNCIA NÃO SANADA PELA
INDICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO FEDERADO.
DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS.
- Cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no
acórdão obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, e também o
erro material, inclusive para fins de prequestionamento.
- Não se conhece do incidente quando ausente cópia do acórdão
paradigma, obrigatória se alegada divergência entre julgados de tur-
mas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de decisão
colhida na internet, a indicação da fonte eletrônica (URL) (TNU -
Regimento Interno, art. 13; Questão de Ordem n.º 3).
- Hipótese em que alega o recorrente erro material e "contrariedade"
na decisão embargada que não conheceu do Pedido de Uniformização
por não haver sido juntada cópia do acórdão recorrido (1.ª TR - MT),
o que fora feito (voto-ementa), e de desconsiderar a indicação do
diário oficial em que publicada a decisão, também constante na pe-
tição recursal.
- A indicação do Diário Oficial do Estado federado em que divulgado
o paradigma de Turma Recursal não supre a exigência de juntada de
cópia integral e idônea do acórdão, conforme Questão de Ordem n.º
3 da TNU, com indicação da fonte (URL), exigência de natureza
simplesmente declaratória. A admissão constante do precedente trans-
crito no acórdão impugnado quanto à publicação no órgão oficial,
hoje superada na TNU, diz respeito ao Diário Oficial da União,
disponível nacionalmente, não autorizando a irregular dispensa da
prova da divergência, sob pena de violação ao princípio do devido
processo e da isonomia.
Como observado, ademais, no acórdão embargado, além da irre-
gularidade formal, constatou-se ainda ausência de similitude entre o
acórdão recorrido, que manteve a sentença de improcedência do pe-
dido de auxílio-doença por considerar que a incapacidade laboral,
ainda que parcial, não restou configurada no laudo pericial, e o
paradigma do STJ, fundado em incapacidade parcial laboral, em sin-
tonia com a jurisprudência da TNU. Desprovimento dos Embargos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais, em NEGAR PROVIMENTO aos Em-
bargos de Declaração, nos termos deste voto-ementa.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0515752-36.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: ALUIZIO CEZAR TOSCANO DE ALBUQUER-
QUE
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. ALE-
GAÇÃO DE OBSCURIDADE E DÚVIDA. JUROS REMUNERA-
TÓRIOS. PROGRESSIVIDADE. APRESENTAÇÃO DE EXTRA-
TOS. PRESUNÇÃO DE APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA.
MATÉRIA PROCESSUAL NÃO IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
QUANTO À PRESUNÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DOS EM-
BARGOS.
Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade, contra-
dição, omissão ou dúvida, inclusive para fins de prequestionamento,
de matéria não enfrentada pela sentença ou acórdão.
Hipótese em que alega o recorrente obscuridade e dúvida no acórdão
impugnado quanto ao argumento do fundamento não impugnado, já
que "a parte recorrente afirmou categoricamente que jamais se de-
veria presumir, sem qualquer embasamento documental ou fático, ter
sido aplicada corretamente a progressividade dos juros, vez que tal
presunção violaria frontalmente os princípios constitucionais da am-
pla defesa e do contraditório, previstos no art. 5.º, inciso LV, da
CF/88" (grifos do original).
É certo que o acórdão impugnado, para além de louvar-se corre-
tamente na impropriedade da juntada de paradigmas de tribunais
regionais federais e na inviabilidade da inversão do ônus da prova por
conta de sua natureza processual, firmou-se, de modo obscuro e
duvidoso, na ausência de impugnação ao fundamento da presunção de
regularidade da remuneração aplicada ao FGTS do embargante.
Verificando, pois, que, conquanto feita a impugnação ao fundamento
da presunção de regularidade dos créditos, não restou amparada tal
alegação em divergência com jurisprudência dominante do STJ, da
TNU ou de turmas de outras regiões, ratificando o embargante, na
petição dos Embargos, discussão sobre tema de natureza processual e
constitucional (princípios da ampla defesa e do contraditório previstos
no art. 5.º, inciso LV, da Constituição), cujo conhecimento não cabe à
TNU, impõe-se a manutenção do acórdão embargado, com a ressalva
de que a conclusão quanto ao fundamento não impugnado tomou
como base a aludida falta de comprovação da divergência juris-
prudencial.
Provimento parcial dos Embargos, apenas para a prestação do es-
clarecimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais, em DAR PARCIAL PROVIMENTO aos
Embargos de Declaração, nos termos deste voto-ementa.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.71.58.001227-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELSI TERESINHA HORST KIST
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. INADMISSI-
BILIDADE DE AGRAVO CONTRA ACÓRDÃO DA TNU. IN-
VOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROS-
SEIRO. COERÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DOS EMBAR-
GOS.
Cabem embargos declaratórios quando houver obscuridade, contra-
dição ou omissão, inclusive para fins de prequestionamento, de ma-
téria não enfrentada pela sentença ou acórdão.
A recorrente alega que o acórdão impugnado incorreu em omissão
quanto ao exame do princípio da fungibilidade recursal, invocando
precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Pretensão clara de rediscussão do mérito do Incidente, inviável em
sede de embargos de declaração. Assinalo não violar a decisão im-
pugnada a jurisprudência do STJ, já que não se confunde a aplicação
da fungibilidade entre agravo regimental e embargos de declaração e
a interposição de agravo contra decisão colegiada, considerada erro
grosseiro. Nesse sentido, decidiu o STJ que ser "firme a jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de não ser cabível
agravo regimental contra decisão colegiada, conforme dispõem os
arts. 258, 259 e 263 do RISTJ, hipótese em que não é aplicável o

princípio da fungibilidade para o acolher como embargos de de-
claração, porquanto constitui erro grosseiro. [...] 3. Agravo regimental
não-conhecido" (STJ - AAAGA n.º 200702991011, Rel. Min. Ar-
naldo Esteves Lima, DJE 9 mar. 2009). No mesmo sentido: ADRESP
N.º 200601931501, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 19 dez.
2008)
Espécie recursal não comporta qualquer outra discussão senão a cor-
reção de contradições, obscuridades e omissões verificadas na decisão
impugnada, não se prestando a infringir o julgado, a menos que a
sanação do vício imponha tal efeito.
Do mesmo julgado do STJ (AAAGA n.º 200702991011, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, DJE 9 mar. 2009), colho que "A reiterada
utilização de recursos incabíveis revela-se verdadeira litigância de
má-fé pela procrastinação injustificada do processo, o que autoriza a
imposição da multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos dos
arts. 17, VI e VII, c/c 18, caput, do CPC", motivo pelo qual imponho
referida multa ao embargante.
Desprovimento dos Embargos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais, em NEGAR PROVIMENTO aos Em-
bargos de Declaração, impondo multa de 1% (um por cento) ao
embargante por litigância de má-fé, nos termos deste voto-ementa.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.71.65.001283-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLMIRA DA SILVA
PROC./ADV.: GELCI RENATE NYLAND PILLA
OAB: RS-59360
PROC./ADV.: NILTON GARCIA DA SILVA
OAB: RS-73 752
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO EM PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO.
APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL RU-
RAL. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL. MANIFESTAÇÃO EX-
PRESSA NO PARADIGMA SOBRE A CONTROVÉRSIA EM
SENTIDO DIVERSO DO EXARADO NA DECISÃO EMBARGA-
DA. EQUÍVOCO COMPROVADO. DIVERGÊNCIA NÃO DE-
MONSTRADA POR OUTRO FUNDAMENTO. PROVIMENTO
PARCIAL DOS EMBARGOS.
- Cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no
acórdão obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, e também o
erro material, inclusive para fins de prequestionamento.
- A petição do incidente conterá obrigatoriamente a demonstração do
dissídio, fazendo o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado
e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a di-
versidade de interpretações para a mesma questão de direito. Mas não
se conhece do incidente quando o acórdão recorrido não guardar
similitude fático-jurídica com o paradigma (TNU - Questão de Ordem
n.º 22); ou que implique reexame de fatos ou prova (TNU - Súmula
n.º 42).
- Hipótese em que o recorrente, conquanto admita seu equívoco
quanto à indicação de um dos acórdãos paradigmas, aponta erro
material na decisão embargada, desta TNU, que não conheceu do
Pedido de Uniformização por supostamente não referirem os trazidos
à colação às questões tratadas no acórdão da Turma de origem.
Sustenta, portanto, que o PEDILEF n.º 2008.72.54.001356-5, Rel.
Juiz Federal Eduardo André Brandão de Brito Fernandes, guarda
similitude fático-jurídica com o caso dos autos, "qual seja a im-
possibilidade de computar como período de carência o tempo em que
o segurado estava em gozo de benefício por incapacidade, não in-
tercalado com período contributivo".
- É certo que o acórdão embargado consignou equivocadamente a
ausência de pronunciamento sobre a questão alegada na petição de
Embargos, merecendo quanto ao ponto ser corrigida. Aliás, o acórdão
embargado desconsiderou a conclusão do paradigma no sentido de
que "tanto o art.55, II, da Lei n.º 8.213/91, como o art.60, III, do
Decreto n.º 3.048/99, são expressos em afirmar que só é contado
como tempo de serviço, aquele em que esteve recebendo benefício
por incapacidade, se estiver entre períodos de atividade". Ocorre que,
cessado o benefício por incapacidade em 18 de novembro de 2008 e
sendo a DER de 19 de dezembro de 2008 conforme se observa da
sentença, não se pode admitir, sem incorrer em reexame de provas
vedado pela Súmula n.º 42 da TNU, que tenha a recorrida per-
manecido sem trabalhar no período, implicando intercalação, até por-
que o INSS atestou sua capacidade laborativa. Não há, pois, si-
militude fático-jurídica entre a decisão da Turma de origem e o
paradigma invocado.
- Provimento parcial dos Embargos apenas para excluir do acórdão
embargado referência à conclusão do PEDILEF n.º
2008.72.54.001356-5, Rel. Juiz Federal Eduardo André de B. Fer-
nandes, DJ 23 mar. 2010, que admite a contagem do tempo de gozo
de benefício por incapacidade apenas quando intercalado com pe-
ríodos de contribuições.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os
Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais, em DAR PARCIAL PROVIMENTO aos
Embargos de Declaração, nos termos deste voto-ementa.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5038937-74.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANNA KOSTIUK
PROC./ADV.: GUSTAVO HENRIQUE BATISTA QUINTÃO
OAB: PR-38990
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA

E M E N TA

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. CON-
TRIBUINTE INDIVIDUAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA
MANTIDA PELA 2.ª TURMA RECURSAL DO PARANÁ. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. RECOLHI-
MENTO DE CONTRIBUIÇÃO EM ATRASO. CARÊNCIA. NE-
CESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGU-
RADO. SIMILITUDE FÁTICO-URÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS
RECORRIDO E PARADIGMA. DIVERGÊNCIA DEMONSTRA-
DA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO INCIDENTE.
- Comprovada a similitude fático-jurídica e a divergência entre o
acórdão recorrido e a jurisprudência dominante da Turma Nacional de
Uniformização (PEDILEF n.º 200772500000920, Rel. Juiz Federal
Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 9 fev. 2009), tem ca-
bimento o incidente.
- As contribuições previdenciárias recolhidas com atraso devem ser
consideradas para efeito de carência desde que posteriores à primeira
paga sem atraso e que o atraso não importe nova perda da condição
de segurado (PEDILEF n.º 200670950114708 PR, Rel. Juiz Fed. Élio
Wanderley de Siqueira Filho, DJ 14 abr. 2008).
- Hipótese na qual o recorrente alega que o acórdão da Turma Re-
cursal de origem, mantendo a sentença de procedência do pedido de
aposentadoria por idade, divergiria da jurisprudência dominante da
TNU, segundo a qual é possível o recolhimento de contribuições em
atraso, desde que haja a manutenção da qualidade de segurado.
- A TNU já firmou o entendimento quanto à possibilidade de côm-
puto das contribuições previdenciárias recolhidas a posteriori pelo
contribuinte individual para efeitos de carência, se não houver perda
da qualidade de segurado. No caso, o acórdão recorrido afirmou
expressamente não haver mais obrigatoriedade do requisito qualidade
de segurado, de forma que, pagas as contribuições, mesmo a des-
tempo, seria possível o seu cômputo para fins de carência e, con-
sequentemente, para obtenção da aposentadoria por idade, o que di-
verge da jurisprudência desta TNU. Como a recorrida não mais de-
tinha a qualidade de segurada quando do pagamento das contribuições
em atraso, referentes às competências de janeiro de 2002 até setembro
de 2009, uma vez que passou mais de quatro anos sem contribuir, e
tendo pago todo o período a partir do dia que completou a idade
exigida para a concessão da aposentadoria por idade, tais contri-
buições recolhidas em atraso, após perda da qualidade de segurado,
não podem ser computadas como carência, mas apenas como tempo
de contribuição.
- Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar a
sentença e o acórdão impugnados, julgando improcedente o pedido da
autora.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0511223-71.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PEN-
SÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL.
INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA AO
ÓBITO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. REEXAME DA MATÉRIA DE
FATO. SÚMULA 42/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de benefício de pensão por morte de segurado
especial rural.
2. Sentença de improcedência do pedido, ao argumento de que "não
há nos autos documentos que possam ser considerados início razoável
de prova documental referente á atividade rural do falecido. Anterior
ao óbito há apenas o requerimento de matrícula (uns dos quais aponta
também outra profissão do falecido - "auxiliar" - e outro que indica
anotação pelo INSS, não tendo sido apresentado em original) e ficha
de saúde que, embora apresente data de 02.06.2006, não traz o fa-
lecido como membro da família. Fichas de atendimento ambulatorial
e a fichas de matrícula de aluno não podem ser tomadas como início
de prova material, já que os dados nelas lançados podem ser mo-

dificados ao longo do tempo, sem que o juiz saiba em que momento
foram inseridas ali as informações sobre a profissão do(a) autor(a)".
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal da Paraíba, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual documentos
como certidões de casamento e de óbito, bem como declarações de
sindicatos rurais, dentre outros, servem como início de prova material
do exercício de atividades rurais em regime de economia familiar.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, em face da ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão
recorrido e os paradigmas evocados.
7. Pedido de reconsideração na forma do RITNU.
8. Com razão a Presidência da Turma Recursal da Paraíba. A sen-
tença, mantida por seus próprios fundamentos pelo acórdão impug-
nado, não está a afastar a possibilidade de consideração dos do-
cumentos citados pelo recorrente como início de prova material, mas
sim a afirmar a inexistência dos mesmos em momento próximo ao
óbito do segurado instituidor. Portanto, carecem os paradigmas de
similitude fático-jurídica com a decisão vergastada. Aplicação da
Questão de Ordem 22/TNU.
9. Outrossim, o que sobressai do incidente é a irresignação do re-
corrente com a avaliação dada pelo acórdão vergastado ao conjunto
probatório. Contudo, o pretendido reexame da matéria de fato é ve-
dado na via recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0508539-08.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ PIMENTEL DE MELO FILHO
PROC./ADV.: SANCHA MARIA F.C.R. ALENCAR
OAB: PB-13237
PROC./ADV.: MARTSUNG F.C.R. ALENCAR
OAB: PB-10927
REQUERIDO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. TRI-
BUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. CONVERSÃO DE PROPORCIONAL PARA INTE-
GRAL. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO DEMONS-
TRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINAN-
TE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Pedido de conversão de aposentadoria por invalidez do servidor
público de proporcional para integral e isenção de incidência imposto
de renda e contribuição previdenciária sobre tais proventos em função
do beneficiário ser portador de patologia grave.
2. Sentença de improcedência do pedido de conversão da aposen-
tadoria proporcional em integral sob fundamento de que "resta evi-
dente que na data da aposentadoria do demandante a sua enfermidade
(hemofilia com complicações articulares - CID D66.8) não se en-
quadrava no rol taxativo de doenças estabelecido pelo § 1º do art. 186
da Lei n.º 8.112/90, que regula o inciso I do § 1º do art. 40 da
Constituição Federal, com a redação dada pela EC n.º 20/98", bem
como do pedido de isenção de imposto de renda ao argumento de que
a moléstia que acomete o recorrente não se enquadra no elenco de
patologias previsto no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88, sendo
este um rol taxativo e não meramente exemplificativo.
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal da Paraíba, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça.
6. Incidente admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Entendo, contudo, que não logra o recorrente demonstrar a exis-
tência de jurisprudência dominante no STJ acerca das matérias con-
troversas. Para que se caracterize a jurisprudência dominante no STJ,
mister a apresentação pelo recorrente de decisões proferidas por mais
de uma Turma da Corte ou por uma Seção (reunião de duas Turmas)
sobre a mesma matéria. Outra hipótese seria a prevista na Questão de
Ordem nº 5 desta Turma Nacional, nos seguintes termos: "Um pre-
cedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhe-
cimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele re-
conheça a jurisprudência predominante naquela Corte". No tocante ao
pedido de conversão da aposentadoria de proporcional para integral o
recorrente suscita divergência com o REsp 942.530 - 5ª Turma e com
o MS 14160 - 3ª Seção. Ocorre que o primeiro paradigma não atende
aos pressupostos anteriormente elencados e o segundo, embora de-
monstre jurisprudência dominante, se trata de caso no qual a doença
da qual é portador o servidor já consta do rol do art. 186 da Lei nº
8.112/90, ao contrário do caso dos presentes autos. Já no que diz
respeito ao pedido de isenção de imposto de renda, o único paradigma
evocado é o REsp 951.360 - 1ª Turma, o qual, novamente, não atende
aos requisitos já descritos acima.
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0007622-49.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): ERLANDSON THIAGO OLIVEIRA NASCI-
M E N TO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
OAB: MT-12544
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SER-
VIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO DURANTE CURSO DE
PREPERAÇÃO À CARREIRA DA POLÍCIA FEDERAL. INCI-
DÊNCIA SOBRE SUBSÍDIO DA CATEGORIA. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O ACÓRDÃO RECOR-
RIDO E O PARADIGMA EVOCADO. QUESTÃO DE ORDEM
22/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de pagamento de diferenças de remuneração devida durante
período de curso de formação para ingresso nos quadros da Polícia
Federal.
2. Sentença de procedência do pedido. Entendeu o juízo monocrático
que o demandante faz jus a valores equivalentes a 80% da remu-
neração do cargo para o qual se habilitava, conforme previsão do
Decreto-lei 2.179/84, a despeito da existência de previsão de per-
centual de 50% na Lei nº 9.624/98, pois esta possuiria caráter geral,
aplicando-se a toda Administração Pública Federal, enquanto aquela
seria de natureza especial, reservada tão somente à Polícia Federal.
Decidiu-se ainda que, embora o Decreto-lei 2.179/84 fale em in-
cidência do percentual sobre o vencimento básico, a remuneração
devida ao autor seria de 80% sobre o subsídio da categoria, criado
pela Lei nº 11.358/2006, eis que o requerente freqüentou o curso após
a edição da referida lei.
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Mato Grosso, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela
União, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.195.611/DF), para a
qual o percentual deveria incidir sobre o vencimento e não sobre o
subsídio.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, em razão da ausência de similitude fático-jurídica entre o acór-
dão recorrido e o paradigma evocado.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Acertada a decisão da Presidência da Turma Recursal do Mato
Grosso. Com efeito, o paradigma apontado pelo recorrente, embora
trate de questão similar, diz respeito especificamente à carreira de
policial civil do Distrito Federal, não regrada pelo Decreto-lei
2.179/84. Outrossim, o aresto paradigma não estabelece discussão se
o percentual deveria incidir sobre vencimento ou subsídio. Aplicação
da Questão de Ordem 22/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5014871-97.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NELCI TERESINHA SPIERING
PROC./ADV.: MAURICIO LUCENA PRÉVIDE
OAB: RS-50934
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEM-
PO RURAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO SUSCITA DI-
VERGÊNCIA EM RELAÇÃO A TODOS OS SUFICIENTES FUN-
DAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM 18/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
com reconhecimento do período de atividade rural em regime de
economia familiar de 12.03.1973 a 31.03.1978.
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2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que (a)
os documentos em nome do pai da demandante não pode ser con-
siderados uma vez que o mesmo exerceu atividades urbanas entre
1947 e 1971 e posteriormente se aposentou por invalidez e (b) os
demais documentos, em nome da mãe da autora, são insuficientes
para demonstrar o labor rural no lapso controverso.
3. Manutenção da sentença pela 4ª Turma Recursal do Rio Grande do
Sul, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual é possível
levar em consideração como início de prova material documentos em
nome dos genitores dos demandantes, bem como que o trabalho
urbano de um dos integrantes do núcleo familiar não descaracteriza o
regime de economia familiar do labor rurícola (nesse ponto suscita,
ainda, divergência em relação à Súmula 41/TNU).
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Verifico que as divergências suscitadas pela recorrente dizem res-
peito tão somente aos fundamentos contidos no item 'a' do ponto 2
acima. No tocante ao fundamento do item 'b' - insuficiência de outros
documentos relativos ao período controverso - a recorrente não apon-
ta qualquer dissenso jurisprudencial. Incide, assim, a Questão de
Ordem 18 desta TNU: "É inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles".
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

E M E N TA

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5005248-27.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO COSTA
PROC./ADV.: ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE
OAB: PR-30 511
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO SUSCITA DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A TO-
DOS OS SUFICIENTES FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 18/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que (a)
os documentos acostados aos autos pela parte autora a fim de cons-
tituir início de prova material do labor rural, em sua maioria, não são
contemporâneos ao período equivalente à carência, (b) que nas cer-
tidões de casamento não constam qualquer qualificação que demons-
tre a condição de trabalhador agrícola e (c) que os depoimentos
colhidos em sede de justificação administrativa demonstraram que a
demandante não se dedicava às lides rurícolas.
3. Manutenção da sentença pela 1ª Turma Recursal do Paraná, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de julgados das Turmas
Recursais do Maranhão e do Rio Grande do Sul, bem como das
súmulas 06 e 14 da TNU.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Inicialmente, o incidente não pode ser conhecido em relação à
divergência suscitada com julgados da Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, pois não atendem ao disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº
10.259/01.
9. No restante, cumpre salientar que a sentença, mantida pelos pró-
prios fundamentos pelo acórdão recorrido, apresentou diversos fun-
damentos para amparar o juízo de improcedência, conforme já re-
ferido no item 2 acima. Todavia, a recorrente se limitou a suscitar
divergência em relação aos documentos que podem ser considerados
como início de prova material e à desnecessidade de que os do-
cumentos correspondem a todo o período equivalente à carência.
Silenciou, pois, quanto ao argumento de que a prova material deve ser
contemporânea aos fatos que se pretende provar (Súmula 34/TNU) e
quanto aos depoimentos colhidos em sede de justificação adminis-
trativa. Incide, assim, a Questão de Ordem 18 desta TNU: "É inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles".
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

E M E N TA

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5013648-39.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA APARECIDA BOCATO GIRO
PROC./ADV.: EDGAR NOBORU EHARA
OAB: PR-37773
PROC./ADV.: LUCIANO G. BENASSI
OAB: PR-49 353
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RU-
RAL E ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIG-
MAS EVOCADOS. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
com reconhecimento de tempo rural em regime de economia familiar
e de tempo especial e sua conversão em tempo comum.
2. Sentença de parcial procedência do pedido. Foram reconhecidos os
períodos de atividade especial. Todavia, o tempo rural foi reconhecido
apenas entre 06.12.1967 e 31.12.1975, restando improcedente o lapso
de 1976 a 1987, sob fundamento de que as testemunhas ouvidas em
sede de justificação administrativa "quanto ao suposto labor cam-
pesino na propriedade rural "trinta alqueires", quando a parte autora
já estava casada, seus relatos se revelaram frágeis, eis que não acom-
panharam diretamente o desempenho do suposto trabalho. Note-se
que a segunda testemunha disse que não se recordava dos fatos
ocorridos a partir de 1976, uma vez que passou a trabalhar na Rede
Ferroviária. Portanto, o exercício do trabalho rural no período de seu
casamento deve ser mitigado".
3. Manutenção da sentença quanto ao tempo rural pela 2ª Turma
Recursal do Paraná, porém com a reforma em relação ao tempo
especial, para julgar improcedente os períodos de 01.09.1987 a
01.02.2004 e de 09.05.2005 a 28.01.2009, uma vez que as respectivas
provas, ao descreverem as funções da demandante na atividade de
limpeza em ambiente hospitalar, informam que as mesmas se davam
sem contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes e em
serviços administrativos, pelo que não haveria exposição habitual e
permanente a agentes biológicos.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedentes destas
TNU: do PEDILEF 2007.70.95.006037-6, segundo o qual a exigência
de início de prova material para reconhecimento de tempo rural deve
ser flexibilizada, aceitando-se diversos documentos arrolados no ares-
to, bem como do PEDILEF 2007.72.51.004360-5, segundo o qual não
se exige a permanência da exposição a agentes nocivos antes da
edição da Lei nº 9.032/95.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. O que se vislumbra é que os paradigmas evocados pela recorrente
não guardam similitude fático-jurídica com o acórdão recorrido. Com
efeito, a decisão impugnada, no tocante ao tempo rural, não faz
restrições a considerações deste ou daquele documento como início
de prova material, mas o juízo de improcedência, nesse particular, se
baseia na prova testemunhal que não corroborou todo o período
requerido pela autora. Já no que diz respeito ao tempo rural, além da
ausência de permanência, a Turma Recursal de origem entendeu tam-
bém não haver sequer habitualidade na exposição a agentes bio-
lógicos. Como bem frisa o respectivo paradigma, tão somente a per-
manência é dispensável em períodos anteriores a 28.04.1995. Apli-
cação da Questão de Ordem 22/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5003979-41.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARCIO VIEIRA DOIN
PROC./ADV.: MATEUS FERREIRA LEITE
OAB: PR 15.022
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. MISERABILIDADE. RENDA PER CAPITA SUPERIOR A ¼
DE SALÁRIO-MÍNIMO. ANÁLISE DE OUTRAS PROVAS CONS-
TANTES NOS AUTOS. PRECEDENTES DO STJ. ANÁLISE REA-
LIZADA PELA DECISÃO RECORRIDA, AINDA QUE ACABE
CONCLUINDO PELA AUSÊNCIA DA CONDIÇÃO DE MISERA-
BILIDADE. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 24/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente.
2. Sentença de improcedência do pedido. Embora atendido o requisito
da incapacidade para os atos da vida independente, no tocante à
condição de miserabilidade o juízo monocrático asseverou que "O
laudo de verificação de condições socioeconômicas noticia que o
autor reside com o pai, a mãe e um irmão. A renda familiar é
composta pelos salários do pai, no valor de R$ 672,00, da mãe, no
valor de R$ 819,00, e da bolsa do irmão como menor aprendiz, de R$
280,00, num total de R$ 1.771,00 mensais. Como se vê, a renda per
capita extrapola consideravelmente o limite legal de ¼ de salário-
mínimo, superando em três vezes o teto. As fotos anexadas aos autos
mostram que a família vive em boas condições. A casa é ampla e bem
conservada, com todos os móveis e eletrodomésticos necessários a
uma vida confortável, sendo quase todos semi-novos. Existem equi-
pamentos incompatíveis com a alegada situação de miséria, como, por
exemplo, duas televisões, computador, telefone sem fio, microondas e
geladeira nova duplex. Não há qualquer indício de que a família passe
por necessidade. Embora o autor necessite de constantes desloca-
mentos para tratamento, foi revelado pela família que o próprio mu-
nicípio arca com tais despesas. Quanto ao medicamento de alto custo
de que necessita, é certo que a concessão de um benefício assistencial
não será suficiente para a aquisição de duas injeções mensais de R$
15.000,00 cada".
3. Manutenção da sentença pela 3ª Turma Recursal do Paraná, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual seria pos-
sível demonstrar a condição de miserabilidade por outros meios de
prova quando a renda per capita familiar for superior a ¼ do salário-
mínimo.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. É certo que a jurisprudência do STJ tem se encaminhado no
sentido de que o parâmetro de ¼ do salário-mínimo não seria o único
meio de se verificar a condição de miserabilidade, sendo possível a
análise de outros meios de prova para se chegar a tal conclusão
(AgRg no REsp 197.737/PR, julg, em 18/12/2012; AgRg no REsp
149.082/RJ, julg. em 11/12/2012). Porém, tal entendimento não sig-
nifica que toda e qualquer análise das demais provas deve levar
necessariamente à conclusão de que estaria satisfeito o requisito so-
cioeconômico. É facultado ao juiz, em decorrência do princípio do
livre convencimento motivado, realizar um cotejo das provas car-
readas aos autos e concluir tanto pela existência da miserabilidade,
como pela não configuração dessa situação. E no caso dos presentes
autos, a sentença, mantida por seus próprios fundamentos pelo acór-
dão recorrido, observa exatamente esse entendimento do STJ. Con-
forme já relatado no item 2 acima, o juízo monocrático, após verificar
que a renda per capita extrapola em muito o parâmetro legal, passou
à análise de outros indícios constante dos autos e concluiu que o
núcleo familiar do autor não se encaixaria na condição de mise-
rabilidade requerido pela legislação de regência. Para revisar essa
conclusão seria indispensável reexaminar a matéria de fato, o que é
vedado na via recursal eleita por força da Súmula 42/TNU.
9. Aplicação da Questão de Ordem 24/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5008985-41.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZA PINZAN ANDRIAN
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
OAB: PR-16798
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-49369
PROC./ADV.: LARIANE ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-54 103
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA
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E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. TRABALHO URBANO DE UM DOS INTEGRANTES
DO NÚCLEO FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. ANÁLISE
DO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 41/TNU.
APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de procedência do pedido. Embora a demandante tenha
implementado o requisito etário em 1985, momento no qual a le-
gislação previdenciária vigente não previa o direito ao benefício plei-
teado às mulheres, o juízo monocrático entendeu que, com a edição
da Lei nº 8.213/91 e o surgimento de tal direito, deveria a de-
mandante comprovar o labor rural nos 60 meses anteriores à novel
legislação. E segundo o sentenciante, os documentos colacionados aos
autos, combinados com a prova testemunhal colhida em audiência,
demonstram o labor rural no período.
3. Reforma da sentença pela 3ª Turma Recursal do Paraná, sob fun-
damento de que não restou devidamente comprovado pela autora o
exercício de atividade rural em regime de economia familiar no pe-
ríodo de 60 meses anteriores a 1991, pois "os documentos que qua-
lificam o esposo da autora como lavrador (certidão de casamento) a
ela não poderão fazer prova, porque ele exerceu a profissão de ven-
dedor autônomo, tendo inclusive se aposentado por idade na condição
de comerciário (evento 7 - PROCADM2 - fl. 08)" e "a prova oral
produzida em Juízo (evento 26 - ATA1), principalmente o depoimento
da autora, indica que a atividade por esta desempenhada, se existente,
era meramente suplementar à atividade do marido".
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e de precedentes desta TNU
no tocante à tese de que o trabalho urbano de um dos integrantes do
núcleo familiar não possui o condão de descaracterizar o regime de
economia familiar do labor rural da demandante, bem como de jul-
gados de diversos Tribunais Regionais Federais no que diz respeito ao
implemento dos requisitos antes da Lei nº 8.213/91 e de possibilidade
de verificação da carência no marco do implemento do requisito
etário.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Inicialmente, cumpre salientar que julgados de Tribunais Regionais
Federais não se prestam à configuração da divergência jurispruden-
cial, eis que ausente previsão para tanto no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01. Outrossim, o acórdão não afasta a possibilidade de con-
cessão de aposentadoria rural por idade à mulher que implementa os
requisitos antes da edição da LBPS e tampouco nega a possibilidade
de consideração da carência no marco da implementação do requisito
etário.
9. Quanto ao fato do labor urbano de um dos integrantes do núcleo
familiar descaracterizar ou não o regime de economia familiar do
trabalho rurícola, esta TNU editou a Súmula 41: "A circunstância de
um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana
não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como
segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto".
Portanto, o verbete não enuncia, de forma taxativa, que o trabalho
urbano jamais descaracterizará o regime de economia familiar. O que
ele assevera é que, a princípio, não há a descaracterização, mas a
mesma é possível desde seja feita a análise do caso concreto. E o
acórdão recorrido, ao meu ver, procede a tal cotejo da situação dos
autos. Se com ele não concorda o recorrente, não cabe a esta TNU
reexaminá-lo, pois envolveria indissociável reexame da matéria de
fato, o que é vedado por força da Súmula 42/TNU. Assim, o acórdão
foi proferido na linha do entendimento desta Turma Nacional, pelo
que se aplica a Questão de Ordem 13/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5000475-81.2013.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUCIANE VERZA BERTELLI
PROC./ADV.: EVERSON SARTORI CASAROTTO
OAB: RS-59053
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RU-
RAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TRABALHO UR-
BANO DE UM DOS INTEGRANTES DO NÚCLEO FAMILIAR.
DESCARACTERIZAÇÃO. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. SÚ-
MULA 41/TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o reconhecimento do período de 01.10.1977 a 17.05.1990
como laborado na agricultura em regime de economia familiar.

2. Sentença de procedência do pedido. Entendeu o magistrado sen-
tenciante que, "no que tange ao exercício de atividade urbana como
motorista de táxi pelo pai da autora, todas as testemunhas informaram
que o táxi não era utilizado na comunidade, bem como que sequer
havia ponto de táxi ali. Informaram, ainda, que o sustento da família
provinha mesmo era do trabalho na roça, pois a concessão do ponto
de táxi ao pai da autora foi uma expectativa frustrada de renda
complementar, tendo ele pouco ou nada exercido a atividade de mo-
torista de táxi. Portanto, restou comprovado que a atividade rural era
indispensável ao sustento familiar, razão pela qual a mencionada
atividade de motorista de táxi não descaracteriza o regime de eco-
nomia familiar".
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Preliminar de nulidade do acórdão por deficiência de fundamen-
tação. No mérito, alegação de que o acórdão é divergente de julgado
da TNU (PEDILEF 2007.72.64.002240-7), segundo o qual não seria
possível o reconhecimento de tempo rural no caso em que os do-
cumentos que constituam início de prova material estejam em nome
de terceiro e este exerça atividades laborais de caráter urbano.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Inicialmente, tenho que não merece prosperar a alegação de nu-
lidade do acórdão por ausência de fundamentação. Como é notório, o
art. 46 da Lei nº 9.099/95 faculta à Turma Recursal que, "se a
sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do
julgamento servirá de acórdão". Rejeito, pois, a preliminar.
9. Embora não vislumbre o intento de reexame de matéria de fato,
entendo que o incidente não deve ser conhecido porque o acórdão
está alinhado com o entendimento desta TNU. Com efeito, a Súmula
41/TNU prevê que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição
que deve ser analisada no caso concreto". Ora, conforme já referido
no item 2 acima, a sentença, mantida por seus próprios fundamentos
pelo acórdão vergastado, houve satisfatória análise do caso concreto,
concluindo o Juízo que o vínculo urbano não descaracterizaria o
regime de economia familiar, atendendo ao disposto no indigitado
verbete desta Turma Nacional. Aplicação da Questão de Ordem
13/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5036416-93.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSMARI TATSCH
PROC./ADV.: ROBERTO VENÂNCIO JÚNIOR
OAB: DPU
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPEN-
DENTE. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE. SÚ-
MULA 48/TNU. RETORNO À ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DO
JULGADO. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
1. Pedido de concessão de auxílio-doença e, alternativamente, de
benefício assistencial ao deficiente.
2. Sentença de improcedência do pedido. Segundo o juízo mono-
crático, o auxílio-doença seria indevido porque a demandante não
teria satisfeito o requisito carência na data de início da incapacidade
fixada pelo perito. Já quanto ao benefício assistencial, tendo o perito
afirmado que a autora sofria de episódio depressivo e que estaria
novamente apta ao trabalho em 3 meses, entendeu o juiz sentenciante
que a temporariedade do estado incapacitante seria óbice à concessão
do benefício.
3. No tocante ao auxílio-doença a 2ª Turma Recursal do Paraná
manteve a sentença por seus próprios fundamentos. A respeito do
benefício assistencial, o colegiado referiu que o entendimento vigente
naquela Turma era no sentido de que a incapacidade temporária não
constituiria obstáculo à concessão da prestação, todavia no caso dos
autos "a permanência da incapacidade é extremamente curta".
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedentes desta TNU
e das Turmas Recursais do Mato Grosso e de São Paulo, segundo os
quais a incapacidade temporária não poderia ser considerado motivo
para o improvimento do pedido de benefício assistencial.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.

7. Agravo na forma do RITNU.
8. A questão cerne da controvérsia é objeto de súmula por parte dessa
TNU: "Súmula 48 - A incapacidade não precisa ser permanente para
fins de concessão do benefício assistencial de prestação continuada".
Assim, entendo que pouco importa que a temporariedade do quadro
incapacitante seja demasiada curta ou mais extensa, visto que a ju-
risprudência desta Turma não estabelece um parâmetro.
9. Voto por reafirmar a jurisprudência sumulada desta Turma Na-
cional de Uniformização no sentido de que para fim de concessão de
benefício assistencial é desnecessário que o estado de incapacidade
laboral seja permanente.
10. Tendo em vista o disposto na Questão de Ordem 20/TNU e que
a concessão ou não do benefício ainda carece da análise do requisito
socioeconômico, determino o retorno dos autos à Turma Recursal de
origem para adequação do julgado.
11. Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e par-
cialmente provido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização CO-
NHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos
termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0016217-32.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCOS STEFANI
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR EMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RU-
RAL. TESE INOVADORA. QUESTÃO DE ORDEM 10/TNU. PE-
DIDO NÃO SUSCITA DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A TODOS
OS SUFICIENTES FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRI-
DO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 18/TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o reconhecimento do período de 1958 a 1990 como la-
borado na agricultura em regime de economia familiar.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de (a)
ausência de documentos aptos a constituírem início de prova material
do labor rural e (b) de que, mesmo que houvesse reconhecimento do
lapso temporal pretendido, a concessão do benefício encontraria óbice
no não preenchimento do requisito carência.
3. Manutenção da sentença pela 4ª Turma Recursal de São Paulo, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual documentos
como declaração de sindicato rural e certidão de casamento são aptos
a constituir início de prova material, que o rol do art. 106 da LBPS
não seria exaustivo e que para fim de reconhecimento da atividade
rural basta o início de prova material corroborado por prova tes-
temunhal.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois não teria o recorrente procedido ao devido confronto ana-
lítico entre a decisão recorrida e os paradigmas evocados.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Não obstante as razões da Presidência da Turma Recursal de São
Paulo, entendo que o incidente também não deve ser conhecido por
outros motivos.
9. Inicialmente, cumpre salientar que a tese defendida pelo recorrente
no pedido de uniformização (item 6 acima) não foi ventilada em seu
recurso contra a sentença, onde se limitou a argüir que o trabalho
rural em regime de economia familiar dispensa contribuições ao
RGPS. Assim, incidente a Questão de Ordem 10/TNU: "Não cabe o
incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese
jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido".
10. Outrossim, ainda que restasse superado o problema da tese ino-
vadora, há que se atentar para o fato de que a sentença, mantida pelos
próprios fundamentos pelo acórdão recorrido, apresentou dois fun-
damentos diversos para amparar o juízo de improcedência, conforme
já referido no item 2 acima. Todavia, o recorrente se limitou a sus-
citar divergência em relação aos documentos que podem ser con-
siderados como início de prova material e aos pressupostos pro-
batórios para o reconhecimento de atividade rural. Silenciou, pois,
quanto ao argumento da falta de carência. Aplica-se, assim, a Questão
de Ordem 18 desta TNU: "É inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles".
11. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.
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ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0001991-04.2005.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERALDO JOSE MARIA
PROC./ADV.: GILSON ROBERTO NOBREGA
OAB: SP-80946
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO ES-
PECIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DISSENSO JURISPRU-
DENCIAL. PARADIGMA DE TURMA RECURSAL DA MESMA
REGIÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. AUSÊNCIA DE CON-
FRONTO ANALÍTICO. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍ-
DICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PARADIGMA DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
com reconhecimento de exercício de atividade especial e sua con-
versão em tempo comum.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que as
provas constantes dos autos demonstraram que o demandante, se-
gurado contribuinte individual e sócio-gerente da empresa, não estava
exposto de forma habitual e permanente a eventuais agentes nocivos
presentes no ambiente de trabalho.
3. Negado provimento ao recurso da parte autora pela 5ª Turma
Recursal de São Paulo, ao argumento de que "os documentos acos-
tados aos autos não demonstram a efetiva exposição a qualquer agen-
te nocivo, tendo em vista que o modelo utilizado (DSS 8030) não
estava mais em uso na data da elaboração da prova (2004, quando
deveria ter sido utilizado o PPP) e, mais importante que isso, foi
subscrito pelo próprio autor, sendo certo que a unilateralidade e o
evidente interesse impedem sua adoção como meio de prova idô-
neo".
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de julgado da Turma
Recursal de São Paulo e de precedente desta TNU (PEDILEF
2006.72.95.016242-2) segundo o qual a exigência de permanência da
exposição a agentes nocivos somente teria surgido com a edição da
Lei nº 9.032/95.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem em função da ausência de confronto analítico entre o acórdão
recorrido e os paradigmas evocados pelo recorrente.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Com razão a Presidência da Turma Recursal de São Paulo, pois
deixou o recorrente de proceder ao indispensável confronto analítico
entre a decisão recorrida e os paradigmas evocados, limitando-se a
transcrever esses últimos, sem demonstrar onde residiria efetivamente
a alegada divergência jurisprudencial. Acerca dessa questão trans-
crevo o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça, pertinente a
todos os recursos fundados em dissídio jurisprudencial: "AGRAVO
REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. CONDENAÇÃO EM SALÁ-
RIOS MÍNIMOS. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANA-
LÍTICO. AUSÊNCIA. 1.- A simples referência ao precedente pa-
radigma não atende às exigências dos artigos 541, parágrafo único, do
Código de Processo Civil e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ, exigindo-se o
efetivo confronto analítico, com exposição dos respectivos conteúdos.
2.- Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl
no AREsp 122.032/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 30/05/2012)".
9. Outrossim, cumpre salientar que o paradigma da Turma Recursal
de São Paulo não se presta à configuração do dissenso, vez que
proferido pela mesma Turma Recursal prolatora da decisão ora im-
pugnada. O § 2º do art. 14 da Lei nº 10.259/01 dispõe que "o pedido
fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ será julgado por Turma de Uniformização, in-
tegrada por juízes de Turmas Recursais, sob a presidência do Co-
ordenador da Justiça Federal".
10. Por fim, o PEDILEF 2006.72.95.016242-2 não guarda similitude
fático-jurídica com o acórdão vergastado, vez que este não apresenta
como fundamento a ausência de permanência na exposição a agentes
nocivos. Aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
11. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0188341-27.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ DA SILVA NETO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO RU-
RAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, CONTEMPORANEIDADE.
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA ENTRE O
ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIGMAS EVOCADOS PE-
LO RECORRENTE. APLICAÇÃO DAS QUESTÕES DE ORDEM
13 E 22 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante o reconhecimento de períodos laborados em atividades ru-
rais em regime de economia familiar e em atividades especiais com
conversão em tempo comum.
2. Sentença de parcial procedência do pedido, deixando de reconhecer
o tempo rural em função da carência do início de prova material
acostado aos autos, bem como o tempo especial de 02.01.1985 a
21.03.1988 por ter o respectivo laudo pericial afirmado que o uso de
EPI elidia a nocividade do agente ruído.
3. Reforma parcial da sentença pela 1ª Turma Recursal de São Paulo,
reconhecendo o exercício de atividade especial, porém mantendo a
improcedência do pedido relativo à atividade rural de 01.01.1963 a
31.12.1969 ao argumento de que, "em que pese o pai do autor possuir
propriedade rural, a maior parte da documentação em nome deste se
refere a período posterior a 1972, quando o autor já exercia atividade
urbana, neste ponto, inclusive, a própria declaração de sindicato rural
apresentada pelo autor (página 55 e 56 do arquivo que contém a
inicial). O certificado de dispensa de incorporação é datado de 1970,
posterior ao período pleiteado".
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e de precedentes e súmulas
desta TNU, segundo os quais certos documentos, como certidões de
casamento e declarações de sindicatos, mesmo em nome de terceiros,
são aptos a constituir início de prova material.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, sob fundamento de ausência de confronto analítico entre a
decisão recorrida e os paradigmas evocados pelo recorrente.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Não obstante a decisão de inadmissão do recurso na origem,
entendo que o incidente também não deve ser conhecido porque os
paradigmas suscitados pelo recorrente não guardam similitude fático-
jurídica com o acórdão vergastado. Com efeito, este não afastou de
pleno a possibilidade de considerar quaisquer documentos como iní-
cio de prova material, mas sim que aqueles colacionados aos autos
pelo demandante não eram contemporâneos com o período que se
pretendia comprovar. Aliás, assim o fazendo o acórdão bem observou
a Súmula 34/TNU: "Para fins de comprovação do tempo de labor
rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos
fatos a provar". Aplicação, respectivamente, das Questões de Ordem
22 e 13 da TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0002990-41.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ULISIO RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVI-
SÃO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. APLICAÇÃO DO
ART. 35 DA LBPS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DISSENSO JU-
RISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍ-
DICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PARADIGMA
EVOCADO. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício de apo-
sentadoria rural por idade mediante a aplicação do disposto no art. 35
da Lei nº 8.213/91.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que "o
texto legal é claro ao dispor que tal só se aplica ao "segurado em-
pregado" e ao "trabalhador avulso", a não abranger o trabalhador
rural, principalmente aquele que obteve benefício com base no art.
143 da Lei de Benefício. Não se pode descurar que o art. 143 da Lei
nº 8.213-91, como já dito, é dispositivo especial que, portanto, afasta
dispositivo de ordem geral. Assim, como a parte autora pleiteou e
teve por concedido benefício com base no art. 143, descabe-lhe,
juridicamente, a posteriori, buscar a aplicação de dispositivo geral,

que lhe beneficia. Ao deduzir o pedido de aposentadoria com fulcro
no art. 143 da Lei nº 8.213-91, de natureza especial, o autor fez opção
pelo regime jurídico previdenciário a ser-lhe aplicado. O art. 35 da
Lei nº 8.213-91 não se aplica, portanto, ao caso em evidência".
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela 4ª
Turma Recursal de São Paulo.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e de julgado da Turma
Recursal de São Paulo.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Inicialmente, cumpre salientar que o paradigma da TR/SP não se
presta à configuração do dissenso jurisprudencial, pois é proferido por
órgão da mesma região da Turma Recursal prolatora do acórdão ora
recorrido (art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01).
9. Já os paradigmas do STJ evocados pelo recorrente não guardam
similitude fático-jurídica com o acórdão vergastado, pois não tratam
da possibilidade ou não de aplicação da regra do art. 35 da LBPS aos
segurados trabalhadores rurais em regime de economia familiar apo-
sentados por idade rural. Aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501833-83.2008.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSA MARIA MARQUES
PROC./ADV.: MÁRCIO MILITÃO SABINO
OAB: CE 7.576
PROC./ADV.: FRANCISCO RONALDO V. MARTINS
OAB: CE-8008
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA
FAMILIAR. INADMISSIBILIDADE DE PRECEDENTES DE TRI-
BUNAIS REGIONAIS FEDERAIS COMO PARADIGMAS APTOS
A CONFIGURAR DISSENSO JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA
DO STJ NÃO ABRANGE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DE-
CISÃO RECORRIDA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
18/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que
"Trata-se de pedido de aposentadoria por idade rural. Como início de
prova material a autora juntou certidão de casamento realizado em
1964, constando a profissão do marido como agricultor. No entanto,
seu marido foi aposentado em 1º de outubro de 1990, na qualidade de
empresário. Desde então inexistem outros documentos que sirvam de
início de prova material em nome da autora ou seu marido, qua-
lificando os como agricultores. Ademais, a testemunha ouvida in-
formou que a autora trabalhava poucas horas na agricultura, em torno
de uma a duas horas diárias, o que é insuficiente para caracterizar o
regime de economia familiar".
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Ceará.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Cumpre aqui salientar que, a princípio, o documento "2492493_Re-
curso.doc" não se reveste das formalidades de um pedido de uni-
formização nacional. Todavia, a Secretaria desta TNU, através de
contato com a Turma Recursal de origem, confirmou que o referido
arquivo se trata efetivamente do incidente dirigido a esta TNU. Por-
tanto, recebo-o como tal.
6. Alegação de que o acórdão é divergente de julgados dos Tribunais
Regionais Federais da 1ª e da 5ª Regiões e da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual o trabalho
urbano de um dos integrantes do núcleo familiar não afasta o regime
de economia familiar.
7. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame de matéria de
fato.
8. Agravo na forma do RITNU.
9. Inicialmente, frise-se que julgados de Tribunais Regionais Federais
não se prestam à configuração do dissenso jurisprudencial, uma vez
que o art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01 prevê que este somente ocorre
com julgado de Turma Recursal de diferente região ou com súmula
ou jurisprudência dominante do STJ.
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10. No tocante ao paradigma do STJ, o mesmo suscitaria, em tese,
divergência apenas em relação ao labor urbano do marido da autora.
Todavia, como já referido no item 2 acima, a sentença, mantida pelos
próprios fundamentos pelo acórdão recorrido, também fundamentou o
juízo de improcedência nos depoimentos colhidos em audiência que
demonstraram que a demandante trabalhava durante poucas horas por
dia nas lides rurais. Aplicação da Questão de Ordem 18/TNU: "É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles".
11. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501730-46.2008.4.05.8402
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: ELAINE CRISTINA DE CARVALHO BARROS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPEN-
DENTE. INCAPACIDADE PARCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO
DO DISSENSO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE CONFRON-
TO ANALÍTICO. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA
ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PARADIGMA EVOCA-
DO. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. Pedido de concessão de benefício assistencial ao deficiente.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que, a
despeito do perito judicial ter constatado que a demandante seja
portadora de diversas patologias de cunho ortopédico, "informou que
a doença da postulante não lhe acarreta "incapacidade omniprofis-
sional (invalidez)", posto ser a sua incapacidade definitiva, porém
parcial. Nesse sentido, registrou que a autora "poderá exercer ati-
vidades laborativas leves, em que predomine o emprego da visão,
audição e fala, tais como: secretaria, atendente, corretora, gerente,
cobradora, jornaleira, fotógrafa, quiosqueira, dentre outros". De se
destacar, ainda, que a autora é pessoa jovem, com apenas 32 anos de
idade, com nível médio de escolaridade, razão pela qual pode de-
sempenhar atividade profissional que garanta o seu sustento, con-
quanto seja compatível com as limitações que a sua doença lhe
impõe. Dessa forma, o laudo pericial é firme e conclusivo no sentido
da ausência do requisito da incapacidade total para o trabalho e para
vida independente, não sendo possível, destarte, a concessão do be-
nefício de prestação continuada pretendido".
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Rio Grande do
Norte, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedente desta TNU
(PEDILEF 2003.61.84.000431-1).
6. Incidente admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Entendo, contudo, que o incidente não deve ser conhecido, pelas
razões que passo a expor.
8. Inicialmente, observa-se que a recorrente deixa de proceder ao
indispensável confronto analítico entre a decisão recorrida e o pa-
radigma com o qual suscita a divergência, limitando-se a transcrever
o julgado desta TNU.
9. Outrossim, o paradigma apontado pela recorrente se trata de pedido
de uniformização não conhecido por esta TNU, não havendo, pois,
similitude fático-jurídica com o acórdão recorrido nos presentes au-
tos. Aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0006446-67.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ERMIDIO DA SILVA
PROC./ADV.: MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN
OAB: SP-279367
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVI-
SÃO. LIMITAÇÃO AO TETO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DIS-
SENSO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O PA-
RADIGMA EVOCADO. QUESTÃO DE ORDEM 22/TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de revisão de benefício previdenciário mediante o afas-
tamento da limitação ao teto dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo e do salário-de-benefício.
2. Sentença de improcedência do pedido.
3. Manutenção da sentença pela 5ª Turma Recursal de São Paulo, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito ao prazo
decadencial do direito de revisão dos benefícios previdenciários e ao
pedido de fundo de revisão do benefício.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem em função da ausência de confronto analítico entre o acórdão
recorrido e os paradigmas.
7. Não obstante o vício já constatado pela Presidência da Turma
Recursal de São Paulo, tenho que o incidente não deve ser conhecido
também por outros motivos que passo a expor.
8. Os paradigmas evocados pelo recorrente não guardam similitude
fático-jurídica com o acórdão vergastado. Inicialmente, sequer há
controvérsia a respeito do prazo decadencial de revisão, uma vez que
a sentença, mantida pelos próprios fundamentos pelo acórdão ora
impugnado, asseverou que "como o benefício da parte autora teve
data de início anterior à Medida Provisória n. 1.523-9, que se con-
verteu na Lei n. 9.528/1997, não cabe falar em decadência do direito
à revisão". Posteriormente, verifico que o paradigma consistente no
REsp 432.060/SC, além de não demonstrar a existência de juris-
prudência dominante naquele Sodalício, pois foi proferido por Turma,
seu menor órgão fracionário, e não atende ao disposto na Questão de
Ordem 05/TNU, ao invés de corroborar a tese da parte autora, vem ao
encontro dos fundamentos do acórdão. Aplicação da Questão de Or-
dem 22/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.70.60.001932-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZA DA SILVA CORREA
PROC./ADV.: JORGE ALEXANDRE DIAS ÁVILA
OAB: PR-27386
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIA-
TAMENTE ANTERIOR AO IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁ-
RIO. POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO NO MESMO SENTIDO DA
SÚMULA 54/TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM
13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de procedência do pedido, ao argumento de que, da
análise do início prova material colacionado aos autos, da prova
testemunhal colhida em audiência e da constatação realizada por
oficial de justiça, restou demonstrado que a parte autora teria exercido
atividades rurais em regime de economia familiar no período equi-
valente à carência anteriormente ao implemento do requisito etário.
3. Manutenção da sentença por seus próprios fundamentos pela Tur-
ma Recursal Suplementar do Paraná.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual, para a
concessão de aposentadoria por idade rural, se exige a comprovação
do exercício de labor rural no período imediatamente anterior ao
requerimento administrativo.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Em contrariedade à tese defendida pelo INSS, de que na apo-
sentadoria rural por idade o exercício de atividades rurais deve ser
comprovado até o momento anterior ao requerimento administrativo,
a Súmula 54/TNU refere que "para a concessão de aposentadoria por
idade de trabalhador rural, o tempo de exercício de atividade equi-
valente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior
ao requerimento administrativo ou à data do implemento da idade
mínima". Acórdão, portanto, na mesma linha do entendimento desta
Turma Nacional Aplicação da Questão de Ordem 13/TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

E M E N TA

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0013542-72.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: TERESA NERES DOS SANTOS
PROC./ADV.: KARINE KURYLO CÂMARA
OAB: TO-3058
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MA-
TERIAL. PARADIGMA DE TURMA RECURSAL DE DIFERENTE
REGIÃO SEM APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DO JULGADO.
QUESTÃO DE ORDEM 03/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECI-
DO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de improcedência do pedido.
3. Recurso da parte autora improvido pela Turma Recursal de To-
cantins, sob fundamento de insuficiência do início de prova material
acostado pela demandante aos autos.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de julgado da Turma
Recursal de São Paulo.
6. Incidente admitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem.
7. Todavia, a recorrente não anexou aos autos cópia do julgado da
Turma Recursal de diferente região na forma da previsão da Questão
de Ordem 03/TNU, no seguinte sentido: "A cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
8. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501916-89.2010.4.05.8308
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: RITA EDITE COELHO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA RURAL POR IDADE. PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO NÃO SUSCITA DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO A TO-
DOS OS SUFICIENTES FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM 18/TNU.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que (a)
"a frágil prova material trazida aos autos pela autora não é suficiente,
por si só, para a comprovação do exercício de trabalho rural em
regime de economia familiar no período carencial exigido. Juntou-se
cópia da Carteira do STR- Afrânio - PE emitida em 22/02/2010. É
importante salientar que todos os documentos trazidos aos autos são
extemporâneos e, como é sabido, os tribunais afirmam, de forma
pacífica, que, para fins de comprovação do tempo de labor rural, o
início de prova material de vê ser contemporâneo à época dos fatos a
provar", (b) em audiência "a autora não demonstrou afinidade com a
atividade rural, por exemplo, não soube informar qual o tamanho das
terras em que trabalha, nem em hectares, nem em tarefas. Por fim,
disse que limpa 6 hectares de terra com a ajuda do marido em apenas
4 dias. A autora afirmou que seu esposo é trabalhador rural. Porém,
o mesmo trabalhou como vigia no Piauí, e também já foi comer-
ciante. Vale frisar que o mesmo passou diversos anos recolhendo
contribuição individual como autônomo. Ora, este fato é absolu-
tamente incomum para o verdadeiro trabalhador rural" e (c) "na
inspeção judicial, foi verificado que a autora não apresenta qualquer
das características comuns aos trabalhadores rurais. Tem mãos to-
talmente lisas, sem qualquer indício de que trabalhe com ferramentas
agrícolas. A autora justificou dizendo que usa luvas de pelúcia no
trabalho. Porém, sabe-se que o uso de luvas não é nada comum para
o verdadeiro segurado especial".
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Pernambuco.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
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5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e da Súmula 14 desta TNU,
segundo os quais a certidão da Justiça Eleitoral seria documento apto
a constituir início de prova material, bem como que, para fins de
aposentadoria rural por idade, o início de prova material não precisa
abarcar todo o período equivalente à carência.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. Conforme visto no item 2 acima, a sentença, mantida por seus
próprios fundamentos pelo acórdão recorrido, apresentou diversos
fundamentos para amparar o juízo de improcedência. Todavia, a re-
corrente não suscitou divergência em relação a todos eles. Incide,
assim, a Questão de Ordem 18 desta TNU: "É inadmissível o pedido
de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles".
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

PROCESSO: 0502042-51.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA GONZAGA DOS SANTOS COSTA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIREITO CONSTITUCIONAL-
PROCESSUAL. ACÓRDÃO PADRÃO E GENÉRICO. VIOLAÇÃO
DO DIREITO DE FUNDAMENTAÇÃO. UNIFORMIZAÇÃO PRE-
JUDICADA. ACÓRDÃO ANULADO DE OFÍCIO.
1. No caso em questão, que diz respeito a acórdão da Turma Recursal
de Pernambuco, adiro ao entendimento posto pelo eminente e culto
colega Juiz Federal José Antônio Savaris nos PEDILEFs nºs.
2004.81.10.0176162, 2004.81.10.028197-8, 2004.81.10.018124-8 e
2004.81.10.008641-0, no sentido de que a generalidade do acórdão,
que não se confunde com a fundamentação sucinta, a não se ater às
especificidades do caso que lhe é trazido, acaba por violar o direito à
fundamentação da sentença, inserto no art. 93, inc. IX da CF/88.
2. Com efeito, em todas as decisões públicas, especialmente aquelas
afetas ao Poder Judiciário, tem o cidadão o direito de saber as razões
e os argumentos pelos quais determinado pleito seu foi ou não aten-
dido. O Princípio Republicano (art. 1º da CF/88) não só exige a
fundamentação dos atos judiciais como está a lhe exigir, ainda que
transversamente, a transparência dos mesmos, de modo que o cidadão
não só a respeite, como adeque o seu comportamento à interpretação
dada ao direito.
3. O acórdão ora recorrido manteve a sentença de improcedência
prolatada no juízo a quo, tão somente arrolando uma série de pre-
missas relativas aos entendimentos da Turma Recursal acerca do
tempo de serviço rural, sendo que a sua maioria, senão sua totalidade,
não dizem respeito ao caso concreto. Portanto, o julgado da Turma
Recursal de Pernambuco se constituiu de decisão padronizada.
4. Desta forma, a ausência de análise específica dos autos, não per-
mite sequer que se faça o cotejo entre o acórdão ora combatido e os
paradigmas apresentados, eis que, como adiantado no exórdio dessa
fundamentação, atinge o direito de fundamentação das decisões ju-
diciais (art. 93, inc. IX, da CF/88).
5. Diante disso, a uniformização pretendida fica prejudicada dados os
sérios vícios que acometem o acórdão em questão, a impossibilitar
tanto a análise do conhecimento como a de mérito do incidente por
esta Turma Nacional.
6. Em sendo assim, é de se anular de ofício o presente acórdão, tudo
em face de aplicação analógica da Questão de Ordem nº 17 ("Quando
o acórdão decidir tema alheio à controvérsia, a Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais de-
ve anular o julgado").
7. Diante do exposto, em face das razões expendidas, ANULO, DE
OFÍCIO o acórdão, determinando que os autos retornem à Turma
Recursal de origem, para que proceda a novo julgamento.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização ANU-
LOU O ACÓRDÃO e JULGOU PREJUDICADO o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos
termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.70.54.001913-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO PAULO LUZ CHERUBINI
PROC./ADV.: SIONE LISOT YOKOHAMA
OAB: PR-29814
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA ESPECIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. POS-
SIBILIDADE. SÚMULA 62/TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 13/TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria especial.
2. Sentença de procedência do pedido, sob fundamento de que é
especial o período de 01.05.1979 a 20.08.2009 laborado pela parte
autora na atividade de dentista, devido a exposição a agentes nocivos
biológicos, conforme restou demonstrado em laudo técnico elaborado
por perito da confiança do juízo.
3. Manutenção da sentença, no ponto, pela 1ª Turma Recursal do
Paraná, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de julgado da 1ª Turma
Recursal de Goiás (2004.35.00.702788-0, cuja cópia anexada atende
ao disposto na Questão de Ordem 03/TNU), segundo o qual não
haveria possibilidade do contribuinte individual comprovar sua ex-
posição habitual e permanente a agentes nocivos, o que inviabilizaria
a concessão de aposentadoria especial a essa categoria de segurado.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame de mérito.
7. Agravo na forma do RITNU.

8. Embora não vislumbre pretensão do reexame da matéria fática,
entendo que o incidente não deve ser conhecido porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU.
9. Com efeito, a Súmula 62 deste Colegiado assim preconiza: "O
segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de ati-
vidade especial para fins previdenciários, desde que consiga com-
provar exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade física".
E tenho que a condição imposta na parte final do verbete foi atendida
no caso em análise, através do laudo técnico elaborado durante a
instrução processual. Aplicação da Questão de Ordem 13/TNU.
10. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0504264-52.2006.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: RAFAEL ALVES DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRI-
MENTO DE DILIGÊNCIA PELA TURMA RECURSAL DE ORI-
GEM. VOTOS ORAIS CORROMPIDOS. INVIABILIDADE DE
ANÁLISE DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. ACÓRDÃO
ANULADO DE OFÍCIO E PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PRE-
JUDICADO.
1. Ação em que se objetiva a concessão de pensão por morte.
2. Prolatada sentença de procedência, o INSS interpôs recurso bus-
cando a reforma do decisum, sob o argumento de que o de cujus não
detinha a condição de segurado na época do óbito.
3. O recurso foi provido pela Turma Recursal de origem (Seção
Judiciária da Paraíba).
4. Interposto pedido de uniformização pelos autores.
5. Proferido despacho nos autos pelo então relator, Juiz Federal Paulo
Ricardo Arena Filho, com o seguinte teor: "Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto pela parte autora em face do acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba, que deu
provimento ao recurso do INSS, para reformar a sentença de primeiro
grau e julgar improcedente o pedido. Da análise dos autos, verifico
que os votos orais não se encontram nos autos. Diante disso, entendo
necessária a regularização do processo, com a devolução do feito à
Turma Recursal de origem Cumprida referida determinação, voltem
os autos conclusos."
6. Certidão proferida pela Supervisão da Turma Recursal da Paraíba
informando a impossibilidade de cumprimento da determinação em
virtude de os votos orais proferidos nos autos terem sido corrom-
pidos.
7. Na situação em tela, o corrompimento dos votos orais proferidos
torna inviável não só a análise do mérito do incidente de unifor-
mização, mas como também a própria análise da admissibilidade do
referido recurso. Desse modo, tenho como medida mais justa a nu-
lidade do acórdão recorrido e a devolução dos autos à Turma Re-
cursal de origem para que novo julgamento seja realizado.
8. Anulação de ofício do acórdão, com o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem, para que se proceda a novo julgamento. Por via
de conseqüência, pedido de uniformização prejudicado.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização ANU-
LAR DE OFÍCIO O ACÓRDÃO RECORRIDO e, ainda, CONSI-
DERAR PREJUDICADO o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0086125-51.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GERCILIO BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELO AUTOR.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RU-
RAL. DESNECESSIDADE DE PROVA DOCUMENTAL DE TODO
O PERÍODO PRETENDIDO. PROVA TESTEMUNHAL. AMPLIA-
ÇÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatada sentença de procedência parcial, determinando a aver-
bação de tempo rural no período de 01/01/1972 a 31/08/1972, re-
correu a parte autora objetivando o reconhecimento de tempo rural
também no período de 06/12/1962 a 31/12/1971 .

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502950-11.2010.4.05.8305
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES BEZERRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL.
ACÓRDÃO GENÉRICO. DISSOCIAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS
AUTOS. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO E RETORNO À ORIGEM
PARA NOVO JULGAMENTO. UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICA-
DA.
1. Pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.
2. Sentença de improcedência do pedido, sob fundamento de que "a
autora confessou que foi orientada por uma pessoa chamada Maria
Vandervânia (RG 6202997 SSP - PE, residente no Sítio Arandú,
Brejão/PE). Foi essa pessoa (Maria Vardevânia que ensinou a autora
a responder corretamente às perguntas, tanto é assim, que a autora
modificou seu depoimento em juízo. Com efeito, da entrevista no
INSS para agora (em juízo), ela mudou o irmão que supostamente a
ajudava na roça. Além disso, a autora afirmou que iria pagar a Maria
Vandervânia quando conseguisse o benefício, só não sabia quanto".
3. Recurso da parte autora improvido pela Turma Recursal de Per-
nambuco.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Preliminar de nulidade do acórdão. No mérito, alegação de que o
acórdão é divergente da jurisprudência dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de
fato.
7. Agravo na forma do RITNU.
8. No caso dos autos, verifico que o acórdão guerreado é repleto de
assertivas genéricas, não se coadunando com a situação fático-jurídica
dos autos. A decisão, assim, não atende suficientemente às exigências
constitucionais de fundamentação das decisões judiciais, na medida
em que não faz referência específica ao caso concreto que se propõe
a oferecer solução. O cumprimento do dever fundamental de motivar
as decisões não se satisfaz com a mera veiculação de rol de motivos
que logicamente chegam ao dispositivo, sem contudo, demonstrar-se,
especificamente, sua pertinência ao caso concreto. É necessária, antes,
a demonstração inequívoca da razão pela qual a decisão chegou a um
dado resultado no caso concreto, de modo a permitir às partes a
verdadeira compreensão do julgado e à parte sucumbente o adequado
acesso à via recursal. Talvez aqui se encontre justamente o principal
problema da decisão deficientemente fundamentada: ela se constitui
em um verdadeiro obstáculo à via recursal, uma vez que ilude a
possibilidade de impugnação específica das razões do julgado.
9. Dessa forma, ainda que por motivos diversos daqueles apontados
pelo recorrente, voto pela anulação do acórdão, dando por preju-
dicado o pedido de uniformização, determinando o retorno dos autos
à Turma Recursal de origem para novo julgamento. Aplicação da
Questão de Ordem 17/TNU.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização ANU-
LAR O ACÓRDÃO E DAR POR PREJUDICADO o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos
termos da fundamentação.
Brasília, 08 de março de 2013

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator
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2. A 2ª Turma Recursal de São Paulo manteve a decisão de primeiro
grau por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46
da Lei nº 9.099/1995.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto, tempes-
tivamente, pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei
nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão da Turma Recursal de
origem diverge da jurisprudência dominante do STJ.
4. Incidente não admitido na origem pelo(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a)
Coordenador(a) das Turmas Recursais de São Paulo, sendo, após
requerimento, encaminhados os autos a esta Turma Nacional.
5. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.
6. Comprovada a similitude fática e divergência entre o acórdão
recorrido e os paradigmas apresentados (AgRg no REsp nº 1.141.458-
SP e AgRg no Resp nº 1.073.582-SP), o presente Incidente merece
ser conhecido.
7. A Turma Recursal de origem manteve a sentença por seus próprios
e jurídicos fundamentos. A seguir, transcrição de trecho do julgado
monocrático: "(...) O autor afirma haver exercido atividade rural, em
regime de economia familiar, no período de 06.12.1962 a 08.1972, na
Fazenda Córrego do Cotovelo, em Itaetê-BA. Na falta de inscrição
formal do segurado perante a Previdência Social, a prova do tempo de
serviço depende da apresentação de indícios materiais da atividade
rural (Lei nº 8.213/91, art. 55, §2º). Esses indícios, quando insu-
ficientes para demonstrar todo o período de trabalho, devem ser
corroborados pelo depoimento pessoal do trabalhador e pela prova
testemunhal. Em demandas que envolvam a alegação do trabalho
rural, a produção da prova torna-se complexa. A dificuldade advém
de um fator cultural: no meio rural os documentos relativos à cir-
culação econômica e aos negócios jurídicos celebrados, são emitidos
em nome chefe de família (geralmente o pai). Por isso, os docu-
mentos de familiares constituem prova material indireta, apta a com-
provar o tempo de serviço rural da parte interessada, desde que
corroborados pela prova oral, desde que formem um conjunto har-
mônico em relação ao que a parte alega na inicial e ao que se extrai
de prova oral eventualmente produzida. Neste feito, a única prova
documental apresentada pelo autor foi o título eleitoral datado de
18.08.1972, em que consta a profissão declarada de lavrador
("pet_provas.pdf", página 36). No certificado de dispensa de incor-
poração a profissão registrada não está legível ("pet_provas.pdf", pá-
ginas 37-38). De qualquer forma, o documento apresentado também é
datado de 1972. Os demais documentos apresentados (declarações por
escritura pública - "pet_provas.pdf", páginas 34-35) na verdade são
provas testemunhais reduzidas a escrito. Assim, o documento apre-
sentado, associado ao depoimento da testemunha ouvida por carta
precatória (arquivo anexo em 21.05.2008, página 119) permite re-
conhecer como afetivo trabalho rural de 01.01.1972 a
31.08.1972.(...)". (grifos não originais)
8. Assim, embora o julgado da primeira instância tenha analisado os
documentos apresentados (que entendeu ser "provas testemunhais re-
duzidas a escrito"), fixou o termo inicial e final com base em apenas
um documento, exigindo indiretamente a apresentação de prova do-
cumental de cada ano do período pretendido, negando a ampliação da
eficácia probatória da prova testemunhal (no caso, as "declarações" e
a testemunha ouvida por carta precatória).
9. A ampliação da eficácia probatória do início de prova material e a
desnecessidade de apresentação de documento para todo e cada ano
do período rural pretendido são entendimentos assentes nesta Turma
de Uniformização - PEDILEF 00079192720104014300, Rel. JUIZ
FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES (DJ 30/11/12); PEDILEF
200771950268457, Rel. JUIZ FEDERAL ALCIDES SALDANHA
LIMA.
10. Pedido de Uniformização conhecido e provido parcialmente, para
que nos termos da Questão de Ordem nº 20, retornem os autos para
a Turma Recursal de origem - adequação do acórdão recorrido ao
critério jurídico ora fixado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da TNU - Turma Nacional de Uniformização
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa
da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0004626-13.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: WALTER FRATUCELLI
PROC./ADV.: MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN
OAB: SP-279367
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACÓRDÃO QUE NÃO APRE-
CIOU O OBJETO DO RECURSO INOMINADO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 17 DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO
DE OFÍCIO E PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO.
1. Ação em que se objetiva a revisão do benefício previdenciário
titularizado.
2. Prolatada sentença que reconheceu a decadência do direito de
revisão, interpôs o Autor recurso visando o afastamento de tal ins-
tituto, ao argumento de que tal instituto não se aplica aos benefícios
concedidos anteriormente à entrada em vigor da MP nº 1523-9/97.

3. Negado provimento ao recurso pela Terceira Turma Recursal de
São Paulo, sob o fundamento, em síntese, de que as alterações do
valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03
não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas
sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de per-
das e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de be-
nefício.
4. Interposto pedido de uniformização pela parte autora, este foi
inadmitido pela Excelentíssima Juíza Federal Coordenadora das Tur-
mas Recursais de São Paulo, que, após requerimento, encaminhou os
autos a esta Turma Nacional.
5. Da análise dos autos, verifica-se que o acórdão recorrido não
abordou a única questão veiculada no recurso inominado, qual seja, a
decadência do direito de revisão reconhecida pelo juízo monocrático.
Dessa forma, entendo que o mesmo deve ser anulado de ofício, em
face de aplicação da Questão de Ordem nº 17 desta Turma Nacional
de Uniformização ("Quando o acórdão decidir tema alheio à con-
trovérsia, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais deve anular o julgado").
6. Anulação de ofício do acórdão, com o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem, para que se proceda a novo julgamento. Por via
de conseqüência, pedido de uniformização prejudicado.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização ANU-
LAR DE OFÍCIO O ACÓRDÃO RECORRIDO e, ainda, CONSI-
DERAR PREJUDICADO o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0007253-87.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GLAUBERT RAGAZZI
PROC./ADV.: MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN
OAB: SP-279367
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVI-
SÃO. LIMITAÇÃO AO TETO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DIS-
SENSO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. APRE-
SENTAÇÃO DE APENAS UM PRECEDENTE DA 6ª TURMA DO
STJ QUE NÃO RECONHECE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NAQUELA CORTE. QUESTÕES DE ORDEM Nº 05 E Nº 22 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolata sentença de improcedência do pedido de revisão de be-
nefício previdenciário mediante a não limitação ao teto, vigente na
época da concessão, dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo
do salário-de-benefício.
2. Proferido acórdão pela 5ª Turma Recursal de São Paulo, a qual
negou provimento ao recurso de sentença da parte autora, mantendo a
improcedência do pedido formulado na inicial.
3. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao pedido formulado na
inicial.
4. Incidente de uniformização não admitido pelo(a) Excelentíssimo(a)
Juiz(a) Federal Coordenador(a) das Turmas Recursais de São Paulo,
que, após requerimento, encaminhou os autos a esta Turma Nacio-
nal.
5. No caso dos autos, a parte autora apontou como paradigmas jul-
gados que afastam a decadência do direito de revisão em relação aos
benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigor da MP nº
1.523-9/97. No entanto, não há controvérsia acerca de tal prejudicial
de mérito, razão pela qual reconheço a falta de similitude fático-
jurídica entre os acórdãos cotejados. Inteligência da Questão de Or-
dem nº 22 desta Corte Uniformizadora.
6. Observa-se, ainda, quanto ao mérito propriamente dito, que o
recorrente apontou como paradigma apenas um julgado da 6ª Turma
do STJ (REsp nº 432.060/SC), no qual não foi reconhecida a exis-
tência de jurisprudência dominante naquela Corte, não atendendo,
pois, a Questão de Ordem nº 05 da TNU ("Um precedente do Su-
perior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido
de uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte."). Ademais, a carta de concessão do
benefício do Autor (fl. 15 do anexo "petição inicial") informa que o
salário-de-benefício não excedeu o teto previdenciário da época.
7. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0007252-05.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: WALDEMAR MOBILAN
PROC./ADV.: MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN
OAB: SP-279367
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO AUTOR. PREVIDEN-
CIÁRIO. REVISÃO. LIMITAÇÃO AO TETO. NÃO DEMONS-
TRAÇÃO DO DISSENSO JURISPRUDENCIAL. APRESENTA-
ÇÃO DE APENAS UM PRECEDENTE DA 6ª TURMA DO STJ
QUE NÃO RECONHECE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NA-
QUELA CORTE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 05 DA TNU. ACÓR-
DÃO PARADIGMA NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão de
benefício previdenciário mediante a não limitação ao teto, vigente na
época da concessão, dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo
do salário-de-benefício.
2. Proferido acórdão pela 3ª Turma Recursal de São Paulo, a qual
manteve a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
3. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça no tocante ao pedido formulado na
inicial.
4. Incidente de uniformização não admitido pelo(a) Excelentíssimo(a)
Juiz(a) Federal Coordenador(a) das Turmas Recursais de São Paulo,
que, após requerimento, encaminhou os autos a esta Turma Nacio-
nal.
5. No caso dos autos, o recorrente apontou como paradigma apenas
um julgado da 6ª Turma do STJ (REsp nº 432.060/SC), no qual não
foi reconhecida a existência de jurisprudência dominante naquela
Corte, não atendendo, pois, a Questão de Ordem nº 05 da TNU.
Ademais, observa-se que o referido paradigma firmou entendimento
no mesmo sentido do acórdão paradigma e o demonstrativo de cál-
culo da renda mensal inicial (fl. 16 do anexo "petição inicial") in-
forma a não limitação do salário-de-benefício pelo teto da época.
6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0005193-44.2009.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GRIMALDI BROSSI
PROC./ADV.: MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN
OAB: SP-279367
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ACÓRDÃO QUE NÃO APRE-
CIOU O OBJETO DO RECURSO INOMINADO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 17 DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO
DE OFÍCIO E PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADO.
1. Ação em que se objetiva a revisão do benefício previdenciário
titularizado.
2. Prolatada sentença que reconheceu a decadência do direito de
revisão, interpôs o Autor recurso visando o afastamento de tal ins-
tituto, ao argumento de que tal instituto não se aplica aos benefícios
concedidos anteriormente à entrada em vigor da MP nº 1523-9/97.
3. Negado provimento ao recurso pela Terceira Turma Recursal de
São Paulo, sob o fundamento, em síntese, de que as alterações do
valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03
não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas
sim de definir novo limite, não caracterizando recomposição de per-
das e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de be-
nefício.
4. Interposto pedido de uniformização pela parte autora, este foi
inadmitido pela Excelentíssima Juíza Federal Coordenadora das Tur-
mas Recursais de São Paulo, que, após requerimento, encaminhou os
autos a esta Turma Nacional.
5. Da análise dos autos, verifica-se que o acórdão recorrido não
abordou a única questão veiculada no recurso inominado, qual seja, a
decadência do direito de revisão reconhecida pelo juízo monocrático.
Dessa forma, entendo que o mesmo deve ser anulado de ofício, em
face de aplicação da Questão de Ordem nº 17 desta Turma Nacional
de Uniformização ("Quando o acórdão decidir tema alheio à con-
trovérsia, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais deve anular o julgado").
6. Anulação de ofício do acórdão, com o retorno dos autos à Turma
Recursal de origem, para que se proceda a novo julgamento. Por via
de consequência, pedido de uniformização prejudicado.
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ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização ANU-
LAR DE OFÍCIO O ACÓRDÃO RECORRIDO e, ainda, CONSI-
DERAR PREJUDICADO o Incidente de Uniformização de Juris-
prudência interposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal
Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.70.55.000640-5
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ARI SOLDA
PROC./ADV.: JULIANA DA COSTA MENDES
OAB: PR 30.451
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE
RURAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS PARADIGMAS DAS TUR-
MAS RECURSAIS SEM A INDICAÇÃO DA FONTE ELETRÔ-
NICA (URL). PRECEDENTE DA 5ª TURMA DO STJ QUE NÃO
RECONHECE A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DAQUELA
CORTE. NÃO IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS
SUFICIENTES AO JUÍZO DE IMPROCEDÊNCIA. QUESTÕES
DE ORDEM Nº 03, Nº 05 E Nº 18 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de procedência do pedido de aposentadoria por
idade rural.
2. Recurso do INSS provido pela Primeira Turma Recursal do Paraná,
julgando o pedido formulado na inicial improcedente.
3. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora. Ale-
gação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento das
Turmas Recursais de Goiás e do Mato Grosso, bem como da ju-
risprudência dominante do C. STJ, segundo os quais, tratando-se de
meação de área superior à metade da propriedade, tal fato não des-
caracteriza a condição de segurado especial, devendo ser conside-
rados outros fatores para esta caracterização, tais como imprescin-
dibilidade do labor rural do segurado para sua subsistência, ou se a
renda da meação é complementar ou principal.
4. Incidente não admitido na origem, sendo os autos, após Agravo,
encaminhados à Presidência da TNU, que determinou a distribuição
do feito.
5. O incidente de uniformização não merece ser conhecido sob três
fundamentos, sendo cada um bastante por si só para obstar o jul-
gamento. Primeiro, no que tange à divergência em relação às Turmas
Recursais de Goiás e do Mato Grosso, verifico que o recorrente
limitou-se a transcrever os julgados extraídos da internet no corpo do
recurso, deixando de apresentar cópias indicando a fonte eletrônica
(URL), óbice previsto na Questão de Ordem nº 03 da TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre julgados de turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte eletrônica (URL))". De outro lado, o recorrente
apresentou apenas um acórdão da 5ª Turma do STJ, no qual não há o
reconhecimento da jurisprudência dominante naquela Corte, óbice
previsto na Questão de Ordem nº 05 ("Um precedente do Superior
Tribunal de Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido de
uniformização, desde que o relator nele reconheça a jurisprudência
predominante naquela Corte".). Por fim, o acórdão impugnado tem
mais de um fundamento suficiente para a improcedência do pedido e
as respectivas razões não abrangem todos eles, fazendo incidir, assim,
a Questão de Ordem nº 18 ("É inadmissível o pedido de unifor-
mização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.")
6. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização, por
unanimidade, NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5029134-04.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ANDRE LUIZ RODRIGUES
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS DA SIL-
VA
OAB: PR-43009
REQUERENTE: GENI DOS SANTOS RODRIGUES
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS DA SIL-
VA
OAB: PR-43009
REQUERENTE: JOÃO PAULO RODRIGUES
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS DA SIL-
VA
OAB: PR-43009
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. FAL-
TA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECOR-
RIDO E OS JULGADOS DO C. STJ INVOCADOS COMO PA-
RADIGMAS. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário, mediante substituição por
"0,00%" dos índices negativos de correção monetária utilizados na
atualização dos salários de contribuição das competências de
maio/2003, junho/2003, julho/2003, junho/2005, junho/2006, agos-
to/2006, junho/2010, julho/2010 e agosto/2010 em que foi registrada
deflação.
2. Mantida a sentença pela Primeira Turma Recursal do Paraná por
seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº
9.099/95.
3. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. Apresentou os seguintes paradigmas:
REsp. nº 1144656 e AgREsp. nº 200900998986.
4. Incidente de uniformização inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem que, após interposição de agravo, determinou o
encaminhamento dos autos à TNU.
5. No caso dos autos, o acórdão vergastado entendeu indevida a
substituição dos índices negativos no ato de atualização dos salários-
de-contibuição por '0,00%' (zero por cento), nos meses em que ocor-
reu a deflação, julgando, assim, improcedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial do benefício. De outro lado, os paradigmas
invocados para justificar a alegada contrariedade à jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça, adotam o entendimento no
sentido de que, em casos de correção monetária de débito previ-
denciário, os índices negativos devem ser substituídos por zero.
6. Como visto, não há similitude fático-jurídica entre a questão ver-
sada no acórdão da Turma Recursal de origem e a questão versada
nos paradigmas apresentados.
7. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5022238-42.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MANOEL COELHO DE BITTENCOURT
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS DA SIL-
VA
OAB: PR-43009
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVI-
SÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. FALTA DE SIMILITUDE
FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E O JULGADO DO
C. STJ INVOCADO COMO PARADIGMA. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de revisão da renda
mensal inicial do benefício previdenciário, mediante substituição por
"0,00%" dos índices negativos de correção monetária utilizados na
atualização dos salários de contribuição das competências de
maio/2003, junho/2003, julho/2003, junho/2005, junho/2006, agos-
to/2006, junho/2010, julho/2010 e agosto/2010 em que foi registrada
deflação.
2. Mantida a sentença pela Primeira Turma Recursal do Paraná por
seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei nº
9.099/95.
3. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. Apresentou o seguinte paradigma:
REsp. nº 1144656.
4. Incidente de uniformização inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal de origem que, após interposição de agravo, determinou o
encaminhamento dos autos à TNU.
5. No caso dos autos, o acórdão vergastado entendeu indevida a
substituição dos índices negativos no ato de atualização dos salários-
de-contibuição por '0,00%' (zero por cento), nos meses em que ocor-
reu a deflação, julgando, assim, improcedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial do benefício. De outro lado, o paradigma in-
vocado para justificar a alegada contrariedade à jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, adota o entendimento no
sentido de que, em casos de correção monetária de débito previ-
denciário, os índices negativos devem ser substituídos por zero.
6. Como visto, não há similitude fático-jurídica entre a questão ver-
sada no acórdão da Turma Recursal de origem e a questão versada no
paradigma apresentado.
7. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5002103-61.2011.4.04.7209
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: GERALDO BERNS
PROC./ADV.: LISETE SCALABRIN
OAB: SC-20834
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO AUTOR.
PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. ACÓR-
DÃO RECORRIDO RECONHECEU QUE O TRABALHO URBA-
NO DO GENITOR ERA RELEVANTE AO SUSTENTO DA FA-
MÍLIA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. JURISPRUDÊNCIA
DA TNU SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de averbação de
atividade rural nos períodos de 05/07/73 a 25/1178 e 04/05/79 a
03/12/79.
2. Sentença mantida pela Segunda Turma Recursal de Santa Ca-
tarina.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
4. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
do C. STJ e da TNU, segundo os quais o trabalho urbano de um dos
membros da família não descaracteriza o labor rural sob o regime de
economia familiar.
5. Incidente não admitido na origem, sendo interposto Agravo e
determinado o envio dos autos ao Excelentíssimo Presidente desta
Turma Nacional, que determinou a distribuição do feito.
6. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.
7. O acórdão recorrido não reconheceu os períodos rurais em con-
trovérsia sob o fundamento de que o genitor do autor exercia ati-
vidade urbana relevante ao sustento da família. Transcrevo a seguir
excerto do julgado: "(...)Depreende-se dos autos que o pai do autor
era sócio-gerente da empresa Terraplenagens Berns Ltda., tendo se
aposentado como empresário. A percepção de remuneração decor-
rente de atividade urbana por parte de membro do grupo familiar
reforça ainda mais o ônus da prova da relevância da atividade rural ao
sustento do grupo familiar. Se, de um lado, o labor urbano de um dos
membros da família não pode impedir de forma absoluta a con-
figuração do regime de economia familiar por parte dos demais mem-
bros, por outro lado isso impõe ao segurado o ônus da prova não
apenas da atividade rural, mas também, a potencialidade de comer-
cialização. O tamanho do grupo familiar, o valor da remuneração
urbana e declarações testemunhais, em regra, não são suficientes para
caracterizar essa indispensabilidade da atividade rural. Razão assiste
ao juízo sentenciante. Se o pai do autor fosse sócio apenas como
retribuição do filho (João), não seria considerado no contrato social
como sócio-gerente, mas apenas sócio, com pequena participação.
Ademais, a contribuição sobre 3 salários-mínimos é considerável e
bem distante da realidade dos agricultores em regime de economia
familiar. Simples declarações testemunhais ou de informante no sen-
tido de que o pai não era gerente de fato não sõa suficientes para
descaracterizar a profissão urbana do genitor, diante do contexto aci-
ma analisado. Aliás, a contradição seria grande: para usufruir de
benefício previdenciário, o genitor 'assumiu' sua condição de em-
presário urbano, documentada no papel (contrato social) e justifi-
cadora de contribuições de valor razoável. Porém, para se analisar a
relevância dessa atividade frente à de segurado especial do filho,
deixar-se-ia de ser considerado trabalhador urbano! Somando-se isso
ao fato de que nenhuma nota fiscal de venda de produção foi juntada
para o período (ainda que se saiba que na época a formalização das
vendas fosse menos rigorosa), pode-se concluir que a agricultura
exercida pelo autor e pelos demais membros da família era de mera
subsistência, visava a complementar apenas a alimentação da família,
que assim só poderia ter como relevante ao sustento a remuneração
recebida pelo pai como empresário (aferida pelo valor sobre o qual as
contribuições previdenciárias eram vertidas).
8. Como se vê, a conclusão da Turma Recursal de origem apontou de
forma clara os motivos que a levaram a considerar que a atividade
exercida pela parte autora no campo tinha como objetivo apenas
complementar o sustento da família, entendendo como relevante a
remuneração auferida pelo genitor como empresário. Assim, a pre-
tensão recursal exige um reexame da matéria fática, inadmissível em
sede de incidente de uniformização.
9. Ademais, o paradigma da TNU (PEDILEF 200783025015224, Rel:
José Eduardo do Nascimento, DJ: 24/05/11), apresentado pelo re-
corrente, reflete o entendimento atual deste Colegiado no sentido de
que o trabalho urbano de um dos membros da família não des-
caracteriza por si só o exercício de labor rural em regime de eco-
nomia familiar do outro, sendo necessária a comprovação de que a
renda obtida com aquela atividade é suficiente à subsistência da
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família. Desse modo, conclui-se que o acórdão recorrido firmou-se no
mesmo sentido da jurisprudência dominante desta Turma Nacional,
fazendo incidir a Questão de Ordem nº 13.
10. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0500113-40.2011.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO IMPUGNAÇÃO DE
TODOS OS FUNDAMENTOS SUFICIENTES AO JUÍZO DE IM-
PROCEDÊNCIA. QUESTÃO DE ORDEM nº 18 DA TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de concessão de
aposentadoria por idade rural, interpôs a parte autora recurso, o qual
foi desprovido pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
3. Alegação de que o acórdão é divergente do entendimento do C.
Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização,
os quais consideram os documentos apresentados na inicial como
início de prova material do labor rural e, ainda, que a existência de
curto vínculo urbano não descaracteriza o exercício de atividade rural
em regime de economia familiar.
4. Incidente de uniformização inadmitido na origem, sendo os autos
encaminhados, após Agravo, à Presidência desta Turma Nacional, a
qual determinou a distribuição do feito.
5. O acórdão recorrido manteve a sentença de improcedência ao
argumento de que "deve ser prestigiada a análise probatória realizada
pelo juiz prolator da sentença, porquanto responsável pela produção
das provas, especialmente diante do princípio da oralidade, de ob-
servância cogente nos juizados especiais". Segundo consta no acór-
dão, "a inspeção judicial feita em audiência também foi desfavorável
à parte autora, visto que o juiz singular já apreciou todo o acervo
probatório, apontando imprecisões e contradições nos depoimentos
colhidos em audiência, de modo a impossibilitar que seja acatado o
tempo de serviço rural postulado". Por fazer, o acórdão, remissão à
sentença, convém transcrever, a seguir, trecho do julgado monocrá-
tico: "A prova material trazida aos autos pela autora não é suficiente,
por si só, para a comprovação do exercício de trabalho rural, em
regime de economia familiar, no período carencial. Ao contrário
constam vínculos da autora como empregada da prefeitura de São
Benedito do Sul - PE. Por outro lado, após a audiência, este juízo não
se convenceu da qualidade de segurada especial da autora no período
carencial exigido. Ficou evidenciado que há mais de 10 anos a autora
saiu do sítio e foi morar na rua de São Benedito do Sul, tendo ido
morar em São Paulo, onde laborou em empresa, além de ter tra-
balhado como professora em São Benedito do Sul e Lagoa dos Gatos,
não sendo razoável acreditar que tenha retornado ao labor rural ou
que se desloque da cidade para zona rural distante, diariamente, a fim
de ir trabalhar como agricultora. Além disso, mediante inspeção ju-
dicial, ficou constatado que a autora não possui calos ou cicatrizes
nas mãos ou pele queimada do sol que denotem a sua exposição à
atividade agrícola, razão pela qual agiu com acerto o INSS ao in-
deferir administrativamente o benefício pugnado".
6. Como se vê, a improcedência do pedido formulado na inicial deu-
se por fundamentos outros, além daqueles abrangidos nas razões
recursais, que não foram atacados no Incidente de Uniformização,
razão pela qual se aplica ao caso a Questão de Ordem 18 da TNU (É
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles).
7. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5007478-54.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ ÁLVARO DE SOUZA
PROC./ADV.: JOÃO ANTONIO DABROWSKI
OAB: PR-27 671
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE
AUTORA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AVER-
BAÇÃO DE TEMPO RURAL. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS E
INCOMPATIBILIDADE ENTRE A ATIVIDADE ESTUDANTIL E
O LABOR RURAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA ENTRE OS JULGADOS COTEJADOS. REEXAME DE
PROVAS. MULTA. MATÉRIA PROCESSUAL. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Prolata sentença de improcedência do pedido de averbação de
tempo rural, mantida pela Segunda Turma Recursal do Paraná pelos
próprios e jurídicos fundamentos.
2. Interposição de incidente de uniformização pela parte autora. Ale-
gação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento da
Turma Nacional de Uniformização, o qual reconhece os documentos
apresentados junto com a petição exordial como início de prova
material, bem como compatibilidade entre a atividade estudantil e o
labor rural. E ainda, pedido de afastamento da multa aplicada nos
termos do art. 538, parágrafo único do CPC.
3. Incidente não admitido na origem, sendo, a requerimento, sub-
metido à Presidência da Turma Nacional, o qual determinou a dis-
tribuição do feito.
4. O incidente de uniformização não merece ser conhecido.
5. O acórdão da Segunda Turma Recursal do Paraná manteve a
sentença de improcedência por seus próprios e jurídicos fundamentos.
A seguir, transcrição de excerto do julgado monocrático: Pois bem, na
hipótese vertente, entendo que a exigência de prova material, inserta
no artigo 55, § 3o, da Lei 8.213/91, não restou suficientemente
atendida, sendo incabível, portanto, o reconhecimento do tempo de
atividade rural no período de 15/01/67 a 31/01/74. Isso porque, as
certidões de casamento dos pais do autor e de seu nascimento, res-
pectivamente, lavradas em 21/11/53 e 15/01/55 (vide PROCADM1,
págs. 7 e 12, do evento nº 21), além de extemporâneas ao período
reclamado, apenas comprovam que Álvaro Jose de Souza (pai do
autor) foi lavrador em determinada época até a data de seu óbito,
ocorrido quando o autor tinha apenas dois anos de idade. Portanto não
servem de início de prova material. Em verdade, o autor deveria
comprovar que os avós e tios eram lavradores, pois afirmou em
audiência que sempre trabalhou em companhia deles, já que o pai
faleceu quando ele ainda era garoto. Todavia, não há nenhum do-
cumentos qualificando-os como lavradores. De se registrar, que a
Certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Assis
Chateaubriand apenas comprova que Sebastião Jonas (avô do autor)
transmitiu amigavelmente uma propriedade com área de 10 alqueires
a João Ferreira Bernardes em 21/07/75. Todavia, não há nos autos
nenhum documento que realmente comprove a data da aquisição da
referida terra. Ora, é a partir dessa informação que se estabelece a
presunção de que a família realmente residia e trabalhava na lavoura
em regime de mútua colaboração, documento essencial que a parte
não logrou êxito em trazer nos autos. Não quer dizer que não se possa
reconhecer o labor rural com outros documentos, porém, quando se
cogita em trabalho em área própria da família, a demonstração da
existência da terra é referencial de validade para as demais infor-
mações colhidas nos depoimentos. Também, não se deve ignorar a
informação colhida em audiência de que autor estudou regularmente.
É que, revendo o pensamento a respeito do aproveitamento de tempo
de serviço rural pelo menor estudante, tenho que se a criança en-
contra-se realizando outra atividade diária que não a correspondente à
lavoura, como, por exemplo, freqüentando cursos ou aulas (atividade
louvável), não tem o direito ao reconhecimento de tempo rural para
fins de aposentadoria. Não que a criança não ajude o pai. É que tal
auxílio, geralmente de meio período ou pela manhã ou pela tarde, não
apresenta semelhança ao labor realizado por um trabalhador adulto,
na medida em que tanto a duração da jornada de trabalho quanto os
afazeres são atenuados pela sua própria condição física. Daí não me
parecer justo legitimar o trabalho rural de um menor de idade es-
tudante, quando se verifica que ele, por estudar, cumpre jornada de
trabalho reduzida e tarefas compatíveis com a sua estrutura física, não
se adequando, portanto, ao conceito de trabalhador rural previsto na
Lei de Benefícios. De fato, quero crer que tal garantia é somente para
aqueles trabalhadores que se dediquem integralmente ao labor rural.
Daí, se é facultado ao menor estudar, por óbvio, o seu trabalho não é
indispensável à subsistência de sua família, o que desvirtua o conceito
de regime de economia familiar, que exige trabalho de todos os
membros da família em condições de mútua dependência e cola-
boração. Ou seja, o trabalho rural em regime de economia familiar
que a lei reconhece para fins de conceder aposentadoria é o trabalho
diário exercido como forma de garantir a manutenção do grupo fa-
miliar. Não é o trabalho exercido nas horas de folga, nos finais de
semana ou de meio período no caso do estudante. É aquele exercido
de forma habitual e com exclusiva dedicação, de forma a possibilitar
que a familiar retire, com o auxílio de todos, o sustendo necessário à
sobrevivência. Portanto, diante da notícia de que ele estudava, o
eventual trabalho na lavoura (de meio período) não é suficiente para
ensejar a averbação do tempo de serviço rural. Em verdade, o fato de
ter freqüentado regularmente a escola é forte indicativo de que o
autor não desempenhava um papel essencial, ou constante, na força
de trabalho familiar, sendo forçoso concluir que o estudo era a prin-
cipal atividade perseguida e a sua dedicação foi recompensada com o
emprego de professor na prefeitura municipal de Assis Chateaubriant
em 01/02/74. Ora, não é coerente acreditar que ele tenha residido e
trabalhado exclusivamente na lavoura até a véspera do início do
primeiro emprego na referida prefeitura. Decerto saiu de lá muito
tempo antes, pois dificilmente seria contratado se estivesse residindo,
em período imediatamente anterior, na zona rural, porquanto, o exer-
cício da atividade de magistério, como de costume, reclama um certo
grau de instrução, dificilmente verificado no trabalhador oriundo do
campo. Por isso, até mesmo a profissão referida na declaração militar
(PROCADM1), em complemento ao certificado de dispensa de in-

corporação expedido em 30/03/74 (PROCADM28), não merece cre-
dibilidade deste Juízo, pois o autor estava cursando regularmente o
ginásio à época e o trabalho parcial, como já dito, não rende ensejo
ao reconhecimento do tempo de atividade rural. Destarte, os do-
cumentos apresentados são insuficientes para extrair a conclusão de
que o autor efetivamente se ocupou na lavoura.
6. Como se vê, o acórdão julgou improcedente o pedido sob dois
fundamentos: 1) insuficiência de provas do labor rural e 2) des-
caracterização do desempenho de atividade rural por menor em razão
de atividade estudantil, sendo cada um suficiente para a improce-
dência do pedido. No entanto, no incidente de uniformização, o re-
corrente não apresentou dissenso jurisprudencial no tocante ao se-
gundo fundamento aqui mencionado. Os paradigmas invocados pelo
recorrente não firmam entendimento no sentido de que a atividade
estudantil não inviabiliza o exercício de atividade rural sob o regime
de economia familiar, mas tão-somente que a prestação de atividade
rural por menor pode ser reconhecida para fins previdenciários. Desse
modo, ausente a necessária similitude fático-jurídica com o acórdão
recorrido.
7. Ademais, a conclusão da Turma Recursal de origem apontou de
forma clara os motivos que a levaram a considerar como não com-
provado o labor rural. Assim, a pretensão recursal também exige um
reexame da matéria fática, inadmissível em sede de incidente de
uniformização.
8. Por fim, não conheço o incidente de uniformização no tocante à
multa aplicada em cumprimento ao disposto no art. 538, parágrafo
único, do CPC, porquanto se tratar de matéria processual, fazendo
incidir a Súmula nº 43 da TNU.
9. Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização, por
unanimidade, NÃO CONHECER o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto, nos termos do voto-ementa da Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5014760-43.2012.4.04.7001
PROCESSO ORIGINAL: 2008.70.51.002129-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOAQUIM ANTONIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO AUTOR. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PE-
RÍODO RURAL. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSI-
BILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 42 DA TNU. INCI-
DENTE NÃO CONHECIDO.
1. Sentença de procedência parcial do pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição. Irresignação do Autor quanto à
não contagem de todo o período de labor rural conforme pleiteado e
o coeficiente de conversão de período especial.
2. Reformada parcialmente a sentença pela Segunda Turma Recursal
de Paraná, cujo excerto do julgado segue transcrito: "(...) No que diz
respeito à comprovação do tempo de serviço em atividades rurais,
entendo que não assiste razão ao recorrente. Conforme bem ponderou
o juiz a quo na sentença hostilizada: "Visando comprovar o período
de atividade rural, o autor apresentou no Processo Administrativo
(NB 141.892.976-7) as seguintes provas materiais: a) Certidão de
Reservista n. 481434 - Série A, constando que o autor foi dispensado
do Serviço Militar no ano de 1966, no documento consta, ainda, a
informação de sua profissão de lavrador. Ressalte-se que, em se
tratando de tempo de serviço rural, a jurisprudência tem firmado
entendimento de que não é necessária a presença de um documento
por ano de atividade a que se pretende reconhecimento, bem como
que os documentos em nome de terceiros
(pai, filho, marido, esposa) são hábeis à comprovação do trabalho
rural desenvolvido pelos outros membros do grupo que labora em
regime de economia familiar. (...) . Desta forma, levando-se em con-
sideração a prova material existente e os depoimentos prestados em
Justificação Administrativa, somente é possível reconhecer o período
de atividade rural da parte autora no ano de 1966, em razão de não
haver início de prova material quanto aos demais anos ora pleiteados
pelo autor. Nessas condições, a parte autora faz jus ao reconhe-
cimento do trabalho rural exercido durante o período de 01/01/1966 a
31/12/1966, devendo ser o referido período reconhecido e averbado
pelo INSS, somando-se ao tempo de serviço já computado
administrativamente". Ressalto que esse entendimento encontra-se ali-
nhado com o entendimento desta Turma Recursal, razão pela qual,
sob esse enfoque, não merece reforma a sentença. Todavia, prosperam
os argumentos do recorrente no tocante ao fator de conversão cabível
no caso concreto. (...) Sendo assim, a sentença deve ser parcialmente
reformada, devendo ser realizado nova contagem de tempo de serviço
nos períodos de 01/05/1973 a 28/05/1979 e de 01/05/1985 a
30/06/1992, com a adoção do coeficiente de conversão 1,4. (...)"
3. Incidente não admitido na origem, sendo interposto Agravo, o qual
foi acolhido pelo Presidente deste Colegiado.
4. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.
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5. O presente Incidente não merece ser conhecido. A Turma Recursal
de origem manteve a sentença por seus próprios e jurídicos fun-
damentos no tocante à questão ora controvertida - período rural. A
sentença não afastou a premissa de que o documento apresentado
(certificado militar de 1966) serve como início de prova material,
tampouco que o rol do artigo 106, da Lei nº 8.213/91 é taxativo, e
nem da necessidade de se apresentar elementos documentais de todo
o período. O decisum monocrático, confirmado pela Turma de ori-
gem, efetuou toda a valoração necessária, com o cotejo dos de-
poimentos das testemunhas, e concluiu comprovado o exercício de
trabalho rural em regime de economia familiar apenas o ano em
questão.
6. Assim, a conclusão da Turma Recursal de origem, mantendo a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos nesse ponto,
apontou de forma clara os motivos que a levaram a considerar que o
autor não faz jus à averbação de todo o tempo rural pretendido,
estabelecendo um verdadeiro juízo de valor acerca do conjunto pro-
batório constante nos autos.
7. Com base em todas essas considerações, conclui-se que o que o
recorrente pretende na verdade é o reexame da matéria fática, vedado
no âmbito desta Turma Nacional, conforme Súmula nº 42, in verbis:
Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato.
8. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos do voto-ementa da Juíza
Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5000101-53.2013.4.04.7111
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GILBERTO POHL
PROC./ADV.: LAURO GILBERTO ROYER
OAB: RS 34.892
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS. PRE-
VIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. ATIVIDADE
URBANA DE UM DOS MEMBROS DA FAMÍLIA. COMPRO-
VAÇÃO DA IMPRESCINDIBILIDADE DO LABOR RURAL NO
SUSTENTO FAMILIAR. JURISPRUDÊNCIA DA TNU QUE SE
FIRMOU NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. QUES-
TÃO DE ORDEM Nº 13. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDEN-
TE.
1. Prolatada sentença de improcedência do pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante averbação de tem-
po rural, ao argumento de que a atividade de taxista do pai da parte
autora descaracteriza o labor rural sob o regime de economia fa-
m i l i a r.
2. Recurso de sentença provido parcialmente pela Primeira Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, a qual determinou a averbação dos
períodos rurais de 16/03/74 a 02/02/81 e de 16/12/81 a 10/07/88.
3. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS,
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
4. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente do entendimento
do C. STJ, segundo o qual o exercício de atividade urbana por um
dos membros do grupo familiar descaracteriza o exercício de ati-
vidade rural em regime de economia familiar.
5. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, que, após interposição de agravo, determinou o envio dos autos
à TNU.
6. O Incidente de Uniformização tem cabimento quando fundado em
divergência entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões
ou quando o acórdão recorrido for proferido em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal.
7. Não será admitido o Incidente de Uniformização que versar sobre
matéria já decidida pela Turma Nacional de Uniformização (Regi-
mento Interno, art. 15, § 1.º), tampouco quando tiver esta se firmado
no mesmo sentido do acórdão recorrido, conforme dispõe a Questão
de Ordem nº 13 deste Colegiado.
8. No caso dos autos, o acórdão vergastado reconheceu o labor rural
da parte autora por entender existente início de prova material cor-
roborada por prova testemunhal, e, ainda, sob o seguinte fundamento:
(...) Entretanto, consoante já exposto, o fato de o pai do autor ter
exercido atividade de taxista durante o período controvertido não
serve para descaracterizar o exercício da atividade rural em regime de
economia familiar, sendo que o conjunto probatório autoriza o aco-
lhimento da pretensão recursal, pois restou comprovado que a ati-
vidade rural exercida individualmente pelo autor era relevante e in-
dispensável a seu sustento e ao do grupo familiar. Com efeito "O que
define o trabalho rural em regime de economia familiar é exatamente
a indispensabilidade e a mútua dependência entre os membros do
grupo, conforme referido, e, inclusive, reconhecido pelos arestos do
STJ." (TNU). Grifos não originais.

9. Tal entendimento encontra-se em consonância com o posiciona-
mento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, segundo a
qual a existência de vínculo urbano por membro do grupo familiar
não descaracteriza o exercício de atividade rural em economia fa-
miliar, quando as provas materiais e testemunhais apontam para a
prevalência do trabalho rural no sustento da família (Precedentes:
PEDILEF 2007.70.95.01.2016-6 e PEDILEF 2008.72.50.003366-8).
Cumpre mencionar, ainda, a Súmula nº 41 deste Colegiado: A cir-
cunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto.
10. Aplicação da Questão de Ordem nº 13 da TNU, in verbis: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
11. Incidente de Uniformização de Jurisprudência não conhecido.

6. Inteligência da Questão de Ordem nº 22 desta TNU (É possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma).
7. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 2009.85.00.500574-3
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: CLAUDIA MARIA MATOS SANTOS
PROC./ADV.: DIOGO ASSAD BOECHAT
OAB: ES-463-A
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
PROC./ADV.: PAULA GIRON MARGALHO
OAB: SE-1819
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
RELATOR PARA ACÓRDÃO: ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ
PA L U M B O

E M E N TA

ANULAÇÃO PARCIAL DE ACÓRDÃO DESTA TURMA NACIO-
NAL DE UNIFORMIZAÇÃO. ERRO MATERIAL. POUPANÇA.
PLANO VERÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DEVOLUÇÃO À ORIGEM PARA AGUARDAR DECISÃO
DO STF.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão que reconheceu a prescrição da pretensão
de haver diferenças de correção monetária sobre o saldo depositado
em caderneta de poupança mantida em janeiro de 1989. A Turma
Recursal de origem reputou que o termo a quo para o cômputo da
prescrição é 16/01/1989, data em que editada a medida provisória que
instituiu o Plano Verão. Como a ação foi proposta em 26/01/2009, a
pretensão estaria fulminada pela prescrição, ocorrida em
16/01/2009.
2. A autora defende que o posicionamento afronta jurisprudência do
STJ, que consagra, em matéria de prescrição, o princípio da actio
nata. Assim, a cobrança da diferença de correção monetária não
creditada no mês de fevereiro de 1989 (referente ao índice de cor-
reção monetária vigente no mês anterior) prescreveria somente no
mesmo dia (data base) de fevereiro de 2009.
3. Inicialmente o feito fora sobrestado em razão do que decidido pelo
Ministro Presidente da TNU nos autos n° 2008.72.59.003749-8. De-
terminou-se o sobrestamento do feito até decisão a ser proferida no
RESP 1090399, representativo da controvérsia.
4. Posteriormente, sobreveio decisão do STJ, com a definição dos
índices de correção monetária válidos em janeiro de 1989. Naquele
mesmo feito, determinou-se aos tribunais de origem que mantivessem
a suspensão do trâmite dos feitos que versassem sobre a matéria, em
razão de o STF ter reconhecido a repercussão geral do tema nos RE's
591.068 e 591.797.
5. Em razão disso, também nos autos de n° 2008.72.59.003749-8, o
Ministro Presidente da TNU determinou que todos os feitos que
versassem sobre a mesma questão fossem devolvidos à origem, para
aplicação do entendimento que viesse a ser pacificado no âmbito do
S T F.
6. Entrementes, o presente pedido de uniformização foi levado a
julgamento.
6.1 Na sessão da março de 2012, não se conheceu do pedido com
base na Súmula 40 da TNU, que versa sobre correção monetária em
depósitos de FGTS.
6.2 Na sessão de agosto de 2012, acolheu-se embargos de declaração
com efeitos modificativos, uma vez que havia sido decidida matéria
diversa da tratada no incidente. Novamente, não se conheceu do
incidente de uniformização, desta feita por falta de interesse recursal.
Partiu-se da premissa de que o acórdão da Turma Recursal confirmara
sentença de procedência, que afastou a prescrição no caso concreto.
6.3 A premissa, no entanto, estava equivocada, uma vez que a Turma
Recursal deu provimento a recurso do INSS, reconhecendo a pres-
crição da pretensão da autora. A Turma Recursal, então, determinou
nova remessa dos autos a esta TNU.
7. Ante o erro material constatado na decisão proferida por essa
Turma Nacional de Uniformização na sessão de agosto de 2012, que
partira de premissa fática equivocada, voto pela anulação parcial da
decisão colegiada naquela ocasião proferida, especificamente na parte
em não conheceu do incidente por ausência de interesse recursal da
recorrente.
8. É o caso de se dar prosseguimento à análise do pedido de uni-
formização, que versa tão somente sobre matéria prejudicial (pres-
crição) ao mérito da demanda, sem prejuízo do posterior sobres-
tamento do feito na origem, para futura adequação do julgado após a
decisão do STF em sede de repercussão geral nos RE's 591.068 e
591.797.
9. O acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e desta TNU
sobre o tema, conforme se extrai dos paradigmas invocados pelo
recorrente, no sentido de que "o instituto da prescrição é regido pelo
princípio da 'actio nata', ou seja, o curso do prazo prescricional
apenas tem início com a efetiva lesão do direito tutelado, pois nesse
momento nasce a pretensão resistida a ser deduzida em juízo" (STJ,
AgRg no Ag 994.570, j. 24/04/2008) e de que o termo inicial do
prazo prescricional em casos como o presente "deve ser contado da
lesão operada no momento em que deveria ter sido creditado o per-

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização NÃO
CONHECER o Incidente de Uniformização de Jurisprudência in-
terposto pela parte requerente, nos termos do voto-ementa da Juíza
Federal Relatora.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013.

KYU SOON LEE
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0001533-90.2005.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: FELIPE MANOEL SILVA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ODENEY KLEFENS
OAB: SP-21350
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. QUESTÃO
INTRINSECAMENTE RELACIONADA AO DIREITO MATE-
RIAL. LEGITIMIDADE DO HERDEIRO DE PENSIONISTA PARA
PLEITEAR REVISÃO DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO DA PEN-
SÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM Nº22 DA TNU.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão da 3ª Turma Recursal de São Paulo que
manteve por seus próprios fundamentos sentença que extinguiu o
feito sem resolução de mérito reconhecendo a ilegitimidade 'ad cau-
sam' do autor. Caso em que o autor pretende a revisão do benefício de
pensão por morte anteriormente percebido por sua mãe, cessado em
virtude do falecimento desta, benefício em que figurava como se-
gurado instituidor o avô do autor. A sentença monocrática, con-
firmada pela Turma Recursal, entendeu que o autor não possui le-
gitimidade ativa para pleitear referida revisão sob o seguinte fun-
damento: "o benefício previdenciário é um direito personalíssimo, não
sendo possível aos dependentes do segurado, nem herdeiros, reque-
rerem revisão em nome do 'de cujus', caso não tenham sido re-
clamadas as diferenças em vida pelo mesmo."
2. Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão recorrida con-
traria a jurisprudência dominante do STJ, a qual aplicaria em casos
semelhantes a regra inscrita no art. 112 da Lei de Benefícios (O valor
não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus depen-
dentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
arrolamento). Citou como paradigma o RESP 616.578, DJ
02/08/2004.
3. O presidente da Turma Recursal de origem não admitiu o pedido
de uniformização, ao entendimento de que este versava sobre matéria
processual, cuja análise é vedada nessa especial via recursal. In-
terposto agravo em face dessa decisão.
4. Esta Turma Nacional de Uniformização tem o entendimento de que
em casos como tal a análise da legitimidade das partes ultrapassa a
seara do direito processual, estando intrinsecamente relacionada ao
próprio direito material vindicado pela parte (exemplificativamente
cito PEDILEF 0000362-94.2011.4.01.9330, j. 14/11/2012).
5. O pedido de uniformização, entretanto, não merece ultrapassar a
fase de conhecimento, por razões diversas. Não há similitude fático-
jurídica entre o julgado apontado como paradigma e a decisão re-
corrida.
5.1 O acórdão recorrido confirmara sentença que reputou o autor
parte ilegítima, partindo da premissa de que, para o herdeiro perceber
valores decorrente de revisão de benefício anteriormente titularizado
por segurado falecido, seria necessário que este houvesse requerido a
revisão em vida, pois se trataria de direito personalíssimo.
5.2 De outra vertente, o acórdão do STJ apontado como paradigma
trata da necessidade ou não prévia abertura de inventário ou de
arrolamento para que os herdeiros possam receber valores que seriam
devidos em vida ao segurado. O acórdão paradigma sequer perpassa
pela questão da necessidade ou não de prévio requerimento de revisão
por parte do próprio segurado em vida como pressuposto para re-
cebimento de valores pelos herdeiros.
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centual integral de correção monetária, pois uma vez realizado em
desacordo com as regras vigentes surge o direito de ação em prol do
interessado" (TNU, PEDILEF 200636007003106, j. 16/10/2006).
9.1 A cobrança da diferença de correção monetária não creditada no
mês de fevereiro de 1989 (referente ao índice de correção monetária
referente à janeiro de 1989) prescreve somente no mesmo dia (data
base) de fevereiro de 2009. A autora ajuizou a demanda em
26/01/2009. Afastada, portanto, a prescrição no caso concreto.
10. Incidente conhecido e parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização, nos termos do
voto da relatora, ANULAR parcialmente a decisão colegiada pro-
ferida na sessão de agosto de 2012, especificamente na parte em que
reputou a ausência de interesse recursal da recorrente; CONHECER
do pedido de uniformização; e a ele dar PARCIAL PROVIMENTO;
nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0004602-23.2010.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZILDA DA COSTA MARINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DE QUESTÕES SUSCITADAS
NO RECURSO. DESRESPEITO AO ART. 93, IX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
1. Trata-se de pedido de uniformização interposto contra acórdão que
confirmou sentença que concedeu à autora benefício de aposentadoria
por idade rural, mediante o reconhecimento de início de prova ma-
terial suficiente para o período de carência, corroborado por prova
testemunhal.
2. O INSS alega que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência
dominante do STJ no sentido de que o início de prova material deve
ser contemporâneo ao período que se deseja comprovar (AR 1808, 3ª
Seção; AgRg nos Edcl no Ag 561.483, 5ª Turma; RESP 634.350, 6ª
Turma; RESP 590.904, 5ª Turma).
3. Verifica-se, contudo, que a contemporaneidade dos documentos
aceitos como início de prova material não foi analisada na fun-
damentação da sentença e, apesar de suscitada a questão no recurso
interposto contra a sentença, o acórdão proferido pela Turma Recursal
limitou-se a confirmá-la por seus próprios fundamentos, sem analisar
a alegação. Da mesma forma, embora não seja objeto do presente
pedido de uniformização, em sede de recurso inominado o INSS
sustentou a não aplicabilidade da tabela do art. 142 da Lei de Be-
nefícios ao caso em apreço, e tampouco houve manifestação da Tur-
ma de origem.
4. A concisão na exposição dos fundamentos, técnica apropriada ao
modelo jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, não se con-
funde com a ausência ou deficiência na fundamentação do julgado.
Transtorna o devido processo legal o acórdão recorrido quando se
apresenta como modelo inflexível, insensível às particularidades do
caso concreto (TNU, PEDIDO 2004.81.10.018124-8, Rel. Juiz Fe-
deral José Antonio Savaris, DJ 11/03/2010).
5. A deficiência da motivação do acórdão recorrido frustra a aferição
de efetiva divergência jurisprudencial em torno de questão de direito
material.
6. Acórdão recorrido anulado de ofício, com retorno dos autos à
Turma Recursal de origem para novo julgamento. Prejudicado o in-
cidente de uniformização.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização anular o acórdão
recorrido e declarar prejudicado o incidente de uniformização, nos
termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte in-
tegrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5032289-15.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSICLEA APARECIDA QUINELLO
PROC./ADV.: RODRIGO CESAR BARBATO FABBRIS DA SIL-
VA
OAB: PR-43009
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICES NEGATIVOS. DEFLAÇÃO. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE ENTENDIMENTO DOMINANTE NO STJ.
QUESTÃO DE ORDEM N° 05. NÃO CONHECIMENTO.

1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão da 2ª Turma Recursal do Paraná que con-
firmou sentença de improcedência. A parte autora pretende a revisão
da RMI de seu benefício, com a substituição dos índices negativos de
correção monetária dos salários-de-contribuição, referente aos meses
em que houve deflação (05/2003, 06/2003, 07/2003, 06/2005,
06/2006, 08/2006, 06/2010 e 08/2010), por zero.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que a decisão recorrida con-
traria a jurisprudência do STJ espelhada no RESP 1.144.656, Quinta
Turma, DJE 16/11/2010).
3. A autora recorrente invoca como paradigma um único julgado
proferido pela 5ª Turma do STJ . Para que se caracterize a ju-
risprudência dominante no STJ, mister a apresentação pelo recorrente
de decisões proferidas por mais de uma Turma da Corte ou por uma
Seção (reunião de duas Turmas) sobre a mesma matéria. Outra hi-
pótese seria a prevista na Questão de Ordem nº 5 desta Turma Na-
cional, nos seguintes termos: "Um precedente do Superior Tribunal de
Justiça é suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização,
desde que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante
naquela Corte". O paradigma evocado pelo recorrente não atende a
nenhum desses pressupostos.
4. Incidente de Uniformização não conhecido.

E M E N TA

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5013182-45.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA CLOTILDE ANTONIO MONTINI
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
OAB: PR-31245
PROC./ADV.: THAYS ANTONIETTO CHAGAS
OAB: PR-53002
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. AUXI-
LIAR DE ENFERMAGEM. HOSPITAL. HABITUALIDADE E
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDI-
CA. SÚMULA N° 49 DA TNU. REEXAME DE PROVAS. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ENTENDIMENTO DOMI-
NANTE NO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 03, 22 E 42 DA
TNU. NÃO CONHECIMENTO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão da 1ª Turma Recursal do Paraná que re-
formou sentença monocrática e não reconheceu a especialidade do
labor exercido pela autora nos períodos de 19/09/1989 a 08/09/2005
e de 09/09/2005 a 28/11/2007, trabalhados respectivamente como
servente e auxiliar de enfermagem, ambos em ambiente hospitalar.
Em relação ao primeiro período, o acórdão entendera que a exposição
aos agentes biológicos não se dava de forma habitual; em relação ao
segundo, entendeu-se pela ausência de permanência na exposição.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que: a) no que toca ao pri-
meiro período, a decisão recorrida contraria a jurisprudência da TNU
espelhada no PEDILEF n° 200772950094524, que teria afirmado que
o labor da servente de hospital (zeladora) seria especial; b) no que
pertine ao segundo, a decisão afrontaria a jurisprudência do STJ
(RESP 411.946, Quinta Turma, j. 11/03/2003), que teria reconhecido
a especialidade da atividade em caso semelhante, com base em laudo
técnico pericial que atestava a habitualidade e permanência na ex-
posição.
3. Período de 19/09/1989 a 08/09/2005:
3.1 Ausência de similitude fático-jurídica entre o julgado apontado
como paradigma - o qual reconhecera a especialidade por entender
demonstrado, com base no conjunto probatório, que a exposição ao
agente nocivo se dava de forma habitual e permanente - e a decisão
recorrida, que não considerou a especialidade da atividade desen-
volvida pela autora por falta da habitualidade.
3.2 Ressalto que o entendimento sumulado por esta TNU é no sentido
de que "para reconhecimento de condição especial de trabalho antes
de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde ou à integridade
física não precisa ocorrer de forma permanente". (Súmula nº 49).
Todavia, o requisito da habitualidade é exigido, independente do
tempo em que prestado o serviço.
3.3 Inteligência da Questão de Ordem nº 22 desta TNU (É possível o
não-conhecimento do pedido de uniformização por decisão mono-
crática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma).
3.4 De outro norte, a pretensão da parte autora esbarra na Súmula
42/TNU. O acórdão recorrido entendeu, com base no PPP e PPRA
apresentados nos autos, que não havia habitualidade na exposição. O
que sobressai do incidente é justamente a irresignação do recorrente
com a avaliação dada pela Turma Recursal a esse conjunto de provas,
o que é vedado na via recursal eleita.
4. Período de 09/09/2005 a 28/11/2007:
4.1 Em relação a essa parcela do pedido, o único julgado trazido aos
autos como paradigma, oriundo do STJ, não dá ensejo ao conhe-
cimento do pedido de uniformização, nos termos da questão de ordem
nº 05 desta TNU, "um precedente do Superior Tribunal de Justiça é
suficiente para o conhecimento do pedido de uniformização, desde
que o relator nele reconheça a jurisprudência predominante naquela

Corte." Não é o caso dos autos; o julgado é oriundo de uma única
turma do STJ e dele não se extrai a informação de que retrataria
jurisprudência dominante.
4.1 Também em relação a essa parcela do pedido, o conhecimento do
incidente esbarra na Questão de Ordem n° 42 da TNU, uma vez que
o que se pretende é o reexame das provas juntadas aos autos.
5. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5004890-26.2012.4.04.7113
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURDES BRESSANI GUSATTI
PROC./ADV.: MAURICIO FERRON
OAB: RS-55817
PROC./ADV.: RAFAEL PLENTZ GONÇALVES
OAB: RS-62492
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO. VÍNCULOS ANOTADOS EM CTPS. PRESUNÇÃO
RELATIVA DE VERACIDADE. AUSÊNCIA DE INTEIRO TEOR
DE ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL APONTADO COMO PA-
RADIGMA. QUESTÃO DE ORDEM Nº 03. AUSÊNCIA DE DIS-
SÍDIO JURISPRUDENCIAL. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de pedido de uniformização apresentado pelo INSS contra
acórdão que manteve por seus próprios fundamentos sentença que
reconheceu como tempo de serviço períodos em que a parte autora-
recorrida trabalhou como empregada com base nas anotações cons-
tantes na CTPS. Consignou a decisão recorrida que "o registro na
CTPS gera presunção da prestação laboral" e que "Nos termos do
artigo 19, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048/99, as anotações feitas na CTPS valem para todos os
efeitos como prova de filiação à previdência social, relação de em-
prego, tempo de serviço e salário-de-contribuição"
2. Alega o INSS que a Carteira de Trabalho e Previdência Social tem
presunção relativa e não constitui prova plena do exercício de ati-
vidade laborativa. Aduz que a decisão recorrida contraria o enten-
dimento da Turma Recursal de Goiás segundo a qual "a presunção
dos dados lançados no bojo de carteira de trabalho é relativa (Súm. 12
do TST), reclamando complemento por outras provas."
(2008.35.00.702518-2, Relator Fernando Cleber de Araújo Gomes, 1ª
TR-GO, DJ-GO 10.06.2009). Também aponta divergência entre a
decisão proferida por esta TNU nos autos 2006.38.00.73.7352-9 na
qual se decidiu que Consoante precedente desta TNU que gerou a
edição da súmula nº 31, "Conquanto o Superior Tribunal de Justiça
não possua entendimento dominante a respeito da matéria, a melhor
solução para o caso, observando julgados daquela Corte, é a que
considera a anotação em CTPS decorrente de sentença trabalhista
como início de prova, devendo ser o tempo de serviço nela inscrito
corroborado por outras provas, para fins previdenciários"
3.O incidente não merece ser conhecido. Em relação à divergência de
entendimento da Turma Recursal de Goiás, embora indicada a fonte
do repositório de jurisprudência, não foi colacionado o inteiro teor do
acórdão, exigível nos termos da Questão de Ordem n° 03 da TNU.
4. No que diz respeito ao julgado desta Turma Nacional, verifico a
ausência de similitude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e o
aresto paradigma, uma vez que aquele trata da presunção juris tantum
de veracidade das anotações feitas em CTPS, ao passo que o pa-
radigma desta Turma se refere à configuração de vínculos decorrentes
de sentença trabalhista como início de prova material. De todo o
modo, o reconhecimento de eventual prova em contrário, a elidir a
presunção das anotações em CTPS, resvalaria em nova apreciação do
conjunto probatório, o que é defeso a este órgão uniformizador.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
recurso, nos termos do voto e notas taquigráficas que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5037887-13.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO GENÉSIO FELÍCIO
PROC./ADV.: MARLI BRUCK KUNIFAS
OAB: PR-5479
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
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E M E N TA

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO EM RAZÃO DA COISA JULGADA. MATÉRIA PRO-
CESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO.
1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto pela parte autora-
recorrente contra acórdão que manteve sentença que julgou extinto o
processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267,
VI, do Código de Processo Civil. Caso em que o autor já havia
ingressado anteriormente com ação judicial visando o reconhecimen-
to, dentre outros, da especialidade dos mesmos períodos discutidos
neste feito (01/02/1963 a 08/05/1964 e de 01/10/1965 a 26/11/1972)
e obteve julgamento de improcedência em relação a essa parcela da
demanda.
2. Argumenta a parte autora-recorrente que neste feito discute ques-
tões de direito material não apreciadas na ação proposta anterior-
mente, razão pela qual não haveria trânsito em julgado da matéria.
Argumenta, ainda, que o presente pedido de uniformização não visa
ao reexame de provas, mas mera definição quanto ao critério de
valoração dos elementos de prova apresentados. Traz como para-
digmas os seguintes julgados do STJ: RESP 1065913, AgRg no Ag
541564, EDcl no RESP 1065018, AgRg nos EDcl no RESP 1118351,
RESP 1147685).
3. Pretensão de discussão de matéria processual - efeitos da coisa
julgada material em processo anterior, em que houve julgamento de
mérito.
4. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual", por força do art.
14 da Lei n. 10.259/01.
5. Incidência da questão de ordem nº 29: "Nos casos de incidência
das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a
devolução imediata dos autos à Turma Recursal de origem".
6. Inadequação do pedido relativo à definição de valoração dos cri-
térios de prova, visto que as decisões de origem sequer adentraram ao
mérito da demanda.
7. Incidente de Uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Turma Nacional de Uniformização não conhecer do
incidente de uniformização, nos termos do voto e notas taquigráficas
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0501767-77.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOÃO BATISTA BARROS DE ALENCAR
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. DOENÇA ANTERIOR À PERÍCIA. CONSTATAÇÃO
PELA SENTENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO: DATA DO
CANCELAMENTO INDEVIDO DO BENEFÍCIO E NÃO A DATA
DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO PROVIDO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando os termos da sentença, acolheu em parte o pedido do
recorrente, reputando devida a concessão do auxílio-doença a partir
da realização da perícia médica judicial (DIB 19-6-2007). Sustenta,
em síntese, que a decisão impugnada contraria o entendimento pre-
dominante do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Recursal do
Paraná, no sentido de que o marco inicial da concessão do auxílio-
doença somente é contado a partir da juntada do laudo médico-
pericial, nos casos em que não houver requerimento administrativo.
Pede, ao final, que a DIB seja fixada na data do cancelamento in-
devido do aludido benefício. Cita como paradigmas o processo de n.
2005.70.95.00.1275-0 e o REsp 445.604/SC.
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que o cerne principal da discussão cinge-se à de-
finição do termo inicial do benefício previdenciário de auxílio-doen-
ça, na hipótese de a perícia judicial não conseguir especificar a data
de início da incapacidade laborativa do segurado (DII).
3. Ao sentenciar, disse o juiz: "7. Designada perícia, concluiu o vistor
oficial que o autor deambula 'quase' normalmente, tendo se submetido
a duas cirurgias para correção da coluna, portador que é de hérnia de
disco, o que não compromete, todavia, as suas atividades de rotina.
Finalizou: 'Atualmente, encontra-se em tratamento no Hospital Geral
de Fortaleza, no ambulatório de dor, com o atestado apresentando
CID.10:54.5 (lombalgia). Fazendo uso de Amitriplina 25 mg/dia e
Trileptol 300mg duas vezes ao dia. A incapacidade não impede o
paciente de desenvolver outros tipos de trabalho. A impossibilidade é
apenas a de submeter-se a atividade que requeira esforço físico. A
pessoa em questão era pedreiro'. 8. Diante da conclusão da perícia,
verifica-se que, embora o autor apresente moléstia que exige cui-
dados, tal fato não se caracteriza, por si só, como incapacitante para
deferimento do benefício de Aposentadoria por Invalidez."
4. Razão assiste ao recorrente. Esta Turma já firmou o entendimento
de que, em se tratando de restabelecimento de benefício por in-
capacidade e sendo a incapacidade decorrente da mesma doença que
justificou a concessão do benefício cancelado, há presunção de con-
tinuidade do estado incapacitante desde a data do indevido cance-
lamento. Precedentes: Pedilef 2010.71.65.00.1276-6 (DJ: 26-10-

2012), relator o Sr. Juiz Janilson Bezerra de Siqueira , Pedilef
2009.71.50.0133-8 (DJ: 31-8-2012), relator o Sr. Juiz Alcides Sal-
danha Lima e o Pedilef 2007.72.57.00.3683-6 (DJ: 11-6-2010), de
relatoria da Srª Juíza Jacqueline Michels Bilhalva.
5. Percebe-se, pelos termos da sentença, confirmada pelo acórdão,
que o recorrente já estava doente quando da realização da perícia,
havendo referência a uma única doença, relacionada a problemas
ortopédicos, inclusive em atendimento em ambulatório de hospital
público. Assim, não poderia ter sido deferido o benefício por in-
capacidade desde o exame.
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e provido para: (i) reafirmar a tese de que, em
se tratando de restabelecimento de benefício de auxílio-doença e
verificada a incapacidade anterior à perícia, a data do exame não pode
ser considerada como marco do seu reinício; (ii) reformar o acórdão
impugnado, determinando o pagamento das parcelas atrasadas do
auxílio-doença do recorrente desde a data da indevida cessação, ou
seja, a partir de 16-2-2006 (NB 136.369.231-0.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501643-85.2006.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: SEVERINA RAMOS OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DE-
CISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
1. A agravante pretende, por meio de agravo regimental, a mo-
dificação do acórdão que não conheceu do pedido de uniformização
por ela interposto. Sustenta que não houve análise do cerceamento de
defesa e da nulidade do acórdão proferido pela turma recursal de
origem.
2. O art. 34 do Regimento Interno da Turma Nacional de Unifor-
mização prevê o cabimento de agravo regimental contra decisão pro-
ferida por relator, sendo incabível contra decisão colegiada, cuja in-
terposição é erro inescusável. O Código de Processo Civil, a seu
turno, não correlaciona a interposição de nenhum dos tipos de agravo
a decisão colegiada.
3. Existência de erro grosseiro, a impedir a utilização do agravo como
embargos de declaração. Precedente do Superior Tribunal de Justiça:
"É descabida a interposição de agravo regimental em face de decisão
colegiada, bem como o seu recebimento como embargos de decla-
ração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fun-
gibilidade recursal quando constatada a ocorrência de erro inescu-
sável" (AgRg no AgRg no Ag 1.350.301/SP, 3ª Turma, relator o Sr.
Ministro Min. Massami Uyeda).
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Agravo regimental não conhecido, por ausência de pressuposto
intrínseco de admissibilidade, qual seja, o cabimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do agravo re-
gimental, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.71.66.000305-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARNILDO DESSBESEL
PROC./ADV.: EVANDIR DE LARA RODRIGUES
OAB: RS-068321
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO
DO VALOR TETO. INPC. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão que, dando
provimento ao recurso da parte autora, condenou-o a aplicar o INPC
na correção monetária do menor valor teto de benefício previden-
ciário concedido em abril de 1988. Alega o recorrente que somente
houve prejuízo aos segurados cujos benefícios foram concedidos entre
1979 e 1982.
2. O pedido de uniformização não merece ser conhecido. O art. 14, §
2º, da Lei 10.259/01, prevê o pedido de uniformização, entre outras
hipóteses, quando houver divergência com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. No caso dos autos, não há diver-
gência. Tanto o acórdão recorrido quanto o paradigma apontado

(REsp 955.870/SC) concluíram que é devida a correção do menor
valor teto pelo INPC nos benefícios concedidos após novembro de
1979.
3. O acórdão paradigma não definiu em qual data o INSS passou a
adotar o INPC como fator de correção e, por conseqüência, quando
teria cessado o prejuízo ao segurado. O Superior Tribunal de Justiça,
ao não conhecer do recurso especial por necessidade de reexame de
prova, apenas transcreveu a decisão do tribunal de origem que limitou
a revisão: Conclui-se, todavia, que os efeitos da indevida atualização
do menor e maior valor teto não se projetaram indefinidamente no
tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS nº
2.840?1982, a qual determinou, a partir de maio de 1982, a fixação
do menor e o maior valor-teto em patamares que observavam o
comando da Lei nº 6.708?1979. O entendimento do tribunal de ori-
gem não encampado expressamente pelo Superior Tribunal de Justiça
não se presta ao pedido de uniformização previsto na Lei
10.259/01.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Curitiba, 11 de setembro de 2012.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.71.50.019191-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ISABEL VIEGAS GARCIA
PROC./ADV.: MARIA HELOISA PILGER
OAB: RS-35749
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
IDADE. RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO. PA-
RADIGMAS INSERVÍVEIS PARA A DEMONSTRAÇÃO DA DI-
VERGÊNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DA URL. QUESTÃO DE
ORDEM 3 DA TNU. AUSÊNCIA DE SEMELHANÇA FÁTICA.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O INSS pretende a modificação de acórdão que reconheceu tempo
de serviço da segurada, registrado em carteira de trabalho, a fim de
deferir a aposentadoria por idade. Alega que o benefício foi con-
cedido levando-se em conta tão-somente as anotações da CTPS, sem
que elas fossem complementadas por outros documentos, salientando
que elas tampouco foram registradas nos cadastros da Administra-
ção.
2. A sentença reconheceu o direito da autora à averbação de diversos
períodos, entre os anos 1977 a 1988, fazendo a ressalva de que,
quanto aos períodos de 1-12-1965 a 27-12-1973 e 28-12-1973 a 24-
07-1974, em virtude de rasuras nas datas de saída e de entrada, eles
não poderiam ser reconhecidos, por carentes de credibilidade. A Tur-
ma Recursal do Rio Grande do Sul, por sua vez, entendeu que as
referidas rasuras seriam leves e que não seriam suficientes para elidir
a presunção de veracidade dos registros nelas efetuados. Sendo assim,
a requerente pode fazer o cômputo dos períodos inicialmente ne-
gados, obtendo o tempo para a aposentadoria, uma vez que ultra-
passaria a carência para a sua concessão.
3. O recorrente indicou como paradigma dois acórdãos; o primeiro,
de n. 2008.35.00.702518-2, da 1a Turma Recursal de Goiás; o se-
gundo, de n. 2006.38.00.73.7352-9, desta Turma Nacional.
4. Em relação ao acórdão paradigma da 1a Turma Recursal de Goiás,
a divergência não restou caracterizada, porque não se juntou o inteiro
teor assinado e não se indicou a URL da publicação, estando in-
completa aquela indicada pelo recorrente. Aplica-se, portanto, a
Questão de Ordem 3 desta Turma.
4. Idem quanto ao acórdão da TNU. Isso, pelo fato de não serem
semelhantes as bases fáticas. O paradigma leva em consideração
anotação na carteira de trabalho decorrente de sentença trabalhista
homologatória de acordo, sem ouvir testemunhas. No caso dos autos,
não houve registro determinado pela justiça do trabalho; a anotação
foi feita pelo empregador, considerando-se a força que emerge do
contrato de trabalho há muito registrado. Tratando-se de situações
distintas, é inviável uniformizar o que não é semelhante.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2012.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator
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PROCESSO: 2009.71.50.008796-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SANDRO DA SILVA WOLOWSKI
PROC./ADV.: EDSON SALVATI DA CUNHA
OAB: RS-64 128
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SE-
GURADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CTPS SEM ANO-
TAÇÃO DE SAÍDA. SENTENÇA TRABALHISTA DE DANOS
MORAIS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O recorrente, INSS, pretende a modificação do acórdão que, con-
firmando a sentença pelos seus próprios fundamentos, reputou devida
a concessão de auxílio-doença. Alega que a qualidade de segurado foi
reconhecida sem o início de prova material ou testemunhal. Indicou
como acórdãos paradigmas: REsp 476.941/RN, REsp 637.739, AgRg
no REsp 721.395/MG e AR 2.778/SP.
2. Não há a necessária similitude entre as situações jurídicas sob
confronto, que possibilite a almejada uniformização de jurisprudência.
Nos acórdãos paradigmas proferidos pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça, não havia qualquer início de prova material a ser corroborado
pela prova testemunhal. Assim, nos autos do REsp 476.941/RN, afas-
tou-se a validade de justificação judicial pela ausência total de prova
material, bem como se decidiu no REsp 637.739 e na AR 2.778/SP
que a declaração extemporânea equivale à prova testemunhal. E,
ainda, no AgRg no REsp 721.395, que certidões sem referência à
profissão exercida não se classificam como início de prova material.
Por sua vez, nos presentes autos, a sentença e o acórdão proferido
pela turma de origem vislumbraram início de prova material na car-
teira de trabalho e previdência social (CTPS), mesmo que constando
apenas a data de admissão, e na sentença trabalhista homologatória de
acordo envolvendo danos morais entre empregado e empregador. A
anotação em CTPS e a sentença trabalhista homologatória de acordo
constituem início de prova material para fins previdenciários, a ser
confirmada por prova testemunhal.
3. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.72.51.004420-5
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: ISAC SILVA
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO
OAB: SC-21636
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADOR FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AIDS.
SEGURADO SOROPOSITIVO ASSINTOMÁTICO. NECESSIDA-
DE DE CONSIDERAÇÃO DE SUAS CONDIÇÕES PESSOAIS,
SOCIAIS E CULTURAIS. SITUAÇÃO ESTIGMATIZANTE. PRE-
CEDENTES DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que
julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por
invalidez, ao argumento de que o simples fato de ser ele portador do
vírus do HIV não configuraria a incapacidade laboral. Alega que a
AIDS ainda é uma doença grave, de forte conteúdo estigmatizante,
sendo impossível a sua inserção no mercado de trabalho.
2. A divergência se caracterizou apenas em relação aos dois pre-
cedentes desta Turma Nacional, não com o acórdão do Superior
Tribunal de Justiça, tendo em vista que neste se discutiu a situação da
aposentadoria estatutária do militar, que tem regramento próprio, e se
distingue do que é próprio do regime previdenciário geral. As si-
tuações fáticas não são, assim, semelhantes, merecendo o incidente
apenas conhecimento parcial.
3. Assiste parcial razão ao segurado. A questão da incapacidade
laboral do portador do HIV é recorrentemente apreciada pelos tri-
bunais e já foi apreciada por esta Turma Nacional de Jurisprudência,
que entende pela necessidade de analisar as condições pessoais do
segurado, a fim de verificar, num contexto genérico, a existência ou
não de incapacidade, tal como fez o juízo de primeiro grau.
4. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
5. Incidente parcialmente provido para (i) fixar a tese da necessidade
de exame das condições pessoais do portador de AIDS e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar a situação concreta dos autos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais dar parcial provimento ao
pedido, nos termos do voto-ementa do Relator.
Brasília, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0016629-72.2009.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
- FUA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA SYDINEIA DA CUNHA LIMA
PROC./ADV.: IVES ALENCAR ALBUQUERQUE
OAB: AM-5621
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE APO-
SENTADORIA. ALUNO-APRENDIZ. TEORIA DO FATO CON-
SUMADO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA E
DE COTEJO ANALÍTICO. REEXAME DE PROVA. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O recorrente pretende a modificação do acórdão que manteve o
pagamento de aposentadoria à parte autora com aplicação da teoria do
fato consumado, em decorrência da consolidação da situação jurídica
pelo decurso de prazo. Indicou os acórdãos paradigmas proferidos na
Apelação Cível 2005.51.01.500884-4, do Tribunal Regional Federal
da 2ª Região e o Pedilef 2002.82.10.001890-6, desta Turma.
2. O incidente de uniformização não merece ser conhecido por várias
razões. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Dessa forma, é imprestável a essa finalidade o acórdão proferido
por Tribunal Regional Federal.
3. Em relação ao acórdão paradigma remanescente, não há a ne-
cessária similitude entre as situações jurídicas sob confronto, que
possibilite a almejada uniformização de jurisprudência. Naquele, de-
cidiu-se pela ausência de divergência entre a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça e a decisão da Turma Recursal da Paraíba
que não vislumbrou contraprestação da União ao aluno-aprendiz.
Nestes autos, o acórdão recorrido aplicou a teoria do fato consumado
sem adentrar na análise do período trabalhado como aluno-aprendiz.
4. Em sede de uniformização de jurisprudência, é pressuposto que a
parte recorrente traga e compare o acórdão recorrido com o pa-
radigma, sendo absolutamente indispensável o cotejo analítico de
forma a demonstrar a devida similitude fática entre os julgados, o que
não se verifica no caso. Não obstante o requerente tenha apresentado
o julgado desta turma para corroborar pontos de sua defesa, a análise
foi realizada em relação ao pagamento de diferenças salariais de-
correntes do pagamento de indenização de campo a servidor público,
matéria estranha aos autos, ficando prejudicado o cotejo analítico.
5. Ademais, a desconstituição do entendimento da turma recursal de
origem passa obrigatoriamente pelo reexame da matéria fática. A
conclusão a respeito da existência ou não de contraprestação por parte
do ente público não pode ser afastada sem o reexame de prova, o que
é vedado nos termos da Súmula 42 desta Turma: "Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to."
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de
uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0504015-44.2010.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE AUGUSTO LOPES
PROC./ADV.: JOSÉ ANTENOR SARAIVA
OAB: RN-2507
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES

E M E N TA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO. ACÓRDÃO RE-
CORRIDO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CON-
SOLIDADO NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE OR-
DEM N. 13. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECI-
DO.
1. O INSS, recorrente, pretende a modificação do acórdão que, re-
formando os termos da sentença, julgou procedente o pedido de
aposentadoria especial. Alega que o acórdão impugnado diverge da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a partir

de 5-3-97 - data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a
Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97 - é exigível
a apresentação de laudo técnico para comprovação do tempo de
serviço laborado em condições especiais.
2. O incidente de uniformização de interpretação do direito federal
tem cabimento quando fundado em divergência entre decisões de
turmas recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido
for proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça.
3. Ora, este Colegiado já uniformizou o entendimento de que a
exibição do perfil profissiográfico previdenciário (PPP) dispensa a
apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho,
salvo se houver impugnação específica ao documento. Nesse sentido,
acórdão proferido por esta Turma, no julgamento do pedilef
2009.72.64.00.0900-0 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Rogério Mo-
reira Alves.
4. No caso em exame, o acórdão recorrido está em sintonia com o
entendimento deste Colegiado, já que considerou como sendo es-
pecial tempo de serviço prestado pelo autor, na condição de chapista
tipográfico, somente com base no perfil profissiográfico previden-
ciário (PPP). Vale ressaltar que em momento algum foi questionado o
conteúdo do referido documento.
5. Incidência, na espécie, da questão de ordem n. 13 desta Turma
Nacional, segundo a qual "não cabe pedido de uniformização quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido.".
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido, nos
termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0058181-87.2009.4.01.3500
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: EMIVAL FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS JUNIOR DE MAGALHÃES
OAB: GO-17646
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. POR-
TADOR DE LIMITAÇÃO COGNITIVA. PARTE AUTORA NUNCA
EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA. CONCESSÃO. INCIDEN-
TE CONHECIDO E PROVIDO.
1.Ação proposta em face do INSS com pedido de concessão de
benefício assistencial ao deficiente.
2. Sentença de improcedência, mantida pela Turma Recursal de
Goiás.
3. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente de precedente da Turma
Recursal do Paraná.
6. Admissão do incidente pela Presidência da Turma Recursal de
origem.
7. No cotejo analítico entre o acórdão ventilado e o paradigma vis-
lumbro similitude fática e jurídica. No paradigma, constato situação
análoga na qual a Turma Recursal do Paraná concedeu o Benefício
Assistencial.
8. O laudo pericial firmou que a parte autora é portadora de in-
capacidade parcial e definitiva. Narrou, ainda, que o autor possui
dificuldades com atividades intelectuais. Possui epilepsia, mas não em
grau elevado. Ademais, verifica-se, pelas informações acostadas aos
autos, que a parte autora nunca exerceu atividade laborativa.
9. No caso em tela a parte autora reside com amigos, por mera
liberalidade. A renda familiar destas pessoas não deve ser considerada
no cálculo da renda per capita da parte autora, eis que não possuem
qualquer relação de parentesco com o autor.
10. Salutar citar um trecho da manifestação do Representante do
Ministério Público Federal que declinou pela concessão do beneficio
à parte autora: "É que a incapacidade para o trabalho não pode ser
avaliada tão-somente do ponto de vista medico, devendo ser levados
em contas fatores ambientais, sociais e pessoais".
......
"No caso, considerando-se as limitações decorrentes da enfermidade,
a baixa escolaridade (apenas alfabetizado) e o contexto social em que
está inserido, deve-se reconhecer que muito dificilmente conseguirá o
autor ser reintegrado no mercado formal de trabalho, de forma a
auferir renda que lhe garanta a sobrevivência com o mínimo de
dignidade". (negritei)
10. Saliento que o presente entendimento não se trata de reexame da
matéria fático-probatória; mas sim, uma interpretação da Legislação
do Amparo Social quanto à deficiência ali relatada.
11. Voto para reafirmar o entendimento da Turma Recursal do Paraná,
uma vez demonstrada que a renda per capita da parte autora é inferior
a ¼ do salário-mínimo, bem como que sua incapacidade cognitiva o
incapacita para as atividades laborais.
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12. Determinação de retorno dos autos à Turma Recursal de origem
para adequação do julgado.
13. Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e pro-
vido, nos termos acima.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização CO-
NHECER e DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos termos do voto da
Juíza Federal Relatora.
Brasília, 14 de novembro de 2012.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0505798-11.2009.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MARIA OLGA RANGEL DA SILVA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. AÇÃO DE
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA C/C CONVERSÃO EM
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCA-
PACIDADE NÃO CONSTATADA. SENTENÇA DE IMPROCE-
DÊNCIA. ACORDÃO MANTEVE SENTENÇA. REEXAME DA
MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de auxílio-doença cumulado com conversão em aposen-
tadoria por invalidez.
2. A sentença julgou improcedente o pedido da autora, sob o fun-
damento de não cumprimento do requisito de incapacidade.
3. A Turma Recursal do Rio Grande do Norte manteve a sentença.
4. A sentença assim argumentou: "Tanto o laudo médico judicial
quanto o laudo do assistente do INSS; e também os atestados trazidos
pela autora, dão conta de que ela é capaz para o trabalho de ca-
beleireira, são claros nesse aspecto. Nada obstante a clareza da ma-
nifestação médica foi aprazada a audiência em razão da seriedade da
doença e também para que a parte autora pudesse explicar a situação
de saúde. Acontece que, sob nenhum aspecto, pode-se interpretar o
laudo médico favorável a autora, não há contradição em nenhum dos
laudos. O que se pode afirmar é que de fato, há uma limitação, mas
que essa limitação não se transformou em incapacidade, ou seja, há
uma dificuldade em exercer aquela atividade, no caso da autora de
cabeleireira. Posto isso, entendo sob o ponto de vista social, não
tenho como superar a conclusão médica e considero embasado na
movimentação dos autos que a autora, embora com dificuldade, pode
trabalhar na sua atividade habitual."
5. Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte
autora com fulcro no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
6. Recurso com pretensão de rediscutir matéria fático-probatória.
Inadmissível. Inteligência da Súmula n.º 42 da TNU - "Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato".
7. Conjunto probatório analisado pelas instâncias ordinárias concluin-
do pela capacidade laborativa.
8. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização,
com base no voto da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0504044-18.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: CRISTIANE DOS SANTOS NASCIMENTO
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERENTE: TIAGO AUGUSTO NASCIMENTO FERREIRA
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE RURAL DO FALECIDO. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL DA
CEARÁ. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILI-
DADE. SÚMULA 42 TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTI-
CO-JURÍDICA. QUESTÃO DE ORDEM N.º 22. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1. Pedido de pensão por morte com reconhecimento de atividade rural
do de cujus.

2. Sentença de improcedência, sob o fundamento da não comprovação
de atividade rural do falecido. Segue transcrição de importante trecho
da decisão: "Em audiência, a autora informou que o falecido na data
do óbito não estava trabalhando, visto que esteve preso por apro-
ximadamente um ano antes de fugir e depois ser morto. Ademais, os
testemunhos não forneceram elementos suficientes para concluir-se
que o falecido efetivamente exerceu atividade de pescador. Destarte,
não comprovadas a qualidade de segurado do de cujus, requisito
imprescindível para a concessão do benefício de pensão por morte,
entendo não haver necessidade de analisar os demais requisitos por
serem as exigências legais cumulativas e não alternativas."
3. Manutenção da sentença pela Turma Recursal do Ceará, com res-
paldo no artigo 46 da Lei 9.099/1995.
4. Incidente de Uniformização de Jurisprudência manejado pela parte
autora, com fundamento no artigo 14 da Lei 10.259/2001.
5. Pretensão do reexame da matéria fática. Inadmissível. Súmula n.º
42 da Turma Nacional de Uniformização "Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to".
6. Não obstante, no cotejo entre o acórdão aventado e os paradigmas
não vislumbro similitude fática e jurídica. Questão de Ordem n.º
22.
7. Pedido de Uniformização Jurisprudencial não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência em NÃO CONHECER do Pedido de Uniformização,
com base no voto da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte, 08 março de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0504130-86.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANUEL MOACIR DE MENEZES
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. AUXÍLIO-
DOENÇA C/C COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEN-
TENÇA DE PROCEDÊNCIA PELA APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. RECURSO DO INSS. TURMA RECURSAL REFOR-
MOU A SENTENÇA RECONHECENDO APENAS O AUXÍLIO-
DOENÇA. AUSENCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA DOS
PARADIGMAS. COTEJO ANALITICO APONTA TÃO SOMENTE
ANÁLISE DAS CONDIÇÕES PESSOAIS QUANTO À CONCES-
SÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, JÁ RECONHECIDO AO AUTOR.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de auxílio-doença c/c com aposentadoria por invalidez.
2. Sentença de procedência concedendo à parte autora a aposentadoria
por invalidez. Transcrição de trecho da sentença: "Posto isso, da
análise do laudo pericial (anexo 9), conclui-se que o autor está per-
manentemente incapacitado para o exercício de sua atividade ha-
bitual, havendo possibilidade de reabilitação em outra profissão que
exija pouco esforço físico, o que é bastante improvável de acontecer,
por se tratar de homem do campo e já com 56 (cinquenta e seis) anos
de idade."
3. Denota-se que o juízo de primeira instância ponderou os fatores
pessoais e sociais ao proferir sua decisão.
3. A Autarquia-Ré interpôs Recurso perante a Turma Recursal do
Ceará. A sentença foi reformada e a Turma Recursal reconheceu,
apenas, o auxílio-doença. Fundamentou, em síntese, sua decisão sob a
alegação de que a parte autora não possui incapacidade total, podendo
ser reabilitado.
4. Pedido de Uniformização de Jurisprudência manejado pela parte
autora, com fulcro no artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001.
Acostou como paradigma precedente da Turma Nacional de Uni-
formização.
5. A despeito da matéria discutida nos autos ser objeto da Súmula n.º
47 ("Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o
juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do segurado para a
concessão de aposentadoria por invalidez".), o pedido de uniformi-
zação não pode ser conhecido.
6. A parte autora, quando da elaboração do incidente, não apontou a
divergência do acórdão com a Súmula acima apontada, cotejando o
acórdão vergastado com os paradigmas acostados.
7. Desta análise não vislumbro similitude fático-jurídica existente
entre os julgados. O Acórdão recorrido negou aposentadoria por in-
validez, porque considerou que o autor é portador da incapacidade é
parcial, e concedeu auxílio-doença. O autor insiste na concessão do
benefício de aposentadoria por invalidez, todavia os acórdãos pa-
radigmas tratam apenas da concessão de benefício de auxílio-doença,
quando a incapacidade for parcial.
8. O pedido de uniformização defende o entendimento de que apo-
sentadoria por invalidez pode ser concedida em caso de incapacidade
parcial para o trabalho, porém sequer discute esta questão. Desse
modo, falta similitude fático-jurídica entre os paradigmas e o pe-
dido.
9. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização co-
nhecer e dar provimento ao incidente de uniformização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5040213-43.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ GONZAGA PAUL
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNYK JÚNIOR
OAB: PR-26278
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNIK
OAB: PR- 5 285
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. AÇÃO DE DESA-
POSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. NECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. ACÓRDÃO EM
CONFORMIDADE COM ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N.º 13. VALOR DA CAUSA. QUESTÃO PROCES-
SUAL. SÚMULA N.º 43. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de desaposentação, com o aproveitamento do tempo de
serviço posterior à concessão do seu primeiro benefício.
2. Sentença de extinção sem resolução do mérito, declarando a in-
competência absoluta do Juizado Especial Federal para o julgamento
do pedido.
3. Acórdão manteve a sentença por seus próprios fundamentos com
fulcro no artigo 46 da Lei 9.099/1995.
4. Similitude fático-jurídica entre o acórdão vergastado e os para-
digmas acostados - precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
5. Não obstante a divergência de entendimento entre a Corte Cidadã
e a TNU, esta já consolidou entendimento de que para que ocorra a
desaposentação mister a devolução dos valores recebido a título de
benefício previdenciário que se pretende renunciar. Questão de Or-
dem n.º 13 - "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão Ordinária da Turma Na-
cional de Uniformização, do dia 14.03.2005)."
6. Quanto à competência ser do Juizado Especial, não concorre a esta
Corte Uniformizadora dirimir tal questão, eis tratar-se de questão
processual. Súmula n.º 43 - "Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual".
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,
NÃO CONHECER do presente incidente de uniformização, nos ter-
mos do voto da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 5036350-79.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EDIE GONÇALVES
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNYK JÚNIOR
OAB: PR-26278
PROC./ADV.: BOGDAN OLIJNIK
OAB: PR- 5 285
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. AÇÃO DE DESA-
POSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO. NECESSIDADE
DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. ACÓRDÃO EM
CONFORMIDADE COM ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO
DE ORDEM N.º 13. VALOR DA CAUSA. QUESTÃO PROCES-
SUAL. SÚMULA N.º 43. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Pedido de desaposentação, com o aproveitamento do tempo de
serviço posterior à concessão do seu primeiro benefício.
2. Sentença de parcial procedência, admitindo a desaposentação me-
diante prévia e integral devolução das parcelas recebidas.
3. Acórdão manteve a sentença, bem como reconheceu a incom-
petência do Juizado Especial Federal para a causa.
4. Similitude fático-jurídica entre o acórdão vergastado e os para-
digmas acostados - precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
5. Não obstante a divergência de entendimento entre a Corte Cidadã
e a TNU, esta já consolidou entendimento de que para que ocorra a
desaposentação mister a devolução dos valores recebido a título de
benefício previdenciário que se pretende renunciar. Questão de Or-
dem n.º 13 - "Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido.(Aprovada na 2ª Sessão Ordinária da Turma Na-
cional de Uniformização, do dia 14.03.2005)."
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6. Quanto à competência ser do Juizado Especial, não compete a esta
Corte dirimir tal questão, eis tratar-se de questão processual. Súmula
n.º 43 - "Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual".
7. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,
NÃO CONHECER do presente incidente de uniformização, nos ter-
mos do voto da Juíza Federal Relatora.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO
Juíza Federal Relatora

PROCESSO: 0534176-20.2008.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MOACIR HENRIQUE NETO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..
OAB: PE-573-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

VOTO-EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. LAUDO PERICIAL QUE CONCLUIU PELA EXIS-
TÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUSÊN-
CIA DE IDENTIDADE FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECOR-
RIDO E OS PARADIGMAS APONTADOS. CONDIÇÕES PES-
SOAIS E SOCIAIS DO SEGURADO. ANÁLISE QUE SE IMPÕE
APENAS PARA CONVERSÃO DE INCAPACIDADE PARCIAL
EM TOTAL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECI-
DO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, reputou de-
vida a concessão do auxílio-doença. Alega que, a despeito de o laudo
pericial ter concluído que a sua incapacidade laborativa é temporária,
para efeito de concessão da aposentadoria por invalidez devem ser
apreciados, além da avaliação médica, seus aspectos pessoais e so-
ciais, o que não foi feito pelo acórdão recorrido. Sustenta contra-
riedade à jurisprudência dominante no âmbito do STJ (RESP
965597/PE, bem como decisão proferida pela Turma Recursal de
Goiás, TRF 1ª (RECURSO JEF Nº: 2007.35.00.713913-8).
2. A parte recorrente não tratou de demonstrar que os arestos apre-
sentados guardam correspondência com o caso específico dos autos.
Isso porque, a parte tratou de apresentar partes superficiais do recurso
especial RESP 965597/PE, assim como do RECURSO JEF Nº:
2007.35.00.713913-8, sem demonstrar a similitude do caso em ques-
tão com os paradigmas apresentados.
3. Para a identificação da divergência, que leva ao conhecimento do
incidente, é essencial que entre o acórdão impugnado e o paradigma
haja idêntica base fática, o que não se verifica nos autos, sob pena de
gerar uma distorção na uniformização que se pretende fazer.
4. Ademais, é interessante consignar que este Colegiado já firmou o
entendimento de que a
necessidade de análise das condições pessoais e sociais do segurado
para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, o que não é
o caso dos autos ( já que houve reconhecimento da incapacidade total
temporária), repita-se, somente ocorrerá quando reconhecida a in-
capacidade parcial para o trabalho. Neste sentido, o Pedilef
05063864220094058101 (DJ 25-4-2012), de relatoria da Srª Juíza
Simone Lemos Fernandes.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0020741-39.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: IRINEU PROCÓPIO DOS SANTOS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

VOTO-EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. LAUDO PERICIAL QUE CONCLUIU PELA INEXIS-
TÊNCIA DE INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE
FÁTICA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E OS PARADIG-
MAS APONTADOS. CONDIÇÕES PESSOAIS E SOCIAIS DO SE-
GURADO. ANÁLISE QUE SE IMPÕE APENAS PARA CONVER-
SÃO DE INCAPACIDADE PARCIAL EM TOTAL. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1. O autor, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
confirmando a sentença por seus próprios fundamentos, reputou in-
devida a concessão do auxílio-doença. Alega a necessidade de ve-
rificação das condições pessoais para constatação da incapacidade e
conseqüente concessão do benefício auxílio-doença. Alega divergên-
cia com as decisões de turmas recursais de diferentes regiões: Turma
Recursal Seção Judiciária do Mato Grosso e Turma Recursal da

Seção Judiciária de Goiás (Processo 2008.35.00.703523-8 - Relator
Juiz Federal Warney Paulo Nery Araújo - Primeira Turma Recursal de
Goiás DJGO 26/03/2010). Sustenta que nas decisões dessas turmas
houve entendimento de que: "ainda que a perícia tenha atestado que
a parte pode exercer algumas atividades laborativas, é de se re-
conhecer a sua total incapacidade para fins de concessão do benefício
de auxílio doença/aposentadoria por invalidez tendo em vista as li-
mitações impostas pela doença e também baixo grau de escolaridade
e atividade habitual".
2. A parte recorrente não tratou de demonstrar a similitude do caso
em questão com os paradigmas apresentados. Isso porque, no caso em
tela, sequer houve a constatação da incapacidade para a atividade
habitual. Por outro norte, também há divergência entre a atividade
desenvolvida e patologias. Enquanto no paradigma se trata de tra-
balhador braçal e lombalgia ciática, no recorrido se trata de jardineiro
com visão monocular.
3. Para a identificação da divergência, que leva ao conhecimento do
incidente, é essencial que entre o acórdão impugnado e o paradigma
haja idêntica base fática, o que não se verifica nos autos, sob pena de
gerar uma distorção na uniformização que se pretende fazer.
4. Ademais, é interessante consignar que este Colegiado já firmou o
entendimento de que a
necessidade de análise das condições pessoais e sociais do segurado
para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, o que não é
o caso dos autos ( já que sequer houve o reconhecimento da in-
capacidade para atividade habitual), repita-se, somente ocorrerá quan-
do reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho - Súmula 47
TNU. Em contrapartida, quando negada a incapacidade para o tra-
balho habitual, forçoso inadmitir o exame das condições pessoais, já
que o mesmo não pode, por si só, afastar a conclusão sobre a aptidão
laboral calcada na valoração de prova pericial.
5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
6. Pedido de uniformização não conhecido.

E M E N TA

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.70.51.004605-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LUIZ CARLOS BOSSA
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
OAB: PR-31245
PROC./ADV.: THAYS ANTONIETTO CHAGAS
OAB: PR-53002
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E DA SUA PRO-
VA NÃO IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA
NA INTERPRETAÇÃO DA LEI QUANTO À NATUREZA JURÍ-
DICA DE DETERMINADA CATEGORIA OU ESPÉCIE DE PRO-
VA. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE PARA CONHECIMEN-
TO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA APENAS EM RELAÇÃO ÀS
PROVAS REFERIDAS NO CORPO DA DECISÃO IMPUGNADA.
SEGURADO ESPECIAL. AVERBAÇÃO/CÔMPUTO DE TEMPO
DE SERVIÇO RURAL (EMPREGADO/EMPREGADOR). HISTÓ-
RICO ESCORAR COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRA-
VO PROVIDO. PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE PARA
RECONHECER QUE A INTERPRETAÇÃO DADA PELA TURMA
RECURSAL NÃO SE COADUNA COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE NO ÂMBITO DO STJ E DA TNU. ANULAÇÃO DO
ACÓRDÃO PARA EXAME DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS
E QUE DEMANDAM EXAME DE FATOS.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Paraná, sob o
fundamento de que a decisão impugnada valorou documentos em
desacordo com a jurisprudência dominante da Terceira Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça e acórdão desta Turma Nacional de Uni-
formização (que documentos escolares servem como início de prova
material suficiente da atividade rurícola e que não há exigência de
que os documentos se refiram exatamente a cada ano de que pretenda
comprovar).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente implicava
reexame de prova, o que seria inviável neste incidente. A decisão que
foi objeto de agravo.
3.Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, efeti-
vamente não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias
ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não com-
provado. O juízo de uniformização não se ocupa da análise de fatos
e particularidades do caso concreto, mas apenas da uniformidade da
interpretação da lei. Assim, não cabe analisar se existem outras pro-
vas, além daquelas mencionadas no acórdão recorrido, ou se eventual
vício afirmado como existente em determinado documento, no caso
concreto, compromete ou não a sua credibilidade. Isso não impede,
contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os julgados
comparados adotam o mesmo critério jurídico (interpretação da lei)
quanto às espécies de documentos admissíveis em tese como início de
prova material do tempo de serviço rural, e se o acórdão recorrido
seguiu a interpretação fixada com relação às provas mencionadas no

próprio corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame
da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação
dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e
Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para
valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta
Turma de Uniformização.
4.Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as
referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, ve-
rifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência
estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza
das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com
a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização e
pelo Superior Tribunal de Justiça, que consideram a possibilidade de
início de prova material de certidão de casamento dos pais do re-
corrente, somada aos históricos escolares referentes ao estudo em
escola situada na zona rural, assim como a ampliação temporal da
eficácia probatória pela prova testemunhal (PROCESSO Nº
20047095009673- 4 - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO, Juiz
Federal Alexandre Gonçalves Lippel, 09/10/2007) e (TNU, PEDILEF
200672950158613, Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza,
17/12/2007).
5.Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma do
acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei federal,
impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta instância, por
vedação à valoração da prova. Aplicação do decidido na Questão de
Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
nacional sobre a matéria de direito" (DJ 11/09/2006).
6.Agravo conhecido e provido para admitir o pedido de uniformi-
zação, e, passando ao julgamento conjunto deste, dar-lhe parcial pro-
vimento para reconhecer satisfeita a exigência de início de prova
material e anular o acórdão impugnado para apreciação do restante da
prova produzida.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar provimento ao agravo
para conhecer o pedido de uniformização e, passando ao julgamento
conjunto deste, dar-lhe parcial provimento para, reconhecendo sa-
tisfeita a exigência de início de prova material e que o simples
recebimento de benefício de pensão por morte de natureza urbana não
impede o reconhecimento da qualidade de segurado especial, anular o
acórdão impugnado para apreciação da prova testemunhal, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5002139-18.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERENTE: ENIO HOBOLD
PROC./ADV.: JOSIANE COELHO STAHNKE
RELATOR: ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO ES-
PECIAL. PERÍODOS SUJEITOS A REGRAS DISTINTAS. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. INEXISTÊNCIA
DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal de Santa Catarina,
sob o fundamento de que a decisão impugnada desconsiderou a ati-
vidade especial do vigilante com uso de arma de fogo após
05.03.1997, estando em desconformidade com jurisprudência do STJ
(Recurso Especial 873886 - SP, Ministro Relator: Celso Limongi,
03/02/2010) e da Turma Regional de Uniformização da 4ª Região
(IUJEF 2007.72.51.00.8665-3, Turma Regional de Uniformização da
4ª Região, Relatora p/ Acórdão Rosana Noya Alves Weibel, D.E.
16/11/2009; IUJEF 0006690-11.2008.404.7051, Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão José Antonio Sa-
varis, D.E. 30/03/2011; IUJEF 0023137-64.2007.404.7195, Turma
Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão José
Antonio Savaris, D.E. 30/03/2011).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente implicava
reexame de prova, o que seria inviável neste incidente. A decisão foi
objeto de agravo.
3.Insta salientar que, em virtude da competência dessa Turma Na-
cional de Uniformização para julgamentos entre decisões de turmas
recursais de diferentes regiões, não há como reconhecer a divergência
suscitada entre o Acórdão proferido pela Turma Recursal de Santa
Catarina e decisões da Turma Regional de Uniformização da 4ª Re-
gião. A pretensão de uniformização de acórdãos proferidos por Tur-
mas da mesma região deveria ter sido objeto de pedido à Turma
Regional de Uniformização (art. 14, § 1º da Lei n. 10.259/01), não
podendo ser conhecida pela Turma Nacional.
4.Com relação à divergência alegada em face da jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, sustenta a recorrente que o acórdão
recorrido estaria em confronto com esta, na medida em que não
aceitou como especial o período posterior ao Decreto n.º 2.172/97 de
05.03.1997. No entanto, não tratou de demonstrar quais períodos
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foram considerados no julgamento paradigma (RESP 873886 - SP),
transcrevendo apenas trechos do acórdão sem informação sobre o
contexto fático e jurídico em que houve reconhecimento do caráter
especial da atividade de vigilante no caso julgado, isto é, se o período
de atividades reconhecido foi anterior ou posterior ao Decreto n.º
2.172/97. Sem tal informação, é impossível afirmar a existência de
divergência entre o acórdão recorrido e o paradigma.
5.Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em negar provimento ao agravo, nos
termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5049694-64.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVO BORGES ZAMBONIN
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. LAUDO PERICIAL. INÍCIO DA
INCAPACIDADE. PRÉ-EXISTÊNCIA. INCAPACIDADE ANTE-
RIOR AO REINGRESSO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRINCÍPIO
DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Paraná, que reformou sentença, sob o argumento
de reconhecimento da pré-existência da incapacidade laboral da parte
autora que, após 12 anos de perda da qualidade de segurada, retornou
ao sistema como contribuinte individual e, após 4 meses de con-
tribuição - fato necessário para reaquisição da qualidade de segurado
- requereu benefício de auxílio-doença com conversão em aposen-
tadoria por invalidez. Sustenta afronta à jurisprudência mansa e pa-
cífica desta Turma Nacional de Uniformização no que diz respeito à
necessidade da fundamentação dos acórdãos ser feita com base na
prova dos autos (art. 458, II do CPC).
2.Quanto à alegação de ilações sem qualquer suporte probatório,
restou-se verificado que o acórdão recorrido se baseou no princípio
do livre convencimento, prestigiado por esta Turma Nacional de Uni-
formização, inclusive no PEDILEF paradigma trazido aos autos -
PEDILEF 200936007023962.
3.A decisão esposada pelo acórdão não está desprovida de funda-
mentação como alega a recorrente, pelo contrário, a decisão se pautou
no princípio do livre convencimento diante das impressões fáticas do
caso em questão: retorno ao RGPS, após 12 anos de perda da qua-
lidade de segurado e pagamento de exatos 4 meses de contribuições
antes do pedido do benefício.
4.Os arestos apontados como paradigmas atestam o prestígio dessa
TNU ao livre convencimento motivado do julgador na fixação da data
do início da incapacidade. Logo, mais uma vez, há conformidade
entre os arestos indicados como paradigma e acórdão recorrido.
5.Por fim, a recorrente não se desincumbiu do ônus da prova do
dissenso, através do cotejo analítico, identificando os pontos em que
o acórdão recorrido e paradigma se divergem.
6.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente, nos ter-
mos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501437-98.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANGELITA FERREIRA FERNANDES
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E DA SUA PRO-
VA NÃO IMPORTA VEDAÇÃO À ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA
NA INTERPRETAÇÃO DA LEI QUANTO À NATUREZA JURÍ-
DICA DE DETERMINADA CATEGORIA OU ESPÉCIE DE PRO-
VA. ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE PARA CONHECIMEN-
TO DA DIVERGÊNCIA JURÍDICA APENAS EM RELAÇÃO ÀS
PROVAS REFERIDAS NO CORPO DA DECISÃO IMPUGNADA.
SEGURADO ESPECIAL. RECEBIMENTO DE PENSÃO POR
MORTE DECORRENTE DE ATIVIDADE URBANA DO COM-
PANHEIRO(A) NÃO DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, A CON-
DIÇÃO DO SEGURADO. NECESSIDADE DE EXAME DO CASO
CONCRETO. SÚMULA TNUJ Nº 41. AGRAVO PROVIDO. PRO-
VIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE PARA RECONHECER
QUE A INTERPRETAÇÃO DADA PELA TURMA RECURSAL

NÃO SE COADUNA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO ÂMBITO DO STJ E DA TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO
PARA EXAME DAS QUESTÕES NÃO APRECIADAS E QUE DE-
MANDAM EXAME DE FATOS.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Ceará, sob o
fundamento de que a decisão impugnada valorou documentos em
desacordo com a jurisprudência dominante da Terceira Seção do Su-
perior Tribunal de Justiça e acórdão desta Turma Nacional de Uni-
formização (que consideram as declarações do proprietário de imóvel
rural e a ficha sindical como início de prova material suficiente da
atividade rurícola).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente implicava
reexame de prova, o que seria inviável neste incidente. A decisão que
foi objeto de agravo.
3.Em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, efeti-
vamente não cabe o reexame da prova analisada pelas instâncias
ordinárias para verificação se determinado fato restou ou não com-
provado. O juízo de uniformização não se ocupa da análise de fatos
e particularidades do caso concreto, mas apenas da uniformidade da
interpretação da lei. Assim, não cabe analisar se existem outras pro-
vas, além daquelas mencionadas no acórdão recorrido, ou se eventual
vício afirmado como existente em determinado documento, no caso
concreto, compromete ou não a sua credibilidade. Isso não impede,
contudo, que a Turma de Uniformização verifique se os julgados
comparados adotam o mesmo critério jurídico (interpretação da lei)
quanto às espécies de documentos admissíveis em tese como início de
prova material do tempo de serviço rural, e se o acórdão recorrido
seguiu a interpretação fixada com relação às provas mencionadas no
próprio corpo da decisão. Neste caso, não se está diante de reexame
da prova em si, mas de mero exame da conformidade da interpretação
dada pela Turma Recursal à lei federal (art. 106 da Lei nº 8.213/91 e
Código de Processo Civil) quanto aos critérios jurídicos adotados para
valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e desta
Turma de Uniformização.
4.Sem necessidade de realizar o exame de qualquer prova que não as
referidas na própria sentença mantida pelo acórdão recorrido, ve-
rifica-se que a interpretação dada pela Turma Recursal à exigência
estabelecida nos arts. 55, § 3º e 106 da Lei n.º 8.213/91 e a natureza
das provas mencionadas na sentença encontra-se em divergência com
a interpretação dada por esta Turma Nacional de Uniformização e
pelo Superior Tribunal de Justiça, que consideram a declaração sin-
dical e a declaração do proprietário rural início de prova material
(TNU, PEDILEF 200581100682266, Juiz Federal Élio Wanderley de
Siqueira Filho, 15/09/2009; STJ, EREsp 1060637/PR, Rel. Ministro
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
28/09/2011, DJe 17/10/2011).
5.Ressalva da posição pessoal deste relator, que entende que de-
clarações de pessoas sobre fatos pretéritos constituem, por definição,
prova testemunhal, não se confundindo com prova material ou do-
cumental, que é o registro, em meio tangível, de fatos e aconte-
cimentos no momento da sua ocorrência; e que a redução a termo
(transcrição) de declarações feitas por testemunhas sobre fatos pre-
téritos não transmuda a natureza da prova testemunhal em docu-
mental.
6.Divergência também demonstrada quanto ao outro fundamento da
sentença e acórdão recorridos, eis que já constitui jurisprudência
sumulada por esta Turma Nacional de Uniformização que "a cir-
cunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto" (Enunciado 41).
7.Apesar de comprovada a divergência e a necessidade de reforma do
acórdão para garantir a uniformidade de interpretação da lei federal,
impossível a conclusão do julgamento de mérito nesta instância, por
não haver sido valorada a prova testemunhal. Aplicação do decidido
na Questão de Ordem nº 20: "Se a Turma Nacional decidir que o
incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que toca
a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade de
exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma nacional sobre a matéria de direito" (DJ
11 / 0 9 / 2 0 0 6 ) .
8.Agravo conhecido e provido para admitir o pedido de uniformi-
zação, e, passando ao julgamento conjunto deste, dar-lhe parcial pro-
vimento para reconhecer satisfeita a exigência de início de prova
material e anular o acórdão impugnado para apreciação do restante da
prova produzida.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar provimento ao agravo
para conhecer o pedido de uniformização e, passando ao julgamento
conjunto deste, dar-lhe parcial provimento para, reconhecendo sa-
tisfeita a exigência de início de prova material e que o simples
recebimento de benefício de pensão por morte de natureza urbana não
impede o reconhecimento da qualidade de segurado especial, anular o
acórdão impugnado para apreciação da prova testemunhal, nos termos
do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 20 de fevereiro de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5013207-58.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ILMA RAIMUNDA TRINDADE
PROC./ADV.: SILVIA REGINA GAZDA
OAB: PR-36642
PROC./ADV.: ANDRÉ RICARDO SIQUEIRA
OAB: PR-39786
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVI-
DENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO COM DUPLO
FUNDAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E INSUFICIÊN-
CIA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO
SEGUNDO FUNDAMENTO. SÚMULA 42. QUESTÃO DE OR-
DEM Nº 18. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE.
1.O requerente interpôs pedido de interpretação de lei federal sob o
argumento de contrariedade ao entendimento dessa Turma Nacional
de Uniformização que considera que para a concessão de aposen-
tadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.
2.Suscitou divergência jurisprudencial em face de Pedido de Inter-
pretação de Lei Federal: PEDILEF 200672950189993, Rel. Juiz Fe-
deral Otávio Henrique Martins Port, DJ 08/02/2010. Sustenta a re-
corrente que "O que deve prevalecer é o entendimento de que se
presta como 'indício de prova material' qualquer documento que es-
tabeleça um vínculo entre o interessado e o meio rural, o qual deve
ser complementado por prova testemunhal idônea".
3.Apesar da divergência na interpretação da lei federal quanto à
exigência de início de prova material, o fato é que o acórdão re-
corrido fundamentou-se não apenas na ausência de prova material,
mas também na falta de prova testemunhal que corroborasse o pe-
ríodo anterior a 1969, segundo a análise da prova feita pela Turma
Recursal de origem. In verbis: "No caso dos autos, das duas tes-
temunhas ouvidas em sede administrativa, uma perdeu o contato
quando a autora e seus pais deixaram o município de Assaí para irem
para Cambé, onde a autora afirma ter permanecido até meados da
década de 1970, ao passo que a outra afirma ter presenciado o labor
rural da autora na Fazenda Porta do Céu, no município de Cambé, por
cerca de 03 anos (entre 1969 e 1971). Sendo assim, não há como
estender o reconhecimento do tempo de serviço rural para além do já
declarado em sentença, seja porque não existe início de prova ma-
terial (antes de 1969 e após 1973), seja porque o vestígio material não
foi confirmado pela prova oral (de 1972 a 1973)".
4.Neste ponto, incabível a pretensão de reexame da prova. O juízo de
uniformização de jurisprudência se restringe à verificação da exis-
tência ou não de divergência na interpretação da lei federal, tomando-
se em consideração as premissas fáticas adotadas pelo acórdão re-
corrido. Impossibilidade de se examinar a prova diretamente ou se
adotar a valoração da prova feita pelo juízo de primeiro grau na
sentença, em detrimento da valoração feita pela Turma Recursal no
acórdão recorrido. Análise da prova e julgamento feitos pela Turma
Recursal se sobrepõem e substituem aqueles feitos por ocasião da
sentença. Aplicação do disposto na súmula 42 ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to").
5.Tratando-se de acórdão que teve duplo fundamento - ausência de
prova material e insuficiência da prova oral - um dos quais não pode
ser objeto de reexame em sede de incidente de uniformização, resta
prejudicado o conhecimento da divergência quanto ao fundamento
remanescente, pois incapaz de alterar o sentido do julgamento. In-
teligência da decisão na Questão de Ordem nº 18 ("É inadmissível o
pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles").
6.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

E M E N TA

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Belo Horizonte/MG, 08 de março de 2013

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5009304-88.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOSÉ MARIA FERNANDES
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
OAB: PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE SOB
CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE ANTES ENQUADRADA
POR CATEGORIA PROFISSIONAL APÓS 29/04/1995. LIMITE
DE TOLERÂNCIA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. ATI-
VIDADES EXERCIDAS EM PERÍODOS DIVERSOS. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE. JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA NO
SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. QUESTÃO DE ORDEM
13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O requerente interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
impugnando acórdão que não reconheceu o caráter especial de ati-
vidade de Motorista após a vigência da Lei 9.032 de 29.04.1995, sob
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a alegação de necessidade probatória do desenvolvimento de ati-
vidade sob condição especial de forma habitual e permanente.
2.Suscitou divergência jurisprudencial em face de Pedidos de In-
terpretação de Lei Federal: PEDILEF 200672950162422 - Relator(a)
- JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE FIGUEIREDO BEZERRA FI-
LHO - Sigla do órgão- TNU - Data da Decisão 19/10/2009 - Fon-
te/Data da Publicação - DJ 05/04/2010; PEDILEF 200671950214055
- Relator(a): JUIZ FEDERAL DERIVALDO DE FIGUEIREDO BE-
ZERRA FILHO Sigla do órgão - TNU: Órgão julgador - Turma
Nacional de Uniformização - Data da Decisão: 16/02/2009 - Fon-
te/Data da Publicação: DJ 22/04/2009.
3.A divergência não restou demonstrada, uma vez os arestos in-
dicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e jurídicas
distintas daquela decidida no acórdão recorrido: os PEDILEF tratam
de períodos anteriores à vigência da lei 9.032/95, enquanto que a
recorrente pretende o reconhecimento do período de 29/04/1995 a
18/05/1998.
4.Com efeito às supostas contradições entre o acórdão recorrido e o
paradigma aqui trazido, restou-se verificado conformidade entre am-
bos, já que o próprio acórdão desta Turma indicado como paradigma
pelo recorrente esclarece que "Apenas a partir da Lei nº 9.032, de 28
de abril de 1995, que alterou a redação do 3º do art. 57 da Lei nº
8.213/91, passou a ser exigida, para fins de configuração da atividade
em condições especiais, a comprovação do seu exercício em caráter
permanente", exatamente como decidiu o acórdão recorrido.
5.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 13: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido." (DJ
28/04/2005, p. 471).
6.Inexistência da divergência alegada pela recorrente, já que o pe-
ríodo pretendido pela parte autora (29/04/1995 a 18/05/1998) é di-
verso daquele analisado nos acórdãos paradigmas (anterior a
29.04.1995), tendo estes julgados afirmado inclusive a necessidade de
comprovação de exposição a agentes nocivos de forma habitual e
permanente após a vigência da Lei 9.032/95.
7.Incabível a apresentação de laudos técnicos junto com o pedido de
uniformização de jurisprudência, porquanto o incidente em questão
não cuida de questões de fato, mas unicamente de uniformidade da
interpretação da lei federal dada pelo acórdão recorrido segundo os
fatos provados à época da sua prolação.
8.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5005976-56.2012.4.04.7105
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AMANDIO DUDAR
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA J. SCHWERZ
OAB: RS-61 344
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CARVALHO MON-
TEIRO

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVI-
DENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE
DIVERGÊNCIA. SEGURADO ESPECIAL. APROVEITAMENTO
DE PROVA MATERIAL EM NOME DE PARENTE. NECESSI-
DADE DE EXAME DO CASO CONCRETO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio Grande do
Sul, sob o fundamento de que a decisão impugnada valorou do-
cumentos em desacordo com entendimento da própria Turma Na-
cional de Uniformização (TNU. Pedido de Uniformização de In-
terpretação de Lei Federal n. 2005.71.95.015411-0. Rel. Juíza Federal
Joana Carolina Lins Pereira. DJU 08.02.2010).
2.O recurso foi inadmitido pelo presidente da Turma Recursal de
origem sob o fundamento de que a pretensão do recorrente implicava
reexame de prova, o que seria inviável neste incidente. A decisão que
foi objeto de agravo.
3.Em seu pedido de uniformização, sustenta a recorrente que não
foram aceitos os documentos em nome do seu genitor, no entanto, da
análise do Acórdão recorrido, restou-se verificado que houve con-
formidade com o entendimento já pacificado por essa Turma Na-
cional de Uniformização no que tange à admissão de documentos de
parentes como início de prova material: "Destarte, para se satisfazer o
requisito do art. 55, §3º, da LBPS, admite-se, fundamentalmente, toda
e qualquer forma de prova documental da atividade rurícola, mesmo
que não diga respeito diretamente à pessoa do trabalhador, contanto
que seja contemporânea ao período a ser provado".
4.No mais, o próprio acórdão recorrido está em conformidade com os
arestos apontados como paradigmas, não restando comprovada a di-
vergência alegada inicialmente. O Acórdão recorrido, além de co-
mungar do entendimento de aproveitamento de provas em nome do
genitor para consideração de início de prova material, afirma que a
atividade especial foi considerada no período de 04/10/1959 -
29/02/1968, por ter sido essa a véspera do emprego urbano. Logo,
mais uma vez, não há similitude entre a matéria decidida nos arestos
indicados como paradigma e nem mesmo com a matéria alegada no
pedido de uniformização.

5.Por fim, a recorrente não se desincumbiu do ônus da prova do
dissenso, através do cotejo analítico, identificando os pontos em que
o acórdão recorrido e paradigma se identificam e divergem.
6.Aplicação do que restou decidido na Questão de Ordem nº 13: "Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido." (DJ
28/04/2005, p. 471)
7.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer o pedido de unifor-
mização, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília/DF, 08 de março de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0507700-20.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. DESQUALIFICAÇÃO DE DOCUMENTO QUE QUA-
LIFICA O CÔNJUGE COMO AGRICULTOR EM FACE DE CON-
TRAPROVA QUE, SEGUNDO O ACÓRDÃO, INFIRMA A VE-
RACIDADE DO SEU CONTEÚDO. AUSÊNCIA DE DIVERGÊN-
CIA EM RELAÇÃO AO ENUNCIADO Nº 41 DA SÚMULA TNU.
PARADIGMAS DE JURISPRUDÊNCIA QUE TRATAM DA NÃO
DESCARCTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR EM RAZÃO DO VÍNCULO URBA-
NO DO CÔNJUGE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JU-
RÍDICA. NÃO CONHECIMENTO.
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Ceará, que manteve a sentença ante o argumento
de que os documentos acostados aos autos não constituem um con-
junto harmônico de provas, que perfazem, no mínimo, um início de
prova material que demonstre a condição de segurado especial, sob a
alegação de que a decisão deu interpretação divergente do enten-
dimento dominante desta Turma Nacional de Uniformização, que
admite a concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde
que apresentado início de prova material, corroborada por prova tes-
temunhal. Alegou, também, divergência em relação à súmula nº 41
desta Turma Nacional.
2.Em primeiro lugar, o acórdão recorrido não contrariou o enten-
dimento dominante nesta Turma Nacional ao negar provimento ao
recurso interposto pelo autor, eis que o fundamento da sentença por
ele mantida foi a ausência de início de prova material, em razão de
contraprova que retiraria a credibilidade do documento apresentado.
A premissa fática utilizada pelo acórdão recorrido - documento com
credibilidade infirmada por prova contrária - não se encontra na
jurisprudência desta Turma Nacional citada.
3.O acórdão recorrido não diverge do entendimento fixado no Enun-
ciado 41 da Súmula de jurisprudência desta TNUJ, o qual estabelece
que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar de-
sempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracte-
rização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto". Conforme se depreende da
leitura do acórdão recorrido, o motivo da improcedência do pedido
não foi a descaracterização da condição de segurada especial da
autora em virtude do exercício de atividades urbanas pelo marido,
mas a ausência de apresentação de documentos pela autora que com-
provassem sua própria condição de agricultora, já que os documentos
apresentados qualificando o marido como agricultor foram infirmados
por contraprova nos autos. Em momento algum houve desqualifi-
cação da atividade da autora em razão da atividade exercida por seu
cônjuge, mas desqualificação da eficácia de documento que autora
pretendia aproveitar, em função de evidências que teriam demons-
trado que a declaração nele contida não refletiria a realidade. Questão
diversa da tratada na Súmula nº 41.
4.A divergência não restou demonstrada, uma vez o aresto indicado
como paradigma se ocupa de situações fáticas e jurídicas distintas
daquela decidida no acórdão recorrido.
5.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento, nos
termos do voto-ementa do relator.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0507105-24.2009.4.05.8101
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA DE JESUS COELHO
PROC./ADV.: ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO
OAB: CE-10101
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE DOS DO-
CUMENTOS. PARADIGMAS DE JURISPRUDÊNCIA QUE TRA-
TAM DA SOMENTE DA ADMISSIBILIDADE DA CERTIDÃO
ELEITORAL E DA FICHA DE MATRÍCULA ESCOLAR. AUSÊN-
CIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. NÃO CONHECI-
M E N TO .
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Ceará, que reformou a sentença de procedência
ante o argumento de que "(...) a recorrida não comprovou o efetivo
exercício de atividade rurícola, já que não há documentos contem-
porâneos à época do serviço prestado", sob a alegação de que a
decisão deu interpretação divergente do entendimento dominante do
Superior Tribunal de Justiça, que admite como início de prova ma-
terial para a comprovação do tempo de serviço rural a certidão emi-
tida pela Justiça Eleitoral e a ficha de matrícula escolar onde conste
a profissão do requerente como agricultor.
2.Em primeiro lugar, o acórdão recorrido não contrariou o enten-
dimento dominante do Superior Tribunal de Justiça ao dar provimento
ao recurso interposto pelo INSS, eis que o fundamento do acórdão
que reformou a sentença foi a ausência de contemporaneidade dos
documentos apresentados. A premissa fática utilizada pelo acórdão
recorrido - documentação expedida fora do período de carência ou na
iminência da propositura do pleito - não se encontra na jurisprudência
do STJ citada.
3.O acórdão recorrido não reformou a sentença por considerar inad-
missível como início de prova material a certidão emitida pela Justiça
Eleitoral e a ficha de matrícula escolar do filho do autor, mas pelo
fato de que tais documentos não foram emitidos em época con-
temporânea ao exercício da atividade que se pretende comprovar, uma
vez que a certidão da Justiça Eleitoral informa que o autor tem
domicílio eleitoral desde 1986, mas a declaração da profissão de
agricultor ocorreu por ocasião da revisão, em 11.05.2009, enquanto a
ficha de matrícula faz referência à década de 80, mas está datado pelo
diretor que o assinou em 17.06.2009.
4.A divergência não restou demonstrada, uma vez o aresto indicado
como paradigma se ocupa de situações fáticas e jurídicas distintas
daquela decidida no acórdão recorrido.
5.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao in-
cidente, nos termos do voto-ementa do relator
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0503942-93.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ANGELICA DE ARAUJO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPE-
CIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PARADIGMAS DE JU-
RISPRUDÊNCIA QUE TRATAM DA ADMISSIBILIDADE DE ES-
PÉCIES DE DOCUMENTOS NÃO APRESENTADOS NOS AU-
TOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS ANTERIORES AO ÓBITO
QUE INDIQUEM A PROFISSÃO DE AGRICULTOR DO FALE-
CIDO. ENUNCIADO Nº 14 DA SÚMULA TNU NÃO DISPENSA
NECESSIDADE DE CONTEMPORANEIDADE. ENUNCIADO Nº
34. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. NÃO
C O N H E C I M E N TO .
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Ceará, que manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, sob o argumento de que a decisão deu interpretação
divergente do entendimento dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização, que admite como documentos hábeis a comprovar a ati-
vidade rurícola a certidão de casamento, o comprovante de filiação
sindical, contrato de arrendamento, certidão do cartório eleitoral e
ITR do proprietário da terra. Alegou, também, divergência em relação
às súmulas nº 6 e 14 desta Turma Nacional.
2.Os acórdãos apontados como paradigma não possuem pertinência
com o caso, vez que tratam da admissibilidade de documentos que
inexistem nos autos do processo em que prolatada a decisão recorrida,
quais sejam: certidão de casamento, o comprovante de filiação sin-
dical, contrato de arrendamento, certidão do cartório eleitoral e ITR
do proprietário da terra.
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3.A súmula n° 6 desta Turma Nacional também não possui relação
com o caso dos autos, pois neles não existe nenhuma certidão de
casamento. A própria petição inicial qualifica a autora como com-
panheira do falecido, o que demonstra que não há certidão de ca-
samento civil nos autos.
4.Por fim, também não há contrariedade ao entendimento da súmula
n° 14 desta Turma Nacional, uma vez que esta apenas estabelece que
o início de prova material não precisa corresponder a todo o período
de carência do benefício, e não que devam ser admitidos documentos
que não correspondem a qualquer parte do período de carência (ex-
temporâneos). A necessidade de contemporaneidade da prova ma-
terial - ao menos em relação a parte do período de carência - foi
reafirmada por esta TNU no verbete nº 34 da sua súmula de ju-
risprudência. Acórdão recorrido que rejeitou documentos sob o fun-
damento de que estes não seriam contemporâneos ao exercício da
atividade declarada, porque posteriores inclusive ao óbito, não viola a
súmula 14 da TNU.
5.A divergência não restou demonstrada, uma vez que os arestos e
súmulas indicados como paradigma se ocupam de situações fáticas e
jurídicas distintas daquela decidida no acórdão recorrido.
6.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao in-
cidente, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500842-02.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA FLORENCIO DE LIMA
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
OAB: CE-9436
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL ANDRÉ CAR-
VALHO MONTEIRO

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. DESQUALIFICAÇÃO DE CERTIDÃO DE CASA-
MENTO QUE QUALIFICA O CÔNJUGE COMO AGRICULTOR
EM FACE DE CONTRAPROVA QUE, SEGUNDO O ACÓRDÃO,
INFIRMA A VERACIDADE DO SEU CONTEÚDO. AUSÊNCIA
DE DIVERGÊNCIA EM RELAÇÃO AO ENUNCIADO Nº 6 E 41
DA SÚMULA TNU. PARADIGMAS DE JURISPRUDÊNCIA QUE
TRATAM APENAS DA ADMISSIBILIDADE EM TESE DA CER-
TIDÃO COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL, SEM JUÍZO
QUANTO À VERACIDADE DO SEU CONTEÚDO. AUSÊNCIA
DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. NÃO CONHECIMEN-
TO .
1.A parte autora interpôs pedido de uniformização de jurisprudência
em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da Seção Ju-
diciária Federal do Ceará, que manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, sob o argumento de que a decisão deu interpretação
divergente do entendimento dominante desta Turma Nacional de Uni-
formização, que admite a concessão do benefício de aposentadoria
por idade, desde que apresentado início de prova material, corro-
borada por prova testemunhal. Alegou, também, divergência em re-
lação às súmulas nº 6 e 41 desta Turma Nacional.
2.Em primeiro lugar, o acórdão recorrido não contrariou o enten-
dimento dominante nesta Turma Nacional ao negar provimento ao
recurso interposto pelo autor, eis que o fundamento da sentença por
ele mantida foi a ausência de início de prova material, em razão de
contraprova que retiraria a credibilidade do documento apresentado.
A premissa fática utilizada pelo acórdão recorrido - documento com
credibilidade infirmada por prova contrária - não se encontra na
jurisprudência desta Turma Nacional citada como paradigma.
3.A súmula nº 6 desta Turma Nacional trata apenas da admissi-
bilidade, em tese, da certidão de casamento como início de prova
material, não guardando similitude com o fundamento do acórdão
recorrido, que desconsiderou tal documento em face de peculiaridade
verificada no caso concreto, qual seja, a existência de outras provas
que infirmavam a veracidade da declaração nela contida, verbis: "Em
princípio, a certidão de casamento, indicando o cônjuge da autora
como agricultor, serviria como início de prova material. Ocorre que o
aludido documento carece de sustentáculo probatório quando cotejado
com o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS colacionado
aos autos (anexo 6), noticiando extenso vínculo empregatício do es-
poso da requerente junto a diversas empresas por longos anos (in-
formação confirmada pela própria autora em audiência), além de
trabalhar atualmente junto à Prefeitura a uma remuneração de um
salário mínimo mensal". Inexistência de divergência, em face da
ausência de similitude jurídica.
4.O acórdão recorrido também não diverge do entendimento fixado
no Enunciado 41 da Súmula de jurisprudência desta TNUJ, o qual
estabelece que "a circunstância de um dos integrantes do núcleo
familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a des-
caracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição
que deve ser analisada no caso concreto". Conforme se depreende da
leitura dos fundamentos da sentença, incorporados pelo acórdão re-
corrido, o motivo da improcedência do pedido não foi a descarac-
terização da condição de segurada especial da autora em virtude do
exercício de atividades urbanas pelo marido, mas a ausência de apre-
sentação de documentos pela autora que comprovassem sua própria
condição de agricultora, já que os documentos apresentados qua-

lificando o marido como agricultor foram infirmados por contraprova
nos autos. Em momento algum houve desqualificação da atividade da
autora em razão da atividade exercida por seu cônjuge, mas des-
qualificação da eficácia de documento que autora pretendia apro-
veitar, em função de evidências que teriam demonstrado que a de-
claração nele contida não refletiria a realidade. Questão diversa da
tratada na Súmula nº 41.
5.A divergência não restou demonstrada, uma vez o aresto indicado
como paradigma se ocupa de situações fáticas e jurídicas distintas
daquela decidida no acórdão recorrido.
6.Incidente de uniformização de jurisprudência não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e negar provimento ao agra-
vo, nos termos do voto-ementa do relator.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013

ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2006.71.68.000993-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOVELITA RIBAS BRESCOVIT
PROC./ADV.: EDMILSO MICHELON
OAB: RS-36152
PROC./ADV.: KARLA JOLMARA SCHWERZ
OAB: RS-61344
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADORA RURAL. ESPOSO COM VÍNCULO URBANO.
MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA ESPECIAL.
SÚMULA 41 DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº. 20. INCI-
DENTE PARCIALMENTE PROVIDO.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, considerou que as provas apresentadas não são suficientes
para caracterizar a condição de segurada especial da parte autora.
Asseverou-se que "em que pese a apresentação de diversos docu-
mentos com a pretensão de fazer prova da atividade rural de sub-
sistência, com venda de excedente, há inelutável constatação de o
marido da demandante ter exercido atividade urbana desde 1976,
estando, inclusive, em gozo de aposentadoria por tempo de con-
tribuição desde 23.10.2001".
2.A Recorrente alega que apresentou numerosos documentos que
comprovam o efetivo exercício de atividade agrícola durante toda sua
vida. Argumenta, basicamente, que "a existência de benefício de
aposentadoria urbana (fonte de renda diversa) de um dos membros da
família (cônjuge) não descaracteriza a condição de segurado especial
dos outros membros (esposa)" e que o intervalo entre 1997 e 2003,
período em que exerceu de forma concomitante atividade considerada
urbana, como sócia de um pequeno bar, não tem o condão de des-
caracterizar a sua qualidade de segurada especial. Por fim, aduz
divergência entre a decisão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul
e a jurisprudência das Turmas Recursais do Mato Grosso e de
Goiás.
3.Com efeito, assiste razão à Recorrente. Acerca do trabalho urbano
desenvolvido por um dos integrantes da família, fundamento-chave
utilizado no acórdão para o indeferimento do pedido contido na exor-
dial, tem-se que a partir da Lei Complementar n. 11/1971, o le-
gislador não mais exigiu a exclusividade da atividade agrícola para
fins de comprovar o regime de economia familiar. Aliás, a Súmula 41
da TNU dispõe justamente que a circunstância de um dos integrantes
do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si
só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial,
condição que deve ser analisada no caso concreto.
4.Em síntese, o acórdão recorrido entendeu que restou descaracte-
rizada a condição de segurada especial produtora rural por conse-
qüência do exercício de trabalho urbano por um dos integrantes do
grupo familiar (cônjuge), sem considerar o concurso de rendimentos;
e por decorrência do desempenho de atividade urbana pela parte
autora por um curto período de tempo (1997 a 2003).
5.Conforme visto acima, é consabido que a prestação de atividade
urbana por um dos membros do grupo familiar, por si só, não des-
natura a qualidade de segurado especial ao trabalhador rural. Por
outro lado, é pacífica a jurisprudência desta Turma no sentido de que
o curto espaço de tempo em atividade urbana não desnatura a pre-
dominância do trabalho rural como fundamento à concessão do be-
nefício (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 2007.83.03.504275-3,
Relatora Juíza Federal JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, jul-
gado em 15.01.2009).
6.A indicação do parâmetro estabelecido na interpretação legal não
implica em revisão do conteúdo da valoração das provas carreadas no
processo. Assim, admite-se à Turma Nacional de Uniformização a
análise do presente caso, sem que haja, contudo, reexame do conjunto
fático-probatório dos autos.
7.Aplicação da Questão de Ordem n. 20 da TNU, com anulação do
acórdão para adequação do julgado ao direito material: "Se a Turma
Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido
e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar
na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito".

11.Incidente parcialmente provido para anular o acórdão e determinar
à Turma Recursal de origem novo julgamento do feito com base
nestas premissas: a prestação de atividade urbana por um dos mem-
bros do grupo familiar, por si só, não desnatura a qualidade de
trabalhador rural como segurado especial; o curto espaço de tempo
em atividade urbana não desnatura a predominância do trabalho rural
como fundamento à concessão do benefício.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em prover parcialmente o
Pedido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0504589-93.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA MARTINS GOMES
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE SINDICATO RURAL. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.O acórdão recorrido não apontou nenhum argumento razoável para
excepcionar a aplicação da Súmula nº 14 da Turma Nacional de
Uniformização: "Para a concessão de aposentadoria rural por idade,
não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o
período equivalente à carência do benefício". Comprovada diver-
gência jurisprudencial em torno de matéria de direito.
2.O acórdão recorrido firmou critério jurídico de valoração da prova
que contraria o entendimento da TNU. É, em tese, possível que a
eficácia do início de prova material seja estendida prospectivamente
(para o futuro) ou retroativamente (para o passado) se conjugada com
prova testemunhal complementar convincente e harmônica. Prece-
dentes da TNU: PU 2008.39.00.702022-6, Rel. Juiz Federal Rogerio
Moreira Alves, DOU 09.12.2011; PU 2005.81.10.001065-3, Rel. Juí-
za Federal Simone Lemos Fernandes, DOU 4.10.2011; PU
2007.72.95.0032452, Rel. Juiz Federal José Antonio Savaris, DOU
31.01.2011; PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline
Michels Bilhalva, DJ 04.09.2009; PU 2006.72.59.000860-0, Rel. Juiz
Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 29/09/2009; PU
2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira
Filho, DJ 16.03.2009.
3.Incidente parcialmente provido para: (a) reafirmar a tese de que a
eficácia do início de prova material pode ser estendida retroativa-
mente, se conjugada com prova testemunhal complementar convin-
cente e harmônica; (b) determinar que a Turma Recursal de origem
proceda à adequação do acórdão recorrido ao critério jurídico de
valoração da prova uniformizado.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer parcialmente o incidente de
uniformização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.70.53.001274-2
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MERCEDES GIMENES TORRES
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
OAB: PR-16798
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL DE ACORDÃO DA TNU. DESCABI-
MENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Trata-se de agravo regimental interposto pela parte autora a fim de
impugnar acórdão proferido pela Turma Nacional de Uniformização
na sessão realizada em 6 de dezembro de 2012, por meio do qual
decidiu-se não conhecer do Pedido de Uniformização.
Com efeito, o art. 34 do Regimento Interno da TNU, utilizado como
fundamento para a interposição do presente recurso, prevê que "cabe
agravo regimental da decisão do relator no prazo de cinco dias".
Ocorre que o provimento judicial que a parte autora visa impugnar é
um acórdão, e não uma decisão monocrática proferida pelo Relator.
Esta, sim, admite enfrentamento por meio de agravo regimental. To-
davia, na sessão do dia 6 de dezembro de 2012, repita-se, foi pro-
latado um acórdão para julgar o Incidente de Uniformização.
Assim, sendo patente, no caso em tela, a inadmissibilidade do agravo
regimental, voto pelo não conhecido do recurso.
Agravo Regimental não conhecido.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013-03-20

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator
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PROCESSO: 2009.71.59.001297-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LUIS FERNANDO VIANA MARTINS
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

DANOS MORAIS. SAQUE INDEVIDO DE SEGURO DESEMPRE-
GO. SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA CONFIGURADA. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.
1.O autor pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de procedência, onde determinado o pagamento do correspondente a
03 (três) parcelas do seguro desemprego, sacados de maneira frau-
dulenta, aduzindo a necessidade de fixação de danos morais que teria
sofrido o autor, apresentando paradigmas do Superior Tribunal de
Justiça onde demonstrada a fixação de dano moral em caso de saque
indevido em conta corrente.
2.Os paradigmas apresentados evidenciam a pacífica jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, com a qual me alinho, no sentido de
que é presumido o dano moral, no caso de saques indevidos em conta
corrente, cujo entendimento se estende, também, a meu ver, nos casos
de outros saques indevidos por terceiros, como é o caso do seguro-
desemprego e do FGTS. Por outro lado, o v. acórdão recorrido,
contrariando a tese da presunção do dano moral, afastou o direito à
indenização, sob o fundamento da inexistência de provas da efetiva
ocorrência do dano, sem apontar qualquer circunstância fática ou
jurídica que pudesse afastar tal presunção. Daí a configuração da
similitude fático-jurídica da divergência.
3.Assim posta a questão, a meu ver, deve esta TNU firmar a tese de
que o dano moral, nos casos de saques indevidos, é presumido, desde
que provada a ocorrência do fato danoso, somente podendo ser afas-
tado de forma fundamentada, com base em provas em contrário,
consideradas as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto pos-
to em julgamento.
4. Pedido de uniformização conhecido e parcialmente provido para
anular o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos á Turma
Recursal de origem para novo julgamento, com base nas premissas
ora fixadas.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer e dar parcial provimento ao
incidente de uniformização, nos termos do voto do relator.
Brasília, 08 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.71.62.001838-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ BENTO BENJAMIM DA SILVA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
OAB: RS-33559
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE
DE LAUDO TÉCNICO.
1.O INSS interpôs pedido de uniformização de jurisprudência im-
pugnando acórdão que, mesmo sem amparo em laudo técnico, re-
conheceu condição especial de trabalho por exposição a ruído. Ale-
gou que o conjunto de documentos que instrui os autos é integrado
apenas por um formulário PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciá-
rio). Suscitou divergência jurisprudencial em face de acórdãos pa-
radigmas que consideram imprescindível a apresentação de laudo
técnico para reconhecer condição especial de trabalho por exposição
a ruído.
2.Em regra, o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico am-
biental para fins de comprovação de condição especial de trabalho.
Precedentes: PEDILEF 2006.51.63.000174-1, Juiz Federal Otávio
Port, DJ 15/09/2009; PEDIDO 2007.72.59.003689-1, Rel. Juiz Fe-
deral Ronivon de Aragão, DOU 13/05/2011; PEDILEF
2009.72.64.000900-0, Rel. Rogerio Moreira Alves, DJ 06/07/2012.
3.O art. 161, IV, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007 previa que
para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único
documento exigido do segurado seria o PPP. E o § 1º do mesmo
artigo ressalvava que, quando o PPP contempla os períodos laborados
até 31/12/2003, o LTCAT é dispensado. A mesma previsão consta do
art. 272, § 2º, da IN INSS/PRES nº 45/2010, atualmente em vigor.
4.O PPP é preenchido com base em laudo técnico ambiental ela-
borado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do tra-
balho. A validade do conteúdo do PPP depende da congruência com
o laudo técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa
de congruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra, que
este documento tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. No presente caso, porém, não foi suscitada nenhuma ob-

jeção ao PPP. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir
a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra.
5. Reiterado o entendimento de que, em regra, deve ser considerado
exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição do
segurado ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído,
independentemente da apresentação do respectivo laudo técnico-am-
biental.
6.O Presidente da TNU poderá determinar que todos os processos que
versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam au-
tomaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do
art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a alteração
aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Pedido improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Brasília, 08 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.71.58.007304-8
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: IRACI SILVA DE SIQUEIRA
PROC./ADV.: MARIA SILÉSIA PEREIRA
OAB: RS 33.075
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
OAB: RS-59469
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE CONTEMPO-
RANEIDADE. SÚMULA 14 DA TNU. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, considerou que as provas apresentadas não são suficientes
para caracterizar o início de prova material de labor rurícola em
regime de economia familiar durante o tempo de carência para a
concessão da aposentadoria por idade.
2.No acórdão, assinalou-se que a autora completou 55 anos em 1999
e que só comprovou o exercício de atividade rural até o ano de 1984,
embora tenham sido juntados aos autos documentos referentes até o
ano de 1990. Além disso, registrou-se que entre 1984 e 1999 o esposo
da Recorrente exerceu atividade urbana.
3Assim, a Turma recursal de origem, considerando a inexistência de
provas materiais entre 1990 e 1999, asseverou que a parte autora não
comprovou o exercício de atividade rural no período de carência, o
que inviabiliza a concessão do benefício previdenciário postulado.
4.A Recorrente alega, basicamente, que sempre trabalhou na atividade
agrícola de forma contínua e que a renda proveniente dos eventuais
trabalhos prestados pelo cônjuge fora da agricultura não preponde-
ravam na economia da família. Assim, argumenta que manteve inin-
terruptamente a qualidade de segurada especial, já que a atividade
urbana exercida pelo esposo não ter o condão, por si só, de des-
caracterizar o regime de economia familiar.
5.Além disso, salienta a Recorrente que a valoração judicial da prova
documental produzida por trabalhadores rurais deve feita com tem-
peramentos, já que se trata de classe de trabalhadores cercada de
peculiaridades, dada a informalidade com que se desempenha o exer-
cício profissional. Nesse contexto, aduz divergência entre a decisão
da Turma Recursal do Rio Grande do Sul e a jurisprudência do STJ
e a de Turmas Recursais de outras Regiões.
6.Assiste razão à Recorrente. Em verdade, a TNU tem flexibilizado o
conceito de contemporaneidade de início de prova material de ati-
vidade rural, tendo em vista a dificuldades próprias deste ramo de
atividade. Documentos apresentados em nome do segurado ou de
outro membro do grupo familiar, ou mesmo em nome de terceiros,
desde que neste caso, haja ratificação pela prova testemunhal de
modo ainda mais robusto, servem como início de prova material,
independentemente de serem contemporâneos aos fatos que se pre-
tendem comprovar. Precedente desta TNU (PEDILEF
200670950141890)". (PEDILEF 200932007044100, Relator(a) JUÍ-
ZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES,
Data da Decisão 14/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU
22/07/2011, SEÇÃO 1).
7.A apresentação de diversos documentos convergentes para a com-
provação de um determinado fato não podem ser desprezados pelo
aplicador da Lei, ainda que tais provas, isoladamente consideradas,
não se revelem plenamente cabais. Assim, é a partir do exame in-
tegrado dos documentos relacionados nos autos que o julgador for-
mará seu convencimento. Não por outro motivo, permite-se estender
a eficácia probatória destes documentos para período anterior ou
posterior à sua confecção. Precedentes: PEDILEF
2007.70.95.005702-0, rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09/03/2009; PEDILEF 2006.70.95.014189-0, rel. Juiz Federal Ma-
noel Rolim Campbell Penna, DJ 05/05/2010; PEDILEF
2009.32.00.704410-0, rel. Juíza Federal Simone Lemos Fernandes,
DOU 22/07/2011; PEDILEF 2005.81.10.001065-3, rel. Paulo Arena,
DOU 04/10/2011; PEDILEF 2007.71.64.000394-0, rel. Antonio Fer-
nando Schenkel, DOU 27/01/2012.

8.É sabido que, nas ações previdenciárias, a jurisprudência da TNU
não exige o início de prova material referente a cada ano em que se
postule o reconhecimento de atividade rurícola. Ainda que inter-
valados no tempo, tais documentos não deixam de retratar o exercício
de atividade rurícola, que se presume contínua. Aliás, a Súmula 14 da
TNU assim dispõe: para a concessão de aposentadoria rural por idade,
não se exige que o início de prova material, corresponda a todo o
período equivalente à carência do benefício.
9.Por outro lado, o Incidente de Uniformização não embute pretensão
direta a reexame de prova, mas apenas arguição de divergência ju-
risprudencial em torno de critério jurídico para valoração da prova.
Dessa forma, não cabe à TNU decidir se, no caso concreto, as provas
trazidas aos autos são suficientes para caracterizar o cômputo de
atividade rural para fins de concessão de aposentadoria, mas lhe cabe
definir, em tese, se tais documentos deverão ser levados em conta
quando da concessão do benefício previdenciário e se a respectiva
eficácia probante pode se estender no tempo, para frente ou para
trás.
10.Emerge, então, a Questão de Ordem n. 20 da TNU, com anulação
do acórdão para adequação do julgado ao direito material: "Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito".
11.Isso posto, tem-se o Incidente de Uniformização parcialmente pro-
vido para a) reiterar o entendimento de que 1) a apresentação de
diversos documentos convergentes para a comprovação do exercício
de atividade rural, ainda que em nome de outro membro do grupo
familiar, constituem início de prova material para fins previdenciá-
rios; 2) não se exige o início de prova material referente a cada ano
em que se postule o reconhecimento de atividade rurícola, sendo
possível, portanto, estender a eficácia probatória destes documentos
para período anterior ou posterior à sua confecção; b) determinar que
a Turma Recursal de origem proceda à adequação do acórdão re-
corrido à tese uniformizada pela TNU, reexaminado o pedido de
concessão do benefício previdenciário em favor da Recorrente.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em prover parcialmente o
Pedido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500732-73.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUCY ARAUJO SILVA
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO
OAB: CE-11410
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CI

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência ao argumento de as provas produzidas nos
autos não foram corretamente interpretadas pelos julgadores culmi-
nando com o pedido de novo reexame das provas produzidas.
2.Ocorre que o cerne da questão do pedido apresentado, caracte-
rização ou não da condição de segurada especial da autora, implica,
necessariamente, na valoração das provas apresentadas, não sendo
possível a este Colegiado se manifestar, uma vez que tal proce-
dimento implicaria inevitavelmente o reexame vedado pelo enunciado
de n. 42 desta Turma: "Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato".
3. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0505790-57.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IDELZUITE NEVES DA SILV
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
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E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que a autora efetivamente
trabalhou no campo e os documentos apresentados como início de
prova material não foram devidamnete valorados pelo julgador.
2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi somente a ausência de início de prova
material que fundamentou a improcedência da ação. Pesou na sen-
tença proferida e mantida pela Turma Recursal, o fato de a prova
testemunhal produzida ter sido considerada fraca e cheia de con-
tradições, o que não possibilitou ao Juízo, a certeza de que a autora
realmente tenha laborado no campo. Contra este fato a recorrente
nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0503855-79.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA SOCORRO DE SANT´ANA SOUSA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. IM-
POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL COM ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL.
1. Para demonstrar divergência jurisprudencial, foram apontados dois
acórdãos paradigmas do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A
admissibilidade do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal pressupõe que o acórdão recorrido crie divergência com de-
cisão de outra Turma Recursal ou contrarie a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça (art. 14, caput e § 2º, da Lei
nº 10.259/2001). Impossibilidade jurídica de aferir divergência ju-
risprudencial com acórdão paradigma oriundo de Tribunal Regional
Federal.
2. Decisões de Tribunais Regionais Federais ou de Juizados Especiais
Federais não servem como paradigmas para fins de exame de ad-
missibilidade de incidente de uniformização (art. 14, § 2º da Lei n.
10.259/01).
3. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500398-14.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO ALONSO BARBOSA DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O autor pretende a revisão do acórdão que modificou a sentença de
procedência, tornando-a improcedente, ao argumento de que a do-
cumentação apresentada, e que indicaria o início de prova material,
não foi valorada em primeiro e segundo grau, restando caracterizada
sua condição de segurado especial.
2.O cerne da questão no presente processo não é o inicio de prova
material. Entendeu o juízo que a prova testemunhal produzida não foi
harmônica, demonstrando contradição em relação aos fatos alegados
pelo autor, tendo o mesmo, também, caído em contradição ao afirmar
sucessivamente que trabalhara e, depois, que não trabalhara nas terras
de seu tio, ou seja, os depoimentos não foram suficientes para formar
o convencimento do juízo acerca de sua qualidade de segurado es-
pecial.

3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500454-72.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIO FERNANDES DE SOUZA
PROC./ADV.: VANDECLEIA FERNANDES DE LIMA
OAB: CE-8677
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O autor pretende a modificação do acórdão que transformou a
sentença de procedência em improcedente ao argumento de que os
documentos apresentados na inicial são indícios de início de prova
material e comprovariam sua condição de rurícola.
2.O cerne da questão no presente processo é que a Turma Recursal
entendeu que a documentação apresentada pelo autor como início de
prova material não é contemporânea aos fatos que se pretende provar.
Contra estes fatos, a recorrente nada falou limitando-se a indicar
como aptos os documentos dos autos.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501962-28.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTONIA CARLOS BATISTA DA SILVA
PROC./ADV.: JOSÉ LUÍS RIOTINTO
OAB: CE-4768
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a revisão do acórdão que modificou a sentença de
procedência, ao argumento de que os documentos e as provas tes-
temunhais acostadas aos autos estão em conformidade com o exigido
pela legislação previdenciária, se prestando a demonstrar o desem-
penho da atividade rural no período exigido em lei.
2.O cerne da questão no presente processo não é que o julgador de
segundo grau não tenha entendido que a documentação apresentada
não se prestasse à condição de início de prova material. Sobretudo,
pesou na decisão do julgador o fato de a documentação juntada pela
demandante estar em nome de terceiros e a contradição apresentada
entre o depoimento pessoal da autora e o de uma de suas teste-
munhas: a autora afirma que suas testemunhas trabalham na terra em
que cultiva atualmente contrapondo-se as afirmações de uma das
testemunhas de que nunca trabalhou na terra citada pela mesma.
Contra este fato, a recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501096-20.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BATISTA RODRIGUES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que os documentos jun-
tados na inicial não foram devidamente valorados como início ra-
zoável de prova material.
2.O cerne da questão no presente processo é que a documentação
apresentada pela autora como início de prova material, é toda pos-
terior ao implemento da idade, ou seja, não é contemporânea aos
fatos. Além disto consta documento nos autos constando que o ma-
rido da autora é garçom bem como que, inspeção feita autora, con-
venceram o juízo que a mesma não possui características físicas de
quem trabalha na agricultura. Contra estes fatos, a recorrente nada
falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0506615-64.2007.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANTÔNIA FERREIRA LIMA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO
OAB: CE-7128
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que a documentação que
compõe a inicial não foi devidamente valorada e que, portanto, não
reconhecida a existência de início razoável de prova material.
2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi a ausência de início de prova material que
fundamentou a improcedência da ação. Pesou na sentença proferida e
mantida pela Turma Recursal, o fato de não restar comprovado o
tempo de atividade rural por nº de meses correspondente à carência
necessária para aposentadoria. Contra este fato, a recorrente nada
falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0513458-54.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: IZABEL SILVA SOUSA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOS
OAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a revisão do acórdão que manteve a sentença de
improcedência, ao argumento de os documentos apresentados na ini-
cial e que comprovam o início razoável de prova material não foram
devidamente valorados pelo juízo.
2.Ocorre, no presente caso, ouvindo o áudio da sentença proferida, o
juízo monocrático entendeu que as provas testemunhais produzidas
foram extremamente fracas, não tendo a testemunha respondido nada
acerca dos fatos. Além disto, contra a autora - separada do marido a
mais de 25 anos - pesou o fato de possuir endereço urbano na cidade
de Fortaleza/CE, bem como que a mesma não soube responder al-
gumas questões acerca do trabalho realizado na roça. Contra este fato,
a recorrente nada falou.
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3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0512473-85.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LAURO MARQUES PRATA
PROC./ADV.: ALBERTO RAULINO PRATA
OAB: CE-3836
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O INSS pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de procedência ao argumento de existência de vínculos urbanos no
CNIS do autor bam como a existência de outras fontes de renda do
a u t o r.
2.A sentença proferida fez menção a este fato, citando expressamente
que o INSS fez esta alegação em contestação mas não juntou qual-
quer prova quanto ao alegado. Mencionou em sua sentença ainda, que
não existe qualquer evidência que o autor tenha trabalhado de carteira
assinada e que o mesmo possui características de agricultor, tendo a
prova testemunhal, ainda, sido considerada satisfatória para dar ao
juízo a certeza de que o autor trata-se de segurado especial.
3.A análise do pedido do INSS, implica, necessariamente, em nova
valoração das provas apresentadas, não sendo possível a este Co-
legiado se manifestar, uma vez que tal procedimento implicaria ine-
vitavelmente o reexame vedado pelo enunciado de n. 42 desta Turma:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500270-48.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA ANTONIA DE MOURA
PROC./ADV.: ROZARIA NETA BONFIM LACERDA
OAB: CE-4224
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O INSS pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de procedência ao argumento de que o requerido trabalha em uma
área rural de 76 hectares de tamanho, na qual outras pessoas tra-
balham mediante arrendamento e na qual há empregados e criação de
gado.
2.A sentença proferida fez menção a este fato, citando expressamente
que a área pertence à mãe da autora e esta apenas trabalha nesta área,
constituindo, daí, o regime de economia familiar que sobrevivem da
agricultura, cultivando feijão, milho e outras culturas para sobre-
vivência. Deste modo entendeu o juízo monocrático, em sentença
mantida pela Turma Recursal, que a autora alcançou o período de
carência necessário e a condição de segurada especial.
3.Ocorre que a análise do pedido do INSS, implica, necessariamente,
na valoração das provas apresentadas, não sendo possível a este
Colegiado se manifestar, uma vez que tal procedimento implicaria
inevitavelmente o reexame vedado pelo enunciado de n. 42 desta
Turma: "Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato".
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.63.000147-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: LEO WARTHA
PROC./ADV.: JAIME VALDUGA GABBARDO
OAB: RS-37078
PROC./ADV.: FABIANO CESAR SIQUEIRA
OAB: RS-58708
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCULA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
RURAL SOB REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARAC-
TERIZAÇÃO. REEXAME DE PROVA. INADMISSIBILIDADE.
SÚMULA 42 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, rejeitou a pretensão recursal, que consistia em ampliar o
período de reconhecimento da atividade rural sob regime de economia
familiar, vez que a parte autora não logrou êxito em comprovar a
indispensabilidade do labor agrícola para a renda familiar, tampouco
apresentou documentos em nome próprio a fim de configurar início
de prova material. A sentença, assim, reconheceu o intervalo entre
19.08.1972 e 06.05.1973 como atividade rural, mas desconsiderou o
período entre 07.05.1973 e 31.12.1978, também reclamado na exor-
dial.
2.O Recorrente alega que a simples presença de recolhimento pre-
videnciário ou o exercício de atividade urbana por algum membro da
família não é suficiente para descaracterizar o regime de economia
familiar. Aduz também que a atividade rural continuou a ser in-
dispensável à sua própria subsistência e à dos demais membros da
família, e que seu genitor não exercia a carpintaria de modo pro-
fissional. Nesse contexto, sustenta a divergência entre a decisão da
Turma Recursal do Rio Grande do Sul e a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
3. Com efeito, o exercício de atividade urbana pelo genitor do Re-
corrente não descaracteriza a qualidade de segurado especial deste,
desde que exista também prova do labor rural próprio. A partir da Lei
Complementar n. 11/1971, o legislador não mais exigiu a exclu-
sividade da atividade agrícola para fins de comprovar o regime de
economia familiar. Aliás, a Súmula 41 da TNU dispõe justamente que
a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar
atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do tra-
balhador rural como segurado especial, condição que deve ser ana-
lisada no caso concreto.
4.Entretanto, o acervo probatório relacionado neste processo foi de-
tidamente apreciado pelas instâncias inferiores, que lhes deu o devido
valor. Não houve afronta à jurisprudência desta TNU ou à do STJ nas
premissas utilizadas na sentença e no acórdão que a confirmou. O juiz
sentenciante esmiuçou a análise probatória e fundamentou detalha-
damente os motivos pelos quais não ficou convencido pelas alegações
formuladas pela parte autora, relacionando no julgado, inclusive, tre-
chos dos depoimentos das testemunhas.
5.Asseverou o juiz federal de piso que "não importa que o pai do
autor tenha exercido a atividade urbana concomitantemente à rural,
conforme referido pelas testemunhas, já que o que define a atividade
rural em regime de economia familiar, basicamente, é a essencia-
lidade do trabalho rural para o sustento da família". Nesse sentido, a
razão pela qual o referido magistrado não reconheceu integralmente o
período postulado na inicial repousa na constatação de que "a renda
auferida no exercício da atividade agrícola deixou de ser indispen-
sável para a manutenção do autor e sua família".
6.Assim, o cotejo dos fundamentos do acórdão recorrido, com as
razões recursais trazidas no Incidente, desembocaria na imperiosa
necessidade de nova análise do conjunto de provas, o que implicaria
em autêntico reexame de fatos, inadmissível nesta instância recursal
(Súmula n. 42 desta TNU).
7.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.71.58.016079-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VALDOMIRO QUETMAM SEVERO
PROC./ADV.: ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO
OAB: RS-27728
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. ESPECIAL. VIGILANTE. EQUIPARAÇÃO COM A ATIVI-
DADE DE GUARDA. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE AR-
MA DE FOGO. QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
1.A sentença mantida pelo acórdão impugnado julgou parcialmente
procedente os pedidos iniciais para o fim de: a) DECLARAR o seu
efetivo exercício de atividade especial no período de 01/03/1981 a
09/01/1984; b) CONDENAR a autarquia-ré à averbação desses pe-

ríodos para todos os efeitos legais. Contudo, não reconheceu como
atividade especial a função de vigilante/vigia.
2.O autor pretende a modificação parcial do acórdão que manteve a
sentença de parcial procedência e não reconheceu como de atividade
especial o período que ele exerceu a função de vigilante/vigia, ao
fundamento de que para o reconhecimento da especialidade da ati-
vidade de vigia/vigilante, faz-se imprescindível a comprovação da
utilização de arma de fogo. O recorrente sustenta que a caracterização
da periculosidade nas funções de vigia/vigilante independe do fato do
segurado portar, ou não, arma de fogo, tendo em vista que ao pro-
teger, com ou sem utilização de arma, o patrimônio do empregador,
expõe sua vida a riscos.
3.O ponto central da discussão é a interpretação do enquadramento da
função de vigia/vigilante/guarda como atividade especial previsto no
item 2.5.7 do anexo III, do Decreto n.º 53.831/64, independente da
comprovação do porte de arma de fogo.
4.A parte autora sustentou divergência do acórdão com jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu ser a atividade de vigia
considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no
decreto 53.831/64, independente do porte de arma de fogo (RESP
449221 - Relator Ministro Félix Fischer - publicado em 13.04.2004).
Os julgados dos Tribunais Regionais Federais da Terceira e da Quarta
Região não servem como paradigmas para fins de exame de ad-
missibilidade de incidente de uniformização (art. 14, § 2º da Lei n.
10.259/01).
5.A jurisprudência da TNU está pacificada no sentido de que o
vigilante precisa comprovar o uso habitual de arma de fogo em
serviço para poder ser equiparado ao guarda e, por conseguinte,
enquadrar-se no Código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto nº
53.831/64. O que caracteriza a atividade do guarda como perigosa é
o uso de arma de fogo. Se o vigilante não comprova o porte habitual
de instrumento dessa natureza, a equiparação com o guarda não se
justifica. Precedentes: PEDIDO 2004.61.84.224202-3, Rel. Juíza Fe-
deral Vanessa Vieira de Mello, DOU 23/09/2011; 2008.70.53.001307-
2, Rel. Juiz Federal Alcides Saldanha Lima, DOU 24/05/2011;
2007.72.64.0026875, Relatora Juíza Federal Rosana Noya Alves Wei-
bel Kaufmann, DOU 08/04/2011; PEDILEF 2007.70.95.0156690 -
Relatora Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva - DJ
13/10/2009.
6.O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento con-
solidado da Turma Nacional de Uniformização. Nesse caso, aplica-se
a Questão de Ordem nº 13 da TNU: "Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
7.Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.70.50.014050-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: LOURDES MALAGGI BERNARDI
PROC./ADV.: ELISANGELA PEREIRA
OAB: PR-26296
PROC./ADV.: MADELAINE APARECIDA FRIZON
OAB: PR-34473
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. ATIVIDADE URBANA. ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUN-
ÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. INCIDENTE PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
1.O acórdão impugnado reformou a sentença, afastando a decadência,
mas julgou improcedente o pedido contido na exordial sob o fun-
damento de que a prova testemunhal produzida no processo foi frágil,
já que "não soube precisar o intervalo em que o falecido trabalhou na
empresa Madeireira Encantada e, ainda, há dúvida em relação às
atividades prestadas - se somente foi exercida a atividade de mo-
torista ou se também trabalhou como servente".
2.A Recorrente alega que seu falecido esposo efetivamente trabalhou
na empresa Madeireira Encantada LTDA entre 01.12.1964 e
16.03.1968, mas não houve o registro imediato das atividades por
parte do empregador. Contudo, este último efetuou as respectivas
anotações laborais em 01.04.1967, ocasião em que emitiu a CTPS.
Argumenta a parte autora que se tratava de uma prática comum
naquela empresa, tanto que foi juntada aos autos a CTPS de outro
empregado da companhia, Aldegir Malaggi, registrada tempos depois
de iniciado o vínculo empregatício, para comprovar o comportamento
ilegal reiterado do referido empregador. Por fim, aduz que a decisão
da Turma Recursal do Paraná diverge da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça.
3.Com efeito, assiste razão à Recorrente. As anotações na CTPS
presumem-se verdadeiras, salvo prova de fraude. Assim, o ônus de
provar a contrafação recai sobre o INSS, tendo em vista que aquele
que alega o fato apto a afastar a presunção juris tantum é quem se
incumbe de realizar a prova.
4.Ao recusar validade à anotação na CTPS por falta de confirmação
de prova testemunhal, o Poder Judiciário presume a má-fé do se-
gurado, atribuindo-lhe suspeita de ter fraudado o documento. A ju-
risprudência repudia a mera suspeita de fraude e, por isso, não se
pode exigir do segurado mais do que a exibição da CTPS.
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5.O trabalhador, para se acautelar quanto à expectativa de aposen-
tadoria, não tem obrigação de guardar mais documentos do que a
CTPS, que, por lei, sempre bastou por si mesma para o propósito de
comprovar tempo de serviço.
6.É máxima da experiência que muitas empresas praticam diversas
transgressões à legislação trabalhista, mas nem por isso o vínculo
previdenciário dos empregados fica descaracterizado. Em síntese, o
segurado não pode ser prejudicado pelo descumprimento de dever
formal a cargo do empregador.
7.Existem situações excepcionais em que a suspeita de fraude na
CTPS é admissível por defeitos intrínsecos ao próprio documento, nas
hipóteses, por exemplo, em que a anotação do vínculo de emprego
contém rasuras ou falta de encadeamento temporal nas anotações dos
sucessivos vínculos; ou quando há indícios materiais sérios de con-
trafação. Se o INSS não apontar objetivamente nenhum defeito que
comprometa a fidedignidade da CTPS, prevalece a sua presunção
relativa de veracidade.
8.Aplicação da Questão de Ordem n. 20 da TNU, com anulação do
acórdão para adequação do julgado ao direito material: "Se a Turma
Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido
e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar
na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito".
9.Isso posto, tem-se o Incidente de Uniformização parcialmente pro-
vido para: (a) reiterar o entendimento de que goza de presunção
relativa de veracidade a CTPS em relação à qual não se aponta
qualquer defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade, for-
mando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários,
ainda que as informações não sejam confirmadas no CNIS ou por
prova testemunhal; (b) determinar que a Turma Recursal de origem
proceda à adequação do acórdão recorrido à tese uniformizada pela
TNU, reexaminado o pedido de reconhecimento de período comum
laborado na empresa Madeireira Encantada, entre 01.12.1964 a
16.03.1968.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em prover parcialmente o
Pedido de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0506639-58.2008.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: PAULO COELHO RIBEIRO
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O autor pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de improcedência, ao argumento de que a documentação que compõe
a inicial não foi devidamente valorada e que, portanto, não reco-
nhecida a existência de início razoável de prova material.
2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi a ausência de início de prova material que
fundamentou a improcedência da ação. Pesou na sentença proferida e
mantida pela Turma Recursal, o fato de constar no CNIS da parte
autora, vínculos urbanos desde os anos de 1970 a 1998. Somente após
1998 que o recorrente teria passado a exercer as atividades cam-
pesinas. Diante deste fato, entendeu o julgador que este não possui o
tempo de carência exigido para a aposentadoria rural. Contra este
fato, o recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0505878-36.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MANOEL ROSA SOBRINHO
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O autor pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de improcedência, ao argumento de que a documentação que compõe
a inicial não foi devidamente valorada e que, portanto, não reco-
nhecida a existência de início razoável de prova material.
2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi a ausência de início de prova material que
fundamentou a improcedência da ação. Pesou na sentença proferida e
mantida pela Turma Recursal, o fato de restar comprovado nos autos,
documento que comprova endereço residencial urbano na cidade de
Fortaleza/CE, bem como o histórico laboral apontar que o mesmo
atua como empresário desde o ano de 1994. Contra este fato, o
recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0518542-02.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO ACACIO DA COSTA
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS COSTA
OAB: CE-9552
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O autor pretende a revisão do acórdão que modificou a sentença de
procedência, tornando-a improcedente, ao argumento de que os do-
cumentos apresentados na inicial são indícios de início de prova
material e não foram corretamente valorados pelos julgadores de
segundo grau.
2.No presente caso, um restabelecimento de aposentadoria rural, o
juízo de primeiro grau entendeu que a sentença deveria ser par-
cialmente procedente e, apesar de indeferir o pedido do autor no
sentido de se restabelecer a aposentadoria suprimida (concedida em
2003 - NB 129862076-4 e cassada em 2006), concedeu nova apo-
sentadoria rural ao mesmo, com DIB a partir da data da sentença.
Esta sentença foi reformada em sede recursal, uma vez que os jul-
gadores entenderam que os documentos acostados aos autos são de
datas posteriores à concessão - 2006, 2007 e 2008. Do mesmo modo,
por serem recentes, não serviriam para comprovação da carência
necessária à condição de segurado especial.
3.Ocorre que o cerne da questão do pedido apresentado, caracte-
rização ou não da condição de segurado especial do autor, implica,
necessariamente, na valoração das provas apresentadas, não sendo
possível a este Colegiado se manifestar, uma vez que tal proce-
dimento implicaria inevitavelmente o reexame vedado pelo enunciado
de n. 42 desta Turma: "Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato".
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502664-37.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DALVA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA ANDIARA GOMES IZIDÓRIO
OAB: CE-6656
PROC./ADV.: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO
OAB: CE-7068
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que os documentos e as
provas testemunhais acostadas aos autos estão em conformidade com
o exigido pela legislação previdenciária, se prestando a demonstrar o
desempenho da atividade rural no período exigido em lei.

2.O cerne da questão no presente processo não é que o julgador de
segundo grau não tenha entendido que a documentação apresentada
não se prestasse à condição de início de prova material. Pesou na
decisão do julgador o fato de a documentação juntada pela deman-
dante estar em nome de terceiros bem como pela não existência de
comprovação de permanência na área rural após o casamento, visto
que consta nos autos que o marido da autora realizava atividade
urbana como comerciante. Pesou, ainda, o fato de a recorrente receber
pensão por morte proveniente de trabalho urbano do marido. Contra
estes fatos, a recorrente nada alegou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0518115-05.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO WILSON DA SILVA
PROC./ADV.: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA
OAB: CE-9527
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O autor pretende a revisão do acórdão que modificou a sentença de
procedência e a tornou improcedente, ao argumento de que efeti-
vamente exerce o labor rural por mais de 20 anos, bem como que os
vínculos urbanos apresentados são de pequenos períodos. Juntou
acórdãos paradigmas que tratam apenas de aceitação da documen-
tação apresentada como início de prova material e de que o trabalho
urbano do cônjuge não cria obstáculos à comprovação da condição de
segurado especial do autor.
2.Ocorre, no presente caso, que a Turma recursal entendeu que o
vínculo urbano do autor, que não é pequeno como faz crer o re-
corrente, o descaracteriza como segurado especial. De fato, o CNIS
apresentado dá conta de que o autor manteve vínculo urbano de 1980
a 1984 como pedreiro e 2001 a 2005 como jardineiro. Contra este
fato o recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0510729-21.2008.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA LEITE MARTINS
PROC./ADV.: RITA DIÓGENES
OAB: CE-10721
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.O INSS pretende a modificação do acórdão que manteve a sentença
de procedência ao argumento de existência de vínculos urbanos no
CNIS da autora. Aduz que a mesma trabalhou em atividade urbana no
período de 1983 a 1995.
2.A sentença proferida fez menção a este fato, citando expressamente
que a o período trabalhado e acima indicado, está fora do período de
carência da autora que foi de 1998 a 2008. Deste modo entendeu o
juízo monocrático, em sentença mantida pela Turma Recursal, que a
autora alcançou o período de carência necessário e a condição de
segurada especial.
3.A análise do pedido do INSS, implica, necessariamente, em nova
valoração das provas apresentadas, não sendo possível a este Co-
legiado se manifestar, uma vez que tal procedimento implicaria ine-
vitavelmente o reexame vedado pelo enunciado de n. 42 desta Turma:
"Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato".
4. Pedido de uniformização não conhecido.
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ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500543-21.2008.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO RAMALHO ALVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
OAB: RN-560-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que os documentos apre-
sentados na inicial são indícios de início de prova material e com-
provariam sua condição de rurícola. Aduziu também que os vínculos
urbanos do marido são por pequeno tempo e não inviabilizariam a
condição de segurada especial da autora.
2.No presente caso, a improcedência da ação baseou-se no fato de a
documentação acostada não haver comprovado o cumprimento da
carência bem como são extemporâneos ao período que se quer re-
conhecido como de atividade rural. Pesou, ainda, na decisão do jul-
gador, o fato de existir anotações de vínculos urbanos do cônjuge
(que não são pequenos como aduz a recorrente) e a condição de
doméstica constante na certidão de casamento da autora.
3.Ocorre que o cerne da questão do pedido apresentado, caracte-
rização ou não da condição de segurada especial da autora, implica,
necessariamente, na valoração das provas apresentadas, não sendo
possível a este Colegiado se manifestar, uma vez que tal proce-
dimento implicaria inevitavelmente o reexame vedado pelo enunciado
de n. 42 desta Turma: "Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato".
4. Pedido de uniformização não conhecido.

4.Assim, o presente Incidente não merece ser conhecido. Neste ponto,
cumpre destacar a Questão de Ordem 13 da TNU (Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.72.59.001304-8
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LAZI PIRES MADRUGA
PROC./ADV.: ELIZABETE A. SIEGEL BARBOSA
OAB: SC 12.374
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADORA RURAL. REQUISITOS NÃO ATENDIDOS. REE-
XAME DE PROVA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, rejeitou a pretensão recursal, afastando o reconhecimento
da qualidade de segurada especial à parte autora.
2.A Recorrente alega que, embora seu genitor e seu marido exer-
cessem outras atividades alheias ao labor campesino, também se de-
dicava à agricultura, de modo individual, circunstância que não é
incompatível com a qualidade de segurada especial. Nesse contexto,
sustenta a divergência entre a decisão da Turma Recursal de Santa
Catarina e a Súmula 41 da TNU.
3. Com efeito, o exercício de atividade urbana pelo genitor e pelo
marido da Recorrente não descaracteriza a qualidade de segurada
especial desta, desde que exista também prova dos demais requisitos.
A partir da Lei Complementar n. 11/1971, o legislador não mais
exigiu a exclusividade da atividade agrícola para fins de comprovar o
regime de economia familiar. A Súmula 41 da TNU dispõe jus-
tamente que a circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar
desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descarac-
terização do trabalhador rural como segurado especial, condição que
deve ser analisada no caso concreto.
4.Entretanto, o acervo probatório relacionado neste processo foi de-
tidamente apreciado pelas instâncias inferiores, que lhes deu o devido
valor. Não houve afronta à jurisprudência desta TNU nas premissas
utilizadas na sentença e no acórdão que a confirmou. O juiz sen-
tenciante esmiuçou a análise probatória e fundamentou detalhada-
mente os motivos pelos quais não ficou convencido pelas alegações
formuladas pela demandante, asseverando que "mesmo que a autora
desenvolvesse atividade rural no imóvel de terceiros, verifica-se que o
grupo familiar dependia preponderantemente do trabalho urbano pres-
tado pelo marido".
6.Assim, o cotejo dos fundamentos do acórdão recorrido, com as
razões recursais trazidas no Incidente, desembocaria na imperiosa
necessidade de nova análise do conjunto de provas, o que implicaria
em autêntico reexame de fatos, inadmissível nesta instância recursal
(Súmula n. 42 desta TNU).
7.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500610-64.2009.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ESTELA LOPES CHAVES
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
PROC./ADV.: CÉLIA BRITO
OAB: CE-10560
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que a autora efetivamente
trabalhou no campo e, que em casos desta jaez (ausência de início de
prova material) deverá ser dado um maior valor à prova testemu-
nhal.

2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi a ausência de início de prova material que
fundamentou a improcedência da ação. Pesou na sentença proferida e
mantida pela Turma Recursal, o fato de a autora possuir vínculo
urbano como operária de 1991 a 1995 e haver declarado que de 1995
a 2006 apenas ficou cuidando da família. Contra este fato a recorrente
nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0501860-29.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA BARBOSA DA SILVA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
OAB: CE-14553
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. CERTIDÃO DE SINDICATO RURAL. INÍCIO
RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Busca a requerente a modificação do acórdão que manteve a im-
procedência da ação, ao argumento de que a documentação apre-
sentada e que indica o início de prova material, não foi devidamente
valorada pelos julgadores.
2.O juízo monocrático entendeu que os documentos apresentados não
são se prestam ao desiderato que se propõe, julgando improcedente o
pedido inicial alegando a ausência de início de prova material.
3.Entendo que a carteira emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Altaneira/CE, conjugado com a ficha de matrícula de de-
pendente onde consta a profissão da autora como lavradora, carac-
terizam o início de prova material. Em que pese a emissão da carteira
sindical em data não contemporânea ao período de carência, a mesma
legitima o trabalho rural por parte da autora em período que abrange
parte da carência.
4.Incidência da Questão de Ordem n º 06 da TNU, pelo que de-
termino a devolução dos autos ao juízo de origem, para fins de
realização de novo julgamento, uma vez que reconhecida a existência
de início de prova material da qualidade de segurada especial da
autora, legitimada pelos documentos acima mencionados.
5.Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido para
anular o acórdão proferido determinando-se a prolatação de decisão à
luz do entendimento desta Turma Nacional.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em conhecer parcialmente o incidente de
uniformização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0521157-91.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LUIZA DAS CHAGAS
PROC./ADV.: ADAUDETE PIRES DUARTE
OAB: CE-18290
PROC./ADV.: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ
OAB: CE - 18908
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

APOSENTADORIA RURAL. TRABALHADOR RURAL. NECES-
SIDADE DE REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que, para julgamento do
feito, haveria de ser levada em conta o ínfimo grau de instrução da
requerente e, dada esta condição, sua dificuldade de entender as
perguntas formuladas pelo juízo. Aduziu, ainda, que a prova material
não foi bem analisada pelo Juízo de origem e nem pela Turma
Recursal.
2.No presente caso, a improcedência da ação não se deu pela ausência
de início de prova material. Em que pese o início de prova material
existente, a Turma Recursal entendeu que a prova testemunhal e o
depoimento da própria requerente não foram contundentes a ponto de
propiciar ao juízo a certeza de que a requerente tem a condição de
segurada especial.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502384-02.2009.4.05.8401
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DO CÉU COSTA
PROC./ADV.: ANTONIO BERNARDINO SOBRINHO
OAB: RN 4.279
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURA-
DA ESPECIAL. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO
CONTEMPORÂNEOS AO PERÍODO PROBANDO. QUESTÃO DE
ORDEM Nº 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão que
manteve a sentença por seus próprios fundamentos, concedendo o
benefício de aposentadoria por idade para segurada especial.
2.O Recorrente alega divergência ente o acórdão recorrido e a ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, basicamente, que
a legislação de regência exige o início de prova material contem-
porâneo aos fatos probandos para comprovação da condição de tra-
balhador rural e concessão dos benefícios previdenciários.
3.Não assiste razão ao Recorrente. Em verdade, a TNU tem fle-
xibilizado o conceito de contemporaneidade de início de prova ma-
terial de atividade rural, tendo em vista a dificuldades peculiares
inerentes a esta atividade. Documentos apresentados em nome do
segurado ou de outro membro do grupo familiar, ou mesmo em nome
de terceiros, desde que neste caso, haja ratificação pela prova tes-
temunhal de modo ainda mais robusto, servem como início de prova
material, independentemente de serem contemporâneos aos fatos que
se pretendem comprovar. Precedente desta TNU (PEDILEF
200670950141890)". (PEDILEF 200932007044100, Relator(a) JUÍ-
ZA FEDERAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES,
Data da Decisão 14/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU
22/07/2011, SEÇÃO 1).
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3.Ocorre que o cerne da questão do pedido apresentado, caracte-
rização ou não da condição de segurada especial da autora, implica,
necessariamente, na valoração das provas apresentadas, não sendo
possível a este Colegiado se manifestar, uma vez que tal proce-
dimento implicaria inevitavelmente o reexame vedado pelo enunciado
de n. 42 desta Turma: "Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato".
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0523569-92.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ROSÂNGELA MARIA FERREIRA DA SILVA
PROC./ADV.: MÁRCIA SALES LEITE SILVEIRA
OAB: CE-11371
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a revisão do acórdão que manteve a sentença de
improcedência, ao argumento de os documentos apresentados na ini-
cial e que comprovam o início razoável de prova material não foram
devidamente valorados pelo juízo.
2.Ocorre, no presente caso, ouvindo o áudio da sentença proferida, o
juízo monocrático entendeu que as provas testemunhais produzidas
foram consideradas inconsistentes, não tendo a testemunha sequer
conseguido responder o nome dos filhos da autora que disse conhecer.
Do mesmo modo, perguntada acerca do local de trabalho da autora, a
testemunha informou local diverso ao informado pela autora. A re-
corrente, por sua vez, não soube precisar a rotina de seu trabalho.
Contra este fato, a recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.72.50.000466-3
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LEONILDO MANOEL DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: SIMÃO BOLIVAR MARTINS DOS SANTOS
OAB: SC-18010
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
V O TO - E M E N TA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRA-
BALHADOR RURAL. EXIGÊNCIA DE SIMULTANEIDADE DOS
REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA PARA CONCESSÃO DE BE-
NEFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM Nº. 24 DA TNU. RECONHE-
CIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. REEXAME
DE PROVA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 42 DA TNU. IN-
CIDENTE NÃO CONHECIDO.
1.O acórdão recorrido, mantendo a sentença por seus próprios fun-
damentos, rejeitou a pretensão recursal, que consistia em ampliar o
período de reconhecimento da atividade rural para alcançar também
os anos entre 1986 e 2003.
2.O Recorrente alega, basicamente, que existe nos autos início de
prova material suficiente para comprovar todo o intervalo de tempo
postulado na exordial (1956 a 2003). Além disso, aduz que, embora
tenha sido reconhecida na sentença como período de exercício de
atividade rural o intervalo entre 1956 a 1986, os requisitos para a
concessão da aposentadoria por idade já se mostram presentes, vez
que, segundo a jurisprudência dos Tribunais Superiores, não se exige
a simultaneidade dos requisitos idade e carência ou tempo de serviço.
Nesse contexto, sustenta a divergência entre o acórdão da Turma
Recursal de Santa Catarina e a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
3. Não assiste razão ao Recorrente. Com efeito, o demandante cum-
priu o requisito etário em abril de 2004, e requereu o benefício,
administrativamente, em agosto de 2009. Ocorre que, segundo o juiz
da instrução, a atividade rural do autor foi desempenhada muito
tempo antes do implemento do requisito idade, assim como da data
do requerimento administrativo.
4.No que tange à desnecessidade de implementação simultânea dos
requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade de
trabalhador rural, este tema já foi objeto de decisão pelo eg. STJ no
julgamento da Pet. 7476, que derivou de incidente julgado por esta
TNU, tendo sido pacificado naquela Corte o entendimento da ina-
plicabilidade da Lei nº. 10.666/03 às aposentadorias rurais por idade,

exigindo demonstração de efetiva atividade rurícola no período ime-
diatamente anterior ao requerimento ou ao implemento da idade. O
regime excepcional do segurado especial visa proteger aquele tra-
balhador que dedicou toda uma vida às lindes rurais e ainda se
encontra nessa atividade quando do implemento da idade mínima,
ressalvados os casos de afastamento involuntário, como no caso de
doença incapacitante, caso fortuito ou força maior.
5.Acerca da alegação de suficiência das provas trazidas aos autos a
fim de comprovar o efetivo labor rural entre 1956 a 2003, o juiz da
instrução asseverou que em relação ao período posterior a 1986, ano
em que o imóvel rural da família foi vendido, "não constam do-
cumentos públicos ou privados, tais como certidão de nascimento,
casamento, comprovantes escolares, notas de vendas de produtos,
contratos, entre outros, indicando o exercício de atividade rural".
6.Assim, tem-se que o acervo probatório relacionado neste processo
foi detidamente apreciado pelas instâncias inferiores, que lhes deu o
devido valor. Não houve afronta à jurisprudência desta TNU ou à do
STJ nas premissas utilizadas na sentença e no acórdão que a con-
firmou. O juiz sentenciante esmiuçou a análise probatória e fun-
damentou detalhadamente os motivos pelos quais não ficou con-
vencido pelas alegações formuladas pela parte autora.
7.Assim, o cotejo dos fundamentos do acórdão recorrido, com as
razões recursais trazidas no Incidente, desembocaria na imperiosa
necessidade de nova análise do conjunto de provas, o que implicaria
em autêntico reexame de fatos, inadmissível nesta instância recursal
(Súmula n. 42 desta TNU).
8.Ademais, em razão de o STJ já ter sedimentado entendimento
acerca da inaplicabilidade da Lei nº. 10.666/03 às aposentadorias
rurais por idade, emerge também a Questão de Ordem nº. 24 (Não se
conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia).
9.Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima
indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais não conhecer do Pedido de
Uniformização, nos termos do voto-ementa do Relator.
Belo Horizonte (MG), 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0510302-53.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARGARIDA FREITAS CHAGAS
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que os documentos e as
provas testemunhais acostadas aos autos estão em conformidade com
o exigido pela legislação previdenciária, se prestando a demonstrar o
desempenho da atividade rural no período exigido em lei.
2.O cerne da questão no presente processo não é que o julgador de
segundo grau não tenha entendido que a documentação apresentada
não se prestasse à condição de início de prova material. Sobretudo,
pesou na decisão do julgador o fato da prova testemunhal produzida
em audiência não ter revelado verossimilhança e robustez suficientes
para comprovar a atividade rural alegada, visto que houve contradição
nos depoimentos das testemunhas. Em um dos depoimentos foi afir-
mado que quando a autora saiu de perto da terra o marido foi junto,
enquanto a demandante disse que já estava separada dele há um
tempo. Além disso, o proprietário da terra declarou que a recorrente
morava e trabalhava com seu marido em 2009, o que não condiz com
a declaração da autora que afirma estar separada desde 2000. Contra
estes fatos, a recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0508909-93.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que os documentos e as
provas testemunhais acostadas aos autos estão em conformidade com
o exigido pela legislação previdenciária, se prestando a demonstrar o
desempenho da atividade rural no período exigido em lei.
2.O cerne da questão no presente processo não é que o julgador de
segundo grau não tenha entendido que a documentação apresentada
não se prestasse à condição de início de prova material. Pesou na
decisão do julgador o fato de a documentação juntada pela deman-
dante estar em nome de terceiros. A prova apresentada restou des-
qualificada em razão de a promovente receber, desde o ano de 2009,
pensão pela morte do marido, que se aposentou na condição de
comerciário. Contra este fato, a recorrente nada alegou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0502301-45.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: TEREZINHA DE ARAUJO RODRIGUES
PROC./ADV.: JOÃO BOSCO FERNANDES
OAB: CE-9761
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de inexistência de início de
prova material durante o período da carência.
2.O cerne da questão no presente processo não é que o julgador de
segundo grau tenha entendido que a documentação apresentada não se
prestasse à condição de início de prova material. A documentação não
foi aceita pelo fato de estar em nome de terceiros. Além disto, a
recorrente alegou que parou de trabalhar após o falecimento de seu
marido (em 1983), sobrevivendo do beneficio de pensão por morte.
Não restou, assim, comprovada a atividade rural como meio de so-
brevivência, sendo este o motivo da improcedência da ação. Contra
este fato, a recorrente nada falou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 08 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0505957-74.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ODETE MARIANO DE SOUSA
PROC./ADV.: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
OAB: CE-10558
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA
RELATOR PARA ACÓRDÃO: JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO
MARTINS NACIF

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a revisão do acórdão que manteve a sentença de
improcedência, ao argumento de que o início de prova material jun-
tado aos autos, não foi devidamente valorado pelos julgadores.
2.Ocorre, no presente caso, que a sentença monocrática reconheceu a
certidão de casamento como início de prova material, não sendo este,
portanto, o motivo da improcedência da sentença. O que pesou na
decisão do magistrado que prolatou a sentença, mantida pela Turma
Recursal, foi que as provas testemunhais foram consideradas frágeis e
contraditórias. Em seu depoimento, a autora disse que trabalhava, na
cozinha, para a esposa do dono da terra mediante pagamento. Tais
fatos não deram, ao juízo, certeza da condição de segurada especial
da autora. Contra este fato a recorrente nada falou.
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3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0503773-48.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA CORDEIRO DA SILVA ANDRADE
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
OAB: CE-12049
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: CARLOS FRANCISCO LOPES MELO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que os documentos que
comprovam o início de prova material não foram devidamente va-
lorados pelos julgadores.
2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi a ausência de início de prova material que
fundamentou a improcedência da ação. Pesou na sentença proferida e
mantida pela Turma Recursal, o fato de a prova testemunhal não ter
sido contundente bem como o fato de a autora ser receber pensão pela
morte do marido. Ressalte-se que referida pensão é proveniente de
trabalho urbano como comerciário.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0506979-70.2006.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: RAIMUNDA TORRES CAETANO
PROC./ADV.: ALEXSANDRA HONORATO
OAB: CE-15341
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JORGE GUSTAVO SERRA DE
MACEDO COSTA

E M E N TA

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA RURAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NÃO CONHECIDO.
1.A autora pretende a modificação do acórdão que manteve a sen-
tença de improcedência, ao argumento de que a documentação que
compõe a inicial não foi devidamente valorada e que, portanto, não
reconhecida a existência de início razoável de prova material, bem
como o fato de existir vínculos urbanos em nome da autora, por
períodos pequenos e intercalados, não lhe retira a condição de se-
gurada especial.
2.Ocorre, no presente caso, analisando o áudio da sentença, é que o
cerne da questão não foi a ausência de início de prova material que
fundamentou a improcedência da ação e a existência de vínculos
urbanos da autora. Pesou na sentença proferida e mantida pela Turma
Recursal, aliado à existência dos vínculos urbanos no CNIS da re-
corrente, o fato de a prova testemunhal e o depoimento da autora,
terem sido considerados fracos pelo juízo prolator da sentença. Tal
fato não propiciou a certeza ao juízo da comprovação de condição de
segurada especial da autora. Contra este fato, a recorrente nada fa-
lou.
3.Ausência de similitude fático-jurídica, uma vez que, na hipótese em
apreço, a improcedência do pedido fundou-se em circunstâncias di-
versas das enfrentadas nos julgamentos paradigmáticos.
4. Pedido de uniformização não conhecido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais em não conhecer do incidente de uni-
formização.
Belo Horizonte, 8 de março de 2013.

HERCULANO MARTINS NACIF
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0503376-95.2006.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA LEUDA DA SILVA
PROC./ADV.: RITA DIÓGENES
OAB: CE-10721
PROC./ADV.: VÂNIA DUWE
OAB: CE-12235
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA QUE IGNORA DOCUMENTOS JUNTADOS PE-
LA AUTORA, COMO CERTIDÃO DE NASCIMENTO DE FILHO
EM ZONA RURAL E DE ÓBITO DO MARIDO NA CONDIÇÃO
DE AGRICULTOR - ACÓRDÃO REFORMA A SENTENÇA PEN-
SANDO-A PROCEDENTE E RECONHECE A EXISTÊNCIA DE
INÍCIO DE PROVA MATERIAL FAVORÁVEL À AUTORA, MAS
CONFERE PREVALÊNCIA A DOCUMENTO DO CNIS COM
OMISSÕES E CUJA VALIDADE JÁ FOI OBJETO DE OPOSIÇÃO
PELA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS IGNORA-
DOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PEDILEF CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO PARA ANULAR O ACÓRDÃO DA
1ª TR DOS JEFS DA SJ-CE.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e provê-lo em parte para anular o acórdão
da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Ceará determinando que proceda a novo julgamento com
adequação às teses adotadas pela TNU.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2007.33.00.711970-0
ORIGEM: BA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSELITA ALCÂNTARA LIMA
PROC./ADV.: GILSON MATOS DE OLIVEIRA
OAB: BA-17681
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INVIÁVEL
EMPRESTAR EFEITOS INFRINGENTES AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - DO MESMO MODO, EVENTUAL PREQUES-
TIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL DEVE SE
DAR EM MOMENTO PRÓPRIO, QUE NÃO É ESSE - CONHE-
CIDOS E REJEITADOS.

ACÓRDÃO

Acórdam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer e rejeitar os presentes embargos
de declaração.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2008.70.50.010301-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IRACEMA JOIA RAMOS
PROC./ADV.: JONAS GOULART
OAB: PR-27 489
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO - RUÍDO - PERÍODO ENTRE 05/03/1997 E
31/05/2001 - LIMITE DE TOLERÂNCIA DE 85 DECIBÉIS CON-
FORME DECRETO 4.882/2003 - SÚMULA 32 REVISADA DA
TNU E QUESTÃO DE ORDEM 13 - PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformização
da interpretação de lei federal.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.38.00.709435-1
ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): HOSANA APARECIDA GONÇALVES
PROC./ADV.: SIRLEI ALVES DE ABREU
OAB: MG-1734
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO - MOTORISTA DE CAMINHÃO INSCRITO
COMO TRANSPORTADOR AUTÔNOMO DE CARGAS - AU-
SÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO INSS - AUSÊNCIA DE CONTRI-
BUIÇÃO EM VIDA AO INSS - OCORRÊNCIA DO ÓBITO - CON-
TRIBUIÇÃO RETROATIVA DE UMA ÚNICA CONTRIBUIÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE CONFERIR CONDIÇÃO DE SEGURA-

DO AO OBITUADO DESSA FORMA - PEDIDO DE PENSÃO
REJEITADO PELA FALTA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO -
PEDILEF CONHECIDO E PROVIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e dar-lhe provimento.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0016233-59.2010.4.01.4300
ORIGEM: TO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO TOCANTINS
REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT
PROC./ADV.: FÁBIO LACERDA MACHADO
OAB: MG-106996
PROC./ADV.: LUCIANA MUCCINI
OAB: TO-4531

E M E N TA

RELAÇÃO DE CONSUMO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL
- EXTRAVIO DE ENCOMENDA SEDEX COM VALOR NÃO DE-
CLARADO E SEM CONTRATAÇÃO DE SEGURO - DANO MA-
TERIAL INDENIZADO CONFORME LEGISLAÇÃO POSTAL -
DANO MORAL AUTÔNOMO DECORRENTE DA FALHA DO
SERVIÇO E NÃO DO SUPOSTO CONTEÚDO DA ENCOMENDA
- POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO FIXADA EM PATAMAR
MODERADO - RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA EMPRE-
SA PÚBLICA QUE DETÉM MONOPÓLIO DO SERVIÇO E QUE
DEVE ZELAR PARA ATINGIR NÍVEL ZERO DE FALHAS - PE-
DILEF CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e deixar de provê-lo.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 5002812-68.2012.4.04.7013
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IRINEU FRITEGOTO
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
OAB: PR-47606
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PROCESSUAL - DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TUR-
MAS RECURSAIS DE UMA MESMA REGIÃO NÃO SERVEM À
ADMISSIBILIDADE DO PEDILEF NA TNU - ACÓRDÃO DO STJ
ÚNICO SOBRE UMA DETERMINADA MATÉRIA E QUE NÃO
REPRESENTA A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DAQUELA
CORTE E QUE TRATA DE QUESTÃO OUTRA QUE NÃO A DOS
AUTOS NÃO SERVE À ADMISSIBILIDADE - QUESTÃO DE
ORDEM Nº 1 - RECURSO NÃO CONHECIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformização
da interpretação de lei federal.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500518-81.2012.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO GONDIM
PROC./ADV.: KYSIA KARYNE DE OLIVEIRA COSTA
OAB: CE-16 975
REQUERIDO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
PROC./ADV.: ADVOGADO DA CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL
OAB: BB-0000000
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

Os paradigmas trazidos à análise da TNU para fim de admissibilidade
do pedido de uniformização tratam de situações semelhantes àquela
tratada nesses autos, porém, há uma especificidade que não foi tratada
nas ementas referidas, qual seja, o fato da requerida ter creditado na
conta poupança da autora, no mesmo dia em que cientificada do
ocorrido - saques indevidos no montante de 809 reais e 50 centavos,
mediante a utilização de cartão magnético clonado - a importância
objeto da fraude.
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Como nos conta a requerente, em 01/11/2011, véspera do feriado de
finados, consultou seu saldo da conta poupança 52-8, mantida na
agência 2851, e descobriu que estava "zerado" e se dirigiu à própria
agência no primeiro dia útil seguinte, em 03/11/2011, data em que
revelou sua contrariedade, sendo identificadas duas operações com
cartão de débito da referida conta, nos valores de 766,50 e 43 reais,
ambas em 24/10/2011, obtendo imediato ressarcimento do dano ma-
terial experimentado.
Em sua ação, a requerente em momento algum se diz contrariada com
o atendimento prestado pelos agentes da requerida e nem com o
ressarcimento dos danos materiais na forma como se deram.
Não há qualquer prova de uma única conta que tenha sido paga com
atraso ou de outro fato relevante que informe a possibilidade da
requerente ter sofrido com o evento a ponto de gerar-lhe danos
morais, antes que fosse solucionada a questão.
O fato de terceiro não exime, por si só, a instituição bancária da
responsabilidade pelos controles de segurança de movimentação das
contas das quais é depositária, mas a sua ação rápida, precisa e sem
nódoas, afastam a responsabilidade por danos morais, que na hipótese
dos autos não seriam mesmo presumíveis.
Como essas especificidades não são tratadas nem por semelhança nos
acórdãos trazidos a exame para a admissibilidade do Pedilef, tenho
que lhe deva ser negado conhecimento.
Ante o exposto, voto pelo não conhecimento do Pedilef.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0500635-70.2011.4.05.8306
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO CANDIDO RODRIGUES
PROC./ADV.: EBER LUCENA DOS SANTOS
OAB: PE-14014
PROC./ADV.: ANDRÉA KARLA VASCONCELLOS
OAB: PE-12 957
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO LOAS - AUSÊNCIA DE
PROVA PERICIAL SOCIAL - AUTOR DESEMPREGADO E ES-
POSA SEM RENDA - AUSÊNCIA DE INDÍCIO MÍNIMO DE
FRAUDE - DESNECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DA PROVA
NA HIPÓTESE CONCRETA DOS AUTOS - PEDILEF CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e negar-lhe provimento.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0506997-52.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALTINA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MOISÉS CASTELO DE MENDONÇA
OAB: CE-9340
PROC./ADV.: MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONÇA
OAB: CE-20530
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA - ACÓRDÃO MANTÉM A SENTENÇA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - AUSÊNCIA DE CONTRARIEDA-
DE DO ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL DO CEARÁ COM A
JURISPRUDÊNCIA DA TNU E DO STJ - QUESTÕES DE VA-
LORAÇÃO DO CONTEÚDO DA PROVA QUE NÃO ADMITEM
UNIFORMIZAÇÃO PELA TNU - SÚMULA 42 - PEDILEF NÃO
CONHECIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformização
da interpretação de lei federal.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.71.58.004902-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PRISCILA CLOSS CIFONE
PROC./ADV.: DANIEL ALBERTO LEMMERTZ
OAB: RS-59 730
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE A FILHA MENOR
DE IDADE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DO INS-
TITUIDOR - PERÍODO DE GRAÇA DE 12 MESES APLICADO -
PERÍODO DE GRAÇA ESTENDIDO A 24 MESES INVIÁVEL

POR NÃO CONTAR COM 120 CONTRIBUIÇÕES E POR SER A
PROVA DE SEU DESEMPREGO EXCLUSIVAMENTE A FALTA
DE ANOTAÇÃO NO CNIS - PREVALÊNCIA DO ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO NO STJ NO ÂMBITO DA TERCEIRA SEÇÃO
NO JULGAMENTO DA PET.7.115/PR - NECESSIDADE DE REA-
BERTURA DA INSTRUÇÃO DESDE A INSTÂNCIA INICIAL -
PEDILEF CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ACÓRDÃO
Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e provê-lo em parte, para anular o acórdão
da Turma Recursal de origem e a sentença, para reabertura da ins-
trução processual, com adequação ao entendimento do STJ na Pet.
7 . 11 5 .
Brasília, 20 de fevereiro de 2013

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 0507423-67.2010.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ ROCHA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
OAB: CE-20417-A
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA
E M E N TA
RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - SENTENÇA DE IM-
PROCEDÊNCIA - ACÓRDÃO MANTÉM A SENTENÇA PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - AUSÊNCIA DE CONTRARIEDA-
DE DO ACÓRDÃO DA TURMA RECURSAL DO CEARÁ COM A
JURISPRUDÊNCIA DA TNU E DO STJ - INÍCIO DE PROVA
MATERIAL E EFETIVIDADE DA ATIVIDADE RURAL EM DI-
VERGÊNCIA COM O TEOR DA SÚMULA 54 DA TNU - APLI-
CABILIDADE DA QUESTÃO DE ORDEM 13 - PEDILEF NÃO
CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformização
da interpretação de lei federal.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2010.70.63.001323-4
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ISABEL CRISTINA DOS SANTOS CARVALHO
PROC./ADV.: CLÁUDIO ITO
OAB: PR-47606
PROC./ADV.: CYNTHIA RODRIGUES PEREIRA LUCIO
OAB: PR-49713
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO - SEQUELA EM MEMBRO SUPERIOR DE-
CORRENTE DE CIRURGIA PARA EXTRAÇÃO DE TUMOR MA-
LIGNO EM MAMA E ESVAZIAMENTO AXILAR - LIMITAÇÕES
RELEVANTES DAS ATIVIDADES PRÓPRIAS DOS AUXILIA-
RES DE ENFERMAGEM - INCAPACIDADE PARCIAL E DE-
FINITIVA CONSTATADA - PEDILEF CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO PARA QUE A TURMA RECURSAL DE ORI-
GEM PROCEDA À ADEQUAÇÃO DO SEU ACÓRDÃO À TESE
JURÍDICA REITERADA PELA TNU DA DISPENSA DE INCA-
PACIDADE TOTAL PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOEN-
ÇA E CABIMENTO NOS CASOS DE INCAPACIDADE PARCIAL
QUE ATINGEM DE FORMA SUBSTANCIAL AS ATIVIDADES
HABITUAIS DA SEGURADA.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e provê-lo em parte, nos termos do voto
do relator.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.70.50.018143-8
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EVANIRIO CORPA
PROC./ADV.: SOELI INGRÁCIO DE SILVA
OAB: PR-37333
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO - RUÍDO - PERÍODO ENTRE 05/03/1997 E
31/05/2001 - LIMITE DE TOLERÂNCIA DE 85 DECIBÉIS CON-
FORME DECRETO 4.882/2003 - SÚMULA 32 REVISADA DA
TNU E QUESTÃO DE ORDEM 13 - PEDILEF NÃO CONHE-
CIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais não conhecer do pedido de uniformização
da interpretação de lei federal.
Brasília, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

PROCESSO: 2009.70.53.005346-3
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VERONICE GARCIA PALOMARES
PROC./ADV.: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO
OAB: PR-16798
PROC./ADV.: EDNA MARIA ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-39716
PROC./ADV.: LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-49369
PROC./ADV.: LARIANE ARDENGHI DE CARVALHO
OAB: PR-54 103
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

E M E N TA

PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE PENOSA DE PROFESSOR DO
ENSINO FUNDAMENTAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVER-
SÃO EM ATIVIDADE COMUM APÓS O ADVENTO DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL 18, PUBLICADA EM 09/07/1981 - JU-
RISPRUDÊNCIA DA TNU E DO STJ SUPERADOS PELA JU-
RISPRUDÊNCIA DO STF - PEDILEF CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais conhecer do pedido de uniformização da
interpretação de lei federal e negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator.
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal Relator

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 217, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIII do artigo 35 do Regimento Interno, tendo em vista
o constante do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 11.416/2006, do
art. 6º do Anexo I da Portaria Conjunta nº 3/2007, do Acórdão nº
1.093/2010 - TCU - Plenário e do Processo TST nº 502.606/2008-2,
resolve:

1 - Alterar a Especialidade de 6 (seis) cargos vagos de
provimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, do Qua-
dro de Pessoal desta Corte, originários das vacâncias, por aposen-
tadoria, dos cargos anteriormente ocupados por MARIA DA GRAÇA
PEREIRA DA SILVA, ALZIRA MARIA RODRIGUES, REGINA
LÚCIA BARROZO, ANA MARIA BATISTA NUNES, CLEUZA
RODRIGUES PEREIRA e MARIA REGINA DA SILVA NASCI-
MENTO, para a Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, Sem Especialidade.

2 - Alterar a Especialidade de 1 (um) cargo vago de pro-
vimento efetivo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Área de
Apoio Especializado, Especialidade Enfermagem, do Quadro de Pes-
soal desta Corte, originário da vacância, por falecimento, de RO-
SANE DE BARROS ARAUJO, para a Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Programa-
ção.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

ATO Nº 218, DE 21 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, consi-
derando a determinação contida no art. 11 da Resolução nº 13, de
21/3/2006, e no art. 6º da Resolução nº 14, de 21/3/2006, ambas do
Conselho Nacional de Justiça, o constante do § 6º do art. 39 da
Constituição Federal, nas Leis n.os 12.771/2012 e 12.774/2012, e na
Portaria n.º 6, do Conselho Nacional de Justiça, de 17/1/2013, re-
solve:

Publicar os valores dos subsídios dos magistrados, dos ven-
cimentos dos cargos efetivos e da retribuição dos cargos em comissão
e das funções comissionadas do Tribunal Superior do Trabalho, con-
forme os Anexos I a III.

Min. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
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ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIO DE MAGISTRADOS
LEI Nº 12.771/2012

CARGO VALOR (R$)
Ministro do TST 26.656,33

ANEXO II

RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXOS VI e VII)

CARGO VALOR INTEGRAL (R$) OPÇÃO PELO CARGO
EFETIVO (R$)

CJ - 04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ - 03 10.352,52 6.729,14
CJ - 02 9.106,74 5.919,38
CJ - 01 7.945,86 5.164,81

RETRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS
LEI Nº 11.416/2006 (ANEXO VIII), com a redação dada pela Lei

n.º 12.774/2012

CARGO VALOR DA FUNÇÃO COMISSIONADA (R$)
FC - 06 3.072,36
FC - 05 2.232,38
FC - 04 1.939,89
FC - 03 1.379,07
FC - 02 1.185,05
FC - 01 1.019,17

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS
LEI Nº 12.774/2012 (ANEXO II)

CARGO CLAS-
SE

PA -
DRÃO

VENCI-
M E N TO

(R$)

GAJ (R$) TOTAL (R$)

Analista Ju-
diciário

C 13 6.957,41 4.313,59 11 . 2 7 1 , 0 0

12 6.754,77 4.187,96 10.942,73
11 6.558,03 4.065,98 10.624,01

B 10 6.367,02 3.947,55 10.314,57
9 6.181,57 3.832,57 10.014,14
8 5.848,22 3.625,90 9.474,12
7 5.677,88 3.520,29 9.198,17
6 5.512,51 3.417,76 8.930,27

A 5 5.351,95 3.318,21 8.670,16
4 5.196,07 3.221,56 8.417,63
3 4.915,86 3.047,83 7.963,69
2 4.772,68 2.959,06 7.731,74
1 4.633,67 2.872,88 7.506,55

Técnico Ju-
diciário

C 13 4.240,47 2.629,09 6.869,56

12 4 . 11 6 , 9 6 2.552,52 6.669,48
11 3.997,05 2.478,17 6.475,22

B 10 3.880,63 2.405,99 6.286,62
9 3.767,60 2.335,91 6.103,51
8 3.564,43 2.209,95 5.774,38
7 3.460,61 2.145,58 5.606,19
6 3.359,82 2.083,09 5.442,91

A 5 3.261,96 2.022,42 5.284,38
4 3.166,95 1.963,51 5.130,46
3 2.996,17 1.857,63 4.853,80
2 2.908,90 1.803,52 4.712,42
1 2.824,17 1.750,99 4.575,16

Auxiliar
Judciário

C 13 2 . 5 11 , 3 7 1.557,05 4.068,42

12 2.403,23 1.490,00 3.893,23
11 2.299,74 1.425,84 3.725,58

B 10 2.200,71 1.364,44 3.565,15
9 2.105,94 1.305,68 3 . 4 11 , 6 2
8 1.992,37 1.235,27 3.227,64
7 1.906,58 1.182,08 3.088,66
6 1.824,48 1.131,18 2.955,66

A 5 1.745,91 1.082,46 2.828,37
4 1.670,73 1.035,85 2.706,58
3 1.580,63 979,99 2.560,62
2 1.512,57 937,79 2.450,36
1 1.447,43 897,41 2.344,84

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 172, DE 20 DE MARÇO DE 2013

O Desembargador Sérgio Bizzotto Pessoa de Mendonça, Pre-
sidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com a Resolução TRE/ES nº 26, de
27 de fevereiro de 2013, resolve:

Prorrogar por 2 anos a validade do Concurso Público deste
Tribunal, objeto do edital nº 01, de 25 de outubro de 2010, cujo
resultado foi homologado por meio da Resolução nº 418, de 04 de
julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União - seção 1, fls.
174-178, em 08 de julho de 2011, nos termos do item 14.29 do
supracitado edital.

SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE MENDONÇA

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO No- 41, DE 19 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre na prorrogação do prazo de
afastamento cautelar da Presidente do Co-
fen por mais sessenta dias, para conclusão
do Processo Administrativo Disciplinar, e
dá outras providências.

O Presidente em exercício e a Primeira Secretária em exer-
cício do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso de suas
atribuições legais e competências estabelecidas no artigo 8º, I e IV, da
Lei 5.905, de 12 de julho de 1973, combinado com o art. 25, IX, do
Regimento Interno Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº. 242 de
31 de agosto de 2000, e

CONSIDERANDO que, ao Conselho Federal compete:
"aprovar seu regimento interno e os dos Conselhos Regionais de
Enfermagem" (art. 25, I, do Regimento Interno do Cofen), como
também: "julgar processos administrativos contra Conselheiros efe-
tivos e suplentes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfer-
magem, respeitando a legislação em vigor" (art. 25, IX, do Regimento
Interno do Cofen);

CONSIDERANDO que, tramita no âmbito deste Conselho
Federal de Enfermagem o Processo Administrativo Disciplinar nº
751/2012, instaurado a partir de denúncia articulada em desfavor da
Dra. Márcia Cristina Krempel para a apuração de fatos de que trata a
Decisão Cofen nº 007/2013;

CONSIDERANDO que, na mesma Sessão Plenária que re-
cebeu a denúncia para a instauração do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, foi decidido pelo Plenário do Conselho Federal de Enfer-
magem o afastamento cautelar da Dra. Márcia Cristina Krempel do
exercício do cargo de Conselheira Federal e, consequentemente, da
Presidência do Cofen, por 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual
prazo, com a finalidade de evitar que a mesma viesse a influenciar na
apuração da irregularidade denunciada;

CONSIDERANDO que, inobstante o empenho com que a
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar vem desenvolvendo
os trabalhos nesse PAD, este ainda se encontra em fase de instrução,
com audiências para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa,
marcadas para ter lugar nos dias 21 e 22 de março de 2013, con-
cluindo com interrogatório da denunciada;

CONSIDERANDO que, muitos requerimentos têm sido fei-
tos pela defesa, os quais serão objeto de análise da Comissão. Finda
a instrução, será aberto o prazo de 15 (quinze) dias para a defesa,
destinado à apresentação de alegações finais, após o que a Comissão
se reunirá para elaboração do seu Relatório Final;

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar à Dra. Már-
cia Cristina Krempel o direito de exercer a sua ampla defesa e o
contraditório no devido Processo Administrativo Disciplinar (arts.
LIV e LV da CF/88);

CONSIDERANDO que, a teor do Memorando nº 0014/2013,
da Comissão de Processo Administrativo, apresentado e lido na Ses-
são Plenária do dia de hoje (19/03/2013), como bem assim a fase em
que se encontra o Processo Administrativo Disciplinar n° 751/2012;

CONSIDERANDO que, a Decisão Cofen nº 007/2013, las-
treada nos termos das Resoluções Cofen n.ºs 155/1992 c/c a 360/2009
e com o art. 147 e seu parágrafo único, da Lei nº 8.112/1990, es-
tabeleceu que o afastamento cautelar da Dra. Márcia Cristina Krem-
pel do exercício do cargo de Conselheira Federal e, consequente-
mente, da Presidência do Cofen, seria por 60 (sessenta) dias, pror-
rogável por igual prazo;

CONSIDERANDO que, a os motivos que deram ensejo a
suspensão cautelar de que trata o art. 2º da Decisão Cofen nº
007/2013 inalterados, já que a Conselheira Federal afastada poderá,
ainda, efetivamente vir a influenciar diretamente na apuração das
irregularidades denunciadas;

CONSIDERANDO tudo mais quanto dos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 751/2012, consta;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen (425ª
ROP), diante do enfrentamento da matéria na Sessão do dia de hoje,
decidem:

Art. 1º. Forte na deliberação do Plenário do Conselho Fe-
deral de Enfermagem, prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o afas-
tamento cautelar da Dra. Márcia Cristina Krempel do exercício do
cargo de Conselheira Federal e, consequentemente, da Presidência do
Cofen, por permanecer inalterada a situação fática e jurídica que
motivou o seu afastamento inicial, ou seja, para evitar que a mesma
venha a influir na apuração das irregularidades denunciadas, nos
termos do art. 2º da Decisão Cofen nº 007/2013, em combinação com
o disposto nas Resoluções Cofen n.ºs 155/1992 e 360/2009, como
também no preceptivo do art. 147 e seu parágrafo único, da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições e
fundamentos da Decisão Cofen nº 007/2013.

Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor na data da sua as-
sinatura, revogando-se as disposições em contrário.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do Conselho

Em exercício

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Primeira Secretária

Em Exercício

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO No- 12, DE 21 DE MARÇO DE 2013

Fixa data para eleição do Plenário do CRO-RS.

O Presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais:

Considerando a sentença proferida pela douta Juíza Federal
da Sétima Vara Federal - Seção Judiciária do Estado do Rio de
Janeiro, nos autos do processo judicial nº 0042270-
50.2012.4.02.5101, que determinou que o Presidente do Conselho
Federal de Odontologia adotasse providências para convocação de
novas eleições para a composição do Plenário do Conselho Regional
de Odontologia do Rio Grande do Sul (CRO-RS), nos termos da Lei
Federal nº 4.324/1964, do Decreto regulamentador nº 68.704/1971 e
da Resolução CFO-80/2007 (Regimento Eleitoral);

Considerando, outrossim, que a MM. Juíza Federal deter-
minou que o Presidente do CFO comprovasse, em 20 (vinte) dias, a
efetivação de medidas para realização da eleição no Conselho Re-
gional de Odontologia do Rio Grande do Sul (CRO-RS);

Considerando o disposto no artigo 45, parágrafo único, do
Regimento Eleitoral, que determina que a data da eleição será fixada
pelo Conselho Federal de Odontologia, com pelo menos, 180 (cento
e oitenta) dias de antecedência;

Considerando o disposto no artigo 38, parágrafo 1º, da Re-
solução CFO 80/2007 (Regimento Eleitoral), que determina que o
Conselho Regional constitua uma Comissão Eleitoral, através de ato
específico e com antecedência de 120 (cento e vinte) dias da data do
pleito;

Considerando, também, o artigo 45 do Regimento Eleitoral,
que dispõe que as eleições deverão ser realizadas dentro do prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias e mínimo de 60 (sessenta) dias
antes do término do mandato dos Conselheiros em exercício;

Considerando o disposto no artigo 39, parágrafo 5º, do so-
bredito Regimento Eleitoral, que dispõe sobre a apuração do "quo-
rum" em até 30 (trinta) dias antes da realização do pleito;

Considerando o disposto no artigo 46 do Regimento Elei-
toral, que o Conselho Regional convocará as eleições através de
edital, que deverá ser publicado, com 90 (noventa) a 100 (cem) dias
de antecedência da data do pleito, no Diário Oficial e em jornal de
grande circulação da sede de sua jurisdição; e,

Considerando, por fim, o disposto no artigo 47 do Regi-
mento Eleitoral, que preconiza que a inscrição da chapa deverá an-
teceder de 30 (trinta) dias à data marcada para eleição, decide,

Art. 1º. Determinar que a eleição de renovação do Plenário
do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, biênio
que encerrar-se-á em 13 de julho de 2014, seja realizada em 29 de
julho de 2013.

Art. 2º. Esta decisão entrará em vigor na data de sua pu-
blicação em Diário Oficial da União.

AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

D E S PA C H O

RECURSO N. 49.0000.2013.001200-2/COP. Recte.: Glads-
tone Heronildes da Silva OAB/RN 4458 (Advs.: Fábio Luiz Monte de
Hollanda OAB/PB 9048 e outro). Recda.: Magna Letícia de Azevedo
Lopes Câmara OAB/RN 1727 (Advs.: Caio Graco Pereira de Paula
OAB/RN 1244 e outro). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sar-
mento Cordeiro (AL). DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto
pelo advogado Gladstone Heronildes da Silva (fls. 137/150), em face
do v. acórdão de fls. 117/128, pelo qual o Conselho Pleno da Sec-
cional da OAB/RN, por maioria de votos, acatou a preliminar de
preclusão arguida pela ora recorrida para manter a legitimidade de sua
candidatura ao cargo de Desembargador do TJRN, nos termos da
seguinte ementa: (...). Assim, determino o sobrestamento do presente
feito até a deliberação final sobre a validade da lista tríplice formada
pelo TJ/RN, por decisão do Conselho Nacional de Justiça ou do
Supremo Tribunal Federal, ou ainda até a ulterior decisão deste re-
lator, em face de eventuais fatos novos. Retire, a Secretaria, este feito
da pauta de julgamentos do Plenário deste CFOAB.

Brasília, 11 de março de 2013.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Relator

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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